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“Vinte homens, extremamente miseráveis, que 

pescavam no rio – onde não podem chegar as marés vivas 

– e alguns mesmo que não pescavam, foram obrigados a 

pagar o imposto do pescado! Uns não se defenderam em 

virtude da ideia popular na província – de que, com o 

fisco paga-se sempre e nunca se questiona, porque 

naturalmente depois é-se obrigado a pagar mais” EÇA 

DE QUEIROZ, in As Farpas. Crónica mensal da política, 

das letras e dos costumes, 2.ª edição, Principia, 2004, pág. 

240. 

 

“At the time when a rising tide of tax controversies 

can be anticipated in the wake of increasingly vigorous 

IRS enforcement efforts, familiarity with the settlement 

procedures and principles and their importance is vital.” 

RONALD STEIN, Settling with de IRS: the importance of 

procedure, in Tax notes, Vol. 107, June 2005, pág. 1696. 

 

 

 

 



 

VIII 

 

 

AGRADECIMENTOS 

 

A realização de um trabalho desta índole não é possível sem a ajuda de uma 

multiplicidade de pessoas, com quem contraímos “dívidas universitárias”. 

Assim, as minhas primeiras palavras não podem deixar de ser dirigidas ao 

Professor Doutor Francisco Álvarez Arroyo, que me ensinou qual é a verdadeira 

natureza do Direito Tributário e, desde o primeiro dia, permitiu que pudesse receber 

conhecimento a partir do Departamento de Derecho Público, área de Derecho 

Financiero y Tributario da Universidad da Extremadura. Pela sensatez dos seus 

conselhos e pela clarividência no esclarecimento das minhas dúvidas, o meu sincero 

Obrigado. 

Impõe-se igualmente agradecer à Margarida pela sua infinita paciência em 

efectuar a revisão das inúmeras versões do texto e pelas palavras diárias de incentivo em 

percorrer com utilidade todos os degraus do meu percurso académico. 

À instituição onde lecciono, o Instituto Politécnico de Leiria, pelas condições 

concedidas para o desenvolvimento deste trabalho. 

A todos os amigos que durante 6 anos me deram ânimo e força para o longo 

caminho que percorri, correndo o risco de me esquecer de algum, destaco a Alexandra, 

a Carla, o Gilberto, a Luciana, a Maria Jorge, a Sandra, a Susana e o Paulo. Com todos 

eles contraí uma dívida de gratidão. 

À Professora Elena Manzano Silva de quem me tornei amigo ao longo dos meus 

períodos de investigação na Faculdade de Direito da Universidade da Extremadura e 

que sempre soube utilizar as palavras certas para que eu pudesse compreender a forma 

de subir cada um dos degraus do meu “caminho”. 



 

IX 

 

Termino com um agradecimento especial à Professora Doutora Clotilde Celorico 

Palma, Professora Coordenadora do Instituto Superior de Contabilidade e 

Administração de Lisboa, ao Professor Doutor Pasquale Pistone, Professor Catedrático 

da Vienna University of Economics and Business e à Professora Doutora Roberta 

Alfano, Professora com agregação da Università Degli Studi di Napoli Frederico II, pela 

leitura especializada no âmbito da menção de Doctor Europeus a que este trabalho se 

propõe. 



 

X 

 

 



 

XI 

 

MODO DE CITAR 

 

As referências bibliográficas consultadas para a realização deste trabalho são 

citadas em notas de rodapé da seguinte forma, nome, título, edição (se for caso disso), 

editora, cidade (se for caso disso), ano e páginas. 

  No final do trabalho apresentar-se-á uma lista de toda a bibliografia citada, 

organizada por ordem alfabética do apelido dos autores mencionados. Contudo, a ordem 

dos apelidos, por respeito à tradição jurídica local, modificar-se-á consoante estejamos 

perante autores de origem hispânica ou não. Regra geral, na lista de bibliografia as 

referências são organizadas da seguinte forma: apelido paterno, nome, título, edição (se 

for caso disso), editora, cidade (se for caso disso) e ano. Caso as citações respeitem a 

obras e artigos de autores hispânicos, organizar-se-á as referências por apelidos, nome, 

título, edição (se for caso disso), editora, cidade (se for caso disso) e ano. 

Quando se citem obras colectivas, utilizar-se-á a mesma regra para todas as 

referências. 

As expressões estrangeiras utilizadas são referidas em itálico.  

 

 

 

 

 

 

 



 

XII 

 

NOTA PRELIMINAR 

 

 

 

 

 

A tese que agora se apresenta pretende obter a menção de Doctor Europeo, pelo que, de 

acordo com os requisitos previstos no art. 22.º do Real Decreto 1393/2007, de 29 de 

Outubro, apresenta-se o resumo e as conclusões em castelhano. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

XIII 

 

 

ABREVIATURAS E SIGLAS UTILIZADAS 

 

ADR – Alternative dispute resolution 

ADRA – Alternative dispute resolution act 

Al. – Alínea 

AIBAT – Associação Ibero-Americana de Arbitragem Tributária 

Art.º – Artigo 

CAAD – Centro de Arbitragem Administrativa 

CCJ – Código das Custas Judiciais 

CGI – Code Général des Impôts 

Cfr. – Conforme 

Coord. – Coordenado 

CIRE – Código da Insolvência e da Recuperação de Empresas 

CPA – Código de Procedimento Administrativo 

CPPT – Código do Procedimento e de Processo Tributário 

CPTA – Código de Processo dos Tribunais Administrativos 

CRP – Constituição da República Portuguesa 

FTM – Fast Track Mediation 

HRMC – Her Majesty`s Revenue and Customs 

ILADT – Instituto Latinoamericano de Derecho Tributario 

IRC – Imposto sobre o Rendimento de Pessoas Colectivas 

IRS – Imposto sobre o Rendimento de Pessoas Singulares 

IRS – Internal Revenue Service 

LAT – Lei de Arbitragem Tributária (Decreto-Lei 10/2011, de 20 de Janeiro) 

LAV – Lei da Arbitragem Voluntária 

LeyGT – Ley General Tributaria 

LGT –  Lei Geral Tributária 

LJCA – Ley de la Jurisdicción Contencioso-Administrativa 

LPF – Livre des Procédures Fiscales 



 

XIV 

 

Ob. cit. – Obra citada 

OCDE – Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Económico 

Org. – Organizado 

Pág. – Página 

RCP – Regulamento das Custas Processuais 

RCPIT – Regime Complementar de Inspecção Tributária 

Segs. – Seguintes 

STA – Supremo Tribunal Administrativo 

Tas – Taxpayer Advocate Service 

TC – Tribunal Constitucional 

TCAS – Tribunal Central Administrativo Sul 

TLIP – Australian Tax Law Improvement Project 

TLRP – Tax Law Rewrite Project 

TLRC – Tax Law Review Committee 

TRG – Tribunal da Relação de Guimarães 

TRP – Tribunal da Relação do Porto 

V.  – Ver 

Vol. – Volume 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

XV 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

XVI 

 

 

 

ÍNDICE 

MODO DE CITAR ................................................................................................... XI 

NOTA PRELIMINAR ............................................................................................ XII 

RESUMO ............................................................................................................. XXIV 

INTRODUÇÃO .............................................................................................................. 1 

Delimitação do objecto de estudo .................................................................................. 1 

CAPÍTULO I – O LITÍGIO TRIBUTÁRIO: DAS CAUSAS ÀS SOLUÇÕES ....... 9 

1. Litígio tributário ..................................................................................................... 9 

1.1. Factores político-normativos ................................................................................ 19 

1.1.1. Complexidade da lei tributária ......................................................................... 19 

1.1.2. Falta de sistematização e estabilidade da norma tributária............................... 32 

1.1.3. Crescimento (infundado) dos benefícios fiscais ............................................... 40 

1.1.4. Modificação do modelo de gestão tributária .................................................... 47 

1.2. Factores associados à actividade da administração tributária .......................... 52 

1.2.1. Falta de cultura decisória da administração tributária ...................................... 52 

1.2.2. Privilégios históricos da administração ............................................................ 55 

1.2.3. Pressão fiscal .................................................................................................... 59 



 

XVII 

 

1.3. Factores conexos com a relação do contribuinte com a administração 

tributária ....................................................................................................................... 62 

1.3.1. Sedimentação social da titularidade de direitos e garantias pelo contribuinte . 62 

1.3.2. Comportamento do contribuinte no exercício de garantias .............................. 71 

2. Propostas para redução da litigiosidade tributária ........................................... 76 

2.1. Simplificação legislativa ........................................................................................ 77 

2.1.1. Estabilidade do sistema fiscal ........................................................................... 90 

2.1.2. Participação dos destinatários na “construção” da lei tributária..................... 106 

2.1.3. Redução dos benefícios fiscais ....................................................................... 113 

2.2. Nova cultura na relação tributária .................................................................... 117 

2.3. Mecanismos processuais para agilizar a Justiça Tributária ........................... 124 

2.3.1. Plenitude da condenação em custas processuais ............................................ 125 

2.3.2. Extensão dos efeitos das sentenças judiciais .................................................. 131 

2.4. Acordos e arbitragem na resolução de litígios tributários ............................... 153 

3. Notas conclusivas ................................................................................................ 156 

CAPÍTULO II – O ESTADO DA QUESTÃO NO DIREITO COMPARADO .... 162 

1. Introdução ........................................................................................................... 162 

2. Estados Unidos da América ............................................................................... 164 

2.1. Notas típicas do sistema tributário .................................................................... 164 

2.2. O contencioso tributário ..................................................................................... 177 



 

XVIII 

 

2.3. Via convencional .................................................................................................. 181 

2.3.1. Reunião do contribuinte com os serviços de inspecção tributária .................. 183 

2.3.2. Concertação de vontades no Appeals Office................................................... 185 

2.3.2.1. Closing agreements ................................................................................. 190 

2.3.2.2. Offer in compromise ................................................................................ 192 

2.3.3. Taxpayer Advocate Service ............................................................................ 196 

2.3.4. Meios alternativos de resolução de litígios .................................................... 198 

2.3.4.1. Mediação ................................................................................................. 199 

2.3.4.2. Fast Track Mediation (FTM) .................................................................. 206 

2.3.4.3. Arbitragem ............................................................................................... 209 

3. Reino Unido ......................................................................................................... 214 

3.1. Notas típicas do sistema tributário .................................................................... 214 

3.2. O contencioso tributário ..................................................................................... 216 

3.3. Via convencional .................................................................................................. 220 

3.3.1. O acordo no procedimento de inspecção tributária ........................................ 222 

3.3.2. Acordos prévios à pronúncia judicial ............................................................. 227 

3.3.3. Mediação pelo Adjudictator Office................................................................. 230 

3.4. Meios alternativos de resolução de litígios ....................................................... 232 

3.4.1. Mediação strictu sensu ............................................................................... 232 

4. França .................................................................................................................. 234 



 

XIX 

 

4.1. Notas típicas do sistema tributário .................................................................... 234 

4.2. Contencioso tributário ........................................................................................ 246 

4.3. A via convencional ............................................................................................... 253 

4.4. Jurisdição Graciosa (Juridiction Gracieuse) ..................................................... 256 

4.4.1. Remise ............................................................................................................. 260 

4.4.2. Transacção (Transaction) ............................................................................... 261 

4.4.3. Comissões departamentais .............................................................................. 269 

5. Itália ..................................................................................................................... 276 

5.1. Notas típicas do sistema tributário .................................................................... 276 

5.2. Contencioso tributário ........................................................................................ 281 

5.3. Via convencional .................................................................................................. 283 

5.3.1. Accertamento con adesione ............................................................................ 283 

5.3.1.1. Natureza jurídica...................................................................................... 287 

5.3.2. Âmbito de aplicação, procedimento e efeitos ................................................. 291 

5.4. Conciliazione giudiziale ....................................................................................... 297 

5.4.1. Conceito, natureza jurídica, características e âmbito de aplicação................. 297 

5.4.2.  Modalidades e efeitos ................................................................................. 304 

6. Notas conclusivas ................................................................................................ 310 

CAPÍTULO III – MEIOS CONVENCIONAIS E ALTERNATIVOS DE 

RESOLUÇÃO DE LITÍGIOS TRIBUTÁRIOS ...................................................... 315 



 

XX 

 

1. Da autoridade à colaboração na aplicação do sistema tributário ...................... 315 

1.1. Introdução .......................................................................................................... 315 

1.2. A concertação na dogmática iuspublicista......................................................... 320 

1.3. Particularidades do Direito Tributário ............................................................... 327 

2. Técnicas convencionais e meios alternativos de resolução de conflitos – 

delimitação conceptual ............................................................................................... 332 

3. A harmonização das técnicas convencionais de resolução de litígios e da 

arbitragem com a dogmática constitucional e infraconstitucional tributária ...... 339 

3.1. Princípio da legalidade ........................................................................................ 341 

3.1.1. O princípio da legalidade e a arbitragem ........................................................ 349 

3.2. O princípio da igualdade ..................................................................................... 351 

3.2.1. Princípio da igualdade e capacidade contributiva .......................................... 358 

3.3. Princípio da indisponibilidade do crédito tributário ....................................... 360 

3.3.1. A indisponibilidade do crédito tributário e a arbitragem ................................ 367 

3.4. Princípio da tutela jurisdicional efectiva ........................................................... 372 

3.4.1. O princípio da tutela jurisdicional efectiva e a arbitragem ............................. 375 

3.5. O princípio da segurança jurídica ..................................................................... 376 

3.6. O princípio da eficiência administrativa ........................................................... 378 

4. Actas con acuerdo .................................................................................................... 382 

4.1. Requisitos de celebração de uma acta con acuerdo .......................................... 383 

4.1.1. Conceitos jurídicos indeterminados................................................................ 385 



 

XXI 

 

4.1.2. Apreciação de factos fundamentais para a aplicação da norma ao caso concreto

 .................................................................................................................................. 386 

4.1.3. Determinação, quantificação ou medição de dados fundamentais para a fixação 

da obrigação tributária que não se podem apurar de forma exacta .......................... 389 

4.2. Efeitos jurídicos da utilização das actas con acuerdo ....................................... 390 

5.2.1. Obrigação de pagamento ................................................................................ 391 

4.2.2. Aplicação de sanções ...................................................................................... 395 

4.2.3. Vinculação das partes ao seu conteúdo .......................................................... 400 

5.Concordata tributária: possibilidade de previsão na ordem jurídica portuguesa

 ...................................................................................................................................... 403 

5.1. Natureza jurídica dos acordos tributários ........................................................ 408 

5.1.1. Tese do acto administrativo unilateral ............................................................ 409 

5.1.2. Tese contratual ................................................................................................ 411 

5.1.3. Tese do acto administrativo bilateral .............................................................. 416 

5.1.4. Tese proposta .................................................................................................. 417 

6. Arbitragem tributária ............................................................................................ 420 

6.1. Caracteres do regime de arbitragem tributária ............................................... 426 

6.1.1. Institucional .................................................................................................... 426 

6.1.2. De Direito ....................................................................................................... 429 

6.1.3. Voluntária ....................................................................................................... 432 

6.2. Noção, âmbito e objecto da arbitragem tributária ........................................... 438 



 

XXII 

 

6.3. Processo arbitral .................................................................................................. 450 

6.3.1. Constituição do tribunal arbitral ................................................................. 451 

6.3.2. Custas arbitrais ........................................................................................... 456 

6.3.3. Processo arbitral strictu sensu .................................................................... 458 

6.4. A decisão arbitral ................................................................................................ 459 

6.4.1. Efeitos da decisão arbitral .......................................................................... 461 

6.5. Recursos da decisão arbitral ........................................................................... 462 

7. Notas conclusivas ................................................................................................ 467 

CONCLUSÕES ........................................................................................................... 473 

BIBLIOGRAFIA ........................................................................................................ 500 

Doutrina ....................................................................................................................... 500 

Documentos oficiais .................................................................................................... 531 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

XXIII 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

XXIV 

 

 

 

 

 

 

 

 

RESUMO 

 

 A litigação em Portugal constitui hoje um dos problemas nucleares do Direito 

Tributário, por força do crescimento exponencial das pendências processuais e da 

ineficiência dos tribunais tributários as resolverem em tempo útil. Com efeito, não é 

anormal o contribuinte esperar dois a quatro anos para obter uma decisão jurisdicional 

de primeira instância.  

 Ora, tal dilação temporal coloca em crise um princípio constitucional 

fundamental, o da tutela jurisdicional efectiva dos contribuintes, pois, como sabemos, 

justice delayed is justice denied.  

 O ponto de partida do nosso estudo tem, assim, de constituir esse dado empírico, 

a “hipertrofia” que afecta os nossos tribunais tributários e que os impede de resolver em 

tempo útil os dissídios quando são procurados pelos cidadãos e pelas empresas. 

Contudo, previamente à formulação de quaisquer soluções é necessário perceber a 

génese do problema. É este o principal objectivo do Capítulo I, o diagnóstico e a 

formulação de propostas para o problema.  
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 Nesta conformidade, a doutrina enumera algumas causas do fenómeno, a 

complexidade das normas tributárias, a instabilidade legislativa, a prepotência na 

actuação da administração tributária e a crescente consciencialização por parte dos 

administrados dos direitos que podem exercer perante a administração.  

 Embora sufragando tais conclusões, a verdade é que, a nosso ver, a massificação 

da ordem tributária tem aptidão para gerar problemas que só podem atribuir um carácter 

meramente enunciativo às causas de litigação tributária já identificadas ou que lhe 

modificam a estrutura. Estamos a pensar na falta de cultura decisória da administração 

tributária perante as impugnações administrativas, na pressão fiscal, na avaliação pela 

administração tributária/contribuinte da possibilidade de êxito na sua pretensão, na 

utilização de novas tecnologias, na relação comunicante entre a prepotência da 

administração tributária e o privilégio da execução prévia.  

Na nossa opinião, o estudo das causas de litigação tributária deve ser realizado a 

partir de um denominador comum, a relação jurídico-tributária ou, mais concretamente, 

com base na actividade dos seus sujeitos em tal âmbito e do sistema legislativo que a 

regula. Respeitando tal critério é possível proceder à sistematização dos motivos da 

litigação tributária em três grupos, os factores político-normativos, os associados à 

actividade da administração tributária e, por último, os conexos com a relação que o 

contribuinte estabelece com a administração tributária. 

É inquestionável concluir-se que hoje não só a nossa legislação, como o próprio 

sistema tributário são complexos, assim, o contribuinte médio tem dificuldade em 

aceder ao conteúdo da norma tributária e compreender o modus operandi do sistema. 

Para esse estado de coisas contribuem decisivamente as mudanças em que a nossa 

sociedade se encontra imersa. Nestas incluem-se, designadamente, a integração em 

organizações internacionais com poder normativo, a globalização económica e os 

avanços tecnológicos, progressos estes que colocam em crise três factores “históricos” 

da tributação, o território, a materialidade e o controlo dos factos tributáveis. Por 

conseguinte, se a realidade regulada através da lei tributária é de per si complexa, é 
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natural que as normas tributárias que a tentam regular tenham a mesma característica da 

realidade que regulam normativamente, aqui reside uma fonte de litigação tributária.  

Na verdade, tal realidade é geradora de incerteza fáctica e jurídica, porquanto 

não só a administração tem dificuldade em ter acesso a factos com relevância tributária 

ou não lhe consegue traçar o devido recorte. Bem como, a incerteza jurídica resulta da 

falta de univocidade de interpretação da norma jurídica até pela própria administração 

que não tem critérios uniformes para realizar tal actividade. 

Por conseguinte, a dificuldade de apreender a norma tributária aumenta a 

“factura” a pagar pelo contribuinte para o cumprimento das obrigações de tal índole, na 

medida em que tem de recorrer a apoio especializado com vista ao seu correcto 

cumprimento. 

Forçoso é então concluir que pode ser imputada à norma tributária a falta de 

clareza e de qualidade, o que conduz à insegurança na interpretação jurídica, com uma 

tal amplitude, que se estende aos próprios funcionários da administração tributária; a 

compulsão para a introdução de alterações legislativas, com vista a sanar erros, 

omissões e inexactidões resultantes da elasticidade da formulação legislativa; a 

premência absoluta na produção de normas de natureza administrativa, como circulares 

e despachos normativos com o único objectivo de aclarar o conteúdo da norma e, por 

último, a propensão para o litígio, adveniente do sentimento de injustiça provocado no 

espírito do contribuinte perante uma lei tributária que não compreende e que o faz 

incorrer em custos monetários e temporais substanciais para a poder cumprir 

integralmente. 

De igual modo, fruto da pressão de lobbies económicos e da concorrência 

internacional entre Estados, proliferaram medidas fiscais de incentivo que, muitas das 

vezes, só introduzem desigualdade no sistema.  

De facto, a questão dos benefícios é fonte de complexas problemáticas de 

natureza jurídico-económica. A previsão de benefícios fiscais, ainda que justificada pela 

prossecução de fins de interesse público, não deixa, no plano normativo, de estabelecer 
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regimes particulares de tributação e, como tal, trata de forma dissemelhante situações 

submetidas ao mesmo imposto. O que significa que, muitas das vezes, a concessão de 

benefícios fiscais a la carte faz perigar a validade do princípio da igualdade. Embora 

em abono da verdade, as medidas de fomento visem atingir fins ou interesses social e 

economicamente valiosos, e, por isso, não se traduzam em discriminações arbitrárias 

sem fundamento jurídico algum. 

No plano económico, a compressão das bases tributárias, fruto da previsão de 

benefícios fiscais, tem por consequência a diminuição da capacidade de arrecadação de 

receita pelo sistema tributário. Ou, dito de outro modo, a diminuição das bases 

tributárias tem por efeito o aumento das taxas de imposto, com vista à recuperação da 

receita perdida. O problema é que essas taxas oneram os não beneficiários dessas 

medidas, provocando um sentimento de injustiça fiscal.  

Ora, tal factor psicológico em nada favorece o cumprimento espontâneo da lei 

tributária, porquanto perante esse sentimento os sujeitos passivos tendem a procurar 

interpretações temerárias da lei, o que constitui indiscutivelmente um factor genético de 

muitos dos conflitos tributários.  

Mais, se podem ser muitos os fundamentos económicos para subsidiar certa 

actividade através do sistema fiscal, a sua proliferação indiscriminada configura a 

concessão de privilégios fiscais e a sujeição a um estatuto fiscal diferenciado para 

alguns contribuintes, o que motiva os não beneficiários de tais medidas a “lutarem” pela 

via litigiosa e a procurarem no contencioso tributário a Justiça e o equilíbrio do sistema 

tributário.  

Se à complexidade adicionarmos a falta de estabilidade da ordem tributária, 

resultante do exercício da função legislativa de forma casuística, com naturais prejuízos 

para a qualidade e certeza da própria norma tributária, percebemos em grande parte os 

actuais índices de litigação. Na verdade, é frequente legislar-se ao sabor das 

necessidades e dos problemas de interpretação que as normas tributárias frequentemente 

envolvem. O que significa que, o fundamento da alteração da lei tributária não está no 

aperfeiçoamento do corpo normativo tributário, mas única e exclusivamente no 
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acréscimo imediato de cobrança de receita fiscal, muitas vezes em resultado de uma 

prévia negociação política. 

Em tal conformidade, o modo de exercício do poder legislativo em nada 

contribui para a paz fiscal, pois encontra-se exclusivamente funcionalizado à rápida 

realização de objectivos políticos. 

 Este problema é substancialmente maior com a transferência da 

responsabilidade de interpretação e aplicação das normas tributárias da administração 

para o contribuinte, isto é, com a generalização das autoliquidações. Ora tal sucede com 

a introdução no nosso modelo de gestão tributária do referido instituto em que a 

identificação, qualificação e a declaração dos factos tributários é da competência do 

contribuinte, que não só determina o quantum da sua obrigação tributária, como efectua 

a operação de liquidação e procede ao pagamento do valor apurado. 

No que concerne aos factores associados à actividade da administração 

tributária, esta ignora que a resolução de litígios tributários é também uma das 

competências do poder administrativo, preferindo frequentemente adoptar uma atitude 

meramente passiva perante o exercício de garantias administrativas pelo contribuinte, 

como também no confronto judicial, ainda que conclua que a sua pretensão não tem o 

mínimo de fundamento, escolhendo o confronto à revogação do acto tributário. 

Expoente máximo de tal cultura verifica-se no próprio procedimento tributário, 

mais concretamente, aquando do exercício do direito de audição, quando a 

administração não reflecte com o contribuinte acerca dos motivos da discordância deste 

sobre a quantificação da matéria tributável, não discute também a aplicação de uma 

concreta norma de direito substantivo ao caso sub judice ou sobre a interpretação a 

conferir à norma concretamente aplicável. Por tal somatório de razões a conclusão a 

extrair não pode ser outra, o direito de audição mais não é do que uma mera exigência 

para a perfeição formal do procedimento. 

Mas tal postura estende-se às impugnações administrativas, é que, a praxis 

demonstra que a administração tributária não anula os actos que julga ilegais, ignora 
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ainda a jurisprudência uniforme e pacífica de tribunais superiores ou comunitários sobre 

questões de direito e até mesmo a sua própria doutrina vertida em circulares e ofícios 

circulados. 

Por conseguinte a administração, com a sua actuação, parece desconhecer que na 

sua actividade de aplicação e execução das normas que a compõem a ordem jurídica, 

também lhe compete a resolução administrativa de litígios, com a própria colaboração 

do contribuinte.  

O privilégio de execução prévia que a administração tributária goza parece ser 

fonte de iniquidades apenas justificáveis pela “arrogância” histórica da administração. É 

que, não é anormal adquirir-se notícia de erros da administração tributária em zonas do 

nosso ramo de ciência jurídica com especial aptidão para colidir com os direitos dos 

contribuintes, como é o caso do processo de execução fiscal ou o do procedimento de 

inspecção. 

O “embrião” de muitos dos erros verificados em tais domínios parece residir na 

possibilidade da administração tributária poder directa e imediatamente executar os seus 

actos e na tradição ainda muito arreigada na nossa ordem jurídica de que o contribuinte 

não pode em nada contribuir para a definição do interesse público constante da norma, 

pois não lhe cabe outra posição na relação tributária a não ser passividade perante a 

autoridade da administração. Razão pela qual, entendemos que, o poder em análise pode 

em tais situações de erros da administração tributária transformar-se num verdadeiro 

privilégio sem encaixe no actual Estado de Direito. 

Acresce ainda que, a necessidade de assegurar acréscimos de receita tributária, 

por referência aos exercícios orçamentais anteriores, tem conduzido ao incremento 

exponencial da pressão fiscal sobre os contribuintes. Ou, dito de outro modo, o 

legislador tem ignorado as consequências do aumento da carga fiscal, mormente, o 

crescimento da evasão tributária e o decréscimo de produtividade. 

As actuais necessidades de receita e o crescimento das actividades que o Estado 

social encomenda à administração justificam tal tendência. Consequentemente, esta 
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necessidade de cobrança de receita faz emergir como valor supremo e único daqueles 

que conformam o Direito Tributário, a eficiência da administração tributária e que assim 

absorve os demais princípios a que deve obedecer a actividade administrativa, como a 

legalidade e a segurança jurídica. O resultado deste estado de coisas é o nascimento de 

um sentimento de injustiça naqueles contribuintes que suportam o sistema tributário e 

que os levará a verbalizarem esse descontentamento no seio de um litígio. 

Mas o contribuinte também não se encontra isento de culpa pelo actual estado da 

litigação tributária, a sua elevação à categoria de cidadão e não de mero súbdito, 

compreendeu a atribuição, não só de direitos de natureza processual, como também 

material. Na verdade, não é raro o contribuinte utilizar os defeitos da lei tributária com 

intuitos meramente dilatórios e, assim, provocar a diluição do litígio por longos anos, 

sabendo desde o início que não lhe assiste qualquer razão. E com maior gravidade, o 

próprio sistema, não contém qualquer “filtro” eficaz, no acesso à jurisdição 

administrativa e fiscal, como também na passagem para o tribunal superior quando a 

utilidade económica do assunto o não justifica. Por conseguinte, o contribuinte, 

consciente dos seus direitos perante a administração tributária, não hesitará em recorrer 

à via judicial, na procura de uma justiça que o sistema tributário substantivo não lhe 

confere. 

Depois de identificadas as principais causas do fenómeno de litigação tributária 

é necessário formular algumas propostas de carácter substantivo e processual não só 

com aptidão para estabilizarem as vias de resolução de conflitos, como também porque 

alguns constituem institutos conformadores de Justiça tributária. 

Em primeiro lugar, a redução da litigação tributária tem de constituir uma opção 

política do legislador, alicerçando tal escolha em critérios de natureza económica e 

jurídica. Isto é, numa altura em que a palavra-chave da nossa política é a redução de 

custos, não é sensato continuar a identificar o direito de acesso à Justiça, como direito 

de acesso aos tribunais. Para se alcançar tal desiderato deve-se promover uma estratégia 

sistémica, ou seja, as medidas que neste âmbito se adoptem não podem ser um resultado 
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de contingências políticas ou económicas, mas uma consequência de uma prévia e 

ponderada valoração em que se avalie a relação benefícios/custos subjacente àquelas. 

Na nossa opinião, as escolhas devem incidir sobre três grandes pilares, a 

simplificação do sistema, a previsão de mecanismos endoprocessuais no contencioso 

tributário e a previsão do acordo no Direito Tributário, com a transformação da 

arbitragem como o meio normal de resolver litígios, quando os sujeitos da relação 

tributária não logrem alcançar um acordo na fase administrativa do dissídio. 

A simplificação legislativa do sistema tem de ser a pedra de toque em tal 

estratégia. Para isso, o acesso pelo contribuinte médio ao conteúdo da lei tributária 

revelar-se-á fundamental no aumento do cumprimento voluntário das obrigações 

tributárias, pois é expectável que assim diminuam os custos de cumprimento do sistema. 

Ou, dito de outro modo, a objectividade e clareza da lei tributária em muito ajudaria a 

diminuir a incerteza na interpretação das normas, porque a preferência do legislador 

manifestar-se-ia por conceitos e definições claros, na limitação das faculdades de 

escolha pelo contribuinte e na redução ao mínimo das excepções à regra de sujeição. 

Em resumo, o legislador deve com as suas opções promover a compreensibilidade da 

norma pelos seus destinatários. 

 Embora se reconheça que esta tarefa encontra sempre uma limitação, o campo 

de aplicação do Direito Tributário, realidade complexa por natureza e em constante 

mutação. Pelo que, qualquer estratégia de simplificação legislativa tributária tem como 

limite uma realidade já por si complexa e instável. 

A melhoria da semântica da lei tributária não elimina pura e simplesmente a 

complexidade do sistema tributário. Na verdade, a procura de sistematicidade e 

estabilidade exigirá que se adoptem medidas de aperfeiçoamento da política fiscal a 

prosseguir. A estreita ligação que esta mantém com a segurança, estabilidade e 

eficiência do sistema tributário exige uma especial preocupação no seu exercício. A 

estabilidade legislativa não pode ser uma quimera, mas um desafio. 
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Ora, essa estabilidade legislativa depende da política fiscal, do processo 

legislativo e da implementação da lei tributária, pois a falta daquela, a ausência de 

reflexão acerca do conteúdo das propostas legislativas e a não participação da doutrina 

no processo legislativo, são alguns dos factores que justificam a instantaneidade da lei 

tributária. 

Para a determinação da política fiscal, deve ser criado um órgão permanente de 

aconselhamento nesta matéria, composto por técnicos altamente especializados, que, 

para além de formularem directrizes de natureza técnica, devem simultaneamente 

acompanhar a implementação da política concretamente adoptada, após discussão com 

todos os sectores. Finalmente, nas suas competências deve também inscrever-se a 

última fase do processo de definição de uma política fiscal, a redacção legislativa, 

permitindo-se assim que as suas directrizes sejam devidamente transpostas para a 

linguagem do sistema, as normas tributárias. O que significa que, para um problema 

interdisciplinar se propõe solução semelhante, uma equipa que também abranja 

economistas, gestores, contabilistas, magistrados judiciais, advogados e técnicos da 

administração tributária. Com tal opção assegurar-se-ia a viabilidade e qualidade da 

politíca fiscal, o que se reflectiria na mesma medida na legislação tributária, 

alcançando-se mais certeza e estabilidade no sistema jurídico-tributário. 

Mas a estratégia de simplificação deve reconquistar o contribuinte para o 

cumprimento das suas obrigações, objectivo cuja concretização exige que aquele tenha a 

possibilidade de contribuir com a sua vontade no processo de definição da política 

fiscal, como também, subsequentemente, na discussão de um concreto projecto 

legislativo. Revela-se então fundamental instituir uma verdadeira dialéctica com os 

contribuintes na elaboração, interpretação e aplicação da lei fiscal. Para a consecução de 

tal objectivo deve promover-se a concertação com os destinatários das normas, através 

da participação dos contribuintes na elaboração da norma tributária, auscultando os 

sectores afectados com a reforma logo na versão inicial do projecto legislativo. Só assim 

se consegue garantir que todos os interesses afectados são consultados e têm com a sua 

intervenção, ab initio, a possibilidade de influenciar a solução normativa final.  
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Entendemos que, a discussão sobre o conteúdo da norma tributária, aquando da 

sua previsão normativa, projectará os seus efeitos na aplicação. É que, assim o 

contribuinte conhecerá a ratio que esteve subjacente à formulação legislativa final. Ou 

seja, promove-se a uniformização interpretativa da lei, com todos os benefícios que daí 

advêm para a paz fiscal. 

Concomitantemente, a simplificação do sistema exige a redução dos benefícios 

fiscais aos estritamente necessários, o que implica manter apenas aqueles que visem 

efectivamente alcançar um objectivo de natureza extrafiscal. Instituindo-se em 

simultâneo uma cultura de permanente avaliação dos fins gizados pela sua previsão 

legislativa. A adopção da presente proposta permitirá, a nosso ver, favorecer a igualdade 

do sistema tributário e diminuir a “factura” apresentada aos “outros” contribuintes em 

virtude da redução das taxas de tributação. 

A paz fiscal exigirá ainda a implementação prática de uma nova cultura 

tributária em que o antagonismo seja substituído pela colaboração. Assim, se de um 

lado a administração tributária tem de perceber que no actual estádio de evolução do 

Estado de Direito o contribuinte participa, activamente, na definição do interesse 

público vertido na norma e que a igualdade é uma característica da relação tributária e 

que só o interesse público pode atribuir um poder exorbitante à administração. Por 

outro, o contribuinte tem de ganhar consciência que a sua contribuição para o sistema 

tributário é imprescindível para a satisfação das crescentes necessidades que o Estado 

Social reclama que a administração prossiga. 

Finalmente, a procura de eficiência e eficácia do nosso contencioso tributário 

deve constituir uma das preocupações do legislador, sem renunciar às exigências de 

justiça material a que se encontra vinculado.  

Na prossecução de tal objectivo deve, em primeiro lugar, positivar norma que 

consagre a plenitude da condenação em custas processuais da parte vencida. Ou seja, 

sob pena dos contribuintes continuarem a efectuar uma utilização perversa das suas 

garantias processuais, há que modificar o art. 26.º, n.º 3 do RCP, alargando-se, pelo 

menos, substancialmente o montante de despesas elegíveis que a parte vencedora 
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incorreu para o desenvolvimento da lide. Os critérios para determinar o quantitativo 

concreto de despesas deve consistir em: a) obrigatoriedade de constituição de 

mandatário judicial e b) necessidade de realização da despesa. Sendo certo que devem 

ser aferidos em função do valor da acção e da premência da despesa para fazer valer a 

pretensão processual. 

Em segundo lugar, é necessário incorporar o instituto da extensão dos efeitos da 

sentença no Direito Processual Tributário, evitando assim a proliferação de processos 

desnecessários que só promovem a lentidão da justiça tributária. 

Por último, os princípios estruturantes da imposição tributária em nada 

contendem com a admissibilidade dogmática dos acordos tributários ou com a 

arbitragem. Pelo que é necessário corrigir o paradoxo que existe entre a prática e o 

discurso dogmático positivando os acordos tributários e promovendo a utilização da 

arbitragem. Até porque essa opção tem aptidão para a redução dos índices de litigação 

tributária. 

No Capítulo II estudaremos as principais experiências de Direito Comparado no 

concernente aos acordos tributários e à arbitragem, mormente, a ordem jurídica norte-

americana, a britânica, a francesa e a italiana. 

O modelo de resolução de controvérsias tributárias na ordem jurídica norte-

americana assenta no acordo entre a administração tributária e o contribuinte. Assim, a 

negociação é a palavra-chave que enformará toda a fase administrativa do conflito, 

encontrando-se regulados com todo o rigor, diversos procedimentos convencionais à 

disposição dos contribuintes, a reunião do contribuinte com os serviços da inspecção 

tributária onde lhe é transmitida a posição da administração; as reclamações para o 

Appeals Office, que podem conduzir à celebração de um closing agreement ou de um 

offer in compromisse e, por último, a intervenção proactiva e imparcial do Taxpayer 

Advocate Service na resolução de litígios com o IRS. 

É, assim, notória a preferência legislativa pela solução acordada do litígio logo 

numa fase embrionária da controvérsia, com evidentes benefícios para ambas as partes 
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da relação, a arrecadação da receita tributária do lado da administração, permitindo o 

aforro em recursos e em dinheiro necessários para a resolver. E, do lado do contribuinte, 

a definição da sua situação tributária e o pagamento do quantum da obrigação tributária 

assumida com a sua intervenção em tal âmbito. 

Consequentemente, reduzem-se os custos monetários e temporais da sua 

resolução judicial, até porque, nesta ordem jurídica, vale o princípio de condenação 

plena em custas processuais da parte vencida, que abrange não só os custos judiciais do 

processo, como também os gastos com a defesa. Pelo que, o contribuinte norte-

americano tem de, na sua estratégia processual, incorporar o risco associado ao litígio 

judicial, factor que deste modo funciona como indutor da transacção tributária. 

A estrutura do sistema tem o seu pilar essencial nos Appeals Offices, distribuídos 

por todo o território norte-americano, onde o contribuinte encontra à sua disposição 

profissionais especialmente habilitados a conduzir o processo de aproximação de 

interesses com a administração tributária. A eficácia da sua actuação é inquestionável, 

por exemplo, em 1988, 90% das reclamações apresentadas foram resolvidas por acordo. 

Isto é, o legislador, consciente que podem concorrer elementos de dúvida sobre a 

certeza e liquidez da obrigação tributária, admite o acordo quando há incerteza sobre a 

situação jurídica do contribuinte ou acerca do seu enquadramento legislativo. 

Para além do mais, encontra-se ainda prevista uma alternativa substancial ao 

litígio judicial, a arbitragem. Método de resolução que permitirá a composição da 

matéria de facto com a intervenção de um terceiro, de forma célere e com custos bem 

mais interessantes para as partes do que os resultantes da utilização dos tribunais 

tributários. Isto é, destaca-se a possibilidade da administração tributária e o contribuinte, 

ajustarem o recurso à arbitragem para dirimir as controvérsias de natureza estritamente 

factual, quando não foi possível alcançar um acordo no seio do Appeals Office. 

Em suma, todo o sistema jurídico-tributário norte-americano encontra-se 

funcionalizado a um objectivo, a obtenção de acordo entre a administração e o 

contribuinte.  Para tanto contribuem, na nossa opinião, os elevados custos que o recurso 

à via judicial pode envolver, factor que teve a virtualidade de promover a previsão e o 



 

XXXVI 

 

desenvolvimento das técnicas convencionais e da arbitragem no domínio tributário. É 

ainda de destacar nesta ordem jurídica, a possibilidade de a administração tributária e o 

contribuinte, ajustarem o recurso à arbitragem para dirimir as controvérsias de natureza 

estritamente factual, pois não foi possível alcançar um acordo no seio do Appeals 

Office. 

Na experiência comparada do Reino Unido, são também admissíveis a 

celebração de duas modalidades de acordos, os celebrados no procedimento de 

inspecção e os que se alcançam mesmo após o acesso à via judicial pelo contribuinte. 

Neste âmbito deve ainda ser destacada a possibilidade de intervenção pelo Adjudicator 

Office que pode propor a composição amigável do dissídio. 

Quanto aos primeiros, nada impede que no decurso do procedimento de 

inspecção tributária, o contribuinte e o inspector possam chegar a um acordo respeitante 

não só à matéria tributável, como igualmente aos juros e sanções aplicáveis às acções ou 

omissões do sujeito passivo. 

Destaca-se igualmente nesta ordem jurídica a possibilidade de o acordo ser 

alcançado na pendência da apreciação jurisdicional do litígio, através de um acordo de 

vontades em que as partes manifestem a sua intenção de vinculação. O seu objectivo é, 

deste modo, a pacificação da relação tributária, pois não só fica vedada ao contribuinte a 

sua impugnação, como a administração não pode praticar uma nova liquidação com 

fundamento em aquisição de nova informação fáctica ou distinta interpretação jurídica. 

Finalmente, o modelo de Ombudsman adoptado nesta ordem jurídica através do 

Adjudicator Office, contém uma singularidade, a formulação de uma recomendação ao 

HRMC em que este assume, regra geral, o compromisso de a aceitar. 

Em resumo, também no Reino Unido o legislador dá preferência às vias 

consensuais de resolução das controvérsias tributárias, ainda que o dissídio já se 

encontre em apreciação pelos tribunais.  

 Por seu turno, a ordem jurídica francesa tem sido a que mais constrangimentos 

tem colocado na incorporação de mecanismos alternativos de resolução de controvérsias 
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no Direito Tributário. Em abono desta conclusão a doutrina francesa sustenta que a 

controvérsia tributária reveste uma natureza especial pois tem uma proximidade total 

com uma matéria de interesse geral, a cobrança de impostos e o recurso a estas técnicas 

funciona, no seu juízo, como um controlo administrativo encoberto às declarações 

tributárias apresentadas pelo contribuinte. 

 Contudo, a nosso ver, são bem mais profundas as causas que obstam à difusão 

dos meios convencionais e alternativos de resolução de litígios, mormente, o factor 

histórico e o entendimento do princípio da indisponibilidade da obrigação tributária. 

Com efeito, a matriz do próprio Direito Administrativo francês em que a administração 

actua com um conjunto de poderes exorbitantes típicos de um sistema de administração 

executiva, e onde assume lugar de destaque o privilégio da execução prévia, associado a 

uma concepção em que a indisponibilidade do crédito tributário é erigida como valor 

absoluto, vedando qualquer renúncia ao património público a favor dos particulares, 

reforçam a conclusão inicial.  

 Ainda assim, a ordem jurídica francesa não é totalmente imune ao fenómeno em 

estudo, pois na mesma estão previstos a arbitragem imprópria, desenvolvida pelas 

Comissões Mistas e a renúncia parcial às sanções no âmbito da denominada jurisdição 

graciosa. Ora, a intervenção de tais comissões tem não só essa função arbitral como 

promove o consenso entre as partes, mediante a renúncia recíproca a pretensões, que 

podem culminar em acordo sobre o quantum da matéria tributável, apesar da ausência 

de carácter vinculativo das suas pronúncias. 

 De outro lado, é ainda de destacar a instituição da jurisdição graciosa, em que o 

contribuinte, com fundamento exclusivo nas suas dificuldades económicas, pode 

solicitar à administração a redução total ou parcial das sanções, juros de mora e a 

própria liquidação tributária. Relevante é observar que o fundamento do pedido não se 

funda em quaisquer erros na actividade impositiva do fisco, mas nas dificuldades 

financeiras do sujeito passivo. 

Finalmente, Itália foi pioneira nos sistemas ditos continentais, ao consagrar 

legislativamente a possibilidade de terminar amigavelmente o procedimento tributário 
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quando ocorre uma condição, a incerteza. Para que tal acontecesse, concorreu um 

ambiente jurídico-histórico e político muito particular, que conduziu à previsão do 

Decreto-Legislativo n.º 564, de 30 de Setembro, habilitando a administração tributária e 

o contribuinte a determinar o quantum da obrigação tributária através de acordo, por 

intermédio do accertamento con adesione.  

Embora, a solução já não fosse verdadeiramente sui generis, porquanto já no 

início do século XX, no âmbito do Imposta di Ricchezza Mobile, a administração 

tributária e o contribuinte tinham a possibilidade de concertarem os seus interesses na 

determinação da matéria tributável.  

O legislador italiano, consciente que nestes tempos de globalização das 

economias, dos desenvolvimentos tecnológicos, nos quais se destacam as novas 

tecnologias, existem factores que contribuem para o desconhecimento sobre pontos de 

facto necessários à aplicação da norma tributária pela administração, optou por um 

modelo paritário de aplicação da norma tributária. Para isso, “recuperou” o instituto da 

concordata tributária, ou seja, um mecanismo de resolução de um potencial litígio que 

permite, após um debate contraditório, a obtenção de um acordo sobre o quantum da 

matéria tributável. 

Bem como, consagrou ainda, a possibilidade da administração e o contribuinte, 

num concreto litígio judicial, aproximarem os seus interesses, promovendo assim a 

extinção total ou parcial do litígio, através da conciliação judicial. 

Em suma, o modelo de aplicação da norma tributária, assente na submissão total 

do contribuinte à administração tributária e no qual se erigia como crença a 

determinação do rendimento efectivo a partir da contabilidade, foi decisivamente 

modificado com a aspiração da maioria parlamentar que resultou das eleições 

legislativas de 1994, de instituir uma nova relação assente na colaboração entre a 

administração e o contribuinte.  

No terceiro capítulo demonstramos a compatibilidade dos acordos tributários e 

da arbitragem com os princípios constitucionais e legais de imposição tributária e que 
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assim legitimam a previsão da concordata tributária na nossa ordem jurídica e a difusão 

da utilização da arbitragem no domínio do Direito Tributário. 

Assim, o modo de actuação da administração é hoje totalmente distinto daquele 

que vigorava no Estado Liberal, a vontade dos cidadãos contribui directamente para a 

definição dos termos da relação administrativa e tributária. Ou seja, os poderes da 

administração podem ser exercidos com uma ampla participação dos seus destinatários, 

os cidadãos, sendo de tal forma o interesse público definido de forma conjunta. 

Na verdade, a nossa sociedade atravessou um processo de mudança nas últimas 

décadas do século XX, com a globalização económica e os avanços tecnológicos, nos 

quais se destacam a internet e a massificação do comércio electrónico. 

Concomitantemente, florescem as organizações internacionais com poder normativo. O 

resultado destes progressos são a complexidade social e normativa, geradoras de 

incerteza fáctica e jurídica, pois a administração tem dificuldades no acesso a 

informação fáctica necessária à aplicação das normas tributárias ou não consegue traçar 

o seu recorte e o legislador, na sua luta contra os comportamentos de evitação fiscal, 

leva a elasticidade da norma ao limite. 

Ora, é precisamente para eliminar a incerteza com fonte em tal estado de coisas 

que deve ser positivado o instituto jurídico de natureza convencional no nosso Direito 

Tributário, a concordata tributária. O cidadão-contribuinte deve participar no caminho 

da decisão administrativa, tendo assim um papel relevante na modelação do interesse 

público que a administração tem encomendado com a sua actuação. Na verdade, a 

actuação unilateral tem vindo a ser substituída por modelos negociados de decisão, a 

decisão administrativa necessita de ser legitimada com a participação co-constitutiva 

dos cidadãos. Isto é, através de institutos em que a sua vontade tenha aptidão para 

produzir os efeitos jurídicos previamente delimitados pela lei. Afasta-se assim a 

participação puramente contraditória em exercício de um direito de defesa. 

Este modelo dogmático responsabiliza ambos os sujeitos na procura de soluções 

consensuais de aplicação da norma tributária e respeita plenamente os princípios 

constitucionais tributários estruturantes e os que dele resultam. Especificamente, o 



 

XL 

 

princípio da legalidade, o princípio da igualdade, o princípio da indisponibilidade do 

crédito tributário, o princípio da tutela jurisdicional efectiva e o princípio da segurança 

jurídica.  

Em primeiro lugar, o princípio da legalidade tem de moldar-se ao actual estádio 

de evolução do Direito Tributário, em que são imprecisas as margens dos factos e a 

determinabilidade do direito aplicável aos mesmos, isto é, em que a administração 

tributária tem dificuldades no acesso à notícia de factos com relevo tributário, como 

também na sua valoração. 

Nesta mesma linha, a definição de todos os elementos da obrigação tributária 

vertidos na lei não é deliberadamente completa, pois não só o legislador promove a 

concretização dos seus conceitos por via interpretativa, como é possível sustentar vários 

resultados de tal actividade, todos eles válidos à luz das regras da hermenêutica jurídica.  

O que significa que é precisamente nestas hipóteses que as partes da relação 

tributária, mediante, prévia habilitação legislativa, podem determinar o quantum da 

obrigação. Afastando a incerteza fáctica e jurídica que a aplicação do sistema tributário 

hoje envolve. 

 Assim, com a previsão dos acordos tributários não se pretende renunciar aos 

elementos da obrigação tributária, mas modelar o seu quantum ao vertido no conteúdo 

da norma que a consagra. Nesta linha, deve ainda acrescentar-se que o princípio da 

legalidade tem o seu campo de eleição no momento de criação da lei, e não tem uma 

vocação universalizante de regular todo e qualquer elemento de aplicação dos tributos.  

No que concerne ao princípio da igualdade, a paridade é uma nota entre a 

administração tributária e o contribuinte, ambos são iguais perante a lei e só um 

privilégio para realizar o interesse público pode impor um tratamento desigual entre 

elas, sempre na condição de estar previsto na lei. De tal modo, a falta de igualdade não é 

argumento para que os sujeitos da relação, naquelas hipóteses de incerteza fáctica e 

jurídica, logrem alcançar um consenso quando legalmente habilitados.  
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Mais, é falacioso defender que a aplicação concertada das normas tributárias 

ofende a igualdade, pois é evidente que a administração tributária, quando actua 

unilateralmente, não utiliza um único critério de interpretação, razão pela qual, também 

por esta via realidades afins podem dar lugar a quantificações diferentes de imposto. De 

tal modo a actuação unilateral da administração tributária não garante mais 

intensamente a igualdade material, porquanto nem todos os agentes daquela, 

encarregues de proceder à interpretação e aplicação da lei, utilizam critérios uniformes 

em tal actividade. 

De outro lado, a previsão da possibilidade de celebração de acordos tributários 

pode até potenciar a igualdade na tributação, ao aplicar de modo geral as normas 

tributárias e, em consequência, aumentar a eficiência na actuação da administração, que 

assim pode alocar os meios disponíveis à investigação de outros factos.  

Também o princípio da capacidade contributiva em nada contende com a 

admissibilidade dos acordos tributários, é que com a participação do contribuinte a 

administração confirma/altera o conhecimento que tem da sua capacidade contributiva 

efectiva. Assim, na concretização concertada do quantum da obrigação tributária a 

capacidade contributiva deve ser o referente.  

Em reforço da tese anterior, acrescenta-se que a valoração da capacidade 

contributiva efectua-se depois do nascimento da obrigação tributária e cingir-se-á à 

determinação de um dos elementos necessários à quantificação da dívida, a matéria 

tributável. 

No que respeita à indisponibilidade do crédito tributário, o discurso dogmático 

tradicional sustenta que o princípio não se enquadra com a previsão dos acordos 

tributários, na medida em que a natureza da obrigação tributária, impede que não só o 

sujeito credor como também o devedor, disponham dos seus elementos. Assim, a 

administração tributária vincular-se-ia não só à realização do interesse público vertido 

na norma, como também a realizá-lo segundo o modelo previsto na lei. 
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 Contudo já se vislumbram no nosso ordenamento jurídico soluções normativas 

em que é intenção do legislador que a vontade das partes produza efeitos jurídicos, 

sendo o exemplo mais claro de tal possibilidade, a revisão do acto tributário, prevista no 

art. 92.º da LGT.  Circunstância que não pode deixar de constituir um paradoxo. 

De outro lado, os limites dos factos e das normas não são estritos, ou seja, não só 

nos dias de hoje a administração tributária tem dificuldade em conhecer todos os factos 

tributários e respectivos contornos. Como também, a redacção da norma tributária 

permite sustentar uma pluralidade de interpretações todas elas válidas à luz das legis 

artis da interpretação jurídica. Ou, dito de outro modo, é neste campo de indefinição 

fáctica e jurídica que a administração tem de aplicar as normas que integram o sistema 

tributário. 

Por conseguinte é nessas situações de incerteza sobre os elementos de facto e de 

direito que deve positivar-se a possibilidade da administração lograr alcançar um acordo 

com o contribuinte. 

Em suma, a possibilidade de celebrar acordos tributários não consubstancia 

nenhuma renúncia aos elementos essenciais da obrigação tributária, mas a promoção de 

um diálogo proveitoso para a prossecução do interesse público, eliminando aquelas 

situações de incerteza fáctica ou jurídica. Nestes termos, o que se pretende com a 

inserção da convenção no Direito Tributário não é a renúncia aos elementos essenciais 

do imposto, mas a promoção da aplicação concertada das normas tributárias com vista à 

sua correcta aplicação, como o interesse público reclama. 

Doutro modo, a admissibilidade de acordos com a administração tributária não 

só não ofende o princípio da tutela jurisdicional efectiva, como até favorece a 

efectividade de uma das suas dimensões, o direito a obter uma decisão em prazo 

razoável. É que, ao limitar-se o acesso aos tribunais para hipóteses excepcionais 

diminuir-se-ão os índices de litigação tributária, como também eliminar-se-á a incerteza 

que hoje caracteriza o campo de aplicação do Direito Tributário, ajustando-se assim o 

sistema tributário à realidade em que se aplica. Sustentar conclusão diferente seria 

ignorar a ratio que preside a um dos efeitos associados à celebração de um acordo, a 
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renúncia à impugnação judicial. Isto é, a preferência pela estabilidade da relação 

tributária. 

A segurança jurídica sairá igualmente reforçada com a positivação dos acordos 

fiscais no nosso ordenamento, pois estes permitem eliminar/diluir a incerteza decorrente 

da má técnica legislativa, da utilização massiva de conceitos jurídicos indeterminados e 

da própria complexidade do campo fáctico de aplicação das normas tributárias. 

Finalmente, a celebração de acordos tributários não pode deixar de ser 

considerada uma decisão eficiente, porquanto se eliminam os elementos que podem 

alicerçar o nascimento de um litígio, a incerteza fáctica ou jurídica. De igual modo, 

promove-se a aceitação da medida do dever de contribuir pelas partes. Assim, a 

administração tributária poderá alocar esforços à descoberta de outros factos tributários. 

Por tal somatório de razões entendemos que nenhum princípio constitucional 

obsta à previsão da concordata tributária na nossa ordem jurídica. Ou seja, um acordo 

procedimental que permite que as partes da relação tributária nas margens da habilitação 

legislativa afastem a incerteza sobre o seu objecto fáctico e jurídico. Isto é, o sujeito 

passivo deve de forma intensa e em colaboração com a administração, moldar o 

resultado final da actuação desta, o acto tributário. De tal modo que o acto tributário 

seja uma refracção não só da vontade da administração, como também do sujeito 

passivo, até porque a lei tributária não contém todos os elementos para a decisão da 

administração. 

Nesta nova dogmática tem lugar de destaque a arbitragem, enquanto meio 

alternativo e complementar de resolução de litígios tributários. Assim, apesar de 

tradicionalmente nos ser apresentado como em relação de alternatividade com os 

tribunais, julgamos que na dogmática jurídica deve ser reforçada a sua 

complementaridade em relação aos tribunais. Ou seja, os tribunais arbitrais tributários 

são meios complementares de acesso à Justiça e, como tal, não devem ser 

exclusivamente compreendidos como uma mera terapêutica jurídica aos actuais índices 

de litigação tributária. 



 

XLIV 

 

Desde logo a arbitragem tributária respeita todos os princípios do quadro 

constitucional próprio, a legalidade, a indisponibilidade do crédito tributário e a tutela 

jurisdicional efectiva. 

O princípio da legalidade tributária circunscreve o seu âmbito de aplicação à 

criação das normas, não se estende à aplicação da lei, razão pela qual, a arbitragem 

tributária é perfeitamente legítima quando a lei assim o admita. De igual modo, apesar 

do princípio da legalidade ser estruturante no Direito Tributário, não podemos deixar de 

proceder à sua harmonização com outros princípios aplicáveis à imposição tributária, 

como é o caso do princípio da eficiência, o princípio da participação e o princípio da 

segurança jurídica.  

Em tais termos, nenhum obstáculo existe para que as partes recorram à 

arbitragem tributária quando o legislador expressamente o admita, sobretudo porque tal 

método de composição de litígios nada tem a ver com a possibilidade de disposição dos 

elementos da obrigação tributária, pois o seu objectivo é única e exclusivamente a 

resolução de um conflito por “cidadão” não pertencente à orgânica do Estado, de acordo 

com parâmetros exclusivamente normativos. O que significa que, negar a possibilidade 

de após o surgimento do conflito as partes recorrerem à heterocomposição do mesmo, 

na modalidade de arbitragem, seria recuar na história do Direito Tributário, concluindo 

que no domínio das relações tributárias apenas cabe a autocomposição. É que, se a 

decisão do conflito tributário pelos tribunais do Estado não coloca em causa o princípio 

da indisponibilidade do crédito tributário, não se vê como o julgamento do dissídio 

pelos tribunais arbitrais o possa colocar. 

Para alguns, a positivação da arbitragem tributária envolve o risco de renúncia à 

prerrogativa de jurisdição do Estado soberano e consubstancia uma violação do direito 

fundamental de acesso à Justiça. 

Contudo, o consenso das partes na submissão de um litígio que as opõe não 

envolve qualquer renúncia à jurisdição estadual tributária, pois apenas se ajusta que 

aquele litígio seja apreciado por árbitros indicados para o efeito, em prejuízo da 

jurisdição estadual. Isto é, são as próprias partes que acordaram não exercitar esse 
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direito de acesso aos tribunais, optando por uma via alternativa para resolver o conflito. 

Releva então que é uma opção das partes e não uma imposição. Concomitantemente, 

quando a arbitragem é de Direito não se vê como o princípio da tutela jurisdicional 

efectiva esteja em causa. Pelo contrário, a utilização da arbitragem tributária para 

dirimir as controvérsias de tal índole parece até poder impedir que uma das vertentes do 

princípio seja violada, a de obter uma decisão num prazo razoável. 

Podem ser mobilizados alguns argumentos em defesa da arbitragem tributária, a 

celeridade, a economia processual e a especialização e experiência profissional dos 

árbitros. De facto, o processo arbitral é ordenado pela característica da simplicidade e 

flexibilidade, pelo que a arbitragem constitui uma garantia para os contribuintes de que 

os litígios que os opõem à administração são rapidamente resolvidos. Embora, a nosso 

ver, a principal mais-valia consista na especialização da função jurisdicional, o que é 

especialmente importante naquelas controvérsias de natureza técnica e que é necessário 

mobilizar para a solução conhecimento não exclusivamente jurídico, como é o caso da 

Contabilidade e Gestão. 

O legislador no estrito respeito por tais princípios, deve modelar o regime 

jurídico da arbitragem às especificidades do Direito Tributário.  

Assim, em primeiro lugar, a natureza impositiva do nosso ramo de ciência 

jurídica exige que a vontade legislativa constitua a regra geral e, como tal, a primeira 

nota da arbitragem tributária seja a sua natureza institucional. Assim, a celeridade que 

se aspira com a justiça arbitral tributária impõe que se vede às partes a escolha 

casuística dos árbitros que vão compor o litígio. É ainda de acrescentar, que a atribuição 

da gestão do processo a um centro de arbitragem assegura, não só a eficácia e controlo 

de todo o processo, como contribui para a qualidade e independência da justiça arbitral 

tributária. 

Em segundo lugar, o princípio da legalidade tributária apenas admite a 

arbitragem de Direito, a natureza do Direito Tributário apenas legitima tal modalidade. 

Ou, dito de outro modo, o tribunal arbitral não pode renunciar às normas tributárias 
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mesmo em casos de maior simplicidade e de menor quantia, com o objectivo de 

procurar a justiça do caso concreto, sob pena de ofensa do princípio da igualdade. 

Em terceiro lugar, a vontade das partes na submissão do litígio à arbitragem é 

uma nota estruturante do conceito do instituto que não pode deixar de ter validade no 

domínio do Direito Tributário. Contudo, face à natureza concreta das partes e com o 

objectivo de assegurar a possibilidade de recurso a este método, a vontade da 

administração encontra-se prevista na lei que estabelece a sua vinculação. Se assim não 

fosse a própria arbitragem tributária ficaria em risco, na medida em que o contribuinte 

teria necessidade de recorrer aos tribunais judiciais estaduais com vista a exercer a sua 

pretensão de celebrar compromisso arbitral. 

Por conseguinte, a arbitragem tributária deve ter como caracteres a sua natureza 

institucional, de direito e voluntária, quanto à administração do processo arbitral, ao 

modo de conhecimento e quanto à fonte de vontades, respectivamente.  

O nosso legislador, positivou cada um destas notas caracterizadoras LAT, na 

medida em que atribui a gestão da arbitragem tributária ao CAAD, a quem compete 

assegurar a qualidade e independência dos tribunais arbitrais, zelando pelo bom 

funcionamento do sistema. Mais, vedou expressamente o legislador aos tribunais 

arbitrais a possibilidade de recurso à equidade no conhecimento dos litígios tributários. 

E, por último, é a própria lei que expressa os termos da vontade da administração 

tributária, pois contém requisitos para a submissão do litígio a arbitragem, sendo o 

impulso para a concertação de vontades da responsabilidade do contribuinte.  

Um ponto para um problema que identificamos na LAT, o valor das custas no 

processo arbitral cuja grandeza pode, a nosso ver, contender com o princípio da tutela 

jurisdicional efectiva na sua dimensão de acesso à justiça. 

Com efeito, se concordamos com a importação pelo legislador nacional da teoria 

do vencimento processual para determinar a responsabilidade pelas custas arbitrais, o 

mesmo não podemos afirmar quanto aos valores actualmente em vigor. A diferença de 

custos que a opção arbitral revela em relação à judicial permite sustentar uma 
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conclusão, o acesso à justiça arbitral, constitui uma miragem para a generalidade dos 

contribuintes. Por isso, impõe-se neste domínio uma reflexão sobre a questão. 

Um ponto final para uma questão que é controvertida entre a doutrina, a violação 

do regime de recursos vertido na LAT do princípio da tutela jurisdicional efectiva. 

O direito de acesso à justiça não é absoluto, quando a legislador assim o 

estabeleça pode ser limitado, é o que sucede no caso em apreço. De igual modo, a 

desejável celeridade arbitral, permitirá dar efectividade a outra dimensão do princípio, a 

decisão num prazo razoável. 

Em conclusão, se a realidade a que se aplica o Direito Tributário se modificou, 

também a dogmática que o sustenta deve modificar-se. Não tem sentido manter-se o 

cânone da unilateralidade de resultado da actuação da administração tributária. A 

incerteza fáctica e jurídica que hoje caracteriza a aplicação da norma tributária deve ser 

eliminada com a previsão normativa da possibilidade de celebração de acordos 

tributários, promovendo a realização profícua da Justiça Tributária. E no plano 

estritamente adjectivo, permitindo a realização dos fins que o Estado de Direito actual 

impõe à administração a prevenção e a resolução de litígios. 

Tal complexidade social tem efeitos comunicantes aos litígios, por isso, 

assumindo o pioneirismo do legislador português com a previsão da arbitragem 

tributária, deve ser promovida a sua utilização naquela litigação de elevada 

complexidade técnica. 

 

RÉSUMEN 

La litigiosidad es uno de los problemas centrales del Derecho Tributario 

portugués, en virtud del crecimiento exponencial de los litigios pendientes y de la 

ineficacia de los tribunales de lo contencioso administrativa en la resolución. En efecto,  

no es inusual  que el contribuyente espere dos a cuatro años para que obtenga una 

decisión de primera instancia. 
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Este retraso temporal pone en crisis un principio constitucional fundamental, la 

tutela jurisdiccional efectiva de los contribuyentes, ya que como sabemos, justicia 

atrasada es justicia negada. 

El punto de partida de nuestro estudio es, por tanto, a partir de tal dado empírico, 

la hipertrofia del contencioso y que impide los tribunales de resolver en tiempo 

oportuno las demandas cuando son buscadas por los ciudadanos y por las empresas. Sin 

embargo,  antes de la formulación de las soluciones es necesario comprender el origen 

del problema.  Este es el objetivo principal del capítulo I, el diagnóstico y la 

formulación de propuestas para el problema. 

En consecuencia, la doctrina enumera algunas de las causas del fenómeno, la 

complejidad de las normas fiscales, la inestabilidad legislativa, lo despotismo de la 

administración tributaria y la creciente toma de conciencia por parte de los derechos de 

los ciudadanos que pueden ejercer ante la administración. 

Aunque sufragando esas conclusiones, la verdad es que, a nuestro juicio, la 

masificación de las relaciones fiscales tiene la capacidad de generar problemas que sólo 

pueden asignar una naturaleza declarativa a las causas de litigiosidad ya identificadas o 

que le modifiquen la estructura. Estamos pensando  en la falta de cultura decisoria de la 

administración ante las impugnaciones administrativas, la presión fiscal, la evaluación 

por la administración/contribuyente en tener éxito en su demanda procesal, el uso de las 

nuevas tecnologías, en la relación comunicante entre la arrogancia de la administración 

tributaria y el privilegio de la ejecución previa. 

En nuestra opinión, el estudio de las causas de litigiosidad fiscal debe llevarse a 

cabo a partir de un denominador común,  la relación tributaria o, más concretamente, 

sobre la base de la actividad de los sujetos en tal ámbito y del sistema normativo que la 

regula.  Respetando este criterio es posible sistematizar los motivos de litigiosidad en 

tres grupos: los factores políticos y normativos, los factores asociados a la actividad de 

la administración tributaria y, por último, los factores conectados con la relación qué el 

contribuyente establece con la administración tributaria. 
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Es incuestionable que se concluya que hoy en día no solo nuestras leyes sino 

también el propio sistema fiscal son complejos, de esta manera, el contribuyente medio 

tiene dificultades en acceder al contenido de la norma tributaria y entender el modus 

operandi del sistema. En este estado de cosas contribuyen decisivamente  los cambios 

en los que nuestra sociedad está inmersa. Estos incluyen, en particular: la integración en 

organizaciones internacionales con poder normativo, la globalización económica y los 

avances tecnológicos, los avances que ponen a estos tres factores históricos de la 

fiscalidad en crisis, el territorio,  la materialidad de los factos y el control de los hechos 

imponibles. Por consiguiente, si la realidad regulada a través de la ley tributaria es 

compleja por sí misma, es natural que las normas fiscales que la intentan regular, tengan 

la misma característica de la realidad que regulan normativamente, aquí se encuentra 

una fuente de litigiosidad tributaria.  

De hecho, esta realidad está generando incertidumbre fáctica y jurídica, visto 

que no solo la administración tiene dificultad en el acceso a los datos con relevancia 

fiscal o no tiene posibilidad en determinar su debido contenido. Así como, la 

inseguridad jurídica resulta de la falta de interpretación unívoca de la norma jurídica, 

hasta por la propia administración no tiene un criterio uniforme para llevar a cabo dicha 

actividad. 

Así, la dificultad de aprensión de la norma tributaria aumenta el “albarán” que 

debe pagar el contribuyente en el cumplimiento de las obligaciones de tal naturaleza, 

una vez que, tiene que recurrir a la ayuda de expertos para facilitar su correcta 

realización.  

Debe concluirse entonces que se puede atribuir a la norma tributaria la falta de 

claridad y calidad, lo que lleva a la inseguridad en la interpretación jurídica, con una 

gama que se extiende al personal de la administración tributaria, compulsión de 

enmiendas en las leyes, para poner remedio a los errores, omisiones e inexactitudes 

resultantes de la elasticidad de la redacción de leyes, la urgencia absoluta en la 

producción de normas administrativas, circulares como normativa con el único 

propósito de aclarar el contenido de la norma y, por último, propensión al litigio, 
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aveniente del sentimiento de injusticia causada al espíritu del contribuyente antes de una 

legislación fiscal que no entiende y lo hace incurrir en costos de naturaleza temporal y 

dinerarios para cumplir las reglas del sistema. 

Del mismo modo, en resultado de la actividad de grupos de presión económica y 

de la presión de la concurrencia internacional entre los Estados, proliferan las medidas 

de incentivos fiscales que, a menudo, solamente, introducen desigualdad en el sistema. 

De hecho, la cuestión de los beneficios fiscales es la fuente problemática de la 

complejidad legal y económica. La predicción de beneficios fiscales, aunque justificada 

por la consecución de fines de interés público, no deja, sin embargo, en el plano 

legislativo, de establecer regímenes fiscales especiales y, como tal, trata disimiles 

hipótesis sujetas al mismo impuesto. Es decir, a menudo, la concesión de beneficios 

fiscales a la carte pone en peligro la validez del principio de la igualdad.  

Mientras que en detrimento del apoyo de la verdad, las medidas de fomento 

visan lograr los objetivos de desarrollo e intereses social y económicamente valiosos, y, 

por eso, tales hipótesis no dan lugar a una discriminación arbitraria sin ningún 

fundamento legal. 

En el plan económico, la comprensión de las bases tributarias, fruto de la 

predicción de beneficios fiscales, tiene por consecuencia la disminución de la capacidad 

de recaudación de ingresos por el sistema tributario. O, dicho de otro modo, la 

disminución de las bases tributarias tiene por efecto el aumento de las tasas de 

impuesto, con vista a la recuperación de la receta perdida. El problema reside en las 

tasas que obligan los no beneficiarios de esas medidas, provocando un sentimiento de 

injusticia fiscal. 

Así siendo, ese factor psicológico no favorece en nada el cumplimiento 

espontaneo de la ley tributaria, ya que, ante ese sentimiento los sujetos pasivos tienden a 

buscar interpretaciones temerarias de la ley, lo que constituye indiscutiblemente un 

factor genético de muchos de los conflictos tributarios.   
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  Es de mencionar aún que, si pueden ser muchos los fundamentos económicos 

para subsidiar cierta actividad a través del sistema fiscal, su proliferación indiscriminada 

configura la concesión de privilegios fiscales y la sumisión a un estatuto fiscal 

diferenciado para algunos contribuyentes, lo que incentiva los no beneficiarios de tales 

medidas a que luchen por la vía litigiosa y a que busquen en el contencioso tributario, la 

Justicia y el equilibrio del sistema tributario. 

Si a la complejidad, añadimos la falta de estabilidad del orden tributario, 

resultante del ejercicio de la función legislativa de forma casuística, con naturales 

perjuicios para la calidad y seguridad de la propia norma tributaria, entendemos en gran 

parte los actuales índices de litigiosidad. En realidad, es frecuente que se legisle al sabor 

de las necesidades y de los problemas de interpretación que las normas tributarias, a 

menudo, involucran. Es decir, el fundamento de la alteración de la ley tributaria no está 

en el perfeccionamiento de la normativa tributaria, sino única y exclusivamente en la 

añadidura inmediata de cobro de la receta fiscal, muchas veces en resultado de una 

previa negociación política. 

En tal conformidad, la manera del ejercicio del poder legislativo no contribuye 

nada para la paz fiscal, una vez que, se encuentra exclusivamente funcionalizado a la 

rápida realización de objetivos políticos.   

Este problema es substancialmente mayor con la transferencia de la 

responsabilidad de interpretación y aplicación de las normas tributarias de la 

administración para el contribuyente, es decir, con la generalización de las 

autoliquidaciones. Eso ocurre con la introducción en nuestro modelo de gestión 

tributaria del referido instituto en el que la identificación, cualificación y la declaración 

de los factos tributarios es de la competencia del contribuyente, que no solo determina 

el quantum de su obligación tributaria, como también efectúa la operación de 

liquidación y procede al pago del valor revelado. 

En lo que concierne a los factores asociados a la actividad de la administración 

tributaria, esta ignora que la resolución de litigios tributarios es también una de las 

competencias del poder administrativo, prefiriendo a menudo adoptar una actitud 
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meramente pasiva ante el ejercicio de garantías administrativas por el contribuyente, 

como también en el confronto judicial, aunque concluya que su pretensión no tiene 

ningún fundamento, eligiendo el confronto a la revocación del acto tributario. 

Exponente máximo de tal cultura se verifica en el propio procedimiento 

tributario, más concretamente, por ocasión del ejercicio del derecho de audición, cuando 

la administración no reflexiona con el contribuyente acerca de los motivos de la 

discordancia de este sobre la cuantificación de la base imponible, no discute también la 

aplicación de una norma concreta de derecho substantivo al caso sub judice o sobre la 

interpretación a conferir a la norma concretamente aplicable. Por tal sumatorio de 

razones, la conclusión a extraer no puede ser otra, el derecho de audición no es más que 

una mera exigencia para la perfección formal del procedimiento.    

Sin embargo, tal postura se extiende a las impugnaciones administrativas, 

porque, la praxis demuestra que la administración tributaria no anula los actos que 

considera ilegales, ignora aún la jurisprudencia uniforme y pacífica de tribunales 

superiores o comunitarios sobre cuestiones de derecho e incluso su propia doctrina 

vertida en circulares. 

Por consiguiente, la administración, con su actuación, parece desconocer que en 

su actividad de aplicación y ejecución de las normas que la componen el orden jurídico, 

también le compete la resolución administrativa de litigios, con la propia colaboración 

del contribuyente.    

El privilegio de ejecución previa que la administración tributaria tiene parece ser 

fuente de iniquidades solamente justificables por la “arrogancia” histórica de la 

administración. Lo que pasa es que, no es normal que se adquiera noticia de errores de 

la administración tributaria en zonas de nuestro ramo de ciencia jurídica con especial 

aptitud para colisionar con los derechos de los  contribuyentes, como es el caso del 

proceso de ejecución fiscal o del procedimiento de inspección.  

El “embrión” de muchos de los errores verificados en tales dominios, parece 

residir en la posibilidad de la administración tributaria poder ser directa e 
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inmediatamente ejecutar sus actos y en la tradición aún muy arraigada en nuestro orden 

jurídico de que el contribuyente no puede contribuir en nada para la definición del 

interés público constante de la norma, ya que, no se encarga de otra posición en la 

relación tributaria, a no ser pasividad ante la autoridad de la administración. Razón por 

la cual, entendemos que, el poder en análisis puede transformarse en un verdadero 

privilegio sin encaje en el actual Estado de Derecho, en tales situaciones de errores de la 

administración tributaria.    

Acrece, aunque, la necesidad de asegurar añadiduras de receta tributaria, por 

referencia a los ejercicios presupuestarios anteriores, ha conducido al incremento 

exponencial de la presión fiscal sobre los contribuyentes. O, dicho de otro modo, el 

legislador ha ignorado las consecuencias del aumento de la carga fiscal, mayormente, el 

crecimiento de la evasión tributaria y el decrecimiento de la productividad. 

Las actuales necesidades de receta y el crecimiento de las actividades que el 

Estado Social encomienda a la administración, justifican tal tendencia. 

Consecuentemente, esta necesidad de cobro de receta hace que emerja, como valor 

supremo y único de aquellos que conforman el Derecho Tributario, la eficiencia de la 

administración tributaria y que así absorbe los demás principios a que debe obedecer la 

actividad administrativa, como la legalidad y la seguridad jurídica. El resultado de este 

estado de cosas es el nacimiento de injusticia en aquellos contribuyentes que soportan el 

sistema tributario y que los llevará a que verbalicen ese descontentamiento en el seno de 

un litigio. 

Sin embargo, el contribuyente también se encuentra exento de culpa por el actual 

estado de la litigación tributaria, su elevación a la categoría de ciudadano y no de mero 

súbdito, comprendió la atribución, no solo de derechos de naturaleza procesal, sino 

también material. En realidad, no es raro que el contribuyente utilice los defectos de la 

ley tributaria con intuitos meramente dilatorios y, así, que provoque la dilución del 

litigio por largos años, sabiendo desde el inicio que no le asiste cualquier razón. Y, con 

mayor gravedad, el propio sistema, no contiene cualquier “filtro” eficaz, en el acceso a 

la jurisdicción administrativa y fiscal, como también en el pasaje para el tribunal 
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superior cuando la utilidad económica del asunto no lo justifica. Por consiguiente, el 

contribuyente, consciente de sus derechos ante la administración tributaria, no hesitará 

en recurrir a la vía judicial, buscando una justicia que el sistema tributario substantivo 

no le confiere. 

Después de identificadas las principales causas del fenómeno de litigación 

tributaria, es necesario formular algunas propuestas de carácter substantivo y procesal 

no solo con aptitud para que estabilicen las vías de resolución de conflictos, sino 

también porque algunos constituyen institutos conformadores de Justicia Tributaria.  

En primer lugar, la reducción de la litigación tributaria tiene que constituir una 

opción política del legislador, basando tal elección en criterios de naturaleza económica 

y jurídica. Es decir, en un momento en que la contraseña de nuestra política es la 

reducción de costes, no es sensato seguir identificando el derecho de acceso a la 

Justicia, como derecho de acceso a los tribunales. Para que se alcance tal desiderata, se 

debe promover una estrategia sistémica, o sea, las medidas que en este ámbito se 

adopten, no pueden ser un resultado de contingencias políticas o económicas, pero sí 

una consecuencia de una previa y ponderada valoración en la que se alivie la relación 

beneficios/costes subyacente a aquellas. 

En nuestra opinión, las elecciones deben incidir sobre tres grandes pilares: la 

simplificación del sistema, la predicción de mecanismos endoprocesales en el 

contencioso tributario y la predicción del acuerdo en el Derecho Tributario, con la 

transformación del arbitraje como el medio normal de resolver litigios, cuando los 

sujetos de la relación tributaria no logran alcanzar un acuerdo en la fase administrativa 

de la desidia.  

La simplificación legislativa del sistema tiene que ser la piedra de toque en tal 

estrategia. Para eso, el acceso por el contribuyente medio al contenido de la ley 

tributaria se revelará fundamental en el aumento del cumplimiento voluntario de las 

obligaciones tributarias, ya que es expectable que de esta manera disminuyan los costes 

de cumplimiento del sistema. O, dicho de otro modo, la objetividad y claridad de la ley 

tributaria ayudaría mucho a disminuir la inseguridad en la interpretación de las normas, 
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porque la preferencia del legislador se manifestaría por conceptos y definiciones claros, 

en la limitación de las facultades de elección por el contribuyente y en la reducción al 

mínimo de las excepciones a la regla de sumisión. 

En resumen, el legislador debe con sus opciones promover la comprensibilidad 

de la norma por sus destinatarios.  

Aunque se reconozca que esta tarea encuentra una limitación, el campo de 

aplicación del Derecho Tributario, realidad compleja por naturaleza y en constante 

mutación. Por lo que, cualquiera estrategia de simplificación legislativa tributaria tiene 

como límite una realidad ya compleja e inestable por sí.     

La mejoría de la semántica de la ley tributaria no elimina pura y simplemente la 

complejidad del sistema tributario. En realidad, la busca de sistematicidad y estabilidad 

exigirá que se adopten medidas de perfeccionamiento de la política fiscal a proseguir. 

La estrecha conexión que esta mantiene con la seguridad, estabilidad y eficiencia del 

sistema tributario exige una especial preocupación en su ejercicio. La estabilidad 

legislativa no puede ser una quimera, sino un reto.   

Ora, esa estabilidad legislativa depende de la política fiscal, del proceso 

legislativo y de la implementación de la ley tributaria, porque la falta de aquella, la 

ausencia de la reflexión acerca del contenido de las propuestas legislativas y la no 

participación de la doctrina en el proceso legislativo, son algunos de los factores que 

justifican la instantaneidad de la ley tributaria.  

Para la determinación de la política fiscal, debe ser creado un órgano permanente 

de sugestión en esta materia, compuesto por técnicos altamente especializados, que, 

además de que formulan directrices de naturaleza adoptada, tras discusión con todos los 

sectores. Finalmente, en sus competencias también se debe inscribir a la última fase del 

proceso de definición de una política fiscal, la redacción legislativa, permitiéndose, de 

este modo, que las directrices sean debidamente transpuestas para el lenguaje del 

sistema, las normas tributarias. Es decir, para un problema interdisciplinar se propone 

solución semejante, un equipo que también abarque economistas, gerentes, contadores, 
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jueces y técnicos de la administración tributaria. Con tal elección se aseguraría la 

viabilidad y calidad de la política fiscal, lo que se reflectaría en la misma medida en la 

legislación tributaria, alcanzándose más seguridad y estabilidad en el sistema jurídico-

tributario.  

Sin embargo, la estrategia de simplificación debe reconquistar el contribuyente 

para el cumplimiento de sus obligaciones, objetivo cuya concretización exige que aquel 

tenga la posibilidad de contribuir con su voluntad en el proceso de definición de la 

política fiscal, como también, subsecuentemente, en la discusión de un concreto 

proyecto legislativo. Se revela entonces fundamental instituir una verdadera dialéctica 

con sus contribuyentes en la elaboración, interpretación y aplicación de la ley fiscal. 

Para la consecución de tal objetivo, se debe promover la concertación con los 

destinarios de las normas, a través de la participación de los contribuyentes en la 

elaboración de la norma tributaria, auscultando los sectores afectados con la reforma, de 

pronto en la versión inicial del proyecto legislativo. Solo así se consigue garantizar  que 

todos los intereses afectados son consultados y tienen con su intervención, ab initio, la 

posibilidad de influenciar la solución normativa final.    

Entendemos que, la discusión sobre el contenido de la norma tributaria, por 

ocasión de su predicción normativa, proyectará sus efectos en la aplicación. Es que, de 

esta manera, el contribuyente conocerá la ratio  que estuvo subyacente a la formulación 

legislativa final. O sea, se promueve la uniformización interpretativa de la ley, con todos 

sus beneficios que de ahí advienen para la paz fiscal. 

Mayoritariamente, la simplificación del sistema exige la reducción de los 

beneficios fiscales a los estrictamente necesarios, lo que implica mantener solamente 

aquellos que visen efectivamente lograr un objetivo de naturaleza extrafiscal. 

Instituyéndose en simultaneo una cultura de permanente evaluación de los fines 

calculados por su predicción legislativa. La adopción de la presente propuesta permitirá, 

a nuestro juicio, favorecer la igualdad del sistema tributario y disminuir la “deuda” 

presentada a los “demás” contribuyentes en virtud de la reducción de las tasas de 

tributación.   
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La paz fiscal exigirá aún la implementación práctica de una nueva cultura 

tributaria en la que el antagonismo sea remplazado por la colaboración. Así, si de un 

lado la administración tributaria tiene que entender que en el actual estadio de evolución 

del Estado de Derecho el contribuyente participa, activamente, en la definición del 

interés público vertido en la norma y que la igualdad es una característica de la relación 

tributaria y que solo el interés público puede atribuir un poder exorbitante a la 

administración. Por otro lado, el contribuyente tiene que ganar consciencia que su 

contribución para el sistema tributario es imprescindible para la satisfacción de las 

crecientes necesidades que el Estado Social reclama que la administración prosiga. 

Finalmente, la busca de eficiencia y eficacia de nuestro contencioso tributario 

debe constituir una de las preocupaciones del legislador, sin renunciar a las exigencias 

de justicia material a que se encuentra vinculado.    

En la prosecución de tal objetivo debe, en primer lugar, positivar una norma que 

consagre la plenitud de la condenación en costes procesuales de la parte vencida. O sea, 

bajo pena de que los contribuyentes sigan efectuando una utilización perversa de sus 

garantías procesales, hay que modificar el art. 26. º, nº 3 del RCP, alargándose, por lo 

menos, substancialmente el montante de gastos elegibles que la parte vencedora incurrió 

para el desarrollo del litigio. Los criterios para determinar el cuantitativo concreto de los 

gastos debe consistir en: a) obligatoriedad de constitución de mandatario judicial y b) 

necesidad de realización del gasto. Siendo cierto que deben ser evaluados  en función 

del valor de la acción y de la urgencia del gasto para hacer que valga la pretensión 

procesal. 

En segundo lugar, es necesario incorporar el instituto de la extensión de los 

efectos de la sentencia en el Derecho Procesal Tributario evitando así la proliferación de 

los procesos innecesarios que solamente promueven la lentitud de la justicia tributaria.  

Por último, los principios estructurales  de la imposición tributaria en nada 

contienden con la admisibilidad dogmática de los acuerdos tributarios o con el arbitraje. 

Razón por la cual, si el fundamento dogmático de tal predicción y difusión 

consubstancia una medida de Justicia Tributaria, la verdad es que tienen efectos 
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comunicantes a la reducción de los índices de litigación tributaria. Por consiguiente, 

también el Derecho Tributario no puede quedarse inmune al fenómeno de privatización 

del Derecho Público. 

En el Capítulo II estudiaremos las principales experiencias de Derecho 

Comparado en el concerniente a los acuerdos tributarios y al arbitraje, 

mayoritariamente, el orden jurídico norte-americano, el británico, el francés y el 

italiano. 

El modelo de resolución de controversias tributarias en el orden jurídico norte-

americano asienta en el acuerdo entre la administración tributaria y el contribuyente. 

Así, la negociación es la contraseña que informará toda la fase administrativa del 

conflicto, encontrándose regulados con todo rigor, diversos procedimientos 

convencionales a la disposición de los contribuyentes, la reunión del contribuyente con 

sus servicios de la inspección tributaria donde le es transmitida la posición de la 

administración; las reclamaciones para el Appeals Office, que pueden conducir a la 

celebración de un closing agreement o de un offer in compromisse y, por último, la 

intervención proactiva e imparcial del Taxpayer Advocate Service en la resolución de 

litigios con el IRS.  

Así, es notoria la preferencia legislativa por la solución acordada del litigo de 

pronto en una fase embrionario de la controversia, con evidentes beneficios para ambas 

partes de la relación, la recaudación de la receta tributaria del lado de la administración, 

permitiendo el ahorro en recursos y en dinero necesarios para resolverla. Y, del lado del 

contribuyente, la definición de su situación tributaria y el pago del quantum de la 

obligación tributaria asumida con su intervención en tal ámbito. 

Consecuentemente, se reducen los costes monetarios y temporales de su 

resolución judicial, hasta porque, en este orden jurídico, vale el principio de 

condenación plena en costas procesales de la parte vencida, que abarca no solo los 

costes judiciales del proceso, sino también los gastos con la defesa. Por lo que, el 

contribuyente norte-americano tiene que, en su estrategia procesal, incorporar el riesgo 
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asociado al litigio judicial, factor que de este modo funciona como inductor de la 

transacción tributaria.  

La estructura del sistema tiene su pilar esencial en los Appeals Offices, 

distribuidos por todo territorio norte-americano, donde el contribuyente encuentra a su 

disposición profesionales especialmente habilitados a conducir el proceso de cercanía de 

intereses con la administración tributaria. La eficacia de su actuación es incuestionable, 

por ejemplo, en 1988, 90% de las reclamaciones presentadas fueron solucionadas por 

acuerdo. Es decir, el legislador, consciente que pueden concurrir elementos de duda 

sobre la seguridad y liquidez de la obligación tributaria, admite el acuerdo cuando hay 

inseguridad sobre la situación jurídica del contribuyente o sobre de su encuadramiento 

legislativo. 

Además, se encuentra aún prevista una alternativa substancial al litigio judicial, 

el arbitraje. Método de resolución que permitirá la composición de la materia de facto 

con la intervención de un tercero, de forma rápido y con costes mucho más interesantes 

para las partes de que los resultantes de la utilización de los tribunales tributarios. Es 

decir, se destaca la posibilidad de que la administración tributaria y el contribuyente, 

ajusten el recurso al arbitraje para que se diriman  las controversias de naturaleza 

estrictamente de hecho, cuando no fue posible alcanzar un acuerdo en el seno del  

Appeals Office. 

En suma, todo el sistema jurídico-tributario norte-americano se encuentra 

direccionado a un objetivo, la obtención del acuerdo entre la administración y el 

contribuyente. Para que contribuyan tanto, en nuestra opinión, los elevados costes que el 

recurso a la vía judicial puede involucrar, factor que tuvo la virtualidad de promover la 

predicción y el desarrollo de las técnicas convencionales y del arbitraje en el dominio 

tributario. Añadimos que en este orden jurídico, hay la posibilidad de que la 

administración tributaria y el contribuyente ajusten el recurso al arbitraje para que 

diriman las controversias de la naturaleza estrictamente factual, pues no fue posible 

alcanzar un acuerdo en el seno del Appeals Office. 
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En la experiencia comparada del Reino Unido,  son también admisibles la 

celebración de dos modalidades de acuerdos, los celebrados en el procedimiento de 

inspección y los que se alcanzan incluso tras el acceso a la vía judicial por el 

contribuyente. En este ámbito, debe aún ser destacada la posibilidad de intervención por 

el Adjudicator Office que puede proponer la composición amigable de la disidía.  

Con respecto a los primeros, nada impide que en el decurso del procedimiento 

de inspección tributaria, el contribuyente y el inspector puedan llegar a un acuerdo 

respetable no solo a la base imponible, como igualmente a los intereses y sanciones 

aplicables a las acciones u omisiones del sujeto pasivo. 

Se destaca igualmente en este orden jurídico la posibilidad de que acuerdo sea 

alcanzado en la pendencia de la apreciación jurisdiccional del litigio, a través de un 

acuerdo de voluntades en el que las partes manifiesten su intención de vinculación. Su 

objetivo se caracteriza, de este modo, por la pacificación de la relación tributaria, ya que 

su impugnación no solo se queda vedada al contribuyente, sino también a la 

administración que no puede practicar una nueva liquidación con fundamento en  

adquisición de nueva información fáctica o distinta interpretación jurídica.  

Por fin, el modelo de Ombudsman adoptado en este orden jurídico a través del 

Adjudicator Office, contiene una singularidad, la formación de una nueva 

recomendación al HRMC en el que este asume, regla general, compromiso de aceptarla. 

En resumen, también en  Reino Unido, el legislador da preferencia a las vías 

consensuales  de resolución de las controversias tributarias, aunque la disidía ya se 

encuentre en apreciación por los tribunales.   

Por su turno, el orden jurídico francés ha sido el que más constreñimientos ha 

colocado en la incorporación de mecanismos alternativos de resolución de controversias 

en el Derecho Tributario. En honor de esta conclusión, la doctrina francesa sostiene que 

la controversia tributaria reviste una naturaleza especial porque tiene una proximidad 

total con una materia de interés general, el cobro de impuestos y el recurso a estas 
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técnicas funciona, en su juicio, como un control administrativo encubierto a las 

declaraciones tributarias presentadas por el contribuyente.  

Sin embargo, a nuestra opinión, son mucho más profundas las causas que obstan 

a la difusión de los medios convencionales y alternativos de resolución de litigios, 

mayormente, el factor histórico y el entendimiento del principio de la indisponibilidad 

de la obligación tributaria. Con efecto, la matriz del propio Derecho Administrativo 

francés en el que la administración actúa con un conjunto de poderes exorbitantes 

típicos de un sistema de administración ejecutiva, y donde asume lugar de destaque el 

privilegio de la ejecución previa, asociado a una concepción en que la indisponibilidad 

del crédito tributario está erigida como valor absoluto, vedando cualquiera renuncia al 

patrimonio público a favor de los particulares, reforzando así la conclusión inicial. 

Aun así, el orden jurídico francés no es de todo inmune al fenómeno en estudio, 

ya que en el mismo están previstos el arbitraje impropio, desarrollado por las 

Comisiones Mistas y la renuncia parcial a las sanciones en el ámbito de la denominada 

juridiction gracieuse. Ahora, la intervención de tales comisiones tienen no solo esa 

función arbitral  como también  promueve el consenso entre las partes, mediante la 

renuncia recíproca a pretensiones, que pueden culminar en acuerdos sobre el quantum 

de la base imponible, a pesar de la ausencia de carácter vinculante  de sus 

pronunciaciones. 

De otro lado, aún es de referir la institución de la juridiction gracieuse, en la que 

el contribuyente, con fundamento exclusivo en sus dificultades económicas, puede 

solicitar a la administración la reducción total o parcial de las sanciones, intereses de 

mora y la propia liquidación tributaria. Es relevante observar que el fundamento del 

pedido no se funda  en cualesquier errores en la actividad impositiva del fisco, sino en 

las dificultades financieras del sujeto pasivo. 

Por fin, Italia fue pionera en los sistemas dichos continentales, al consagrar 

legislativamente la posibilidad de terminar amigablemente el procedimiento tributario 

cuando ocurre una conclusión, la inseguridad. Para que tal sucediera, concurrió un 

ambiente jurídico-histórico y político muy particular, que condujo a la predicción del 
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Decreto-Legislativo nº564, del 30 de septiembre, habilitando la administración 

tributaria y el contribuyente a determinar el quantum de la obligación tributaria a través 

del acuerdo, por intermedio del accertamento con adesione.    

Aunque la solución ya no fuera verdaderamente sui generis, visto ya en el inicio 

del siglo XX, en el ámbito del Imposta di Richezza Mobile, la administración tributaria 

y el contribuyente tenían la posibilidad en ayustaren sus intereses en la determinación 

de la base imponible.  

El legislador italiano, consciente que en estos tiempos de  globalización de las 

economías, de los desarrollos tecnológicos, en los cuales se destacan las nuevas 

tecnologías, existen factores que contribuyen para el desconocimiento sobre puntos de 

facto necesarios a la aplicación de la norma tributaria por la administración, optó por un 

modelo paritario de aplicación de la norma tributaria. Para tal, “recuperó” el instituto 

del concordato tributario, o sea, un mecanismo de resolución de un potencial litigio que 

permite, tras un debate contradictorio, la obtención de un acuerdo sobre el quantum de 

la base imponible. 

Así como, consagró aún la posibilidad de que la administración y el 

contribuyente, en un concreto litigio judicial, aproximen sus intereses, promoviendo así 

la extinción total o parcial  del litigio, a través de la concilación judicial.  

En suma, el modelo de aplicación de la norma tributaria, asiente en la sumisión 

total del contribuyente a la administración tributaria y  en el cual se erigía como  

creencia  la determinación del rendimiento efectivo a partir de la contabilidad, fue 

decisivamente modificado con la aspiración de la mayoría parlamentar que resultó de 

las elecciones legislativas de 1994, de haber establecido  una nueva relación asiente en 

la colaboración entre la administración y el contribuyente. 

En el capítulo III demostramos la compatibilidad de los acuerdos tributarios y 

del arbitraje con los principios constitucionales y legales de imposición tributaria y que 

así legitiman la previsión del concordato tributario en nuestro orden jurídico y la 

difusión de la utilización del arbitraje en el dominio del Derecho Tributario.  
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Así, el modo de actuación de la administración es hoy totalmente distinto de 

aquel que vigoraba en el Estado Liberal, la voluntad de los ciudadanos contribuye 

directamente para la definición  de los termínos de la relación administrativa y 

tributaria. Es decir, los poderes de la administración pueden ser ejercidos con una 

variada participación de sus destinatarios, los ciudadanos, siendo de tal forma el interés 

público definido de forma conjunta.   

En verdad, nuestra sociedad atravesó un proceso de cambios en las últimas 

décadas del siglo XX, con la globalización económica y los avanzos tecnológicos, en 

los cuales se destacan el internet y la masificación del comercio electrónico.  

Simultáneamente, florecen las organizaciones internacionales con poder normativo. El 

resultado de estos progresos son la complejidad social y normativa, generadoras de 

inseguridad fáctica y jurídica, ya que la administración tiene dificultades en el acceso a 

la información fáctica necesaria a la aplicación de las normas tributarias o no consigue 

rasgar su recorte y el legislador, en su lucha contra los comportamientos de evitación 

fiscal, lleva la elasticidad de la norma al límite.   

Ahora, es precisamente para eliminar la inseguridad con fuente en tal estado de 

cosas que debe  ser positivado el instituto jurídico de naturaleza convencional de 

nuestro Derecho Tributario, el concordato tributario. El ciudadano-contribuyente debe  

participar en el camino de la decisión administrativa, teniendo así un papel relevante en 

la modelación del interés público que la administración ha encomendado con su 

actuación. La actuación unilateral ha sido substituida por modelos negociados de 

decisión, la decisión administrativa necesita ser legitimada con la participación co-

constitutiva de los ciudadanos. Es decir, a través de los institutos en que la voluntad 

tenga aptitud para producir los efectos jurídicos previamente delimitados por la ley. Se 

aparta así la participación puramente contradictoria en ejercicio de un derecho de 

defensa. 

Este modelo dogmático responsabiliza ambos los sujetos en la busca de 

soluciones consensuales de aplicación de la norma tributaria respectando plenamente los 

principios constitucionales  tributarios estructurales  y los que de él resultan. 
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Específicamente, el principio de la legalidad, el principio de la igualdad, el principio de 

la indisponibilidad del crédito tributario, el principio de la tutela jurisdiccional efectiva 

y el principio de la seguridad  jurídica.  

En primer lugar, el principio de la legalidad tiene que moldearse al actual estadio 

de evolución de lo Derecho Tributario, en el que son imprecisas las márgenes de los 

factos y la determinación del derecho aplicable a los mismos, o sea, en que la 

administración tributaria tiene dificultades en el acceso a la noticia de factos con relieve 

tributario, así como en su valoración. 

En esta misma línea, la definición de todos los elementos de la obligación 

tributaria vertidos en la ley no es deliberadamente completa, ya que no solo es 

legislador promueve la concretización de sus conceptos por  vía interpretativa, como es 

posible    sostener varios resultados de tal actividad, todos ellos válidos a la luz de las 

reglas de la interpretación jurídica.  Lo que significa que es precisamente en estas 

hipótesis que las partes de la relación tributaria, mediante, previa habilitación, 

habilitación legislativa, pueden determinar el quantum de la obligación. Alejando la 

incertidumbre fáctica y jurídica que la aplicación del sistema tributario presentemente 

envuelve. 

Así, con la previsión de los acuerdos tributarios no se pretende renunciar a los 

elementos de la obligación tributaria, sino moldear su quantum al vertido en el 

contenido de la norma que la consagra. En esta línea, aún se debe añadir que el principio 

de la legalidad tiene su campo de elección en el momento de la creación de la ley, y no 

tiene una vocación universal en regular todo y cualquier elemento de aplicación de los 

tributos. 

En el que se concierne al principio de la igualdad, la paridad es una nota entre la 

administración tributaria y el contribuyente, ambos son iguales delante la ley y 

solamente un privilegio para la realización de interés público, puede imponer un 

tratamiento desigual entre ellas, siempre con la condición de estar previsto en la ley.  
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De este modo, la falta de igualdad no es un argumento para que los sujetos de la 

relación, en aquellas hipótesis de inseguridad fáctica y jurídica, logren alcanzar un 

consenso cuando legalmente habilitados.  

Más, es engañador defender que la aplicación concertada de las normas 

tributarias ofende la igualdad, ya que es evidente que la administración tributaria, 

cuando actúa unilateralmente no utiliza un único criterio de interpretación, razón por la 

cual, también por esta vía realidades afines pueden dar lugar a calificaciones diferentes 

del impuesto. 

De este modo, la actuación unilateral de la administración tributaria no garante 

más intensamente la igualdad material, ya que ni todos los agentes de aquella, 

encargados de proceder a la interpretación y aplicación de la ley, utilizan criterios 

uniformes en tal actividad.  

Por otro lado, la previsión de la posibilidad de celebración de acuerdos 

tributarios hasta puede potenciar la igualdad en la tributación, al aplicar de un modo 

general las normas tributarias y, consecuentemente, ampliar la eficiencia en la actuación 

de la administración, que de este modo puede destinar los medios disponibles a la 

investigación de otros factos.  

También el principio de la capacidad contributiva en nada compete con la 

admisión de los acuerdos tributarios, es que con la participación del contribuyente la 

administración confirma/altera el conocimiento que tiene de su capacidad contributiva 

efectiva. Así, a cuando de la concretización concertada del quantum de la obligación 

tributaria la capacidad contributiva debe ser referente. 

Reforzando la idea de la tesis anterior, se añade que la valoración de la 

capacidad contributiva se efectúa después del nacimiento de la obligación tributaria y se 

limitará a la determinación de uno de los elementos necesarios a la cuantificación de la 

deuda, la base imponible. 

En respecto a la indisponibilidad del crédito tributario, el discurso dogmático 

tradicional sostiene que el principio no se encaja con la previsión de los acuerdos 
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tributarios, una vez que la naturaleza de la obligación tributaria, impide no solo el sujeto 

acreedor sino el deudor en disponer de sus elementos. Así la administración tributaria se 

vincularía no solo a la realización del interés público sobre la norma, sino a realizarlo 

según el modelo previsto en la ley.  

No obstante ya se vislumbran en nuestro ordenamiento jurídico soluciones 

normativas en el que es intención del legislador que la voluntad de las partes produzca 

efectos jurídicos, siendo el ejemplo más evidente de tal posibilidad, la revisión del acto 

tributario, previsto en el art.92º de la LGT. Circunstancia que no puede dejar de ser un 

paradojo.  

Por otro lado, los límites de los factos y de las normas no son estrictos, o sea, no 

solo en nuestros días la administración tributaria tiene dificultades en conocer todos los 

factos tributarios y respectivos contornos, sino también la redacción de la norma 

tributaria permite sostener una pluralidad de interpretaciones todas ellas válidas a la luz 

de las legis artis de la interpretación jurídica. O, dicho de otra manera, es en este campo 

de indefinición fáctica y jurídica que la administración tiene que aplicar  normas 

integrantes del sistema tributario.  

Por consiguiente es en esas situaciones de inseguridad sobre los elementos de 

facto y de derecho que debe positivarse la posibilidad de la administración lograr 

alcanzar un acuerdo con el contribuyente. 

En suma, la posibilidad en celebrar acuerdos tributarios no consolida ninguna 

renuncia a los elementos esenciales de la obligación tributaria, pero la promoción de un 

diálogo provechoso  para la continuación del interés público, eliminando aquellas 

situaciones de inseguridad fáctica o jurídica.  En estos términos, lo que se pretende con 

la convención en el Derecho Tributario no es la renuncia a los elementos esenciales del 

impuesto, sino la promoción de la aplicación dialógica de las normas tributarias con 

vista a la correcta aplicación, como el interés público reclama. 

De otro modo, la admisión de acuerdos con la administración tributaria no solo 

no infringe el principio de la tutela jurisdiccional efectiva, sino favorece la efectividad 
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de una de sus dimensiones, el derecho en obtener una decisión en un plazo razonable. 

Es que, al limitar el acceso a los tribunales para hipótesis excepcionales se disminuirán 

los índices de litigación tributaria, como también se eliminará la inseguridad que en 

nuestros días caracteriza el campo de aplicación del Derecho Tributario, ayustándose así 

el sistema  tributario a la realidad a la cual se aplica.  

La seguridad jurídica saldrá de igual modo reforzada con la positivación de los 

acuerdos fiscales en nuestro ordenamiento, ya que estos permiten eliminar la 

inseguridad resultante de la mala  técnica legislativa, de la utilización masiva de 

conceptos jurídicos indeterminados y de la propia complejidad del campo fáctico de la 

aplicación de las normas tributarias. 

Por fin, la celebración de acuerdos tributarios no puede dejar de ser considerada 

una decisión eficiente, porque se eliminan los elementos que pueden cimentar el 

nacimiento de un litigio, la inseguridad fáctica o jurídica. Del mismo modo, se 

promueve la aceptación de la medida del deber de contribuir por las partes. Así, la 

administración tributaria podrá utilizar esfuerzos para la descubierta de otros factos 

tributarios.   

Por todas estas razones y desde nuestro punto de vista, entendemos que ningún 

principio constitucional impide la previsión de lo concordato tributario en nuestro orden 

jurídico. O sea, un acuerdo procedimental que permita que las partes de la relación 

tributaria en las márgenes de la habilitación legislativa alejen la inseguridad sobre su 

objeto fáctico y jurídico. Es decir, el sujeto pasivo debe de una forma intensa y en 

colaboración con la administración, moldear el resultado final de esta actuación, el acto 

tributario.  De tal modo que el acto tributario sea una mudanza no solo de la voluntad de 

la administración, sino también del sujeto pasivo, ya que la ley tributaria no contiene 

todos los elementos para la decisión de la administración.   

En esta nueva dogmática tributaria hay un lugar de destaque para el arbitraje, 

como medio alternativo y complementario de resolución de litigios tributarios. Así, a 

pesar de tradicionalmente nos ser presentado como alternativa con los tribunales, 

juzgamos que en la dogmática jurídica debe  ser reforzada su complementariedad en 
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relación a los tribunales. O sea, los tribunales arbitrales son medios complementarios de 

acceso a la Justicia y, de ahí, no deben ser exclusivamente comprendidos como una 

simples terapéutica jurídica a los actuales índices de litigación tributaria.  

Desde luego el arbitraje tributario respecta todos los principios del cuadro 

constitucional propio, la legalidad, la indisponibilidad del crédito tributario y la tutela 

jurisdiccional efectiva.  

El principio de la legalidad tributaria circunscribe su ámbito de aplicación a la 

creación de las normas, no se extendiendo a la aplicación de la ley, razón por la cual, el 

arbitraje tributario es perfectamente legítimo cuando la ley así lo permita. Del mismo 

modo, a pesar del principio de la legalidad ser estructurado en el Derecho Tributario, no 

podemos dejar de proceder a su armonización con otros principios aplicables a la 

imposición tributaria, como es el caso del principio de la eficiencia, el principio de la 

participación y el principio de la seguridad jurídica.  

En tales términos, no existe ningún impedimento para que las partes recurran al 

arbitraje tributario cuando el legislador expresamente lo admita, sobre todo porque tal 

método de composición de litigios nada tiene que ver con la posibilidad de disposición 

de los elementos de la obligación tributaria, ya que su objetivo es solamente la 

resolución de un conflicto por “ciudadano” no referente a la orgánica del estado, de 

acuerdo con los parámetros exclusivamente normativos. Lo que significa que, negar la 

posibilidad de después del surgimiento del conflicto las partes recurren a la 

heterocomposición del mismo, en la modalidad de arbitraje, sería retroceder en la 

historia del Derecho Tributario, concluyendo que en el dominio de las relaciones 

tributarias solo hay lugar para la autocomposición. Es que, si la decisión del conflicto 

tributario por los tribunales del Estado no pone en causa el principio de la 

indisponibilidad del crédito tributario, no se ve como el juicio del conflicto por los 

tribunales arbitrales lo pueda colocar.    

Para algunos la positivación del arbitraje tributario involucra el riesgo de 

renuncia  a la prerrogativa de la jurisdicción del Estado soberano y consubstancia una 

violación del derecho fundamental de acceso a la Justicia. 
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No obstante, el consenso de las partes en la sumisión de un litigio que las opone 

no envuelve cualquier renuncia a la jurisdicción estadual tributaria, pues solamente se 

ayusta que aquel litigio sea apreciado por árbitros indicados para el efecto, en perjuicio 

de la jurisdicción estadual.  Es decir, son las propias partes que acuerdan no ejercitar ese 

derecho de acceso a los tribunales, optando por una vía alternativa para resolver el 

conflicto. Destacamos pues que es una opción de las partes y no una imposición.  

Conjuntamente, cuando el arbitraje es de Derecho no se ve como el principio de 

la tutela jurisdiccional efectiva esté en causa. Al revés, la utilización del arbitraje 

tributario para disminuir las controversias de tal índole hasta parece que puede impedir 

que una de las vertientes del principio sea violada, la de obtener una decisión en un 

plazo razonable. 

Pueden ser movilizados algunos argumentos en defesa del arbitraje tributario, la 

celeridad, la economía procesual y la especialización y experiencia profesional de los 

árbitros. De hecho, el proceso arbitral es ordenado por la característica de la simplicidad 

y flexibilidad, por lo que el arbitraje constituí una garantía para los contribuyentes de 

que los litigios que los oponen a la administración son de pronto solucionados.     

Aunque en nuestro punto de vista, la principal más valía resida en la 

especialización de la función jurisdiccional, lo que es más importante en aquellas 

controversias de naturaleza técnica es que es necesario movilizar para la solución 

conocimiento no exclusivamente jurídico, como es el caso de la Contabilidad y Gestión.  

El legislador en el estricto respecto por tales principios, debe moldear el régimen 

jurídico del arbitraje a las especificidades del Derecho Tributario. 

Así y en primer lugar, la naturaleza autoritaria de nuestra rama de la ciencia 

jurídica exige que la voluntad legislativa constituya la regla general y, como tal, la 

primera nota del arbitraje tributario sea su naturaleza institucional.  Así la celeridad que 

se aspira con la justicia arbitral tributaria impone que se vede a las partes la escoja de 

los árbitros que van a componer el litigio. Hay aún que añadir, que la atribución de la 

gestión del proceso a un centro de arbitraje asegura, no solo la eficacia y controlo de 
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todo el proceso, sino también la contribución para la calidad e independencia de la 

justicia arbitral tributaria.  

En segundo lugar, el principio de la legalidad tributaria solo admite el arbitraje 

de Derecho, la naturaleza del Derecho Tributario solo legitima tal modalidad. O dicho 

de otra manera, el tribunal arbitral no puede renunciar a las normas tributarias mismo en 

casos de gran simplicidad y de menor cuantía, con el objetivo de buscar la justicia del 

caso concreto, bajo pena de ofensa del principio de la igualdad.  

En tercer lugar, la voluntad de las partes de someter la controversia a un arbitraje 

es una nota del concepto estructural de la institución que sólo puede ser válido en el 

campo del Derecho Tributario. Sin embargo, dada la naturaleza específica de las partes 

y con el objetivo de garantizar la celeridad de utilizar este método, la voluntad de la 

administración está prevista en la ley que establece los términos de su vinculación. No 

tendría sentido recurrir a los tribunales del estado para efectivar lo derecho a justicia 

arbitral tributaria. 

Por eso, el arbitraje tributario debe  tener como caracteres su naturaleza 

institucional, de derecho y voluntaria, cuanto a la administración del proceso arbitral, al 

modo de conocimiento y cuanto a la fuente de voluntades, respectivamente.   

Nuestro legislador, confirmó cada una de estas señales en la LAT, en la medida 

que ha atribuido a la gestión del arbitraje tributario al CAAD, a quien compete asegurar 

la calidad e independencia de los tribunales arbitrales, cuidado con desvelo para el buen 

funcionamiento del sistema.  Más, ha vedado el legislador a los tribunales arbitrales la 

posibilidad de  recurso a la equidad en el conocimiento de los litigios tributarios. Y, por 

último, es la propia ley que expresa los términos de la voluntad de la administración 

tributaria, ya que contiene requisitos para la sumisión del litigio el arbitraje, siendo el 

impulso para la concertación de voluntades de la responsabilidad del contribuyente. 

Un punto para un problema que hemos identificado en a LAT, es el valor de los 

costes en el proceso arbitral cuya grandeza puede, desde nuestro punto de vista, 

contender con el principio de la tutela jurisdiccional efectiva en su dimensión de acceso 
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a la justicia. Con efecto, si concordamos con la importación por el legislador nacional 

de la teoría del vencimiento procesal para determinación de la responsabilidad de los 

costes tributarios, el mismo no se puede afirmar cuanto a los valores actualmente en 

vigor. La diferencia de costes que la opción arbitral revela en relación a la judicial, el 

acceso a la justicia arbitral, es un espejismo para la generalidad de los contribuyentes. 

Por eso se impone en este dominio una reflexión sobre la cuestión.  

Un punto final para una cuestión que es impugnada entre la doctrina, la 

violación del régimen de recursos vertido en la LAT del principio de la tutela 

jurisdiccional efectiva.  

El derecho de acceso a la justicia no es absoluto, cuando el legislador así lo 

establezca puede ser limitado, es lo que ocurre en el caso en consideración. De igual 

modo, la deseable celeridad arbitral, permitirá dar efectividad a otra dimensión del 

principio, la decisión en un plazo razonable.  

En conclusión, si la realidad a la cual se aplica el Derecho Tributario se ha 

modificado, también la dogmática que lo sostiene se debe modificar. No tiene ningún 

sentido mantener el modelo dogmático de la unilateralidad del resultado de la actuación 

de la administración tributaria. La inseguridad fáctica y jurídica que hoy caracteriza la 

aplicación de la norma tributaria debe  ser eliminada con la previsión normativa de la 

posibilidad de celebración de acuerdos tributarios, promoviendo la realización 

provechosa  de la Justicia Tributaria. Y en el plano adjetivo, permitiendo la realización 

de los fines que el Estado de Derecho actual impone a la administración la prevención y 

la resolución de litigios.  Tal complejidad social tiene efectos comunicantes a los 

litigios, por eso, asumiendo el pionerismo  del legislador portugués con la previsión del 

arbitraje tributario, debe ser promovida su utilización en aquella litigación de elevada 

complejidad técnica.  
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Delimitação do objecto de estudo 

A litigiosidade constitui hoje um dos problemas centrais do Direito Tributário e, 

consequentemente, não pode ser ignorada no âmbito da reforma da Justiça Fiscal1. De 

facto, a pendência processual fiscal junto dos tribunais administrativos e fiscais de 

primeira instância cifrava-se no ano 2009 em 43 805 processos2. Importa notar que em 

2003, ano da reforma da jurisdição administrativa e fiscal3, o número de processos de 

natureza fiscal a aguardar decisão jurisdicional era de 29 536 4. Isto é, em seis anos 

assistimos a uma taxa de crescimento da pendência processual fiscal de 

aproximadamente 33 %. Consequentemente, não é difícil que um contribuinte tenha de 

esperar dois a quatro anos para obter uma decisão sobre a sua pretensão. E o cenário não 

melhora se o contribuinte decidir apresentar recurso jurisdicional da decisão de primeira 

instância. São assim milhões de euros que o Estado não consegue cobrar, ou, pelo 

menos, não consegue cobrar em prazo útil. E isto para não quantificar os litígios em que 

as pretensões processuais da administração vão decair.  

                                                 

1 Na sua vertente adjectiva, isto é, enquanto actividade dirigida à resolução de conflitos emergentes da 
relação jurídico-tributária. 
2 No ano de 2008, tal indicador cifrava-se em 39 263 processos, o que demonstra a voragem litigiosa que 
tem caracterizado as relações entre a administração e o contribuinte nos últimos anos. 
3Com o objectivo de introduzir um contencioso administrativo de modelo subjectivista, v. sobre a reforma 
JOSÉ CARLOS VIEIRA DE ANDRADE, A justiça administrativa (Lições), 4.ª edição, Almedina, 
Coimbra, 2003, pág. 47 a 52. 
4 Tabela de movimento processual dos Tribunais Administrativos e Fiscais, acessível em 
http://www.cstaf.pt/pdf/STATS/SERIE%202003-2009.pdf. 

http://www.cstaf.pt/pdf/STATS/SERIE%202003-2009.pdf
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Em tal conformidade, tais dilações judiciais parecem constituir um obstáculo à 

materialização do direito à tutela jurisdicional efectiva dos contribuintes, objecto de 

protecção constitucional5. Na verdade, o volume processual é de tal ordem que, como 

nos ensina a doutrina italiana, o contencioso tributário encontra-se “hipertrofiado”.  

Em síntese, é inquestionável que os tribunais tributários não estão a resolver de 

forma eficiente os dissídios da sua competência quando procurados por cidadãos e 

empresas6. 

É este o primeiro problema que temos de enfrentar. Para tanto julgamos ser 

necessário perceber quais são os motivos que justificam esta utilização desenfreada dos 

                                                 

5 Uma das vertentes do direito à tutela jurisdicional efectiva concretiza-se na obtenção de uma sentença 
num prazo razoável, o que frequentemente não ocorre no contencioso tributário. Para alguma doutrina, o 
prolongamento do litígio nos tribunais é causa de violação de tal direito, porque pura e simplesmente a 
tutela judicial sujeita a demora nunca pode considerar-se efectiva, v. REQUERO IBÁÑEZ, apud ELISA 
DE LA NUEZ SÁNCHEZ-CASCADO/EUSEBIO PÉREZ TORRES, Revisión de actos y solución de 

conflictos tributarios, Aranzadi, 2000, pág. 75. Não comungamos, salvo o devido respeito, com posição 
tão linear, julgamos que é necessário recorrer aos critérios utilizados pelo Tribunal Europeu dos Direitos 
do Homem para aferir se, em concreto, o atraso processual conduziu a uma decisão não proferida em 
prazo razoável e sem dilações indevidas. Nomeadamente, a complexidade do assunto objecto do 
processo, o comportamento recorrente e das autoridades competentes, as margens de duração do litígio, o 
decurso de um intervalo temporal e o interesse invocado pelo contribuinte. Contudo, entendemos ser 
indiscutível que o decurso de um intervalo de anos para a prolação de uma decisão jurisdicional não pode 
deixar de ser considerado um indício de violação desta vertente do direito à tutela jurisdicional efectiva. 
Em suma, a dilação temporal de um litígio não pode, isoladamente, significar o desrespeito do direito dos 
contribuintes a obter uma decisão judicial num prazo razoável, v. sobre o princípio da tutela jurisdicional 
efectiva, v. FRANCISCO CHAMORRO BERNAL, La tutela judicial efectiva. Derechos y garantías 

procesales derivados del artículo 24.1 de la Constitución, 1.ª edición, Bosch, Barcelona, 1994, 
especialmente pág. 275 a 331 e SILVIA MIRATE, Giustizia amministrativa e convenzione europea dei 

diritti dell`uomo. L`«altro» Diritto europeo in Italia, Francia e Inghilterra, Jovene Editore, Napoli, 2007, 
pág. 273 a 277.  
6 Pelo que, como advoga MARÍA TERESA SOLER ROCH, Prólogo da obra Las actas con acuerdo, 
Marcial Pons, Madrid, 2004, pág. 14, a patologia do sistema tributário não está na utilização da garantia 
jurisdicional dos contribuintes mas no mau funcionamento da justiça. 
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tribunais tributários pelos contribuintes para dirimir os litígios que o opõem à 

administração tributária 7.  

                                                 

7 Utilizaremos letra minúscula, pois entendemos que a administração pública está em plano de igualdade 
com o contribuinte na relação tributária, num plano superior está sim o interesse público associado à 
cobrança do crédito tributário. E não é obstáculo à igualdade substantiva entre a administração tributária e 
o contribuinte, a atribuição de poderes àquela para defender e conservar tal crédito, pois apenas assim é 
possível alcançar a finalidade que os justifica, arrecadar receita tributária para suportar os gastos públicos. 
Isto é, tais poderes não são ilimitados ou genéricos, configuram poderes atribuídos pela ordem jurídica à 
administração tributária para alcançar esse fim. Em suma, tais poderes encontram-se funcionalizados aos 
fins que os justificam, v. JUAN IGNACIO MORENO FERNÁNDEZ, La discrecionalidad en el Derecho 

Tributario, Editorial Lex Nova, 1998, pág. 37 a 39 e GABRIEL CASADO OLLERO, Tutela jurídica y 

garantías del contribuyente en el procedimiento tributario, in Estudios de Derecho Tributario en memoria 
de MARÍA DEL CARMEN BOLLO AROCENA, Servicio Editorial Universidad del País Vasco, Bilbao, 
1993, pág. 149. Assim, na nossa opinião, a igualdade processual para a qual as ordens jurídicas tributárias 
têm caminhado, mais não é do que a refracção do direito substantivo, cujas linhas estruturantes modelam 
as soluções de direito adjectivo. Pelo que, como constataremos, se são vários os exemplos de normas 
adjectivas tributárias que indiciam a vigência do princípio da igualdade das partes na ordem jurídica 
portuguesa, a conclusão a retirar só pode ser uma, a vigência de tal princípio no domínio substantivo, o 
que legitimará a opção por nós assumida no início da presente nota, v. neste sentido GABRIEL CASADO 
OLLERO, La colaboración con la administración tributaria. Notas para un nuevo modelo de relaciones 

con el Fisco, in Hacienda Pública española, n.º 68, 1981, pág. 166; RAMÓN VALDÉS COSTA, Curso 

de Derecho Tributario, Depalma-Temis-Marcial Pons, 2.ª edición, 1996, pág. 295 a 303; DINO 
JARACH/RAMÓN VALDÉS COSTA, Introducción al Derecho Trbutario, 1.ª edición, Fundación de 
Cultura Universitaria, 1995, pág. 15; e ANDREI PITTEN VELLOSO, El principio de igualdad 

tributaria. De la teoria de la igualdad al control de las desigualdades en la imposición, Editorial Juará, 
Lisboa, 2010, pág. 135 a 142. Este último autor “recupera”, na sua tese de Doutoramento uma das 
vertentes do princípio da igualdade a que a doutrina não lhe confere a devida importância, a dimensão 
“vertical”, ou seja, a igualdade entre a administração e o contribuinte. Ainda assim, a discussão doutrinal 
acerca da questão acima enunciada não é recente, já no início do século XX, a doutrina alemã por HANS 
NAWIASKY, Cuestiones fundamentales de Derecho Tributario (Tradução de cinco artigos produzidos 
pelo autor no início do século XX, publicados na Leipziger Zeitschrift für Deutsches Recht e na Deutsche 

Steuerblatt por JUAN RAMALLO MASSANET), Instituto de Estudios Fiscales, Madrid, 1982, pág. 52 a 
54, defendia que a relação tributária, na sua dimensão formal, é semelhante às relações jurídicas de 
Direito Privado, isto é, uma relação creditícia. Tal tese assentava na seguinte linha argumentativa, as 
obrigações do sujeito activo e passivo da relação tributária estão determinadas igualitariamente pelas 
normas da ordem jurídica. Em tal conformidade, apesar do credor da relação ser simultaneamente titular 
activo do poder normativo, tal circunstância não atingiria a exigência de igualdade, porquanto, a relação 
tributária seria obrigacional e não de poder. Isto é, não é pelo facto de o Estado ser sujeito activo do poder 
tributário de génese normativa que pode impor o que não está previsto na ordem jurídica. Em suma, a 
superioridade limitar-se-ia ao momento de criação da lei tributária e não projectaria os seus efeitos para o 
momento da aplicação. Como o último autor citado na presente nota bem esclarece, não é possível 
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De outro lado, nas propostas para resolução da litigiosidade tributária que 

alguma doutrina europeia já formula surgem as técnicas convencionais de resolução de 

litígios e até a arbitragem. Ora, à partida estas técnicas de resolução de litígios 

contendem com regras fortemente enraízadas no nosso ramo de ciência jurídica, como 

por exemplo, a indisponibilidade da obrigação tributária, a actuação unilateral da 

administração e a legalidade tributária, o que é de per si bastante para nos aguçar a 

curiosidade científica.  

Para além do mais, em alguns países de tradição jurídica romana, tais técnicas 

são, não só objecto de discussão doutrinária, como também direito positivo. São os 

casos de Itália e de Espanha, com o accertamento con adesione e as actas con acuerdo. 

                                                                                                                                               

imputar qualquer censura a tal tese, desde que o seu conteúdo seja aclarado. Em bom rigor, o Estado 
apenas pode afectar a esfera jurídica dos contribuintes, criando obrigações, quando actua na sua vertente 
legislativa e observando o princípio de reserva de lei. Por outras palavras, também o Estado, através da 
administração tributária, encontra-se vinculado ao estrito cumprimento da lei. Pelo que, não pode, salvo 
na circunstância acima descrita, impor a sua vontade aos contribuintes. Por conseguinte, uma das 
dimensões do princípio da igualdade consiste na paridade entre as partes da relação jurídico-tributária. 
Mas tal dimensão do princípio em discussão projecta os seus efeitos desde a criação à aplicação da lei 
tributária. No que concerne à previsão de leis tributárias, se podem existir razões que justificam um 
tratamento legislativo diferenciado entre os sujeitos da relação jurídico-tributária, como por exemplo, a 
possibilidade de arresto de bens do devedor, tal circunstância não obsta à plena vigência do princípio no 
domínio legislativo. Assim, o tratamento dissemelhante exige fundamento jurídico, a conservação da 
garantia patrimonial do credor, no exemplo supra referenciado. Por outras palavras, é possível conceder, 
sem ofender o princípio em análise, prerrogativas legislativas à administração tributária para realizar os 
fins que a ordem jurídica lhe reserva, agora não podem as mesmas transformar-se em privilégios, hoje 
intoleráveis à luz do Estado de Direito, porque destituídos de qualquer fundamento jurídico. De outro 
lado, no âmbito da aplicação da lei tributária a administração e o contribuinte encontram-se vinculados à 
observância da lei e, por conseguinte, aquela, como o contribuinte, encontram-se obrigados a cumprir a 
lei. Como nos ensina, DINO JARACH: “…la potestad tributaria del Estado, termina la sujeción frente a 

la supremacía y el poder, o a la fuerza gubernamental, y empieza una relación jurídica regida 

únicamente por la ley, en la cual hay, por un lado, un acreedor y, por otro lado, un deudor o varios 

deudores; surge así una relación que es de carácter obligatorio o, si me permiten el adjectivo más claro, 

de carácter obligacional, en el sentido de que se trata de una relación de deuda y crédito”, Nuevas 

doctrinas del Derecho Tributario, Estudios de Derecho Tributario, Ediciones Cima Profesional, 1998, 
pág. 47. Ou seja, a pretensão da administração, como a do contribuinte, têm a mesma fonte, a lei, pelo 
que, inexiste qualquer fundamento jurídico válido para sustentar que quem goza do direito de crédito 
encontra-se numa posição jurídica superior. Em conclusão, o contribuinte é não só igual à administração 
no plano adjectivo, como também o é no plano substantivo. 
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De todas essas regras, erige-se à categoria de dogma, a indisponibilidade do 

crédito tributário. Isto é, a obrigação tributária tem uma natureza legal, cujo objecto é 

indisponível, encontrando-se assim submetida à vontade da lei e não à das partes. Por 

conseguinte, neste âmbito estaria vedada a intervenção da vontade dos sujeitos da 

relação jurídico-tributária para modificar alguns dos elementos substanciais da 

obrigação, o que afastaria liminarmente a introdução de quaisquer institutos de 

aplicação concertada da lei. 

Por seu turno, a ratio da previsão legislativa dessas técnicas convencionais 

assenta, essencialmente, no efeito deflacionário do contencioso tributário, ou dito de 

outro modo, na diminuição abismal das pendências processuais tributárias para níveis 

que se harmonizem com o princípio da eficiência da administração tributária. 

Concomitantemente, o outro resultado que encontra ressonância na doutrina europeia é 

o aumento da receita tributária cobrada. 

 Mas parece sensato observar-se que as razões que podem justificar a sua 

introdução no Direito Tributário devem encontrar-se para além do mero resultado 

quantitativo. Ou seja, é necessário estudar se os litígios tributários podem ser compostos 

com recurso a estas técnicas, independentemente das patologias de que padeçam os 

sistemas orientados para os dirimir.  

Por conseguinte, o objecto nuclear do presente estudo consistirá na análise da 

possibilidade de introdução das técnicas convencionais e da arbitragem no Direito 

Tributário, com especial ênfase para o estudo da possibilidade de celebração de acordos 

sobre a determinação da obrigação tributária.  

Ora, como já se referiu em algumas ordens jurídicas europeias de tradição 

continental, encontram-se previstos normativamente acordos preparatórios e 

substitutivos do acto tributário. De facto, estas técnicas têm chegado ao Direito Público 

nas últimas décadas, sobretudo no Direito Administrativo, embora também com alguma 
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refracção no Direito Processual Penal, de que é exemplo o pattiggiamento
8 italiano e 

que consiste, muito sumariamente, num acordo que pode ser celebrado até ao início da 

produção de prova pública, entre a Guarda di Finanza e o arguido. Pode ter como 

objecto, não só factos, como também a natureza e a duração das penas.  

Nos Estados Unidos da América têm mesmo sido implementados projectos de 

resolução alternativa de litígios, como a mediação, a mediação rápida e a arbitragem na 

matéria, com resultados muito satisfatórios. O que levanta também a questão da 

legitimidade da autocomposição do litígio no âmbito do Direito Tributário. 

Por isso, pretendemos estudar as experiências comparadas de matriz anglo-

saxónica, onde o movimento de resolução alternativa de litígios tem o seu embrião e 

onde se encontram naturalmente mais desenvolvidas. Nesta tarefa é necessário perceber 

quais foram os elementos endógenos do sistema que permitiram a sua previsão, 

divulgação e êxito, também no domínio tributário.  

Para enfrentarmos estes problemas estruturaremos o nosso estudo em três 

capítulos.  

No primeiro capítulo desenvolveremos, em primeiro lugar, uma metodologia de 

estudo da litigiosidade tributária. Subsequentemente, procuraremos identificar as suas 

causas, cientes de que qualquer tentativa de enumeração e análise das mesmas revestirá 

sempre um carácter incompleto, pois a massificação do fenómeno tributário é geradora 

de uma pluralidade de fontes de difícil recorte. De todo o modo, são essencialmente 

motivos de natureza jurídica, económica e psicológica que justificam a litigação 

tributária. Terminaremos o capítulo com a formulação de algumas propostas de índole 

específica para a resolução da patologia que afecta o contencioso tributário. 

                                                 

8 V. sobre o instituto, Informe sobre las relaciones entre la administración y los contribuyentes y la 

resolución de conflictos entre ellos. La justicia tributaria en España (Coord. por JOSÉ JUAN 
FERREIRO LAPATZA), Marcial Pons, 2005, pág. 215 e 216. 
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Por outras palavras, apesar da conflitualidade constituir uma característica típica 

da relação entre a administração fiscal e os contribuintes, na medida em que o 

pagamento de um imposto envolve uma ablação do património destes, julgamos ser útil 

reflectir sobre algumas propostas orientadas para a melhoria do sistema de resolução de 

conflitos, não só no sentido de os resolver, como também de os prevenir.  

A análise das experiências comparadas no domínio das técnicas convencionais e 

da arbitragem, na resolução de conflitos tributários ocupar-nos-á no segundo capítulo. 

Para concretizar esse objectivo começaremos com a análise das linhas gerais do sistema 

tributário em estudo, na medida em que influenciam o contencioso tributário e o 

conteúdo das soluções previstas pelo legislador nacional para prevenir o litígio. 

De igual modo, efectuaremos um estudo sobre as coordenadas do contencioso 

tributário, mormente acerca dos tribunais que têm a competência para apreciar os 

conflitos emergentes das relações jurídico-tributárias e dos meios processuais 

administrativos e judiciais de acesso à Justiça Fiscal. Só assim é possível perceber a 

eficácia da via administrativa e judicial na resolução de conflitos entre a administração e 

o contribuinte. 

Na última parte deste capítulo tentaremos reflectir sobre os institutos de natureza 

convencional e da arbitragem que o legislador nacional ou federal tenha positivado, 

traçando o âmbito, características, vantagens ou desvantagens que no nosso juízo seja 

legítimo assacar aos mesmos. 

No que concerne ao terceiro capítulo, começaremos por analisar a participação 

do cidadão na actuação da administração pública, para depois a estudarmos no campo 

do Direito Tributário, com especial preocupação nas suas manifestações concretas.  

Para tanto, procuraremos distinguir duas modalidades de participação distintas, a 

participação contraditória e aquela que ocorre com a introdução das técnicas 

convencionais. Em relação a estas últimas, existem algumas perguntas cruciais a que há 

que dar resposta, mormente: pode a colaboração entre o contribuinte e a administração 

ir para além da mera participação contraditória? É legítima a introdução no Direito 



INTRODUÇÃO 

8 

 

Tributário de institutos de natureza convencional? Viola algum princípio ou norma 

jurídica a introdução da arbitragem, enquanto método de resolução alternativa de 

conflitos tributários? 

Seguidamente analisaremos o enquadramento dogmático que legitima a previsão 

de mecanismos de aproximação do interesse da administração com o do contribuinte no 

seio do procedimento tributário. Neste âmbito, procuraremos concretizar a 

compatibilidade do acordo nas matérias de índole tributária com alguns princípios 

constitucionais, como o da legalidade e o da tutela jurisdicional efectiva. 

Demonstraremos que o princípio da indisponibilidade do crédito tributário apenas 

proíbe que a administração tributária disponha do crédito tributário quando não tem 

norma legal expressa que o autorize e, paradoxalmente, são já alguns os exemplos de 

normativos que permitem efectuar tal renúncia. 

De igual modo, dissecaremos os argumentos que justificam a previsão da 

arbitragem enquanto meio alternativo de composição dos litígios tributários. Mas, a 

recente previsão da arbitragem na ordem jurídica portuguesa exigirá da nossa parte 

também um estudo do seu regime jurídico. 

Por último, pretenderemos demonstrar que tais meios são mais do que uma mera 

alternativa à Justiça togada, são eles próprios um meio de realização de Justiça. 

Para concluir a investigação, trataremos de formular as principais conclusões, 

sustentadas nos três capítulos que compõem o nosso trabalho, identificando nestas os 

principais questões formuladas vertidas no seu conteúdo e as respostas que a cada uma 

delas merece.  
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CAPÍTULO I – O LITÍGIO TRIBUTÁRIO: DAS CAUSAS ÀS 

SOLUÇÕES 

1. Litígio tributário 

O tema da litigiosidade ou litigação tributária em massa tem, desde há algum 

tempo, sido objecto de estudo pela doutrina.  

Em tal actividade, diagnosticaram-se algumas causas do fenómeno, a 

complexidade das normas tributárias, a irrequietude da legislação, a prepotência na 

actuação da administração tributária, a crescente consciência por parte dos 

administrados dos direitos que podem exercer perante a administração tributária, ou 

seja, as fontes tradicionais de litigação tributária9. 

                                                 

9SANTOS PASTOR PRIETO/DIEGO MARÍN-BARNUEVO FABO,  La litigiosidad tributaria: un 

análisis jurídico y económico, Instituto de Estudios Fiscales, Madrid, 2005,  pág. 160 a 164; JOSÉ JUAN 
FERREIRO LAPATZA, Marco normativo y conflictividad social (La nueva L.G.T. como nuevo marco de 

garantías de los contribuyentes, in Crónica Tributaria n.º 100/2001, pág. 119 a 126; JOSÉ MARÍA 
LAGO MONTERO,  De la litigiosidad y la Justicia Tributaria, in Estudios en homenaje al profesor 
PÉREZ DE AYALA (Coord. por CÉSAR ALBIÑANA GARCÍA-QUINTANA, EUSEBIO GONZÁLEZ 
GARCÍA, JUAN RAMALLO MASSANET, ERNESTO LEUJEUNE VALCÁRCEL e ANA YÁBAR 
STERLING), Dykinson, 2007, pág. 511 a 519; FERNANDO SERRANO ANTÓN, La terminación 

convencional de procedimientos tributarios y otras técnicas transaccionales, Asociación española de 
Asesores Fiscales, Madrid, 1996, pág. 75; FRANCESCO MOSCHETTI, Las posibilidades de acuerdo 

entre la administración financiera y el contribuyente en el ordenamiento italiano, in Convención y 
arbitraje en el Derecho Tributario (Coord. por GABRIEL ELORRIAGA PISARIK), Instituto de Estudios 
Fiscales – Marcial Pons, Madrid, 1996, pág. 123 e 124; e ELISA DE LA NUEZ SÁNCHEZ-CASCADO/ 
EUSEBIO PÉREZ TORRES, Revisión de actos y solución…, ob. cit., pág. 37 a 88. 
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Também nós concordamos com estas conclusões. Embora, entendamos que a 

massificação da ordem tributária tem aptidão para gerar problemas que atribuem um 

carácter meramente enunciativo às causas de litigação já identificadas ou que lhe traçam 

outra estrutura, estamos a pensar na falta de cultura decisória da administração tributária 

perante as impugnações administrativas, na pressão fiscal, na avaliação da possibilidade 

de êxito na sua pretensão, na utilização de novas tecnologias, na relação comunicante 

entre a prepotência da administração tributária e o privilégio da execução prévia. 

Há autores que efectuam mesmo uma sistematização dogmática de tais causas, 

para LAGO MONTERO10 é possível estruturá-las, por causas “remotas”, “mediatas” e 

“imediatas”.  

Assim, na sua opinião, as causas “remotas” teriam o seu embrião na dialéctica 

que se estabelece entre o dever fundamental de contribuir para os gastos públicos e o 

correspectivo direito de o fazer na forma mais vantajosa para o património do 

contribuinte. Contudo, a pressão fiscal exercida apenas em relação a um segmento de 

contribuintes, aqueles que “sustentam” o sistema com o cumprimento de todas as suas 

obrigações tributárias, provocaria uma reacção patológica, a compulsão para o litígio.  

Já as “mediatas” têm por objecto o corpo normativo tributário, isto é, a falta de 

clareza com que se elaboram as normas, a ausência de discussão prévia acerca do seu 

conteúdo, a desigualdade que emana de muitas normas, fruto da proliferação de 

benefícios fiscais e que constituem o fermento necessário para que o contribuinte 

accione os direitos e garantias que a lei lhe atribui.  

Finalmente, os problemas que a aplicação da norma tributária suscita são 

agrupados sobre a denominação de “imediatas”.   

Em suma, LAGO MONTERO percorre as várias etapas de realização do Direito, 

desde a elaboração do corpo de normas que compõem o sistema tributário, até à sua 

                                                 

10 JOSÉ MARÍA LAGO MONTERO,  De la litigiosidad y…, ob. cit, pág. 513 a 517. 
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aplicação aos factos ou situações de vida, para em cada uma delas identificar os motivos 

que justificam o fenómeno em estudo.  

Para SANCHES11, o litígio tributário assume dois tipos, o primeiro tem origem 

num diferendo quando existem dúvidas relativamente à verificação e quantificação de 

certos factos e o segundo, sobre o modo de aplicar a lei. Isto é, aferir se um recorte de 

vida preencherá a previsão de alguma norma de incidência fiscal. No concernente à 

segunda hipótese, ou seja, ao litígio com embrião na verificação ou quantificação de 

uma factualidade, o acento tónico do problema transfere-se para a “medição” da matéria 

tributável, pois muitas vezes, o diferendo surge porque a administração tributária não 

aceita a declaração tributária apresentada pelo contribuinte12. Em conclusão, a realidade 

demonstra que nem sempre a administração e o contribuinte concordam na qualificação 

de factos com transcendência tributária ou sobre a interpretação da norma jurídica.  

O que significa admitir a existência de interesses contrapostos que podem ser 

judicialmente dirimidos, renunciando-se assim àquelas posições doutrinais sobre a 

dogmática da obrigação tributária, que para afastar a sua natureza obrigacional, excluem 

a possibilidade de uma dualidade de interesses que pudessem entrar em colisão, 

mormente, o de cobrança da administração e o da manutenção do património do 

contribuinte.  

Enunciam assim os defensores de tais posições, se a lei representa a vontade 

geral da comunidade, a razão de ser da sua obrigatoriedade para os seus destinatários 

resulta precisamente da identificação do seu conteúdo com tal vontade geral. Em bom 

rigor, a administração aplicaria a norma tributária ao contribuinte, que face à sua 

qualidade de membro da comunidade, encontrar-se-ia adstrito a cumpri-la. Isto é, tanto 

a administração, como o contribuinte, satisfaziam o interesse público, a administração 

com a sua actuação e o contribuinte com o pagamento do imposto. 

                                                 

11 JOSÉ LUÍS SALDANHA SANCHES, Manual de Direito Fiscal, Lex, Lisboa, 1998, pág. 278. 
12 Esta posição é secundada por SERENA CABRITA NETO, Introdução ao Processo Tributário, 
Instituto Superior de Gestão, Lisboa, 2004, pág. 16 a 19.  
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Para FERREIRO LAPATZA13, apesar de existir confluência do interesse 

público com a actuação pela administração na aplicação da norma tributária e o 

pagamento do imposto pelo contribuinte, a verdade é que tal interesse público 

reconhece à administração um interesse próprio de cobrança dos impostos, na medida 

em que tal interesse é diverso de outra categoria de sujeitos que com ela integram a 

comunidade, os contribuintes. De outro lado, reconhece igualmente aos contribuintes o 

interesse próprio de pagarem os seus impostos nos exactos termos previstos pelo 

Direito. 

No mesmo sentido, GARCÍA NOVOA14 sustenta que as posições doutrinárias 

que negam a existência de conflito de interesses não são de validar. No seu juízo, a 

referência a interesses particulares nas relações sociais disciplinadas pelo Direito, 

envolve a refracção jurídica de vontades próprias que os sujeitos são portadores. Tais 

interesses são agrupados através da previsão de direitos e poderes, com recurso à ideia 

de vontade geral. É, então, tal vontade que a norma concretiza e que tem por objectivo 

político disciplinar toda a sociedade, o que se pode alcançar com recurso a injunções 

imperativas a partir de um suposto interesse geral ou, em alternativa, dando entrada às 

vontades privadas em tal actividade. Mesmo na opção por actuações imperativas pela 

administração, não se está a negar a existência de uma diversidade de vontades, 

personificadas pela própria administração e pelo contribuinte. A imperatividade da 

norma jurídica, que reflecte a vontade geral, fazendo prevalecer o interesse público, ao 

qual se submetem não só a administração, como o contribuinte, não impede a 

titularidade de interesses económicos individualizáveis pela sua condição de sujeito 

passivo da obrigação tributária. De igual modo, não é legítimo defender que a 

administração não tem um interesse na cobrança do imposto pelo facto da norma que 

legitima a apropriação envolver um interesse público. É que a própria singularização da 

                                                 

13 JOSÉ JUAN FERREIRO LAPATZA, Marco normativo y conflictividad…, ob. cit., pág. 119. 
14 CÉSAR GARCÍA NOVOA, Mecanismos alternativos para la resolución de controversias tributarias 

su introducción en el derecho español, in Rivista di Diritto Tributario Internazionale, n.º 2/2002, pág. 147 
e 148. 
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administração, como pessoa jurídica, exige a imputação de interesses na sua esfera 

jurídica. Em suma, o interesse público vertido na lei não impede a titularidade de 

interesses distintos pela administração e o contribuinte, simplesmente, no caso da 

administração, pode limitar a realização do seu interesse próprio à verificação de outros 

interesses.  

Na doutrina portuguesa, GUIMARÃES15 defende que o sujeito passivo da 

obrigação tributária tem direito ao cumprimento da lei tributária, ou seja, a uma 

actuação da administração, nos termos prescritos pelas normas tributárias. Deve, por 

conseguinte a administração adoptar os comportamentos que por força da lei, se 

tornaram exigíveis, sob pena da apresentação de recurso por ilegalidade. Acrescentando 

que não se trata de um direito geral e abstracto à legalidade, mas, no direito de exigir 

um comportamento que concretize quais são os direitos e deveres do sujeito passivo.  

Assim, se a administração tem interesse na prestação de imposto, não é menos 

verdade que o próprio sujeito passivo também o tem, ainda que o seu interesse se 

encontre em oposição àquele, por duas ordens de razões, o pagamento do imposto 

envolve uma ablação do seu património e, em segundo lugar, o título que legitima tal 

“ataque” patrimonial foi votado pelos seus representantes. 

Em tais termos, se é certo que a administração e o contribuinte prosseguem um 

interesse comum, o cumprimento da lei e o pagamento de impostos, não é menos 

verdade que o Direito reconhece interesses particulares à administração e ao 

contribuinte. Pense-se no interesse da administração na cobrança de impostos e que se 

                                                 

15 VASCO BRANCO GUIMARÃES, O papel da vontade na relação jurídico-tributária (Contributo 

para a compreensão da possibilidade técnico-legal da conciliação e transacção como forma de extinguir 

o débito tributário), in Transação e arbitragem no âmbito tributário: homenagem ao jurista CARLOS 
MÁRIO DA SILVA VELLOSO (Coord. por OSWALDO OTHON DE PONTES SARAIVA FILHO e 
VASCO BRANCO GUIMARÃES), Editora Fórum, Belo Horizonte, 2008, pág. 145 a 151. 
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encontra em oposição com o interesse específico do contribuinte na conservação do seu 

património.  

Na nossa opinião, não é complexo conceber a contraposição de interesses, basta 

pensarmos que o pagamento de impostos envolve uma ablação ao património do 

contribuinte.  

Em segundo lugar, a cobrança dos créditos tributários prosseguida pela 

administração constitui um interesse diferente daquele que é identificável nos 

destinatários da sua actuação e que com ela integram a comunidade16. É que o 

contribuinte tem o direito à determinação do imposto, nos termos que se encontram 

previstos na lei, e à justiça na tributação. O Direito não só atribui à administração 

faculdades de actuação para reprimir aqueles que, ao abrigo de um interesse exclusivo e, 

não protegido juridicamente, incumprem com a sua obrigação de contribuir para 

sustentar os gastos públicos e também, o contribuinte pode, quando a administração 

actua em desrespeito aos interesses que lhe estão encomendados, reagir à ofensa da sua 

esfera jurídica e com vista à reposição da legalidade, no exercício de um verdadeiro e 

próprio direito subjectivo17.       

Acresce que, a personificação da administração é justificada pelas funções de 

índole subjectiva, a defesa dos interesses fiscais do Estado como sujeito activo da 

relação tributária. Em tal conformidade, essa singularização da administração pressupõe 

a imputação de interesses na sua esfera jurídica.  

                                                 

16 PEDRO SOARES MARTÍNEZ, Direito Fiscal, 10.ª edição, Almedina, 2003, pág. 406. Autor que 
sustenta que a administração tributária não pode na sua actuação sobrepor os seus interesses de cobrança 
sobre os critérios de Justiça. Concluindo, a final, que é parte interessada nos litígios de índole tributária.  
17 V. Informe sobre las relaciones entre la administración y…, ob. cit., pág. 32 e EDUARDO GARCÍA 
DE ENTERRÍA,  Las transformaciones de la Justicia Administrativa: de excepción singular a la plenitud 

jurisdiccional.¿Un cambio de paradigma?,  1.ª edición, Thomson – Civitas, 2007, pág. 133 e 134. 
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Por último, a linha de evolução do contencioso tributário, v.g., subjectivização e 

a sua estruturação como um contencioso de partes18, constitui outro argumento 

                                                 

18 Na origem, o contencioso tributário, como o administrativo, destinava-se à verificação do princípio 
geral e abstracto, a legalidade da actuação da administração. Em tal conformidade, não podia, então, o 
recorrente efectivar nenhum direito próprio cuja tutela pudesse ser conferida no processo, revestindo 
assim o contencioso uma natureza objectiva. A impugnação contenciosa era então concebida como um 
instrumento de defesa da legalidade, em que os administrados podiam intervir de forma desinteressada na 
defesa da legalidade objectiva. De igual modo, no núcleo do processo estava o acto administrativo 
(tributário) e, por conseguinte, nem se considerava que entre quem “colaborava” na defesa da legalidade 
existisse uma relação jurídica substantiva ou ainda que fosse aceita, tratar-se-ia de uma relação de poder. 
Em tais termos, não eram reconhecidos quaisquer direitos subjectivos aos “administrados”, pelo que não 
podiam ir a tribunal defender direitos que não tinham. Hoje, dúvidas não existem de que o contencioso 
administrativo português é de partes. Em primeiro lugar, o CPTA consagra no seu art. 6.º o princípio da 
igualdade da participação processual dos sujeitos da relação jurídica administrativa. Assim, em juízo, a 
administração e o contribuinte pretendem obter tutela para as suas posições jurídicas substantivas em que 
se decompõe a relação jurídica. De outro lado, a igualdade processual manifesta-se também pela 
possibilidade de aplicação de sanções processuais a qualquer um dos sujeitos da relação jurídico-
administrativa (art. 6.º CPTA). Por conseguinte, tanto a administração, como o contribuinte, podem ser 
condenados como litigantes de má fé ou, se decaírem na sua pretensão, serem responsabilizados pelas 
custas processuais. Em terceiro lugar, o dever de cooperação e boa fé processual a que a administração e 
o cidadão se encontram vinculados no contencioso administrativo português, em resultado da injunção do 
art. 8.º, n.º 1 e n.º 2 do CPTA, ou seja, a cooperação entre as partes, para que o litígio seja prontamente 
dirimido e, concomitantemente, a vinculação processual a comportamentos e a estratégias processuais que 
evitem actos e dilações inúteis do pleito. Por último, a regra da legitimidade processual administrativa 
(art. 9.º do CPTA) é agora construída a partir da relação jurídica substantiva. Assim, tem legitimidade 
quem alega direitos e deveres recíprocos, resultantes da relação jurídica administrativa substantiva, isto é, 
o direito alegado vai constituir o elemento central do processo. Para um desenvolvimento completo sobre 
a evolução dos sujeitos no contencioso administrativo, v. VASCO PEREIRA DA SILVA, O contencioso 

administrativo no divã da psicanálise. Ensaio sobre as acções no novo processo administrativo, 
Almedina, 2005, pág. 233 a 266; MÁRIO AROSO DE ALMEIDA/CARLOS ALBERTO FERNANDES 
CADILHA, Comentário ao Código de Processo nos Tribunais Administrativos, 3.ª edição revista, 
Almedina, 2010, pág. 59 a 80; EDUARDO GARCÍA DE ENTERRÍA/TOMÁS-RAMÓN FERNÁNDEZ, 
Curso de Derecho Administrativo, Volumen II, 10.ª edición, Thomson – Civitas, 2006, pág. 622 a 643; 
EDUARDO GARCÍA DE ENTERRÍA, Las transformaciones de la justicia administrativa: de 

excepción…,ob. cit., pág. 125 a 144; e ALEJANDRO HUERGO LORA, Las pretensiones de condena en 

el contencioso-administrativo, Aranzadi Editorial, 2000, pág. 115 a 118. No Direito Tributário é possível 
chegar à mesma conclusão, porquanto alguns dos argumentos que a doutrina mobiliza para o contencioso 
administrativo são plenamente aplicáveis ao nosso ramo de ciência jurídica. Com efeito, em algumas 
condições o CPTA pode ser aplicável ao contencioso tributário. Em concreto, quando a apreciação 
jurisdicional dos actos da administração não importe o julgamento da sua legalidade é, por força do art. 
97.º, n.º 2 do CPPT, aplicável aos autos o CPTA diploma que, como vimos, consagra expressamente o 
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princípio da igualdade das partes. Doutro modo, o Estado pode ser condenado em custas judiciais nos 
mesmos termos (Art.º 2 e 4.º, ambos do RCP) que o contribuinte, o âmbito de aplicação abrange não só os 
tribunais judiciais, como os administrativos e fiscais. Tal opção legislativa foi introduzida em Portugal 
pelo Decreto-Lei n.º 324/2003, de 27 de Dezembro, que instituiu algumas alterações e inovações no 
Código das Custas Judiciais, onde se destaca o princípio da condenação em custas dos sujeitos 
processuais no âmbito do processo judicial tributário, como resultava da interpretação do revogado art. 
73.º - A do CCJ. De igual modo, a administração tributária também pode ser condenada como litigante de 
má fé, como expressa e concretamente se encontra previsto no art. 104.º da LGT, se bem que nas 
condições circunscritas por tal normativo, quando actue em juízo de forma contrária à posição por si 
anteriormente vertida em informação vinculativa ou a sua actuação no processo divergir de 
comportamentos anteriores em situações idênticas. Na nossa opinião, a redacção de tal artigo deve ser 
reformulada. Em primeiro lugar, porque a administração tributária já não se encontra isenta de custas e, 
como tal, a vigência da parte inicial da norma só demonstra a existência de uma dessintonia normativa no 
sistema tributário que é de evitar. Acresce que, a igualdade processual, objectivo que o legislador teve em 
vista com a previsão de semelhante norma, exigiria que se encontrasse expressamente prevista a 
possibilidade de condenação da administração tributária, enquanto litigante de má fé, quando persistisse 
em manter posições e comportamentos que sabe serem destituídos de qualquer fundamento jurídico ou 
quando negasse o reconhecimento de pretensões notórias do contribuinte. São disso exemplo, aquelas 
hipóteses em que no processo tributário a administração sabe que um acto tributário foi notificado ao 
contribuinte para além do prazo da caducidade e não revoga oficiosamente o acto em crise, mantendo 
artificialmente o litígio ou, quando perante a procedência jurisdicional da pretensão do contribuinte, se 
recusa a extrair todas as consequências jurídicas de tal pronúncia, pense-se na hipótese da declaração 
judicial de ilegalidade de uma penhora à retribuição, efectuada no âmbito de um processo de execução 
fiscal, em que a administração se recusa a reembolsar o contribuinte dos valores ilicitamente penhorados 
ou a notificar a entidade que processa o rendimento do levantamento da penhora. De outro lado, a 
administração tributária também está obrigada ao dever de cooperação, uma refracção de tal dever 
consiste no dever de envio do processo administrativo para o tribunal, dever este que se encontra 
orientado para um objectivo, fornecer os elementos de prova necessários para a pronúncia judicial, 
independentemente dos mesmos serem favoráveis ou desfavoráveis à pretensão da administração. Por 
conseguinte, o mecanismo permitirá ao tribunal decidir sobre a verdade dos factos carreados pela 
administração, ou pelo contribuinte, ou com recurso a prova pericial, nos mesmos termos do Processo 
Civil. Finalmente, o contribuinte quando demanda a administração tributária construirá a sua pretensão a 
partir de um direito material que a relação jurídica substancial lhe confere, como por exemplo, o direito à 
concreta e correcta interpretação e aplicação da norma tributária pela administração tributária. É sobre 
esse direito que se elaborará a pretensão do recorrente e a contestação da administração e sobre a qual o 
tribunal tem obrigatoriamente de pronunciar-se, conferindo tutela jurisdicional aos direitos que perante si 
são alegados. Para além do mais, por influência da doutrina alemã, o conceito de direito subjectivo, no 
actual Estado de direito, congrega todas as vantagens e os benefícios que a partir da ordem jurídica 
favoreçam o cidadão. A alteração dogmática é substancial, a impugnação contenciosa deixou de ser 
concebida como um meio de defesa da legalidade, graciosamente confiada ao contribuinte e que, em caso 
de sucesso, sempre terminaria com uma pronúncia abstracta de que até podia não ser retirado qualquer 
benefício, para agora ser configurada como um verdadeiro direito subjectivo, com efectividade plena, em 
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invocável para sustentar a existência de uma contraposição de interesses entre a 

administração e o contribuinte. O contribuinte, como sujeito de direitos, pode, face à 

lesão da sua esfera jurídica, obter tutela jurisdicional de tais posições jurídicas 

                                                                                                                                               

que o juiz tem o poder-dever de lhe conferir um conteúdo concreto, quando a pretensão do contribuinte 
proceda em juízo. Ou seja, o cidadão quando apresenta em juízo um recurso contencioso, não é em defesa 
de um interesse geral de contornos inespecíficos, mas de um verdadeiro direito subjectivo. Assim, e por 
influência da doutrina alemã, entende-se hoje que quando a administração viola o princípio da legalidade 
e desta resultam prejuízos para o cidadão, este tem um direito subjectivo à eliminação desse obstáculo que 
impede a efectividade de tal direito. Mas mesmo quando se mobilize o tradicional instituto de interesse 
legítimo, naquelas hipóteses em que o acto cause um prejuízo ao contribuinte, para acesso ao tribunal, o 
seu estatuto de cidadão permitir-lhe-á impugnar pelas vias judicialmente admissíveis o acto, pois é titular 
do direito fundamental à tutela jurisdicional efectiva (art. 268.º, n.º 4 da CRP). Sendo que, sob pena de tal 
direito fundamental constituir uma mera proclamação solene, o contribuinte tem direito à execução da 
sentença. Recentemente, o preâmbulo do Decreto-Lei n.º 10/2011, de 20 de Janeiro, diploma que 
introduziu a arbitragem tributária na ordem jurídica portuguesa, dispõe que a decisão arbitral poderá ser 
anulada pelo Tribunal Central Administrativo, com fundamento na “violação do princípio da igualdade 
das partes”. Bem como, no art. 16.º, alínea b) de tal diploma, reconhece-se o mesmo estatuto adjectivo às 
partes, ao submeter-se o processo arbitral ao princípio da igualdade das partes. Ou seja, o próprio 
legislador tributário expressa e concretamente configura tal princípio como estruturante do contencioso 
tributário. Por último, como constataremos, apesar do dogma da indisponibilidade da obrigação tributária, 
o an da obrigação é que é indisponível, isto é, a tributação do facto que origina o crédito de imposto. O  

quantum da obrigação tributária é disponível, como algumas das normas do direito positivo já o 
demonstram. Nomeadamente, no procedimento de revisão da matéria tributável, administração e 
contribuinte podem chegar a acordo sobre o quantum de tal matéria, cujo valor será utilizado na 
liquidação do imposto, cfr. art. 92.º da LGT; de outro lado, quando a administração tributária detenha 
créditos sobre uma sociedade que se encontre em processo de recuperação, o art. 97.º do CIRE legitima a 
adopção de medidas que podem envolver até a extinção de créditos de que disponha, v., designadamente, 
os acórdãos do TRP de 13/07/2006, proc. n.º 0631637; acórdão do TRP de 22/11/2007, proc. n.º 901/07 e 
acórdão do TRG  de 26/10/2006,  proc. n.º  1930/06-2. Encontramos ainda outro exemplo no art.º 2.º, n.º 
1 do Decreto-Lei n.º 248-A/2002, de 14 de Novembro em que o legislador dispensa de pagamento de 
juros de mora e compensatórios, os créditos tributários em que o direito à liquidação já tenha sido 
exercido ou aqueles resultantes da comunicação do contribuinte à administração, da prática de um facto 
tributário que conduzisse a uma liquidação. Por tal somatório de razões, julgamos que estes indícios são 
suficientes para sustentar a conclusão de que o processo tributário português é de partes, vigorando entre 
elas uma igualdade material. E tal conclusão é de extrair, não só a nível doutrinal, porque já se verificam 
muitos dos elementos que a doutrina utiliza para qualificar um processo judicial como de partes, de igual 
modo, vários dos normativos actualmente aplicáveis ao processo tributário atribuem-lhe tal característica, 
v. especificamente sobre este tema ANDRÉ FESTAS DA SILVA, Princípios estruturantes do 

contencioso tributário, Dislivro, 2008, pág. 110 a 118 e ANGELO CUVA, Il principio del contradittorio 

nel processo tributario, Ila Palma, 1990, pág. 13 a 98. 
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substantivas perante a administração. Por outras palavras, a atribuição de direitos 

subjectivos ao contribuinte permite sustentar que é legítimo defender contenciosamente 

o interesse próprio, objecto de protecção pela norma que o prevê. Por exemplo, no 

direito ao pagamento de juros indemnizatórios, em caso de erro imputável aos serviços 

da administração, é o interesse do contribuinte à correcta aplicação da lei tributária que 

é objecto de protecção.   

Apreciando agora, finalmente, a posição de LAGO MONTERO e de 

SANCHES, julgamos que são duas formas distintas de abordar o fenómeno da litigação. 

A primeira posição pretende sistematizar as suas causas a partir de proximidades entre 

os seus motivos determinantes. A segunda, olha já para o objecto do litígio e a partir 

dele identifica a causa que o justificou, as questões de qualificação de factos para aferir 

da aplicação de normas substantivas e, de outro lado, a quantificação da matéria 

tributável. São, assim, olhares diferentes mas com a preocupação de organização e 

diagnóstico dos motivos que sustentam o litígio entre a administração tributária e o 

contribuinte.   

Na nossa opinião, resultará útil proceder ao estudo do problema a partir da 

actividade dos sujeitos da relação tributária e do corpo normativo que a regula. Com 

recurso a tal metodologia, é possível, a partir de um denominador comum, a relação 

jurídico-tributária analisar a pluralidade e diversidade de factores que contribuem para o 

aumento das taxas de litigação, factores esses que podem até revestir uma natureza 

psicológica – a probabilidade de o ganhar. Assim, as causas ou factores que vão estar 

sobre o nosso olhar, neste capítulo, podem ter por génese factores político-normativos, 

factores conexos com a actividade da administração tributária e, por último, factores 

associados ao comportamento do contribuinte na sua relação com a administração 

tributária. 
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1.1. Factores político-normativos 

1.1.1. Complexidade da lei tributária 

É hoje uma evidência que a lei tributária reveste uma especial complexidade19, o 

que dificulta ou impede mesmo a apreensão do seu conteúdo pelo contribuinte médio.  

Na verdade, a partir das últimas décadas do século XX o mundo tem assistido a 

profundas mudanças, não só de natureza política, como também económicas e 

tecnológicas. Em primeiro lugar, o processo de (re)construção da Europa envolve, a 

partir de um determinado estádio, não só políticas de cooperação, como também de 

integração económica que contendem com regras clássicas das soberanias nacionais. 

Concomitantemente, a economia globalizou-se com a procura de riqueza em outros 

territórios e, simultaneamente, liberalizou-se o comércio de mercadorias e de capitais, 

inserindo as economias nacionais na internacional. Em relação comunicante com esta 

realidade estão os avanços tecnológicos, onde se destacam os informáticos e as 

telecomunicações que proporcionam a circulação do capital à velocidade da internet. 

Fruto destes avanços de natureza tecnológica floresce o comércio electrónico20. Por 

                                                 

19 Sobre o problema, v. JOHN PREBBLE, Why is Tax Law incomprehensible?, in British Tax Review, n.º 
4, 1994, pág. 380 a 393; SIMON JAMES/IAN WALLSCHUTZKY, Tax Law improvement in Australia 

and the UK: the need for a strategy for simplification, in Fiscal Studies, Vol. 18, n.º 4, 1997, pág. 445 a 
459; ADAM BROKE, Simplification of tax or I wouldn`t start from here, in British Tax Review, n.º 1, 
2000, pág. 18 a 26; BINH TRAN-NAM, Tax reform and tax simplicity: a new and “simpler” tax system, 
in The University of New South Wales Law Journal, Vol. 23, N.º 2, 2000, pág. 241 a 251; e NICOLE 
WILSON-ROGERS/DALE PINTO, Tax reform: A matter of principle? An integrated framework for the 

review of Australian Taxes, in eJournal of Tax Research, Vol. 7, n.º 1, June 2009, pág. 72 a 105. 
20 Para mais desenvolvimentos sobre as recentes mudanças políticas, económicas e tecnológicas, os seus 
efeitos na ciência económico-financeira, tributária e as medidas adoptadas para combater os efeitos 
nocivos da globalização, v. JOSÉ CARLOS GOMES SANTOS, Políticas fiscais: passado recente, 

desafios futuros, in Fisco n.º 88/89, Maio/Junho, 2000, pág. 57 a 63; AVELINO GARCÍA VILLAREJO, 
Las reformas fiscales en la era de la globalización, in Economia, Derecho y Tributación: estudios en 
homenaje a la profesora GLORIA BEGUÉ CANTÓN (Coord. por JOSÉ IGNACIO SÁNCHEZ 
MACÍAS, RAFAEL CALVO ORTEGA e FERNANDO RODRÍGUEZ LÓPEZ), 1.ª edición, Ediciones 
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conseguinte, na integração económica em instituições com poder normativo, na 

globalização da economia, nos constantes fluxos financeiros, nas transacções comerciais 

por via electrónica, na proliferação de off-shores, estão algumas das causas que 

justificam a actual complexidade da lei fiscal. O que significa que esta complexificação 

da realidade a que se aplica o Direito Tributário tem efeitos comunicantes à sua 

linguagem, a lei tributária.   

De facto, se olharmos para a norma tributária cuja interpretação exige, pelo 

menos, a aplicação de conhecimento da ciência jurídica, económica e contabilística21, 

para a sua redacção deficiente22 e complexidade do seu conteúdo23, vislumbramos uma 

fonte de litígios. É que, assim, não é fácil ao contribuinte médio apreender quais os 

comportamentos voluntários que conduzem ao preenchimento das normas de incidência, 

                                                                                                                                               

Universidad de Salamanca, Aquilafuente 92, 2005, pág. 123 a 147; MIGUEL ÁNGEL CAAMAÑO 
ANIDO/JOSÉ MANUEL CALDERÓN CARRERO, Globalización económica y poder tributario: 

¿Hacia un nuevo Derecho Tributario, in Anuario da Facultade de Dereito da Universidade da Coruña, n.º 
6, 2002, pág. 195 a 209; CLEMENTE CHECA GONZÁLEZ, La degradación de los principios 

tributarios como consecuencia de la globalización económica, in Anuario de la Facultad de Derecho – 
Universidad de Extremadura, Vol. 28, 2010, pág. 17 a 40; e JOSÉ MARÍA VALLEJO CHAMORRO, La 

competencia fiscal perniciosa en el seno de la OCDE y la unión europea, in Revista de Economia n.º 825 
(Ejemplar dedicado a: Nuevas tendencias en economía y fiscalidad internacional), 2005, pág. 155 a 159. 
21 A semântica da norma tributária é um dos problemas centrais do Direito Tributário, a tarefa de 
concretizar num conjunto de normas jurídicas, ideias de profundo conteúdo económico-financeiro com 
origem na Economia, Finanças Públicas e Contabilidade, a partir de critérios escolhidos pelo legislador 
sobre as grandezas económicas que devem submeter-se a tributação constitui um verdadeiro desafio 
legislativo, v. ÁNGEL SCHINDEL, Cuestiones metodológicas en el Derecho Tributario, in Homenaje al 
50.º aniversario de “El Hecho Imponible” de DINO JARACH, Ediciones Interoceánicas S.A., 1994, pág. 
176 e 177. 
22 No Relatório do Grupo para o Estudo da Política Fiscal. Competitividade, Eficiência e Justiça do 

Sistema Fiscal (Coord. por ANTÓNIO CARLOS SANTOS e ANTÓNIO FERREIRA MARTINS), pág. 
586, disponível em: http://www.min-financas.pt/inf_fiscal/GPFRelatorioGlobal_VFinal.pdf, escreveu-se: 
“…levando a que, nem a Administração Tributária, nem os contribuintes, nem mesmo os próprios 

operadores judiciários, saibam quais e como as aplicar”. Ou seja, a falta de clareza das normas 
tributárias provoca um efeito sui generis, nem os seus próprios destinatários conseguem apreender de 
forma clara e inequívoca o seu conteúdo. 
23 O que dificulta ao contribuinte a compreensão dos próprios actos que lhe são notificados pela 
administração tributária, Relatório do Grupo para o Estudo da Política…, ob. cit., pág. 590. 

http://www.min-financas.pt/inf_fiscal/GPFRelatorioGlobal_VFinal.pdf
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o que não ajuda ao cumprimento espontâneo das obrigações tributárias de natureza 

formal e substancial24. O que significa que, da compreensão do conteúdo da norma 

tributária depende a adopção de comportamentos pelo contribuinte e que culminarão 

com o pagamento do imposto. Em tais termos, não é possível ao contribuinte cumprir as 

suas obrigações, sem previamente cuidar de identificar as normas potencialmente 

aplicáveis, para que depois de interpretadas, seja possível concluir se as mesmas se 

aplicam ao caso sub judice.  

Em resumo, a interpretação das normas jurídicas tributárias é tudo menos 

unívoca25 e, como tal, são muitos os problemas que suscita a sua aplicação. Assim, a 

própria legislação influencia negativamente o desempenho da administração tributária26 

e interfere na própria segurança jurídica que ela própria devia acautelar. 

 Devemos chamar a atenção que nos estamos a referir à complexidade 

normativa, conceito diverso de complexidade económica. O primeiro conceito tem por 

objecto a semântica e a técnica de elaboração da norma tributária. Já o segundo pretende 

analisar os custos de administração da responsabilidade do Estado e os custos 

                                                 

24 Como assevera GRAEME COOPER, Legislating Principles as a remedy for Tax complexity, in British 
Tax Review n.º 4, 2010, pág. 336: “Indeed, in the popular imagination, tax law is probably considered 

the apotheosis of incomprehensibility”.  Isto é, se há legislação de difícil apreensão para o homem médio, 
no topo encontrar-se-á certamente a tributária. 
25  Como sustentam ELISA DE LA NUEZ SÁNCHEZ-CASCADO/EUSEBIO PÉREZ TORRES, 
Revisión de actos y solución…, ob. cit, pág. 40, é o contribuinte que, em primeira linha, tem de localizar e 
interpretar as normas tributárias aplicáveis ao caso sub judice. Pois só assim é possível verificar o acerto 
da decisão administrativa, mesmo não sendo ele um intérprete de direito e simultaneamente conhecedor 
da ordem jurídica tributária que, frequentemente, permanece misteriosa para o mais preparado dos 
juristas. A dimensão “hercúlea” da tarefa avoluma-se com a dispersão legislativa e com a complexidade 
da norma tributária, razão pela qual a solução, regra geral, consiste em recorrer a um especialista. 
Também em Itália a conclusão não é diferente, observa assim VICTOR UCKMAR, Los postulados y 

valores del Estado de Derecho en la problemática tributaria, in Homenaje al 50º aniversario de “El 
Hecho Imponible” de DINO JARACH, Ediciones Interoceánicas S.A., 1994, pág. 232: “La urgencia en 

legislar menoscaba la técnica y por tanto la claridad.”. 
26 RENATA BORGES SANTOS/ANTÓNIO MARTINS, A administração fiscal como elemento do 

sistema tributário, in Ciência e Técnica Fiscal n.º 418, Julho/Dezembro, 2006, pág. 186. 
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cumprimento do sistema tributário que impendem sobre o contribuinte e, 

concomitantemente, o grau de observância de tal sistema27. Se bem que, existirá uma 

interacção entre os conceitos, pois a dificuldade de apreensão da norma tributária 

aumentará a “factura” a pagar pelo contribuinte para o cumprimento das suas 

obrigações, na medida em que tem de recorrer a apoio especializado com vista ao seu 

correcto cumprimento.  

Em tal conformidade, a complexidade normativa em nada beneficia o 

cumprimento voluntário das normas que compõem o sistema tributário pelos seus 

destinatários, problema que ganha maior acuidade em sistemas alicerçados na 

autoliquidação do imposto, em que o contribuinte médio não assimilará o conteúdo 

essencial das obrigações tributárias a que se encontra vinculado28.  

Para aumentar a insegurança jurídica, a própria administração não tem critérios 

uniformes de interpretação da norma tributária29 30. O nosso país é um exemplo 

paradigmático do problema, pois a disseminação territorial da competência orgânica 

para a prática de actos com aptidão para lesarem a esfera jurídica do contribuinte, 

permite interpretações diversas da mesma norma jurídica, para além de, muitas das 

                                                 

27Neste sentido, BINH TRAN-NAM, Tax reform and tax simplicity: …, ob. cit., pág. 244. 
28 Como constata CARLOS BLANCO DE MORAIS, Manual de Legística. Critérios científicos e 

técnicos para legislar melhor, Editorial Verbo, 2007, pág. 186, existe uma relação directa entre os 
defeitos da linguagem e a falta de inteligibilidade, aceitação e capacidade de gestão administrativa. 
29Defende o Relatório do Grupo para o Estudo da Política…: “Existe falta de uniformização de 

procedimentos a nível administrativo, apontando-se que, apesar da reconhecida competência dos 

serviços centrais, os mesmos se têm revelado pouco activos nesta matéria, quando seria de todo o 

interesse obter a maior uniformização possível”, ob. cit., pág. 593. 
30 Também em Espanha a procura do critério administrativo de interpretação da norma tributária não se 
revelará tarefa fácil, não só também pela multiplicidade de administrações tributárias com competência 
para emanar instruções com critérios técnicos e jurídicos de actuação, circulares com interpretações de 
normas em vigor e relatórios, v. ELISA DE LA NUEZ SÁNCHEZ-CASCADO/EUSEBIO PÉREZ 
TORRES, Revisión de actos y solución…, ob. cit., pág. 48. A mais-valia de tal critério consistirá na 
previsibilidade da actuação administrativa, isto é, o sentido de decisão que a administração tributária 
perfilha e sobre o qual o contribuinte confia que será aplicado em casos semelhantes. 
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vezes, os próprios serviços não seguirem o sentido de interpretação vertido na doutrina 

da própria administração. Ou, de igual modo, o intervalo necessário para a prolação de 

uma informação vinculativa pela administração tributária não se compadecer com os 

estritos prazos fixados na lei para o cumprimento da obrigação tributária.   

Simultaneamente, a competência para a apreciação dos recursos administrativos 

apresentados pelo contribuinte é do próprio órgão que praticou o acto ou do mais alto 

superior hierárquico do funcionário que praticou o acto em crise, ou seja, através de 

reclamação graciosa e recurso hierárquico do acto de indeferimento daquela, cfr. art. 

69.º e 66.º, ambos do CPPT. Na verdade, a competência para a apreciação do mérito de 

tais impugnações administrativas encontra-se disseminada pelos órgãos periféricos 

locais, órgãos periféricos regionais e serviços centrais da administração tributária, 

efectuando cada um deles a sua interpretação das normas aplicáveis. Pelo que, fácil é de 

perceber que cada um desses serviços interpreta os normativos aplicáveis 

casuisticamente e, frequentemente, não cuida de verificar se existe alguma circular 

administrativa ou informação vinculativa com o mesmo objecto do problema e que 

oficiosamente se encontram obrigados a seguir. 

Conexo com esse problema é o do volume de produção legislativa, isto é, o 

excesso de produção de normas para regular a relação tributária, que dificulta ou impede 

mesmo o contribuinte de apreender qual a norma que se lhe aplica, pelo que, 

identificamos uma fonte adicional de insegurança jurídica31. 

Finalmente, é ainda de destacar a proliferação de conceitos indeterminados nas 

normas tributárias32, cuja margem de imprecisão do seu conteúdo tem de ser vencida 

                                                 

31Para CÉSAR GARCÍA NOVOA, outra das causas de incerteza jurídica traduz-se no excesso de 
produção normativa, resultante não só da proliferação de normas primárias, como do abuso na produção 
legislativa regulamentar, v. El principio de seguridad jurídica en materia tributaria, Marcial Pons, 2000, 
pág. 139. 
32  Advogando que se trata de uma das principais fontes de litigação tributária, v. MARÍA DOLORS 
TORREGROSA CARNÉ, Técnicas procedimentales alternativas en los supuestos de aplicación de 

conceptos jurídicos indeterminados, in Alternativas convencionales en el Derecho Tributario (Coord. por 



CAPÍTULO I – O LITÍGIO TRIBUTÁRIO: DAS CAUSAS ÀS SOLUÇÕES 

24 

 

pelo agente da administração e que em nada beneficia os índices de litigação33, 

porquanto, muitas das vezes, a redacção da norma não permite determinar o seu 

conteúdo normativo e, por conseguinte, produz-se mais incerteza jurídica do que a que 

se pretende eliminar34 35. Embora, seja bom de referir que o recurso à técnica dos 

conceitos indeterminados nada tem a ver com aquelas outras hipóteses normativas em 

que a situação de incerteza é criada pelo próprio legislador sem qualquer motivo que a 

justifique, devido, frequentemente, à utilização de uma deficiente técnica legislativa36, a 

verdade é que da sua utilização pode resultar insegurança. 

                                                                                                                                               

MAGÍN PONT MESTRES e JOAN FRANCESC PONT CLEMENTE), Marcial Pons, Barcelona, 2003, 
pág. 238. 
33 Para JOSÉ MARÍA LAGO MONTERO, tais normas podem produzir em algumas hipóteses mais 
insegurança jurídica do que aquela que visam afastar, De la litigiosidad y…, ob. cit., pág. 515.  
34 A teoria dos conceitos jurídicos indeterminados surgiu no discurso jurídico como uma meio para 
reduzir a discricionariedade da actuação da administração ao estritamente necessário, ou seja, a principal 
conclusão a retirar da sua formulação consiste em observar que da aplicação do conceito aos factos, 
apenas poderá ser extraída uma conclusão justa. Assim, não seria difícil proceder à distinção entre os 
conceitos jurídicos indeterminados e a discricionariedade. Com efeito, a nota distintiva entre eles 
consiste, essencialmente, na multiplicidade de soluções justas possíveis nesta última em contraposição 
com aqueles que admitem apenas uma solução justa. Em segundo lugar, a decisão na hipótese de 
exercício de poderes discricionários, adopta-se com base em critérios de vontade e extrajurídicos, quando 
no âmbito dos conceitos jurídicos indeterminados, os critérios de decisão para a administração seriam de 
experiência, lógico e de concretização da lei. Razão pela qual, estes, contrariamente às decisões 
discricionárias da administração, podiam ser controlados jurisdicionalmente, v. CECILIO GÓMEZ 
CABRERA, La discrecionalidad de la administración tributaria: su especial incidencia en el 

procedimiento de inspección, McGraw-Hill, Madrid, 1998, pág. 12 e 13. Em suma, esta teoria defende 
que a actuação discricionária da administração não é controlável judicialmente, porque a decisão 
subjacente assenta em critérios de oportunidade e de natureza extrajurídica. 
35 Em sentido oposto, diagnosticam, ELISA DE LA NUEZ SÁNCHEZ-CASCADO/EUSEBIO PÉREZ 
TORRES, Revisión de actos y solución…, ob. cit., pág. 47 e 48, que uma das manifestações mais 
evidentes da deficiente técnica jurídica utilizada pelo legislador espanhol consiste na opção por conceitos 
particulares em detrimento de conceitos gerais e abstractos, aptos a uma vigência temporal por períodos 
mais alargados. Para concluir, a final, que a correcta técnica legislativa no domínio tributário exige o 
recurso a normas gerais e a conceitos jurídicos indeterminados, cujas margens de apreciação permitiriam 
acompanhar a evolução social e os novos comportamentos de evitação fiscal que, entretanto, surjam.  
36 Geradora do fenómeno que a doutrina apelida de “motorização legislativa”, ou seja, a proliferação e a 
fugacidade da norma tributária, v. neste sentido, MARÍA DOLORS TORREGROSA CARNÉ,  Técnicas 
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Com efeito, quando a própria realidade constante da previsão legislativa não 

admitir uma demarcação mais precisa, a incerteza que envolve o conceito tem de ser 

vencida no momento da aplicação da norma. Assim, com a proliferação de conceitos 

indeterminados pela ordem jurídica, nos quais se remete para a administração a 

concretização do conceito, pode, em associação com presunções que em nada 

promovem a investigação e descoberta de factos tributários, como nos ensina 

FERREIRO LAPATZA37, levar aquela a assumir posições de conflito com o 

contribuinte em defesa do seu legítimo interesse de cobrança de impostos.  

Mas, o recurso à técnica dos conceitos jurídicos indeterminados na redacção da 

norma tributária é hoje inevitável38, em resultado da complexidade das situações 

fácticas a que se aplica o Direito Tributário. Ou seja, o recurso crescente pela norma 

tributária a esta técnica justifica-se em virtude da multiplicação de comportamentos de 

evasão fiscal que se pretendem eliminar. 

 A amplitude do conceito indeterminado tem por consequência o acréscimo das 

dificuldades de interpretação da norma jurídica, até porque o seu resultado nem sempre 

é unívoco. Pelo que, é frequente o dissenso entre a administração e o contribuinte na sua 

aplicação ao caso concreto, mais concretamente, na actividade interpretativa que tal 

aplicação envolve39.   

                                                                                                                                               

procedimentales alternativas en los supuestos de aplicación…,  ob. cit., pág. 238, nota de rodapé n.º 3 e 
ELISA DE LA NUEZ SÁNCHEZ-CASCADO/EUSEBIO PÉREZ TORRES, Revisión de actos y 

solución…, ob. cit., pág. 46 e 47. 
37 JOSÉ JUAN FERREIRO LAPATZA, Marco normativo y conflictividad…, ob. cit., pág. 120. 
38 Sobre a mesma, v. CECILIO GÓMEZ CABRERA, La discrecionalidad de la…, ob. cit.,  pág. 12 a 20; 
MARÍA PILAR ALGUACIL MARÍ, Discrecionalidad técnica en la comprobación tributaria de valores. 

La problemática de su control judicial, 1.ª edición, Editorial Diálogo, 1999, pág. 43 a 49; e JUAN 
IGNACIO MORENO FERNÁNDEZ, La discrecionalidad en el …, ob. cit., pág. 61 a 65. 
39 Alguns dos problemas que há muito tempo vêm ocupando a doutrina consistem em apurar se a 
utilização de tais conceitos envolve ou não a atribuição de faculdades discricionárias à administração e, 
concomitantemente, se é fiscalizável judicialmente a actividade da administração de concretização destes 
conceitos jurídicos indeterminados. Quanto à primeira questão, são duas as posições tradicionais sobre a 
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Na verdade, os conceitos que a lei utiliza podem, por referência às situações de 

vida que visam regular, ser determinados ou indeterminados. Nos primeiros, o âmbito 

material da sua aplicação encontra-se vertido de forma clara no teor da norma, não 

deixando quaisquer dúvidas ao intérprete quanto à realidade que subjaz aos mesmos. No 

                                                                                                                                               

questão, aquela que sustenta a separação entre os poderes discricionários da administração e os conceitos 
jurídicos indeterminados e uma segunda que advoga que a administração, no âmbito destes conceitos, 
goza de alguma discricionariedade na concretização de tais conceitos, isto é, a “concepção do controlo 
total” e a “teoria da discricionariedade”. Se pela primeira defende-se que a administração, aquando do 
exercício da sua competência decisória, encontra-se perante um conjunto de várias soluções lícitas e 
justas e pode escolher livremente uma, no âmbito dos conceitos jurídicos indeterminados. O que significa 
que apenas uma decisão se pode apelidar de justa, não existindo assim qualquer espaço para a 
discricionariedade. Por outras palavras, como a solução justa a adoptar pela administração é única e tem 
por base elementos vinculados, não há qualquer espaço na decisão para a discricionariedade. De outro 
modo, na segunda, sustenta-se que a procura da solução justa não é incompatível com uma margem de 
apreciação da administração na materialização do conceito ao caso concreto, até porque a actividade de 
concretização de um conceito indeterminado engloba uma valoração de factos a partir de tal conceito, 
tendo também em atenção o interesse público a zelar em cada caso, no qual a administração pode chegar a 
soluções diversas, todas elas aceitáveis, ficando demonstrado que está a exercer um poder discricionário. 
Mas, estas posições absolutas de defesa e negação dos conceitos jurídicos indeterminados, como formas 
de atribuição de poderes discricionários caminharam para a moderação, onde relativamente à “teoria da 
discricionariedade”, se admite a justiciabilidade de tais conceitos pelo juiz e no que concerne à tese do 
“controlo total”, os seus defensores reconhecem a existência de conceitos na estatuição da norma onde se 
atribui discricionariedade à administração. Hoje, diversamente do que nestas posições tradicionais se 
advoga, não é possível efectuar uma distinção clara entre conceitos jurídicos indeterminados e 
discricionariedade. A interpretação duma norma é mais do que a determinação de uma vontade pré-
existente, pois é na aplicação da norma que se determina o seu sentido, com recurso ao sistema jurídico e 
sem nunca nos desligarmos do caso concreto. Ou seja, a administração, quando pratica actos 
discricionários, encontra-se vinculada à observância do direito e ao fim previsto pela norma e por isso, 
existirão sempre aspectos vinculados da sua actuação. Ainda assim, é o intérprete que numa actividade 
criadora deverá proceder à concretização do conceito. Na verdade, a previsão normativa de conceitos 
jurídicos indeterminados corresponde ao reconhecimento implícito pelo legislador de que não é possível 
prever na hipótese da norma todas as situações fácticas a que a mesma hipoteticamente poderá vir a ser 
aplicável. De igual modo, não é sensato defender que a discricionariedade é uma escolha entre várias 
alternativas de decisão, todas elas legítimas. O que esta exige é a procura da solução na qual se observa o 
interesse público, exigível pelo caso concreto. Razão pela qual, a decisão a adoptar também no uso de 
poderes discricionários é só uma, v. JUAN IGNACIO MORENO FERNÁNDEZ, La discrecionalidad en 

el…, ob. cit., pág. 62. Quanto à segunda questão, se é da competência do intérprete determinar o sentido 
do conceito, tendo por referente o caso concreto e o sistema jurídico, é forçoso concluir que o seu 
controlo judicial é possível. Ou seja, se é o intérprete que tem de orientar a sua actividade pelas regras 
naquele definidas, forçoso é de concluir que se existem, como na discricionariedade, zonas de actuação 
vinculada, poderá haver controlo judicial da referida actividade.  
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concernente à segunda hipótese enumerada, a esfera de realidade a que o conceito se 

aplica não se encontra absolutamente determinada na norma, embora seja possível a sua 

concretização no momento de aplicação da norma40.   

Pois bem, é em tal actividade de concretização que reside o núcleo do problema, 

porque a acção é potenciadora de insegurança41. Isto é, ainda que o conceito se refira a 

realidades que não se encontrem totalmente determinadas na norma, no momento da sua 

aplicação a factos, concluir-se-á se o conceito se preenche ou não. Embora a aplicação 

do conceito apenas admita uma única solução justa, de acordo com a doutrina 

dominante sobre a relação entre conceitos jurídicos indeterminados e discricionariedade, 

a verdade é que essa incerteza não pode ser totalmente afastada e, por conseguinte, o 

momento de concretização do conceito dessa única solução, pela administração, na 

satisfação do interesse público no caso concreto não se revelará nada fácil. 

Pelo que, a soma de cada um dos elementos já identificados permite sustentar 

que falta clareza e qualidade à lei tributária. Em tal conformidade, produzem-se alguns 

efeitos: 

a)  Insegurança na interpretação, com uma amplitude que se estende aos próprios 

funcionários da administração tributária, o que os limita na sua tarefa de 

aplicação das normas que integram o sistema tributário; 

                                                 

40 Como sustenta CÉSAR GARCÍA NOVOA, Aplicación de los tributos y seguridad jurídica, in La 
Justicia en el diseño y aplicación de los tributos (L Semana de Estudios de Derecho Financiero – 
Fundación para la Promoción de los Estudios Financieros), Instituto de Estudios Fiscales, Madrid, 2006, 
pág. 241, “o Direito Tributário não tem qualquer pretensão de plenitude, devendo por isso renunciar a 

um alto grau de concretização. A abstracção da norma, garantia de igualdade na aplicação, tem 

inexoralvelmente ligada um determinado nível de incerteza, que apenas a administração, no processo 

aplicativo da lei pode fazer desparecer”(nossa tradução). Compreende-se então também por aqui a 
propensão para a utilização de conceitos jurídicos indeterminados. 
41 MARÍA DOLORS TORREGROSA CARNÉ, Técnicas procedimentales alternativas en los supuestos 

de aplicación…, ob. cit., pág. 241. 
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b) Compulsão para a introdução de alterações legislativas, com vista a sanar erros, 

omissões e inexactidões que se imputam à lei tributária;  

c) Premência absoluta na produção de normas de natureza administrativa, como 

circulares, despachos normativos, com o único objectivo de aclarar o conteúdo 

da norma tributária; 

d) Propensão para o litígio, em resultado do sentimento de injustiça criado no 

espírito do contribuinte perante uma lei tributária que não compreende e que o 

faz incorrer em custos avultados para a cumprir integralmente. 

Para a doutrina anglo-saxónica 42 a complexidade ou simplicidade da lei fiscal 

pode ser medida por dois critérios fundamentais, a dimensão dos códigos fiscais e a 

subjectividade da semântica das normas tributárias.  

O primeiro critério contabiliza o número de normas necessárias para tributar de 

forma substantiva e adjectiva uma realidade económica. Como a doutrina conclui, o 

número de previsões normativas é hoje substancialmente maior para efectuar a 

imposição tributária da mesma realidade fáctica. Em Portugal, o número de artigos que 

compõem os códigos tributários tem crescido substancialmente, por exemplo, o Código 

do Imposto Municipal sobre Imóveis, diploma que contém parte do regime jurídico da 

                                                 

42 V. JOHN AVERY JONES, Tax Law: rules or principles?, in Fiscal Studies, Vol. 17, n.º 3, 1996, pág. 
67 a 69 e SIMON JAMES/IAN WALLSCHUTZKY, Tax Law improvement in Australia…, ob. cit., pág. 
446. Tal tese é também defendida em Portugal por CIDÁLIA MARIA DA MOTA LOPES, Quanto custa 

pagar impostos em Portugal? Os custos de cumprimento da tributação do rendimento, Almedina, 
Coimbra, 2008, pág. 133 a 136. Tais causas são também ainda sublinhadas em relatórios de comissões 
gizadas para a elaboração de recomendações ao decisor político acerca de medidas para diminuir a 
complexidade do sistema tributário, v. Tax Law Review Committee, Interim Report on Tax Legislation, 
23 November 1995, pág. 1 a 5, disponível em http://www.ifs.org.uk/comms/comm51.pdf. 
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tributação sobre o património, tem actualmente 139 artigos, quando o diploma que em 

2003 revogou o Código da Contribuição Autárquica43 tinha somente 35 normativos. 

No que respeita ao segundo critério, a obscuridade do conteúdo da norma 

tributária, é uma fonte de incerteza, pois mobilizando as regras de interpretação jurídica 

vertidas nos manuais de Introdução ao Direito, não é possível estabelecer com 

segurança, qual o critério aplicável ao caso sub judice e, sobretudo, aquele em que se 

revê a administração. Isto é, a própria linguagem utilizada na redacção da norma tem 

um grau de ambiguidade bastante para criar a dúvida se um determinado facto preenche 

a hipótese da norma e, consequentemente, da aplicação da sua estatuição. Em suma, tal 

fonte prejudicará a determinação do quantum de imposto a pagar pelo contribuinte ou o 

cumprimento de obrigações acessórias que se encontra vinculado, no âmbito da relação 

tributária, e cujo incumprimento é gerador de responsabilidade contra-ordenacional. 

Na nossa opinião, a complexidade semântica e a multiplicação de normas 

tributárias são uma das consequências da globalização económica e dos avanços 

tecnológicos das últimas décadas que, por sua vez, são causas ou factores do aumento 

da complexidade do próprio sistema tributário. Essas mudanças ameaçam a estrutura do 

Direito Tributário e alteram-lhe a linguagem. Por conseguinte, a complexificação da lei 

tributária é inimiga do cumprimento voluntário das obrigações que impendem sobre o 

contribuinte, que, muitas das vezes, não compreenderá o seu conteúdo. Para além do 

mais, disparam os custos privados do cumprimento, pois o contribuinte tem necessidade 

de procurar apoio especializado, designadamente, contabilístico ou jurídico, para dar 

cumprimento integral às suas obrigações tributárias. Tais custos não se distribuem 

uniformemente entre todos os destinatários da norma jurídica, incidem essencialmente 

nos contribuintes que se encontram mais expostos à complexidade, ou seja, os que têm 

um menor volume de negócios. 

                                                 

43 Aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442-C/88, de 30 de Novembro. 
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Aqui chegados, julgamos ser necessário, desde já, efectuar uma distinção entre 

dois conceitos que julgamos distintos, embora em íntima conexão, o de complexidade 

da lei tributária e o conceito de complexidade do próprio sistema. 

Se o primeiro tem por objecto a semântica, a dimensão e o estilo da linguagem e 

a metodologia da elaboração do teor da legislação tributária, nos termos expostos, o 

segundo, mais abrangente, incorporará todas as causas ou factores que directa ou 

indirectamente influenciam a complexidade das soluções vertidas na lei tributária. Ou 

seja, reporta-se ao objecto da complexidade do próprio sistema, às causas que justificam 

a complexidade que vemos reflectida na legislação tributária.  

A doutrina44 apresenta como fontes da complexidade do sistema, a diversidade 

de impostos que o integram, o volume de normativos necessários para os regular, o 

estilo legislativo utilizado e a linguagem utilizada na lei tributária45. 

Julgamos que o sentido da primeira é óbvio. Já no que respeita à fonte 

subsequente, observa-se que a dimensão dos diplomas que regulam um concreto 

imposto têm vindo a crescer exponencialmente ao longo dos anos. Seguidamente, 

entende-se que a utilização de uma linguagem excessivamente detalhada, repetindo ao 

longo das normas factos e conceitos, com o objectivo de não deixar qualquer margem 

de dúvidas quanto à factualidade sujeita a imposição tributária é uma fonte de 

complexidade. Por último e em estreita conexão com a fonte anterior a natureza erudita 

da linguagem vertida na norma tributária, não permite que o homem médio tenha acesso 

ao seu conteúdo. 

Na nossa opinião, a descrição de tais fontes pela doutrina anglo-saxónica é 

meramente indicativa. Na verdade, tal posição, ignora uma diversidade de causas que 

em muito contendem com a boa aplicação do Direito Tributário e de que são exemplo, a 

                                                 

44 ADAM BROKE, Simplification of tax or I wouldn`t…, ob. cit., pág. 18 e 19. 
45 Algumas das quais, porque relacionadas com a lei tributária, também constituem critério de medição, 
para a doutrina anglo-saxónica, da sua complexidade ou simplicidade.  
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globalização económica que actualmente caracteriza a nossa Economia; a 

“massificação” da utilização das novas tecnologias de informação, nas quais assume 

lugar de destaque a internet, o nascimento e exponencial crescimento do comércio por 

via electrónica; a integração em organizações de natureza político-económica, com 

poder normativo e nas quais existe liberdade de circulação de pessoas, mercadorias e 

capitais; a proliferação de comportamentos de evitação fiscal cada vez mais sofisticados 

que conduzem o legislador, ao elaborar a lei, a optar por conceitos com maleabilidade 

suficiente para, no momento da aplicação, a administração concretizar o sentido da 

norma por referência ao tempo, lugar e outras circunstâncias jurídicas relevantes46; e, 

por último, a própria política fiscal, cuja falta de qualidade, inconsistência e 

inconstância reflectir-se-á no teor da legislação tributária. Em conclusão, os principais 

factores de complexidade da lei tributária consistem, não só na falta de clareza e 

qualidade da norma tributária, mas também na mutação do objecto fáctico a que esta se 

aplica.   

Se muitos dos factores supra descritos são o resultado do nosso actual estado de 

desenvolvimento político, económico e social e, como tal, são inevitáveis e até positivos 

para a Economia, a verdade é que tal não acontece na política fiscal, pelo que, a sua 

melhoria tem de constituir matéria de análise no presente estudo, pois constataremos 

que a qualidade do seu exercício contribuirá para a simplificação da lei tributária.  

Mas, para além da origem da complexidade do sistema tributário, é sobretudo, 

necessário perceber a sua importância prática para o nosso ramo de ciência jurídica47. Se 

por um lado, a complexidade do sistema é um obstáculo ao seu próprio funcionamento, 

ao introduzir causas de ineficiência na aplicação das normas tributárias, tornando mais 

difícil a realização do fim último do Direito Tributário, a cobrança de receitas para 

suportar os gastos do sector público, razão pela qual, aumentaram os custos 

                                                 

46 SAINZ MORENO, apud  JUAN IGNACIO MORENO FERNÁNDEZ, La discrecionalidad en el…, 

ob. cit., pág. 62. 
47 ADAM BROKE, Simplication of tax or I wouldn`t…, ob. cit., pág. 20. 
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administrativos de gestão tributária48. Por outro, se o contribuinte não compreende o 

sentido ínsito nas normas tributárias, diminuirá a sua propensão para as cumprir ou, 

ainda que assim não seja, terá necessidade de recorrer a apoio especializado, 

aumentando o custo de cumprimento das obrigações tributárias.  

1.1.2. Falta de sistematização e estabilidade da norma tributária 

O próprio corpo legislativo tributário não constitui um todo harmónico, fruto de 

um exercício casuístico de tal poder soberano49. Legisla-se ao sabor das necessidades e 

dos problemas de interpretação que as normas tributárias frequentemente envolvem50. 

Regra geral, o fundamento da alteração da lei tributária não está no aperfeiçoamento do 

corpo normativo tributário, mas única e exclusivamente no acréscimo imediato de 

cobrança de receita fiscal, muitas vezes em resultado de uma prévia negociação política. 

Em tal conformidade, do exercício de tal política fiscal só pode resultar a obscuridade e 

a complexidade da lei tributária.  

                                                 

48 Sobre os custos de funcionamento do sistema fiscal, v. CIDÁLIA MARIA DA MOTA LOPES, Quanto 

custa pagar impostos em…, ob. cit., pág. 27 a 60. 
49 Sobre a ética do exercício de tal poder soberano afirma ISABEL MARQUES DA SILVA, Justiça e 

ética fiscal dos legisladores fiscais: pré-condição ou obstáculo para vencer a crise económica mundial, 
in Ética Fiscal (Coord. por MANUEL PIRES), Colecção Ensaios, Universidade Lusíada Editora, 2011, 
pág. 149 e 150, que o legislador “ não resiste a: a) Através de leis à medida, obviar a que no futuro se 

volte a repetir um caso passado que impressionou (esquecendo a lição da história de que esta se repete, 

mas sob variantes acidentais diversas…e que, por isso, que a lei medida, as mais das vezes, não alcança 

(…); b) Legislar ignorando os princípios jurídicos fundamentais do sistema, criando perturbação, 

incompreensão e  por vezes até resistência, em prejuízo óbvio da segurança jurídica…”.  
50 Nesta linha, conclui DIOGO LEITE CAMPOS, A “total impossibilidade de prever o futuro” e os 

impostos, in Revista de Finanças Públicas e Direito Fiscal, Ano 3, n.º 3, Almedina, 2010, pág. 179, que as 
leis tributárias não têm hoje qualquer base científica, económica e social, constituindo uma mera 
refracção da conjuntura política que as ditou. 
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Consequentemente, não será então estranho identificarmos falta de articulação 

entre as normas em que se decompõe o sistema tributário51 e a existência de lacunas, 

nos vários diplomas em que se encontra vertida a lei tributária.  

O principal resultado desta falta de harmonia traduz-se nas dificuldades 

adicionais de interpretação da norma tributária, circunstância que potenciará a 

ineficiência na cobrança tributária. Concomitantemente, a falta de sistematicidade da 

ordem jurídica é fonte de insegurança jurídica, pois os elementos que compõem o 

sistema tributário não formam um todo racional, não se conseguindo vislumbrar no seu 

conteúdo o critério jurídico de estruturação52. 

O problema supra vertido adensa-se com a falta de estabilidade do corpo 

normativo que constitui o sistema tributário53, o que também não abona a favor da 

segurança jurídica. Quando como afirma PUOTI54: “ L` individuo deve poter operare, 

                                                 

51 No Direito Tributário português encontramos verdadeiras dessintonias entre alguns diplomas que o 
compõem, nomeadamente entre a LGT e o CPPT. Por exemplo, se na LGT se prevê que a revisão dos 
actos tributários pode ser da iniciativa do contribuinte e da administração tributária – art. 54.º, n.º 1, al. c) 
e 78.º, n.º 1. No CPPT, estipula-se que a promoção da revisão, numa interpretação literal, encontra-se 
limitada à iniciativa da administração, cfr. art. 10.º, n.º 1, al. c). É o que inculca a locução “oficiosa”, ou 
seja, apenas a administração tributária, por dever de ofício, podia dar o impulso para a revisão. A solução 
interpretativa desta confusão terminológica não pode ser outra, senão concluir que a revisão do acto 
tributário pela administração também pode ser promovida pelo contribuinte. Uma vez que, se o objectivo 
daquela consiste em evitar o recurso a um supérfluo litígio, face à manifesta injustiça que envolve o acto 
tributário, nenhum sentido lógico teria restringir a iniciativa à administração tributária, v. JORGE LOPES 
DE SOUSA, Código de Procedimento e de Processo Tributário - anotado, 4.ª edição, Vislis Editores, 
2003, pág. 94. 
52 V. RUBÉN ASOREY, El principio de seguridad jurídica en el Derecho Tributario, in Revista española 
de Derecho Financiero, n.º 66, Abril/Junio, 1990, pág. 179.  
53 A este respeito observa assim JOSÉ JUAN FERREIRO LAPATZA, Marco normativo y conflictividad 

…, ob. cit., pág. 120.: “Una normativa inestable cuyos frecuentes cámbios obedecen muchas veces a 

necesidades de una propaganda electoral que utiliza la oscuridad del lenguaje técnico tributario para 

ocultar su vaciedad”.  
54 GIOVANNI PUOTI, Rafforzare il senso etico dei funzionari fiscali e dei contribuenti: un requisito per 

superare la crisi economica globale?, in Ética Fiscal (Coord. por MANUEL PIRES), Coleccção Ensaios, 
Universidade Lusíada Editora, 2011, pág. 24. 
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porre in essere le proprie valutazioni economiche e giuridiche in ordine alla 

realizzazione di una attività, conoscendo tutte le regole, gli effetti e le conseguenze di 

tale attività. L`effetto fiscale dell`attività deve dunque essere conosciuto o valutato 

prima che l`attività stessa sia iniziata”. 

Com efeito, a instabilidade do Direito aniquila a coerência da ordem jurídica e 

cria incerteza, não só sobre o futuro, como também sobre o presente, pois dificulta a 

cognoscibilidade do Direito55 56. Com efeito, a inconstância legislativa permite criar 

sérias dúvidas sobre a possibilidade do contribuinte poder pautar a sua actuação 

tributária de forma livre e consciente. Ou seja, essa falta de cognoscibilidade e 

estabilidade da norma tributária não permitirá ao contribuinte poder conceber qual é o 

Direito que se aplicará à conduta que pretende adoptar57.   

Na verdade, frequentemente, as relações de forças que influem na “geometria 

política” conduzem os seus “actores” a adoptarem decisões apressadas e sem qualquer 

reflexão prévia. Para além do mais, a natureza de tais medidas legislativas é conjuntural 

e são insondáveis as razões de política fiscal ou de interesse geral que as legitimam. Por 

                                                 

55 DIOGO LEITE CAMPOS/MÓNICA HORTA NEVES LEITE CAMPOS, Direito Tributário, 2.ª 
edição, Del Rey Editora, Belo Horizonte, 2001, pág. 195. 
56 Para os autores infra identificados um dos elementos que deverá integrar a certeza jurídica, 
estabilidade, cognoscibilidade e previsibilidade do Direito, consiste na garantia de um prazo de vigência 
das leis tributárias, v. DIOGO LEITE CAMPOS/MÓNICA HORTA NEVES LEITE CAMPOS, 
Direito…, ob. cit., pág. 196. Embora concordemos plenamente com tal juízo, temos algumas dúvidas se a 
actual dinâmica social se harmonizará com tal postulado. Assim, entendemos que deve excepcionar-se de 
tal hipótese a instituir, as alterações sociais supervenientes sobre o objecto da norma que se pretende 
revogar e que goza de tal garantia. 
57 A instantaneidade do Direito Tributário impede o contribuinte de conhecer o seu conteúdo, v. neste 
sentido, RUBÉN ASOREY, El principio de seguridad jurídica en el…, ob. cit., pág. 179. Acrescenta 
ainda o autor que esse desconhecimento, para além da instabilidade da lei tributária, tem também por 
origem a falta de uma adequada sistematização dos princípios jurídicos tributários, a ênfase que as leis 
tributárias colocam em aspectos específicos ou particulares, em prejuízo da sistematização geral e, por 
último, o excesso de regulamentação nas leis fiscais. 
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isso, como observa CAMPOS58, o legislador português tem manifestado incapacidade 

de prever normas tributárias com um horizonte superior a um ano.  

Para CUBERO TRUYO59, a instabilidade normativa implica a quebra de 

confiança no Direito pela comunidade em que se aplica e de outro lado, diminui o 

interesse daquela sobre a norma. Isto é, a mudança da lei face à necessidade e 

contingência do momento, não permite aquela certeza necessária para a plena realização 

do projecto de vida do homem em sociedade. No campo tributário, a velocidade e a 

extensão das alterações legislativas impede a realização da dimensão económica de tal 

plano de vida pessoal ou empresarial, pois não é possível efectuar previsões. Por último, 

qualquer esforço do cidadão para conhecer o Direito Tributário é infrutífero, é que a 

efemeridade da norma impede a absorção intelectual do seu conteúdo pelo 

contribuinte60.  

Em tal conformidade, a falta de harmonia e estabilidade da lei fiscal, para além 

da incerteza61, também em nada contribui para o cumprimento voluntário das 

obrigações do contribuinte. Por conseguinte, se a instantaneidade da lei tributária 

impede o seu conhecimento pelo contribuinte, a verificação do incumprimento e a 

aplicação das correspondentes sanções pela administração, permitir-nos-á perceber a 

essência da presente causa de litigação tributária.  

                                                 

58 DIOGO LEITE CAMPOS, Justiça e arrecadação nos impostos portugueses – um sistema esgotado, O 
sistema tributário no Estado dos cidadãos, Almedina, 2006, pág. 34.  
59 ANTONIO MANUEL CUBERO TRUYO, La simplificación del ordenamiento (Desde la perspectiva 

constitucional), Marcial Pons, Madrid, 1997, pág. 57 e 58.  
60 No mesmo sentido, DIOGO LEITE CAMPOS, O estatuto jurídico da pessoa (Direitos da 

personalidade) e os impostos, O sistema tributário no Estado dos cidadãos, Almedina, 2006, pág. 59 e 
CÉSAR GARCÍA NOVOA, El principio de seguridad jurídica…, ob. cit., pág. 139. 
61 Neste sentido, afirma  JOSÉ MARTÍN DELGADO: “Esto crea una gran inseguridad jurídica, no sólo 

por las dificultades de identificar la norma aplicable, sino por imposibilidad de evaluar en el tiempo las 

consecuencias tributarias de las conductas de los ciudadanos”, El ciudadano ante la hacienda pública, 

in El ciudadano ante la hacienda pública presente y futuro, XXII Congreso de Asesores Fiscales, 
Asociación Española de Asesores Fiscales, 1999, pág. 17. 
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De facto, as constantes alterações a que a lei tributária se encontra sujeita em 

Portugal, legitimam a doutrina62 a questionar se o Direito Tributário tem hoje alguma 

unidade sistemática63. Ou, dito de outro modo, se a norma tributária é organizada com 

recurso às características de generalidade e harmonia e se se encontra orientada por 

princípios basilares de um Estado de Direito, a Justiça e a eficácia. O contribuinte, cada 

vez mais, deixa de ver reflectidos na norma tributária os seus interesses, para vislumbrar 

única e exclusivamente, o interesse da obtenção de receitas.  

Estas causas não se circunscrevem às fronteiras do nosso país64, a leitura da 

doutrina francesa e espanhola65 permite-nos chegar à mesma conclusão. Como consta de 

forma lapidar no Relatório FOUQUET: “L`instabilité et la complexité de la norme 

fiscale sont les premières causes d`insécurité juridique: les changements fréquents de la 

loi et les difficultés qui apparaissent lorsqu`il s`agit de l`interpréter constituent une 

source de risque pour l`ensemble des contribuables dans leur relation avec 

l`administration fiscale…”.  

                                                 

62 DIOGO LEITE CAMPOS, Justiça e arrecadação nos impostos…, ob. cit., pág. 33. 
63 Este defeito, a ausência de sistematização legislativa é um dos efeitos da actual “motorização” 
legislativa, lesando como nos ensinam os Manuais de Legística: “…a clareza na arrumação dos 

preceitos, apreensão do conteúdo, a interacção entre normas do mesmo diploma e a relação entre 

diplomas que dispõem sobre diferentes áreas da mesma matéria”, CARLOS BLANCO DE MORAIS, 
Manual de …, ob.cit., pág. 182. 
64 De facto, esta preocupação com a estabilidade da lei tributária é transversal às várias ordens jurídicas. 
No nosso país, os peritos que elaboraram o recente Relatório do Grupo para o Estudo da Política…, ob. 
cit., pág. 586, concluíram igualmente que as mutações da lei tributária substantiva e adjectiva favorecem a 
apreensão pelo contribuinte de que o Direito Tributário padece desse defeito estrutural. 
65 V. Rapport FOUQUET, Ameliorer la securité juridique des relations entre l`administration fiscale et 

les contribuables: une nouvelle approche (Coord. por M. OLIVIER FOUQUET), Juin, 2008, pág. 7, 
disponível em http://www.budget.gouv.fr/presse/dossiers_de_presse/rap_fouquet.pdf; Informe sobre las 

relaciones entre la Administración y los contribuyentes y la resolución de conflictos entre ellos – La 

justicia tributaria en España…, ob. cit., pág. 33; EMILIO ECHEVERRÍA QUINTANA, La desigualdad 

del ciudadano ante la administración tributaria como problema de insertación de técnicas 

convencionales, in Alternativas convencionales en el Derecho Tributario (Coord. por MAGIN PONT 
MESTRES e JOAN FRANCESC PONT CLEMENTE), Marcial Pons, Barcelona, 2003, pág. 276 e 277; e 
JOSÉ MARTÍN DELGADO,  El ciudadano ante…, ob. cit., pág. 17. 

http://www.budget.gouv.fr/presse/dossiers_de_presse/rap_fouquet.pdf
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Na nossa opinião, esta causa de litigação tributária justifica-se igualmente pela 

falta de qualidade do procedimento legislativo que lhe serve de base e que constitui 

assim uma das suas causas genéticas.  

Na verdade, a actual limitação do papel dos parlamentos nacionais no 

procedimento legislativo; a falta de formação, conhecimentos técnicos no âmbito 

tributário dos deputados e a audição meramente formal dos interessados, justificam tal 

conclusão66. Por outras palavras, o poder executivo controla as maiorias parlamentares, 

uma vez que é essa maioria que o sustenta e que constitui o seu embrião. Em tal 

conformidade, o papel do órgão titular do poder legislativo vai ser bastante limitado nas 

matérias de índole tributária, é que o Governo não “permitirá” que as suas iniciativas 

legislativas em tal área sejam votadas ao insucesso pelas consequências que daí possam 

advir67. De igual modo, a falta de conhecimentos de muitos dos parlamentares da 

ciência tributária e a complexidade do sistema normativo que a regula, limitam o 

conteúdo dos debates com os membros do Governo.  

                                                 

66 V. especificamente sobre a técnica normativa no Direito Tributário, ADOLFO MARTÍN JIMÉNEZ, 
Legalidad, procedimiento legislativo y calidad de las normas tributarias: aportaciones de Derecho 

comparado, in Revista española de Derecho Financiero, n.º 147, Julio/Septiembre, 2010, pág. 691 a 711 e  
CLEMENTE CHECA GONZÁLEZ, Acerca del procedimiento administrativo de elaboración de las 

normas tributarias. Aportaciones de los órganos consultivos sobre técnica normativa, in Documento de 
trabalho n.º 30/09 do Instituto de Estudios Fiscales (Comunicações proferidas no âmbito VI Jornada 
Metodológica de Derecho Financiero y Tributario JAIME GARCÍA AÑOVEROS. La calidad jurídica de 
la producción normativa en España), pág. 261, disponível em 
http://www.ief.es/documentos/recursos/publicaciones/documentos_trabajo/2009_30.pdf. Contudo, a forte 
influência do executivo no processo de elaboração da lei, constitui uma nota transversal comum a todos 
os ramos da ciência jurídica nos países com sistemas políticos de natureza parlamentar ou, mesmo 
naqueles em que o poder executivo não tem competência legislativa, nos sistemas presidencialistas puros, 
v. neste sentido, ROSARIO TUR AUSINA, Técnica normativa, formas de Gobierno y sistemas jurídicos, 
in Revista española de la Función Consultiva n.º 11, Enero/Julio, 2009, pág. 103 a 130. 
67 ADOLFO MARTÍN JIMÉNEZ, Legalidad, procedimiento legislativo y calidad…, ob. cit., pág. 693 e 
ROSARIO TUR AUSINA, Técnica normativa, formas de Gobierno y…, ob. cit., pág. 103. Se na ciência 
jurídica em geral o papel cada vez mais influente que o executivo tem no domínio do procedimento 
legislativo é um resultado do actual grau de desenvolvimento da nossa sociedade, no Direito Tributário, o 
seu objecto e a aspiração do executivo na rápida arrecadação de receita para financiar as suas políticas 
justificaram a actual tendência para a “motorização legislativa”. 

http://www.ief.es/documentos/recursos/publicaciones/documentos_trabajo/2009_30.pdf
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Mais, presentemente, o processo de elaboração da lei tributária reveste em 

algumas ordens jurídicas uma aparente simplicidade, que em nada se coaduna com a sua 

importância para a boa aplicação das normas de Direito Tributário68.  

Na ordem jurídica nacional, a criação de impostos e seu regime geral, é uma 

competência da Assembleia da República, cfr. art. 165.º, n.º 1, al. i) da CRP, que o 

Governo, devidamente autorizado pode exercer. Pela importância que a lei tem para a 

realização das políticas governamentais, é o Governo que assume lugar de destaque no 

procedimento legislativo tributário, vislumbrando-se já hoje algumas louváveis 

preocupações com a qualidade do exercício do poder legislativo69. Com efeito, a decisão 

de legislar tem de fundar-se em três critérios: necessidade, eficiência e simplificação, 

cfr. art. 19.º do anexo I à Resolução do Conselho de Ministros 77/2010, de 11 de 

Outubro, opção essa que deve conter referências à análise de alternativas ao acto 

legislativo proposto. Obrigatória é igualmente a produção de informação sobre o 

impacto legislativo de todos os actos do governo70. 

Ainda assim, não há qualquer formalidade específica para o procedimento 

legislativo tributário, por exemplo, a elaboração de memorando explicativo da reforma 

que se pretende empreender com tal diploma, onde se concretizem os objectivos que a 

mesma pretende alcançar, ilustrando-o ainda com exemplos práticos; com o estudo de 

                                                 

68 A simplicidade do procedimento constitui um catalisador para a precipitação legislativa, isto é, a 
voragem pela eficácia do conteúdo legislativo acarreta a desconsideração dos padrões mínimos de 
qualidade da técnica normativa utilizada, v. JUAN ALFONSO SANTAMARÍA PASTOR, Sobre el 

procedimiento administrativo de elaboración de las normas, in Revista española de la Función 
Consultiva, n.º 2, Julio/Diciembre, 2004, pág. 77. 
69 O que demonstra uma alteração na nossa tradição jurídica de desconsideração e ausência de directrizes 
de legística formal. Com efeito, esta modificação estrutural iniciou-se com a publicação da Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 64/2006, de 18 de Maio, embora sem qualquer referência específica ao 
tributário. 
70 Em Espanha, a lei limita-se a exigir a elaboração de um relatório sobre a oportunidade e pertinência do 
projecto e a audição “das organizações reconhecidas por lei”, que representem ou agrupem os cidadãos 
cujos fins se encontrem relacionados com o objecto de regulação.  
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impacto económico e não meramente das medidas normativas a adoptar, isto é, a actual 

regulação do procedimento desconsidera a especificidade do fenómeno tributário.  

Por último, neste procedimento prescinde-se quase pura e simplesmente da 

participação do cidadão. Ou melhor, a sua possibilidade de intervenção encontra-se 

circunscrita à versão inicial do projecto, motivo que a nosso ver contribuirá para a falta 

de depuração da lei tributária e para a resolução, pela via normativa, de muitos dos 

problemas que a sua aplicação envolve, com naturais prejuízos para o seu cumprimento 

voluntário pelos contribuintes71. Mas não só, muitas das vezes, a participação de 

carácter meramente formal da administração não permite aferir da possibilidade de 

implementar o conteúdo das propostas de lei tributária, ou seja, a sua viabilidade ou 

exequibilidade prática. Assim, a constatação da sua falta de viabilidade, após a sua 

entrada em vigor, exigirá correcção por via legislativa, com evidente prejuízo para a 

estabilidade da lei tributária72.  

Em conclusão, este modo de exercício do poder legislativo em nada contribui 

para a paz fiscal, pois encontra-se exclusivamente funcionalizado à rápida realização de 

objectivos políticos. Pelo que, pura e simplesmente tem desconsiderado a coerência 

estrutural do sistema tributário e a aceitação da lei tributária, resultante da participação 

                                                 

71 Sobre a participação do cidadão na elaboração da lei, observa assim CLEMENTE CHECA 
GONZÁLEZ, Acerca del procedimiento administrativo de…, ob. cit., pág. 263: “Igualmente crítico hay 

que ser también con el sistema de participación de los interesados en el procedimiento de elaboración de 

las normas a que se refiere el artículo 105. a) de la Constitución, ya que este trámite se suele cumplir 

remitiendo a las organizaciones y asociaciones más representativas tan sólo el texto inicial del proyecto 

– no del expediente completo, como parecería lo más lógico y adecuado – para que formulen las 

alegaciones que consideren oportunas en un muy breve plazo de tiempo.” Contudo, apesar dos interesses 
em conflito no Direito Tributário, o defeito não é exclusivo do nosso ramo de ciência jurídica, pois 
verifica-se no procedimento legislativo em geral, neste sentido, JUAN ALFONSO SANTAMARÍA 
PASTOR, Sobre el procedimiento administrativo de…,ob. cit., pág. 77. 
72 Como bem concretiza CARLOS BLANCO DE MORAIS, Manual de …, ob. cit., pág. 179 e 180, a falta 
meios para aferir o impacto das várias opções normativas à disposição do legislador tem, entre outros, 
como efeito a geração de leis com propensão a provocarem elevados índices de litigação, decorrentes da 
natureza incerta e obscura das escolhas nelas vertidas. 
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do contribuinte na discussão do seu conteúdo, condição que no actual Estado de Direito 

julgamos ser fundamental para a sua legitimação.   

1.1.3. Crescimento (infundado) dos benefícios fiscais 

Nos últimos tempos, tem crescido o número de benefícios fiscais73 que integram 

os sistemas tributários nacionais74, o que, aparentemente, pode conduzir à destruição de 

                                                 

73 No conceito de benefícios fiscais em sentido lato, distingue-se o de benefícios fiscais em sentido estrito 
e o de incentivos fiscais, porquanto as suas funções e efeitos não coincidem. Os primeiros fazem parte da 
própria estrutura do imposto, enquanto os incentivos destinam-se à concessão de medidas de fomento 
fiscal a actividades que se pretendem desenvolver, e por isso, têm de situar-se em momento anterior ao 
comportamento que se pretende fomentar. Se os primeiros são estáticos e estruturais, os segundos são 
verdadeiramente específicos e excepcionais. Finalmente, os benefícios obedecem a factores técnicos ou 
de justiça tributária, à capacidade contributiva, enquanto os incentivos são alheios a este princípio. Por 
conseguinte, apesar de recorrentemente se utilizar de forma aleatória benefícios fiscais ou incentivos 
fiscais, a verdade é que não estamos perante sinónimos. V. EUSEBIO GONZÁLEZ GARCÍA, Los 

beneficios fiscales como instrumentos de desarrollo, in Estudios de Derecho Tributario en homenaje al 
profesor CALVO ORTEGA (Coord. por ISIDORO MARTÍN DÉGANO/ANTONIO VAQUERA 
GARCÍA/GERARDO MENÉNDEZ GARCÍA), Vol 1, Lex Nova, 2005, pág. 287; MARÍA ÁNGELES 
GUERVÓS MAÍLLO, Beneficios fiscales: ¿ Uso o abuso, in Estudios de Derecho Tributario en 
homenaje al profesor CALVO ORTEGA (Coord. por ISIDORO MARTÍN DÉGANO/ANTONIO 
VAQUERA GARCÍA/GERARDO MENÉNDEZ GARCÍA), Vol. 1, Lex Nova, 2005, pág. 319 e 320; 
NUNO SÁ GOMES, Lições de Direito Fiscal, Volume II, Cadernos de Ciência e Técnica Fiscal n.º 134, 
Lisboa, 1985, pág. 77 e 78; MANUEL HENRIQUE DE FREITAS PEREIRA, Fiscalidade, 3.ª edição, 
Almedina, 2009, pág. 379 a 381; e JOSÉ CASALTA NABAIS, O dever fundamental de pagar impostos, 
Almedina, 2004, pág. 648 e 649. 
74 V. Informe sobre las relaciones entre la Administración y los contribuyentes y la resolución de 

conflictos entre ellos …, ob. cit., pág. 45, onde se escreveu o seguinte sobre a tendência de crescimento 
dos benefícios fiscais: “Desde el punto de vista económico han sido calificados en no pocas ocasiones 

como una de las más peligrosas plagas de nuestros sistemas tributarios actuales, en cuanto que, ocultos 

dentro de él, privan al sistema de su eficacia y posibilidades recaudatorias y atentan seriamente contra 

su neutralidad”. No mesmo diapasão,  JOSÉ MARÍA LAGO MONTERO, De la litigiosidad  y…, ob. 
cit., pág. 514 e 515, afirma que: “La proliferación de regímenes especiales y beneficios fiscales, que 

privan de generalidad y de igualdad al sistema tributario, hasta el punto de convertir el ordenamiento en 

un auténtico puzzle de miles de piezas…”; EUSEBIO GONZÁLEZ GARCÍA,  Los beneficios fiscales 

como instrumentos…, ob. cit., pág. 276;  SALVATORE LA ROSA, Le agevolazione fiscali, in Trattato di 
Diritto Tributario (Coord. por ANDREA AMATUCCI), Volume Primo, 1994, pág. 401 a 406; e 
FRANCO FICHERA, Le agevolazione fiscali, Cedam, 1992, pág. 5 e 6. 
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um dos princípios fundamentais do Direito Tributário, o da igualdade tributária 75 76. 

Com o objectivo de fomentar a realização de fins não financeiros, vários Estados 

consagraram um extenso número de incentivos fiscais, por razões de política 

económica, designadamente, a promoção da agricultura, da poupança e das exportações. 

Dos factores que contribuíram para a disseminação dos benefícios fiscais pelos 

sistemas jurídicos nacionais destacam-se a concorrência internacional entre Estados e a 

pressão exercida pelos lobbies económicos, que actuam no processo de decisão política 

de previsão de benefícios fiscais. Ou, dito de outro modo, nos regimes especiais que 

muitos ordenamentos jurídicos positivaram com o objectivo de atrair investimento para 

o Estado que os concede. De igual modo, a sua natureza conjuntural e anti-sistemática 

confere-lhes uma especial vulnerabilidade aos grupos de pressão que actuam no 

processo político de previsão77. 

A questão dos benefícios fiscais é fonte de complexas problemáticas de natureza 

jurídico-económica. A previsão de benefícios fiscais, ainda que justificada pela 

prossecução de fins de interesse público, não deixa, no plano normativo, de estabelecer 

regimes particulares de tributação e, como tal, trata de forma dissemelhante situações 

submetidas ao mesmo imposto. Ainda que as medidas de fomento previstas visem 

atingir fins ou interesses social e economicamente valiosos e, por isso, não se traduzam 

em discriminações arbitrárias sem fundamento jurídico algum.  

                                                 

75 Advoga MARIA TERESA BARBOT VEIGA FARIA, que o benefício fiscal: “… altera o equilíbrio na 

distribuição da carga fiscal ao tratar de modo desigual os cidadãos à luz do critério da capacidade 

contributiva, inviabilizando a aplicação do princípio da igualdade, e seu corolário da generalidade…”, 
Estatuto dos Benefícios Fiscais. Notas explicativas, 3.ª edição, Rei dos Livros, 1995, pág. 19.  
76 É que, se os benefícios fiscais não ofendem o princípio da igualdade, quando o fim ou objectivo que os 
justifica decorre de uma ideia de interesse geral, com refracção legislativa, como é aceite pela doutrina, v. 
JOSÉ CASALTA NABAIS, O dever fundamental de…, ob. cit., pág. 637 e 638; ANTÓNIO CARLOS 
SANTOS, Auxílios de Estado e Fiscalidade, Almedina, Lisboa, 2003, pág. 322; e NUNO SÁ GOMES, 
Lições de…, ob. cit., pág. 135 a 145, a verdade é que, a concessão de benefícios fiscais a la carte faz, pelo 
menos, perigar a validade do princípio da igualdade.  
77 JOSÉ LUÍS SALDANHA SANCHES, Manual de Direito Fiscal, 2.ª edição, Coimbra Editora, 2002, 
pág. 185 a 188. 
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No plano económico, a compressão das bases tributárias, fruto da previsão de 

benefícios fiscais, tem por consequência a diminuição da capacidade de arrecadação de 

receita pelo sistema tributário. Acontece que, benefícios fiscais e altas taxas de 

tributação encontram-se intimamente ligados78, isto é, a diminuição das bases tributárias 

tem por efeito o aumento das taxas de imposto, com vista à recuperação da receita 

perdida. O problema é que essas taxas oneram os não beneficiários de tais medidas.  

Em bom rigor, a própria previsão de incentivos fiscais não é pacífica entre a 

doutrina, vislumbrando-se duas posições teóricas em antítese. Aquela que defende a 

intervenção moderada, selectiva e transparente nos mercados, em cumprimento de 

injunções constitucionais para o Estado, como a criação de condições para o 

desenvolvimento económico e a redistribuição do rendimento79. E uma segunda, que 

advoga que o Estado deve abster-se do intervencionismo através da adopção de medidas 

fiscais80. Para isso, defende que a atribuição de benefícios fiscais: 

a) Provoca a erosão das bases tributáveis e, consequentemente, induz o aumento 

das taxas de imposto e; 

b) Tem um efeito perverso, a pressão de grupos económicos para a obtenção de 

novos incentivos. 

Ou, dito de outro modo, os incentivos fiscais têm aspectos susceptíveis de 

crítica, geram altas taxas de tributação, o que cria um sentimento de injustiça fiscal 

naqueles contribuintes que não têm condições de os obter, porque outro dos efeitos 

consiste precisamente na reivindicação de novos benefícios por grupos de pressão, 

provocando assim um efeito espiral. O grau de intensidade desta política de incentivos 

de certas actividades através do sistema fiscal, como o desenvolvimento regional, o 

                                                 

78 JOSÉ GUILHERME XAVIER DE BASTO, Travão aos Benefícios Fiscais (Entrevista), in Revista da 
Câmara dos Técnicos Oficiais de Contas, n.º 16, Julho, 2001, pág. 11. 
79 Em defesa da mesma, v. SALVATORE LA ROSA, Le agevolazione…, ob. cit., pág. 401 e segs. 
80 JOSÉ GUILHERME XAVIER DE BASTO, Travão aos…, ob. cit., pág. 11. 
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turismo, a energia, o meio ambiente, etc., coloca outra questão, a da alteração da 

natureza excepcional desta política de promoção e que se concretiza numa derrogação à 

tributação regra. É por isso que, para alguma doutrina81, a propagação82 e a extensão 

temporal dos benefícios fiscais constitui mesmo um dos problemas centrais do Direito 

Tributário.  

De facto, o recurso indiscriminado às medidas fiscais tem sido, nos últimos 

tempos, objecto de vigilância atenta pelos Estados, por vários motivos. Em primeiro 

lugar, destacamos o sentimento de injustiça que percorre todo o sistema tributário, fruto 

da apreensão intelectual pelos contribuintes da inexistência de justificação de muitos 

dos incentivos e das iniquidades da distribuição da carga tributária, em resultado da sua 

multiplicação pelo sistema tributário. Ora, se os benefícios fiscais favorecem “alguns” 

contribuintes83, é necessário alargar as bases de incidência para manter a eficiência do 

sistema. Em conclusão, quem suportará os encargos da extrafiscalidade são os “outros” 

contribuintes.  

Uma segunda razão, radicará nas flutuações da política económica, hoje mais 

propícia a limitar a intervenção do Estado na Economia, em resultado dos déficits 

orçamentais que a maioria dos países europeus apresenta. E, concomitantemente, na 

defesa da ampliação das bases tributáveis, com vista ao incremento da cobrança de 

receita tributária. 

                                                 

81 JOSÉ LUÍS SALDANHA SANCHES, Justiça Fiscal, Fundação Francisco Manuel dos Santos, Relógio 
d´ Água Editores, Lisboa, 2010, pág. 49. 
82 Sobre esta tendência afirma de forma enfática JOSÉ GUILHERME XAVIER DE BASTO: “Isto 

equivale a pensar que se deve pôr um travão forte, no limite mesmo eliminar, toda a filosofia dos 

benefícios fiscais e tratamentos preferenciais ou diferenciados que, justamente por serem sempre 

diferenciais, se traduzem também sempre em penalizações para os que não estão em condições de os 

obter”, in Travão aos…, ob. cit., pág. 11. 
83 V. JOSÉ LUÍS SALDANHA SANCHES, Manual de Direito…, ob. cit., pág. 187 e Informe sobre las 

relaciones entre la administración y…, ob. cit., pág. 45. 
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Finalmente, como os benefícios fiscais configuram medidas de fomento de 

certas actividades, pouco ou nada têm a ver com a capacidade contributiva das pessoas 

que usufruem dessas medidas fiscais. Por conseguinte, uma elevada capacidade 

económica do beneficiário, não é impeditiva do gozo de benefícios fiscais. 

Circunstância que entra em oposição com a ideia de um sistema tributário justo, em que 

todos os cidadãos contribuem de acordo com a sua capacidade, para a realização das 

despesas públicas, princípio a partir do qual se realiza a Justiça Fiscal substantiva. 

Por tal somatório de razões, hoje, as palavras de ordem nos benefícios fiscais são 

a limitação e a avaliação84. Os benefícios fiscais constituem medidas de natureza 

conjuntural e de vocação estrutural. Pois têm tendência a perpetuarem-se no tempo, o 

que legitima a doutrina a afirmar que parece ser mais fácil a mudança de um imposto do 

que a cessação de um qualquer benefício fiscal85. Ou seja, o interesse na manutenção de 

um sistema complexo justificará a acção concertada de alguns grupos para a 

manutenção de verdadeiros privilégios.  

A massificação indiscriminada dos benefícios fiscais ameaça a Justiça Fiscal 

material, coloca em causa a justa distribuição dos encargos tributários, ao outorgar um 

tratamento preferente através do imposto a determinados contribuintes. 

Mas, a raiz deste movimento não é de agora, já nas últimas décadas do século 

passado empreenderam-se algumas reformas legislativas, com o objectivo de limitar a 

pressão fiscal e potenciar a neutralidade da tributação. Para tanto, ampliou-se a base 

tributária, com a diminuição ou eliminação de benefícios fiscais e a redução das taxas 

                                                 

84 Neste diapasão conclui assim MARÍA ÁNGELES GUERVÓS MAÍLLO, Beneficios fiscales:…, ob. 
cit., pág. 322, relativamente aos inconvenientes dos benefícios fiscais: “Lo que a unos beneficia a otros 

perjudica, lo que pagan revierte en el bolsillo de lós demás. Por este motivo debería utilizarse esta 

técnica con más cautela para evitar que se abuse de la misma por los más avispados o por los que tienen 

más medios económicos para aprovecharse de sus ventajas”. Ou seja, a autora identifica um dos 
principais problemas que opera na previsão de benefícios fiscais, a influência aos grupos de pressão. 
85 FREITAS PEREIRA, apud CRISTELA BAIRRADA/ANTÓNIO MARTINS, Uma nota sobre a 

justiça fiscal, in Economia Global e Gestão, Vol. 13, n.º 3, 2008, pág. 53. 
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de imposto86. Actualmente, assistimos a um movimento de avaliação e reforma dos 

benefícios fiscais, justificada pelo crescimento da concorrência fiscal internacional, que 

se concretiza na atribuição de benefícios fiscais com o objectivo de obter investimento 

para o Estado concedente e, simultaneamente, o acréscimo de receita tributária em 

virtude do incremento da actividade económica. Todavia, em consequência dos efeitos 

nocivos provenientes de tais práticas, mormente, a distorção da concorrência, a 

diminuição de receitas para o outro Estado e consequente desarmonia sócio-económica 

entre os vários Estados, várias organizações internacionais, como a União Europeia e a 

OCDE, adoptaram medidas orientadas para a luta da concorrência fiscal prejudicial, ou 

seja, aquela que se concretiza em regimes tributários especiais para sujeitos residentes 

noutros Estados87. 

Com efeito, os benefícios fiscais constituem uma derrogação ao princípio da 

generalidade do imposto, que embora constitucionalmente justificada, deve ser de 

natureza excepcional. Fica em risco a validade do princípio da igualdade do sistema 

tributário, face à pluralidade de regimes jurídicos que nada beneficiam a luta contra a 

fraude e a evasão fiscal, pois, frequentemente, são causa de complexidade e de 

incerteza. Muitas vezes, em resultado da pressão exercida pelos grupos económicos a 

quem interessa a complexidade do sistema.  

Por conseguinte, a desigualdade, ainda que constitucionalmente justificada, que 

resulta deste estado de coisas, em nada favorece o cumprimento espontâneo da lei 

tributária pelos contribuintes que, perante um sentimento de injustiça do sistema fiscal, 

tendem a procurar interpretações temerárias da lei que são, indiscutivelmente, uma fonte 

                                                 

86 ANTÓNIO CARLOS SANTOS, Auxílios de Estado…, ob. cit., pág. 338 a 341. 
87 V. sobre as mesmas, JOSÉ MARÍA VALLEJO CHAMORRO, La competencia fiscal perneciosa en el 

seno…, ob. cit, pág. 150 a 160. 
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de conflitos. É por isto que a doutrina88 aponta no sentido da pressão para a previsão de 

incentivos fiscais constituir outra fonte de complexidade tributária.  

Note-se que a causa ou factor de litigação que identificamos não se circunscreve 

à mera previsão de benefícios fiscais, mas na falta de fundamento de muitos destes, 

motivo que “fere” de forma decisiva a consciência jurídica do cidadão. O efeito da 

proliferação infundada dos benefícios fiscais pelo sistema tributário configura já, em si, 

uma discriminação arbitrária89. É que a excepção90 transforma-se na regra geral, como 

tal, é constitucionalmente inadmissível, por violação do princípio da igualdade. Assim, 

os contribuintes não estão todos a ser tributados de acordo com a sua capacidade 

contributiva, fruto das discriminações inadmissíveis e injustas, introduzidas pelo recurso 

injustificado aos benefícios fiscais. O princípio da generalidade da tributação91 é, assim, 

violado.  

Se podem ser muitos os fundamentos económicos para subsidiar certa actividade 

através do sistema fiscal, a sua proliferação injustificada configura a concessão de 

privilégios fiscais e a sujeição a um estatuto fiscal diferenciado para alguns 

contribuintes92, o que motiva os não beneficiários de tais medidas, a “lutarem” pela via 

                                                 

88 AMÉRICO BRÁS CARLOS, Os princípios da eficácia e da eficiência tributárias, in Ciência e Técnica 
Fiscal n.º 416, Julho/Dezembro, 2005, pág. 181. 
89 V. NUNO SÁ GOMES, Lições de…, ob. cit., pág. 137 a 139, utilizando nós argumentação a contrario 

sensu. 
90 Para JOSÉ CASALTA NABAIS, Direito Fiscal, Almedina, 2000, pág. 143 e 144, deve-se evitar falar 
do carácter excepcional dos benefícios fiscais, pois há, na sua opinião o risco de envolver a ideia de que 
também as normas jurídicas que os consagram revestem a mesma natureza excepcional. Sustenta então o 
autor que os benefícios são um instrumento normal de política económica de um Estado contemporâneo. 
91 Do qual dimana a injunção de que todas as pessoas que tenham capacidade contributiva devem pagar 
impostos é assim por isso que se afirma que, a generalidade não é mais do que um reflexo ou corolário da 
igualdade. Pelo que, a generalidade e a igualdade não têm um mero conteúdo formal, mas revestem 
natureza substancial ou material. V. Informe sobre las relaciones entre la administración y…, ob. cit., 
pág. 42 e NUNO SÁ GOMES, Lições de…, ob. cit., pág. 135 a 137. 
92 ANTÓNIO CARLOS DOS SANTOS, Auxílios de Estado …, ob.cit, pág. 340. 
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litigiosa e a procurarem no contencioso tributário a Justiça e o equilíbrio do sistema 

tributário. 

1.1.4. Modificação do modelo de gestão tributária 

Doutro modo, assistiu-se nas últimas décadas do século passado à mudança 

normativa do modelo de determinação do quantum da obrigação tributária. Hoje, o 

modelo clássico, baseado na declaração pelo contribuinte e consequente liquidação da 

administração tributária, encontra-se em crise. Como os ordenamentos jurídico-

tributários dos países europeus demonstram, assistimos à massificação das 

autoliquidações. Julgamos que o fundamento de tais alterações encontra-se em vários 

motivos, nomeadamente, na impossibilidade prática das administrações tributárias 

conhecerem todos os factos tributários, na carência de meios humanos para inspeccionar 

a falta de declaração e, sobretudo, na mudança do paradigma do Direito Tributário, 

centrado na colaboração entre a administração e o contribuinte. Por outras palavras, o 

desenvolvimento do Estado Social exigiu um aumento da base tributária para financiar 

o crescimento e a intensidade das actividades desenvolvidas pelo Estado, 

transformando-se a Fiscalidade num fenómeno de massas, incompatível com um 

modelo exclusivamente público de quantificação da obrigação tributária. 

Regra geral, a doutrina93  identifica dois modelos de gestão tributária94 ou de 

determinação do quantum da obrigação tributária, o continental e o anglo-saxónico. 

                                                 

93 JOSÉ JUAN FERREIRO LAPATZA, Solución convencional de conflictos en el ámbito tributario: una 

propuesta concreta, in Quincena Fiscal n.º 9, 2003, pág. 11 e DINO JARACH, Nuevas doctrinas del…, 
ob. cit., pág. 51. 
94 Julgamos que compreende todas as actividades administrativas orientadas para a correcta aplicação da 
lei tributária, isto é, englobará todas as normas que regulam o procedimento de aplicação dos tributos. Em 
Espanha, o conceito tem refracção legislativa e engloba vários procedimentos específicos. Por isso, a 
doutrina entende que à expressão podem corresponder dois sentidos, um lato e um estrito. Pelo primeiro, 
a gestão tributária configura todo o conjunto de actividades previstas pela ordem jurídica, que têm por 
objectivo dar efectividade às normas reguladoras do imposto, determinando a quantia da obrigação 
tributária e procedendo à sua cobrança, v. sobre este sentido FERNANDO SÁINZ DE BUJANDA, 
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No modelo continental é o sujeito passivo que declara os factos relevantes para a 

aplicação do imposto, competindo à administração tributária a qualificação dos factos e 

o apuramento do imposto devido. A actividade da inspecção tributária centra-se na 

descoberta de factos não declarados, promovendo a regularização do imposto e 

participando no processo que conduzirá à aplicação da respectiva sanção pelo 

incumprimento da obrigação de declaração. Em suma, o contribuinte declara os factos 

tributários realizados e a administração liquida o imposto correspondente aos mesmos. 

No pólo diametralmente oposto está o modelo anglo-saxónico95, ancorado na 

autoliquidação, isto é, a identificação, a qualificação e a declaração dos factos 

tributários é da competência do contribuinte.  Por conseguinte, o contribuinte determina 

o quantum da sua obrigação tributária, efectua a operação de liquidação e, 

subsequentemente, procede ao pagamento do valor apurado.  

Julgamos, sem pretendermos entrar no problema da natureza jurídica das 

autoliquidações96, que o seu conteúdo reflecte, não só matéria de facto, como também 

                                                                                                                                               

Lecciones de Derecho Financiero, 10.ª edición, Servicio de Publicaciones de la Facultad de Derecho de la 
Universidad Complutense de Madrid,  Madrid, 1993, pág. 309. Num sentido mais estrito, outro sector da 
doutrina defende que as funções de cobrança e inspecção já não integram o conceito de gestão tributária, 
v. JUAN JOSÉ BAYONA DE PEROGORDO/MARÍA TERESA SOLER ROCH, Derecho Financiero, 
Vol. II, Compás, Alicante, 1989, pág. 233. Em conclusão, pensamos que a mais-valia da assumpção 
dogmática do conceito, em Portugal, consistirá na sistematização de todas as actividades da administração 
e do obrigado tributário, adequadas à correcta aplicação das normas de direito substantivo e que, por tal 
via, permitam apurar devidamente o quantum da obrigação tributária. 
95  De que os Estados Unidos da América são o arquétipo. 
96  Ainda assim, a doutrina parece convergir no sentido de que a tese que explica a natureza jurídica do 
instituto é a da colaboração. Ou seja, exprime um dever de colaboração dos sujeitos passivos numa 
fiscalidade massificada em que se pretende optimizar a eficácia do sistema tributário. Pelo que, hoje em 
dia, o dever de contribuir para os gastos públicos vai para além do pagamento dos impostos, exige a 
participação na realização do mesmo, v. sobre o instituto da autoliquidação em geral e sobre a sua 
natureza jurídica, ERNESTO ESEVERRI MARTÍNEZ, Sobre la naturaleza jurídica de las 

autoliquidaciones tributarias, in Revista española de Derecho Financiero n.º 37, 1983, pág. 95 a 107; 
FRANCISCO CLAVIJO HERNÁNDEZ, La autoliquidación tributaria, in Estudios de Derecho y 

Hacienda, Homenaje al profesor CÉSAR ALBIÑANA GARCÍA-QUINTANA, Vol. II, Ministerio de la 
Economía y la Hacienda, Madrid, 1987, especialmente a pág. 75; DINO JARACH, Naturaleza y eficacia 
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de direito. Razão pela qual, é potencialmente maior o risco de litígio entre os sujeitos da 

relação jurídico-fiscal. O cumprimento da obrigação de autoliquidação pelos sujeitos 

passivos exige uma prévia operação jurídica, mormente, o estudo de qual (ais) a (s) 

norma (s) de incidência objectiva que é (são) preenchida (s) com o facto que se pretende 

declarar. O contribuinte aproveitará a falta de uniformidade de interpretação normativa 

para escolher aquela que lhe permita efectuar uma poupança fiscal97, o que julgamos 

provocar um efeito catalisador no aumento dos índices de litigação tributária. Para além 

do mais, há sempre o risco do próprio contribuinte aplicar involuntária e 

incorrectamente a norma tributária e, por tal via, resultar um quantum de imposto 

inferior ao efectivamente devido.  

Ora, a privatização do modelo continental envolve um problema fundamental, o 

contribuinte, para aplicar a norma tributária tem de aceder ao seu conteúdo, o que, como 

vimos, nem sempre acontece. Assim, o problema da simplicidade da lei tributária ganha 

maior acuidade no contexto das causas de litigiosidade tributária98. 

Contudo, no modelo anglo-saxónico, o contribuinte é titular de um rol de 

direitos e garantias históricas, institucionalmente reconhecidas. Daí que, com a 

finalidade de promover o equilíbrio e a colaboração entre a administração e os 

                                                                                                                                               

de la declaración tributaria, Estudios de Derecho Tributario, Ediciones Cima Profesional, 1998, pág. 187 
a 206; e LOURENÇO VILHENA DE FREITAS, A Autoliquidação: contributo para uma análise da sua 

natureza jurídica, in Ciência e Técnica Fiscal, n.º 405, Janeiro/Março, 2002, pág. 26 a 47. 
97 JOSÉ JUAN FERREIRO LAPATZA: “…claro que un ordenamiento tributario como el nuestro, 

execesivamente minucioso y prolijo, causístico y oscuro, plagado de regímenes o normas especiales y 

encomendado unicamente en su aplicación al ciudadano, fuerza al contribuyente y a sus asesores a 

buscar la aplicación de la ley más favorable y promueve la aparición de lagunas, contradicciones e 

interpretaciones dispares que también pueden ser utilizadas por los contribuyentes para lograr un 

ahorro fiscal…”, in Marco normativo y conflictividad…, ob. cit., pág. 120. 
98 JOSÉ JUAN FERREIRO LAPATZA, La privatización de la géstion tributaria y las nuevas 

competencias de los tribunales económico-administrativos, in Revista española de Derecho Financiero n.º 
37, 1983, pág. 86. 
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contribuintes99, os países que perfilham este modelo adoptaram documentos sob a 

designação de “Cartas” ou “Declarações”. Vejam-se, por exemplo, as três versões da 

Declaração Norte-Americana dos direitos do contribuinte, a Taxpayer`s Bill of Rights e 

a Taxpayer`s Charter do Reino Unido. Ou seja, procura-se promover a colaboração 

entre os sujeitos da relação jurídico-tributária, com o objectivo de resolver litígios ou, se 

possível, tentar evitá-los. Essa colaboração afasta a decisão unilateral e autoritária da 

administração, só assim se consegue alcançar a paz fiscal100, até porque em tais 

sistemas, os actos da administração tributária não gozam do privilégio da execução 

prévia, isto é, de directa e imediata execução. Em conclusão, desenha-se uma política 

fiscal, que visa a eficiência e a equidade do sistema tributário, assente num pilar de 

colaboração entre a administração e o contribuinte.  

Para isso são atribuídos meios normativos à administração para que, no quadro 

das suas competências resolva os litígios, evitando o recurso à via judicial. O que 

significa que, ao lado do modelo centrado na figura da autoliquidação, o legislador, 

conscientemente, prevê um conjunto válido de métodos de resolução de litígios, com o 

objectivo de mútua colaboração entre o contribuinte e a administração tributária e 

orientados para a resolução pacífica do dissídio. Em suma, a propensão para o litígio é 

compensada pela previsão desses métodos de resolução de litígios que vão ser o 

principal objecto da nossa atenção neste estudo. 

Numa primeira impressão, a aptidão para o nascimento de um conflito é menor 

no modelo continental, uma vez que, é a própria administração que identifica e qualifica 

                                                 

99 EVA ANDRÉS AUCEJO/JOSÉ ANDRÉS ROZAS VALDÉS, El defensor del contribuyente, un 

estudio de derecho comparado: Italia y EEUU, Documento de trabalho  n.º 05/ 04,  Instituto de Estudios 
Fiscales, pág. 5, disponível em 
http://www.ief.es/documentos/recursos/publicaciones/documentos_trabajo/2004_05.pdf. 
100 TULIO ROSEMBUJ, La resolución alternativa de conflictos tributarios, in Alternativas 
convencionales en el Derecho Tributario (Coord. por MAGÍN PONT MESTRES e JOAN FRANCESC 
PONT CLEMENT), Marcial Pons, Barcelona, 2003, pág. 126. 

http://www.ief.es/documentos/recursos/publicaciones/documentos_trabajo/2004_05.pdf


CAPÍTULO I – O LITÍGIO TRIBUTÁRIO: DAS CAUSAS ÀS SOLUÇÕES 

51 

 

os factos declarados. Como ensina o Professor FERREIRO LAPATZA101, o conflito 

surgirá apenas quando a qualificação efectuada pela administração dos factos declarados 

pelo contribuinte ultrapassa o limite do razoável, isto é, quando excede os interesses que 

a lei estabelece para a sua actividade e, consequentemente, o contribuinte estima que a 

sua pretensão possa ser acolhida em via litigiosa.  

No modelo administrativo anglo-saxónico a administração está num plano de 

igualdade com o administrado, o que possivelmente estimula o consenso e, 

consequentemente, a utilização do agreement
102, para fazer face à inevitabilidade do 

litígio103. Em suma, uma das inquestionáveis vantagens do modelo anglo-saxónico de 

gestão tributária reside no facto de se prever um sistema de resolução extrajudicial de 

conflitos que promove a conciliação entre as partes e tenta evitar um desnecessário 

litígio.  

Em abono da verdade, também se dirá que os sistemas não são tão antagónicos 

como à primeira vista o excurso podia denotar, a evolução do Direito Tributário 

demonstra cada vez mais uma aproximação entre eles, sobretudo a partir do modelo 

anglo-saxónico. Isto é, cresce nos países de sistema continental o número de impostos 

em que são os sujeitos passivos que identificam e qualificam os factos com relevância 

tributária e procedem à autoliquidação do imposto. Surge assim, um modelo misto, em 

que nalguns tributos o contribuinte apenas declara os factos e noutros procede mesmo à 

autoliquidação104.  

                                                 

101 JOSÉ JUAN FERREIRO LAPATZA, Solución convencional de conflictos en…, ob. cit., pág. 11. 
102 A posição privilegiada que a administração goza nos países de estrutura continental, fruto da influência 
do Direito Administrativo francês, justificará a aversão à via consensual de resolução de litígios com os 
administrados. 
103 Cuja maleabilidade das técnicas em que esse se plasma permitem uma aproximação de posições entre 
as partes, através da negociação, efectuando cada uma delas propostas para a melhor composição do 
litígio, evitando o recurso aos tribunais. 
104 É o que acontece no nosso país, isto é, o modelo clássico para o IRS e o modelo anglo-saxónico para o 
IRC. 
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Assim, nos países do sistema continental caminha-se paulatinamente para a 

introdução generalizada das autoliquidações, quando até há bem pouco tempo, em tais 

espaços geográficos, seria anacrónico falar de colaboração no âmbito da relação entre a 

administração e o contribuinte, tal era o antagonismo que separava os sujeitos da 

relação. O esquema autoritário de aplicação dos impostos conduzia a que o contribuinte, 

no âmbito de aplicação do Direito Tributário, tivesse uma atitude meramente passiva. 

Por conseguinte, parece natural que esta aproximação do sistema continental de 

aplicação de impostos ao sistema anglo-saxónico, se traduza na incorporação de 

métodos de resolução extrajudicial de conflitos em sistemas ditos continentais e por tal 

via, contribua para evitar litígios desnecessários. Mas sobre a figura do acordo no 

Direito Tributário, reservaremos o terceiro capítulo. 

1.2. Factores associados à actividade da administração tributária 

1.2.1. Falta de cultura decisória da administração tributária  

Regra geral, a administração tributária não reflecte conjuntamente com o 

contribuinte acerca dos motivos da discordância deste sobre a quantificação da matéria 

tributável, da aplicação de uma concreta norma de direito substantivo ao caso sub judice 

ou, por último, sobre a interpretação a conferir à norma concretamente aplicável105. Por 

conseguinte, em qualquer procedimento, a audição mais não é do que uma mera 

exigência para a perfeição formal do procedimento.  

Essa postura parece estender-se àquelas hipóteses em que o contribuinte prefere 

a impugnação administrativa à judicial, naturalmente naqueles ordenamentos jurídicos 

em que a apresentação do recurso administrativo não consistirá numa obrigação, mas 

                                                 

105 JOSÉ CASALTA NABAIS, Reflexão sobre a introdução da arbitragem tributária, in Revista da 
Procuradoria da Fazenda Nacional, n.º 1, 2011, pág. 27 e 28, observa que a solução de litígios tributários 
não é uma competência exclusiva dos tribunais. 
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numa faculdade, como é o caso português. É que a praxis demonstra que a 

administração parece ignorar as mais-valias de tal opção, na medida em que, 

frequentemente, não anula os actos que julgue ilegais, ignora jurisprudência uniforme e 

pacífica de tribunais superiores ou comunitários sobre as questões de direito, suscitadas 

no recurso administrativo e até, mesmo a sua própria doutrina administrativa, vertida 

em circulares e ofícios circulados. Ora, tais comportamentos indiciam que a 

administração tributária parece preferir o litígio à sua prevenção, fruto de uma cultura 

dogmática defeituosa, pois desconsidera que ao poder administrativo também cabem 

poderes decisórios106.  

Na nossa opinião, se a administração após o exercício da audição, no âmbito de 

um procedimento de inspecção ou de um recurso administrativo, limitar-se a defender o 

acto que resultará do procedimento, este não constituirá mais do que um obstáculo 

formal à sua pretensão em cobrar receita tributária. E isto quando a administração não 

opta por afirmar que o contribuinte não trouxe elementos novos ao procedimento e, 

como tal, nada mais há a acrescentar em relação ao projecto de decisão 

administrativa107. 

No concernente à postura da administração na apreciação das impugnações 

administrativas, entendemos que, em parte, é o resultado da falta de coordenação e 

especialização entre os vários serviços responsáveis pela análise do mérito das 

impugnações administrativas e, concomitantemente, da atribuição de competência para 

o efeito, aos órgãos que procederam à determinação do montante da obrigação 

tributária. É o que sucede em Portugal, o contribuinte pode impugnar 

administrativamente os actos tributários, apresentando uma reclamação graciosa com os 

mesmos fundamentos de uma impugnação judicial, todavia, a competência para apreciar 

                                                 

106 ELISA DE LA NUEZ SÁNCHEZ-CASCADO/EUSEBIO PÉREZ TORRES, Revisión de actos y 

solución…, ob. cit., pág. 57. 
107 Neste sentido, DIOGO LEITE CAMPOS, As garantias dos contribuintes: a terceira geração, O 
sistema tributário no Estado dos cidadãos, Almedina, 2006, pág. 106.  
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o seu mérito pode ser do mesmo órgão que praticou o acto em crise, cfr. art. 68.º, 70.º e 

73.º, todos do CPPT. Sendo que, em via de regra, é o órgão periférico regional que 

apreciará do acerto da pretensão do contribuinte, vertida na reclamação administrativa. 

Isto é, em qualquer uma das hipóteses, não há independência funcional ou especiais 

qualificações do ponto de visto técnico dos funcionários que procedem à revisão 

administrativa. De igual modo, a disseminação de tal competência pelos vários órgãos 

regionais e locais é potenciadora de falta de uniformidade na aplicação da lei tributária.  

A nosso ver, os funcionários de tais órgãos não têm a equidistância necessária 

em relação aos interesses em conflito para os dirimirem de acordo com o Direito 

Tributário substantivo, decidindo pela verificação ou não de um facto tributário, 

concluindo pela correcta ou incorrecta quantificação da matéria tributável ou por um 

dos possíveis sentidos de interpretação de uma norma. 

É pois claro que afastamos aquela tese de que os meios administrativos à 

disposição do contribuinte apenas teriam utilidade quando se pretendesse obter da 

administração a correcção de meros lapsos ou erros notórios em que a mesma tivesse 

incorrido e que não justificariam a apresentação de uma impugnação judicial. Não 

parece ser esse o sentido que dimana actualmente do art. 70.º do CPPT: “A reclamação 

graciosa pode ser deduzida com os mesmos fundamentos previstos para a impugnação 

judicial…”, isto é, os motivos que a podem justificar são idênticos àqueles que 

sustentam uma impugnação judicial. Por tal ordem de razões, a previsão normativa do 

direito à apresentação da reclamação graciosa só poderá ter algum efeito útil quando 

permita a resolução do conflito junto da administração, evitando o nascimento de um 

litígio que, para além de desnecessário, é inútil108.  

Com tal comportamento, a administração parece ignorar que a resolução de 

litígios não é tarefa exclusiva dos tribunais e que o interesse público que deve motivar a 

                                                 

108 Neste sentido, SERENA CABRITA NETO, Introdução ao Processo…, ob. cit., pág. 69. 
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sua actuação pode até ser prosseguido de forma mais eficaz e eficiente, quando o 

conflito é resolvido pela administração com a colaboração dos contribuintes. 

Face ao exposto, não será então difícil concluir que o insucesso da pretensão do 

contribuinte parece ser a regra. Por isto mesmo, só um adjectivo pode qualificar a via 

administrativa de resolução de litígios, estéril. Desnecessário é de referir que o resultado 

desta postura passiva da administração tributária é gerador de custos temporais e 

económicos que o erário público tem de suportar, nomeadamente, a dilação do litígio 

por alguns anos e a afectação de recursos humanos e materiais na defesa da posição da 

administração, no âmbito do contencioso tributário. Assim, o contribuinte que não 

consegue obter tutela da sua pretensão junto da administração recorrerá aos tribunais. 

Em conclusão, a administração tributária com a sua actuação parece desconhecer 

que na sua actividade de aplicação e execução das normas que compõem a ordem 

jurídica, também lhe compete a resolução administrativa de litígios, muitas das vezes, 

com a própria colaboração do contribuinte. 

1.2.2. Privilégios históricos da administração 

Não é anormal adquirir-se notícia sobre alegados erros emergentes da actuação 

da administração tributária, sobretudo, naquelas zonas do Direito Tributário com maior 

aptidão para colidir com os direitos dos contribuintes, como é manifestamente o caso do 

processo executivo fiscal ou do procedimento de inspecção. 

A leitura do Relatório do Grupo para o Estudo da Política Fiscal atesta a sua 

existência. Tais erros consistem, nomeadamente na: “…exigência de impostos já pagos, 

por falta ou erro de averbamento dos pagamentos; do envio de notificações a solicitar 

pagamentos quando a dívida se encontra suspensa; de ameaças de penhoras e multas, 

em situações em que não há, efectivamente, incumprimento da lei; de pedido de 

colaboração, com ameaças de coimas, em situações em que o destinatário do pedido 

não está legalmente obrigado a prestá-la; de penhoras, nomeadamente de contas 

bancárias, em que o executado toma conhecimento pela instituição bancária; de bens 

ou direitos em valor manifestamente desnecessário ou excessivo em relação à dívida em 
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execução e de decisões dos tribunais favoráveis aos contribuintes que demoram 

demasiado tempo a ser cumpridas”109. Continuamos nós, na penhora de bens ou direitos 

do contribuinte, quando a dívida se encontra a ser paga a prestações, na prestação de 

informações orais sobre a obrigatoriedade universal de prestar garantia para suspender 

os processos de execução fiscal e na penhora de bens e/ou direitos, quando ainda se 

encontram a correr prazos de impugnação judicial. Assim, confirma-se que o campo 

profícuo desta realidade encontra-se, sobretudo, já na fase executiva da cobrança do 

imposto, área onde a tensão entre a administração tributária e o contribuinte atinge o seu 

expoente máximo110. 

Julgamos que o embrião de alguns destes erros reside na própria “arrogância” 

histórica da administração111, fortemente influenciada pela cultura do Direito 

Administrativo de matriz gaulesa, em que o contribuinte é reduzido a um mero 

administrado e que em nada pode contribuir para a realização do interesse público. Tal 

atitude é geradora de antagonismo e desconfiança entre as partes da relação tributária, 

circunstância que reputamos de inimiga da paz tributária112. Tais erros encontram-se em 

                                                 

109 Relatório do Grupo para o Estudo da Política …, ob. cit., pág. 596.  
110 CARLOS PALAO TABOADA, La posición del contribuyente frente a la administración tributaria, in 
Crónica Tributaria n.º  69, 1994, pág. 53. 
111 V. MAGÍN PONT MESTRES,  Hacia nuevos horizontes en las relaciones tributarias: incorporación 

normativa de las alternativas convencionales, in Alternativas convencionales en el Derecho Tributario 

(Coord. por MAGÍN PONT MESTRES e JOAN FRANCESC PONT CLEMENTE), Marcial Pons,  
Barcelona, 2003, pág. 49 a 54. O autor dá nota que ao longo de trinta anos defendeu a substituição da 
repressão pela colaboração entre a administração e o contribuinte. Observa assim na pág. 51: “…aludi a 

la necesidad de sustitución del recelo por la confianza a través del establecimiento de ejemplares y 

modélicas relaciones entre Administración tributaria y contribuyentes, lo que requiere, como premisa 

indispensable, claridad y sinceridad”. Neste sentido, v. ainda, JOSÉ MARÍA LAGO MONTERO,  De la 

litigiosidad y…, ob. cit., pág. 516.  
112 Afirma PONT MESTRES, MAGÍN: “Así y a modo de ejemplo, en las relaciones Fisco-contribuyentes 

constituiría un plausible avance, acorde con nuestro tiempo, que la Administración dejase de ir por 

sorpresa a la caza y captura de los contribuyentes de escasa significación económica, que en general 

cumplen sus deberes tributarios y representan, seguramente, entre el 80 y el 90 o 95 por 100, del censo 

total de contribuyentes, máxime si la secular hostilidad y desconfianza se trocase en orientaciones útiles, 



CAPÍTULO I – O LITÍGIO TRIBUTÁRIO: DAS CAUSAS ÀS SOLUÇÕES 

57 

 

muito justificados, julgamos nós, por um poder típico dos sistemas de administração 

executiva, o privilégio de execução prévia, que permite que a administração actue, 

impondo o conteúdo dos seus actos, quer respeitem ou não a ordem jurídica113. Na 

verdade, o objecto desse poder legitima a administração, unilateralmente, a executar as 

suas próprias decisões, sem necessidade de recorrer aos tribunais e de proceder 

imediatamente à sua execução. Em tal conformidade, a ideia de uma administração 

autoritária, em que o contribuinte assume uma posição meramente passiva, parece ainda 

constituir a prática, apesar de ter sido expurgada da dogmática administrativa e 

tributária. 

Em resumo, o poder de directa e imediata execução das decisões administrativas 

pode ser o embrião de iniquidades difíceis de harmonizar com o princípio do Estado de 

direito e que transformam esse poder num verdadeiro privilégio para a administração114.  

Sobre tal privilégio questionam SÁNCHEZ-CASCADO e PÉREZ TORRES115, 

se o mesmo não deve ser reservado para aquelas acções da administração tributária em 

que existe um grau de certeza suficiente, resultante da conformidade dos seus actos, 

com o conteúdo de relatórios de comissões científicas, jurisprudência, doutrina ou 

porque foram acordados com os contribuintes. Proposta que, na sua opinião, teria a 

vantagem de não transportar a desconfiança no aplicador à própria norma, cujo sentido 

                                                                                                                                               

aclaraciones, explicaciones y similares, que facilitasen el cumplimiento de los deberes tributarios.”, 
Hacia nuevos horizontes en las…, ob. cit., pág. 63. 
113 LUIS MIGUEL ARROYO YANES, La justicia administrativa española y su modernización y mejora 

a partir de la Ley Reguladora de la Jurisdicción Contencioso-Administrativa de 1998, in Sistemas de 
garantías de los ciudadanos ante las administraciones públicas (Coord. por MARÍA ZAMBONINO 
PULITO e MANUEL RESTREPO MEDINA), 1.ª edición, Iustel, 2010, pág. 159. 
114 Como observa implicitamente DIOGO LEITE CAMPOS, O sistema tributário no Estado dos 

cidadãos – Introdução, Almedina, 2006, pág. 13, o princípio envolve situações de ostensiva injustiça. É 
que, perante uma liquidação o contribuinte tem essencialmente duas alternativas à sua disposição ou paga 
o imposto ou presta garantia no âmbito do processo executivo, sendo que em qualquer uma delas tem 
aptidão para causar prejuízos na sua esfera jurídica, ainda que obtenha vencimento na sua pretensão. 
115 ELISA DE LA NUEZ SÁNCHEZ-CASCADO/EUSEBIO PÉREZ TORRES,  Revisión de actos y 

solución…, ob. cit., pág. 47 e 48. 
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interpretativo foi prévio ou conjuntamente determinado, restringindo-se assim, ao 

mínimo, a liberdade de concretização do seu sentido. Contudo, concluem a final que a 

mesma seria inviável, como também potencialmente contrária a uma ciência jurídica 

clara e tecnicamente correcta116, pois exigiria que a norma previsse concreta e 

expressamente todos os pressupostos de facto. Na nossa opinião, se concordamos que a 

sua implementação prática encontraria muita resistência face ao objecto do Direito 

Tributário, a verdade é que entendemos que deve ser prevista uma norma que 

responsabilize a administração pela utilização deste privilégio. Isto é, para que não 

estejamos perante um privilégio totalmente inadmissível à luz do Estado de Direito 

democrático, entendemos que deve ser objecto de um uso extremamente limitado e 

rigoroso. 

Na verdade, se apesar da fonte dos sobreditos erros poder radicar numa elevada 

negligência dos funcionários da administração fiscal, o certo é que os mesmos são 

causadores de danos de difícil reparação para a esfera jurídica do contribuinte. E isto no 

contexto em que o contribuinte se encontra obrigado, para além do dever de contribuir 

para os gastos públicos, a colaborar na gestão de tributos do Estado, a ter um 

conhecimento pleno do sistema tributário, pois só assim pode interpretar, aplicar as 

normas tributárias e, quando não actue de acordo com o critério escolhido pela 

administração, a ser sancionado.  

Diversamente, a administração quando se engana na aplicação da norma 

tributária e provoca danos ao contribuinte, goza de um estatuto de quase “imunidade”, 

face à complexidade e lentidão dos mecanismos para efectivar a sua responsabilidade117.  

Deve-se assim, também no Direito Tributário, afastar o princípio da 

irresponsabilidade da administração tributária pelos danos que causa nos direitos do 

contribuinte. A administração, na sua actividade financeira, onde está incumbida de 

                                                 

116 ELISA DE LA NUEZ SÁNCHEZ-CASCADO/EUSEBIO PÉREZ TORRES,  Revisión de actos y 

solución…, ob. cit., pág. 48. 
117 JUAN IGNACIO MORENO FERNÁNDEZ, La discrecionalidad en el…, ob. cit, pág. 31 e 32. 
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cobrar impostos, pode evidentemente causar lesões nos direitos dos particulares e, por 

isso, ser responsabilizada, independentemente da existência de qualquer contrato118.  

1.2.3. Pressão fiscal 

A permanente necessidade de assegurar acréscimos de receita tributária, por 

referência aos exercícios orçamentais anteriores, aumenta a pressão fiscal sobre os 

contribuintes119. A pressão fiscal consiste no aumento da relação existente entre a carga 

fiscal suportada por uma pessoa física ou jurídica, grupo de pessoas ou uma 

colectividade territorial e o rendimento auferido num determinado exercício120. 

Embora, não existam dúvidas sobre os limites da imposição tributária e 

consequências de uma pressão excessiva, como o aumento da evasão tributária e o 

                                                 

118 Como assinala VASCO BRANCO GUIMARÃES, A responsabilidade civil emergente da relação 

jurídico fiscal, in From Public Finance Law to Tax Law. Studies in honor of ANDREA AMATUCCI, 
Volume II **, Editorial Temis S.A. – Jovene Editore, Bogotá-Napoli, 2011, pag. 243: “A actividade da 

Administração Fiscal é potencialmente causadora de danos sempre que o seu comportamento se afasta 

do definido na lei; na estrita medida em que a lei é o meio e o limite da actuação da Administração 

Fiscal e uma actuação danosa fora da lei não pode ser acolhida pela ordem jurídica sem uma resposta 

adequada. A resposta social e jurídica adequada à reparação de dano suportado ilegalmente é a sua 

reparação a expensas do lesante.” 
119 Para FERNANDO SERRANO ANTÓN: “Aunque no está científicamente comprobado, parece que a 

mayor presión fiscal corresponde una mayor litigiosidad”, La terminación convencional de 

procedimientos…, ob.cit., pág. 75. Quanto a nós, julgamos que a política orçamental, a erosão das bases 
tributáveis e a procura da eficácia das administrações fiscais são os principais elementos que influenciam 
indirectamente a pressão que se exerce sobre os contribuintes no cumprimento das suas obrigações 
tributárias e cuja soma tem aptidão para produzir um incremento da litigação tributária. 
120 HÉCTOR VILLEGAS, Curso de Finanzas, Derecho Financiero y Tributario, Ediciones Depalma,  
1987, pág. 417 e 418. O autor a partir deste conceito elabora três dimensões em que o mesmo se 
subdivide, a pressão tributária individual, a pressão tributária sectorial e a pressão tributária nacional. Na 
primeira, compara-se o valor total da dívida fiscal de uma pessoa e o seu rendimento. Na segunda, a 
pressão mede-se pela relação entre o valor de tributação de um determinado sector e o rendimento que ele 
produz. Por último, a pressão tributária nacional concretiza-se pela relação entre a dívida tributária 
resultante da aplicação de todos os tributos do sistema e a riqueza da colectividade. V. ainda sobre o 
conceito macro-económico de pressão fiscal VÍTOR FAVEIRO, Noções fundamentais de Direito Fiscal 

português. Introdução ao estudo da realidade tributária. Teoria geral do Direito Fiscal, Volume I, 
Coimbra Editora, 1984, pág. 101. 
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decréscimo da produtividade, a verdade é que o legislador tem ignorado essas 

consequências práticas resultantes dos elevados níveis de pressão tributária121  e tem 

vindo a aumentar a carga fiscal. 

Assim, não será anormal referir que, frequentemente, na elaboração do 

orçamento de Estado, são fixados objectivos extremamente ambiciosos e pouco realistas 

em relação às receitas, o que dificulta o cumprimento de um dos indicadores utilizados 

para medir a eficácia das administrações fiscais, o da cobrança. De outro lado, crescem 

as actividades que o Estado Social encomenda à administração. 

A “solução” para esta crescente necessidade em obter recursos financeiros para 

satisfação das necessidades públicas tem consistido no poder executivo pressionar até 

ao limite o topo da hierarquia da administração tributária, para o estrito cumprimento de 

todos os objectivos orçamentais de cobrança tributária. O que leva a que, muitas vezes, 

os agentes administrativos procurem resultados unicamente quantitativos, até porque o 

sucesso da cobrança ou das correcções que se efectuam à matéria tributável dos 

contribuintes, influenciará a avaliação do desempenho profissional pelos seus superiores 

hierárquicos122.  

Em tal conformidade, a necessidade de cobrança de receita faz erigir como 

valores supremos e únicos daqueles que conformam o Direito Tributário, a eficiência e a 

eficácia da administração tributária, que absorvem os demais princípios a que deve 

obedecer a actividade administrativa, como a segurança jurídica e a legalidade. Com o 

                                                 

121 A doutrina, regra geral, distingue a pressão directa da indirecta, sendo que a primeira concretizar-se-á 
no aumento das taxas de imposto, a segunda verificar-se-á com o aumento da actividade de fiscalização 
do sistema pela administração tributária, JOSÉ MARTÍN DELGADO, El ciudadano ante…, ob. cit., pág. 
15.   
122Em Portugal, escreveu-se no recente Relatório do Grupo para o Estudo da Política…: “Como factor 

eventualmente suscitador, a montante, do aumento de litígios e do contencioso pendente, foi indicado 

também o novo Sistema Integrado de Avaliação do Desempenho da Administração Pública (SIADAP), na 

medida em que se possa revelar, como parece, um factor de pressão excessiva sobre os funcionários e 

serviços, com vista à obtenção de resultados predominantemente quantitativos…”, ob. cit., pág. 594. 
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objectivo de os alcançar, num contexto de massificação das relações tributárias, 

adoptam-se algumas medidas: 

a) Introduzem-se na ordem jurídica figuras jurídicas de natureza anglo-

saxónica, que sem tradição nos países de matriz jurídica romana, como a 

autoliquidação e que envolvem a privatização do modelo de determinação do 

montante da obrigação tributária123; 

b) Multiplicam-se os institutos orientados para o objectivo de facilitar a 

cobrança tributária, a retenção na fonte, o pagamento por conta e o 

pagamento especial por conta; 

c) Crescem os deveres formais de informação sobre terceiros com relevância 

tributária; 

d) Submetem-se as relações entre a administração tributária e o contribuinte a 

um crescente processo de informatização124. 

Na nossa opinião, o efeito resultante do aumento da pressão fiscal é 

precisamente o inverso. É que, em geral, para cumprir imediatamente os referidos 

objectivos, efectuam-se alterações legislativas. Contudo, a doutrina precisa de tempo 

para as estudar, porquanto, qualquer alteração normativa apresenta sempre problemas de 

aplicação. Em tal conformidade, a ausência de reflexão prévia, a falta de participação do 

contribuinte no processo de discussão preliminar das alterações legislativas que se 

pretendem implementar e a redução dos prazos de vacatio legis ao mínimo legal, só 

podem ter uma consequência, o incremento da litigação com a administração tributária. 

                                                 

123 V. n.º 1.1.4. do Capítulo I. 
124 V. sobre a influência das novas tecnologias no Direito Tributário, DOMINGO CARBAJO VASCO, El 

uso de la informática en el procedimiento de comprobación y gestíon del tributo (Caso España), in  La 
influencia de las nuevas tecnologías en el Derecho Tributário. Algunos casos de derecho comparado entre 
España y México (Coord. por GABRIELA RÍOS GRANADOS), Universidad Nacional Autónoma de 
México, 2006, pág. 119 a 160. 
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Em resultado de todas estas transformações que vêm afectando o Direito 

Tributário, não é de estranhar que a pressão tributária directa incida hoje sobre o 

rendimento e o consumo. Nesta tensão entre o dever fundamental de contribuir para os 

gastos públicos com o pagamento de impostos e o seu cumprimento da forma mais 

vantajosa possível para a esfera jurídica patrimonial do contribuinte, reside a causa de 

litigação em análise. Contudo, se o incumprimento da obrigação de pagamento pelo 

contribuinte é a causa genética principal de litigação tributária, também a falta de 

cumprimento dos deveres formais pelo contribuinte para isso contribui125.  

Assim, a alternativa para arrecadar receita com vista a suportar o aumento da 

despesa pública, consiste em aumentar as taxas de tributação dos impostos que incidem 

sobre o rendimento. O que necessariamente provoca um sentimento de profunda 

injustiça naqueles contribuintes que suportam o sistema tributário e que os levará a 

verbalizarem esse descontentamento no seio de um litígio.  

1.3. Factores conexos com a relação do contribuinte com a 

administração tributária 

1.3.1. Sedimentação social da titularidade de direitos e garantias pelo contribuinte 

A construção clássica do Direito Tributário em que o contribuinte tem apenas de 

proceder ao pagamento do imposto já não consegue explicar as relações que se 

estabelecem na ordem tributária. A massificação da ordem tributária e a 

complexificação da realidade que constitui o seu campo de aplicação, deixa a 

administração numa posição de especial vulnerabilidade, pois sem a cooperação dos 

contribuintes seria impossível descobrir inúmeros factos tributários e 

consequentemente, proceder à cobrança do imposto proveniente dos mesmos. Para além 

                                                 

125 V., neste sentido, CABALLERO HERNÁNDEZ, apud JOSÉ MARÍA LAGO MONTERO, De la 

litigiosidad y…, ob. cit., pág. 516, nota de rodapé 10. 
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do mais, a privatização das tarefas de liquidação e a imposição de um rol de deveres 

formais de colaboração não é mais do que o reconhecimento legislativo dessa 

incapacidade natural. Na procura de eficiência e de eficácia, o legislador recentrou o 

núcleo das actividades da administração na fiscalização, em prejuízo da gestão tributária 

e cobrança, que começam também a ser realizadas pelos contribuintes e pelos sujeitos 

passivos, no âmbito de um dever de colaboração.  

Na actual concepção de Estado não cabe ao cidadão um papel meramente 

passivo nas relações que estabelece com aquele, mas o de um sujeito activo na 

realização do interesse público e que, no Direito Tributário, encontra-se associado à 

cobrança de impostos para a prossecução das necessidades colectivas encomendadas à 

administração. 

O cidadão pode, então, como nos ensina FAVEIRO: “…realizar todos os actos 

cuja prática não seja vedada, ou reservada a outros ou ao próprio Estado. Titular de 

direitos ou sujeito de interesses legalmente protegidos, ninguém melhor do que ele 

conhece o seu conteúdo, os elementos que os compõem, as circunstâncias que os 

rodeiam ou em que ocorreram, e a valoração intrínseca e extrínseca de que se 

revestem. Cabe-lhe, pois, natural prioridade na realização dos actos que determinem 

ou careçam da intervenção do Estado através dos seus órgãos administrativos” 126. 

De facto, a ideia de que o contribuinte é titular de direitos substantivos e de 

garantias adjectivas para os tutelar é uma ideia recente, pois por tradição, a lei, antes de 

atribuir qualquer direito, impõe-lhe deveres127. A consagração de direitos ao 

                                                 

126 VÍTOR FAVEIRO, O estatuto do contribuinte: a pessoa do contribuinte no Estado Social de Direito, 
Coimbra Editora, 2002, pág. 213.  
127 VILLEROY DE GALHAU, apud KARIM SID AHMED, Droits fondamentaux du contribuable et 

procedures fiscales. Étude comparative, Tome I, L`Harmattan, 2008, pág. 24, nota de rodapé 46. Para o 
autor citante, cada vez mais, os direitos fundamentais com origem constitucional exercem a sua influência 
sobre a prática administrativa (e tributária), como também sobre a jurisprudência tributária. São os casos, 
nomeadamente, do direito à dignidade humana, à igualdade de tratamento, à propriedade, etc.. O que 
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contribuinte envolve a limitação dos poderes do Estado face aos direitos reconhecidos 

ao cidadão, na qualidade de contribuinte. O que, para os arquétipos clássicos do Direito 

Tributário, contende com prerrogativas reconhecidas aos Estados para o exercício do 

poder de tributar e consequente cobrança de impostos. Tal significa que os direitos e as 

garantias do contribuinte são o reverso da obrigação de contribuição para a satisfação 

das necessidades colectivas, os direitos destinam-se a tentar igualar essa relação e as 

garantias a assegurar os referidos direitos. Assim, o contribuinte não é sujeito de direitos 

qua tale
128, consequentemente, não pode ser titular de direitos subjectivos.  

Tal concepção já se encontra ultrapassada, nas posições jurídicas activas do 

contribuinte já estão previstas normas de Direito Tributário que visam intencionalmente 

proteger um interesse próprio, autónomo e individualizado. E, consequentemente, não 

se encontra na dependência do interesse público. Por outras palavras, nas posições 

jurídicas substantivas dos contribuintes em relação à administração tributária, cabem 

não só interesses legalmente protegidos, interesses simples ou de facto, como também 

verdadeiros e próprios direitos subjectivos129. 

São, essencialmente, três os argumentos para formular tal tese: 

a) Reconhecimento pleno dos direitos a nível legislativo; 

                                                                                                                                               

estimula o legislador a procurar de forma mais intensa a igualdade e a liberdade, também, no domínio da 
ordem tributária. 
128 A posição histórica sobre o problema afirma que a lei tributária não concede quaisquer direitos 
subjectivos ao contribuinte, pelo que, a referência normativa à expressão “direitos e garantias dos 
contribuintes” é apenas um reflexo dos deveres impostos à administração. V. sobre esta visão, CARLOS 
PALAO TABOADA,  La posición del contribuyente frente…, ob. cit., pág. 49. 
129 Neste sentido v. CARMEN BOLLO AROCENA, L`accertamento: natura e funzioni, in Trattato di 

Diritto Tributario (Coord. por ANDREA AMATUCCI), III volume, Cedam, 1994, pág. 91; JUAN 
FRANCISCO HURTADO GONZÁLEZ,  La nueva regulación de las situciones jurídicas de los 

ciudadanos en la Ley 58/2003, de 17 de Diciembre, General Tributaria, in Estudios de Derecho 
Tributario en homenaje al profesor CALVO ORTEGA (Coord. por ISIDORO MARTÍN 
DÉGANO/ANTONIO VAQUERA GARCÍA/GERARDO MENÉNDEZ GARCÍA), Vol. 1, Lex Nova, 
2005, pág. 424 a 427; e  VITOR FAVEIRO, O estatuto do contribuinte:…, ob. cit., pág. 826. 
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b) Necessidade de legitimidade para efectivar processualmente o direito lesado; 

c) Indispensabilidade que a obrigação tributária esteja definida na lei. 

Na verdade, há normas no Direito Tributário em Portugal que protegem 

directamente os interesses dos contribuintes e, por isso, consagram verdadeiros direitos 

subjectivos a favor do sujeito passivo. É o que acontece, nomeadamente, quando após a 

reacção à decisão da administração que afecte a esfera jurídica do contribuinte, isto é, na 

sequência de impugnação judicial, se determine que existiu erro imputável aos serviços 

de que resultou o pagamento da dívida tributária em montante superior ao 

legislativamente estipulado e, em consequência, se condene a administração ao 

pagamento de juros indemnizatórios; na indemnização pelos prejuízos sofridos em caso 

de prestação de garantia para suspender a execução fiscal, quando o sujeito passivo 

tenha obtido vencimento em recurso administrativo, impugnação ou oposição à 

execução; o direito à dedução, reembolso e restituição do imposto, etc., tudo em 

conformidade com os artigos 43.º, 53.º, n.º 1 e 30.º, n.º 1, al. c), todos da LGT.  

O segundo requisito exige legitimidade para aceder ao contencioso tributário, ou 

seja, a titularidade de uma posição jurídica substantiva cuja acção da administração 

ofendeu com a sua actuação. A legitimidade afere-se pela titularidade do direito ou 

interesse legalmente protegido, isto é, tem legitimidade o sujeito cujo direito ou 

interesse pode ser violado pela administração. São os sujeitos lesados nas suas posições 

jurídicas pela administração tributária que têm legitimidade para exercerem os seus 

direitos. Em suma, melhora em intensidade a protecção processual dos sujeitos passivos 

perante a actividade da administração tributária. 

Por último, a obrigação tributária num Estado de Direito, encontra-se definida na 

lei e nesta definem-se todas as condições da obrigação tributária130. O exercício do 

poder fiscal circunscreve-se à actividade legislativa, pois todos os subsequentes 

                                                 

130 Ensina DINO JARACH: “…sólo la ley establece las condiciones objetivas, subjetivas, cuantitativas, 

temporales y espaciales de la obligación tributaria”, Nuevas doctrinas del…, ob. cit., pág. 54. 
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comportamentos da administração são típicos de uma relação obrigacional em que o 

credor pode exigir o seu crédito ao devedor. Por conseguinte, os comportamentos da 

administração, no âmbito da relação tributária, encontram-se delimitados pela lei. O 

incumprimento legitima o sujeito passivo em reacção à ofensa da sua esfera a apresentar 

recurso. Isto é, apenas os sujeitos passivos que vêm a sua posição jurídica afectada pela 

actividade da administração tributária têm legitimidade para exercerem os seus direitos. 

Melhora assim, em intensidade, a protecção processual dos sujeitos passivos perante a 

actividade da administração tributária. Esta nova construção do Direito Tributário reduz 

a uma memória a construção unilateral dos direitos do Estado e das consequentes 

garantias atribuídas aos contribuintes. 

Por outro lado, as garantias do contribuinte têm vindo a acompanhar a evolução 

do nosso ramo de ciência jurídica.  

Se no início, nem sequer se concebia que a administração pudesse aplicar 

erroneamente a lei tributária, ou ainda que tal remotamente acontecesse, sempre o 

contribuinte podia solicitar à administração que efectuasse uma operação de revisão do 

acto que havia praticado. Ou seja, pedia a “graça” da revisão do seu acto, mas nunca 

recorreria aos tribunais quando a administração não efectuasse a revisão a seu favor, sob 

pena de violação do princípio da separação de poderes131. Os tribunais apenas podiam 

apreciar litígios entre os particulares e, por isso, nunca podiam dirigir directamente 

injunções para a administração. 

Assim, o núcleo inicial das garantias do contribuinte perante a administração 

residia na auto-tributação132. A cobrança de impostos tinha de ser autorizada pelo órgão 

parlamentar, onde se encontram os representantes do povo e que, em tese, exprimem a 

sua vontade. No âmbito do contrato social que resultou da revolução francesa e formou 

a nossa sociedade contemporânea, a cedência de alguns dos poderes dos cidadãos ao 

                                                 

131 DIOGO LEITE CAMPOS, As garantias dos contribuintes:…, ob. cit., pág. 97. 
132 DIOGO LEITE CAMPOS, As garantias dos contribuintes:…, ob. cit., pág. 96. 



CAPÍTULO I – O LITÍGIO TRIBUTÁRIO: DAS CAUSAS ÀS SOLUÇÕES 

67 

 

Estado é uma condição para poderem viver e pautar as suas condutas de acordo com o 

Direito, no âmbito de uma comunidade constituída sobre a forma de Estado. Em 

resumo, a justiça na repartição da carga tributária determinar-se-ia única e 

exclusivamente pela opção efectuada no órgão do Estado de natureza político-

parlamentar133. 

Mas essa garantia não foi suficiente para afastar a “injustiça” dos impostos, na 

medida em que os representantes do povo nos órgãos parlamentares não defendem os 

interesses de tal categoria sociológica, como também nem sempre o Estado prossegue 

os interesses da comunidade134. Isto é, percebe-se então que, frequentemente, os 

parlamentos nacionais não são os mandatários do interesse da comunidade e, como tal, a 

garantia política não era suficiente para assegurar a Justiça da imposição tributária.  

A resposta à referida necessidade concretizou-se no controlo da actividade 

administrativa e realização de um sistema de justiça de natureza material. Para tal 

mutação histórica contribuíram alguns factores, nomeadamente, a massificação das 

relações tributárias, com a imposição de um extenso rol de obrigações formais ao 

contribuinte, a previsão legislativa de textos contendo certos aspectos de tal relação e o 

processo de “juridificação” dos direitos do contribuinte135. Contudo, julgamos que o 

                                                 

133 O contribuinte surgia apenas como mero sujeito passivo da ordem de cumprimento da obrigação 
tributária “livremente” estruturada pelo legislador tributário, v. VITOR FAVEIRO, O estatuto do 

contribuinte:…, ob. cit., pág. 91. Ou seja, a opção do contribuinte era limitada, circunscrevia-se a cumprir 
ou não a decisão, de quem com autoridade, ditava os impostos, apenas o encontraríamos no último reduto 
da relação tributária, com a mera sujeição ao dever de pagamento. 
134 Sobre a crise do contrato social comenta assim DIOGO LEITE CAMPOS: “A sociologia mais recente 

vem apontando as múltiplas faces que estão por detrás da face do Estado; os múltiplos interesses que 

determinam o “interesse público”, O novo Contrato Social dos impostos às contribuições, O sistema 
tributário no Estado dos cidadãos, Almedina, 2006, pág. 64. Ou seja, na tarefa de criação e modelação da 
norma tributária “participam” os mais variados lobbies que influenciaram o resultado do exercício do 
poder legislativo, desviando o centro de gravidade da realização dos fins de realização plena da sociedade 
e das pessoas nelas compreendidas para os interesses individuais e concretos que esses grupos conseguem 
que seja definido como o da comunidade.   
135 KARIM SID AHMED, Droits fondamentaux du contribuable…, ob. cit., pág. 35. 
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principal factor se concretizará no alargamento das bases tributárias, ocorrido com o fim 

da Segunda Guerra Mundial e com o aumento das taxas de imposto até metade da 

matéria tributável, o que se revelará absolutamente insuportável.  

Neste estádio de desenvolvimento das garantias dos contribuintes, uma das 

conquistas concretiza-se na independência dos tribunais tributários que deixaram de 

estar dependentes do Ministério das Finanças para integrarem o Ministério da Justiça. 

Concomitantemente, a competência dos tribunais tributários estendeu-se; já não são 

apenas competentes para apreciar única e exclusivamente questões técnicas, agora 

apreciam quaisquer questões de índole tributária que lhe sejam submetidas. Para isso, a 

administração tributária passou a ter necessidade de fundamentar expressamente o 

conteúdo do acto tributário, só assim é possível proceder à revisão no interior da própria 

administração e ao controlo pelos tribunais tributários136.  

O cidadão pode então reagir contra as ilegalidades em que incorra a 

administração tributária na sua actividade de interpretação e aplicação da lei tributária, 

tendo por tal via uma garantia de juridicidade da actuação administrativa. 

Tal garantia de natureza geral e abstracta foi ainda neste estádio de evolução do 

Direito Tributário completada com um conjunto de garantias específicas, de que é 

exemplo a capacidade contributiva, porque a legalidade da actuação da administração 

para a obtenção de um resultado não assegurava de forma efectiva que a esfera jurídica 

do contribuinte não fosse ofendida para além dos termos previstos na lei tributária. É 

que nem sempre a administração, na actividade de interpretação da lei tributária, capta o 

seu verdadeiro sentido e qualifica os factos tributários de acordo com a realidade. Ou 

seja, ganhou acuidade a necessidade de completar a garantia de juridicidade, com um 

conjunto de garantias específicas que permitam não só a correcta aplicação da lei, como 

também a tutela das posições do contribuinte perante a administração. 

                                                 

136 Neste sentido, DIOGO LEITE CAMPOS, As garantias dos contribuintes:…, ob. cit., pág. 103. 
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Nesta fase de evolução introduziram-se as primeiras notas de pessoalização do 

imposto, moldaram-se as regras de incidência tributária à capacidade contributiva da 

pessoa.  

Mas, apesar de tal progresso no “sistema” de garantias do contribuinte, a Justiça 

Fiscal substantiva continuou a ser uma utopia. A elevada carga fiscal não é 

uniformemente distribuída por todos os contribuintes, circunstância que limita a 

liberdade da comunidade e que, por conseguinte, desconsidera a dignidade do 

contribuinte enquanto pessoa137.  

O actual estrangulamento tributário não permite aos contribuintes 

desenvolverem a sua pessoa, o seu projecto de vida na sociedade. Ou seja, não 

conseguem realizar os seus fins porque também o sistema tributário não consegue 

realizar um dos seus objectivos, a “repartição justa da riqueza e do rendimento”. 

Concomitantemente, a receita tributária não é alocada à realização plena dos fins que 

justificam a vida em comunidade e dos cidadãos que a integram138. Isto é, apesar do 

crescimento exponencial da carga fiscal suportada pelo contribuinte, este não goza 

efectivamente de direitos fundamentais que se encontram constitucionalmente previstos 

e de que são exemplo, o direito à saúde, à educação, etc.. Mais, a vontade da 

comunidade, ou seja, quem “autoriza” a cobrança dos impostos, através dos seus 

representantes no órgão parlamentar do Estado, é descaracterizada pela acção dos 

lobbies das mais variadas naturezas e que exercem o seu poder no momento de criação 

de impostos. Em suma, a sua vontade individual e que deposita nos seus representantes 

é desvirtuada pela acção concertada dos grupos de pressão. Contudo, não fica o 

                                                 

137 DIOGO LEITE CAMPOS, As garantias dos contribuintes:..., ob. cit., pág. 109 e VITOR FAVEIRO, 
O estatuto do contribuinte:…, ob. cit., pág. 92. 
138 Observa assim DIOGO LEITE CAMPOS, As garantias dos contribuintes:…, ob. cit., pág. 109: 
“Assim, o cidadão soberano será obrigado a pagar impostos para o hospital público que lhe é destinado 

mas onde não tem lugar, quando é forçado a utilizar e pagar serviços de um hospital privado; a pagar a 

escola pública para os seus filhos, quando prefere inscreve-los numa escola privada.”. 
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contribuinte impedido de participar na correcção da lei tributária, que considere não se 

coadunar com a ordem jurídica no seu todo. 

O caminho do Direito Tributário far-se-á com o aumento da participação do 

contribuinte, não só no momento da formação do Direito Tributário mas, sobretudo, na 

sua aplicação às situações de vida e na resolução de conflitos com génese na mesma, 

não só com a utilização de técnicas convencionais de extinção do procedimento 

administrativo, como também com o recurso à arbitragem tributária139. 

De qualquer forma, a sedimentação social dos direitos e garantias do 

contribuinte operada nas últimas décadas do século passado contribuiu para o 

incremento da litigiosidade tributária140. Para essa aquisição subjectiva de consciência 

pelo contribuinte de que não tem só deveres, mas também direitos e garantias para os 

efectivar perante a administração, em muito contribuiu a divulgação pelos próprios 

Estados do rol de direitos e garantias que o contribuinte pode exercer para tutelar as 

suas posições jurídicas. 

O afastamento dos padrões clássicos do Direito Tributário em que o 

contribuinte-administrado estava reduzido à condição de súbdito e, como tal, a uma 

posição meramente passiva, não tem refracção na actual ordem tributária. Assim, o 

contribuinte-cidadão, consciente dos seus direitos perante a administração141, na procura 

de uma justiça que não consegue encontrar no sistema tributário e perante uma ofensa à 

sua esfera jurídica, não hesitará em accionar a via judicial para tutelar os seus direitos.  

                                                 

139 DIOGO LEITE CAMPOS, As garantias dos contribuintes:…, ob. cit., pág. 128 a 130. 
140 SANTOS PASTOR PRIETO/DIEGO MARÍN-BARNUEVO FABO,  La litigiosidad tributaria:…, ob. 
cit., pág. 161. 
141 Como afirma CONCEIÇÃO GOMES, Os atrasos na Justiça, Fundação Francisco Manuel dos Santos, 
Relógio D`Água Editores, 2011, pág. 71, o embrião do litigio reside na consciência jurídica da violação 
de um direito ou interesse pelo cidadão. Embora a autora efectue tal afirmação no âmbito da teoria geral 
do litígio, a nosso ver, a conclusão é plenamente aplicável ao Direito Tributário. 
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1.3.2. Comportamento do contribuinte no exercício de garantias 

O contribuinte também tem a sua quota-parte de responsabilidade na extensão do 

fenómeno da litigação tributária, pois frequentemente utiliza os defeitos, as imprecisões 

da lei tributária para, de forma dilatória, provocar a diluição do litígio ao longo de 

extensos anos, sabendo à partida que não lhe assiste qualquer razão. Ou, dito de outro 

modo, o seu comportamento procedimental e processual é gerador de uma litigiosidade 

espúria.  

Em Portugal, este tipo de comportamento tem uma pluralidade de fontes: o valor 

irrisório da alçada dos tribunais administrativos e fiscais de 1.ª instância142, a falta de 

delimitação normativa rigorosa dos meios para colocar em crise uma decisão da 

administração tributária e, por último, a ausência de uma regra de condenação em custas 

processuais que englobe de forma integral todas as despesas que a parte vencedora 

incorreu, em virtude do processo, incluindo as relativas a honorários de mandatários 

judiciais e quaisquer outros profissionais a cujos serviços foi necessário recorrer. 

Em primeiro lugar, o valor da alçada dos tribunais administrativos e fiscais 

permite que o contribuinte apresente recurso jurisdicional das decisões de 1.ª instância, 

relativamente a assuntos cuja utilidade económica não o justifica. O que quer dizer que, 

frequentemente, o contencioso pode ter por objecto um acto cujo valor nominal seja 

substancialmente inferior aos próprios custos da litigação. Estamos a pensar, não só nos 

custos particulares, como nos públicos. Ora, os primeiros plasmam-se, nomeadamente, 

na assistência jurídica profissional, no pagamento das taxas de justiça e nas despesas 

administrativas necessárias para a apresentação dos articulados em tribunal ou junto da 

administração. No que concerne aos custos públicos, há que operar uma distinção entre 

os directos e os indirectos. Os primeiros são os custos associados ao funcionamento do 

                                                 

142 O valor da alçada dos tribunais administrativos e fiscais de primeira instância é de um quarto das 
alçadas previstas para os tribunais judiciais de 1.ª instância, cfr. art. 280.º, n.º 4 do CPPT. Ora, a alçada de 
tais tribunais judiciais é de € 5000, cfr. art. 31.º, n.º 1 da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto. O que significa 
que, a alçada dos tribunais tributários de primeira instância é de € 1250!  
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sistema de justiça tributária e que englobam as retribuições dos magistrados judiciais, 

procuradores do ministério público, funcionários judiciais e todas as despesas 

administrativas como aquela que o Estado suporta, designadamente, com electricidade, 

papel, toner e telefone. Finalmente, os custos indirectos traduzem-se na privação da 

receita pública na exacta medida dos valores que se encontram em contencioso espúrio.  

Por seu turno, também no Direito Tributário, o contribuinte tem a possibilidade 

de recorrer das decisões da administração tributária até ao mais elevado superior 

hierárquico do autor do acto143. O procedimento tributário dá assim entrada ao princípio 

do duplo grau de decisão, isto é, a possibilidade de revisão das decisões finais144, 

tomadas por cada órgão, no âmbito de uma administração hierarquizada. Regra geral, o 

legislador atribuiu natureza meramente facultativa aos recursos hierárquicos no 

procedimento tributário. E como tal, as decisões proferidas em apreciação destes 

recursos, quando se limitem a confirmar decisões anteriores e se forem proferidas após 

o acto final do procedimento, não são contenciosamente impugnáveis, nos termos do 

previsto no art. 80.º da LGT e 67.º do CPPT.  

Todavia esta regra geral comporta uma excepção que tem, nos últimos tempos, 

estado sob vigilância da doutrina. Em concreto, o art. 76.º do CPPT, consagra a 

possibilidade de recurso à via judicial da decisão de indeferimento de um recurso 

hierárquico que tenha sido interposto de decisão negativa duma reclamação graciosa. 

Esta hipótese é controvertida por duas ordens de razões, a existência de uma dessintonia 

legislativa145 e por configurar mais uma garantia adicional à disposição do contribuinte. 

                                                 

143 V. art. 80.º da LGT e o art. 66.º do CPPT. 
144 Por razões de eficácia e eficiência, as decisões procedimentais interlocutórias, apenas podem ser 
impugnadas com a decisão final do procedimento, cfr. art. 54.º do CPPT. 
145 A decisão de recurso hierárquico é, nos termos do previsto no n.º 2 do art. 76.º do CPPT, passível de 
recurso contencioso, hoje, acção administrativa especial com a reforma do contencioso administrativo. O 
que tem levantado uma questão: qual o meio processual adequado para reagir naqueles casos em que o 
objecto do litígio comporta a apreciação da legalidade de um acto de liquidação? O recurso contencioso 
(acção administrativa especial), para o qual nos remete o elemento literal de interpretação? Ou a 
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Ora, para a realização dos objectivos a que nos propusemos, o segundo 

argumento tem que passar pelo crivo do nosso estudo. Em tal conformidade, esta 

possibilidade de accionar a via judicial, depois do indeferimento expresso de um recurso 

hierárquico já interposto de uma decisão desfavorável de uma reclamação graciosa, 

permitirá ao contribuinte que, conscientemente litiga sem fundamento, protelar o litígio 

artificialmente, com manifesto prejuízo para a celeridade da Justiça Fiscal. De igual 

modo, onera adicionalmente os custos públicos da litigiosidade, na medida em que a 

administração tributária terá de alocar recursos humanos e materiais para a condução da 

fase judicial. Ainda que o principal custo público se traduza na falta de cobrança da 

receita tributária, na exacta medida dos valores em contencioso146. Para além do mais, 

sustenta-se que se está a introduzir mais um factor de complexidade147 no procedimento 

e processo tributário, mormente, na harmonização entre os meios procedimentais e 

processuais à disposição do contribuinte para tutelar as suas posições substantivas 

perante a administração tributária. 

                                                                                                                                               

impugnação judicial? A resposta a estas questões depende da pretensão do contribuinte, isto é, quando 
pretende colocar em crise o acto de liquidação, o meio idóneo é precisamente a impugnação judicial, se se 
não se encontra pendente de decisão judicial relativa a prévia impugnação judicial com o mesmo objecto. 
Só com tal interpretação é possível assegurar a injunção constitucional da tutela jurisdicional efectiva. 
Doutro modo, quando o contribuinte, na pretensão que verteu em reclamação graciosa e recurso 
hierárquico, não colocou em crise a legalidade de qualquer acto de liquidação, o meio idóneo de reacção é 
a acção administrativa especial, ou seja, o recurso contencioso. Tal interpretação é doutrina unânime, v. 
JORGE LOPES DE SOUSA, Código de Procedimento e de…, ob. cit., pág. 361 e 362 e SERENA 
CABRITA NETO, Introdução ao Processo…, ob. cit., pág. 64 e 65. De igual modo, é jurisprudência 
pacífica dos nossos tribunais, consulte-se o acórdão do STA de 5/07/2007, proc. n.º 0482/07; acórdão do 
STA. de 5/07/2007, proc. n.º  0418/07 e acórdão do STA de 5/07/2007, proc. n.º  0153/10. 
146 Em bom rigor, o privilégio da execução prévia legitima a imediata e directa cobrança dos valores em 
dívida, quando o processo de execução fiscal, instaurado para arrecadar o montante que a Fazenda 
Pública se arroga titular, não tenha sido suspenso em resultado de prestação de garantia, nos termos do 
art. 199.º do CPPT.  
147 Relatório do Grupo para o Estudo da Política…, ob. cit., pág. 588: “Foi muitas vezes apontada a 

existência de um modelo procedimental e processual confuso e complexo, com excesso de garantias 

impugnatórias contra o acto tributário (impugnação judicial, impugnação do indeferimento tácito, 

impugnação do indeferimento expresso, impugnação da decisão de recurso hierárquico e pedido de 

revisão oficiosa de liquidação),...” 
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Na nossa opinião, o que deve ser objecto de preocupação legislativa, não é tanto 

a garantia em apreço ou a circunstância de a mesma contribuir para a abundância de 

meios impugnatórios à disposição do contribuinte, mas o uso que dela se faz. Ou seja, a 

sua utilização com fins meramente dilatórios, sem que o contribuinte sofra quaisquer 

sanções processuais por uma litigância espúria e a falta de cultura decisória da 

administração que, perante uma impugnação administrativa, prefere o litígio à 

prevenção, ignorando que o poder administrativo também prossegue o interesse público 

se evitar um inútil litígio.  

E porque assim é, a praxis na apreciação dos recursos administrativos, 

demonstra que a administração tributária, muitas vezes, em vez de proceder ao reexame 

do acto colocado em crise, procede à sua defesa.  

Os meios de impugnação administrativa de actos apresentam algumas 

singularidades, são apresentados junto da administração que também os vai decidir. Por 

isso e, para que constituam um filtro eficaz no acesso ao contencioso tributário, 

julgamos ser necessário promover a especialização dos funcionários que os analisam e, 

em segundo lugar, dar por assente que a finalidade primordial dos meios impugnatórios 

administrativos, consiste na composição extrajudicial do conflito. Ou seja, os 

funcionários responsáveis pela apreciação do mérito dos recursos administrativos 

devem ter alguma equidistância em relação aos interesses em conflito, não podem 

praticar o acto colocado em crise e, simultaneamente, proceder à sua revisão.  

O que se alcança, quanto a nós, com a criação de um corpo nacional de 

instrutores de impugnações administrativas, recrutados entre os funcionários da 

administração com avaliação profissional igual ou superior a bom e, naturalmente, com 

formação jurídica. Não nos repugna a criação de um estatuto funcional próprio para 

estes instrutores. De outro lado, a segunda proposta tem subjacente a tese de que são 

admissíveis acordos sobre a obrigação tributária, não só factos, como também no que 

respeita a questões jurídicas, cuja admissibilidade defenderemos no segundo capítulo. 

Terminando agora com a última fonte de litigação imputável ao contribuinte 

português, a falta de uma regra de condenação em custas que englobe todas as despesas 
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e honorários que, efectivamente, a parte vencedora incorreu no pleito judicial permite 

que continuem a proliferar pelos tribunais tributários processos cuja pretensão do 

contribuinte não tem a mínima fundamentação normativa, na medida em que o núcleo 

da pretensão não tem qualquer suporte doutrinal e/ou encontra-se em oposição com a 

jurisprudência unânime dos tribunais superiores. A ausência de regra com tal conteúdo 

permitirá que não seja raro encontrar nos nossos tribunais tributários verdadeiras 

bagatelas tributárias que, para além do mais, podem até percorrer várias instâncias 

jurisdicionais, face ao valor da alçada dos tribunais tributários de 1.ª instância. 

Mas, em bom rigor, a decisão de submeter um diferendo entre a administração 

tributária e o contribuinte aos tribunais não é só influenciada pelo factor legislativo, ou 

melhor, pelo uso que se faz do mesmo. Na verdade, existem também variáveis de 

natureza psicológica e económica que justificam a opção148. Ou seja, a expectativa de o 

ganhar, o valor da liquidação e o custo do recurso ao litígio, influenciam a escolha. O 

pagamento de impostos envolve uma ablação do património dos contribuintes, o que é 

suficiente para que tentem limitar ou evitar cumprir essa obrigação perante a convicção 

de violação da administração tributária de quaisquer normas de Direito Tributário. 

Por exemplo, perante uma inspecção em que é proposta a alteração da matéria 

tributável, o contribuinte aferirá, desde logo, da previsibilidade de obter vencimento da 

sua pretensão, recorrendo para isso a alguns auxiliares, decisões jurisprudenciais 

anteriores sobre a mesma questão de facto ou que envolvam a interpretação de normas 

tributárias semelhantes, a quaisquer fontes administrativas que concretizem o sentido 

com que a administração tributária pretende aplicar a lei tributária e à opinião de 

especialistas.  

                                                 

148 Advogam  SANTOS PASTOR PRIETO/DIEGO MARÍN-BARNUEVO FABO: “La dilación en la 

resolución de los procedimientos y los costes asociados, así como las percepciones de los litigantes sobre 

la probabilidad de ganar las reclamaciones, constituyen otros tantos factores que condicionan a los 

agentes sociales a la hora de decidir sobre la eventual interposición de recursos y por tanto son factores 

explicativos de éstos”, La litigiosidad tributaria:…, ob. cit., pág. 163.  
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De igual modo, os custos que o contribuinte suporta constituem outra das 

variáveis com repercussão na opção pelo impulso processual que desencadeará o litígio. 

Nestes incluem-se o valor dos honorários pagos aos advogados, embora não seja 

obrigatória a constituição de mandatário, no âmbito administrativo e mesmo na fase 

contenciosa, em algumas ordens jurídicas, só é obrigatória quando, o valor da causa 

exceda um determinado montante149; o valor da taxa de justiça cobrada para acesso ao 

contencioso e todas as despesas administrativas necessárias à consecução de tal fim. 

Assim, a importância destes custos privados é proporcionalmente maior quando em 

causa está o recurso aos tribunais. 

Em conclusão, a soma de tais factores normativos, psicológicos e económicos 

ajudam a perceber a opção de submeter a litígio o diferendo entre os sujeitos da relação 

tributária.  

2. Propostas para redução da litigiosidade tributária 

Se é certo que as causas do fenómeno da litigação tributária não se esgotam 

naquelas que supra analisamos, julgamos ser nosso dever analisar propostas de solução 

para aquelas que identificamos. Assim, pretendemos identificar e formular algumas 

soluções de natureza substantiva e processual com aptidão para estabilizarem a procura 

das vias de resolução de conflitos150. Sendo certo que, muitas delas, justificam-se muito 

                                                 

149 Em Portugal, só é obrigatória a constituição de mandatário judicial em processo contencioso tributário 
quando o valor da causa exceda € 12 500, ou seja, o décuplo do valor da alçada do tribunal administrativo 
e fiscal de 1.ª instância, cfr. art. 6.º, n.º 1 do CPPT.  
150 Neste sentido afirma SANTOS PASTOR PRIETO, Costes e incertidumbres del sistema fiscal 

derivados de la conflictividad tributaria, in Crónica Tributaria n.º 82-83, 1997, pág. 233: “Parece claro 

que es conveniente reducir los costes y la incertidumbre de los procesos y reducir la tardanza en su 

resolución. Corregir este estado de cosas puede hacerse con medidas sustantivas, procesales, orgánicas  

y, en general, proveyendo adecuados incentivos”. Por outras palavras é necessário adoptar medidas de 
natureza sistémica, orientadas para a resolução de litígios e, sobretudo, para os prevenir.  
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para além de meros objectivos deflacionários que lhe possam ser imputados, como é o 

caso da transacção e da arbitragem tributária.  

2.1. Simplificação legislativa 

Em primeiro lugar, são múltiplos os factores que colocam na agenda do Direito 

Tributário a simplificação legislativa, nomeadamente, a necessidade de assegurar um 

maior volume de receitas fiscais, o acréscimo do grau de cumprimento voluntário das 

obrigações tributárias pelos sujeitos passivos, a adaptação da lei fiscal às constantes 

mutações que ocorrem no seio da sociedade e a eliminação da insegurança jurídica para 

os particulares e pequenas e médias empresas que a norma jurídica tributária 

actualmente envolve. 

A nosso ver, uma das principais causas que justificará a simplificação 

legislativa, consiste na generalização das autoliquidações. Como é que pode ser legítimo 

exigir o cumprimento ao contribuinte de operações que envolvem a aplicação da lei 

tributária, se pura e simplesmente muitos dos destinatários a não compreendem? 

Julgamos tratar-se de uma questão nuclear que muito deve preocupar o “espírito” do 

nosso legislador, orientando também o seu trabalho para a “descodificação” legislativa, 

pois só assim a esmagadora maioria dos contribuintes compreenderá o seu sentido. Por 

outras palavras, o aumento dos índices de cumprimento voluntário da lei tributária 

exigirá que os contribuintes não tenham quaisquer dúvidas sobre o sentido que resultará 

da sua interpretação. Até porque, a importância da actividade tributária para a satisfação 

dos gastos públicos e a natureza massiva que hoje reveste, obriga a não prescindir da 

colaboração dos destinatários da norma tributária. Pois, por mais eficientes que sejam os 
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meios informáticos à disposição das administrações fiscais, muitos factos tributários não 

seriam conhecidos sem a sua colaboração151. 

De outro modo, a comunicação da administração com o contribuinte efectua-se, 

regra geral, através da notificação de actos tributários, nos quais há a preocupação de 

dar cumprimento a todas as exigências formais e substanciais de natureza normativa 

para que a invalidade daqueles não seja declarada152. O que, naturalmente, exige o 

cumprimento de um standard legislativo em matéria de fundamentação fáctica e 

jurídica, que nem todo o contribuinte consegue apreender.  

Assim, importa também “aclarar” o seu sentido, enquanto medida de promoção 

do cumprimento voluntário das obrigações tributárias. 

Na verdade, a simplificação da lei tributária é hoje, não só um dos temas actuais, 

como um dos desafios que se coloca ao Direito Tributário153, por três motivos. Em 

primeiro lugar, constituirá uma medida potenciadora do cumprimento pontual e 

tempestivo das obrigações tributárias. Doutro modo, pode ter a potencialidade de 

aproximar os destinatários da norma ao sistema e, nesse sentido, constituir um elemento 

de combate contra a evasão e fraude fiscal. Por último, a simplicidade e clareza da lei 

                                                 

151 RAFAEL CALVO ORTEGA,  Las actividades de colaboración de los privados con la administración 

tributaria: en torno a un nuevo ordenamiento, Dykinson, Madrid, 2006, pág. 21. 
152 SANTOS PASTOR PRIETO/DIEGO MARÍN-BARNUEVO FABO, La litigiosidad tributaria:…, ob. 
cit., pág. 133 a 136. 
153 Sobre a dificuldade de tal objectivo afirma RAFAEL CALVO ORTEGA: “En primer lugar, en unas 

normas tributarias (y principalmente unas leyes) más perfectas técnicamente. Que una normación más 

pausada y correcta reduciría la conflictividad es evidente. Sucede, sin embargo, que no se sabe muy bien 

quién tiene que alcanzar este objectivo y cómo. El legislador es un ente impersonal y cambiante y en 

relación con él un deseo de esta naturaleza se parece mucho a un desideratum”, Litigiosidad fiscal y 

arbitraje tributario, in Impuestos: Revista de doctrina, legislación y jurisprudência, Ano 17, n.º 2, 2001, 
pág. 252. Na nossa opinião e, salvo o devido respeito, julgamos que esse objectivo, não pode ser uma 
mera proclamação solene, por isso, os órgãos titulares do poder legislativo em articulação com o poder 
executivo, têm de construir uma estratégia para o alcançar. 
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fiscal aumenta a segurança jurídica do sistema e, por conseguinte, limitam-se os 

problemas já identificados de interpretação e aplicação154. 

É agora o momento de formular já uma primeira interrogação: será que a 

simplificação da lei fiscal se reduz à questão da semântica normativa?  

Julgamos que não, apesar de frequentemente a doutrina se referir ao problema 

sob tal prisma, o conceito de “simplificação da lei tributária” é mais abrangente, 

incorpora também, a nosso ver, o próprio conteúdo do sistema tributário.  

Neste âmbito, a doutrina anglo-saxónica155 entende que a referência pelos 

autores “à simplificação da norma tributária” pode incorporar a menção de um ou de 

todos estes elementos:  

                                                 

154 A importância deste desígnio é de tal ordem que no Reino Unido a Tax Reform Commission propôs a 
instituição de um órgão permanente gizado para a simplificação do sistema tributário, o Office of Tax 

Simplification que se encontra instituído desde 20 de Julho de 2010. Nos seus objectivos cabem, 
designadamente: a) Fornecer ao Governo aconselhamento independente em áreas do sistema com 
potencial de simplificação; b) Examinar a compatibilidade das propostas legislativas com o objectivo da 
simplificação e c) Efectuar propostas para a simplificação do sistema tributário. Quanto a esta última 
competência, realçamos que já não consiste em pura e simplesmente reescrever a legislação tributária 
existente numa linguagem mais acessível ao homem médio, mas no estudo científico de propostas para 
alteração da legislação tributária. Por isso é que se defende que é absolutamente imprescindível que a sua 
acção seja desenvolvida em articulação com os departamentos da administração tributária do Reino 
Unido, responsáveis pela determinação da política tributária, sob pena da falta de concertação conduzir à 
adopção de políticas pela administração, em diametral oposição com tal fim. Por último, embora já tenha 
servido de arma de luta política interna de tal nação, colocando-se em causa a sua independência e 
recorrentemente ser considerado um mero órgão de aconselhamento da administração tributária, ainda 
que independente, julgamos que, as mais-valias da sua constituição consistirão na assumpção da 
simplificação tributária, como um objectivo permanente e não conjuntural da ordem jurídica e na 
melhoria da qualidade da lei tributária, atraindo profissionais com uma sólida experiência profissional nas 
matérias de natureza tributária, nomeadamente, docentes universitários, técnicos da administração 
tributária, magistrados judiciais e advogados. 
155 COOPER, apud SIMON JAMES/IAN WALLSCHUTZKY, Tax Law improvement in Australia…, ob. 
cit., pág. 446. 
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“1. Predictability. In this context, a rule would be simple if that and its scope 

were easily and accurately understood by taxpayers and their advisers whenever 

necessary. 

2. Proportionality. A rule would be simple if the complexity of the solution were 

no more than reasonably necessary to achieve the intended aim. 

3. Consistency. This would apply where a rule deals with similar issues in the 

same way and without the need to make arbitrary distinctions. 

4. Compliance. A rule would be simple if it were easy for taxpayers to comply 

without incurring excessive costs. 

5. Administration. A rule would be simple if it were easy for a revenue authority 

to administer. 

6. Co-ordination. A rule would be simple if it fitted appropriately with other tax 

rules; it would be complicated if its relationship with other rules were obscure. 

7. Expression. A rule would be simple if it were clearly expresses.” 

É pois inequívoca a amplitude do conceito, o que não significa que a semântica 

da norma tributária não deixe de ser um dos seus aspectos essenciais da simplificação 

legislativa. Tanto assim o é que, em algumas ordens jurídicas, nomeadamente, na 

Austrália e no Reino Unido, na última década do século passado iniciaram-se projectos 

de simplificação legislativa. Contudo, os seus objectivos não consistiam na alteração do 

conteúdo lei tributária, mas na sua reescrita numa linguagem mais acessível para o 

contribuinte sem proceder a quaisquer alterações legislativas156. Isto é, pretendia-se com 

                                                 

156 V. sobre os mesmos, SIMON JAMES/IAN WALLSCHUTZKY, Tax Law improvement in 

Australia…, ob. cit., pág. 445 a 447; GRAEME COOPER, Legislating principles as a…, ob. cit., pág. 
337; e MARÍA LUISA ESTEVE PARDO, La experiencia inglesa de reescritura de las leyes reguladoras 

de los impuestos directos (Tax Law Rewrite Project), in Documento de trabajo n.º 30/09 (Comunicações 
proferidas no âmbito VI Jornada Metodológica de Derecho Financiero y Tributario JAIME GARCÍA 
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recurso a uma linguagem de mais fácil compreensão que a aplicação da lei tributária 

fosse mais simples e, em consequência, diminuíssem os custos de cumprimento157.  

Em 1993, na Austrália, o Joint Committee on Public Accounts publicou um 

relatório em que se recomendava a reescrita da legislação tributária relativa aos 

impostos directos num inglês compreensivo e acessível a todos, no prazo de 3 anos, o 

que diminuiria os custos de cumprimento do sistema tributário158. Sugestão essa que 

conduziu à criação de uma comissão para concretizar tal proposta, a Australian Tax Law 

Improvement Project (TLIP), cujo objectivo primacial consistia na simplificação da 

legislação tributária através da reescrita do principal código de tributação do 

rendimento, v.g., The Income Tax Assessement, num inglês mais compreensível. De 

igual modo, aspirava por tal via vir a reduzir os custos de cumprimento e gestão 

tributária e também a produzir legislação tributária que fosse mais fácil de apreender 

pelo contribuinte médio, devendo para tanto introduzir mapas, gráficos, tabelas e 

exemplos159. Em suma, pretendia para além da reescrita, diminuir o tempo e esforço que 

é desnecessariamente utilizado na interpretação e aplicação da legislação tributária. 

Uma das directrizes metodológicas adoptadas na execução do projecto assentou 

na mudança do estilo legislativo da lei tributária australiana, porquanto até então, cada 

norma tinha autonomia em relação às que conjuntamente com ela formavam o sistema 

normativo tributário, circunstância que favorecia a repetição de elementos ao longo das 

                                                                                                                                               

AÑOVEROS. La calidad jurídica de la producción normativa en España), Instituto de Estudios Fiscales, 
pág. 391 a 402, disponível em http://swad.ugr.es/paper/pdf/2009_30.pdf. 
157 LEORNARD BEIGHTON, Simplification of tax legislation: How are we getting on?, in British Tax 
Review, n.º 6, 1996, pág. 602. 
158 V. DAVID SMITH/GRANT RICARDSON, The readability of Australia`s Taxation Laws and 

supplementary materials: An Empirical Investigation, in Fiscal Studies, vol. 20., n.º 3, 1999, pág. 321 a 
349; e Tax Law Review Committee, Final Report on Tax Legislation, 11 June, 2006, pág. 10, disponível 
em http://www.ifs.org.uk/comms/comm55.pdf. 
159 DAVID SMITH/GRANT RICARDSON, The readability of Australia`s Taxation Laws…, ob. cit., pág. 
322 

http://swad.ugr.es/paper/pdf/2009_30.pdf
http://www.ifs.org.uk/comms/comm55.pdf
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normas. Pretendia-se tornar mais fácil a leitura da lei tributária, pois ao optar-se por um 

estilo narrativo, a interpretação daquela seria menos desagradável e aborrecida de fazer. 

Por conseguinte suprimiram-se as repetições de elementos ao longo de uma 

secção que formava um diploma normativo. Ou seja, após a primeira referência a esse 

elemento, todas as demais normas da secção devem, por interpretação sistemática, ser 

apreendidas no contexto dessa alusão inicial160. Em tal conformidade, reduziu-se 

substancialmente o número de palavras que incorporavam a legislação tributária 

reescrita. De igual modo, o processo de redacção da legislação australiana num inglês 

mais claro e compreensível obedeceu a outra orientação, a elaboração do diploma 

partindo das disposições centrais para as particulares, dotando assim o texto legislativo 

de sistematicidade.  

De outro lado, no Reino Unido, em Novembro de 1995, o relatório preliminar de 

uma comissão parlamentar denominada de Tax Law Review Committee, constituída com 

o desígnio da simplificação legislativa, concluiu que era possível e que devia a lei 

tributária ser redigida num inglês mais inteligível ao contribuinte médio e, 

concomitantemente, sugeriu o seu acompanhamento por um memorando que ajudasse 

os destinatários a compreender o seu conteúdo161. Ou seja, pretendeu-se que o estilo de 

redacção da lei tributária estivesse orientado para um objectivo bem definido, a clareza 

e simplicidade linguística, que permitisse não só aos contribuintes conhecer o sentido 

dos seus direitos e obrigações, como a administração erradicar definitivamente 

                                                 

160SIMON JAMES/IAN WALLSCHUTZKY, Tax Law improvement in Australia…, ob. cit., pág. 454. 
161 V. Tax Law Review Committee, Interim Report…, ob. cit., pág. 44 a 64, onde se escreveu: “…we 

recommend that there should be an explanatory memorandum for each clause or a block of clauses. The 

precise form and content of the explanatory memorandum would depend upon the subject matter but it 

could contain such matters as: an explanation of the overall purpose of that clause or block of clauses 

and of the part it or they played in the broad scheme of taxation; a statement of how each clause and sub 

clause was intended to operate; any necessary explanations of the wording adopted, including the 

reasons for any unusual or complicated drafting where appropriate; and worked examples where these 

would assist understanding” e “… we recommend that as well as improving the user-friendliness of 

future tax legislation the advantages of a rewrite of existing legislation should be tested by means of a 

pilot exercise.”  
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quaisquer dúvidas acerca da interpretação da lei tributária e, assim, promover a 

estabilidade na sua aplicação. 

Essas propostas foram acolhidas politicamente e para dar concretização prática 

às conclusões preliminares, foi instituído o Tax Law Rewrite Project (TLRP) 162
, que 

tinha por objectivo primacial reescrever a lei tributária reguladora dos impostos 

directos, no prazo de cinco anos, sem efectuar quaisquer alterações legislativas. Embora 

tenha sido esse o horizonte temporal inicialmente fixado, a verdade é que só em 31 de 

Março de 2010 terminou. Facto bem elucidativo da “complexidade” e dificuldade em 

cumprir os objectivos que presidiram à implementação do projecto.  

A metodologia de trabalho implementada, visava, em primeiro lugar, conferir 

uma estrutura sistemática à prolixa legislação tributária inglesa, composta, num 

primeiro nível pela primary legislation, aprovada pelo parlamento, por oposição à fonte 

específica das ordens jurídicas anglo-saxónicas, o precedente judicial. A esta 

acrescenta-se a denominada secondary legislation, ou seja, normativos resultantes do 

desenvolvimento das leis aprovadas pelo órgão parlamentar e de que são exemplo as 

regulations e as orders. E, por último, a tertiary legislation, através da qual a 

administração orienta o cumprimento das obrigações tributárias dos contribuintes, com 

as public notices, através das quais a administração dá a conhecer aos destinatários a sua 

interpretação das normas de valor paramétrico superior, formulando para isso critérios 

de aplicação a casos concretos.   

Não é então difícil de compreender que a duração temporal do projecto tenha em 

muito sido superior à projecção inicial, pense-se neste âmbito, na análise que foi 

necessária efectuar para recolher todas as sentenças judiciais relativas à questão objecto 

da norma que, como vimos, têm nesta ordem jurídica, valor legislativo e, como tal, 

obrigatório. 

                                                 

162 V. especificamente sobre este projecto MARÍA LUISA ESTEVE PARDO, La experiencia inglesa de 

reescritura de las leyes…,ob. cit., pág. 391 a 403. 
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De outro lado, outra directriz metodológica do projecto pretendia que a lei 

tributária reescrita utilizasse uma linguagem moderna, limitando a dimensão das frases e 

utilizando fórmulas de redacção que favorecessem a limpidez dos conceitos. Para isso, 

devia-se privilegiar a dimensão sistemática da lei, agrupando as normas afins e 

utilizando um sistema de remissões entre os normativos em que aquela se decompõe. 

Todavia, o mandato do TLRP circunscrevia-se à reescrita da lei numa linguagem 

compreensível ao homem médio, sem efectuar quaisquer alterações legislativas, 

objectivo de difícil consecução, uma vez que se pretende modificar um conteúdo 

normativo de natureza jurídico-económica em conceitos de teor linguístico claros e 

inequívocos. Ainda assim, e com o objectivo de o alcançar, entendeu-se que quaisquer 

projectos de lei tributária reescrita deviam ser apreciados não só pelos especialistas que 

integram o Steering Committee, responsável pela implementação dos objectivos que 

presidiram à adopção do projecto, como por peritos externos ao mesmo.  

Contudo, esta opção política de reescrita da legislação tributária foi logo 

criticada pelos autores do espectro doutrinal anglo-saxónico. Por exemplo, para JAMES 

e WALLSCHUTZY163, qualquer estratégia de simplificação tributária encontra-se 

votada ao insucesso quando se limite à reescrita da legislação numa linguagem mais 

compreensível ao contribuinte, pois a própria complexidade da política fiscal, a sua 

inconstância e incoerência, reflectir-se-ão directamente na lei tributária. Por outras 

palavras, a complexidade da política fiscal comunicará essa característica ao sistema 

normativo. Por isso, há que retirar uma conclusão fundamental de tal posição, qualquer 

estratégia de simplificação do sistema tributário não pode dissociar-se da política fiscal. 

Corroboramos integralmente tal entendimento, a linguagem é apenas um dos 

problemas da complexidade. Por conseguinte, qualquer estratégia de atenuação ou 

eliminação da complexidade tributária, admitindo que esta última é possível, não pode 

                                                 

163 SIMON JAMES/IAN WALLSCHUTZKY, Tax Law improvement in Australia…, ob. cit., pág. 457  
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limitar-se ao “revestimento” da lei tributária, deverá ser sistémica. Isto é, terá de 

abranger o processo de escolha, análise e implementação da política fiscal.  

Na mesma linha JONES164, chama a atenção para o seguinte: se é necessário 

alocar recursos para proceder à reescrita da legislação tributária, qual é a razão pela qual 

o legislador não redige ab initio a lei numa forma compreensiva? 

O autor demonstra a sua perplexidade perante a alocação de recursos para 

proceder à reescrita da legislação tributária num inglês mais acessível, quando o próprio 

legislador originariamente o poderia ter feito. Isto é, questiona-se sobre o fundamento 

jurídico para afectar recursos económicos a essa opção política, quando na elaboração 

da norma tributária poder-se-ia ter tido a preocupação de a escrever num inglês 

compreensível. Por último, o autor confessa que a implementação do projecto de 

reescrita envolve implicitamente uma conclusão que se recusa a aceitar, uma vez que 

inexiste qualquer outra “terapêutica” para eliminar as fontes da complexidade do 

sistema, até porque não encontra um elo de ligação entre as causas do problema e a 

solução que os projectos de reescrita da lei corporizam. 

Salvo o devido respeito, julgamos que não é integralmente assim, uma vez que 

uma das dimensões da complexidade tributária é, como vimos, a semântica. Isto é, a 

“terapêutica” é adequada à “patologia”, embora sem a associação de outros “fármacos”, 

a sua eficácia será limitada. Em suma, a reescrita da legislação tributária, enquanto 

método a aplicar isoladamente para eliminar a complexidade tributária, terá um 

contributo limitado. É que, ainda que a lei tributária se tenha tornado mais 

compreensível, tal não significa que se tenha eliminado a complexidade do sistema. 

Mas, na valoração final dos projectos há que dizer que dos mesmos resultaram 

alguns benefícios para os respectivos sistemas tributários, nomeadamente o facto de 

terem tornado a legislação mais clara e simples, tendo para isso também contribuído a 

melhoria da sua organização. Embora tivesse sido ignorada uma observação do relatório 

                                                 

164 JOHN AVERY JONES, Tax Law:…, ob. cit., pág. 65 e 66. 
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preliminar do TLRC, onde se alertou que os custos de tal actividade seriam bastante 

elevados e que, por conseguinte, o projecto-piloto de reescrita da legislação tributária 

num inglês compreensível, apenas devia transformar-se em permanente, caso se 

chegasse à conclusão que os benefícios a longo prazo justificassem os custos do curto 

prazo da actividade165. O que significa que, os projectos australiano e inglês de reescrita 

da lei tributária tiveram um custo económico substancial166. 

Outra das críticas que é legítimo formular aos mesmos consiste na dimensão das 

leis reescritas. Por exemplo o projecto inglês incorporou nestas os precedentes judiciais, 

a doutrina produzida pela administração sobre a matéria a regular e algumas referências 

internas, conduzindo a que os diplomas que foram reescritos ficassem com uma 

dimensão maior em relação à sua versão anterior, quando uma das fontes de 

complexidade que já anteriormente à reescrita da legislação tributária se identificava, 

consistia na dimensão dos códigos fiscais167.  

A nosso ver, a principal “lição” a retirar dos projectos de reescrita da legislação 

tributária consiste em que qualquer estratégia de simplificação fracassará, quando não 

for acompanhada de medidas de aperfeiçoamento da política fiscal. Pois a reescrita não 

elimina a complexidade, bem como há o risco, ainda que involuntariamente, de 

modificar-se o sentido dos normativos. Em conclusão, não é possível simplificar o 

                                                 

165 Tax Law Review Committee, Final Report on …ob. cit., pág. 4. 
166 Em 2009, isto é, sensivelmente um ano antes da dissolução definitiva do projecto inglês observava 
assim MARÍA LUISA ESTEVE PARDO, La experiencia inglesa de reescritura de las leyes…, ob. cit., 
pág. 400, “Los costes directos del TLRP se calculan en unos tres millones de libras esterlinas anuales, lo 

que supone un coste acumulado de 39 millones de libras esterlinas sólo a respecto de los recursos de 

HMRC. A esta cantidad deben añadirse los costes en dinero, trabajo y otros recursos que ha supuesto 

para otros organismos públicos y privados que han colaborado en el proceso”. Números que bem 
demonstram os encargos económicos associados ao projecto.  
167 MARÍA LUISA ESTEVE PARDO, La experiencia inglesa de reescritura de las leyes…, ob. cit., pág. 
401 e 402.  
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sistema tributário sem promover igualmente a simplificação e melhoria da política 

fiscal168. 

Por conseguinte, entendemos que na estratégia global que propugnamos, deve 

ser incluída a simplificação semântica da legislação associada a uma política fiscal de 

qualidade, enquanto um dos elementos para alcançar esse objectivo. É que, como nos 

ensinam as experiências comparadas de reescrita da legislação tributária, a falta de 

estabilidade e a incoerência da política fiscal reflectir-se-ão em acréscimos de 

complexidade da lei tributária.  

A simplificação da lei tributária exigirá, desde logo, a abertura ao contribuinte 

médio da linguagem da norma, sob pena de não apreender o seu conteúdo169. Assim, 

claridade e simplicidade têm de ser adjectivos associados à lei fiscal170. Por outras 

palavras, defendemos a objectividade, a clareza da lei tributária, o que ajudaria a 

interpretação e aplicação das normas. Opção essa que se concretizará na utilização de 

conceitos e definições claros, na limitação das faculdades de escolha pelo contribuinte e 

na redução ao mínimo das excepções à regra de sujeição. Em resumo, as escolhas do 

legislador têm de promover a compreensibilidade da norma pelos seus destinatários. 

                                                 

168 Na mesma linha, SIMON JAMES/ALISON EDUARDS, Developing Tax Policy in a Complex and 

Changing World, in Economic Analysis & Policy, vol. 38, n.º 1, March, 2008, pág. 44 e 45. 
169  Neste sentido defende ISABEL MARQUES DA SILVA, Justiça e ética fiscal dos legisladores 

fiscais:…, ob. cit., pág. 152, que é desejável que se opte por leis claras e com um prazo de validade 
suficiente para que os seus destinatários as possam assimilar. Ou seja, é imperativo não só melhorar a 
semântica da lei tributária, como atribuir-lhe um prazo de validade suficiente que permita a absorção 
intelectual do seu conteúdo. 
170 Neste sentido, afirma o Informe sobre las relaciones entre la administración y…: “Reducir el carácter 

casuístico y prolijo de la normativa fiscal reforzando el carácter abstracto y general de las normas 

fiscales…”, ob. cit., pág. 37 e 38. Ou seja, para além da simplificação linguística da lei tributária, a 
proposta tem um comando dirigido ao próprio legislador, mormente a redução ao mínimo de benefícios 
fiscais e dos conceitos jurídicos indeterminados, potencialmente lesivos da igualdade tributária e da 
segurança jurídica.  
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Contudo, tal objectivo não se revelará nada fácil de alcançar em Direito 

Tributário, atenta a realidade que constitui o objecto deste ramo de Direito. As normas 

que o compõem são o reflexo do seu campo de aplicação, uma economia globalizada 

em que são constantes os avanços tecnológicos, que, regra geral, provocam a erosão dos 

pilares clássicos do nosso ramo de ciência jurídica, o território, a materialidade e o 

controlo de factos tributários171.  

São múltiplos os fenómenos associados à globalização, designadamente, a 

mobilidade das pessoas humanas por vários territórios, a massificação do comércio 

electrónico e a internacionalização da prestação de serviços e das vendas. Ora, esses 

fenómenos provocam algumas dificuldades às administrações de controlarem a 

verificação de factos tributários e colocam em causa esses factores clássicos da 

tributação. A mobilidade geográfica dificulta a concretização tributária do país de 

residência, factor relevante em sede de tributação do rendimento de pessoas singulares e 

o comércio electrónico, coloca logo o problema do controlo da existência de tais 

operações pela administração tributária, pois ocorrem no seio de uma realidade imaterial 

e consequentemente a própria tributação do rendimento resultante destas transacções e 

do consumo172. Em conclusão, qualquer estratégia de simplificação legislativa tributária 

tem como limite uma realidade já por si complexa e instável.   

Assim, qualquer estratégia de simplificação ficará votada ao insucesso, se o seu 

campo de acção se circunscrever à redacção da lei fiscal, já que a amplitude do 

problema é maior, a complexidade estende-se ao próprio campo de aplicação do Direito 

                                                 

171 V. sobre a influência da globalização nas estruturas dogmáticas do Direito Tributário, IGNACIO 
CRUZ PADIAL, Globalización económica: Sinónimo de desnaturalización tributaria, in Crónica 
Tributaria n.º 109, 2003, pág. 59 a 77 e MIGUEL ÁNGEL CAAMAÑO ANIDO/JOSÉ MANUEL 
CALDERÓN CARRERO, Globalización económica y poder…, ob. cit.,pág. 179 a 194. 
172 ANTÓNIO CARLOS DOS SANTOS, Sociedade de informação globalização e desenvolvimento: 

paradoxos da crescente complexidade do mundo, in Cadernos de Ciência e Técnica Fiscal n.º 202 
(Estudos em memória de TERESA LEMOS), Lisboa, 2007, pág. 41 a 43. 
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Tributário. Ou seja, a semântica da lei fiscal traduz apenas uma parte do problema173, 

pelo que, a estratégia de simplificação terá de ser sistémica, com a promoção de uma 

cultura de simplificação transversal a todo o Direito Tributário, onde se identifiquem as 

zonas mais sensíveis de incumprimento das obrigações tributárias e, 

concomitantemente, se avaliem os progressos entretanto alcançados.  

Julgamos que uma dessas áreas é o procedimento tributário, ou mais 

concretamente, as notificações da decisão final do procedimento tributário. É imperativo 

que se “descodifique” o conteúdo de tais notificações, em que impera a preocupação de 

cumprir todas as formalidades essenciais, circunstância que atribui um complexo 

conteúdo jurídico a essas comunicações. Assim, para tornar acessível ao contribuinte 

médio a essência de tais notificações, deve ser ponderada a possibilidade de as tornar 

mais perceptíveis, utilizando-se, sempre que possível, uma linguagem acessível ao 

contribuinte médio, sem desconsiderar toda a fundamentação jurídica necessária à 

validade do acto174.  

De igual modo, a política fiscal afecta, como vimos, a linguagem do sistema 

tributário, isto é, a norma jurídica. Por isso, esta deve incorporar no seu discurso a 

simplificação e adoptar medidas para promover a qualidade do seu exercício. Mas é 

preciso ter presente que existem factores que a limitam, a globalização económica que 

cria dificuldades aos Estados de cobrarem os seus impostos e a própria 

incompatibilidade entre alguns dos factores da política fiscal, designadamente, a justiça 

tributária e a simplificação. Por exemplo, em alguns países anglo-saxónicos existem 

                                                 

173O que não significa a sua desconsideração, como advogam SANTOS PASTOR PRIETO/DIEGO 
MARÍN-BARNUEVO FABO: “…proponemos trabajar más para lograr marcos normativos que sean 

más claros, sencillos y estables.”, La litigiosidad tributaria:…, ob.cit., pág. 170. 
174Esta proposta é defendida em Espanha por SANTOS PASTOR PRIETO/DIEGO MARÍN-
BARNUEVO FABO: “Dada la nueva forma de entender las relaciones Administración-administrados, 

seria razonable analizar y modificar el lenguage de los escritos-modelo de los procedimientos de gestión 

para hacer su contenido más inteligible y amable, de tal modo que los ciudadanos se relacionen 

directamente con la Administración Tributaria sin temor y sin considerar necesaria la asistencia de 

profisionales”, em, La litigiosidad tributaria:…, ob. cit., pág. 173. 
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regras próprias de cobrança coerciva para os diferentes tipos de contribuintes. Isto é, 

adaptam a cobrança coerciva às características específicas das pessoas singulares. Se 

ninguém duvida da justeza e da equidade resultante de tal regime jurídico, certo é que se 

está a introduzir um factor de complexidade.  

Em tal conformidade, a simplicidade da lei fiscal pode estar em conflito com 

outros objectivos do sistema tributário, factor que o legislador deve ter sempre presente 

nas opções legislativas que adopte. Ou seja, é preciso dizer que qualquer tarefa de 

simplificação tem limites, a realidade a que se aplica o Direito Tributário e os próprios 

objectivos do sistema, constituem dois deles.  

Em conclusão, entendemos que a estratégia de simplificação da lei tributária não 

pode estar circunscrita à letra da lei, deve abranger todo o sistema tributário, erigindo-se 

como princípio geral de direito com aplicação obrigatória na determinação do quantum 

da obrigação tributária. Em tal estratégia assumem lugar de destaque as medidas para a 

melhoria da qualidade da política fiscal. 

2.1.1. Estabilidade do sistema fiscal 

A estabilidade da ordem tributária não pode ser uma mera quimera, mas um 

desafio. Para isso, há que sensibilizar o legislador para todas as suas vantagens, a 

segurança jurídica e a diminuição dos índices de litigação. Igualmente, julgamos que os 

custos públicos de administração do sistema tributário e os custos privados de 

cumprimento da norma tributária nada teriam a perder com a consecução de tal 

objectivo.  

O caminho deve então ser trilhado com a adopção de medidas de promoção da 

qualidade e objectividade legislativa175, onde a nosso ver, cabe, por exemplo, o debate 

sobre a proposta legislativa com ampla participação não só dos contribuintes, como 

                                                 

175 Para VICTOR UCKMAR, Los postulados y valores del Estado…, ob. cit., 236, os princípios gerais de 
Direito Trributário devem permanecer no tempo, sob pena de se correr o risco de improvisações 
normativas ao sabor das necessidades financeiras. 
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também de todas as classes profissionais que trabalham com a aplicação da norma 

tributária, nomeadamente, técnicos da administração tributária, magistrados judiciais, 

advogados, revisores oficiais de contas e técnicos oficiais de contas. Evitando-se, por tal 

forma que, subsequentemente à sua entrada em vigor, se constate a existência de 

defeitos que conduzirão à sua revogação ou ao incumprimento voluntário das 

obrigações tributárias pelo contribuinte176.   

De outro lado, convém desde já ressaltar que as alterações à lei tributária são 

inevitáveis para aperfeiçoar o sistema e, sobretudo, para adaptá-lo às mutações da 

sociedade. Se na sociedade em que vivemos as alterações são tudo menos perenes, o que 

dizer do campo de aplicação fáctico do Direito Tributário? Seara fértil à influência da 

globalização das economias nacionais e à constante concorrência fiscal entre Estados, 

em resultado de tal fenómeno. Ao que se adiciona a crescente utilização das novas 

tecnologias, onde assume papel preponderante a internet, como ferramenta de 

dinamização do comércio electrónico. Em suma, também não se pode invocar a 

estabilidade para manter indefinidamente a norma tributária. Se a sociedade está em 

constante mutação, também o Direito, para almejar a realização profícua dos seus fins, 

tem de operar alterações à sua linguagem, isto é, à norma jurídica.   

Ora, como concluímos, uma das causas de instabilidade da lei tributária consiste 

na ausência de rigor científico utilizado na redacção das normas tributárias, em 

resultado da falta de reflexão, debate e estudo do conteúdo das propostas de alteração 

legislativa. O único valor que releva para o executivo é a pura e simples celeridade na 

obtenção da receita tributária, por influxo das alterações legislativas introduzidas, opção 

que, para além de ignorar a segurança jurídica que deve enformar o sistema, é 

                                                 

176 ANTONIO MANUEL CUBERO TRUYO, La simplificación del…, ob. cit., pág. 60 a 65. 
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potenciadora de frequentes e desnecessárias revogações às normas tributárias, em 

virtude de erros, inexactidões e falta de rigor científico177. 

É pois na harmonização entre a qualidade da lei tributária e a necessidade da sua 

alteração, resultante do processo de evolução social, que o legislador tributário deve 

mover-se. Ou seja, qualquer alteração legislativa deve ser planeada e objecto de 

discussão com uma antecedência suficiente relativamente à sua entrada em vigor, que 

permita que os destinatários das normas adaptem a sua gestão ao seu conteúdo178. 

Mas, o êxito de qualquer estratégia de estabilidade legislativa não se pode 

circunscrever à adopção de medidas no domínio da discussão e aplicação da lei 

tributária. E de que são exemplo, a extensão dos períodos de discussão pública de 

propostas legislativas, com a finalidade de proporcionar o conhecimento da norma ou a 

promoção da interpretação administrativa da lei tributária, com a previsão e a 

divulgação de circulares, ofícios circulados e outras instruções de eficácia meramente 

interna, com o objectivo de actuar sobre a aplicação da norma, é também necessário 

adoptar medidas no âmbito da política fiscal.  

Na verdade, a estabilidade legislativa também depende da concretização da 

política fiscal, do processo legislativo179 e da implementação da lei tributária180. Isto é, 

                                                 

177 Embora aqui seja necessário, desde já, fazer referência às paradigmáticas palavras de ANTONIO 
MANUEL  CUBERO TRUYO, La simplificación del …, ob. cit., pág. 63: “Aunque la norma hubiera 

alcanzado en su configuración un notable nivel técnico, ello no la libra del efecto corrosivo del tiempo; 

la calidad podrá resguardala, pero no puede ser, ni covendría que lo fuera, un seguro ad aeternum”. Em 
suma, a qualidade técnica da norma não constitui uma garantia absoluta de validade intemporal da 
mesma, que impeça o Direito Tributário de se moldar às alterações que regularmente afectam o seu 
campo de aplicação. 
178 V. DIOGO LEITE CAMPOS, A “total impossibilidade…, ob. cit., pág. 179. 
179 Para  , a construção dogmática que alguma doutrina tem vindo a fazer na reconfiguração da actividade 
parlamentar através do procedimnento legislativo assente na publicidade, contradição e debate para fazer 
face à crise do princípio da reserva de lei é susceptível de crítica 
180 RICHARD GORDON/VICTOR THURONYI, Tax Law design and drafting, Internacional Monetary 
Fund, Volume I, Chapter 1, 1996, pág. 3, disponível em 
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da qualidade do exercício de tais funções, pois como já constatamos, a falta de reflexão 

acerca do conteúdo das propostas legislativas, a não participação da doutrina no 

processo legislativo, são alguns dos factores que justificam a instantaneidade da lei 

tributária. 

Em tal conformidade, na nossa opinião, é necessário renunciar à tradicional 

despreocupação na elaboração da norma, técnica e procedimento legislativo típicos da 

nossa ordem jurídica e, por conseguinte, profissionalizar o drafting das leis tributárias. 

O que significa que, perante a estreita conexão entre o acerto da política fiscal, a 

estabilidade e a certeza do sistema jurídico181 é imperativo que também nos 

preocupemos com aquela.  

Por conseguinte, a melhoria da qualidade das decisões de política fiscal reflectir-

se-á na mesma medida na legislação, sendo certo que o aperfeiçoamento desta 

acarretará um aumento de certeza e estabilidade no Direito Tributário. 

Assim, é tempo de formular nova questão: como melhorar, em concreto, a 

política fiscal182? 

Em primeiro lugar, procuraremos na resposta à questão analisar o procedimento 

de definição da política fiscal típico daquelas ordens jurídicas, onde a preocupação pela 

qualidade da lei tributária é inequívoca, como são exemplo, a experiência australiana e 

                                                                                                                                               

http://www.imf.org/external/pubs/nft/1998/tlaw/eng/ch1.pdf e ADOLFO MARTÍN JIMÉNEZ, 
Legalidad, procedimiento legislativo y calidad…,ob. cit., pág. 695. 
181 MARTÍN JIMÉNEZ, ADOLFO, Legalidad, procedimiento legislativo y calidad…, ob. cit., pág. 698 a 
706; CLEMENTE CHECA GONZÁLEZ, Acerca del procedimiento administrativo de…, ob. cit, pág. 
261 a 272; ROSARIO TUR ASINA, Técnica normativa, formas de Gobierno y…, ob. cit., pág. 106 a 111; 
e ANGELA RYAN, Tax policy to Tax Law: processes to Improve our Tax Legislation, April, 1999, paper 
disponível em http://www.rbt.treasury.gov.au/submissions/subsdownload/sub076.pdf, pág. 3 a 19. 
182 Advoga RICHARD BIRD, Administrative Dimensions of Tax Reform, in Asia-Pacific Tax Bulletin, 
March, 2004, pág. 134, que a melhor política fiscal do mundo será pequena se não for susceptível de 
aplicação na prática. Ou seja, o autor chama a atenção de que a definição da política fiscal reveste uma 
natureza interdisciplinar, razão pela qual, qualquer estratégia para a definir tem de ser sistémica e, 
simultaneamente, valorar todas as consequências que desta resultam. 

http://www.imf.org/external/pubs/nft/1998/tlaw/eng/ch1.pdf
http://www.rbt.treasury.gov.au/submissions/subsdownload/sub076.pdf
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neozelandesa. Nas quais se defende que para alcançar tal objectivo é necessário, face à 

íntima conexão entre ambas, que a política fiscal que a suporta tenha o mesmo 

adjectivo.  

Assim, parece lógico que, se se pretende empreender uma reforma legislativa, a 

primeira tarefa consistirá na identificação dos problemas que a aplicação da legislação 

em vigor envolve e que podem ter uma pluralidade de fontes, nomeadamente, a 

obscuridade do seu conteúdo, a inconsistência do motivo de política fiscal que a 

justificou e até mesmo as modificações ocorridas na Economia, após a sua entrada em 

vigor183. Mas, em bom rigor, a própria aplicação do sistema tributário deve ser 

permanentemente escrutinada, só assim é possível identificar claramente os problemas 

que enfrenta o Direito Tributário e, consequentemente, delinear a política fiscal 

adequada para os resolver. Por outras palavras, a definição da política fiscal exige que 

se efectuem opções.  

Por conseguinte, para esta seja a mais adequada, é necessário que seja sustentada 

num amplo conhecimento dos problemas que a aplicação da lei tributária anterior 

envolve184. Até porque, nem todas as medidas de política fiscal podem facilmente ser 

transpostas para uma legislação clara e inequívoca. Por outras palavras, é necessário 

analisar a exequibilidade dessas medidas que se pretendem incluir na estratégia a 

desenvolver, pois só assim se evitará a inconstância da legislação tributária.  

Contudo, existem outros factores que vão limitar tais escolhas, não só de 

natureza jurídica, como também económica e política. Estamos a pensar, por exemplo, 

na necessidade de harmonização da imposição tributária com o crescimento económico 

                                                 

183 RICHARD GORDON/VICTOR THURONYI, Tax Law design…, ob. cit., pág. 2. 
184 Observa assim JAIME NICOLÁS LÓPEZ, “Para crear una política fiscal es preciso que se posea una 

visión clara de la realidad que puede estar integrada por una serie de conflictos de intereses, mismos que 

pueden ser el resultado de padrones de conducta en las comunidades”, Bases de Política Fiscal y 

Derecho, Editorial Universitaria Potosina, 1989, pág. 185. Isto é, para o desenho de uma política fiscal 
óptima, exige-se não só conhecimentos técnicos nas ciências que contendem com a Fiscalidade, como 
também da própria realidade fáctica, objecto da ciência tributária. 



CAPÍTULO I – O LITÍGIO TRIBUTÁRIO: DAS CAUSAS ÀS SOLUÇÕES 

95 

 

do país e a procura de Justiça Fiscal na estruturação das regras de tributação, 

respectivamente. 

Por conseguinte, compreender-se-á que a definição da política fiscal exige uma 

abordagem interdisciplinar, a “construção” e aplicação da norma tributária está longe de 

constituir uma matéria exclusivamente jurídica, na medida em que quaisquer alterações 

às leis tributárias exigem a mobilização de uma pluralidade de áreas da ciência, como a 

Economia, a Contabilidade, a Gestão e o Direito185. Assim, a determinação da política 

fiscal exige que em tal processo se integrem, de um lado, economistas, gestores e 

contabilistas e de outro, magistrados judiciais, advogados e técnicos da administração 

tributária186. Ou seja, profissionais com experiência e formação técnica para reflectir e 

desenvolver a política fiscal adequada ao sistema jurídico, aos quais se devem juntar 

aqueles que diariamente trabalham com a aplicação da lei tributária e, por isso, mais 

facilmente se apercebem das suas fragilidades.  

Afasta-se assim a ideia de que a tarefa dos juristas neste processo deve 

circunscrever-se à elaboração duma legislação tributária clara e inequívoca, a partir das 

propostas de política fiscal que lhes são apresentadas pelos economistas187. Isto é, a 

concretização de tais medidas não é uma tarefa exclusiva da ciência económica e dos 

seus interlocutores, os juristas devem também participar logo no estágio inicial da 

                                                 

185 RICHARD GORDON/VICTOR THURONYI, Taw Law design…, ob. cit., pág. 4. Os autores 
advogam que perante a natureza interdisciplinar do Direito Tributário, devem participar no processo de 
reforma legislativa representantes de todas as áreas do conhecimento com que este estabelece relações.   
186 É também esta a conclusão de RICHARD BIRD, Administrative Dimensions of…, ob. cit., pág. 147. 
Ou seja, tais profissionais não podem apenas participar na implementação da política fiscal, devem 
participar activamente no seu desenho. 
187 V. Informe sobre La simplificación del ordenamiento tributario.  Base imponible, renta empresarial y 

benefícios fiscales (Coord. por JOSÉ JUAN FERREIRO LAPATZA), Marcial Pons, 2008, pág. 17 a 19. 
Observa-se em tal trabalho que, frequentemente, nos compêndios científicos da Economia, as medidas de 
política fiscal apresentadas estruturam-se, essencialmente, a partir de três premissas óptimas de um 
sistema fiscal, a simplicidade, a certeza e a eficiência. O que significaria admitir que na elaboração da 
política fiscal a intervenção dos juristas se encontraria limitada à última fase desta, a redacção da 
legislação tributária a partir das medidas de política fiscal escolhidas pelos economistas. 
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política fiscal, na sua definição, sob pena da falta de viabilidade normativa das suas 

propostas conduzir à falta de certeza e instabilidade normativa do sistema jurídico. 

Embora entendamos, em abono da verdade, que o grau de intervenção do 

economista, do jurista e do contabilista não é uniforme em qualquer das medidas de 

política fiscal em análise. Por exemplo, a análise da possibilidade de introdução de 

figuras de aplicação concertada da norma tributária reveste uma natureza 

essencialmente jurídica. 

Em tal conformidade, a utilização do conhecimento das ciências económico-

financeiras pode até, na concretização da medida de política fiscal, sobrepor-se à 

bondade jurídica da proposta de política fiscal. Por exemplo, a necessidade de aferir se 

com os recursos humanos existentes e o nível de formação de uma determinada 

administração tributária, é possível implementar uma directiva que privilegie a 

investigação da exacta quantificação da matéria tributável em relação à aplicação de 

presunções normativas sobre o seu quantum. Contudo, o que é verdadeiramente 

relevante é que nenhuma dessas classes seja excluída do processo, sob pena da política 

fiscal delineada não poder ser reflectida na legislação tributária188.  

Por isso, na materialização de medidas de política fiscal deve privilegiar-se a 

constituição de equipas de trabalho compostas por esses profissionais, cuja actividade 

em colaboração permitirá formular propostas viáveis em cada uma das suas áreas de 

conhecimento. Por outras palavras, a validade científica das mesmas permite alcançar as 

finalidades que visaram a sua formulação, na qual se destaca a preocupação com a 

excelência em tal actividade. Ora, esse aumento de qualidade da política fiscal reflectir-

se-á na mesma medida na legislação tributária que, por sua vez, assegurará mais certeza 

e estabilidade ao sistema jurídico. 

Perante a interacção entre a actividade de definição de uma estratégia de política 

fiscal, avaliação da possibilidade de implementação e, por último, a redacção da lei 

                                                 

188 RICHARD GORDON/VICTOR THURONYI, Tax Law design…, ob. cit., pág. 5. 
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tributária, será lógico sustentar a criação de um único órgão permanente189 para o 

efeito190, composto por esses profissionais, cuja intervenção deverá ocorrer logo na fase 

inicial do procedimento de definição da política. Para isso, sustenta BIRD191 que deverá 

ser criada uma pequena unidade de análise do sistema tributário, formada por 

profissionais altamente especializados das áreas científicas que interagem com o Direito 

Tributário, a Economia, a Contabilidade e, naturalmente, o Direito.   

Em algumas ordens jurídicas, como é o caso da australiana e a neozelandesa, tal 

proposta foi acolhida e por conseguinte, não se limitam a criar uma comissão ad hoc, no 

momento da reforma legislativa, mas a instituir agências ou divisões das mesmas com 

carácter permanente para auxiliarem os respectivos Ministérios das Finanças na sua 

atribuição de concretização da política fiscal a ser prosseguida, formulando em tal 

conformidade, propostas de medidas, como é disso exemplo, o Board of Taxation 

australiano192 e a Policy Advice Division do Inland Revenue, da Nova Zelândia193. Com 

                                                 

189 O que não significa que nas reformas legislativas estruturantes não se instituam comissões ad hoc, 
igualmente compostas por economistas, contabilistas e advogados, com o objectivo de formular propostas 
de política fiscal, analisar a legislação tributária e propor alterações à mesma.  
190RICHARD BIRD, Administrative Dimensions of…,ob. cit., pág. 147 e ARNOLD, apud RICHARD 
GORDON/VICTOR THURONYI, Tax Law design…, ob. cit., pág. 5. 
191 RICHARD BIRD, Administrative Dimensions of…, ob. cit., pág. 147. 
192 Órgão de aconselhamento do Ministério das Finanças sobre a política fiscal a implementar, melhoria e 
desenvolvimento da legislação tributária. A sua composição é mista, engloba sete membros oriundos do 
sector empresarial e da comunidade em geral, exigindo-se, em qualquer dos casos, que a sua experiência 
seja relevante para a boa aplicação do Direito Tributário. Bem como, três dos seus membros são titulares 
por inerência, pois são responsáveis pela agência competente nas decisões de política fiscal, pela 
administração do sistema fiscal e pela elaboração da legislação. O Ministro das Finanças, o responsável 
máximo pelos serviços da administração tributária e o dirigente máximo da agência competente pela 
elaboração da legislação, v.g., Parliamentary Counsel. Em suma, a própria composição reflecte a 
articulação que é necessário existir entre a definição da política fiscal, o drafting das propostas 
legislativas com fundamento nas recomendações de política fiscal e, por último, a aplicação da lei. V. 
especificamente sobre a mesma MICHAEL DIRKIS/BRETT BONDFIELD, At the extremes of a “good 

tax policy process”: a case study constrasting the role accorded to consultation in tax policy development 

in Australia and New Zeland, in New Zeland Journal of Taxation Law and Policy, volume 11, n.2, June, 
2005, pág. 256 a 267. 



CAPÍTULO I – O LITÍGIO TRIBUTÁRIO: DAS CAUSAS ÀS SOLUÇÕES 

98 

 

esta opção, consegue-se ter em consideração todos os factores conexos com a 

concretização da política tributária, logo num estado embrionário da sua definição.  

Assim, a exequibilidade prática da política a desenvolver exige que, a priori, se 

analisem os efeitos económicos das propostas de política fiscal e que se verifique a 

adequabilidade das propostas de lei tributária com as regras institucionalizadas de 

Contabilidade para determinar qual deve ser em concreto prosseguida. O que significa 

que, a definição da política fiscal também tem factores que a limitam, a possibilidade 

económica dos sujeitos passivos do sistema para suportarem a imposição tributária e a 

capacidade administrativa de neste implementar as recomendações que resultam das 

opções nesta sede projectadas194.  

Concomitantemente, já no domínio estritamente jurídico é necessário elaborar 

propostas de legislação tributária cujo conteúdo seja compreensível para o cidadão 

médio e, por último, apurar se as mesmas são susceptíveis de serem implementadas na 

prática, face à globalidade do sistema jurídico.  

Não nos esqueçamos que são as escolhas pouco reflectidas da política fiscal que 

afectam a estabilidade e coerência do sistema jurídico. Por outras palavras, a 

determinação da política fiscal de um sistema não deve limitar-se ao seu 

desenvolvimento, é necessário que na análise técnica da mesma se averigúe a 

possibilidade de a implementar na prática, para que então se proceda à redacção da lei 

tributária, em conformidade com as directrizes da política fiscal definida.  

Apesar dessa complementaridade entre a determinação da política fiscal, que 

engloba a sua definição, estudo técnico e subsequente redacção da norma, alguma 

                                                                                                                                               

193 Constitui igualmente um órgão de aconselhamento do Ministério das Finanças da Nova Zelândia sobre 
política fiscal, sendo igualmente responsável pelo desenho das propostas de legislação tributária, v. sobre 
o mesmo  http://taxpolicy.ird.govt.nz/. 
194 RICHARD BIRD/ ERIC ZOLT, Tax policy in emerging countries, in Environment and Planning C: 
Government and Policy, Vol. 26, 2008, pág. 75. 

http://taxpolicy.ird.govt.nz/
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doutrina195 aponta para a necessidade de uma separação dos titulares de tais funções, 

embora não deixe de afirmar que o nível de separação orgânica entre os participantes 

nas fases de determinação da política fiscal é, em alguns países, excessiva. Isto é, não 

deve separar-se absolutamente, não só os vários intervenientes no processo de definição 

da política fiscal e, sobretudo, os responsáveis desta, daqueles que aplicam a legislação 

tributária196, cuja redacção foi determinada no âmbito da definição de tal política. 

                                                 

195 RICHARD BIRD, Managing the reform process, ITP paper n.º 0301, April, 2003, pág. 7 e 8, acessível 
em http://www.rotman.utoronto.ca/iib/ITP0302.pdf e ANGELA RYAN, Tax policy to Tax Law:…, ob. 
cit., pág. 3 e 4.  No Reino Unido, a falta de conexão entre os responsáveis pela política fiscal e os que 
procedem à aplicação do sistema tributário é um dos problemas centrais do processo de definição de tal 
política, v. TRACEY BOWLER, Tax policymaking in the UK, Tax Law Review Committee, Discussion 
paper n.º 8, June, 2010, pág. 4, disponível em http://www.ifs.org.uk/comms/dp8.pdf. 
196 Na experiência australiana e neozelandesa de determinação da política fiscal, o processo divide-se em 
cinco fases: 

Estratégica; 

Táctica; 

Operacional;  

Legislativa;  

Implementação e revisão da legislação. 

Na fase estratégica da determinação da política fiscal desenvolver-se-á uma estratégia económica, 
tributária e de cobrança, sendo que a escolha entre as diversas opções será influenciada pelo nível de 
receita tributária prevista com as mesmas. Na segunda, desenha-se um programa com uma duração de três 
anos e identificam-se os recursos necessários para o concretizar, sendo certo que a preparação de tal 
programa exige que se efectue uma análise preliminar da política fiscal que se pretende empreender e as 
suas alternativas, para isso deve fomentar-se a elaboração de papers por especialistas com o objectivo de 
incrementar a discussão pública sobre a concreta política que se pretende adoptar. Por seu turno, é na fase 
operacional que se procede à escolha e definição da política fiscal, à realização do processo de consultas 
e, por fim, conclui-se com a aprovação das directrizes de política fiscal. Seguidamente, na fase legislativa, 
elaborar-se-á a legislação tributária com base nessas recomendações de política fiscal que foram 
aprovadas. Por último, é preciso aplicar a legislação tributária que resultou de cuidada reflexão e que se 
encontra ancorada em sólidas bases de política fiscal, divulgando-se amplamente nesta fase quais os 
objectivos que se pretendem alcançar com aquela, com vista a alcançar os fins gizados. Todavia, qualquer 
pretensão de estabilidade da política fiscal é limitada por um factor externo, as alterações na sociedade. 
Por isso, nesta última fase incluem-se mecanismos de revisão periódica da política que se desenvolvem e 
que envolvem um novo processo de consultas, v. MICHAEL DIRKIS/BRETT BONDFIELD, At the 

extremes of…, ob. cit., pág. 263 a 265; ANGELA RYAN, Tax policy to Tax Law:…, ob. cit., 7 a 19; e  

http://www.rotman.utoronto.ca/iib/ITP0302.pdf
http://www.ifs.org.uk/comms/dp8.pdf
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Doutro modo, para outro sector da doutrina197 os responsáveis pela definição, 

implementação da política fiscal e redacção das propostas legislativas com base naquela 

devem trabalhar no seio de uma única agência ou órgão. 

Quanto a nós, julgamos que, salvo o devido respeito, o fundamental não consiste 

na junção de todas aquelas funções num único órgão, ou, nos países anglo-saxónicos, 

numa única agência, mas na permanente articulação que entre elas deve existir, sob 

pena de falta de estabilidade normativa no plano jurídico e aumento dos custos de 

cumprimento do sistema, no plano estritamente económico. 

A determinação da política fiscal é, regra geral, uma competência do Ministério 

das Finanças, embora em alguns países exista uma agência especializada para o efeito.  

Na verdade, o processo de determinação da política fiscal e subsequente 

redacção da legislação tributária tem de ser sistémico, ou seja, depois de delineada a 

política é necessário que a legislação tributária elaborada a partir de tais opções a não 

desvirtue, por isso, devem ser criados grupos de trabalho por área de conhecimento, 

embora pela conexão existente entre as matérias devam trabalhar conjuntamente. Ou 

seja, a eleição de recomendações de política fiscal exige que se discuta se as mesmas 

são possíveis de implementar no sistema jurídico, razão pela qual, é absolutamente 

necessário promover a concertação e comunicação entre todos os intervenientes em tal 

procedimento. 

Acresce que, a melhoria da qualidade da política fiscal exige que os responsáveis 

pela sua elaboração supervisionem a actividade de concretização das directrizes de 

política fiscal em legislação tributária. Esta articulação desejável entre os vários grupos 

não pode prejudicar a autonomia do seu trabalho. 

                                                                                                                                               

ADOLFO MARTÍN JIMENEZ, Legalidad, procedimiento legislativo y calidad…, ob. cit., pág. 708 a 
710. 
197 ARNOLD, apud RICHARD GORDON/VICTOR THURONYI, Tax Law design…, ob. cit., pág. 5. 
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Em suma, nenhum dos grupos de trabalho deve desenvolver o seu estudo 

isoladamente, mas desenvolver a sua actividade numa perspectiva integrada e 

sequencial.  

Mas o trabalho de definição e implementação de uma política fiscal não reveste 

exclusivamente uma natureza técnica, por isso, é necessário concertar posições com 

peritos da estrutura governamental do país, ou mesmo reuniões com o Ministro das 

Finanças ou com estruturas orgânicas do Governo que contendam com a aplicação da 

legislação tributária198. Por exemplo, no âmbito da Direcção Geral de Impostos, 

reuniões com os responsáveis pelo IRS, IRC, Justiça Tributária, quando se pretende 

alterar a política fiscal subjacente à tributação do rendimento ou associada ao 

contencioso, respectivamente. 

Mas nesta tarefa de determinação da política fiscal é necessário a consulta ao 

órgão parlamentar, com o objectivo de incorporar no resultado final do procedimento a 

visão dos titulares deste órgão. Para isso, o Ministro das Finanças, enquanto responsável 

pela definição da política fiscal, deverá auscultar a comissão especializada pela 

tributação, para que a opção por um concreta política fiscal reflicta igualmente os seus 

pontos de vista. 

Por último, é também necessário dar entrada aos representantes do sector 

privado neste processo, isto é, aos destinatários da norma tributária, nomeadamente, 

associações patronais, administradores de empresas de referência no tecido económico 

do país e sociedades de advogados e de revisores oficiais de contas. GORDON e 

THURONYI199 entendem que é fundamental a consulta de tais sujeitos por três ordens 

de razão:  

a) Experiência dos mesmos com os problemas resultantes da aplicação da lei 

tributária; 

                                                 

198 RICHARD GORDON/VICTOR THURONYI, Tax Law design…, ob. cit., pág. 6. 
199 RICHARD GORDON/VICTOR THURONYI, Tax Law design…, ob. cit., pág. 7. 
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b) Podem identificar propostas injustas; 

 

c) O seu apoio às propostas pode ser politicamente importante. 

Na nossa opinião, existe um elevado risco com a participação destes 

interlocutores neste processo, o de pressão sobre a decisão política. Não nos 

esqueçamos que os interesses dos destinatários da norma jurídica encontram-se em 

oposição com os do Estado.  

Para evitar tal problema advogam GORDON e THURONYI200 que tais sujeitos 

apenas devem participar no processo, quando as propostas forem publicamente 

anunciadas e, concomitantemente, a discussão das mesmas deve revestir natureza 

pública e, por conseguinte, aberta ao público em geral.  

Na nossa opinião, se é compreensível que os destinatários da norma jurídica 

sejam auscultados logo neste estágio inicial do processo de reforma legislativa, 

entendemos que seria desejável que as consultas não se efectuassem directamente com 

as sociedades de advogados, revisores oficiais de contas, técnicos oficiais de contas ou 

empresários de referência, mas através das respectivas ordens profissionais ou 

associações patronais, enquanto entidades que prosseguem interesses públicos que lhes 

foram delegados. Isto é, com tal procedimento limita-se o risco supra identificado.     

 Por tal somatório de razões, julgamos que o processo de determinação da política fiscal 

em Portugal necessita de ser repensado. Até porque, regra geral, a legislação tributária 

que regula o nosso sistema fiscal não é suportada em nenhuma medida de política fiscal, 

mas é única e exclusivamente o resultado do ambiente político-económico que 

atravessamos. 

Assim, é necessário adoptar um processo de definição da política fiscal 

alicerçado numa análise multidisciplinar das opções que nesta se efectuem, pois só 

                                                 

200 RICHARD GORDON/VICTOR THURONYI, Tax Law design…, ob. cit., pág. 9. 
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assim é possível estabelecer uma ligação entre as medidas de política fiscal e a sua 

dimensão prática, a legislação tributária. Ou seja, as decisões de política fiscal têm de se 

reflectir em normas cujo sentido possa ser determinado com a mobilização das regras de 

interpretação jurídica. 

Em tal conformidade, essas decisões têm de ser o produto de uma reflexão 

construída a partir do conhecimento de três áreas científicas, o Direito, a Economia e a 

Contabilidade. Fundamento que justifica a constituição de uma comissão de natureza 

permanente e com independência funcional junto do Ministro das Finanças, com o 

objectivo de o aconselhar no domínio da concretização das medidas de política fiscal. 

Todavia, no nosso sistema constitucional não é ao poder executivo que compete 

o papel central na definição da lei, como acontece nos sistemas anglo-saxónicos201. 

Mas, no nosso país, a criação legislativa nas matérias de índole tributária é objecto de 

reserva relativa a favor da Assembleia da República (art. 165.º, n.º 1, al. i) e n.º 2 da 

CRP), que em tal conformidade tem de definir os elementos essenciais do imposto, 

previamente à autorização legislativa ao Governo. 

Pelo que, é legítimo questionarmos se será possível instituir no nosso sistema 

jurídico um órgão de aconselhamento no âmbito da política fiscal e o drafting 

legislativo, quando a definição dos elementos essenciais do imposto é da competência 

da Assembleia da República? Julgamos que sim, militando nesse sentido pelos menos 

dois argumentos. 

Em primeiro lugar, a conexão existente entre a definição da política fiscal e a sua 

concretização prática, com a elaboração da legislação tributária, exige que a qualidade 

da primeira constitua uma real preocupação do poder executivo, pois as virtualidades do 

processo de definição reflectir-se-ão na mesma medida na lei tributária. Isto é, essa 

                                                 

201 No Reino Unido e nos Estados Unidos da América, a lei é um instrumento de governo e, por 
conseguinte, este encontra-se em todas as fases do procedimento legislativo para, no âmbito de uma 
sociedade complexa, negociar com todos os grupos sociais o seu conteúdo, v. ROSARIO TUR AUSINA, 
Técnica normativa, formas de Gobierno y…, ob. cit., pág. 107. 



CAPÍTULO I – O LITÍGIO TRIBUTÁRIO: DAS CAUSAS ÀS SOLUÇÕES 

104 

 

preocupação com aquela encontra-se a montante da titularidade da competência 

legislativa ou do seu exercício partilhado, uma vez que o que é essencial é o respeito 

pelo princípio da legalidade fiscal, devendo o governo respeitar a autorização legislativa 

que lhe tenha sido conferida pela Assembleia da República.  

Doutro modo, nestes tempos de “motorização” legislativa, a preocupação com a 

técnica normativa, não é apenas formal, porquanto, a qualidade da lei tributária 

permitirá que, não só o Estado, como os sujeitos passivos, diminuam os custos 

administrativos e particulares de cumprimento das obrigações tributárias. Por isso, deve 

o governo promover a elaboração de legislação tributária simples e clara, para evitar que 

da norma resulte uma pluralidade de sentidos interpretativos, todos eles admissíveis à 

luz do nosso ordenamento jurídico.  

Questão complexa é a do estatuto jurídico do órgão de aconselhamento em 

política fiscal, isto é, deve o mesmo ser funcional e politicamente dependente do 

Ministro das Finanças ou ter autonomia em relação a este?  

A nosso ver é desejável que tal comissão tenha liberdade suficiente para 

formular propostas de medidas de política fiscal, não só relativamente ao responsável 

pelas decisões de tal política, como também da própria administração tributária. Ou 

seja, ainda que o órgão se institucionalize na estrutura do Ministério das Finanças, 

julgamos que deve poder sustentar o seu trabalho unicamente com base em critérios 

científicos. 

Mais, a sua constituição deve reflectir as áreas da ciência necessárias à sua 

definição, sendo que os seus representantes, juristas, economistas e contabilistas devem 

possuir um sólido conhecimento científico, associado a uma extensa experiência 

profissional no domínio da sua formação. Por outras palavras, a concretização da 

política fiscal não pode ser uma tarefa de índole exclusivamente económica como, regra 

geral, nos é apresentada. É necessário analisar numa equipa multidisciplinar quais as 

consequências.  
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Nas suas competências devem inscrever-se a formulação de propostas de 

medidas de política fiscal, após discussão e amplas consultas a especialistas que 

integrem a estrutura governamental da administração tributária e com todos os 

profissionais que trabalham com a aplicação da norma tributária, desde os magistrados 

judiciais aos advogados e técnicos oficiais de contas, no sector privado. Ou seja, com tal 

opção é possível envolver todos os sectores que vão ser afectados com a reforma 

tributária no interior do procedimento que conduzirá à mesma.  

Em suma, a participação de tais “actores” permitirá que quando tenham de 

aplicar a legislação tributária ao caso concreto, procedam à determinação do seu sentido 

com base nas medidas de política fiscal para as quais contribuíram na fase de discussão. 

Mas, perante a extensão de hipóteses a que a legislação tributária se aplicará, é 

necessário dar entrada no processo de discussão e implementação da política fiscal aos 

interessados neste, mormente, os destinatários da norma tributária, as famílias e as 

empresas. Ou seja, a discussão e implementação de uma reforma legislativa exige, 

desde logo, um suporte social das soluções normativas introduzidas, sob pena de 

rejeição do seu conteúdo. Daí que, devem ser trazidos para o processo de reforma 

legislativa o mais cedo possível. 

Em tal actividade devem ser consultadas não só as principais associações de 

representação de profissionais que trabalham com a lei tributária, designadamente a 

Ordem dos Técnicos Oficiais de Contas, a Ordem dos Advogados, confederações 

empresariais, como também o público em geral. 

Mas neste processo de elaboração da política fiscal não podemos esquecer a 

coordenação que deverá existir entre o poder executivo e o poder legislativo que, como 

sabemos, reside na Assembleia da República. Razão pela qual, a comissão parlamentar 

especializada deve poder acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos de reflexão 

sobre as medidas fiscais a implementar. Para isso, é necessário que o Ministro das 

Finanças reúna regularmente com os deputados para lhes transmitir o essencial da 

análise efectuada pelo seu órgão de aconselhamento em política fiscal e, sobretudo, as 

principais linhas programáticas da reforma que se pretende institucionalizar. Assim, 
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quanto mais cedo possível se envolver os deputados no processo, menor será a extensão 

das alterações a introduzir após a realização destas consultas. 

Em conclusão, a relação comunicante entre a reflexão sobre a política fiscal a 

prosseguir e a subsequente refracção legislativa das medidas que a corporizam 

permitirá, a nosso ver, promover a estabilidade da lei tributária, reduzindo ao mínimo 

aceitável as alterações ao seu conteúdo. 

2.1.2. Participação dos destinatários na “construção” da lei tributária 

A definição e implementação da política fiscal, engloba, como vimos, três 

elementos essenciais, o estudo da melhor política a adoptar, o seu desenvolvimento e, 

por último, a redacção das normas. Embora seja possível segmentar a fase de análise e 

elaboração de uma política fiscal, da fase respeitante à redacção concreta das normas. 

Ora, se as duas primeiras já estiveram sob o nosso olhar, é agora tempo de nos 

debruçarmos sobre a última.  

Em primeiro lugar, o modelo de simplificação que defendemos exige a 

concertação, isto é, a participação dos contribuintes na elaboração da norma 

tributária202. Ora, tal objectivo pode ser alcançado com uma ampla discussão pública 

das propostas e projectos de lei, enquanto directriz geral a aplicar no âmbito da redacção 

de tais propostas203. Contudo, essa discussão não pode ficar limitada aos contribuintes 

em geral, é sobretudo necessário promover consultas aos sectores afectados com a 

reforma, logo que as primeiras versões dos projectos de lei ganhem forma. Ou seja, a lei 

deve garantir a cobertura de que todos os interesses envolvidos pela norma são 

auscultados no âmbito do procedimento legislativo.   

                                                 

202 Relatório do Grupo para o Estudo da Política…, ob. cit., pág. 605. 
203 Para CLEMENTE CHECA GONZÁLEZ, La crisis del principio de reserva de ley en materia 

tributaria, in Revista española de Derecho Financiero n.º 145, 2010, pág. 14, o recente reforço do papel 
do procedimento legislativo assente na publicidade, contradição e debate traduz uma tentativa de reacção 
à crise do princípio de reserva de lei. 
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Mais, se a redacção concreta da norma tributária é uma das fases do processo de 

definição da política fiscal, parece então sensato defender que os responsáveis por esta 

fase pertençam ao órgão permanente de aconselhamento em matéria de política fiscal 

que defendemos e, como tal, aliem a experiência na aplicação da lei tributária ao 

conhecimento científico em Direito Tributário204. Assim, a concretização prática da 

política fiscal previamente definida exigirá que os seus responsáveis não fiquem 

alheados da definição normativa das opções por si previamente adoptadas, assegurando-

se a probidade e conexão das soluções normativas em relação às opções de política 

fiscal que a enformam, isto é, os responsáveis pela definição da política fiscal também 

devem participar no drafting legislativo, mais concretamente, nos projectos e propostas 

de lei.  

O que não significa que se deva renunciar à discussão e análise das propostas 

entretanto tornadas públicas de técnicos da administração tributária, magistrados 

judiciais, advogados e investigadores universitários205. Bem pelo contrário, a discussão 

com especialistas externos ao órgão de aconselhamento de política fiscal revelar-se-á 

fundamental para fortalecer o trabalho de transposição das medidas de política fiscal em 

propostas legislativas. 

O Estado de Direito Democrático exige a participação directa e activa dos 

cidadãos no processo de elaboração legislativa e não somente através dos seus 

representantes206. Na verdade, hoje a lei é tudo menos a expressão do bem comum. Tal 

conclusão ganha outra ordem de grandeza no domínio tributário, onde a imposição 

concretiza-se através de um acto de ablação do património do sujeito passivo. Em tal 

                                                 

204 ADOLFO MARTÍN JIMÉNEZ, Legalidad, procedimiento legislativo y calidad…, ob. cit., pág. 702. 
205 Neste sentido, v. Informe sobre las relaciones entre la administración y…, ob. cit., pág. 38. 
206 V. DIOGO LEITE CAMPOS/MÓNICA LEITE CAMPOS, Direito…, ob. cit., pág. 215. Defendem por 
isso os autores que no processo legislativo deverão existir comissões totalmente independentes dos órgãos 
de soberania e da própria administração, pois só assim é possível assegurar que os interesses da sociedade 
encontram-se verdadeiramente refectidos nas propostas de lei. Ou seja, só assim é possível assegurar que 
a vontade dos contribuintes encontra-se ponderada na lei tributária. 
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conformidade, nas matérias desta índole, a concertação sobre o seu conteúdo deve ser 

reforçada.    

Por conseguinte, na nossa opinião, também aqui é necessário renunciar à 

tradicional despreocupação na elaboração da norma, técnica e procedimento legislativo 

típicas da nossa ordem jurídica207. Mais uma vez iremos fazer algumas referências ao 

modelo de processo legislativo nas ordens jurídicas de tradição anglo-saxónica, onde 

sobreleva a preocupação com qualidade legislativa, a profissionalização na redacção dos 

diplomas, o modo e a amplitude da participação dos destinatários na elaboração da 

norma tributária208. 

Em primeiro lugar e, como verificamos, a definição da política fiscal deve 

realizar-se em momento anterior ao próprio processo de elaboração legislativa, só após 

a sua discussão e subsequente definição dever-se-á avançar para a redacção da lei 

tributária. 

Em algumas ordens jurídicas é mesmo um departamento da administração209, 

embora com independência, que tem competência para elaborar a primeira proposta de 

projecto de lei, por isso, defendem alguns autores que é necessário imediatamente 

promover contactos com o Parlamento, mais concretamente, junto das comissões 

especializadas na matéria tributária, com o propósito de auscultar os deputados sobre os 

objectivos da reforma que se pretende empreender.   

                                                 

207 Para CLEMENTE CHECA GONZÁLEZ, La crisis del principio de reserva de ley…, ob. cit., pág. 15, 
tal cuidado com o procedimento legislativo não é suficiente, na medida em que os Governos 
monopolizam integralmente toda a actioviadde legislativa. 
208 Sobre o modelo v., designadamente, ADOLFO MARTÍN JIMÉNEZ, Legalidad, procedimiento 

legislativo y calidad…, ob. cit., pág. 703 a 708; CLEMENTE CHECA GONZÁLEZ, Acerca del 

procedimiento administrativo de…, ob. cit, pág. 261 a 272; e ROSARIO TUR AUSINA, Técnica 

normativa, formas de Gobierno y…, ob. cit., pág. 106 a 111. 
209 É disso exemplo, a Nova Zelândia com a Divisão de Assessoria Política. 
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Um dos pontos peculiares da doutrina dos países anglo-saxónicos sobre a 

redacção concreta da norma consiste na sugestão de que cada proposta de lei contenha 

uma nota explicativa onde se elucide qual é o objectivo da reforma legislativa que se 

pretende realizar. Não se trata de meras exposições gerais de motivos, mas de um 

documento onde se descrevam os objectivos concretos da reforma, se juntem 

documentos de utilidade e como deve ser aplicada a nova legislação, tudo ilustrado com 

exemplos de aplicação da lei.  

Após a proposta ou projecto de lei ter sido elaborada é necessário dar 

imediatamente conhecimento do seu teor e da política fiscal subjacente aos sectores 

afectados210, sendo que estas consultas devem realizar-se o mais cedo possível. É que, 

se o processo avançar sem que estas consultas se mostrem realizadas, a qualidade da 

norma será afectada, pois não será fácil que quem a elaborou venha, novamente, dar-lhe 

uma nova redacção que desvirtue o seu núcleo substancial em resultado das sugestões 

recebidas. O que equivale a afirmar que não reveste qualquer utilidade para o processo 

legislativo uma consulta tardia, uma vez que, a proposta ou projecto de lei já se encontra 

redigida, sendo assim de escassa influência na política tributária subjacente ao projecto 

legislativo.  

Em tal conformidade, antes de tal projecto ser objecto de discussão pública, deve 

ser dado conhecimento às partes interessadas, de um documento de trabalho prévio ao 

mesmo, onde constam as linhas orientadoras que se pretende verter no instrumento 

legislativo. A vantagem de tal prática consistirá na possibilidade efectiva das suas 

sugestões poderem contribuir para o conteúdo da concreta proposta normativa e, como 

tal, contribuir para a sua legitimação. 

                                                 

210 Embora não concretizem o momento também DIOGO LEITE CAMPOS/MÓNICA LEITE CAMPOS, 
Direito…, ob. cit., pág. 215, defendem que no processo legislativo tributário é necessário ouvir os grupos 
económicos e sociais afectados pelas propostas de lei. A seu ver, advogam que o parecer de tais corpos 
constituirá um “barómetro” para que a opinião pública sobre as iniciativas legislativas. 



CAPÍTULO I – O LITÍGIO TRIBUTÁRIO: DAS CAUSAS ÀS SOLUÇÕES 

110 

 

Na verdade, se é possível argumentar-se que o processo de consultas públicas 

tem custos temporais e económicos, com a alocação de recursos humanos e financeiros 

ao mesmo, a verdade é que as suas vantagens não são despiciendas, nomeadamente, a 

participação directa na sua conformação, a aceitação do seu conteúdo pelos destinatários 

e, em consequência, a diminuição da litigação tributária. É que, a nosso ver, as 

vantagens para a estabilidade, certeza e eficiência do Direito Tributário são superiores 

aos seus custos.  

É por isso que em Portugal, o Relatório do Grupo para o Estudo da Política 

Fiscal – Competitividade, Eficiência e Justiça do Sistema Fiscal, propõe uma ampla 

discussão pública das propostas e projectos de lei com âmbito tributário211. Embora a 

proposta formulada por tão abalizados especialistas não especifique o método da 

participação dos contribuintes, julgamos que se revelará útil a adopção de um 

procedimento legislativo tributário que obedeça a três directrizes, a concertação social 

do conteúdo, a profissionalização da actividade de criação legislativa nas matérias de 

índole tributária e a elaboração de um memorando explicativo das reformas a 

empreender. 

Pelo que, a realização do processo de consultas aos interessados deve ser 

realizada numa fase inicial ainda sem qualquer proposta concreta de diploma legislativo, 

uma vez que só assim é legítimo sustentar que a audição dos sectores afectados pela 

proposta de lei tributária não é um mero obstáculo formal à sua entrada em vigor. Ou 

seja, concebemos esta fase como material, em que os destinatários da imposição 

contribuem para a elaboração de directrizes que depois vão ser utilizadas na redacção do 

diploma. Bem como, verificam se o seu recorte legislativo corresponde ao que foi 

autorizado pelo órgão parlamentar. 

Em segundo lugar, deve iniciar-se o processo de construção normativa, após o 

período prévio de ajuste da política fiscal com os sectores afectados pela lei tributária a 

                                                 

211 Relatório do Grupo para o Estudo da Política…, ob. cit., pág. 605. 
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instituir212 pelo órgão permanente incumbido do drafting legislativo, embora a 

responsabilidade seja do governo que, devidamente autorizado ou por direito próprio, é 

o titular da iniciativa legislativa. 

Por último, é desejável que as propostas legislativas sejam acompanhadas com 

um memorando explicativo desta, onde se especifique de forma concreta as finalidades 

da reforma a empreender, os factos a que a mesma se aplicará sem esquecer a 

concretização de exemplos práticos que devem ajudar a compreender o campo de 

aplicação das normas. Ou seja, as propostas devem conter uma rigorosa análise técnica 

do seu conteúdo, da qual dimanaram mais-valias no momento da interpretação das 

normas tributárias que resultarem do processo legislativo. 

Em França, não é substancialmente diferente a proposta formulada no relatório 

FOUQUET213, onde se defende que o Governo deve efectuar uma consulta aberta sobre 

o teor das normas tributárias inscritas na lei de finanças, três meses antes do depósito no 

Parlamento, acompanhada de um estudo de impacto. Neste último aspecto da proposta 

vislumbramos, ainda que de forma limitada, a influência do procedimento legislativo 

tributário de cariz anglo-saxónico.  

Outra das propostas do referido relatório, com vista a desenvolver a concertação 

na criação da norma tributária, consiste na introdução de uma regra na ordem jurídica 

que limite a aplicação de novas normas tributárias no exercício económico seguinte, 

quando as mesmas não tenham sido anunciadas até três meses antes da proposta de lei 

orçamental que seja apresentada junto do Parlamento, ou seja, até ao final de Junho, 

                                                 

212 É típico do procedimento legislativo britânico a elaboração de white e green papers. Os primeiros 
contêm uma declaração exaustiva e concreta de intenções e objectivos legislativos, diversamente nos 
segundos, o detalhe é menor, sendo utilizado quando o Governo ainda não decidiu as acções que pretende 
desenvolver com o projecto, v. ROSARIO TUR ASINA, Técnica normativa, formas de Gobierno y…, 
ob. cit., pág. 108. 
213 Rapport FOUQUET, Ameliorer la securité juridique des relations entre l`administration fiscal et les 

contribuables: …, ob. cit., pág. 16. 
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salvo quando estejam em causa motivos de interesse geral, urgência ou restrições 

orçamentais.  

Com tais propostas, o legislador português e o francês, pretendem que o 

contribuinte participe no processo de elaboração da lei tributária e, por tal via, tome 

conhecimento do conteúdo dos novos normativos, antes da sua entrada em vigor, 

afastando, por isso, o risco de incerteza jurídica. Bem como, adicionar ao princípio da 

legalidade uma sólida base axiológica, assente numa participação directa dos cidadãos 

enquanto portadores da vontade da sociedade que integram214. 

Na verdade, a discussão sobre o conteúdo da norma tributária, aquando da sua 

previsão normativa, projectará os seus efeitos na aplicação. O contribuinte, ao participar 

no processo de elaboração da norma tributária, para além de poder contribuir para a 

formulação do conteúdo das propostas legislativas, conhecerá a ratio que esteve 

subjacente à sua previsão, diminuindo os tradicionais obstáculos à interpretação e 

aplicação normativa. 

Assim, julgamos que uma das vantagens da concertação consiste na promoção 

da uniformização e interpretação da lei. Embora, para alcançar tal resultado, 

subsequentemente à sua entrada em vigor, é necessária a divulgação dos entendimentos 

da administração sobre a determinação do seu sentido interpretativo215. Ou, dito de 

                                                 

214 Neste sentido, DIOGO LEITE CAMPOS/MÓNICA LEITE CAMPOS, Direito…, ob. cit. pág. 215. 
215 É este o sentido das propostas formuladas pelo Rapport FOUQUET, em França e no Relatório do 

Grupo para o Estudo da Política Fiscal. Competitividade, Eficiência e Justiça do Sistema Fiscal. 
Defende o primeiro: “La concertacion préalable ouverte(…)devrait par ailleurs faciliter la production 

des instructions en faisant émerger en amont les questions d`interprétation et d`application”, pág. 19. Já 
o segundo sustenta que: “Deverá procurar-se uma mais ampla discussão (pública) das leis e uma maior e 

mais adequada divulgação dos entendimentos da Administração Tributária sobre as disposições legais 
novas, de modo a permitir que essa interpretação seja uniforme em toda a Administração e dada a 

conhecer aos contribuintes, prévia ou simultaneamente, com o início da produção de efeitos dessas novas 

disposições, bem como um maior envolvimento dos contribuintes portugueses nos procedimentos de 

criação e discussão da lei fiscal.”, pág. 605. 
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outro modo, a uniformização da interpretação deve começar no interior da 

administração para que subsequentemente projecte o seu conteúdo externamente.  

Em suma, para o sucesso da estratégia de simplificação, é imprescindível uma 

dialéctica com os contribuintes na elaboração, interpretação e aplicação da lei fiscal216. 

O que se alcança, dando entrada directa daqueles no processo legislativo, enquanto 

portadores de interesses próprios ou do grupo social a que pertencem, assumindo os 

cidadãos uma participação imediata nos assuntos do Estado e não somente através de 

representantes. Correspectivamente é necessária a divulgação massiva da interpretação 

efectuada pela administração, preferencialmente, antes da entrada em vigor das 

alterações à lei. Só assim é possível reduzir ou eliminar a insegurança jurídica, 

resultante da falta de uniformidade que a aplicação da lei tributária actualmente 

envolve. 

2.1.3. Redução dos benefícios fiscais 

Do excurso resulta que o crescimento injustificado de benefícios fiscais é causa 

de complexidade e de litigiosidade nos sistemas tributários. Surge então uma questão: 

será que a solução do problema consiste na pura e simples erradicação dos benefícios 

fiscais? 

No plano económico, a decisão política sobre a manutenção de medidas fiscais 

deve ter por assente que: 

a) Os incentivos fiscais têm como efeito o aumento das taxas para os 

contribuintes; 

 

b) Podem em política fiscal ser compensados com aumentos marginais das 

taxas em determinados escalões de rendimento; 

                                                 

216 Como alerta LEITE CAMPOS, DIOGO, O sistema tributário…, ob. cit., pág. 13, a participação dos 
cidadãos na actuação do Estado é uma das exigências do actual Estado de direito democrático. 
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c) Têm um custo fiscal equivalente ao valor que é deixado na esfera 

patrimonial do contribuinte; 

 

d) Constituem um factor de distorção da concorrência, pois a previsão de 

benefícios fiscais é utilizada pelos grupos de pressão para obterem 

outros benefícios fiscais. 

Ora, se os incentivos fiscais têm esse custo e promovem interesses fiscais aos 

quais é estranho o princípio da capacidade contributiva, julgamos que, do ponto de vista 

económico, no processo de revisão dos benefícios fiscais é necessário proceder à 

avaliação e apurar se foram adequados aos efeitos que se pretendiam alcançar. Em 

suma, é necessário quantificar a receita fiscal a que se renuncia e que traduz o custo da 

medida e, de igual modo, apurar se foram alcançados os objectivos que justificaram a 

medida.  

A previsão de medidas fiscais não tem por efeito apenas uma mera redução de 

imposto, envolve também um acréscimo da despesa estadual, conclusão que tem 

conduzido os Estados a introduzirem limitações, para além da mera avaliação do 

incentivo, em particular, temporais, quantitativas e de selecção rigorosa. Por outras 

palavras, limitando a duração temporal.  

No plano jurídico, se a medida do tributo tem por limite a capacidade 

contributiva, as medidas fiscais operam independentemente de tal princípio, isto é, os 

beneficiários daquelas podem ter uma elevada capacidade contributiva e ainda assim 

usufruírem destas medidas, o que a priori nos parece incompatível com a Justiça Fiscal 

substantiva. Esta afirmação pressupõe, naturalmente, que o imposto pode ter fins 

extrafiscais e, como tal, está sujeito aos mesmos limites constitucionais217. 

                                                 

217 Embora fora do objecto do nosso trabalho v. em defesa da inclusão da extrafiscalidade no Direito 
Económico, JOSÉ CASALTA NABAIS,  O dever fundamental de…, ob. cit., pág. 645 a 654. 
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A legitimação dos benefícios fiscais, como nos ensina a doutrina italiana218, tem 

de realizar-se a partir do quadro constitucional, isto é, é necessário demonstrar que a 

derrogação ao princípio da generalidade e da progressividade da tributação é justificada 

por normas constitucionais. Por conseguinte, é legítimo o recurso aos benefícios fiscais 

pelo legislador, desde que a função extrafiscal prosseguida tenha refracção no 

ordenamento jurídico, como por exemplo, a tutela do ambiente, da saúde, da cultura, 

etc. Isto é, apenas é admissível uma derrogação ao princípio da capacidade contributiva 

quando se verifiquem tais condições.  

Em tais termos, as palavras-chave nos benefícios fiscais têm de ser a prudência e 

a moderação. A simplificação do sistema tributário, pelo prisma dos benefícios fiscais, 

exigirá a redução da sua dimensão àqueles estritamente necessários219, ou seja, aqueles 

que tenham um verdadeiro fundamento no âmbito da política fiscal desenvolvida.  

A conclusão a retirar é que deste ponto de vista a sua utilização deve ser 

comedida. Contudo, para alcançar tal objectivo é necessário combater os lobbies 

económicos que reivindicam, exigem e impõem medidas de incentivo e de benefício, 

que em nada contribuem para a redistribuição do rendimento e provocam a erosão de 

bases tributárias.  

No limite, afirma BASTO220 que o melhor benefício que o sistema poderá ter é a 

prática de taxas de tributação baixas com aplicação universal, sem restrições. Assim, 

uma política de redução ao mínimo de benefícios fiscais, eliminando os que não tenham 

uma forte sustentação, aumentará o rendimento em resultado do alargamento da base de 

                                                 

218 FRANCESCO TESAURO, Istituzioni di Diritto Tributario – Parte generale, Vol. 1, Ottava edizione, 
Utet, Milano, 2003, pág. 77 e 78; AUGUSTO FANTOZZI, Il Diritto Tributario, Utet, Roma, 2003, pág. 
46 e 47; e SALVATORE LA ROSA, Le agevolazioni…, ob. cit., pág. 416 e 417. 
219 V. Informe sobre las relaciones entre la administración y…, ob. cit., pág. 46,  onde se defende que: 
“Los beneficios fiscales que carezcan de una plena e indubitada justificación no pueden calificarse así, 

sino como excesos antidemocráticos del poder, en este caso el legislativo, que concede dádivas 

caprichosas a los grupos de presión que en cada momento aplauden su ejercicio”. 
220 JOSÉ GUILHERME XAVIER DE BASTO, Travão aos …, ob. cit., pág. 6 a 13. 
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incidência e diminuirá a pressão para novos benefícios e tratamentos diferenciados, 

porque as taxas são reduzidas. A adopção desta proposta permitirá favorecer a igualdade 

do sistema tributário e diminuir a “factura” de impostos apresentada aos contribuintes 

em virtude da redução das taxas.  

Em suma, os benefícios fiscais consistem num válido instrumento de política 

fiscal, se amputados dos riscos e perigos associados à sua utilização, mormente, a falta 

de justificação na sua atribuição e a pressão exercida por grupos de interesses na sua 

manutenção.   

No mesmo sentido, para GONZÁLEZ GARCÍA221 defende que a palavra de 

ordem nos benefícios fiscais é a limitação. Se a principal fonte de obtenção de receita 

para os gastos públicos são os impostos, a proliferação de benefícios fiscais leva à 

redução da base tributável dos impostos, ignorando-se assim o princípio da suficiência. 

Por isso, defende: 

a) A previsão de uma norma que disponha que só em caso de superavit será 

legítimo conceder benefícios fiscais; 

b) A limitação temporal dos benefícios fiscais; 

c) Uma regulação normativa precisa. 

O que significa que, a distribuição equitativa da carga tributária exige uma 

disciplina normativa dos benefícios fiscais, orientada para esse objectivo. Em face disto, 

é necessário modelar este sector do Direito Tributário, de acordo com uma regra 

elementar, a concessão de benefícios fiscais está dependente de uma condição, a 

superioridade de receitas cobradas em relação às despesas necessárias para satisfazer os 

gastos públicos. Isto é, apenas quando as receitas cobradas cobrissem as despesas 

públicas seria legítimo à política tributária recorrer à figura dos benefícios fiscais. 

                                                 

221 EUSEBIO GONZÁLEZ GARCÍA, Los beneficios fiscales como instrumentos…, ob. cit., pág. 289. 
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Em segundo lugar, para obviar à eternização dos benefícios fiscais, defendia 

GONZÁLEZ GARCÍA, a estipulação de marcos temporais, prevendo-se um prazo 

máximo de duração destes limites na lei tributária, sem prejuízo de eventuais 

prorrogações que se estimem necessárias. Isto é, os objectivos que subjazem à 

concessão de benefícios fiscais são temporalmente limitados, apesar de por indução dos 

grupos de pressão, por vezes os mesmos tenderem a prolongar-se no tempo. Ora, se a 

ratio dos benefícios fiscais reconduz-se à obtenção de determinados objectivos, quando 

os mesmos se realizem devem ser extintos, ainda que não se deva privar a medida de 

fomento de uma desejável estabilidade. Ainda dentro desta tese, por razões de segurança 

jurídica e para protecção de direitos adquiridos, é necessário concretizar a distinção 

entre a vigência da lei que concede os benefícios fiscais e o seu prazo de duração.  

Finalmente, é necessário complementar a limitação temporal com a exactidão na 

regulação, na fiscalização e na avaliação. Ou seja, com vista a evitar iniquidades na sua 

concessão é necessário apetrechar o sistema jurídico com um conjunto de garantias que 

permitam a realização dos objectivos que justificam a previsão normativa. 

2.2. Nova cultura na relação tributária 

No actual estado de desenvolvimento do fenómeno tributário é impossível à 

administração tributária proceder à aplicação do acervo normativo que integra o sistema 

fiscal, sem a colaboração do contribuinte. Para tal estado de coisas contribui a 

globalização económica, o desenvolvimento das novas tecnologias, o incremento do 

comércio electrónico, o crescimento de necessidades colectivas. De outro lado, a 

generalização das autoliquidações, a possibilidade de opção por um regime de 

tributação do rendimento, tem por efeito o aumento da responsabilidade do contribuinte 

no desenvolvimento de uma nova relação tributária, em que os seus deveres ultrapassam 

o mero pagamento da obrigação tributária. Em tal conformidade, a actividade de gestão 

tributária é transferida para o sujeito passivo, diminuindo o custo de cobrança de 
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impostos. Perante este panorama, a administração tributária necessita, sob pena de 

impraticabilidade, da colaboração e cooperação do cidadão-contribuinte.  

Ora, o conceito de cidadania tem hoje aplicação a novos campos, 

designadamente em sectores historicamente estranhos à influência de qualquer ideia de 

colaboração, face à insolúvel harmonização dos interesses em causa, o Direito Público, 

ou mais concretamente, o Direito Administrativo. 

Na verdade, o modelo que estruturou as relações entre os sujeitos modificou-se, 

a administração já não é a entidade que prossegue isoladamente o interesse público, a 

tarefa é agora partilhada. Os institutos jurídicos do Estado Liberal, assentes na 

unilateralidade da actuação da administração já não conseguem explicar o incremento 

da intervenção da administração na sociedade, aproxima-se assim o Estado da 

sociedade, criando-se uma relação de dependência entre ambos222. As modificações 

operadas na vida social criaram dificuldades à administração no desenvolvimento da sua 

actividade de definição unilateral de interesse público, pois a concepção rígida e 

estanque entre o interesse público e o interesse privado, em que se baseava a sua 

actuação, diluiu-se com o crescente protagonismo da administração na programação 

social. 

De igual modo, a realidade afasta a concepção de uma pretensa superioridade do 

Estado em relação ao contribuinte. A realização do conceito de interesse geral, vertido 

na Constituição, engloba uma diversidade de posições do cidadão, sendo que em 

algumas delas, v.g., direitos fundamentais, o cidadão surge com mais poder que a 

administração. Deve então renunciar-se definitivamente àquela concepção do cidadão 

como mero súbdito223. 

                                                 

222 LUCIANO PAREJO ALFONSO, Derecho Administrativo. Instituciones generales: bases, fuentes, 

organización y sujetos, actividad y control, 1.ª edición, Ariel Derecho, Barcelona, 2003, pág. 598. 
223 LUCIANO PAREJO ALFONSO, Derecho Administrativo…., ob. cit., pág. 598. 
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Também no Direito Tributário o contribuinte não se encontra numa posição de 

mera sujeição em relação à administração tributária, se assim fosse, a dogmática jurídica 

não conseguia explicar a possibilidade do contribuinte poder ser titular de posições 

jurídicas substantivas em relação à administração ou em colaborar com esta 

voluntariamente para a realização do interesse público. Pelo que, tanto o contribuinte 

como o Estado, têm direitos e deveres mútuos, definidos na lei a que ambos se devem 

submeter. Ou, dito de outro modo, têm um estatuto de igualdade perante a lei, porque 

nenhum deles pode voluntariamente eximir-se ao seu cumprimento no âmbito da 

relação jurídica que os une. 

De outro lado, o contribuinte não se limita hoje a pagar o imposto, a própria lei 

impõe-lhe um conjunto de deveres de cooperação obrigatória, como também não se 

encontra vedada a possibilidade de cooperar voluntariamente com a administração 

tributária224, ou seja, a posição do contribuinte eleva-se à de co-responsável pela 

actividade de determinação do quantum de imposto. 

Por tal somatório de razões, é necessário substituir a prepotência histórica da 

administração tributária por uma verdadeira cooperação entre os sujeitos225. No domínio 

do simbólico, é premente conferir ao contribuinte um estatuto de verdadeira cidadania, e 

evitar na lei tributária expressões como administrado, típicas de um Direito 

Administrativo em que a administração surge como potentior persona e o cidadão como 

um mero administrado.  

De igual modo, a concretização prática desta nova dogmática da relação entre a 

administração e o contribuinte exige que aquela a assuma como tal e abandone 

                                                 

224 Por exemplo, oferecendo no âmbito de uma execução fiscal bens à penhora. 
225 JOSÉ MARTÍN DELGADO,  El ciudadano ante…, ob. cit., pág. 26 defende igualmente um novo 
modelo de relação entre a administração tributária e o contribuinte, acrescentamos nós, adaptado ao actual 
campo de aplicação da fiscalidade. 
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definitivamente as concepções da obrigação tributária que em nada se coadunam com a 

actual definição de Estado de Direito226.  

Exige igualmente que se substitua a unilateralidade na actuação administrativa 

que, frequentemente, provoca a lesão em direitos que os contribuintes são titulares. 

Falhas essas que atrasam ou impedem a arrecadação de receita e, em última análise, 

podem mesmo conduzir à responsabilização da administração pelos eventuais danos que 

resultem da sua acção ou omissão. 

Na nossa opinião, do lado da administração, as medidas concretas a adoptar 

neste contexto de confiança devem, nomeadamente, localizar-se no âmbito de três 

pilares: 

a) Promoção da transparência na relação com o contribuinte; 

b) Cultura de auto-avaliação; 

c) Aposta na formação profissional externa sobre a dinâmica empresarial aos 

seus funcionários227. 

Em primeiro lugar, a instituição de uma relação de confiança entre os sujeitos da 

relação tributária exige a adopção de medidas que visem dar concretização prática ao 

princípio da transparência. Em consequência, a administração tributária deve dar a 

conhecer ao contribuinte o conteúdo das normas tributárias e, sobretudo, a interpretação 

que delas faz228. Esta política de informação deve estender-se aos próprios actos que 

                                                 

226 Neste sentido afirma, RAFAEL CALVO ORTEGA: “En tercer lugar, y finalmente, una 

Administración tributaria más asistencial reduciría, también, la confrontación con los contribuyentes”, 
Litigiosidad fiscal y…, ob. cit., pág. 252. 
227 Alinha neste sentido o Rapport FOUQUET, Ameliorer la securité juridique des relations entre 

l`administration fiscal et les contribuables…, ob. cit., pág. 29, quando propõe a extensão do prazo da 
realização de estágios em empresas pelos estagiários da administração fiscal. 
228 GIOVANNI PUOTI, Rafforzare il senso etico dei funzionari fiscali e…, ob. cit., pág. 27 e JOSÉ 
MARTÍN DELGADO, El ciudadano ante…, ob. cit., pág. 26. 
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resultam da actividade da administração, em consequência, deve ser apreensível o 

conteúdo da notificação do acto para os contribuintes, de modo a que estes, querendo, 

tenham a possibilidade de exercer a sua garantia jurisdicional229. Em suma, deve ser 

cultivada esta cultura de transparência230 e proximidade pela administração na sua 

relação com os destinatários da sua actividade. 

Ainda neste campo da transparência julgamos ser útil o desenvolvimento de 

campanhas de educação fiscal que promovam o aprofundamento da consciência 

tributária dos cidadãos231. Ou, dito de outro modo, da demonstração da necessidade de 

contribuir para a satisfação das necessidades colectivas e das consequências nefastas 

para o domínio público, associadas às práticas de evasão fiscal. 

De outro lado, se a actuação da administração tributária tem aptidão para lesar 

direitos do contribuinte, é necessário que se reforcem os mecanismos de auto-avaliação 

dos serviços e funcionários, designadamente, com inspecções periódicas ao modo de 

aplicação da lei tributária, sobretudo, naquelas zonas do Direito Tributário com especial 

aptidão para contenderem com os direitos do contribuinte, nomeadamente, nas 

execuções fiscais, nos procedimentos de inspecção232. Da adopção desta medida 

resultam algumas vantagens para o interesse público, nomeadamente, a prevenção ou 

eliminação de práticas administrativas que se afigurem contrárias aos direitos conferidos 

aos contribuintes. Sendo certo que quando, no decurso das inspecções, se avaliem os 

                                                 

229 GIOVANNI PUOTI, Rafforzare il senso etico dei funzionari fiscali e…, ob. cit., pág. 28. 
230 O próprio Estado deve promover uma cultura de transparência com vista a (re)conquistar o 
contribuinte para o sistema tributário, a gestão eficiente dos dinheiros públicos, associada à informação 
sobre a aplicação concreta das receitas fiscais obtidas, v. RITA CALÇADA PIRES, Ética e imposto. 

Reflexo de uma preocupação com a valorização da Sociologia e Psicologia fiscais, Colecção Ensaios, 
Universidade Lusíada Editora, 2011, pág. 44. 
231 Neste sentido afirma JOSÉ MARÍA LAGO MONTERO, De la litigiosidad y…, ob. cit, pág. 517: “1 -

Campañas de educación fiscal, pro mejora de la conciencia fiscal: Puesto que es duro y conflictivo pagar 

impuestos, hay que transparentar al máximo el destino del dinero que se paga.” No mesmo sentido, v. 
JOSÉ MARTÍN DELGADO,  El ciudadano ante…, ob. cit., pág. 26. 
232 Relatório do Grupo para o Estudo da Política…, ob. cit., pág. 995. 
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próprios funcionários, é recomendável afectar aqueles que melhor desempenho 

profissional obtenham, aos espaços do Direito Tributário com maior propensão para 

lesarem os direitos do contribuinte. Deste modo, é possível afastar a cultura de 

desconsideração de meios para proceder à máxima cobrança de receita tributária233. O 

que não significa que não seja legítima a determinação de objectivos de cobrança de 

determinado quantum de receita, apenas o contribuinte tem o direito subjectivo à 

correcta aplicação da norma tributária. Deste modo, como nos ensina SEER234, o ideal 

de actuação dos agentes da administração deve ser o Direito Tributário. 

Por último, a actividade de aplicação da lei exige conhecimento da realidade 

fáctica a que se aplica pelo sujeito que empreende essa actividade. Ora, no Direito 

Tributário, o campo de aplicação da lei é, por excelência, o domínio económico. Por 

conseguinte, julgamos ser premente que os funcionários que desenvolvem funções nas 

áreas com aptidão para contenderem com os direitos do contribuinte, devam dominar a 

realidade fáctica e a multiplicidade de fenómenos que a vida em sociedade pode gerar, 

em relação à qual têm a missão de aplicar a lei tributária. Pois bem, na formação 

contínua devem intervir profissionais exteriores à administração, como magistrados, 

professores universitários, advogados, notários e conservadores235. Desejável será a 

instituição da obrigatoriedade da realização de estágios em contexto de empresa durante 

o período de formação inicial do funcionário. De igual modo, deve ser promovida 

regularmente formação contínua com profissionais exteriores à administração durante o 

período de pleno exercício de funções dos funcionários.  

                                                 

233 KLAUS TIPKE, Moral tributaria del Estado y de los contribuyentes (Besteuerungsmoral und 

Steuermoral), Tradução de PEDRO HERRERA MOLINA, Marcial Pons, 2002, pág. 82. 
234 Apud, KLAUS TIPKE, Moral tributaria del…, ob. cit., pág. 82. 
235 Neste sentido, o Rapport FOUQUET, Ameliorer la securité juridique des relations entre 

l`administration fiscal et les contribuables…, ob. cit., pág. 29, sustenta a intervenção de profissionais 
externos à administração fiscal, como magistrados, professores universitários, advogados e assessores 
fiscais de empresas, na formação dos agentes da administração fiscal. 
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Em conclusão, a adopção de todas estas medidas contribuirá para a melhoria da 

tramitação do procedimento tributário e, por tal via, diminuirá o contencioso de natureza 

exclusivamente formal, infelizmente excessivamente frequente e em que não é raro a 

administração tributária decair na sua pretensão. 

De outro lado, o contribuinte, consciente do seu dever de contribuir para as 

despesas públicas, deve renunciar a práticas concretas de evasão fiscal que se plasmem 

em fraude à lei. O principal dever resultante deste imperativo é o dever de cumprimento 

das suas obrigações declarativas com verdade236, contribuindo assim para a eficiência da 

própria actuação da administração tributária, que assim não tem necessidade de alocar 

recursos à descoberta de factos tributários. Isto é, o núcleo central da sua actividade 

centrar-se-á na fiscalização. 

Em segundo lugar, em resultado das referidas campanhas de sensibilização 

fiscal, o próprio contribuinte tem de modificar a sua consciência fiscal e interiorizar a 

importância da solidariedade fiscal, enquanto veículos de subsistência do próprio Estado 

Social237. Em síntese, é necessário, depois de assimilados tais valores, o contribuinte 

proceder ao pagamento dos seus impostos de acordo com o Direito constituído, 

demonstrando a sua responsabilidade fiscal. 

Por último, e em consequência, é necessário a renúncia à litigação pelo 

contribuinte, em que a pretensão formulada não tem qualquer fundamento jurídico ou 

contraria a jurisprudência pacífica dos tribunais superiores sobre a questão de direito 

                                                 

236  KLAUS TIPKE, Moral tributaria del…,ob. cit, pág. 111 e RITA CALÇADA PIRES, Ética e…, ob. 
cit., pág. 49. Ainda que o primeiro autor conclua que em muitos dos casos os cidadãos desconhecem por 
completo a lei tributária, para não falar da doutrina que a explica ou da jurisprudência que a aplica. De tal 
modo sustenta que, naquelas hipóteses em que exista falta de meios económicos para suportar o 
pagamento de assessoria fiscal deve a administração tributária poder reduzir a escrito a declaração, com 
vista ao seu tratamento jurídico adequado.  
237 RITA CALÇADA PIRES, Ética e…, ob. cit., pág. 52. 
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que se pretende dirimir, na medida em que essa opção apenas provoca dilações 

inaceitáveis na cobrança do imposto em causa, com natural prejuízo para a sociedade238.  

2.3. Mecanismos processuais para agilizar a Justiça Tributária 

A luta contra a litigação tributária poder-se-á também realizar com a previsão de 

institutos endoprocessuais, com o objectivo de promover a utilização de outros meios de 

resolução de litígios e para o combate da pendência processual. 

O actual estado da nossa Justiça Fiscal é caótico, em resultado de elevados 

índices de pendência processual resultantes em parte de uma visão antropomórfica do 

legislador no acesso à Justiça Fiscal, recentemente suavizada com a previsão da 

arbitragem tributária239. Na verdade, os nossos tribunais tributários não conseguem 

actualmente exercer de forma eficaz o poder jurisdicional que lhes é atribuído. Isto é, a 

actual “hipertrofia” do contencioso tributário, impede a realização um controlo da 

actuação da administração tributária. E como sabemos justice delayed is justice denied. 

Por isso, julgamos ser necessário consagrar alguns mecanismos que visem 

promover a eficiência da justiça, designadamente a previsão de uma regra em que 

contemple a plenitude da condenação em custas processuais e, concomitantemente, o 

instituto da extensão dos efeitos da sentença, com o objectivo de evitar a repetição de 

processos idênticos, ou seja, nos processos em massa tão típicos do contencioso 

tributário. 

                                                 

238 Como advoga JOSÉ MARTÍN DELGADO, El ciudadano ante…, ob. cit., pág. 26: “Sin desconocer la 

tensión y la dialéctica existente en la relación tributaria, apostamos más por una relación cooperativa 

entre la Administración y el ciudadano que haga posible la contribución a las cargas públicas según los 

principios constitucionales”. 
239 Um dos objectivos do legislador com a sua previsão consistiu na redução da actual pendência 
processual tributária, como expressamente verteu no preâmbulo do Decreto-Lei n.º 10/2011, de 20 de 
Janeiro. 
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2.3.1. Plenitude da condenação em custas processuais 

A proibição de autotutela e a consequente previsão de um sistema de justiça 

pública exige a realização de uma multiplicidade de despesas pelo Estado, não só para a 

instalação física dos órgãos que vão conferir tutela jurisdicional às pretensões dos 

cidadãos, como também aquelas despesas que revestem uma natureza orgânica e que 

permitem o funcionamento dos tribunais, nomeadamente, o pagamento dos salários dos 

magistrados judiciais, dos oficiais de justiça e de todas as despesas administrativas 

necessárias, como as de electricidade, telefones, faxes e digitalização de documentos. 

Sob outro prisma, também nos podemos referir às despesas que as partes têm de 

suportar num determinado processo, as denominadas “custas processuais”. Isto é, 

aqueles custos que de forma directa ou indirecta estão relacionados com aquele e que, 

no final do processo, uma das partes pode ser ressarcida do seu montante, quando a 

contraparte assim é condenada240. 

Na jurisdição administrativa e fiscal, e mais concretamente, perante uma questão 

de índole tributária, não só o contribuinte como a administração, esta em representação 

do Estado fica obrigada directa ou indirectamente a suportar despesas em virtude de um 

processo, a retribuição dos representantes da Fazenda Pública e todas as despesas 

administrativas para assegurar a defesa da sua posição processual, mormente as de 

telefone, gastos de papel e ajudas de custo com as deslocações dos seus representantes 

aos tribunais tributários. 

Por definição, as custas de um processo judicial correspondem ao preço da 

utilização de um serviço público, o de justiça. E compreendem as taxas de justiça e 

outros encargos que é necessário suportar com a condução do processo, nomeadamente, 

o custo da digitalização de documentos, as chamadas telefónicas e os suportes para a 

gravação da prova. 

                                                 

240 VICENTE GIMENO SENDRA/JOSÉ GARBERÍ LLOBREGAT/NICOLÁS GONZÁLEZ-
CUÉLLAR SERRANO, Derecho Procesal Administrativo, Tirant lo blanch, Valencia, 1991, pág. 463. 
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De igual modo, as custas constituem um dos efeitos de natureza económica 

associado a um processo e são suportadas pelas partes intervenientes no mesmo. Mas 

uma das questões que se pode legítima e imediatamente colocar é a seguinte: sobre 

quem impende a obrigação de as pagar? Ou, questionado doutro modo, qual é o critério 

para determinar o responsável pelo pagamento das custas? 

São três os critérios que, em tese, podem ser utilizados para determinar os 

sujeitos responsáveis pelo pagamento das custas processuais, o da equidade, o do 

vencimento e o das condições241.  

De acordo com o primeiro dos critérios, as custas são suportadas por quem lhes 

dá causa, isto é, cada uma das partes paga em resultado da sua acção processual. 

No que respeita ao segundo, é responsável pelo pagamento das custas o sujeito 

que ficou vencido na sentença final. Isto é, são suportadas pelo sujeito processual que 

ficou vencido no processo, com aferição a partir da solução jurisdicional. Esse facto 

configura um dado de natureza objectiva, não se exigindo assim qualquer interpretação 

ou valoração. Em suma, configura um critério de aplicação mecânica242, para isso, basta 

apurar o sujeito que ficou vencido. 

Finalmente, o critério das condições estabelece que um sujeito é responsável 

pelo pagamento de custas quando se conclua que a parte que não obteve vencimento 

processual da sua pretensão actuou com imprudência e má fé adjectiva.  

                                                 

241 Sobre os mesmos v.: JUAN FRANCISCO HERRERO PEREZAGUA, La condena en costas – 

Procesos declarativos civiles, José María Bosch Editor S.A., Barcelona, 1994, pág. 90 a 93; VICENTE 
GIMENO SENDRA/, JOSÉ GARBERÍ LLOBREGAT/NICOLÁS GONZÁLEZ-CUÉLLAR SERRANO,  
Derecho Procesal…, ob. cit., pág. 464 a 466; FRANCISCO JAVIER PEDROSA CUIÑAS, La condena 

en costas de la hacienda pública, in  El contribuyente ante las anomalías en la actividad de la 
administración tributaria, 2.ª edición, Aranzadi Editorial, Barcelona, 1994, pág. 175 a 195; ROBERTO 
BUSTILLO BOLADO, La aplicación de la Ley de Enjuiciamento Civil en el Contencioso-

Administrativo, Thomson – Aranzadi, 2005, pág. 161 a 163; e LUIS MARTÍN CONTRERAS, 
Jurisdicción contencioso-administrativa (Comentarios a la Ley 29/1998, de 13 de Julio, Reguladora de la 

Jurisdicción Contencioso-Administrativa), El Consultor, 1998, pág. 1368 e 1369 
242 JUAN FRANCISCO HERRERO PEREZAGUA, La condena en…, ob. cit.,  pág. 90 a 93 
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É possível formular algumas objecções a este último critério, o das condições, 

tem uma dimensão excessivamente subjectiva que, na prática, pode inutilizar qualquer 

condenação em custas, pois não se revelará tarefa fácil concretizar o seu núcleo, isto é, 

concretizar o sentido de imprudência e má fé. Mas sobretudo, a falta de praticabilidade 

do mesmo, pois o juiz, depois de conhecer do objecto do processo, teria ainda a 

necessidade de averiguar se a parte vencida actuou processualmente com imprudência 

ou má fé. Em suma, a adopção deste critério tem por consequência que, regra geral, não 

exista imposição judicial de quaisquer custas judiciais, pagando cada uma das partes as 

suas, independentemente do resultado do processo. Por isso, este critério surgiu 

historicamente associado ao da equidade, ou seja, para evitar as injustiças que podiam 

decorrer da sua aplicação. 

Na verdade, o critério da equidade encerra em si falta de justiça, na medida em 

que a parte vencedora, para além dos custos temporais, tem ainda de suportar os 

económicos. 

Assim, resta o critério que tem por base a teoria do vencimento, a partir do qual, 

sem necessidade de mobilizar quaisquer elementos subjectivos de culpa, é facilmente 

determinável o responsável pelo pagamento das custas processuais, isto é, o sujeito que 

ficou vencido no processo.  

Até há bem pouco tempo a pretensa posição de superioridade da administração 

no litígio tributário reflectia-se no domínio adjectivo e, por conseguinte, não podia ser 

condenada em custas processuais243. Com o processo de subjectivização do contencioso 

                                                 

243 Em Espanha não vigora, o princípio do vencimento na determinação das custas processuais, nas 
matérias de índole tributária nos tribunais administrativos de 1.ª instância. Só pode existir essa 
condenação quando exista temeridade ou má fé na actuação da administração. Assim, ainda que, a tese 
processual defendida pela administração se encontre em manifesta e clamorosa discordância com 
jurisprudência reiterada anteriormente, não é possível impor àquela uma condenação em custas. Em tal 
conformidade, estamos na presença de outro privilégio que a administração incorpora na sua esfera 
jurídica em relação ao contribuinte. Por tal somatório de razões, encontra eco na doutrina espanhola a 
proposta de previsão de uma regra de condenação em custas, ancorada na teoria do vencimento no 
contencioso administrativo e tributário, v. SANTOS PASTOR PRIETO/DIEGO MARÍN-BARNUEVO 
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tributário, a administração pode ser condenada em custas desde 2003, adoptando-se, 

como no processo civil, o critério do vencimento ou da causalidade para determinar o 

responsável pelas custas processuais no contencioso tributário. 

Nesse ano, o já revogado CCJ244, no art. 73.º - A, n.º 2, previu a sujeição do 

processo judicial tributário aos normativos sobre custas aplicáveis ao processo civil. Por 

conseguinte, ambos os sujeitos processuais ficaram a partir de então sujeitos a custas. 

Opção a que o recente RCP245 deu continuidade, ao sujeitar igualmente, cfr. art. 2.º a 

4.º, a administração tributária e o contribuinte, ao mesmo regime processual acerca da 

responsabilidade por custas e demais despesas com o processo. 

Perante o excurso, é necessário formular novamente uma outra questão: pode a 

parte vencedora ser ressarcida das despesas em que incorreu para o desenvolvimento da 

lide?  

Em primeiro lugar, tais despesas denominam-se custas de parte e incluem as 

taxas de justiça antecipadamente pagas, a procuradoria e os preparos para despesas e 

encargos. Mas os honorários dos advogados constituem também uma das despesas 

necessárias à normal evolução da lide, sobretudo porque, em via de regra, a constituição 

de mandatário judicial é obrigatória. Contudo, de acordo com o actual regime jurídico, a 

parte vencedora não pode incluir na nota discriminativa e justificativa o valor de 

honorários pago ao seu mandatário judicial. Ou melhor, apenas pode incluir em tal nota 

50% do somatório das taxas de justiça pagas pela parte vencida e vencedora, não para 

pagamento directo das despesas em honorários de advogados, mas apenas para ressarcir 

a parte vencedora de tais despesas. Por exemplo, numa impugnação judicial de uma 

liquidação com um valor de € 15 900, a taxa de justiça que o contribuinte tem de 

obrigatoriamente de pagar é de € 306, se o seu mandatário não enviar a peça processual 

                                                                                                                                               

FABO, La litigiosidad tributaria:…, ob. cit., pág. 173 e ELISA DE LA NUEZ SÁNCHEZ-
CASCADO/EUSEBIO PÉREZ TORRES, Revisión de actos y solución…, ob. cit., pág. 91. 
244 Aprovado pelo Decreto-Lei n.º 224-A/96, de 26 de Novembro. 
245 Aprovado pelo Decreto-Lei n.º 34/2008, de 26 de Fevereiro. 
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por via electrónica. Ora, a proceder a impugnação, este contribuinte pode incluir na sua 

nota para compensação com as despesas com mandatário judicial apenas € 153. 

Razão pela qual, a falta de uma norma de condenação em custas processuais sem 

limitações quantitativas de despesas elegíveis ou, pelo menos, que tal restrição se 

determine a partir do valor da acção e não pela soma das taxas de justiça pagas pelas 

partes, permite ao contribuinte utilizar de forma perversa as garantias que o legislador 

coloca à sua disposição246. O que significa que, pode servir-se das mesmas sem que a 

sua pretensão apresente algum fundamento fáctico ou jurídico. Em conclusão, como 

afirma HERRERO PEREZAGUA247, ainda que noutro contexto, uma vitória processual 

pode redundar numa derrota económica.  

Mais, a nosso ver, a obrigação de reintegração dessas despesas pela parte 

vencida no processo deve ficar dependente de duas condições. Em primeiro lugar, a 

intervenção de mandatário judicial, aferida pelo valor da acção, tem de ser 

obrigatória248.  

Em segundo lugar, no que concerne às demais despesas que a parte vencedora 

teve necessidade de suportar no processo, v.g. o pagamento de perícias, de despesas 

administrativas (papel, toner, chamadas telefónicas), etc., é necessário que em relação a 

                                                 

246 Neste sentido, observa assim SANTOS PASTOR PRIETO: “Las partes deben soportar una cuota 

mayor de los costes totales de la litigiosidad, porque la excesiva «generosidad» en materia de tasas 

judiciales y de justicia gratuita reducen los costes privados de litigar y hacen más atractivo este 

comportamiento.”, Costes e incertidumbres del sistema…, ob. cit., pág. 233. Em suma, ainda que na 
ordem jurídica espanhola não vigore a regra do vencimento em matéria de custas processuais, a doutrina 
aponta para a necessidade de no resultado da litis se reflectirem os custos económicos efectivamente 
suportados com o litígio judicial. 
247 JUAN FRANCISCO HERRERO PEREZAGUA, La condena en…, ob. cit., pág.18.  
248 Sendo certo que naturalmente estamos também a pensar na Fazenda Pública, através do seu 
representante. Ora, como no nosso processo tributário não se prevê o efeito cominatório típico do 
processo civil, a confissão dos factos articulados pelo autor, cfr. art. 110.º, n.º 6 do CPPT, na falta de 
contestação ou de resposta a obrigação de ressarcimento ao Estado, em caso de decaimento na pretensão 
do contribuinte, a nosso ver, de iure condendo verificar-se-ia quando a Fazenda tivesse exercido o seu 
direito de defesa. 
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estas se observem dois critérios, o da causalidade e o da necessidade. Isto é, estas 

despesas tem por causa o processo e revelarem-se absolutamente necessárias para o 

exercício da pretensão que a parte processual pretende fazer valer no processo. 

Não se trata de prever uma norma que aumente desproporcionadamente o valor 

das custas a pagar no processo tributário249, apenas se pretende que o recurso à Justiça 

Fiscal funcione como ultima ratio, face à pluralidade de meios de composição amigável 

do litígio na sua fase administrativa. Ou seja, defendemos ser necessário moderar o 

acesso ao contencioso tributário, o que se alcança com a previsão de uma regra de 

condenação em custas processuais sem quaisquer limitações quantitativas em despesas 

efectivamente suportadas com o pleito judicial. Sendo que a parte vencida apenas ficaria 

obrigada a pagar as despesas que a outra parte tivesse documentadas.  

Contudo, esta não pode ser uma medida avulsa que limite de forma ilegítima as 

garantias à disposição do contribuinte e assim constitua uma violação clara ao princípio 

constitucional da tutela jurisdicional efectiva. 

Para que tal não aconteça é necessário estabelecer uma via administrativa 

orientada para a resolução convencional do litígio e simultaneamente, prever a 

arbitragem fiscal, onde no seu regime jurídico se garanta que todo e qualquer 

contribuinte tenha acesso à mesma. Em suma, apenas se nos afigura legítimo estabelecer 

um sistema em que o contencioso tributário é de ultima ratio quando ao lado dos 

                                                 

249 Até porque corria o risco sério de padecer de inconstitucionalidade material, por violação do art. 20.º, 
n.º 1 da CRP, cfr. o TC já entendeu em relação ao já revogado art. 3.º do Decreto-Lei n.º 199/90, de 19 de 
Junho (Regulamento de Custas dos Tribunais Tributários), em conjugação com a Tabela I a ele anexa. 
Neste sentido, v. acórdão do TC de 18/06/1998, proc. 429/98, 1.ª secção e no acórdão do TC 20/11/1996, 
proc. n.º 1182/96, 2.ª secção. Nos quais se julgou ser admissível fixar custas mais elevadas no processo 
tributário face à especificidade da controvérsia que nele se desenvolve, desde que não coloquem em causa 
o acesso à justiça. Na nossa opinião, a Justiça Fiscal não necessita de tratamento diferenciado em relação 
a qualquer outra instância adjectiva, apenas entendemos que, quando o legislador coloca à disposição do 
cidadão um rol de técnicas convencionais para resolução de litígios, com o objectivo de promoção do 
consenso entre as partes e a moderação na utilização da via judicial, todas as soluções jurídicas devem 
estar funcionalizadas àquelas. TRP de 13/07/2006, proc. n.º 0631637. 
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métodos tradicionais de resolução de litígios, encontramos os métodos de resolução 

convencional. Isto é, a sua função não é substitutiva, mas complementar. 

2.3.2. Extensão dos efeitos das sentenças judiciais 

Com o apogeu do Estado Social a intervenção da administração estendeu-se 

gradualmente a todos os sectores da realidade social e económica, sem renunciar aos 

seus domínios tradicionais de actuação250. Em consequência, as relações 

administrativas, acompanhando o crescimento do sector público, estenderam-se a 

domínios com especial aptidão para a multiplicação de actos administrativos, 

designadamente, o funcionalismo público e a aplicação de sanções. 

Concomitantemente, nestas novas áreas de acção da administração, como nas 

tradicionais, nem sempre a sua actividade se pauta pelos padrões normativos previstos 

no ordenamento jurídico. Assim, não é difícil perceber que o particular, cada vez mais 

consciente da obrigação de respeito da ordem jurídica administrativa, perante a ofensa à 

sua esfera jurídica, recorrerá à via judicial. Em tal conformidade, é lógico que com a 

massificação das relações administrativas se produza um exponencial incremento dos 

índices de litigação. 

O legislador nacional, consciente que o incremento da actividade da 

administração tem o condão de aumentar a procura dos tribunais administrativos, 

procurando harmonizar o direito à tutela jurisdicional efectiva com a eficácia da Justiça, 

consagrou no art. 161.º do CPTA, o instituto da extensão dos efeitos de uma sentença. 

Todavia, em Portugal há um diploma específico que regula o processo tributário, o 

CPPT, razão pela qual, tal normativo não se aplica, ainda que supletivamente, à 

tramitação processual tributária.  

                                                 

250 LUIS MIGUEL ARROYO YANES, La justicia administrativa española y su modernización…, ob. 
cit., pág. 159. 
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Assim, julgamos ser pertinente formular a seguinte questão: deve ser admitida a 

extensão dos efeitos de uma sentença no Direito Tributário português? A resposta à 

questão exige que compreendamos a teleologia subjacente à sua previsão normativa, a 

sua origem, modalidades e natureza jurídica.  

Em tal conformidade, se a actividade administrativa cresceu exponencialmente, 

compreender-se-á que a ordem jurídica deva possuir institutos que evitem a proliferação 

de impugnações contenciosas com objecto idêntico, pois estas apenas provocam o 

aumento das taxas de litigação e, consequentemente, a lentidão na Justiça 

Administrativa. Acresce que, outro dos efeitos da sobrecarga do contencioso 

administrativo consiste na diminuição da qualidade do exercício do poder jurisdicional. 

Por conseguinte, a finalidade primacial da extensão dos efeitos de uma sentença 

consiste no aumento da eficácia e eficiência no exercício da função jurisdicional nas 

matérias de índole administrativa, promovendo a diminuição do número de processos 

pendentes de solução junto da jurisdição administrativa. Em resumo, o seu objectivo 

primacial consiste em descongestionar o contencioso administrativo, ou seja, é 

deflacionário251. 

Em segundo lugar, o instituto da extensão dos efeitos de uma sentença não 

constitui uma originalidade do nosso sistema jurídico, na verdade, foi importado do 

contencioso administrativo espanhol, ou mais concretamente, do seu art. 110.º da LJCA. 

Assim, tal normativo legitima a extensão dos efeitos de uma sentença proferida por um 

tribunal administrativo, a sujeitos exteriores à relação jurídico-processual, quando, regra 

geral, uma sentença tem efeitos inter partes. Em tal conformidade, permite-se que os 

terceiros que não tenham accionado a via judicial para defender os seus interesses ou, 

em alternativa, tendo impugnado judicialmente uma decisão da administração, ainda 

                                                 

251 LUÍS FILIPE COLAÇO ANTUNES, O art. 161.º do Código de Processo nos Tribunais 

Administrativos: uma complexa simplificação, in Cadernos de Justiça Administrativa n.º 43, 2004, pág. 
16 e MODESTO J. FABRA VALLS, La extensión de los efectos de las sentencias firmes en materia 

tributaria, in Tribuna Fiscal n.º 111, Enero, 2000, pág. 59. 
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aguardem uma decisão jurisdicional, solicitem a extensão dos efeitos da sentença. Ou 

seja, em qualquer uma das hipóteses, têm o direito a peticionar que a administração os 

trate juridicamente de forma semelhante àqueles que já obtiveram vencimento da sua 

pretensão junto da jurisdição administrativa.  

Com isto afastamos aquela tese de que a extensão de efeitos da sentença tem por 

objectivo assegurar a eficácia erga omnes da sentença anulatória252 , pelos fundamentos  

seguintes. 

Em primeiro lugar, o art. 161.º do CPTA não se aplica exclusivamente ao 

contencioso de anulação, do próprio teor literal do normativo resulta que pode ser 

peticionada a extensão de uma sentença que “reconheça uma situação jurídica 

favorável”, hipótese que encontramos no contencioso de plena jurisdição. Ou seja, pode 

nem sequer ser necessário um acto administrativo para que a extensão se afigure 

legítima. 

No mesmo sentido, aponta a enumeração exemplificativa do âmbito material do 

instituto, o que significa que, embora o legislador tenha identificado o funcionalismo 

público e os concursos, domínios onde a administração actua através do acto plural, não 

fica impedida a extensão de sentenças a outras situações em que as pessoas se 

encontrem “na mesma situação jurídica”. Este último, o principal requisito para a 

extensão de efeitos. 

A nosso ver, o art. 161.º do CPTA aplicar-se-á sobretudo em relação àqueles 

actos que têm o condão de colocar o interessado na extensão de efeitos em situação 

                                                 

252 Tese em Portugal defendida por LUÍS FILIPE COLAÇO ANTUNES, O art. 161.º do Código de 

Processo nos Tribunais Administrativos:…, ob. cit., pág. 17 e 18, para quem o art. 161.º, n.º 1 visa 
defender a eficácia erga omnes de uma sentença anulatória, aplicando-se assim para ter alguma utilidade 
aos actos administrativos com destinatário plural ou indeterminado. Em sentido oposto, MÁRIO AROSO 
DE ALMEIDA/CARLOS ALBERTO FERNANDES CADILHA, Comentário ao Código de Processo…, 
ob. cit., pág. 1050, nota de rodapé 1201, defendem que não tem sentido advogar que o referido normativo 
tenha por objectivo garantir essa eficácia, até porque esta encontra-se plenamente assegurada pelo efeito 
constitutivo da sentença em relação a todos os que por ela são afectados. 
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idêntica àquela que já foi objecto de decisão judicial. Isto é, o interessado na extensão 

dos efeitos da sentença, reivindica o efeito anulatório da mesma aos actos que foram 

contenciosamente impugnados ao seu caso. 

Por outro lado, tal objectivo pode ser alcançado através da extensão dos efeitos 

da sentença para além do seu destinatário ou através da técnica do processo 

seleccionado, no âmbito dos processos em massa253.  

Em resumo, verificando-se os requisitos previstos na lei, podem ser estendidos 

os efeitos de uma sentença já transitada em julgado que tenha reconhecido uma situação 

jurídica individualizada a um ou vários sujeitos, em sede de execução de sentença254. 

                                                 

253 Sobre os institutos, v. ELISA DE LA NUEZ SÁNCHEZ-CASCADO/EUSEBIO PÉREZ TORRES, 
Revisión de actos y solución…, ob. cit., pág. 347 a 364; MARÍA JOSÉ ALONSO MAS, Reflexiones 

sobre la nueva regulación de la extensión de los efectos de las sentencias, in Revista de 
Admiministración Pública n.º 164, Mayo/Agosto, 2004, pág. 271 a 308; e ANTONIO ALFONSO PÉREZ 
ANDRÉS, Los efectos de las sentencias  de la jurisdicción contencioso-administrativa, Aranzadi, 2000, 
pág. 283 a 298. Com ênfase no domínio tributário, ENRIQUE DE MIGUEL CANUTO, Extensión a 

terceros de los efectos de las sentencias tributarias, Aranzadi, 2001, pág. 25 a 144; WENCESLAO 
FRANCISCO OLEA GODOY, Extensión de los efectos de las sentencias en materia tributaria, in Nueva 
Fiscalidad n.º 2, 2005, pág. 9 a 40; e MODESTO J. FABRA VALLS, La extensión de los efectos de…, 
ob. cit., pág. 59 a 75. Na doutrina nacional, v. LUÍS FILIPE COLAÇO ANTUNES, O art. 161.º do 

Código de Processo nos tribunais administrativos:…,ob. cit. pág. 16 a 24 e MÁRIO AROSO DE 
ALMEIDA/CARLOS ALBERTO FERNANDES CADILHA, Comentário ao Código de Processo…, ob. 
cit., pág. 309 a 320. 
254 Também na ordem jurídica que inspirou o instituto processual previsto no art. 161.º do CPTA se 
discute sobre qual será a verdadeira fundamentação jurídica do mesmo. Vislumbrando-se duas teses, a 
que defende que o objecto de extensão são os efeitos resultantes de uma sentença transitada em julgado 
que reconheceu uma situação jurídica individualizada e, de outro lado, há os que defendem a extensão 
ultra partes da sentença. Por outras palavras, na primeira tese, a extensão dos efeitos de uma sentença 
afigurar-se-á legítima em via de execução, quando se observem um conjunto de requisitos. Já na segunda, 
podem estender-se numa fase executiva os limites subjectivos da sentença a quem, apesar de não tendo 
sido parte no processo declarativo, isto é, a própria coisa julgada. São de acolher os argumentos utilizados 
para afastar esta última tese, mormente o da existência de relações jurídicas diversas e o da inexistência 
de automaticidade na extensão. O que significa que, o terceiro é titular de uma relação jurídica autónoma 
e distinta daquela que foi objecto de decisão judicial irrecorrível e não estamos na presença de um 
instituto que opere de plano, na medida em que é o cumprimento de alguns requisitos que permite a 
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Qualquer um destes institutos tem hoje previsão no contencioso administrativo 

português, mormente no art. 161.º e 48.º do CPTA, respectivamente, sobre a epígrafe, 

extensão dos efeitos da sentença e processos em massa.  

Afirmando o legislador que a possibilidade pelos interessados da extensão dos 

efeitos da sentença fica legitimada no âmbito do funcionalismo público e dos concursos. 

Contudo, julgamos que a enumeração do legislador não é taxativa, mas enunciativa. 

Nesse sentido parece militar a utilização do vocábulo “nomeadamente”, na delimitação 

do âmbito material de aplicação do instituto da extensão de efeitos das sentenças. 

O legislador nacional, consciente que no âmbito administrativo multiplicam-se 

os actos de conteúdo idêntico, pretende evitar o aparecimento de processos 

desnecessários, pois o resultado destes está à primeira vista já previsto. Isto é, o vertido 

na sentença que resolveu primitivamente o caso, dispensando-se assim a actividade 

impugnatória, verificadas no caso concreto algumas condições. Pois como sabemos, 

quando o cidadão não se conformava com o teor do resultado da acção da 

administração, não lhe restava alternativa a não ser recorrer à via judicial, solicitando o 

reconhecimento do seu direito ou a anulação do acto, contribuindo assim para a 

proliferação de processos. 

Vejamos agora concretamente as duas modalidades previstas pelo legislador 

nacional na reforma do contencioso administrativo, com o objectivo da extensão de 

efeitos de uma sentença.  

Na primeira, derroga-se o efeito inter partes do caso julgado e assim a sentença 

pode produzir efeitos em relação a sujeitos que não foram parte processual no litígio255. 

                                                                                                                                               

extensão, CECILIA ROSENDE VILLAR, La eficacia frente a terceros de las sentencias contencioso-

administrativas, Aranzadi, 2002, pág. 162. 
255 Técnica diferente consiste em estabelecer um sistema de uniformização jurisprudencial a partir de uma 
decisão de um tribunal superior. Isto é, mobilizando o princípio da stare decisis et non quieta moveres, 
em que a doutrina fixada pelo tribunal superior terá aplicação em outros processos dirimidos por tribunais 
hierarquicamente inferiores, na condição de haver identidade de problemas. Isto é, constitui uma técnica 
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O cidadão-administrado que pretenda o reconhecimento de uma pretensão já declarada, 

não terá a necessidade de recorrer aos tribunais. A presente técnica visa o 

aproveitamento de uma declaração judicial relativa a uma situação jurídica já proferida 

por um tribunal administrativo. Por conseguinte, a sentença poderá produzir efeitos em 

relação a terceiros que não integram a relação material controvertida, desde que 

preenchidas três condições, uma material e duas formais. 

Com a primeira exige-se que os interessados se encontrem numa situação fáctica 

idêntica àquela que já foi decidida pela sentença, o que demonstra o fundamento 

dogmático do instituto, a igualdade na aplicação da lei tributária256 257. É assim esta a 

                                                                                                                                               

não para estender os efeitos de uma sentença, mas para sanar divergências jurisprudenciais, impondo um 
precedente jurisprudencial. Apesar da utilização desta técnica ter sido defendida por alguns autores em 
Espanha, enquanto metodologia para alcançar a uniformidade das decisões judiciais, outro sector 
doutrinal concluiu que a sua utilização pode colocar em causa o princípio da independência judicial, v. 
neste sentido, CECILIA ROSENDE VILLAR, La eficacia frente a terceros de…, ob. cit., pág. 171. Em 
sentido oposto, outro sector doutrinal, defende que a fixação de directrizes jurisprudenciais em nada 
contende com o princípio da independência judicial. Advoga o autor, ainda que os magistrados tenham de 
seguir nas suas decisões os critérios estabelecidos por um tribunal superior, nenhum conceito de 
independência envolve uma arbitrariedade decisória para os magistrados judiciais que os isente de 
observar orientações provenientes da sua cúpula. Na nossa opinião, tal discussão ignora que estamos 
perante dois institutos com objectivos bem diferentes, se o da fixação de critérios jurisprudenciais tem em 
vista a aplicação destes em diversas hipóteses, já o da extensão de efeitos da sentença em via executiva, 
aspira a que uma única sentença já transitada em julgado tenha aptidão para resolver hipóteses de 
natureza semelhante, permitando-se assim a realização de uma economia de escala judicial, v. neste 
sentido,  CECILIA ROSENDE VILLAR, La eficacia frente a terceros de…, ob. cit., pág. 168. 
256 Neste diapasão afirma MARÍA TERESA MATA SIERRA, El principio de igualdad tributaria, 
Primera edición, Arazandi – Thomson Reuters,  2009, pág. 181: “Se trata de una medida que, basándose 

precisamente en la igualdad en la aplicación de la ley, trata de evitar la reiteración de procesos por los 

que, si no existiera este mecanismo, los múltiples sujetos afectados por una pluralidad de actos dictados 

con los mismos criterios – como ocurre con frecuencia ante liquidaciones masivas de un mismo impuesto 

en las que la Administración ha incurrido en el mesmo vicio o interpretación errónea – tendrían que 

instar su revisión en vía contencioso-administrativa”. Em suma, a autora, para além de procurar a ratio 
do instituto, conclui que a estrutura dogmática do mesmo está no princípio da igualdade na aplicação da 
lei tributária. Na mesma linha v. igualmente, ANTONIO ALFONSO PÉREZ ANDRÉS, Los efectos de 

las sentencias de…, ob. cit., pág. 257 e 258. 
257 O que não significa a total ausência de outros meios técnicos para dar concretização ao princípio da 
igualdade. Em Espanha o recurso de cassação para unificação de jurisprudência ou o recurso de amparo, 
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condição essencial, pois é esta semelhança258 entre as situações jurídicas que justifica 

que o interessado não tenha que iniciar um novo processo para que se declare o seu 

direito. 

O segundo requisito exige que, no sentido da sentença cujos efeitos se pretende a 

extensão, tenham sido proferidas cinco sentenças já transitadas em julgado ou, nos 

processos em massa, nesse mesmo sentido tenham já sido decididos três casos. Assim, 

com o presente requisito, o legislador pretende evitar o risco do critério decisório 

vertido na sentença a estender, constituir um caso isolado259. Tal significa que, a sua 

teleologia encontra-se na estabilidade relativa daquele critério, ou seja, essa firmeza na 

orientação jurisprudencial legitimará a extensão, eliminando assim quaisquer riscos de 

que o critério vertido nos arestos não seja isolado. 

A última condição prevista para formular tal pretensão exige que a situação do 

peticionante não tenha sido definida por sentença transitada em julgado. Isto é, não tem 

sentido peticionar a extensão, se pelo tribunal já se encontra definitivamente assente 

qual o direito aplicável à situação. Pretende-se assim, obviamente, defender a segurança 

jurídica. 

                                                                                                                                               

v. MARÍA JOSÉ ALONSO MAS, Reflexiones sobre la nueva regulación de…, ob. cit., pág. 273. Em 
Portugal, o contencioso tributário já consagra dois mecanismos com tal objectivo, o recurso por oposição 
de julgados e o recurso extraordinário por oposição de acórdãos, previstos no art. 280.º, n.º 5 e 284.º, 
ambos do CPPT. Todavia, julgamos que não será o meio eficiente para assegurar a igualdade de 
tratamento dos interessados, pois a legitmidade para os apresentar encontra-se circunscrita aos titulares da 
relação processual. Ou seja, não permite aos sujeitos afectados por actos iguais que não recorreram à via 
judicial solicitarem a aplicação do critério jurídico utilizado na sentença favorável. 
258 Em Portugal, sustenta-se que esta igualdade de situações jurídicas não é absoluta, isto é, o que o art. 
161.º do CPTA exige é que exista alguma identidade entre a situação fáctica e o seu tratamento jurídico. É 
também este o sentido interpretativo que tem vindo a ser acolhido na nossa jurisprudência e doutrina, v. 
acórdão do STA de 19/02/2009, proc. n.º 48087 – A ; acórdão do TCA Sul de 12/05/2011, proc. 07383/11 
e LUÍS FILIPE COLAÇO ANTUNES, O art. 161.º do Código de processo nos tribunais 

administrativos:…, ob. cit., pág. 18. 
259 Neste sentido, MÁRIO AROSO DE ALMEIDA/CARLOS ALBERTO FERNANDES PADILHA, 
Comentário ao Código de Processo…, ob. cit., pág. 1052. 
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Na verdade, a crescente intervenção da administração em todos os sectores da 

sociedade produz efeitos em relação a situações jurídicas em que se encontram grupos 

de cidadãos que partilham interesses comuns260 e exige um tratamento jurídico 

semelhante de todos os que o integram. Em tal conformidade, é esta identidade fáctica 

que permite a projecção dos efeitos da sentença a outras hipóteses, sem necessidade de 

recorrer aos tribunais para obter pronúncia sobre as suas pretensões substantivas. 

Assim, a extensão dos efeitos da sentença possibilita a aplicação dos critérios 

utilizados numa decisão jurisdicional a terceiros cuja situação fáctica em que se 

encontram tenha alguma identidade com a que foi utilizada pela sentença cuja extensão 

se pretende. Ou dito de outro modo, remete-se para uma “identidade” que não exige 

uma coincidência absoluta quanto a todos os elementos de facto, ainda que não sejam 

juridicamente relevantes. Em conclusão, a extensão coloca-se perante aqueles actos que 

aplicam a ordem jurídica a sujeitos diferentes, embora exista identidade de problema 

jurídico em resultado dessa aplicação. 

Problema fundamental é, neste âmbito, o da natureza jurídica da extensão dos 

efeitos da sentença. E não se julgue que se trata de um problema estéril, na medida em 

que a resposta que se dê a tal problema permitirá, por exemplo, concluir se, 

efectivamente, a sua previsão contribuirá para alcançar os objectivos que justificam a 

sua previsão legislativa, a harmonização da eficácia da Justiça Administrativa e Fiscal 

com as garantias processuais de defesa dos administrados. 

De igual modo, a conclusão que neste ponto se alcançar permitirá ainda dar uma 

resposta a um dos mais insistentes receios da doutrina261, apurar se a utilização deste 

mecanismo processual impede pura e simplesmente qualquer defesa da administração. É 

que, parece existir o risco de, caso se conclua pela natureza executiva do instituto em 

                                                 

260 Como exemplifica CECILIA ROSENDE VILLAR, La eficacia frente a terceros de…, ob. cit., pág. 
157, esses grupos podem integrar todos os consumidores de um produto, os trabalhadores de um 
determinado sector e os sujeitos passivos de um imposto.  
261 ANTONIO ALFONSO PÉREZ ANDRÉS, Los efectos de las sentencias de…, ob. cit., pág. 259. 
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análise, a indiscutibilidade da pretensão impossibilitar a administração de defender-se 

de um pedido de extensão de efeitos. 

Em suma, o problema não é meramente teórico, a conclusão que se alcançar 

influenciará directamente a interpretação do regime jurídico do instituto. 

Assim, é possível sistematizar as posições sobre a natureza jurídica da extensão 

dos efeitos de uma sentença strictu sensu em três posições doutrinais: 

a) Incidente de execução262; 

b) Autêntico processo declarativo263; 

c) Híbrida264. 

Ou seja, é possível mobilizar argumentos de que estamos perante um incidente 

que surge em execução duma sentença; um novo processo de natureza declarativo, 

ainda que tenha de observar o formalismo dos incidentes, ou, por último, mediante um 

processo que incorpora aspectos declarativos e executivos. 

Os autores que defendem a primeira posição sustentam que estamos perante um 

incidente de natureza declarativa, mas enxertado no processo de execução. Para tanto, 

                                                 

262 ANTONIO ALFONSO PÉREZ ANDRÉS, Los efectos de las sentencias de…, ob. cit., pág. 259; 
WENCESLAO FRANCISCO OLEA GODOY, Extensión de los efectos de…, ob. cit., pág. 14 a 16; 
MARIANO LÓPEZ BENÍTEZ, Comentario al artículo 110 de la LJCA, in Revista española de Derecho 
Administrativo n.º 100, Octubre/Diciembre, 1998, pág. 784; e CECILIA ROSENDE VILLAR, La 

eficacia frente a terceros de…, ob. cit., pág. 167. 
263LUIS MARTÍN CONTRERAS, La extensión de efectos de las sentencias en la jurisdicción 

contencioso-administrativa en materia tributaria y de personal, Comares, 2000, pág. 5; MARÍA JOSÉ 
ALONSO MAS,  Reflexiones sobre na nueva regulación de…, ob. cit., pág. 273; e LUÍS FILIPE 
COLAÇO ANTUNES, O art. 161.º do Código de processo nos tribunais administrativos:…, ob. cit., pág. 
19. 
264 ENRIQUE DE MIGUEL CANUTO, Extensión a terceros de los efectos de…, ob. cit.,  pág. 25 a 29. 
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recorrem a dois argumentos, um de natureza formal e outro substancial, em que se 

mobiliza a teleologia do instituto265.  

A letra do art. 110.º da LJCA denomina o instituto como “incidente”, ao que se 

adiciona a sua inserção sistemática no capítulo de tal diploma denominado “Ejecución 

de sentencias”, o que não pode conduzir a outra conclusão a não ser que estamos 

perante um incidente da execução266.  

De outro lado, advogam que com o pedido de extensão, não se pede ao tribunal 

nenhuma declaração, apenas se solicita que os direitos declarados pela pronúncia 

judicial produzam a plenitude dos seus efeitos em relação a terceiros ao processo267. Ou 

seja, a pretensão do peticionante é executiva, apenas se solicita a execução do já 

anteriormente declarado, exigindo-se única e exclusivamente a verificação de alguns 

requisitos para o efeito. Por último, acrescentam que este sentido interpretativo saiu 

reforçado com a alteração do conteúdo do art. 110.º da LJCA em 2003, porquanto, não 

se exige agora uma prévia pronúncia da administração responsável pela prática do acto 

já anulado, solicitando-se a extensão de efeitos268. 

                                                 

265 WENCESLAO FRANCISCO OLEA GODOY, Extensión de los efectos de…, ob. cit., pág. 15 e 16. 
266 Acrescenta, ENRIQUE DE MIGUEL CANUTO, Extensión a terceros de los efectos de…, ob.cit., pág. 
25, na síntese desta posição não só estamos na fase de execução de uma sentença, como também quem 
actuará será o juiz de execução, a quem compete aplicar as regras dos incidentes, como o de execução. Ou 
seja, estendem-se os efeitos de uma sentença anterior, mediante a fiscalização da observância de alguns 
requisitos. 
267 WENCESLAO FRANCISCO OLEA GODOY, Extensión de los efectos de…, ob. cit., pág. 15. 
268 Na verdade, ocorreu neste âmbito uma importante alteração legislativa, eliminou-se a obrigatoriedade 
de solicitar previamente à administração o pedido de extensão de efeitos, o pedido é agora apresentado 
directamente ao tribunal. Isto é, com o objectivo de agilizar a tramitação do procedimento, o legislador 
espanhol resolveu dois problemas que a doutrina formulava, a necessidade de esperar três meses pela 
pronúncia da administração ou na falta desta, a necessidade de renovar o pedido, v. a contrario sensu 
ENRIQUE DE MIGUEL CANUTO, Extensión a terceros de los efectos de…, ob.cit., pág. 27. 
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Por seu turno, no polo oposto encontram-se aqueles que entendem que o instituto 

tem uma natureza declarativa, que pouco tem a ver com a natureza de uma execução269, 

na medida em que a pretensão vertida num processo com tal índole é, em geral, 

indiscutível.  

Essa conclusão pela natureza declarativa do processo é reforçada pelo facto do 

objecto do processo centrar-se no estudo da possibilidade de extensão da sentença a 

outra situação jurídica e assim reconhecer-se uma situação jurídica individualizada. Isto 

é, na sua opinião estamos perante um novo processo declarativo270, ainda que de 

natureza limitada, na medida em que a actividade jurisdicional circunscreve-se à 

determinação da aplicabilidade do critério vertido na sentença a estender à situação sub 

judice. O que significa que os defensores desta corrente desconsideram que o problema 

se verifique no âmbito da execução de uma sentença, até porque afirmam que nada 

obsta a que neste âmbito se exija algum trabalho interpretativo para aferir do 

preenchimento dos requisitos do instituto271. 

                                                 

269 VEGA LABELLA, apud ENRIQUE DE MIGUEL CANUTO, Extensión a terceros de los efectos 

de…, ob.cit., pág. 27 e LUÍS FILIPE COLAÇO ANTUNES, O art. 161.º do Código de processo nos 

tribunais administrativos:…, ob. cit., pág. 19. 
270 Esta posição sofreu um forte revés com a alteração ocorrida em 2003 ao art. 110 da LJCA, onde se 
suprimiu a necessidade de formular previamente o pedido de extensão junto da administração, v. MARÍA 
JOSÉ ALONSO MAS, Reflexiones sobre la nueva regulación de…, ob. cit., pág. 297 e 298 e 
WENCESLAO FRANCISCO OLEA GODOY, Extensión de los efectos de…,ob. cit., pág. 36. 
271 ÁLVAREZ-CIENFUEGOS SUÁREZ e GONZÁLEZ RIVAS, apud MARÍA JOSÉ ALONSO MAS, 
Reflexiones sobre na nueva regulación de…, ob. cit., pág. 273. Neste sentido, observa LUÍS FILIPE 
COLAÇO ANTUNES, O art. 161.º do Código de processo nos tribunais administrativos:…, ob. cit., pág. 
19 que a extensão de efeitos não opera pela simples apresentação ao tribunal de um requerimento em que 
se solicite essa extensão, é necessário alegar e provar que o peticionante encontra-se numa situação 
idêntica ao sujeito que viu o seu direito já declarado. Na nossa opinião e salvo o devido respeito, tal 
posição esquece que o pedido é formulado no âmbito de uma execução de sentença, ainda que em íntima 
conexão com uma situação jurídica individualizada, reconhecida na sentença a estender. Ou seja, o 
conhecimento do mérito do pedido de extensão não pode dissociar-se da sentença anterior, pelo que não 
se nos afigura correcto concluir pela sua natureza declarativa. 
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De outro lado, acrescentam que a aplicação do instituto permite que a decisão 

judicial produza os seus efeitos, não só em relação àqueles que fizeram parte do 

processo, como também relativamente aos que o deviam ter integrado.  

Numa posição intermédia, identificamos alguma doutrina a advogar que não 

estamos perante um incidente de natureza declarativa, mas perante um processo 

declarativo de natureza especial, no âmbito da execução de uma sentença272. Ou, dito de 

outro modo, a figura jurídica só poderá ser cabalmente explicada com a consideração de 

elementos de natureza declarativa e, por outros, de natureza executiva. 

Assim observam que com a extensão dos efeitos de uma sentença é possível 

reconhecer uma situação jurídica individualizada a quem previamente não era titular 

desta. Isto é, a situação jurídica a reconhecer não é objecto do direito já declarado na 

sentença a estender. Mais, com a extensão dos efeitos da sentença, pretende-se o 

reconhecimento de uma situação jurídica individualizada, no âmbito da execução de 

outro processo, o que não pode deixar de reflectir uma natureza declarativa273. O 

principal sustentáculo material desta figura jurídica é, como vimos, a identidade entre a 

situação jurídica já reconhecida na sentença e aquela cuja extensão se solicita. Razão 

pela qual é inquestionável que a extensão tem uma dimensão material e não somente 

processual. 

De outro lado, vislumbram no regime jurídico da figura em análise, elementos 

típicos e caracterizadores de um processo executivo, designadamente, a falta de 

anulação do acto e a este aplicar-se o critério vertido no direito já declarado por 

sentença judicial. Razão pela qual, defendem que não se trata de um processo de 

execução de uma sentença, mas de um processo na fase de execução da sentença274. 

                                                 

272 ENRIQUE DE MIGUEL CANUTO, Extensión a terceros de los efectos de…, ob. cit., pág. 26. 
273 ENRIQUE DE MIGUEL CANUTO, Extensión a terceros de los efectos de…, ob. cit., pág. 26. 
274 ENRIQUE DE MIGUEL CANUTO, Extensión a terceros de los efectos de…, ob. cit., pág. 25 e 26. 
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A nosso ver, a natureza do instituto é híbrida, em primeiro lugar, é irrefutável 

que estamos perante um processo que surge na fase da execução da sentença. Com 

efeito, tanto o art. 161.º do CPTA, como o art. 110.º da LJCA, inserem-se num título 

com a epígrafe “Do processo executivo” e num capítulo denominado “Ejecución de 

sentencias”, respectivamente. Ou seja, a sua posição sistemática indicia que estamos 

perante um instituto de natureza executiva.  

Contudo, vislumbramos no instituto em análise uma diferença fundamental em 

relação a um comum processo executivo, a situação jurídica individualizada a declarar 

não foi objecto de qualquer declaração anterior. Bem como a administração275 e o órgão 

jurisdicional não ficam pura e simplesmente dispensados de pronunciar-se sobre a 

verificação in casu dos requisitos que permitem a extensão dos efeitos da sentença a 

outra situação jurídica individualizada. Pelo contrário, depois de formulada a pretensão 

substantiva de extensão, é necessária a prolação de decisão sobre a verificação dos seus 

elementos constitutivos. Mormente, o interessado na extensão tem o ónus da prova de 

que: a) a situação cuja extensão solicita ainda não foi julgada por sentença transitada em 

julgado; b) na decisão invocada para solicitar a extensão dos efeitos da sentença à sua 

situação, o tribunal tenha julgado procedente a pretensão semelhante àquela que 

formulou ou que podia ter formulado contra a mesma entidade administrativa; e, por 

último, c) tenham sido proferidas cinco sentenças transitadas em julgado no sentido 

decisório que se pretende a extensão ou, no caso de processos em massa, tenham sido 

decididos em três processos seleccionados, igualmente nesse sentido. 

 Por conseguinte, o procedimento e o processo de extensão não são directamente 

orientados para o pleno conhecimento do mérito da pretensão do interessado na 

extensão cuja causa de pedir e pedido concretizou judicialmente ou podia ter 

materializado, mas para o conhecimento dos requisitos que a lei faz depender tal 

                                                 

275 Recorde-se que, em 2003, o legislador espanhol suprimiu a obrigação do interessado formular o seu 
pedido de extensão junto da administração, com o objectivo de agilizar a tramitação do procedimento. 
Assim, o pedido de extensão é agora apresentado directamente ao tribunal.  
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extensão. Até porque, em bom rigor, não é possível afastar o sentido decisório vertido 

na sentença a estender.   

Resumindo, estamos perante um procedimento judicial singular, em que, de um 

lado, se peticiona a extensão de direitos já declarados numa fase de execução de uma 

sentença, de outro, permitir-se-á o reconhecimento de uma situação jurídica 

individualizada ao sujeito que a solicita, mediante o preenchimento de um grupo de 

requisitos. Em conclusão, o instituto tem uma natureza jurídica singular, pois tem 

características executivas e declarativas. 

De outro lado, no que concerne à segunda modalidade do instituto que legitima 

igualmente a extensão dos efeitos de uma sentença, a do processo seleccionado no 

âmbito de actos em massa, o tribunal, de entre um rol de recursos contenciosos 

interpostos com o mesmo objecto, selecciona um ou mais recursos para lhe(s) atribuir 

natureza urgente, tramitando-o(s) a partir de então como tal.  

A sua origem encontra-se no art. 93.º, alínea a) da lei do contencioso 

administrativo alemão, a verwaltungsgerichtsordnung
276

, onde se prevê que quando um 

acto administrativo seja objecto de mais de cinquenta recursos, o tribunal poderá 

escolher tramitar um ou mais recursos, suspendendo os demais, mediante prévia 

pronúncia das partes. Subsequentemente, quando transite em julgado a sentença final do 

processo que o tribunal escolheu tramitar, este, depois de ouvir de novo as partes, pode 

decidir os processos que havia suspendido, procedendo à extensão de efeitos da 

sentença ou recorrendo a sentenças anteriores, desde que se comprove que se está 

perante a mesma causa de pedir e, simultaneamente, os processos suspensos não tenham 

nenhuma singularidade fáctica ou jurídica que impeçam a extensão. Ou, dito de outro 

                                                 

276 Na ordem jurídica espanhola também se encontra previsto um mecanismo de estrutura idêntica, mais 
concretamente, no art. 111.º da LJCA, onde perante uma pluralidade de processos semelhantes, o 
imperativo da agilização processual torna imperioso a escolha de um processo com vista à sua tramitação 
preferencial. Em tal conformidade, transitando em julgado a sentença proferida no processo “testigo”, as 
partes dos processos que haviam sido suspensos têm legitimidade, querendo, para peticionar a extensão 
dos seus efeitos às situações objecto daqueles. 
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modo, proceder-se-á à extensão quando o processo seleccionado não apresente nenhuma 

especificidade de facto e/ou de direito relativamente àqueles que foram suspensos. 

Assim, se são múltiplos os processos que têm por objecto actos de conteúdo 

idêntico, compreender-se-á que, ao resolver-se preferentemente o processo escolhido, 

estar-se-á a contribuir para resolver os demais processos com identidade substantiva, 

que se encontram pendentes de pronúncia judicial e, cuja decisão é expectável que fosse 

semelhante.  

A previsão desta técnica permite agilizar a tramitação dos processos junto dos 

tribunais, evitando a repetição de trâmites idênticos e potencia a uniformização da 

jurisprudência e até inibe potenciais recorrentes de materializarem as suas pretensões 

impugnatórias e de reconhecimento de direitos277. Ou seja, o mecanismo permite 

enfrentar um dos problemas endémicos da Justiça Administrativa, a sua lentidão. 

Em Portugal é, repete-se, o art. 48.º do CPTA que regula este instituto. O seu 

objectivo não é diferente daquele que o legislador alemão teve em vista com a sua 

previsão. Isto é, agilizar a tramitação de processos de natureza idêntica, legitimando o 

tribunal a não se pronunciar isoladamente sobre cada um deles278, possibilitando-se a 

extensão de efeitos da sentença proferida no processo seleccionado aos processos cuja 

tramitação processual foi suspensa. 

Um dos problemas centrais que a doutrina identifica a propósito desta solução 

normativa é o da sua compatibilidade com o direito à tutela jurisdicional efectiva279, em 

várias das suas vertentes. 

                                                 

277 ANTONIO ALFONSO PÉREZ ANDRÉS, Los efectos de las sentencias de…, ob. cit., pág. 284. 
278 V. sobre o seu regime jurídico, MÁRIO AROSO DE ALMEIDA/CARLOS ALBERTO FERNANDES 
CADILHA, Comentário ao Código de Processo…, ob. cit., pág. 308 a 319.  
279 Compreendido numa dimensão ampla, isto é, julgamos que o direito tem um conteúdo mais lato do 
que aquele que tradicionalmente se lhe atribui, mormente, no acesso à justiça, no direito a obter uma 
sentença num prazo razoável e na efectividade da mesma, defendendo esta dimensão mais estrita v. 
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Advogam os defensores280 da sua inconstitucionalidade que, a igualdade de 

armas no processo é colocada em causa, uma vez que, os recorrentes que não vêem o 

seu processo ser tramitado como preferente, vão limitar-se a assistir à tramitação do 

processo escolhido, pois não têm qualquer possibilidade de interferir no mesmo até ao 

trânsito em julgado do processo seleccionado. Bem como, os administrados que viram 

os seus processos judiciais suspensos não têm a possibilidade de discutir todos os 

elementos com que o tribunal vai fundar a sua decisão. Ficando assim amputados de 

legitimamente influenciar a pronúncia judicial281. 

Em segundo lugar, acrescentam que o instituto dos processos em massa pode 

conduzir a dilações indevidas na pronúncia judicial. Para tanto, ancoram tal argumento 

na possibilidade do cidadão que teve o seu processo suspenso após o trânsito em 

julgado, poder optar por prosseguir com a sua tramitação processual, com todas as 

consequências adjectivas daí advenientes, ou seja, o regresso ao início das diligências 

judiciais282.  

Em resposta ao primeiro dos argumentos supra identificados é possível dizer que 

não é afastada a possibilidade de participação das partes que vêm o seu processo 

suspenso283. Até porque, a possibilidade de utilização do instituto é precedida da sua 

                                                                                                                                               

JESÚS GONZÁLEZ PÉREZ, Comentarios a ley de la jurisdicción contencioso-administrativa (Ley 

29/1998, de 13 de Julio), Volume I, 3.ª edición, Civitas, Madrid, 1998, pág. 17. Quanto a nós, o princípio 
incorpora também uma pluralidade de dimensões ou vertentes que reforçam a sua efectividade e o 
concretizam, nomeadamente, a ideia de um due process of law, na reserva da função jurisdicional, no 
princípio do contraditório e da igualdade de armas e no direito de obter uma decisão fundada no Direito.  
280 ANTONIO ALFONSO PÉREZ ANDRÉS, Los efectos de las sentencias de…, ob. cit., pág. 299 e 
MARIANO LOPÉZ BENÍTEZ, Comentarios al artículo 110…, ob. cit.,  pág. 794 e 795. 
281 GONZÁLEZ PÉREZ, apud CECILIA ROSENDE VILLAR, La eficacia frente a terceros de…, ob. 
cit., pág. 244 e ANTONIO ALFONSO PÉREZ ANDRÉS, Los efectos de las sentencias de…, ob. cit., 
pág. 299 e 300. 
282 ANTONIO ALFONSO PÉREZ ANDRÉS, Los efectos de las sentencias de…, ob. cit., pág. 300. 
283 Em defesa da constitucionalidade do instituto da tramitação preferente, v. CECILIA ROSENDE 
VILLAR, La eficacia frente a terceros de…, ob. cit., pág. 244. 
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audição. Ou seja, as partes, querendo, podem identificar argumentos sobre aspectos de 

facto e de direito que justifiquem a inconveniência da adopção desta medida naquele 

caso em concreto.  

Da mesma forma, em caso de decisão desfavorável proferida no processo 

principal, os sujeitos que viram a tramitação dos seus processos suspendida têm 

legitimidade para apresentarem recurso jurisdicional da decisão proferida no processo 

principal. Isto é, com as suas alegações em sede de recurso jurisdicional, podem 

influenciar o sentido da decisão do tribunal superior que, em caso de decisão favorável, 

poderão solicitar a extensão de efeitos ao seu processo.  

De outro lado, se é inquestionável que as partes, quando notificadas da sentença 

proferida no processo seleccionado, optam pela continuação do seu processo, 

produzindo-se uma dilação da correspondente decisão judicial, a verdade é que nos 

questionamos se essa dilação não pode considerar-se justificada284 pela simplificação da 

tramitação dos processos em massa e pela promoção da uniformidade na aplicação do 

Direito.  

Ainda assim, toda a utilidade que pode ser imputada à extensão da sentença no 

âmbito dos processos em massa parece ser destruída com esta opção legislativa285. É 

que o recorrente, perante uma sentença desfavorável à sua pretensão, não deixará de 

solicitar ao tribunal administrativo o prosseguimento do seu processo e, nessa hipótese, 

                                                 

284 Como sabemos, na concretização duma das dimensões do direito à tutela jurisdicional efectiva, o 
direito a obter uma decisão num prazo razoável devem utilizar-se critérios para averiguar se existiu 
mesmo uma dilação indevida ou se a mesma pode ou não ser justificada.  
285 A conclusão diversa chega CECILIA ROSENDE VILLAR, La eficacia frente a terceros de …, ob. 
cit., pág. 246, para quem é muito difícil prever se a oposição no concernente à suspensão do processo 
redundará em algum aforro de tempo na prolação da decisão final. 
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é no mínimo razoável questionar-nos acerca do motivo que levou à suspensão de tantos 

processos286. 

Em tal conformidade, na linha de alguma doutrina287, julgamos que essa opção 

legislativa deve ser substituída por outra que atribua o direito de todas as partes 

poderem optar pelo prosseguimento do seu processo logo numa fase inicial. Isto é, 

quando o tribunal entender que se preenchem as condições para tramitar um processo de 

forma preferencial. Evitando-se assim que, perante a decisão desfavorável proferida no 

processo principal, as partes optem por peticionar a continuação do seu próprio 

processo. 

Outra alternativa erigida pela doutrina para evitar uma potencial inutilidade 

desta tramitação preferencial de um processo, concretiza-se em aplicar oficiosamente o 

sentido decisório vertido na sentença do processo referente a todos os processos que 

haviam sido suspensos288.  

A nosso ver, para que a agilização de processos no âmbito do contencioso 

administrativo nacional não fique em risco, é necessário modificar o actual art. 48.º do 

CPTA, eliminando a possibilidade das partes, nos processos suspensos, requererem a 

continuação dos mesmos, após notificação da sentença proferida no processo principal. 

Até porque, no actual regime jurídico, ainda que o interessado opte pela prossecução do 

seu processo, parece pouco plausível que a decisão final que vier a ser proferida nesse 

processo seja favorável à pretensão do particular.   

Por isso e, sem correr o risco de violar o princípio do direito à tutela 

jurisdicional efectiva, na sua vertente de direito a obter uma decisão num prazo 

                                                 

286 Em sentido contrário CECILIA ROSENDE VILLAR, La eficacia frente a terceros de…, ob. cit., pág. 
246, advoga que, se o recorrente optou pela extensão dos efeitos da sentença é porque o critério decisório 
vertido na sentença referente é adequado à defesa dos seus direitos, pelo que deseja a sua aplicação ao 
litígio que o opõe à administração. 
287 ANTONIO ALFONSO PÉREZ ANDRÉS, Los efectos de las sentencias de…, ob. cit., pág. 300 e 301. 
288 ANTONIO ALFONSO PÉREZ ANDRÉS, Los efectos de las sentencias de…, ob. cit., pág. 292. 
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razoável, parece sensato defender que essa opção pela continuação do processo deve ser 

conferida no momento em que o tribunal decide tramitar de forma preferencial um ou 

alguns processos. E, simultaneamente, a decisão final proferida no processo tramitado 

de forma preferencial deverá ser estendida oficiosamente. 

Contudo, para que não se argumente que essa opção viola aquela dimensão do 

supra referenciado princípio e aqueloutra que materializa o direito das partes, com a sua 

actividade processual puder legitimamente influenciar a decisão judicial, o contraditório 

e a igualdade de armas, é necessário que seja atribuído o direito ao recurso jurisdicional 

da decisão que proceda à extensão dos efeitos da sentença, não só às partes em tal 

processo, como àqueles que viram a sentença aplicada por tal via à sua situação jurídica. 

Finalmente, em defesa da constitucionalidade da proposta que formulamos é 

ainda possível acrescentar que previamente à decisão de extensão, exige-se já hoje que 

os interessados naquela, se encontrem “na mesma situação jurídica”, isto é, exige-se 

identidade na questão controvertida, não só quanto à pretensão deduzida, como também 

igualmente em relação à causa de pedir. 

Em resumo, este instituto não só não padece de qualquer inconstitucionalidade 

material, por violação da tutela jurisdicional efectiva, como o próprio legislador cuidou 

em assegurar a sua observância com a possibilidade de o administrado, querendo, 

continuar com o seu próprio processo289.  

Depois de traçado o âmbito da extensão, efectuado o seu enquadramento 

dogmático, é tempo agora de procurar responder à questão acima formulada. Isto é, será 

legítima a “extensão” do instituto ao Direito Tributário português? 

Na nossa opinião, a resposta tem de ser construída com base na teleologia 

associada à previsão do instituto, ou seja, o descongestionamento dos tribunais 

                                                 

289 CECILIA ROSENDE VILLAR, La eficacia frente a terceros de…, ob. cit., pág. 246. 



CAPÍTULO I – O LITÍGIO TRIBUTÁRIO: DAS CAUSAS ÀS SOLUÇÕES 

150 

 

tributários, a harmonização da Justiça Fiscal com a eficácia e a multiplicação 

desnecessária de processos. 

É hoje uma evidência que a pendência processual tributária cresce anualmente 

junto dos nossos tribunais tributários, colocando em causa não só a qualidade do 

exercício dessa nobre função, como também a observância de um princípio com 

protecção constitucional, o da tutela jurisdicional efectiva, mais concretamente, na sua 

vertente de direito à prolação de uma sentença num prazo razoável. Em tal 

conformidade, o legislador, na sua actividade, encontra-se obrigado a prever institutos 

que permitam a verificação de tal princípio constitucional.    

Em segundo lugar, cada vez mais a realização da justiça envolve elevados custos 

para o erário público, designadamente, para o normal funcionamento dos tribunais e 

para a formação dos técnicos que nele trabalham. A eficácia na gestão dos recursos 

públicos, arvorado nos tempos actuais de imperativo supremo de actuação, tem 

naturalmente aplicação no domínio da justiça. Assim, a extensão dos efeitos da sentença 

constitui um mecanismo com aptidão para assegurar tal eficácia, garantindo o respeito 

por todas as garantias processuais. 

Por outro lado, se existem matérias onde a actividade da administração pode 

gerar um rol de actos de conteúdo idêntico, ainda que sejam actos distintos, mas com tal 

conteúdo similar, são as de índole tributária.  

O que significa que, apesar de na nossa área de conhecimento não se praticarem 

actos que afectem uma pluralidade de sujeitos, isto é, os actos em massa dirigidos a uma 

pluralidade de destinatários, extremamente frequentes em algumas zonas do Direito 

Administrativo, por exemplo, no funcionalismo público. A verdade é que, não é 

invulgar encontrar nos tribunais tributários processos nos quais existe identidade das 

questões que o órgão jurisdicional se encontra obrigado a conhecer, na medida em que a 



CAPÍTULO I – O LITÍGIO TRIBUTÁRIO: DAS CAUSAS ÀS SOLUÇÕES 

151 

 

génese de tais processos radica na prática de actos “clónicos”290 pelo mesmo órgão da 

administração. Ou seja, actos distintos, mas de conteúdo semelhante e que não são 

afectados pela eficácia constitutiva da sentença anulatória. Nos quais, o desvio na 

actuação da administração às obrigações que a lei lhe fixa na sua actividade verificar-se-

á em todos esses actos, atenta a automaticidade do seu agir. Isto é, repetir-se-á em todos 

os actos o vício da actuação administrativa ou acção ou omissão que legitimará o 

contribuinte a peticionar a condenação da administração. 

Em suma, a fonte da litigação em massa no Direito Tributário não ocorre pela 

prática de um acto que afectará uma multiplicidade de sujeitos, como acontece no 

Direito Administrativo, mas pela adopção reiterada de actos distintos, ainda que de 

conteúdo idêntico.  

Ainda assim, tal facto não obstará à possibilidade de extensão dos efeitos das 

sentenças, por duas ordens de razões. Em primeiro lugar, só assim é possível maximizar 

a utilidade do instituto de extensão dos efeitos de uma sentença. Ou, dito de outro 

modo, tal conclusão permitirá alcançar dois dos objectivos subjacentes à sua teleologia, 

o descongestionamento dos tribunais tributários e evitar a proliferação desnecessária de 

processos.  

No mesmo sentido milita ainda a relação de proximidade entre a anulação de 

actos administrativos e o reconhecimento de direitos subjectivos pela jurisdição 

tributária. Com efeito, hoje, os tribunais administrativos e fiscais para além de 

controlarem a actividade da administração podem dirigir-lhe verdadeiras injunções, 

fruto da actual natureza intervencionista da administração, cujas funções vão bem mais 

longe do que a mera execução da lei, pois a administração para além de se encontrar 

investida num maior número de funções, tem ainda a obrigação de assegurar condições 

de igualdade e progresso de toda a sociedade.  

                                                 

290 GOMEZ DÍAZ, apud MODESTO J. FABRA VALLS, La extensión de los efectos de …, ob. cit., pág. 
63. 
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Em tal conformidade, o reconhecimento dessa natureza a tal jurisdição, envolve 

duas teses, a anulação de actos compreende as situações jurídicas dos particulares 

afectados em virtude de tal vício e, simultaneamente, o reconhecimento de situações que 

abrangem implicitamente a anulação dos actos administrativos subjacentes. O que 

significa que, a anulação de um acto de liquidação tem por efeito a devolução do 

pagamento efectuado ou, quando este não tenha sido realizado a declaração da sua 

inexigibilidade.  

Por tal somatório de razões, defendemos a inclusão do instituto na esperada, mas 

demorada, reforma do contencioso tributário291.  

                                                 

291 Solução jurídica que não seria original, na verdade, no âmbito material de aplicação do art. 110.º da 
LJCA espanhola, as matérias de índole tributária encontram-se expressamente previstas, ainda que tal 
opção não tenha constituído uma opção originária do legislador, já que foi no decurso da tramitação 
parlamentar que se decidiu proceder à sua incorporação no círculo de aplicação de tal normativo. Para 
alicerçar tal escolha utilizaram-se, sobretudo dois argumentos, a quantidade de processos que em 1998 
tramitavam junto dos tribunais da ordem jurisdicional contencioso-administrativa e a multiplicação de 
processos com objecto semelhante. O que significa que, para a sobredita opção contribuiu a 
inoperacionalidade de tal ordem jurisdicional, em resultado do elevado número de processos que 
aguardavam decisão pelos tribunais. E, concomitantemente, reforçou-se tal opção com um argumento 
pragmático, a identidade das questões neles levantadas tornava desnecessários muitos dos processos, v. 
CECILIA ROSENDE VILLAR, La eficacia frente a terceros de…,ob. cit., pág. 191 e 192 e ANTONIO 
ALFONSO PÉREZ ANDRÉS, Los efectos de las sentencias de…, ob. cit., pág. 259 a 261. Na nossa 
opinião, ambos os argumentos parecem ser plenamente aplicáveis à realidade nacional, isto é, não só os 
nossos tribunais tributários não conseguem resolver em tempo útil os processos que junto deles tramitam, 
como também uma das características da nossa economia de mercado é o elevado número de factos e 
obrigados tributários. Razão pela qual, não serão de estranhar os níveis de litigação que actualmente 
afectam os nossos tribunais tributários. Para além do mais, o cumprimento da obrigação tributária envolve 
uma ablação do património do sujeito passivo, pelo que, também por aqui se compreenderá a especial 
aptidão para a discussão sobre a verificação de um facto tributário, a quantificação da matéria tributável e 
a interpretação da norma jurídica dê lugar a um litígio. De outro lado, a racionalização da actividade do 
poder judicial exigirá que se evitem processos desnecessários, o que não acontece quando os tribunais 
têm de resolver litígios em que há identidade quanto às questões de facto e/ou de direito a ele submetidas. 
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2.4. Acordos e arbitragem na resolução de litígios tributários 

Esta matéria será objecto de um capítulo autónomo no presente estudo292, por 

isso, limitar-nos-emos aqui a proceder à sua análise, enquanto proposta para a redução 

dos índices de litigação tributária e diminuição da incerteza na aplicação do Direito 

Tributário293. 

Assim, se na dogmática do Direito Administrativo é já hoje pacífica a 

admissibilidade do acordo e da celebração de contratos entre a administração e o 

particular, no Direito Tributário não é integralmente assim, subsiste o dogma da 

indisponibilidade da obrigação tributária, que afastaria a possibilidade da administração 

e dos obrigados celebrarem qualquer convenção, acordo ou transacção. 

Os elementos dogmáticos da obrigação assentariam no seguinte, a obrigação 

tributária incorporar-se-ia nas obrigações ex lege, ou seja, a obrigação resultaria da lei e 

face à estrutura da relação obrigacional que dimana da mesma, os sujeitos estão 

vinculados ao seu conteúdo. Por conseguinte, a administração não pode deixar de exigir 

a prestação que se encontra aí prevista e o contribuinte também não poderá deixar de 

cumprir a obrigação, nos precisos termos que a lei estipula. Em tais termos, a vontade 

das partes afigurar-se-á irrelevante, a administração encontra-se vinculada ao seu dever 

de cumprir a prescrição normativa legal e o contribuinte apenas pode decidir se pratica 

um facto jurídico voluntário, uma vez que, se o praticar, independentemente da sua 

vontade, tem de suportar as consequências jurídicas com génese no mesmo. 

                                                 

292 V. Capítulo III. 
293 Concordamos integralmente com SANTOS PASTOR PRIETO, Costes e incertidumbres del sistema…, 
ob. cit., pág. 233, quando observa que tais finalidades deviam ser alcançadas com a promoção dos 
mecanismos alternativos à resolução judicial dos conflitos, através de instituto que permita, não só, a 
composição entre a administração tributária e o contribuinte, como o recurso à arbitragem. 
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Contudo, tal posição dogmática encontra-se já em oposição com o direito 

positivo. Na verdade, encontramos já alguns exemplos na ordem jurídica tributária 

portuguesa que demonstram que o quantum da obrigação tributária é disponível.  

No terceiro capítulo do presente estudo constataremos que são admissíveis 

acordos sobre a obrigação tributária, respeitando os princípios que estruturam a ordem 

jurídica tributária294. Pelo que, quaisquer objecções à sua previsão são destituídas de 

fundamento jurídico. Em tal conformidade, deve ser previsto legislativamente a 

possibilidade de recurso aos métodos transaccionais para resolver litígios tributários.  

De outro lado, o Direito Tributário não se encontra imune às profundas 

alterações que o Direito Público se encontra imerso e onde assume destaque a sua 

“privatização”295 na procura de eficiência. Assim, o exercício exclusivo do poder 

judicial pelo Estado traduz uma concepção de superioridade deste na vida pública, que 

limita a vida em sociedade e que não reflecte a essência da relação tributária, a 

                                                 

294 V., designadamente, sobre a admissibilidade do acordo no Direito Tributário, JOÃO TABORDA 
GAMA, Contrato de transacção no Direito Administrativo e Fiscal, in Estudos em Homenagem ao Prof. 
Doutor INOCÊNCIO GALVÃO TELLES (Coord. por ANTÓNIO MENEZES CORDEIRO, LUÍS  
MENEZES LEITÃO e JANUÁRIO DA COSTA GOMES), Almedina, 2003, pág. 661 a 694; MARÍA 
LUISA GONZÁLEZ-CUELLAR SERRANO, Los procedimientos tributarios: su terminación 

transaccional, Colex, 1997; IÑAKI BILBAO ESTRADA, Los acuerdos tendentes a la determinación de 

la obligación tributaria en la nueva Ley General Tributaria, Instituto de Estudios Fiscales, Madrid, 2006; 
YOLANDA MARTÍNEZ MUÑOZ, Las actas con acuerdo en la nueva LGT, Marcial Pons, Madrid, 
2004; EVA MARÍA GIL CRUZ, Las actas con acuerdo en el Procedimiento Inspector Tributario, 1.ª 
edición, Aranzadi – Thomson Reuters, 2009; FERNANDO SERRANO ANTÓN, La terminación 

convencional de procedimientos…, ob. cit., pág. 17 a 117; JUAN RAMALLO MASSANET, La eficacia 

de la voluntad de las partes en las obligaciones tributarias, in Convención y arbitraje en el Derecho 
Tributario (Coord. por GABRIEL ELORRIAGA PISARIK), Instituto de Estudios Fiscales – Marcial 
Pons, 1996, pág. 219 a 245; e LUIS MARÍA ROMERO FLOR, Soluciones alternativas tendentes a la 

disminución de la litigiosidad tributaria: las actas con acuerdo y el derecho comparado, in Crónica 
Tributaria n.º 3/2011, pág. 39 a 50. 
295 FERNANDO SERRANO ANTÓN, La terminación convencional de procedimientos…, ob. cit., pág. 
106. 
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igualdade resultante da celebração de um contrato296. O que, associado a alguns 

problemas, como o crescimento da complexidade da relação tributária, por influxo da 

globalização económica, o aumento de litigação e a morosidade judicial, tem 

contribuído para evidenciar algumas das fragilidades do poder judicial. Mas é 

precisamente essa característica de complexidade que torna as matérias tributárias mais 

permeáveis à utilização da arbitragem para as dirimir. Assim, há alguma convergência 

doutrinal quanto à previsão da arbitragem, enquanto terapêutica jurídica a aplicar sobre 

o contencioso tributário, com o objectivo de reduzir os índices de litigação e, sobretudo, 

aperfeiçoar os métodos de resolução de dissídios entre a administração e o 

contribuinte297. Contudo e, paradoxalmente, esse consenso doutrinal não tem 

repercussão legislativa, uma vez que o legislador dos países que integram a nossa 

tradição jurídica, como Espanha, Itália e França, ainda não previu a arbitragem 

tributária298.    

                                                 

296 DIOGO LEITE CAMPOS, A arbitragem em Direito Tributário, O sistema tributário no Estado dos 
cidadãos, Almedina, 2006, pág. 87. 
297 SANTOS PASTOR PRIETO/DIEGO MARÍN-BARNUEVO FABO, La litigiosidad tributaria:…, ob. 
cit., pág. 168; JOSÉ MARÍA LAGO MONTERO, De la litigiosidad y…, ob. cit., pág. 519;  RAMÓN 
FALCÓN Y TELLA, El arbitraje tributario, in Convención y arbitraje (Coord. por GABRIEL 
ELORRIAGA PISARIK), Instituto de Estudios Fiscales – Marcial Pons, Madrid, 1996, pág. 260; JOSÉ 
JUAN FERREIRO LAPATZA, Arbitraje sobre relaciones tributarias, Convención y arbitraje (Coord. 
por GABRIEL ELORRIAGA PISARIK), Instituto de Estudios Fiscales – Marcial Pons, Madrid, 1996, 
pág. 264 e 265; TULIO ROSEMBUJ,  La transacción tributaria, Atelier, 2000, pág. 99 a 103; e 
RAFAEL CALVO ORTEGA, Litigiosidad fiscal y…, ob. cit., pág. 259 e 260. 
298

 Ainda assim, como vislumbraremos no terceiro capítulo, há institutos jurídicos em tais ordenamentos 
jurídicos com uma eminente natureza arbitral. Com efeito, em Espanha, a tasación pericial contraditoria, 
em que o sujeito passivo pode, querendo, no âmbito do Imposto sobre as Sucessões e Doações e do 
Imposto das Transmissões Patrimoniais e Actos Jurídicos Documentados, nomear perito para 
determinação da matéria tributável, quando a administração tributária atribuiu ao bem ou direito valor 
diferente daquele que foi inscrito na autoliquidação, v. especificamente sobre este instituto BEGOÑA  
PÉREZ DE BERNABEU, La tasación pericial contradictoria, Ediciones Laborum, 2006, pág. 33 a 100.  
De igual modo em França, as comissões departamentais de impostos em algumas hipóteses tomam 
decisões em substituição da administração, é o que acontece nos denominados forfaits, onde a sua 
intervenção decidirá o conflito entre a administração e o contribuinte sobre a matéria tributável. Ainda 
que a sua intervenção não substitua uma decisão judicial, até porque a sua decisão não pode ser 
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Neste âmbito, a ordem jurídica portuguesa foi pioneira com a previsão do 

Decreto-Lei n.º 10/2011, de 20 de Janeiro, diploma que consagra o regime jurídico da 

arbitragem tributária. É que, se em outras ordens jurídicas de tradição romana, 

mormente em Espanha e Itália299, já existe uma multiplicidade de estudos sobre o tema, 

em Portugal o estudo doutrinário sobre o mesmo reconduz-se, no essencial, ao trabalho 

científico de CAMPOS300 em defesa da sua previsão e desenvolvimento. 

3. Notas conclusivas 

O estudo das causas de litigação tributária deve ser realizado a partir de um 

denominador comum, a relação jurídico-tributária ou, mais concretamente, com base na 

actividade dos seus sujeitos em tal âmbito e do sistema legislativo que a regula. 

Respeitando tal critério é possível proceder à sistematização dos motivos da litigação 

tributária em três grupos, os factores político-normativos, os associados à actividade da 

administração tributária e, por último, os conexos com a relação que o contribuinte 

estabelece com a administração tributária. 

                                                                                                                                               

isoladamente impugnada junto da administração e, subsequentemente, perante o tribunal administrativo, a 
verdade é que qualquer irregularidade que afecte a imposição tributária pode comunicar os seus efeitos à 
pronúncia destes órgãos.  
299 V. PAULA VICENTE-ARCHE COLOMA, El arbitraje en el ordenamiento tributario español: Una 

propuesta,  Marcial Pons, 2005; RAFAEL CALVO ORTEGA, Litigiosidad fiscal y…, ob. cit.,  pág. 251 a 
263; RAFAEL CALVO ORTEGA, En defensa del arbitraje tributario, in Crónica Tributaria n.º 
100/2001, pág. 153 a 166; IGNACIO CRUZ PADIAL/YOLANDA GARCÍA CALVENTE, Arbitraje 

tributario: su posible viabilidad, in Quincena Fiscal n.º 8, Abril, 2002, pág. 7 a 14; MARÍA LUISA 
GONZÁLEZ-CUÉLLAR SERRANO, El arbitraje en el Derecho Tributario, in Estudios Financieros, 
Revista de contabilidad y tributación: comentarios, casos práticos, n.º 167, 1997, pág. 11 a 44.  
300 E de que são exemplo, DIOGO LEITE CAMPOS, Certeza e Segurança no Direito Tributário: A 

arbitragem, in Revista da Ordem dos Advogados, Ano 65, Volume II, Setembro, 2005, pág. 313 e segs. e 
DIOGO LEITE CAMPOS, A arbitragem tributária – “A centralidade da pessoa”, Almedina, 2010. 
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É inquestionável concluir-se que hoje não só a nossa legislação, como o próprio 

sistema tributário são complexos, assim, o contribuinte médio tem dificuldade em 

aceder ao conteúdo da norma tributária e compreender o modus operandi do sistema. 

Para esse estado de coisas contribuem decisivamente as mudanças em que a nossa 

sociedade se encontra imersa. Nestas incluem-se, designadamente, a integração em 

organizações internacionais com poder normativo, a globalização económica e os 

avanços tecnológicos, progressos estes que colocam em crise três factores “históricos” 

da existência de tributação, o território, a materialidade e o controlo dos factos 

tributáveis. Por conseguinte, se a realidade regulada através da lei tributária é de per si 

complexa, é natural que as normas tributárias que tentam regular este fenómeno tenham 

a mesma característica da realidade que regulam normativamente, aqui reside uma fonte 

de litigação tributária.  

De igual modo, fruto da pressão de lobbies económicos e da concorrência 

internacional entre Estados, proliferaram medidas fiscais de incentivo que, muitas das 

vezes, só introduzem desigualdade no sistema.  

Se à complexidade adicionarmos a falta de estabilidade da ordem tributária, 

resultante do exercício da função legislativa de forma casuística, com naturais prejuízos 

para a qualidade e certeza da própria norma tributária, percebemos em grande parte os 

actuais índices de litigação. Na verdade, é frequente legislar-se ao sabor das 

necessidades e dos problemas de interpretação que as normas tributárias frequentemente 

envolvem. O que significa que, o fundamento da alteração da lei tributária não está no 

aperfeiçoamento do corpo normativo tributário, mas única e exclusivamente no 

acréscimo imediato de receita fiscal, muitas vezes em resultado de uma prévia 

negociação política. 

Este problema é substancialmente maior com a transferência da responsabilidade 

de interpretação e aplicação das normas tributárias da administração para o contribuinte, 

isto é, com a generalização das autoliquidações. 

De outro lado, a administração tributária ignora que a resolução de litígios 

tributários é também uma das competências do poder administrativo, preferindo 
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frequentemente adoptar uma atitude meramente passiva perante o exercício de garantias 

administrativas pelo contribuinte, como também no confronto judicial, ainda que 

conclua que a sua pretensão não tem o mínimo de fundamento, escolhe o confronto à 

revogação do acto tributário. Práticas estas observadas num contexto em que os actos da 

administração podem directa e imediatamente ser executados e servir de incremento não 

só das taxas de imposto, como também da actividade da administração para fiscalizar o 

cumprimento dos deveres pelo contribuinte.  

Mas o contribuinte também não se encontra isento de culpa pelo actual estado da 

litigação tributária, a sua elevação à categoria de cidadão e não de mero súbdito, 

compreendeu a atribuição, não só de direitos de natureza processual, como também 

material. Na verdade, não é anormal o contribuinte utilizar os defeitos da lei tributária 

com intuitos meramente dilatórios e, assim, provocar a diluição do litígio por longos 

anos, sabendo desde o início que não lhe assiste qualquer razão. E com maior gravidade, 

o próprio sistema, não contém qualquer “filtro” eficaz, no acesso à jurisdição 

administrativa, como também na passagem para o tribunal superior quando a utilidade 

económica do assunto o não justifica. Por conseguinte, o contribuinte, consciente dos 

seus direitos perante a administração tributária, não hesitará em recorrer à via judicial, 

na procura de uma justiça que o sistema tributário substantivo não lhe confere. 

A redução da litigação tributária tem de constituir uma opção política do 

legislador, alicerçando tal escolha em critérios de natureza económica e jurídica. Isto é, 

numa altura em que a palavra-chave da nossa política é a redução de custos, não é 

sensato continuar a identificar o direito de acesso à Justiça, como direito de acesso aos 

tribunais. 

Para se alcançar tal desiderato deve-se promover uma estratégia sistémica, ou 

seja, as medidas que neste âmbito se adoptem não podem ser um resultado de 

contingências políticas ou económicas, mas uma consequência de uma prévia e 

ponderada valoração em que se avalie a relação benefícios/custos subjacente àquelas. 

Na nossa opinião, as escolhas devem incidir sobre três grandes pilares, a 

simplificação do sistema, a previsão de mecanismos endoprocessuais no contencioso 



CAPÍTULO I – O LITÍGIO TRIBUTÁRIO: DAS CAUSAS ÀS SOLUÇÕES 

159 

 

tributário, com previsão do acordo no Direito Tributário e transformando a arbitragem 

como o meio normal de resolver litígios, quando os sujeitos da relação tributária não 

logrem alcançar um acordo na fase administrativa do dissídio. 

A simplificação legislativa do sistema tem de ser a pedra de toque em tal 

estratégia. Para isso, o acesso pelo contribuinte médio ao conteúdo da lei tributária 

revelar-se-á fundamental no aumento do cumprimento voluntário das obrigações 

tributárias pelos contribuintes, pois é expectável que assim diminuam os custos de 

cumprimento do sistema. Embora se reconheça que esta tarefa encontra sempre uma 

limitação, o campo de aplicação do Direito Tributário, realidade complexa por natureza 

e em constante mutação.  

A melhoria da semântica da lei tributária não elimina pura e simplesmente a 

complexidade do sistema tributário. Na verdade, a procura de sistematicidade e 

estabilidade do mesmo exigirá que se adoptem medidas de aperfeiçoamento da política 

fiscal a prosseguir. A estreita ligação que esta mantém com a segurança, estabilidade, 

eficiência e eficácia do sistema tributário exige uma especial preocupação no seu 

exercício. 

Para tal fim, deve ser criado um órgão permanente de aconselhamento nesta 

matéria, composto por técnicos altamente especializados, que, para além de formularem 

directrizes de natureza técnica, devem simultaneamente acompanhar a implementação 

da política concretamente adoptada, após discussão com todos os sectores. Finalmente, 

nas suas competências deve também inscrever-se a última fase do processo de definição 

de uma política fiscal, a redacção legislativa, permitindo-se assim que as suas directrizes 

sejam devidamente transpostas para a linguagem do sistema, as normas tributárias. 

Mas a estratégia de simplificação deve reconquistar o contribuinte para o 

cumprimento das suas obrigações, objectivo cuja concretização exige que aquele tenha a 

possibilidade de contribuir com a sua vontade no processo de definição da política 

fiscal, como também, subsequentemente, na discussão de um concreto projecto 

legislativo. Revela-se então fundamental instituir uma verdadeira dialéctica com os 

contribuintes na elaboração, interpretação e aplicação da lei fiscal.  
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Concomitantemente, a simplificação do sistema exige a redução dos benefícios 

fiscais aos estritamente necessários, o que implica manter apenas aqueles que visem 

efectivamente alcançar um objectivo de natureza extrafiscal. Instituindo-se em 

simultâneo uma cultura de permanente avaliação dos fins gizados pela sua previsão 

legislativa. 

De outro lado, a procura de eficiência e eficácia do nosso contencioso tributário 

deve constituir uma das preocupações do legislador, sem renunciar às exigências de 

justiça material a que se encontra vinculado. Na prossecução de tal objectivo deve 

incorporar o instituto da extensão dos efeitos da sentença no nosso direito adjectivo, 

evitando assim a proliferação de processos desnecessários.  



CAPÍTULO I – O LITÍGIO TRIBUTÁRIO: DAS CAUSAS ÀS SOLUÇÕES 

161 

 

 



CAPÍTULO II – O ESTADO DA QUESTÃO NO DIREITO COMPARADO 

162 

 

CAPÍTULO II – O ESTADO DA QUESTÃO NO DIREITO 

COMPARADO 

1. Introdução 

Um trabalho sobre as novas tendências dogmáticas de resolução de litígios 

tributários não fica completo se não se olhar para o estado da questão no Direito 

Comparado. 

Nesta tarefa, escolhemos, em primeiro lugar, pela curiosidade científica que nos 

desperta, as ordens jurídicas de referência do sistema anglo-saxónico, mormente, os 

Estados Unidos da América e o Reino Unido. Em segundo lugar, pelas afinidades com o 

ordenamento jurídico do nosso país e pela originalidade de algumas soluções 

normativas, escolhemos a ordem jurídica francesa e a italiana. 

Pretendemos com este capítulo, primacialmente, estudar a permeabilidade das 

ordens jurídicas supra referenciadas às técnicas convencionais e alternativas de 

resolução de litígios no Direito Tributário.  

Por isso, o capítulo tem de ser estruturado em função dos dois modelos de gestão 

tributária, o anglo-saxónico e o continental que, como vimos, estão directamente 

relacionados com os índices de conflitualidade tributária. Em tal conformidade, 

iniciaremos a análise com as ordens jurídicas de estrutura anglo-saxónica, os Estados 

Unidos da América e o Reino Unido. É bom escrever que, qualquer abordagem ao 

direito anglo-saxónico exige um grande cuidado ao jurista formado em escolas de 

Direito de tradição romana. São muitas as especialidades destes ordenamentos jurídicos, 

sobretudo em matéria de fontes. Nos Estados Unidos da América, as sentenças judiciais 
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dos tribunais tributários constituem fonte de direito e são emanadas por um órgão com 

poder jurisdicional e não legislativo. No Reino Unido, a Câmara dos Lordes pode 

funcionar como última instância de resolução de litígios tributários e a resposta que um 

deputado da maioria dê acerca do sistema de tributação pode tornar-se critério 

interpretativo da administração sobre o problema em causa. Como vemos, todos estes 

cânones são estranhos às ordens jurídicas de tradição romana.  

Para enfrentarmos os problemas que o objecto deste capítulo coloca, iniciaremos 

com as notas típicas do sistema tributário em análise. Em segundo lugar, analisaremos 

as coordenadas do contencioso tributário, os tribunais que têm a competência para 

apreciar os conflitos emergentes das relações jurídico-tributárias, os meios processuais 

administrativos e judiciais de acesso à Justiça Fiscal.  

A nosso ver, só após o estudo das linhas estruturais de cada ordem jurídica que 

nos propusemos analisar é possível perceber a eficácia da via administrativa e judicial 

na resolução de conflitos entre a administração tributária e o contribuinte. 

Por último, tentaremos reflectir sobre os institutos de natureza convencional que 

o legislador de cada um dos países ou federações tenha positivado, traçando o âmbito, 

características e vantagens ou desvantagens que seja possível imputar a cada um deles. 
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2. Estados Unidos da América 

2.1. Notas típicas do sistema tributário 

O sistema tributário norte-americano assenta na declaração tributária que os 

contribuintes estão obrigados a apresentar, ou seja, na autoliquidação301. O contribuinte 

fornece a informação tributária relevante à administração, escolhendo o formulário 

adequado à declaração e espécie de imposto.  

A obrigação considera-se regularmente cumprida quando a declaração foi 

enviada com recurso ao formulário correcto, disponha de informação suficiente para o 

cálculo da obrigação tributária e quando está correctamente assinada302. Mais, o 

contribuinte deve cumprir a obrigação de pagamento da dívida, resultante da sua 

declaração, antes do decurso do prazo para a apresentação da declaração. 

Assim, não tem a administração tributária norte-americana qualquer 

responsabilidade sobre a informação e cumprimento dos prazos previstos para essas 

obrigações declarativas ou, acerca da escolha do formulário adequado à declaração a 

efectuar.  

O sistema tributário assenta, assim, no cumprimento voluntário pelo 

contribuinte, daí que, a administração tributária escolherá apenas algumas declarações 

para fazer as examinations, isto é, para fiscalizar o cumprimento das normas tributárias. 

                                                 

301JAMES FREELAND/DANIEL LATHROPE/STHEPEN LIND/RICHARD STEPHENS, 
Fundamentals of Federal Income Taxation. Cases and Materials, Eleventh Edition, University Casebook 
Series, 2000, pág. 963. 
302 CRISTIAN ÓLIVER LUCAS MAS, Bases jurídicas del sistema tributario estadounidense, in 
Quincena Fiscal n.º 8, 2004, pág. 35. 
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Em segundo lugar, esta ordem jurídica é fiel à tradição anglo-saxónica de gestão 

tributária. O que significa que, o contribuinte, nas relações que estabelece com o fisco 

pode invocar um conjunto de direitos e garantias previstas numa declaração de 

princípios, sendo que, o objectivo dessa declaração é equilibrar essas relações.  

Pois bem, a preocupação do legislador com o estatuto do contribuinte não é 

recente. Já em 1988, no âmbito da reforma do sistema tributário, foi aprovado o The 

Technical and Miscellaneous Revenue Act, onde é reservada uma secção para o 

Omnibus Taxpayer Bill of Rights, na qual ficaram então vertidos os direitos dos 

contribuintes. Diferentemente do que à partida se podia pensar, não se trata de uma 

mera declaração genérica de princípios com objectivos sistémicos, mas de um conjunto 

de normativos que têm por objecto os direitos e obrigações dos contribuintes na 

dinâmica das suas relações com a administração tributária303. 

Essa declaração manteve-se em vigor até 1996, ano em que foi aprovada uma 

nova declaração, contendo os direitos e garantias do contribuinte, a Taxpayer Bill of 

Rights 2, que veio a ser incluída no Internal Revenue Service Restructing and Reform 

Act de 1997 304. Por seu turno, no ano seguinte, essa Lei de Reforma e Reestruturação 

da administração tributária foi alterada, introduzindo modificações na missão do 

organismo a quem o Ministério das Finanças incumbiu de aplicar as normas tributárias, 

o Internal Revenue Service.  

Em Setembro de 1998 é aprovado o Internal Revenue Service Restructing and 

Reform Act, no qual se atribui um objectivo fundamental à administração tributária 

norte-americana, o de proporcionar aos contribuintes um serviço de máxima qualidade, 

                                                 

303 JOSÉ ANDRÉS ROZAS VALDÉS/PEDRO HERRERA MOLINA/SONIA MAURICIO SUBIRANA, 
Estatuto del contribuyente: Una visión comparada, in Crónica Tributaria, n.º 94/2000, pág. 91 e 
LEANDRA LEDERMAN, Of the taxpayer rights, wrongs, and a proposed remedy, in Tax Notes, Vol. 
87,  May 2000, pág. 1133 a 1135. 
304 EVA ANDRÉS AUCEJO, La resolución alternativa de conflictos tributarios en Italia, Instituto de 
Estudios Fiscales, Madrid, 2008, pág. 21. 
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mediante a ajuda na compreensão e cumprimento das obrigações tributárias, com 

recurso a uma interpretação justa e acessível a todos305. 

Contudo, o Taxpayer Bill of Rigths 1 não é a verdadeira carta dos direitos dos 

contribuintes, embora uma das quatro partes de tal diploma seja apelidada como 

Taxpayer Rights. Em abono da verdade, tal tarefa de redacção da carta foi solicitada no 

Taxpayer Bill of Rigths 1 ao Ministro das Finanças para, no prazo máximo de 180 dias, 

concretizar numa linguagem acessível a todos os contribuintes, os seus direitos, os 

meios administrativos e judiciais que podem utilizar contra as actuações do IRS de que 

discordem, o procedimento de queixa e as regras que a administração pode recorrer para 

executar o seu crédito306. O referido documento denominou-se, Your Rigths as a 

Taxpayer e foi objecto de publicação em Novembro de 1988 pelo Internal Revenue 

Service. Surge desde então, como Publication I
307 na compilação de normas 

denominadas de Internal Revenue Manual, publicadas anualmente. 

Em conclusão, tem o contribuinte uma lista de direitos que pode exercer perante o 

IRS, nomeadamente, o direito de representação, a gravação de qualquer procedimento e 

o direito à informação sobre o litígio existente. Na nossa opinião estamos perante 

direitos funcionalizados ao objectivo de equilibrar as relações tributárias. Quanto a nós, 

o que deve ser destacado destas declarações é a forma límpida e sucinta com que são 

enumerados os direitos dos contribuintes nas relações tributárias. Pretende-se criar um 

novo espírito nas relações tributárias em que as partes estão imbuídas de uma vontade 

para resolver consensualmente os conflitos que as afastem. E, por via disso, evitar o 

recurso aos tribunais para os dirimir. Ou seja, partindo-se do princípio da colaboração 

que deve presidir às relações tributárias, pretende-se que os litígios sejam resolvidos na 

fase administrativa e com recurso a institutos de natureza convencional. 

                                                 

305 CRISTIAN OLIVER LUCAS MAS, Bases jurídicas del sistema…, ob. cit., pág. 34. 
306 JOSÉ ANDRÉS ROZAS VALDÉS/PEDRO  HERRERA MOLINA/SONIA MAURICIO 
SUBIRANA, Estatuto del contribuyente:…, ob. cit., pág. 87 e LEANDRA LEDERMAN, Of the taxpayer 

rights, wrongs,…, ob. cit., pág. 1134. 
307 Documento disponível em http://www.irs.gov/pub/irs-pdf/p1.pdf.  

http://www.irs.gov/pub/irs-pdf/p1.pdf
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A principal fonte normativa do sistema é o Internal Revenue Code, que não é 

mais do que uma compilação de todas as normas tributárias, independentemente da sua 

natureza, material ou formal. É assim um instrumento normativo complexo e ambíguo, 

que gera dificuldades acrescidas de interpretação normativa308.   

Para as extinguir, o intérprete deve recorrer a duas modalidades de fontes 

primárias deste sistema, as interpretações do Ministério das Finanças e as sentenças 

judiciais309.  

As primeiras são produzidas com o objectivo de servir como guia interpretativo 

do Código, embora nem todas tenham a mesma autoridade310. Isto é, são instrumentos 

jurídicos criados para servir os destinatários das normas tributárias, os contribuintes.  

São múltiplas as formas que estas interpretações podem revestir, pelo carácter 

obrigatório e originalidade que podem ter para um jurista formado numa escola de 

tradição romana, destacamos os Revenue Rulings. Um dos seus objectivos consiste em 

criar um guia onde constem os critérios de aplicação das normas tributárias a um 

problema fáctico, ainda que, hipotético311. Têm natureza obrigatória quando os factos do 

problema do contribuinte são idênticos aos que o Revenue Ruling pretende responder.  

No concernente à segunda modalidade, as sentenças judiciais, são uma fonte de 

Direito com origem no poder judicial. Como sabemos, neste sistema jurídico vale a 

regra do precedente, ou seja, os tribunais devem tratar juridicamente a mesma matéria 

de facto, como os tribunais superiores já o fizeram. A não ser que discordem do sentido 

decisório sobre o mesmo problema factual, sustentado pelo tribunal superior, em tal 

hipótese, pode ser modificada a interpretação que produz efeitos normativos (overrule). 

                                                 

308 CRISTIAN ÓLIVER LUCAS MAS, Bases jurídicas del sistema…, ob. cit., pág. 32. 
309Não se estranhe a referência às sentenças judiciais, é que estamos a estudar um ordenamento anglo-
saxónico. 
310 CRISTIAN ÓLIVER LUCAS MAS, Bases jurídicas del sistema…, ob. cit., pág. 34. 
311JAMES FREELAND/DANIEL LATHROPE/STHEPEN LIND /RICHARD STEPHENS, 
Fundamentals of Federal Income…, ob. cit., pág. 27. 
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A missão de aplicação das normas de Direito Tributário federal vertidas no 

Código Tributário (Revenue Code) cabe, nesta ordem jurídica, ao IRS. É dirigido por um 

Commissioner, cuja nomeação é da competência do Presidente dos Estados Unidos da 

América, embora sob proposta do Senado. O mandato tem uma duração de cinco anos. 

A sua representação é assegurada a nível nacional pelo National Office, a nível 

regional pelos Regional Offices e localmente pelos District Offices. Ou seja, o 

organismo está hoje representado em três níveis, embora sejam os District Offices que 

aplicam o sistema fiscal, até porque são quem está mais próximo dos contribuintes312. 

Por isso, são responsáveis pelo procedimento de inspecção e asseguram as funções de 

cobrança dos créditos tributários. Doutro modo, ao National Office compete 

desenvolver as políticas nacionais para a aplicação das normas tributárias federais. Por 

último, a maioria das declarações são analisadas pelos Regional Offices. 

Dentro desta estrutura hierárquica é ainda de destacar o Comité de Supervisão. 

Foi criado no âmbito da reforma de 1998 e a sua principal competência concretiza-se 

em controlar toda a actividade do IRS na aplicação das normas tributárias.  

Com o objectivo de resolver os litígios fora dos tribunais, o legislador norte-

americano previu os Appeals Offices, órgãos com independência face aos District 

Offices e onde se procura, em segunda linha313, a concertação de vontades entre as 

partes com o objectivo de extinguir o litígio numa fase pré-contenciosa.  

Doutro modo, também conhecem o mérito das reclamações efectuadas contra as 

decisões dos District Offices. Contudo, mais do que um órgão que efectua a revisão dos 

                                                 

312 FERNANDO SERRANO ANTÓN, La terminación convencional de procedimientos tributarios en la 

experiencia de los Estados Unidos, in Crónica Tributaria n.º 78, 1996, pág. 97. 
313 O diferendo pode ser logo extinto na reunião do contribuinte com o inspector supervisor, como 
constaremos.  
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actos praticados pelo órgão responsável pelo procedimento de inspecção e cobrança, 

estão concebidos como verdadeiros serviços de atenção ao contribuinte314.  

Na verdade, como veremos, constituem o órgão nuclear na eficiência do sistema 

tributário norte-americano, uma vez que, dirigem as negociações para que se chegue a 

um agreement com o contribuinte. A sua criação remonta a 1925, já com o propósito de 

evitar o recurso directo à ordem judicial, mediante uma actuação imparcial, 

relativamente aos órgãos de gestão, inspecção e cobrança315.  

Por último, como organismo independente do IRS existe, nesta ordem jurídica, o 

Tas, dirigido por um National Taxpayer Advocate. O principal objectivo que conduziu à 

sua previsão foi o de melhorar a eficiência do sistema tributário, auxiliando os 

contribuintes a resolver os seus problemas com o IRS. Para isso, era necessário erradicar 

situações de desprotecção jurídica com que determinados contribuintes podiam deparar-

se e dar entrada aos mesmos na tarefa de detecção de anomalias do sistema316. Nas suas 

funções inclui-se a ajuda aos contribuintes na resolução de litígios com o IRS e efectuar 

propostas quanto à sua praxis. Por conseguinte, estes serviços visam dar voz aos 

contribuintes, que assim podem junto dele formular as suas queixas e reclamações. 

Contudo, nos seus poderes não cabe a resolução de quaisquer conflitos tributários. 

Trata-se assim de um organismo administrativo funcionalmente independente que deve, 

diligentemente, indicar ao contribuinte o caminho adequado para a resolução do 

problema317. A administração tributária pode modificar ou retirar a sua liquidação após 

                                                 

314 JOSÉ ANDRÉS ROZAS VALDÉS, La resolución de controversias tributarias en el ordenamiento 

americano, in Rivista di Diritto Tributario Internazionale (Internacional Tax Law Review), n.º 2/2002, 
pág. 196. 
315 TULIO ROSEMBUJ, La transacción…, ob. cit., pág. 88. 
316 EVA ANDRÉS AUCEJO/JOSÉ ANDRÉS ROZAS VALDÉS, El defensor del contribuyente,…, ob. 
cit., pág. 13. 
317EVA ANDRÉS AUCEJO/JOSÉ ANDRÉS ROZAS VALDÉS, El defensor del contribuyente,…, ob. 
cit., pág. 13. 
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a intervenção do Tas, pelo que, indirectamente, temos de o reconhecer como um 

mecanismo para a resolução de conflitos. 

Por outro lado, o IRS é também a instituição encarregue de fiscalizar o 

cumprimento das normas do sistema federal tributário norte-americano pelos 

contribuintes. Por conseguinte, é titular de um conjunto de faculdades para cumprir essa 

missão, onde se incluem, designadamente, rever as declarações tributárias e solicitar 

informação tributária adicional aos contribuintes, com o objectivo de aferir a sua 

exactidão. 

Naquelas hipóteses em que, apesar da informação ter sido regularmente 

solicitada, não é cumprida a obrigação tributária, o IRS tem legitimidade para sancionar 

pecuniariamente o contribuinte relapso. Situações há em que oficiosamente apresenta 

declarações em nome daquele.  

Em resumo, a suspeita pela administração fiscal de qualquer irregularidade ou 

falsidade nas declarações do contribuinte ou a sua ausência, habilitam os District 

Offices a iniciarem um procedimento de inspecção. Contudo, para que da mesma 

possam resultar liquidações adicionais é necessário cumprir com os prazos de 

caducidade do direito à liquidação (Statutes of limitations). Regra geral, o prazo é de 

três anos, cujo termo inicial verifica-se a partir da data da apresentação da declaração 

tributária318. Caso a mesma seja apresentada fora do prazo, a contagem inicia-se a partir 

da data de entrega efectiva. Quando o contribuinte não apresenta a sua declaração ou, 

apresenta-a em fraude às normas substantivas, esse prazo é ilimitado. 

Todos os anos os serviços do IRS competentes para recepcionar as declarações 

tributárias percorrem o seu conteúdo à procura de erros manifestos, nomeadamente, a 

falta de assinatura da declaração, erros matemáticos e de inscrição do correcto número 

da Segurança Social319. Isto é, discordâncias de natureza formal. Estas declarações 

                                                 

318 CRISTIAN ÓLIVER LUCAS MAS, Bases jurídicas del sistema…, ob. cit., pág. 38. 
319 CRISTIAN ÓLIVER LUCAS MAS, Bases jurídicas del sistema…, ob. cit, pág. 38. 
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podem ser inspeccionadas. Contudo, os serviços do IRS devem todos os anos fazer 

publicar os critérios que presidem à escolha dos contribuintes que vão ser fiscalizados. 

Nesta ordem jurídica as inspecções podem revestir diversas modalidades, 

correspondence audits, office examination e field examination. A primeira desenvolve-

se de forma escrita, recorrendo-se aos serviços postais. As duas últimas são as mais 

temidas pelos contribuintes. São vários os critérios que conduzem à escolha de uma 

dessas modalidades, entre outros, o montante do rendimento declarado, a natureza da 

actividade do contribuinte e a fonte do rendimento320.  

A primeira modalidade de inspecção inicia-se com o envio de uma carta pela 

administração tributária ao contribuinte, solicitando-lhe esclarecimentos relativamente à 

sua declaração tributária. Ou seja, para que apresente documentos de suporte com vista 

a comprovar os elementos da declaração apresentada. Por exemplo, quando o 

contribuinte declarou determinados custos, a administração neste âmbito solicitar-lhe-á 

os documentos que a atestem. Após recepcionar os referidos documentos, o IRS decidirá 

pela formulação de alterações à declaração, quando os não repute suficientes para a 

alicerçar. Ou, em alternativa, dará por encerrada a inspecção na hipótese contrária. Em 

conclusão, utiliza-se esta modalidade para resolver questões de escassa relevância 

tributária, como os custos de pequenos negócios. 

Na office examination a actividade de inspecção já decorre nos escritórios do 

IRS e o contribuinte reunir-se-á com o agente responsável. Para isso, será previamente 

notificado para proceder ao agendamento da dita reunião e para tomar conhecimento 

dos documentos que deverá apresentar no dia combinado. Um dos direitos que o 

contribuinte poderá exercer nesta modalidade de inspecção concretiza-se na 

possibilidade de gravar a reunião com o agente. Para tanto, tem de cumprir previamente 

                                                 

320FRANCISCO CLAVIJO HERNÁNDEZ/SONSOLES MAZORRA MANRIQUE, La gestión tributaria 

en el ordenamiento tributario norteamericano, in Revista española de Derecho Financiero,  n.º 63, 1989, 
pág. 331. 
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um requisito, deve com pelo menos dez dias de antecedência, comunicar à 

administração tributária que pretende exercer o referido direito.  

A terceira modalidade de inspecção, a field examination, comporta uma 

deslocação do agente responsável, ao local onde o contribuinte desenvolve a sua 

actividade geradora de rendimentos321. Ainda que essa deslocação tenha de ser 

previamente acordada. Regra geral, é utilizada para comprovar os rendimentos 

empresariais e quando foram declarados elevados montantes de rendimento pelos 

contribuintes. 

O inspector responsável terminará o procedimento por uma das seguintes 

formas: 

a) A declaração é aceite tal qual como foi apresentada; 

b) Apurou-se uma dívida inferior àquela que foi declarada; 

c) Apurou-se uma dívida tributária superior à que foi declarada. 

Na primeira hipótese, proceder-se-á ao envio da non-change letter ao 

contribuinte, uma vez que não há quaisquer alterações a efectuar à declaração tributária. 

Ou seja, o inspector responsável dá por assente a declaração enviada pelo contribuinte, 

uma vez que, reproduz a verdade dos factos. O procedimento também terminará quando 

o contribuinte concorda com o acréscimo de responsabilidade tributária com origem no 

procedimento inspectivo. Numa posição intermédia, o contribuinte pode concordar 

apenas com parte das alterações à sua declaração, quando assim é, assinará um 

formulário onde declara que aceita pagar a dívida tributária que se acorde. Uma das 

consequências do consenso que se gera no procedimento de inspecção é a obrigação do 

agente exigir ao contribuinte a assinatura do formulário adequado para que se procedam 

às alterações convencionadas à declaração apresentada. Por seu turno, quando o acordo 

                                                 

321JAMES FREELAND/DANIEL LATHROPE/STHEPEN LIND /RICHARD STEPHENS, 
Fundamentals of Federal Income…, ob. cit., pág. 965. 
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é parcial, deve ser preenchido o formulário 870, através do qual o contribuinte dá o seu 

assentimento para pagar a dívida tributária acordada. Para além do mais, o 

preenchimento e assinatura do referido formulário implica a renúncia ao direito de 

recurso perante o United States Tax Court. 

Na segunda hipótese, o contribuinte tem o direito a exigir o reembolso do 

imposto pago indevidamente e, por isso, não se colocam grandes problemas jurídicos. 

Por último, quando a quantidade de dívida tributária apurada excede a que foi 

declarada, existe uma deficiency. Por outras palavras, o quantum da dívida tributária é 

superior àquela que foi declarada na autoliquidação. Todavia, embora a mesma exista 

desde tal momento declarativo, na prática só existirá com o envio da liquidação 

definitiva, a 90 days letter
322

. Assim, até essa fase do procedimento a liquidação 

adicional não é definitiva, o inspector responsável limitou-se a efectuar propostas, a não 

ser que o inspector tenha chegado a acordo com o contribuinte. É que nesta última 

hipótese, a declaração é modificada em virtude do acordo.  

No relatório o inspector quando alcança o acordo com o contribuinte poderá 

propor a aceitação da declaração como foi apresentada ou propor-se uma liquidação 

adicional de valor inferior. Em tal documento deve concretizar os problemas essenciais 

do procedimento, mormente, as alterações objecto de consenso e os antecedentes do 

contribuinte. Embora não tenha competência para, isolada e definitivamente, estabelecer 

os termos de um acordo com o contribuinte, a mais-valia que se concretiza na extinção 

de um litígio ab initio, legitima o inspector a estabelecer o conteúdo do acordo, ainda 

que se exija sempre uma revisão posterior pelo superior hierárquico e 

subsequentemente, pela Examination Division Office, onde se analisa detalhadamente o 

acerto do acordo celebrado. Razão pela qual, o mesmo só começa a produzir os seus 

efeitos caso ultrapasse estes filtros.  

                                                 

322 FRANCISCO CLAVIJO HERNÁNDEZ/SONSOLES MAZORRA MANRIQUE, La gestión 

tributaria en el ordenamiento…, ob. cit., pág. 334. 
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Quando não foi possível chegar a acordo com o contribuinte, o inspector deve 

dar o processo como unagreed, ou seja, não acordado. Em tal hipótese, no relatório final 

de inspecção deve indicar expressamente os aspectos controvertidos da declaração do 

contribuinte e propor alterações à mesma. Isto é, devem especificar-se sumariamente as 

alterações propostas, os fundamentos que as justificam, os cálculos resultantes das 

modificações e o valor da liquidação adicional proposta. Em conclusão, o relatório é 

sempre obrigatório, quer a administração tributária chegue ou não a acordo com o 

contribuinte323. 

Voltando à hipótese de se ter apurado em inspecção uma dívida superior à 

declarada, o contribuinte terá conhecimento das modificações propostas pelo agente 

responsável pelo procedimento, através da 30 days letter ou preliminary
324

, 

conjuntamente com a mesma ser-lhe-á enviado o formulário 870, que deverá ser 

preenchido se o contribuinte concordar com a proposta de liquidação adicional. Para 

além do mais, através desta missiva, o contribuinte é notificado para, querendo, 

apresentar recurso administrativo junto do Appeals Office, no prazo de 30 dias. Por 

último, a preliminary serve também para dar conhecimento ao contribuinte que caso não 

preencha o referido formulário ou não apresente recurso, será notificado da deficiency. 

Em conclusão, é nesse período que o contribuinte deve tomar uma de três opções:  

a) conformar-se;  

b) concertar-se ou; 

c) confrontar-se. 

Assim, o contribuinte, após receber a preliminary, tem trinta dias para reflectir e 

decidir como reagirá à mesma.  

                                                 

323 FRANCISCO CLAVIJO HERNÁNDEZ/SONSOLES MAZORRA MANRIQUE, La gestión 

tributaria en el ordenamiento…, ob. cit., pág. 336. 
324 CRISTIAN ÓLIVER LUCAS MAS, Bases jurídicas del sistema…, ob. cit, pág. 38. 
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Em primeiro lugar, caso o contribuinte nada faça, nenhum prejuízo resultará para 

a sua esfera jurídica, é que a preliminary não é título executivo. Nesta opção de 

conformação também cabem aquelas hipóteses em que o contribuinte concorda com as 

alterações efectuadas à sua declaração, pelo que, procederá ao pagamento do imposto, 

cuja liquidação receberá após preencher o formulário 870.  

Doutro modo, quando o contribuinte não está de acordo com as alterações à sua 

declaração tributária, propostas pelo inspector responsável, pode recorrer ao Appeals 

Office competente, para isso, solicita uma reunião com o funcionário deste órgão, com o 

objectivo de efectuar uma revisão de toda a matéria de facto e de direito com a qual não 

concorda. Isto é, apresenta um recurso administrativo que a nosso ver tem natureza 

obrigatória. É que nesta ordem jurídica, quando a opção processual do contribuinte 

desconsidere a revisão administrativa, o tribunal tributário pode aplicar uma sanção 

processual pelo facto do recurso administrativo ter sido omitido325. A este respeito há 

que dizer que, as reuniões com o appeals officer são um campo fértil para que o 

procedimento termine por acordo. O que não significa que a jusante não exista a 

possibilidade de entendimento entre os sujeitos da relação tributária.  

Em resumo, na omissão do contribuinte, decorridos 30 dias, é notificado da 90 

days letter ou Statutory Notice of Deficency. Isto é, o acto que transmite ao contribuinte 

que as modificações à sua declaração tributária tornar-se-ão definitivas, salvo se aquele 

interponha recurso do mesmo junto do United States Tax Court. Consequentemente, 

quando o contribuinte recorre à via judicial, o IRS não pode emitir a liquidação 

adicional ou iniciar o processo de cobrança, até que exista uma decisão judicial. 

Nesse prazo de 90 dias, terá novamente de decidir se procede ao pagamento 

integral ou fraccionado da dívida tributária, se impugna jurisdicionalmente a dívida ou 

se recupera a via da concertação.  

                                                 

325 FERNANDO SERRANO ANTÓN, La terminación convencional de procedimientos tributarios en la 

experiencia …,ob. cit., pág. 99. 
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Com a omissão, o IRS procederá à liquidação da dívida tributária e notificará o 

contribuinte do seu teor. Quando o contribuinte não pague voluntariamente326, dar-se-á 

início ao processo executivo (Enforcement), orientado nesta ordem jurídica para a 

cobrança efectiva dos créditos tributários, criando-se-lhes as condições para que tenham 

a possibilidade de pagar as suas dívidas. Ou seja, não está vocacionado para sancionar o 

atraso no pagamento das dívidas tributárias327. A permanente troca de informação entre 

a administração e o contribuinte é uma das chaves do sistema. Essa mais-valia pode ser 

aproveitada pela administração, uma vez que, em alguns acordos de cobrança, o 

contribuinte tem de preencher um formulário onde dá a conhecer ao fisco todo o seu 

património. Daí que, a doutrina afirma que a cobrança, nesta ordem jurídica, obedece a 

três objectivos, arrecadar a maior dívida possível, minimizar os gastos necessários para 

a sua obtenção e utilizar o menor tempo possível para alcançar esses objectivos328. Em 

conclusão, a flexibilidade que caracteriza esta fase do processo tributário é, enquanto 

tal, desconhecida nas ordens jurídicas europeias, em que a rigidez é uma das 

características da cobrança de impostos.  

Quando não for possível ultrapassar as diferenças que afastavam a administração 

tributária e o contribuinte, após a intervenção do appeals officer, cabe ao Appeals Office 

competente, notificar o contribuinte da proposta da liquidação adicional resultante da 

inspecção. A partir da notificação do acto, o contribuinte tem o prazo de 90 dias para 

recorrer à via judicial, mais concretamente, ao United States Tax Court
329.  

                                                 

326O início da fase de cobrança não implica necessariamente a imediata penhora de bens do contribuinte, 
pelo contrário, a administração tributária levará a cabo várias diligências preliminares com o objectivo de 
procurar uma forma de pagamento adequada à situação pessoal e patrimonial do contribuinte. 
327 JOSÉ ANDRÉS ROZAS VALDÉS, Procedimientos de recaudación en los Estados Unidos, in 
Crónica Tributaria n.º 84, 1997, pág. 70. 
328 JOSÉ ANDRÉS ROZAS VALDÉS, Procedimientos de recaudación…, ob. cit., pág. 70.  
329FRANCISCO CLAVIJO HERNÁNDEZ/SONSOLES MAZORRA MANRIQUE, La gestión tributaria 

en el ordenamiento…, ob. cit., pág. 342. 
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Por último, pode efectuar uma proposta de acordo, ou seja, procurar a via da 

concertação que verdadeiramente nunca esteve afastada. Os meios convencionais vão da 

entrevista com os funcionários da inspecção tributária às novas vias de concertação 

tributária como a mediação. As modalidades de concertação desta ordem jurídica são 

analisadas nas linhas subsequentes. Antes disso, vejamos os alicerces do contencioso 

tributário. 

2.2. O contencioso tributário 

A ordem jurídica norte-americana constitui o paradigma do modelo de gestão 

tributária ancorado nas autoliquidações e por isso onde, em tese, o número de conflitos 

entre as partes da relação tributária será, em princípio, maior. Contudo, são poucos os 

litígios que chegam à esfera judicial, porque, para além das múltiplas opções à 

disposição do contribuinte para chegar a acordo com a administração na fase 

administrativa do litígio, são extremamente elevados os custos de natureza económica330 

associados à opção pela via judicial331. 

Ainda assim, julgamos ser pertinente analisar nas próximas linhas, a organização 

e as regras de funcionamento dos tribunais com competência para se pronunciarem 

sobre os litígios tributários federais. 

Nos Estados Unidos da América são cinco os tribunais que podem dirimir 

controvérsias de natureza tributária, embora apenas um aprecie exclusivamente essa 

espécie de conflitos, como veremos, o tribunal tributário dos Estados Unidos (United 

States Tax Court). Assim, na maioria dos tribunais norte-americanos para apreciar 

                                                 

330 Abrangem não só os custos conexos com a tramitação processual, mas também aqueles com origem na 
preparação da defesa, v. JOSÉ ANDRÉS ROZAS VÁLDES, La resolución de controversias tributarias 

en el ordenamiento americano, in Revista Técnica Tributaria n.º 64, Enero/Marzo, 2004, pág. 57. 
331 SERRANO ANTÓN, FERNANDO, La terminación convencional de procedimientos tributarios en la 

experiencia…, ob. cit., pág. 90 e 91. 
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litígios tributários, decidem-se também questões de outra natureza, como civil e penal. 

Isto é, numa primeira impressão, o sistema parece denotar uma falta de especialização. 

Por conseguinte, um contribuinte que apresente um recurso de um acto do IRS 

tem que o dirigir, em alternativa, aos seguintes tribunais332: 

a) United States Tax Court; 

b) United Sates District Court; 

c) United States Court of Federal Claims. 

Ou seja, são estes três tribunais que decidem em primeira instância.  

O contribuinte que escolha o United States Tax Court não está obrigado a 

proceder ao pagamento prévio da dívida tributária resultante das alterações que a 

administração pretende efectuar à sua declaração-liquidação. Para além do mais, este 

tribunal julga apenas litígios com natureza tributária. Há assim um elevado grau de 

especialização do tribunal e dos magistrados que o integram, o que se repercute na 

autoridade das suas sentenças333. Os seus titulares são recrutados de entre profissionais 

da área e são nomeados pelo Presidente dos Estados Unidos da América por períodos de 

15 anos, mediante consulta prévia ao Senado. Apesar da sua sede se localizar em 

Washington, os magistrados viajam por todo o país para conhecer o mérito dos casos. O 

tribunal é constituído por 19 juízes regulares e 5 para os processos abreviados. Cada um 

dos magistrados está assistido por um corpo de assessores e assistentes administrativos. 

As decisões deste órgão podem revestir duas formas, as sentenças ordinárias ou 

os memoradum
334

. Assumem a primeira forma, as que integram novas questões ainda 

não dirimidas pelo tribunal. Por seu turno, quando as questões suscitadas pelo litígio 

                                                 

332 CRISTIAN ÓLIVER LUCAS MAS, Bases jurídicas del sistema…, ob. cit., pág. 41 e JOSÉ ANDRÉS 
ROZAS VALDÉS, La resolución de controversias tributarias en el ordenamiento…, ob. cit., pág. 62. 
333 CRISTIAN ÓLIVER LUCAS MAS, Bases jurídicas del sistema…, ob. cit., pág. 41. 
334 CRISTIAN ÓLIVER LUCAS MAS, Bases jurídicas del sistema…, ob. cit., pág. 41. 
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traduzem apenas meras variações fácticas de uma questão jurídica já dada como assente 

em pronúncias anteriores, a decisão deve revestir a segunda das formas enunciadas. 

Note-se que, quando o tribunal entenda que o processo tem única e exclusivamente fins 

dilatórios ou os argumentos invocados não têm qualquer fundamento, pode sancionar o 

contribuinte com multa até $ 25 000 dólares. 

Doutro modo, caso o montante em dívida não exceda os $ 50 000 dólares e o 

tribunal não se oponha à petição do contribuinte, o litígio pode ser resolvido com uma 

tramitação simplificada, o denominado S Case. Nas características deste modelo de 

apreciação do conflito, estão a informalidade e a flexibilidade. Ou seja, trata-se de uma 

espécie processual que permite a intervenção do contribuinte em juízo, sem estar 

representado por especialista na área. As decisões proferidas no âmbito desta espécie 

processual não podem ser objecto de recurso335.  

De igual modo, o United States District Court também pode conhecer litígios 

tributários e em primeira instância, contudo, os contribuintes que optem por recorrer a 

este tribunal, têm de previamente proceder ao pagamento da dívida tributária. Regra 

geral, os litígios tributários que conhecem têm por objecto reclamações de reembolsos. 

Para além dos conflitos de natureza tributária, conhecem também questões em matéria 

cível e penal. A matéria de facto pode ser decidida com a intervenção de um tribunal de 

júri, quando o contribuinte assim o solicite336. As suas decisões têm um valor 

semelhante às do United States Tax Court. Todavia, a falta de especialização dos 

magistrados leva a que a sua autoridade científica seja menor. 

Finalmente, os litígios tributários podem, ainda em primeira instância, ser 

apreciados pelo United States Court of Federal Claims. O contribuinte que deseje 

apresentar o seu recurso junto deste tribunal deve também, previamente, proceder ao 

                                                 

335JAMES FREELAND/DANIEL LATHROPE/STHEPEN LIND /RICHARD STEPHENS, 
Fundamentals of Federal Income…, ob. cit., pág. 972.  
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pagamento da dívida e a sua pronúncia está reservada para aquelas questões em que as 

leis tributárias exigem o pagamento da dívida em dinheiro. Ou seja, configuram um 

pressuposto processual. Por outro lado, o julgamento da matéria de facto não pode ser 

feito com a intervenção de um tribunal de júri, o que justificará o reduzido número de 

casos que são apreciados por este tribunal. Regra geral, os contribuintes recorrem a este 

tribunal quando constatam que existem pronúncias anteriores favoráveis aos seus 

interesses.  

Em conclusão, o contribuinte que não concorde com a actuação do IRS tem duas 

opções: pagar o imposto e recorrer ao District Court ou ao Court of Federal Claims. 

Ou, em alternativa, não pagar o imposto e recorrer ao United States Tax Court. Isto é, 

tem duas vias ordinárias e uma especializada. 

As estatísticas demonstram que mais de 90% dos processos são apreciados pelo 

United States Tax Court. A nosso ver, a dispensa de pagamento prévio da dívida em 

litígio, a especialização do tribunal e a possibilidade do litígio ser resolvido na cidade 

em que o contribuinte tem o seu domicílio, contribuem para esse estado de coisas. 

Uma das características do contencioso é o duplo grau de recurso. Assim, as 

decisões dos tribunais de primeira instância atrás identificados podem ser impugnadas 

para o Apellate Court ou para o United States Tax Court.337 Para este efeito, dividiu-se o 

país em onze áreas geográficas, os circuitos. O recorrente deve, em tal conformidade, 

apresentar o recurso junto do circuito que tem jurisdição sobre o Estado da residência do 

contribuinte. Por exemplo, um contribuinte da Flórida apresentará o seu recurso para o 

décimo primeiro circuito e um de Nova Iorque para o segundo circuito338.  

O Appellate Court, pode confirmar a decisão de primeira instância ou alterar a 

decisão do tribunal inferior. Contudo, a sua apreciação cinge-se à matéria de direito. 

                                                 

337 CRISTIAN ÓLIVER LUCAS MAS, Bases jurídicas del sistema…, ob. cit, pág. 41. 
338JAMES FREELAND/DANIEL LATHROPE/STHEPEN LIND /RICHARD STEPHENS, 
Fundamentals of Federal Income…, ob. cit., pág. 975. 
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Embora, se entender necessário, pode ordenar que o processo baixe à primeira instância 

para que se altere a matéria de facto. 

O contribuinte que veja a sua pretensão negada em segunda instância, poderá 

ainda solicitar a intervenção do United States Supreme Court, o tribunal de vértice dos 

Estados Unidos, todavia não pode exigir a revisão do seu processo. Concretizamos 

melhor, o pedido não é orientado para a resolução do caso, mas para que o tribunal 

superior decida conhecê-lo. Esse pedido é efectuado por uma petição (Writ of 

certiorari), onde se incluem os factos, as questões jurídicas que se pretendem revistas e 

os argumentos que justificam o conhecimento pelo tribunal superior. Se esse writ of 

certiorari for ou não concedido, será emitido um cert ou um denied, respectivamente. 

Nesta última hipótese, a decisão de segunda instância transitará em julgado. 

São residuais os casos em que é concedido o cert e, regra geral, quando não há 

unanimidade entre os circuitos. Quando decida conhecer o caso, a decisão do Appellate 

Court pode ser revista ou confirmada. 

2.3. Via convencional 

Nesta ordem jurídica, ao longo de todo o procedimento tributário, o contribuinte 

pode preferir a conciliação à confrontação. Por isso, são múltiplos os institutos 

desenhados pelo legislador para que a administração e o contribuinte harmonizem as 

suas vontades. 

Na verdade, no Direito Tributário, como em todos os outros ramos de Direito 

norte-americano, constatamos que a opção pela negociação não é exclusiva do Direito 

Administrativo, é transversal a todos os ramos de Direito339. Isto é, a maior parte dos 

                                                 

339 FRANCISCO DELGADO PIQUERAS, La «administrative dispute resolution act» de los Estados 

Unidos: Introducción, traducción y notas, in Revista de Administración Pública n.º 131, Mayo/Agosto, 
1993, pág. 562.  
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litígios que opõem a administração aos contribuintes são resolvidos por transacção. 

Assim, o acordo encontra-se na estrutura da cultura jurídica norte-americano e não só 

exclusivamente no âmbito do processo civil e do processo penal. São múltiplos os 

procedimentos colocados à disposição do contribuinte com o objectivo de evitar o 

recurso à via judicial. 

Na verdade, o incremento das tarefas encomendadas à administração provocou 

essa necessidade. Até porque, a importação para a actuação administrativa de exigências 

de natureza jurisdicional, em resultado de uma interpretação errada do Administrative 

Procedure Act e do princípio do due process law, tornava impraticável a actuação da 

administração. Em resumo, a iniquidade do sistema justificava alterações substanciais 

aos seus alicerces. 

Assim, em 1990, o ADRA tinha como móbil fundamental a implementação de 

uma política de eficácia na resolução de conflitos dos particulares com a administração 

federal. Para a consecução de tal objectivo a própria lei obrigou as agências a criarem 

programas destinados a promover a sua aplicação, a fornecerem formação adequada aos 

seus funcionários acerca destas técnicas e a indicarem um deles como responsável pela 

implementação de tal programa com vista à redução temporal e dos custos associados à 

resolução de litígios340. 

Compreender-se-á então a difusão e o acolhimento das propostas do movimento 

típico do direito norte-americano, denominado alternative dispute resolution, que 

também se estenderam ao Direito Tributário. Substituindo-se o sistema judicial de 

resolução de litígios por novos mecanismos de carácter consensual ou alternativo à via 

judicial. Mormente, a negociação, a conciliação, a mediação e a arbitragem341. O que 

                                                 

340 FRANCISCO DELGADO PIQUERAS, La «administrative dispute resolution act» de…, ob. cit., pág. 
564 e DAVID PARSLY, The internal revenue service and alternative dispute resolution: moving from 

infancy to legitimacy, Cardozo Journal of Conflict Resolution, Vol. 8.2, 2007, pág. 679. 
341 FRANCISCO DELGADO PIQUERAS, La «administrative dispute resolution act» de …, ob. cit., pág. 
562. 
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permite constituir um sistema que permita, não só uma resolução ágil e célere dos 

conflitos que lhe são submetidos, como também de efectuar a própria prevenção dos 

mesmos.  

Por conseguinte, nesta ordem jurídica, o acordo entre a administração e o 

contribuinte pode ser alcançado numa reunião com os serviços de inspecção tributária; 

com a intervenção dos appeals officers; do defensor do contribuinte e com recurso às 

técnicas alternativas de resolução de litígios, designadamente, a mediação e a 

arbitragem. Todavia, o núcleo fundamental do sistema encontra-se nos appeals officers, 

órgãos estes direccionados para alcançar um objectivo, o acordo entre os sujeitos da 

relação jurídico-tributária.  

Na verdade, os vários procedimentos previstos, nesta ordem jurídica, com o 

objectivo de evitar o recurso ao Tax Court são, sem dúvida o referente nas técnicas 

convencionais de resolução de litígios342 e da arbitragem. O rigor normativo na previsão 

dos requisitos, funções de cada um dos procedimentos e, sobretudo uma taxa de eficácia 

superior a 80% de litígios resolvidos administrativamente, militam em favor de tal 

conclusão.  

2.3.1. Reunião do contribuinte com os serviços de inspecção tributária 

No rol dos direitos elencados nas três declarações norte-americanas de direitos 

do contribuinte está o de solicitar ao IRS informação sobre a sua posição numa 

controvérsia. Por conseguinte, este direito pode ser exercido no âmbito de um 

procedimento de inspecção tributária em que a administração fiscaliza a declaração que 

foi entregue pelo contribuinte343. Em resumo, o contribuinte tem direito a saber os 

motivos que justificaram a solicitação de informação pelo IRS e quais as consequências 

que resultam da não prestação voluntária do solicitado.  

                                                 

342 O recorrente pode mesmo ser sancionado pelo Tax Court quando, apesar do litígio puder ser resolvido 
pela via negocial na fase administrativa o não tenha feito. 
343 CRISTIAN ÓLIVER LUCAS MAS, Bases jurídicas del sistema…, ob. cit, pág. 40. 
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Antes do nascimento formal de qualquer litígio, o legislador consagrou a 

possibilidade de as partes se colocarem de acordo numa reunião entre o contribuinte e o 

inspector responsável.344 Esta reunião pode oficiosamente ser promovida pelos serviços 

de inspecção tributária ou por solicitação do contribuinte. Contudo, quando após 

reunião com o agente responsável para discussão acerca dos aspectos controvertidos do 

procedimento, o contribuinte discorda dos critérios que estão a ser utilizados, assiste-lhe 

ainda o direito de requerer uma reunião com o superior hierárquico do inspector 

actuante.  

Para além do mais, quando se realiza a referida reunião, o contribuinte pode 

solicitar que a mesma decorra em lugar e hora de conveniência de ambas as partes. Daí 

que, este instituto está, ab initio, gizado para um objecto, o acordo entre as partes. 

Assiste ainda ao contribuinte o direito de ser representado por advogado ou qualquer 

outro profissional com habilitação para o representar junto do IRS. Doutro modo, 

quando no decurso da reunião o contribuinte entenda ser necessário uma consulta com o 

seu representante, a mesma será suspensa até que a conferência ocorra. Outro dos 

direitos do contribuinte consiste em gravar a reunião, todavia, o seu exercício fica 

condicionado a uma comunicação prévia de 10 dias antes da data agendada.  

Quando o inspector chega a um consenso com o contribuinte, no âmbito deste 

procedimento, deve ser preenchido e assinado o formulário 870 (Waiver of Restrictions 

on Assessement and Collection of Deficiency in Tax and Acceptance of Over 

assessment). Por outras palavras, a sua assinatura expressa a vontade do sujeito passivo 

em que a administração tributária proceda à liquidação e cobrança imediata do imposto 

resultante do acordo.345 Contudo, a sua definitividade fica sujeita ao controlo pelo 

                                                 

344 FERNANDO SERRANO ANTÓN, La terminación  convencional de procedimientos tributarios en la 

experiencia…, ob. cit., pág. 100. 
345 FRANCISCO CLAVIJO HERNÁNDEZ/SONSOLES MAZORRA MANRIQUE, La gestión 

tributaria en el ordenamiento …,ob. cit., pág. 337 e ARNALDO SAMPAIO DE MORAES GODOY, 
Transacção e arbitragem no Direito Tributário norte-americano, in Transação e arbitragem no âmbito 
tributário: homenagem ao jurista Carlos Mário da Silva Velloso (Coord. por OSWALDO OTHON DE 
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supervisor do inspector actuante. Como vimos, o agente tem sempre de elaborar um 

relatório do procedimento de inspecção ainda que se chegue a acordo. É que, nesta 

ordem jurídica está instituído um sistema de controlo interno da actividade inspectiva, 

mormente para apurar se está completo e correcto. Ainda que, regra geral, as propostas 

efectuadas pelo inspector sejam aceites pelo supervisor. É que, na primeira parte do 

relatório, o inspector tem de concretizar as modificações propostas, os fundamentos 

fácticos e jurídicos que as alicerçam e os cálculos da liquidação adicional. Em suma, o 

acordo celebrado pelo agente só será definitivo quando termine a revisão ao relatório. 

Ainda que, regra geral, as propostas efectuadas pelo inspector sejam aceites em revisão 

pelo supervisor.    

Inversamente, quando após a reunião o contribuinte continua a discordar das 

alterações propostas e dos critérios utilizados pelo IRS, tem a possibilidade de 

apresentar recurso administrativo junto do Appeals Office competente. É nesta fase que 

o contribuinte receberá a 30 day letter, que lhe permitirá reclamar das alterações 

propostas pelo IRS junto do competente Appeals Office. Sendo certo que tal documento 

deve conter a seguinte informação: a) número de identificação do contribuinte; b) 

período de tributação; c) valor das liquidações; d) funcionário do IRS responsável pelo 

caso, com o respectivo n.º de identificação de funcionário público e e) o prazo para que 

o contribuinte tem para regularizar o problema. 

2.3.2. Concertação de vontades no Appeals Office 

Como sabemos, o contribuinte pode apresentar reclamações dos actos que o 

afectem no âmbito da gestão e inspecção tributária. Assim, quando discorda dos 

critérios de interpretação que estão a ser utilizados pelos funcionários do IRS deverá 

apresentar a reclamação (Protest letter) contra as alterações à sua declaração que a 

administração pretende efectuar, sendo certo que a indicação de toda a informação 

                                                                                                                                               

PONTES SARAIVA FILHO e VASCO BRANCO GUIMARÃES), Editora Fórum, Belo Horizonte, 
2008, pág. 427. 
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necessária à actividade de revisão destes órgãos administrativos, contribuirá para a 

celeridade do procedimento. 

Assim, recebida a reclamação do contribuinte, o Appeals Office agendará uma 

data para discutir todos os aspectos da sua actuação com os quais contribuinte não está 

de acordo. Também aqui tais conferências têm a característica da informalidade346, até 

porque não é necessário que revistam um carácter presencial e não se exige a 

representação formal do contribuinte.  

Como já referimos, a função primordial destes órgãos é alcançar o acordo entre a 

administração tributária e o contribuinte para, em via disso, se extinguir o litígio 

tributário347. Por isso, toda a actividade dos Appeals Offices é dirigida por um 

funcionário com larga experiência profissional e, regra geral, com maiores qualificações 

que os funcionários dos District Offices.  

Ainda assim, a sua intervenção pode revestir uma dupla natureza, consoante a 

função que assuma. Isto é, quando dirige as negociações para se alcançar um acordo348, 

as suas funções são análogas às de um juiz, cabe-lhe determinar o montante correcto da 

dívida tributária, como se se tratasse de um terceiro imparcial ao litígio, para com base 

nela, promover a harmonização de vontades entre as partes. Diversamente, quando na 

procura do referido acordo o contribuinte reclama da própria posição do appeals officer, 

este defenderá a posição do District Office
349

, assumindo explicitamente o seu vínculo 

funcional.  

                                                 

346 O legislador acredita que esta é uma característica decisiva com vista à resolução concertada do litígio, 
v. DAVID PARSLY, The internal revenue service and alternative dispute resolution:..., ob. cit., pág. 
680. 
347 Como sustenta RONALD STEIN, Settling with the IRS: the importance of procedure, in Tax Notes, 
Vol. 108, June 2005, pág. 1679: “The historical mission of IRS Appeals is to settle tax disputes”. 
348 A tradição de negociar os créditos fiscais remonta nesta ordem jurídica a 1831. 
349 FERNANDO SERRANO ANTÓN, La terminación convencional de procedimientos…, ob. cit., pág. 
54. 
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Para alcançar o referido objectivo, admite-se a promoção de várias reuniões 

informais até que se alcance um acordo sobre os factos e os critérios de interpretação 

normativa que os afastavam. Na verdade, a finalidade dessas reuniões é analisar toda a 

matéria de facto e de direito objecto da reclamação. Toda a informação processada, em 

princípio, não pode ser utilizada na via judicial, sob pena de obstaculizar a possibilidade 

de se chegar a acordo. Se o contribuinte assim o desejar, poderá comparecer 

representado por advogado.  

Na verdade, os Appeals Offices quando conhecem as reclamações apresentadas 

pelos contribuintes, tomam uma decisão com fundamento no relatório apresentado pelo 

funcionário do District Office, nos motivos invocados pelo contribuinte na reclamação e 

nos argumentos e prova produzidos no decurso das diversas reuniões. É também objecto 

de consideração, nesta fase, o risco de perder o conflito na via judicial. Na verdade, a 

via judicial nesta ordem jurídica é extremamente onerosa, não só para o contribuinte, 

como também para a administração tributária, vigora um princípio geral de condenação 

em custas que abrange todos os custos da defesa. Daí que se compreenda que nesta fase 

também a administração tenha de fazer um juízo de prognose sobre a possibilidade de a 

sua pretensão proceder, se o litígio for submetido à apreciação jurisdicional. 

Quando se aceita avançar para o acordo iniciam-se então as negociações. Para o 

professor SERRANO ANTÓN350, o sucesso desta via depende do cumprimento de três 

regras basilares: 1) a proposta inicial de liquidação deve indicar que há boa-fé e um 

esforço para celebrar um acordo; 2) deve ter-se presente o sucesso que as propostas do 

contribuinte teriam junto dos tribunais; 3) o contribuinte ou seu representante deve 

peticionar ao funcionário do appeals officer que efectue uma segunda proposta, caso 

não seja possível celebrar o acordo em consonância com a proposta inicial. Na verdade, 

para que a opção por esta via não se traduza numa perda de tempo e dinheiro, é 

necessário estabelecer um conjunto de regras basilares que devem presidir às 

                                                 

350 FERNANDO SERRANO ANTÓN, La terminación convencional de procedimientos tributarios en la 

experiencia…, ob. cit., pág  99. 
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negociações. Assim, para que a appeals conference tenha utilidade, as partes devem 

iniciar as negociações com o objectivo de, efectivamente, tentar alcançar um acordo. 

Para isso, é necessário efectuar uma proposta de liquidação diferente da inicial e 

formular várias propostas, caso não seja possível chegar a um acordo. Se existisse 

apenas uma proposta, as finalidades desta via podiam facilmente sair frustradas. A 

formulação de qualquer proposta pelo appeals officer deve considerar as possibilidades 

de êxito da pretensão do contribuinte junto dos tribunais351. 

Nestes termos, o funcionário tem de partir dos problemas jurídicos que o caso 

suscita, tem de ver qual é a posição da doutrina para os resolver, se há jurisprudência 

aplicável, etc.. Só assim, fica habilitado a formular uma proposta fundada em critérios 

de boa-fé que permitirá a extinção do litígio tributário. Em conclusão, todos estes 

factores vão modelar o conteúdo das propostas que o appeals officer efectua.  

A nosso ver, a sua função é harmonizar a vontade das partes, evitando os riscos 

do recurso à via judicial. Ou seja, pretende-se ouvir as razões do contribuinte, os 

motivos pelos quais discorda da actuação da administração tributária. Em suma, a sua 

grande função é resolver os litígios tributários antes do recurso à via judicial, com base 

em juízos de equidade e com a necessária imparcialidade352. 

Todavia, isto não significa que é possível a resolução concertada de todo e 

qualquer conflito tributário. Como se compreenderá, só será possível chegar a um 

acordo quando exista um grau de incerteza nos factos que preenchem as normas de 

incidência, ou na interpretação da lei.353 Isto é, quando da norma jurídica se extraem 

várias interpretações, todas elas legítimas à luz das regras de interpretação jurídica. O 

que significa que, ambas as partes têm fundadas dúvidas sobre qual será a solução 

                                                 

351 CRISTIAN ÓLIVER LUCAS MAS, Bases jurídicas del sistema…, ob. cit., pág. 42. 
352 TULIO ROSEMBUJ, La resolución alternativa de conflictos…, ob. cit., pág 132. 
353 FERNANDO SERRANO ANTÓN, La terminación convencional de procedimientos tributarios en la 

experiencia…, ob. cit., pág  99 e JOSÉ ANDRÉS ROZAS VALDÉS, La resolución de controversias 

tributarias en el ordenamiento…, pág. 60. 
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judicial do conflito. Em conclusão, é esta incerteza que legitima a celebração dos 

acordos. 

Quando as partes alcançam um acordo, o processo é enviado para liquidação. 

Contudo, estes acordos podem assumir várias formas. Na verdade, quando o sujeito 

passivo não aceita integralmente a decisão resultante desta via administrativa, existem 

duas formas de acordo, a titulada pelo formulário 870 e a titulada pelo formulário 870-

AD 354. Deve ser utilizado o primeiro, naquelas hipóteses, em que não se pretenda dar 

uma natureza definitiva ao já acordado. Por seu turno, deve recorrer-se ao segundo, 

quando a administração pretende que o acordo seja imediatamente definitivo, isto é, este 

formulário contém uma declaração de que o acordo alcançado está sujeito a aceitação 

pelo comissioner e, caso este o aprove, já não será apreciado mais pela administração. 

Em suma, o formulário 870 torna-se efectivo quando é assinado pelo sujeito passivo, 

embora não coloque um ponto final nas questões a resolver. Por seu turno, o recurso ao 

formulário 870-AD extingue-as, ou seja, nessa parte o processo não será reanalisado. 

Por isso, a diferença fundamental entre estes dois formulários, consiste no facto de neste 

último a concordância do contribuinte com os valores fixados ser definitiva. 

Há que ter em consideração que os acordos que se obtenham com o appeals 

officer não são definitivos355, na medida em que têm de ser aprovados pelo reviewing 

officer. Como tal, o primeiro tem nesta fase de natureza administrativa, de elaborar um 

relatório que descreva todas as propostas discutidas com o objectivo de alcançar um 

acordo e, assim, regularizar-se a situação tributária do contribuinte. É esta a parte do 

relatório que não reveste natureza secreta e, como tal, é enviada ao sujeito passivo. Este 

relatório é analisado pela Appeals Office responsável pelo processo para proceder ou 

não à sua aprovação. 

Em suma, para além do diálogo entre a administração tributária e o contribuinte, 

são ainda dois os institutos gizados para a resolução do litígio tributário, os closing 

                                                 

354 CRISTIAN ÓLIVER LUCAS MAS, Bases jurídicas del sistema…, ob. cit, pág. 42. 
355 RONALD STEIN, Settling with the IRS:..., ob. cit., pág. 1680. 
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agreements e os offers in compromise. A sua celebração permitirá extinguir ou reduzir a 

dívida tributária356. 

 

2.3.2.1. Closing agreements 

Em primeiro lugar, a admissibilidade da celebração destes acordos encontra-se 

prevista na secção 7121357 do Internal Revenue Code, o Código Tributário norte-

americano. 

Os closing agreements
358 consistem numa transacção entre a administração e o 

contribuinte que encerra de modo definitivo o conflito sobre a dívida tributária. Para 

isso, as partes efectuam concessões recíprocas. Ademais, permitem a extinção definitiva 

da dívida tributária ou de alguns dos seus elementos, podem ter por objecto qualquer 

imposto ou período de tributação359 e têm um único limite, a existência de fraude ou 

simulação na declaração de factos360. Deste modo, é um instrumento para fixar, em 

                                                 

356 TULIO ROSEMBUJ, La transacción…, ob. cit., pág. 84 a 87. 
357 “(a) Authorization. The Secretary is authorized to enter into an agreement in writing with any person 

relating to the liability of such person (or of the person or estate for whom he acts) in respect of any 

internal revenue tax for any taxable period. 

(b) Finality. If such agreement is approved by the Secretary(within such time as may be stated in such 

agreement, or later agreed to such agreement shall be final and conclusive, and, except upon a showing 

of fraud or malfeasance, or misrepresentation of  a material fact. 

(1) the case shall not be reopened as to the matters agreed upon or the agreement modified by any 

officer, employee, or agent of the United States, and 

(2) in any suit, action, or proceeding, such agreement, or any determination, assessment, collection, 

payment, abatement, refund, or credit made in accordance therewith, shall not be annulled, modified, set 

aside, or disregarded”. 
358 V. sobre esta modalidade de acordos o Form 866 e o 906 do IRS, disponíveis em 
http://www.irs.gov/pub/irs-utl/form_866.pdf e  http://www.irs.gov/pub/irs-utl/form_906.pdf respectivamente. 
359 Ainda que não finalizados. 
360 TULIO ROSEMBUJ, La transacción…, ob. cit., pág. 87; ARNALDO SAMPAIO MORAES DE 
GODOY, Transação e arbitragem…, ob. cit., pág. 421; FRANCISCO CLAVIJO 

http://www.irs.gov/pub/irs-utl/form_866.pdf
http://www.irs.gov/pub/irs-utl/form_906.pdf


CAPÍTULO II – O ESTADO DA QUESTÃO NO DIREITO COMPARADO 

191 

 

termos estáveis, os cânones da relação tributária, já que a liquidação, pagamento e 

reembolso são apurados a partir de tais regras361. 

 Isto é, trata-se de um instituto processual que permite a extinção de todos os 

aspectos controvertidos que afastavam o District Office e o contribuinte e que é 

utilizado sobretudo naquelas hipóteses em que da sua celebração resulte uma vantagem 

para a administração tributária. Pense-se no risco de um precedente não desejado em 

virtude da sua repercussão noutros litígios362. Por conseguinte, a administração terá 

interesse na celebração desta modalidade de acordos quando, face aos problemas 

controvertidos que o litígio envolve, tem dúvidas quanto ao resultado de um potencial 

conflito judicial. Tal sucede quando, de acordo com os cânones da interpretação 

jurídica, é possível alcançar vários resultados interpretativos, todos eles legítimos. Ou 

seja, quando a norma jurídica a interpretar não prima pela limpidez. 

Todavia e, em bom rigor, não é apenas a administração tributária que pode 

retirar mais-valias da celebração de um acordo conclusivo. Ambas as partes têm a 

ganhar com a sua celebração, o contribuinte assegura que o litígio fica definitivamente 

resolvido e vinculado ao cumprimento futuro das obrigações tributárias363. Para além do 

mais, a administração tributária ao transigir, resolve um problema que lhe consumiria 

recursos e dinheiro para o resolver e, sobretudo, a partir de então, adquire o 

compromisso do estrito cumprimento das obrigações tributárias, por parte do 

contribuinte. A nosso ver, poder-se-á afirmar que, tal envolve um efeito propedêutico. 

Em conclusão, tratar-se-á de um método pragmático para resolver um assunto delicado. 

                                                                                                                                               

HERNÁNDEZ/SONSOLES MAZORRA MANRIQUE, La gestión tributaria en el ordenamiento…,ob. 
cit., pág. 344; e RONALD STEIN, Settling with the IRS:..., ob. cit., pág. 1681. 
361 FERNANDO SERRANO ANTÓN, La terminación convencional de procedimientos tributarios en la 

experiencia…, ob. cit., pág. 101. 
362 TULIO ROSEMBUJ, La transacción…, ob. cit., pág. 87. 
363 O acordo conclusivo pode ter eficácia para exercícios futuros. 
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A proposta de celebração de um closing agreement pode ser efectuada pelo 

contribuinte ou pela própria administração tributária, sobretudo quando há incerteza 

sobre o desfecho jurisdicional do litígio.  

2.3.2.2. Offer in compromise 

Tem a sua norma habilitante na secção 7122364 do Internal Revenue Code. 

Configuram acordos entre a administração tributária norte-americana e o contribuinte 

que permitiram o pagamento do imposto por um valor inferior à dívida tributária, 

quando esta já é certa e líquida365. Pode ter por objecto qualquer imposto, juros e até as 

sanções de carácter penal. Por conseguinte, o acordo visa, essencialmente, obter uma 

redução do valor da dívida já apurada a partir de uma liquidação366.  

São três os fundamentos que justificam a sua celebração: a) dúvida sobre o 

mérito da dívida (Doubt as to liability); b) dúvida sobre a possibilidade de proceder ao 

pagamento da dívida (Doubt as to collectibility) e a dúvida sobre a capacidade de 

                                                 

364 “(a) Authorization. The Secretary may compromise any civil or criminal case arising under the 

internal revenue laws prior to reference to the Department of Justice for prosecution or defense; and the 

Attorney General or his delegate may compromise any such case after reference to the Department of 

Justice for prosecution or defense. 

(b) Record. Whenever a compromise is made by the Secretary in any case, there shall be placed on file in 

the office of the Secretary the opinion of the General Counsel for the Department of Treasury or his 

delegate, with his reasons therefor, with a statement of, 

(1) The amount of tax assessed, 

(2) The amount of interest, additional amount, addition to the tax, or assessable penalty, imposed by law 

on person against whom the tax is assessed and, 

(3) The amount actually paid in accordance with the terms of the compromise. 

 Notwithstanding the foregoing provisions of this subsection, no such opinion shall be required with 

respect to the compromise of any civil case in which the unpaid amount of tax assessed (including any 

interest, additional amount, addition to the tax, or assessable penalty) is less than $ 50,000. However, 

such compromise shall be subject to continuing quality review by the Secretary”. 
365 Não se entra no conteúdo da liquidação.  
366 TULIO ROSEMBUJ, La transacción…, ob. cit., pág. 85. 
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pagamento resultante de quaisquer circunstâncias de natureza excepcional (Effective tax 

administration)367. 

O primeiro fundamento verificar-se-á quando há fundadas dúvidas sobre o 

acerto da liquidação. Ou seja, não resulta clara a matéria de facto, como também não é 

possível concretizar uma interpretação segura das normas jurídicas aplicáveis Isto é, 

existem fundadas dúvidas sobre o acerto da liquidação, ou seja, acerca da sua 

legalidade. Ora, essa dúvida não existirá quando a sua legalidade já tenha sido objecto 

de pronúncia judicial. Nesta conformidade, podem identificar-se alguns motivos para 

que o sujeito passivo proponha a celebração de um offer in compromise, a interpretação 

da lei seguida pelo inspector é ilegal, a não consideração de toda a prova que o processo 

documentava e o acesso a nova prova pelo contribuinte368. 

Em segundo lugar, quando não há a certeza de que o contribuinte conseguirá 

pagar a totalidade da dívida tributária sem a atribuição de um prazo para o efeito 

ocorrerá a doubt as to collectibility. 

Por último, hipóteses existem em que o contribuinte não tem quaisquer dúvidas 

de que a liquidação efectuada se encontra correcta e que tem solvabilidade para 

proceder ao pagamento integral da dívida tributária. Contudo, existe um motivo de 

natureza excepcional que fundamentará a proposta. É precisamente este fundamento 

extraordinário que legitimará a apreciação. Todavia, não basta ao contribuinte invocá-

lo, é necessário que concretize expressa e concretamente quais são as circunstâncias de 

natureza excepcional e em que medida estas o impedem de pagar a totalidade da dívida. 

Por exemplo, quando um membro do agregado familiar se encontre com uma doença de 

                                                 

367 V. o Form 656-B Booklet, disponível em http://www.irs.gov/pub/irs-pdf/f656b.pdf; FRANCISCO 
CLAVIJO HERNÁNDEZ/SONSOLES MAZORRA MANRIQUE, La gestión tributaria en el 

ordenamiento …,ob. cit., pág. 344; e TULIO ROSEMBUJ, La transacción…, ob. cit., pág. 85. 
368 Para apresentar uma proposta com este fundamento o contribuinte terá de preencher o Form 656-L, 
disponível em http://www.irs.gov/pub/irs-pdf/f656l.pdf. 

http://www.irs.gov/pub/irs-pdf/f656b.pdf
http://www.irs.gov/pub/irs-pdf/f656l.pdf
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longa duração e, por via disso, exista necessidade de afectação do património ao 

tratamento desse familiar.  

Não será admissível a celebração destes acordos quando o IRS tenha elementos 

probatórios que permitam sustentar um juízo de que o contribuinte tem solvência 

económica para proceder ao pagamento integral da dívida já liquidada ou quando estime 

que a dívida pode ser paga através de um installment agreement
369. Deste modo, a 

espécie em análise é assim uma alternativa à simples declaração de que a dívida 

tributária não é cobrável. O que se pretende é proceder à cobrança da quantia possível 

no mais curto espaço de tempo e com o mínimo custo para o erário público. Ou seja, 

promove-se a cobrança tributária e o correcto cumprimento das obrigações tributárias a 

partir de então370. Por via de regra, estes acordos não são aceites, excepto quando o 

montante da proposta do contribuinte é igual ou superior ao montante que a 

                                                 

369 Em primeiro lugar, são acordos que respeitam à forma de pagamento da dívida, diversamente dos 
closing agreements e dos offers in compromise que são meios convencionais de acordo sobre a 
liquidação, embora na segunda modalidade a obrigação já seja certa e líquida. Os installments agreements 
celebrar-se-ão quando a administração tributária constate que o contribuinte não tem possibilidade de 
proceder imediatamente ao pagamento integral da dívida tributária. Quando o contribuinte faça prova 
dessa factualidade, a administração tributária, no exercício de um poder discricionário, está habilitada a 
celebrar acordos de extensão do prazo de pagamento da dívida. Isto é, trata-se de acordos que têm por 
objecto a forma de pagamento da dívida, cuja cobrança se suspende, quando se garante o pagamento. O 
sujeito passivo fica com o ónus de enviar todos os documentos de suporte da sua situação financeira que 
justifica o agreement. Todavia, existem logo condições que, a verificarem-se, afastam a possibilidade de 
celebração, por exemplo, o não cumprimento da obrigação de autoliquidação e o pagamento nos últimos 
cinco anos. Ou seja, não são legítimos quando há antecedentes de incumprimento. O conteúdo destes 
acordos molda-se em função das possibilidades do contribuinte, ou seja, pode prever pagamentos com 
cobrança directa na retribuição; em função dos ciclos de liquidez do contribuinte ou, fazendo prova de 
acordo com o banco para transferências bancárias periódicas. Finalmente, não podem ser denunciados 
unilateralmente pelo IRS, a não ser que o contribuinte tenha omitido a sua obrigação de pagamento num 
dos prazos convencionados; não tenha pago qualquer outra dívida tributária; não tenha respondido a 
solicitação adicional da administração acerca do seu património e quando há prova de risco de cobrança 
de qualquer dívida que seja objecto do acordo. Em suma, são o que na nossa ordem jurídica se denomina 
acordo de pagamento a prestações, embora com uma maleabilidade que é totalmente estranha aos países 
de tradição continental, v. TULIO ROSEMBUJ, La transacción…, ob. cit., pág. 87 e JOSÉ ANDRÉS 
ROZAS VALDÉS, Procedimientos de recaudación…,ob. cit., pág. 76. 
370 TULIO ROSEMBUJ, La transacción…, ob. cit., pág. 85. 
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administração tributária estima cobrar. Em conclusão, pretende-se evitar que o 

contribuinte abandone o sistema, daí que são inegáveis as suas vantagens para o 

interesse público. 

O impulso processual é da responsabilidade do contribuinte que, para dar início 

às negociações, tem de preencher o formulário adequado e proceder ao pagamento de $ 

150 dólares, para demonstrar a sua boa-fé. Quando, o fundamento é a doubt as to 

collecttibility ou a effective tax administration, o contribuinte deve enviar à 

administração tributária toda a informação financeira relativa aos três meses anteriores à 

data da apresentação da proposta de offer in compromise, com a indicação de todos os 

rendimentos e custos do sujeito passivo. Por outras palavras, são os documentos que 

suportam o estado de insolvência económica do contribuinte, o fundamento que justifica 

a celebração do acordo.  

Na verdade, só com os referidos documentos é possível à administração 

tributária avaliar a proposta apresentada. Caso se repute como necessário para 

comprovar a situação económica do contribuinte, solicitar-se-á, adicionalmente, 

quaisquer outros documentos ou informações. Na análise da proposta, a administração 

tem de respeitar o direito do contribuinte de salvaguardar o montante de rendimento 

necessário para os custos que lhe confiram uma existência condigna371. Neste âmbito, as 

National Standars of Necessary and Conditional Expenses
372 devem ser moldadas aos 

factos e circunstâncias em análise, que podem exigir gastos necessários que não estão 

consagrados, como tal, nas referidas tabelas. Ou seja, a administração tributária deve ter 

em consideração os gastos básicos que o caso concreto exija, ainda que não coincidam 

totalmente com os constantes nas tabelas oficiais. 

De outro lado, a apresentação da proposta produz vários efeitos jurídicos. O 

primeiro concretiza-se na suspensão do prazo de prescrição da dívida tributária. 

                                                 

371 TULIO ROSEMBUJ, La transacción…, ob. cit., pág. 86. 
372 É com recurso a estas tabelas que se apura a natureza dos gastos dos contribuintes, necessários, 
habituais e dispensáveis.   
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Igualmente se suspende a instância executiva enquanto durem as negociações. Ainda 

assim, a nosso ver, o mais importante traduz-se na renúncia a qualquer acção judicial 

sobre o quantum da dívida com a assinatura da proposta de acordo373. O que não 

significa que, não seja admissível a impugnação do conteúdo ou da decisão que os 

indefira. 

Quando a proposta é aceite, a administração tributária notifica o contribuinte 

electronicamente e, consequentemente, a dívida tributária é reduzida nos termos aceites 

por aquela. O sujeito passivo pode então proceder ao pagamento da dívida ou requerer o 

deferimento do pagamento, com juros de mora. Na segunda hipótese, o prazo máximo é 

de cinco anos. Mais, sob pena de revogação unilateral do acordo, o IRS exige o 

cumprimento das obrigações a que o contribuinte se vinculou. 

Em suma, o offer in compromise constitui outra modalidade de acordo, com um 

maior número de formalidade em relação aos acordos conclusivos e podem até envolver 

aspectos de Direito Penal Tributário. As mais-valias que se podem obter com a 

celebração de um offer in compromise apenas existem quando os contribuintes efectuem 

propostas que tenham a capacidade de cumprir e a administração tributária tome 

decisões que tenham em consideração o interesse público associado à cobrança de 

impostos. 

2.3.3. Taxpayer Advocate Service 

Em primeiro lugar, o Tas é um serviço independente do IRS e é dirigido pelo 

Nacional Taxpayer Advocate. Cada Estado da federação tem um defensor local do 

contribuinte (Local Advocate Taxpayer).  

Embora não estejamos, naturalmente, perante um instituto de natureza 

convencional, a verdade é que este organismo desempenha um papel fundamental de 

                                                 

373 JOSÉ ANDRÉS ROZAS VALDÉS, Procedimientos de recaudación…, ob. cit., pág. 79.  
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informação ao contribuinte acerca das opções à sua disposição com vista à obtenção de 

um acordo com o IRS
374. 

Na verdade, a sua função primordial consiste na ajuda à resolução dos problemas 

dos contribuintes a que os canais normais do IRS não conseguiram dar resposta. Durante 

toda a fase administrativa do litígio, o contribuinte pode recorrer ao Tas, serviço a quem 

compete encaminhar as queixas dos contribuintes e a partir delas detectar anomalias no 

procedimento tributário. Pode ainda intervir quando o IRS viole os direitos dos 

contribuintes ou exija mais requisitos do que os que estão previstos na lei para 

determinados procedimentos375. Em suma, é legítima a utilização deste serviço quando 

o contribuinte vê os seus direitos violados. 

De igual modo, outra das competências dos Tas consiste no estudo e análise de 

propostas de alteração do sistema tributário, sobretudo quando visem aumentar a sua 

eficácia.  

Assim, quando o contribuinte tentou resolver os seus problemas tributários com 

o IRS e não obteve qualquer resposta ou quando o IRS não dá uma resposta a um 

problema no prazo prometido e quando o contribuinte está a sofrer danos por acção ou 

omissão de tal serviço pode requerer a assistência deste de forma gratuita e 

confidencial376.  

Para tanto deve apresentar o formulário 911 junto dos seus serviços locais, lugar 

onde um seu funcionário, o Tas ouvirá o ponto de vista do contribuinte e trabalhará com 

este de forma imparcial até à resolução do problema, informando-o sobre o estado do 

processo e aconselhando-o a evitar futuros problemas com a administração tributária. 

                                                 

374 LEONORA MEYERCORD, Avoiding the State bankruptcy: mediation as an alternative to resolving 

State tax disputes, in Review of Litigation, Vol. 29, n.º 4,  2010, pág. 948. 
375 V. sobre o Taxpayer Advocate, EVA ANDRÉS AUCEJO/JOSÉ ANDRÉS ROZAS VÁLDES, El 

defensor del contribuyente…, ob cit., pág. 12. 
376  EVA ANDRÉS AUCEJO, La resolución alternativa de conflictos…, ob. cit., pág. 25. 
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Mais, o Tas é um serviço independente do IRS, por isso, cada escritório utiliza 

meios de comunicação próprios, mormente, telefone, fax e endereço de correio 

electrónico. Daí que, o contribuinte usufruirá de um serviço personalizado de um 

defensor especializado nas matérias tributárias que, depois de perceber o problema, 

ajudará de forma independente na sua resolução. 

Assim, a principal mais-valia do contribuinte que recorra a este serviço, consiste 

numa revisão imparcial do problema e informação sobre as diligências desenvolvidas 

para a sua resolução377. Embora não tenha competência para praticar quaisquer actos 

administrativos, este serviço de ajuda ao contribuinte desempenha uma função 

relevantíssima nesta ordem jurídica, pois fomenta a resolução concertada do conflito 

entre o contribuinte e o IRS, ainda que de forma imparcial.  

2.3.4. Meios alternativos de resolução de litígios 

Os custos económicos e temporais associados à resolução de litígios conduziram 

o legislador à procura de novos métodos. Assim, em 1990 foram aprovados dois 

diplomas onde se encontram previstas as técnicas alternativas de resolução de litígios. 

Em concreto, The Administrative Dispute Resolution Act e o The Negociated 

Rulemaking Act, estatutos que devem ser contextualizados no movimento jurídico 

denominado Alternative dispute resolution movement, gizado para a eficiência na 

resolução de conflitos. 

Desde os finais dos anos oitenta têm sido previstos programas piloto de sistemas 

alternativos de resolução dos conflitos, utilizando os procedimentos de mediação e 

arbitragem. No início estavam limitados para dívidas superiores a dez milhões de 

dólares, posteriormente, a quantia que permite o recurso à mediação e arbitragem foi 

reduzida para um milhão de dólares.   

                                                 

377 Na sua actividade o advogado do contribuinte apercebe-se da multiplicidade de problemas que a 
aplicação da norma pode gerar, assim, numa segunda linha de funções, cabem-lhe a formulação de 
propostas de reformas normativas, v. LEONORA MEYERCORD,  Avoiding the State bankruptcy:…,ob. 
cit., pág. 949. 
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Por outro lado, é sem dúvida a ordem jurídica que mais contempla meios de 

resolução de litígios tributários, alguns dos quais alternativos à ordem jurisdicional e 

aos quais é atribuído carácter obrigatório. Na verdade, o formalismo, a duração e os 

custos dos procedimentos administrativos de resolução de litígios contribuíram para 

uma desnecessária perda de tempo e, sobretudo, não permitem uma resolução 

consensual das questões controvertidas por si geradas378. 

Este estado de coisas não beneficiava nenhuma das partes, a cobrança do crédito 

tributário estava sujeita a uma longa dilação e o contribuinte não conseguia pacificar a 

sua relação com a administração tributária. 

No sector privado já se utilizavam meios alternativos de resolução de litígios, 

menos formais que os tribunais e, sobretudo, permitiam decisões mais rápidas e menos 

onerosas. 

Assim, o advento desta cultura consensual no Direito Público surge com a 

Administrative Dispute Resolution Act de 1996. O legislador pretendeu colocar à 

disposição do contribuinte um conjunto de meios que permitam uma via rápida e 

especializada de resolução de litígios de índole tributária. 

Os meios de resolução alternativa de conflitos caracterizam-se pela intervenção 

de um terceiro neutral às partes para compor as questões controvertidas e em que os 

interessados participam. 

2.3.4.1. Mediação 

Em resultado da necessidade de resolver os litígios tributários da forma mais 

eficiente foi criado, em 1995, um programa de resolução convencional de litígios, em 

regime experimental, para dívidas superiores a dez milhões de dólares. Em 1998, 

                                                 

378 FERNANDO SERRANO ANTÓN, La terminación convencional de procedimientos tributarios en la 

experiencia…, ob. cit., pág. 90. 
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reduziu-se essa condição de elegibilidade para um milhão de dólares379. Hoje em dia 

não há qualquer limite monetário que condicione o acesso à mediação380, o que, 

preliminarmente, demonstra a sua eficácia. Ou seja, acreditou-se que a informalidade, a 

flexibilidade e a voluntariedade promoviam o acordo entre os sujeitos da relação 

tributária381. 

O IRS coloca vários programas de mediação à disposição do contribuinte, 

consoante a natureza específica do litígio. O programa mais antigo é o denominado 

Post-Appeals Mediation
382. 

Assim, quando não é possível alcançar um acordo na fase administrativa do 

conflito, o contribuinte pode requerer que a disputa seja resolvida com recurso à ajuda 

de um terceiro, o mediador. Por isso mesmo, a mediação é facultativa383. 

Ora, podem ser objecto de mediação, quaisquer questões não resolvidas em sede 

de impugnação administrativa junto do Appeals Office ou, quando haja frustração de 

outros procedimentos convencionais, como o offer in compromise ou um closing 

agreement. Procura-se a eficiência na resolução do conflito. O recurso à mediação está 

especialmente indicado para os problemas que revistam uma natureza objectiva, 

ancorados em dados. Contudo, são elegíveis para resolução com recurso à mediação, 

                                                 

379 TULIO ROSEMBUJ, La transacción…, ob. cit., pág. 95. 
380 V. sobre esta modalidade de resolução convencional de litígios a Revenue Procedure 2002 – 44, 
disponível em http://www.unclefed.com/Tax-Bulls/2002/rp02-44.pdf e DAVID PARSLY, The internal 

revenue service and alternative dispute resolution:..., ob. cit., pág. 689. 
381LEONORA MEYERCORD, Avoiding the State bankruptcy:…, ob. cit., pág. 931. 
382 V. sobre o mesmo Internal Revenue Manual, Chapter 26, Section 5, disponível em 
http://www.irs.gov/irm/part8/irm_08-026-005.html. 
383 TULIO ROSEMBUJ, La resolución alternativa de conflictos tributarios. Notas sobre los actos de 

consenso, in Impuestos, Ano XVI, n.º 1, 2000, pág. 1473 e CRISTIAN ÓLIVER LUCAS MAS, Bases 

jurídicas del sistema…, ob. cit, pág. 46. 

http://www.unclefed.com/Tax-Bulls/2002/rp02-44.pdf
http://www.irs.gov/irm/part8/irm_08-026-005.html
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não só os problemas relativos à matéria de facto, como também os conexos com a 

matéria de direito384. 

A mediação é uma segunda via, de natureza facultativa, à disposição do 

contribuinte para resolução do litígio, antes de solicitar a intervenção do United States 

Tax Court, é assim, a última alternativa antes da resolução judicial do litígio385. Note-se 

que, só é admissível solicitar a mediação quando, apesar do esforço desenvolvido nas 

negociações, não foi possível alcançar um acordo. Isto é, exige-se que o contribuinte 

esteja de boa-fé. Porque assim é, a mediação está excluída quando os argumentos em 

que o contribuinte alicerça a sua posição não tenham o mínimo fundamento jurídico ou 

tenham fins dilatórios.  

Os contribuintes que desejem submeter o litígio a mediação, devem-na solicitar 

junto do appeals team manager. Têm também o ónus de enviar cópia do pedido para o 

appeals area director e ainda para o chief appeals. O pedido de mediação pode ser 

aceite ou recusado386 pelo Appeals Office. Quando o pedido é deferido, as partes têm de 

celebrar um acordo de mediação, no qual estão obrigadas a387:  

a) Especificar as questões controvertidas que vão ser objecto de mediação; 

b) Identificar numa lista inicial as testemunhas, advogados e observadores de cada 

uma das partes: 

c) Concretizar o local e data agendada para a sessão de mediação; 

d) Reconhecer a natureza voluntária e confidencial da mediação; 

                                                 

384 DAVID PARSLY, The internal revenue service and alternative dispute resolution:..., ob. cit., pág. 
689. 
385 TULIO ROSEMBUJ, La transacción…, ob. cit., pág. 95. 
386 Nesta hipótese, o contribuinte pode discutir a fundamentação do indeferimento, requerendo uma 
reunião com o Appeals Team Manager, embora, não esteja sujeita a controlo judicial. 
387 V. Revenue Procedure 2009-44, disponível em http://www.irs.gov/pub/irs-drop/rp-09-44.pdf. 

http://www.irs.gov/pub/irs-drop/rp-09-44.pdf
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e) Concretizar a divisão das despesas e a forma de remuneração do mediador; 

As partes têm três semanas, após a notificação ao contribuinte de que foi 

autorizado o pedido de mediação, para negociarem o acordo. Este deve ser assinado 

pelo contribuinte e pelo appeals team manager. É de sessenta dias o prazo para realizar 

a sessão de mediação.   

Do exposto resultam algumas questões: Como é que se escolhe esse mediador? 

Que características subjectivas deve ter o mediador?  

Em primeiro lugar, são as partes que escolhem o mediador ou mediadores. A 

escolha é feita a partir de uma lista de mediadores que são funcionários do IRS, com 

formação e experiência em mediação388
. Regra geral, são originários do mesmo Appeals 

Office onde se suscita o problema, contudo, não podem integrar a equipa a quem o caso 

está distribuído. O legislador, face ao aparente conflito com o seu status profissional de 

trabalhador da administração tributária, previu que o mediador escolhido ficasse 

obrigado a entregar uma declaração ao contribuinte de que esse facto não contenderá 

com a sua imparcialidade nas funções em que fica investido389. A nosso ver, enquanto 

jurista formado em escola continental, a declaração reveste um valor simbólico, o 

mediador não deixará de ser funcionário de uma das partes.  

Ainda assim, o contribuinte tem sempre a possibilidade para escolher um co-

mediador que pode ser privado, recrutado de entre listas de mediadores de organizações 

locais ou nacionais390. Pensamos que desta forma o legislador pretendeu que as 

                                                 

388 O primeiro programa de mediação estipulava a possibilidade de o mediador não integrar o IRS, se 
assim fosse, os custos eram repartidos entre as partes. Assim, a alteração poder-se-á fundar na conclusão 
de que várias reuniões científicas de advogados alcançaram. O contribuinte aforraria tempo e dinheiro 
quando indicasse como mediador, um funcionário que integrasse os quadros do Internal Revenue Service, 
em virtude da experiência em mediação, v. CRISTIAN ÓLIVER LUCAS MAS, Bases jurídicas del 

sistema…, ob. cit., pág. 46. 
389 É obrigatório incluir esta declaração no acordo de mediação. 

390 V. Revenue Procedure 2009-44, disponível em http://www.irs.gov/pub/irs-drop/rp-09-44.pdf. 

http://www.irs.gov/pub/irs-drop/rp-09-44.pdf
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sugestões dos mediadores facilitassem o acordo entre as partes, até porque o 

contribuinte poderá sempre escolher um dos terceiros. A escolha deste co-mediador 

privado obedece a alguns critérios, a experiência em mediação, a formação em Direito 

Tributário391 e o domínio da praxis empresarial392. No que concerne às despesas com o 

mediador, são da responsabilidade do contribuinte, aquelas que tenham por fonte o 

mediador privado e são da responsabilidade do Appeals Office, as despesas do mediador 

que integre os seus quadros. 

Doutro modo, as partes no processo de mediação são o contribuinte e o Appeals 

Office que, regra geral, devem estar representadas com pelo menos uma pessoa com 

legitimidade para celebrar um acordo. Em adição a esse representante, as partes, 

querendo, podem incluir na sua equipa de mediação, especialistas em Direito Tributário, 

cuja experiência profissional e conhecimento das temáticas controvertidas, ajudarão não 

só o mediador na sua tarefa, como também as partes. Esta faculdade está limitada pela 

comunicação, até duas semanas antes do início da mediação, através da notificação ao 

mediador e à parte contrária da equipa de mediação que participará na sessão.   

Na primeira sessão cada uma das partes deve começar por expor, sumariamente, 

os argumentos em que fundamenta a sua posição e efectua a sua última proposta de 

acordo393. Estes sumários devem ser disponibilizados à outra parte e ao mediador no 

                                                                                                                                               

 

391 Como sustenta LEONORA MEYERCORD, Avoiding the State bankruptcy:…, ob. cit., pág. 940: 
“Without the mediator having some familiarity with tax “terms of art” and language, the mediator may 

feel that he or she is trying to facilate a conversation in a foreign language. Indeed, some argue that a 

mediator with tax expertise is necessary even if the mediator plays a facilitative role to allow the 

parties`a fresh look at the merits of their case”. Ainda assim, concordamos com a autora quando conclui, 
a final, que o grau de conhecimento da ciência tributária deva adaptar-se à especificidade do litígio. 
392 TULIO ROSEMBUJ, La resolución alternativa de conflictos tributarios. Notas sobre…, ob. cit., pág. 
1473. 
393CRISTIAN ÓLIVER LUCAS MAS, La mediación y otros mecanismos alternativos de resolución de 

conflictos en el ámbito tributario Estadounidense. Especial referencia a las actuaciones del IRS (Internal 

Revenue Service), in Revista de Derecho Financiero y de Hacienda Pública, n.º 269, 2003, pág. 614. 
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prazo máximo de duas semanas, antes da data acordada para a sessão de mediação394. A 

outra parte pode sempre responder às exposições sumárias da parte contrária. É a partir 

desta fase que o mediador desempenhará a sua principal função, a promoção do diálogo, 

transformando-se em terceiro activo nas negociações. Ou seja, auxilia as partes a 

compreenderem os pontos fortes de cada uma das posições, ajuda a definir as questões 

objecto de mediação, avaliando os riscos de um litígio judicial, socorrendo-se de todos 

os seus conhecimentos de Direito Tributário e experiência em mediação. Apesar de não 

poder impor qualquer acordo, sabe utilizar técnicas de mediação que favoreçam a 

celebração de um acordo pelas partes em litígio. Após a realização da sessão de 

mediação, o mediador fica obrigado a elaborar um relatório que deve ser entregue a 

cada uma das partes. 

Poder-se-á afirmar que são dois os princípios que enformam a mediação, o do 

sigilo e o da proibição de contacto de uma das partes com o mediador. Relativamente ao 

primeiro, o processo de mediação reveste natureza sigilosa ou confidencial. Assim, a 

informação recolhida não pode ser revelada pelas partes, excepto quando qualquer um 

dos membros da equipa de mediação da administração tributária constate a violação de 

uma norma tributária395, quando assim for, estão obrigados a dar conhecimento ao seu 

superior hierárquico396. O que se compreende, pois o interesse público associado ao 

cumprimento das obrigações tributárias tem um valor paramétrico superior à justa e 

imparcial composição do litígio, finalidade primordial da mediação. Outra nota, ainda a 

propósito do sigilo, o contribuinte tem de autorizar pelo acordo de mediação, o acesso 

do mediador à informação fiscal estritamente conexa com as questões objecto de 

mediação. No que concerne ao segundo dos princípios enumerados, com o objectivo de 

assegurar que nenhuma das partes tem condições para influenciar o mediador, não são 

admissíveis quaisquer contactos entre si fora da sessão de mediação. Ou seja, pretende-

se assegurar um dos fundamentos da mediação, a imparcialidade. Ainda assim, esta 

                                                 

394 V. Revenue Procedure 2009-44, disponível em http://www.irs.gov/pub/irs-drop/rp-09-44.pdf. 
395 Esta excepção ao princípio do sigilo tem de expressa e concretamente constar do acordo de mediação. 
396 TULIO ROSEMBUJ, La transacción…, ob. cit., pág. 96. 

http://www.irs.gov/pub/irs-drop/rp-09-44.pdf
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proibição é única e exclusivamente para os contactos não solicitados fora da sessão de 

mediação. E, como tal, não impede o mediador de contactar uma das partes e estas de 

responderem às solicitações do mediador. 

Quando se alcança um acordo sobre todos os aspectos controvertidos, a 

administração tributária chega a um acordo final com o contribuinte e preencher-se-ão 

os formulários adequados, designadamente o formulário 906. O acordo de mediação 

produz os seus efeitos única e exclusivamente para os períodos nele identificados, a não 

ser que o acordo assim não o estipule397.  

Em conclusão, para que a mediação constitua uma efectiva alternativa à 

resolução jurisdicional de litígios, o legislador optou pela informalidade398 e 

acessibilidade, não só no acesso ao presente método, como também no desenho do seu 

regime jurídico. De igual modo, a confidencialidade399 deve promover a concertação, 

evitando assim o aumento de custos para o IRS e o contribuinte. Relevante é ainda 

acrescentar que a mediação não é um método isolado à disposição do contribuinte, mas 

integrado num sistema que privilegia a eficiência. 

Diversamente, quando as partes não chegam a acordo sobre um assunto que foi 

objecto de mediação, podem requerer a arbitragem. 

                                                 

397 TULIO ROSEMBUJ, La transacción…, ob. cit., pág. 97. 
398 Para concretização de tal injunção afirma LEONORA MEYERCORD, Avoiding the State 

bankruptcy:…, ob. cit., pág. 942, que os Estados norte-americanos devem assegurar que a mediação deva 
ser acessível, o que exige que a mesma seja logisticamente acessível ao contribuinte e, de igual modo, 
deve encontrar-se disponível para uma multiplicidade de conflitos, independentemente do tipo de 
imposto, complexidade ou valor monetário subjacente. 
399 Embora exista uma excepção objecto de olhar atento pela doutrina, mormente a obrigação do mediador 
reportar ao IRS a violação de quaisquer normas tributárias durante o procedimento de mediação, v. afirma 
LEONORA MEYERCORD, Avoiding the State bankruptcy:…, ob. cit., pág. 943. Tal circunstância no 
juízo da autora: “pode impedir a escolha da mediação pelo contribuinte pois sabe de antemão que se 

sujeitam à alteração da matéria tributável. Ou mesmo, quando optem pela mediação o receio da referida 

alteração pode ser um obstáculo a um diálogo aberto e honesto (nossa tradução)”. 
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2.3.4.2. Fast Track Mediation (FTM) 

Com o objectivo de estender os métodos de resolução à disposição do 

contribuinte e alternativos à via judicial, o IRS criou em 1 de Julho de 2000 um 

programa piloto de mediação rápida, com o objectivo de num prazo médio entre 30 a 40 

dias, contados a partir da primeira sessão de mediação, permitir a resolução do 

conflito400. 

Em primeiro lugar, o procedimento reveste natureza facultativa, a sua função 

não é substancialmente diferente da mediação, ou seja, ajudar o contribuinte e a 

administração tributária a alcançarem um acordo justo para ambas as partes, embora 

moldado por um valor que se pretende que seja uma vantagem, a rapidez. O seu regime 

jurídico atesta o que afirmamos, por exemplo, a decisão de indeferimento do pedido de 

mediação não pode ser objecto de revisão administrativa ou judicial, o procedimento 

poderá terminar ex lege quando o contribuinte apresenta novas informações no seu 

decurso ou quando deseja apresentar testemunhas, o pedido fica dependente do 

preenchimento de um simples formulário. Diga-se que também não implica a renúncia 

pelo contribuinte a quaisquer outros métodos de resolução de litígios, como a reunião 

com o funcionário da inspecção tributária. 

O procedimento encontra-se, essencialmente, disponível para ajudar na 

resolução de litígios resultantes de uma inspecção401 e de aceitação de propostas de 

acordo (Offers in compromises). Pois bem, a primeira obrigação do contribuinte é 

analisar se a natureza, complexidade e extensão dos assuntos controvertidos são 

susceptíveis de concertação, ainda que com a ajuda de um terceiro num prazo máximo 

de 40 dias após a primeira sessão, ou seja, tem de indagar se esta modalidade de 

resolução de litígios é adequada às suas necessidades. Para além do mais, são condições 

essenciais de acesso ao procedimento, o litígio ainda não ter sido submetido à via 

                                                 

400 V. sobre este procedimento a Revenue Procedure 2003-41, disponível em http://www.irs.gov/pub/irs-
drop/rp-03-41.pdf. 
401 Só pode ser formulado após a conclusão da inspecção. 

http://www.irs.gov/pub/irs-drop/rp-03-41.pdf
http://www.irs.gov/pub/irs-drop/rp-03-41.pdf
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judicial e quando o pedido tem génese num conflito conexo com uma proposta de 

acordo, de valor inferior ou igual a $ 50 000 dólares402. 

O requerimento simplificado a solicitar a mediação rápida só pode ser 

apresentado depois da conclusão da inspecção e tem de ser assinado pelo contribuinte e 

pelo representante do IRS.403 Quando o litígio é aceite para medição rápida, o appeals 

manager distribuirá o mesmo a um mediador, que é trabalhador do Appeals Office, com 

formação e experiência em mediação. O indeferimento do pedido de mediação rápida 

não pode ser objecto de revisão administrativa ou judicial. Compreende-se que assim o 

seja, trata-se de uma regra em consonância com a ratio do instituto de que supra demos 

nota. 

O mediador designado fica obrigado a actuar de forma imparcial, até porque 

neste programa o contribuinte não tem a possibilidade de recorrer a um mediador 

privado. O contribuinte pode representar-se a si mesmo nas sessões de mediação. 

Embora, se assim o desejar, poderá escolher uma pessoa para o representar. Neste caso, 

o mandatário tem de ser titular de procuração onde conste expressamente que o 

contribuinte o autoriza a conhecer toda a informação, ainda que confidencial, para o 

desempenho do mandato. Também na mediação rápida, o mediador não tem autoridade 

para resolver qualquer questão objecto do procedimento, a sua função é promover a 

comunicação entre as partes, estas sim é que têm o poder de resolver todas as questões 

objecto de mediação, alcançando um acordo. São as partes que agendam e estipulam o 

local e a data para a realização das sessões de mediação, regra geral, decorrem nas 

próprias instalações do Appeals Office. Mas é o mediador que, antes do início da 

mesma, tem de estabelecer as regras, embora possam ser alteradas se as circunstâncias o 

exigirem.  

                                                 

402 Sobre esta metodologia de resolução de litígios, v. a Publication 3605, disponível em 
http://www.irs.gov./pub/irs-pdf/p3605.pdf. 
403 V. Revenue Procedure 2003-41, disponível em http://www.irs.gov/pub/irs-drop/rp-03-41.pdf. 

 

http://www.irs.gov./pub/irs-pdf/p3605.pdf
http://www.irs.gov/pub/irs-drop/rp-03-41.pdf
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Igualmente, o procedimento de mediação rápida (FTM) pode desenvolver-se 

com sessões com ambas as partes ou separadamente, a opção fica sujeita ao juízo do 

mediador que, melhor que ninguém, sabe aplicar técnicas que favoreçam a comunicação 

entre as partes com vista a extinguir o litígio. Para isso, o mediador tem de dar 

possibilidade às partes de explicarem a sua posição em relação aos aspectos 

controvertidos. Se assim o entender, também pode solicitar informações adicionais 

quando estas sejam necessárias à boa compreensão das questões objecto de mediação.  

O segredo ou confidencialidade é também uma das normas basilares da 

mediação rápida. Contudo, o contribuinte, ao assinar o requerimento simplificado de 

mediação, dá o seu assentimento para que todas as pessoas que constem no acordo 

como participantes ou observadores no procedimento, tenham acesso a toda a 

informação tributária necessária à compreensão das questões a resolver. Ainda assim, os 

funcionários do IRS e quaisquer pessoas convidadas para participarem no procedimento 

de mediação ficam vinculadas ao dever de segredo, não podem assim, voluntariamente, 

revelar quaisquer informações que tenham tido conhecimento no decurso do 

procedimento. Esta regra comporta excepções de interesse público, mormente, porque a 

violação da lei fiscal gera o dever de comunicação do funcionário ao superior 

hierárquico. 

Com a conclusão do procedimento, o mediador tem de elaborar um relatório 

onde descreva, sumariamente, as conclusões resultantes das sessões de mediação. Deve 

ser entregue um exemplar a cada uma das partes. Quando as partes consigam resolver os 

pontos controvertidos com recurso a esta modalidade alternativa de resolução de 

litígios, o litígio extinguir-se-á com a assinatura dos documentos adequados do 

contribuinte, fornecidos pela The Small Business/Self Employed Division serviço 

integrante do IRS. 

Inversamente, quando as partes não conseguem resolver todos ou alguns dos 

pontos controvertidos do conflito, o contribuinte conserva o direito de solicitar a 

apreciação dos mesmos com recurso à intervenção processual do Appeals Office.  



CAPÍTULO II – O ESTADO DA QUESTÃO NO DIREITO COMPARADO 

209 

 

Em suma, a mediação rápida procura responder às pretensões do contribuinte, 

um método célere para resolver o conflito, assegurando-lhe a neutralidade e a 

experiência do responsável pelo procedimento, o FTM  appeals official, nisto consistem 

as suas principais vantagens. 

2.3.4.3. Arbitragem 

Em primeiro lugar, este método de resolução de litígios revela-se extremamente 

atractivo para o contribuinte quando entenda que a sua pretensão obterá vencimento no 

laudo arbitral e, consequentemente, a administração tributária decairá404.  

Em segundo lugar, o recurso à arbitragem não será, fundamentalmente, aceite 

pelo IRS quando existe um precedente ou se estime que a ordem pública seja 

afectada405. Devemos, relembrar que, em oposição à mediação, o recurso à arbitragem 

implica que uma das partes perca o conflito. Ou seja, com o recurso à arbitragem o 

resultado nunca está assegurado406. 

O recurso à arbitragem está, nesta ordem jurídica, gizado para a composição da 

matéria de facto de um litígio que já foi submetido à via administrativa de resolução. Ou 

seja, o método é adequado para aquelas hipóteses em que o acordo no seio do Appeals 

Office ainda não foi possível407, embora se note uma evolução gradativa da posição de 

cada uma das partes. De igual modo, o meio alternativo em análise é também o indicado 

                                                 

404 CRISTIAN ÓLIVER LUCAS MAS, Bases jurídicas del sistema…, ob. cit., pág. 47. 
405 ARNALDO SAMPAIO MORAES DE GODOY, Transação e arbitragem…, ob. cit., pág. 435. 
406 Sobre o programa, v. a Revenue Procedure 2006-44, disponível em http://www.irs.gov./irb/2006-
44_IRB/ar10.html. 
407 DAVID PARSLY, The internal revenue service and alternative dispute resolution:..., ob. cit., pág. 
711. 

http://www.irs.gov./irb/2006-44_IRB/ar10.html
http://www.irs.gov./irb/2006-44_IRB/ar10.html
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após a frustração das negociações para a celebração de um closing agreement
408ou de 

um compromise
409.  

Na verdade, o  art. 124.º do United States Tax Court permite, a todo o tempo, o 

recurso à arbitragem vinculativa sobre a matéria de facto. Fica excluída a arbitragem, 

essencialmente, sobre os seguintes elementos do litígio: a matéria de direito, a cobrança 

tributária410 e a actuação de má-fé pelo contribuinte.  

Ora, o último dos fundamentos negativos pode suscitar algumas dúvidas. Deste 

modo, o contribuinte actuará de má-fé quando não responda tempestivamente às 

respostas de acordo, nem envie os documentos solicitados e demonstre dificuldade em 

concretizar argumentos que sustentem a sua reclamação. Ou seja, quando utiliza os 

meios de defesa colocados à sua disposição com fundamentos meramente dilatórios. 

Quanto ao último fundamento, não são compatíveis com a gestão tributária os assuntos 

em que já existe um precedente legal ou regulados pelos closing agreements. 

A arbitragem, nos Estados Unidos da América, reveste natureza facultativa para 

o contribuinte e para a administração tributária. Quer o contribuinte, quer o Appeals 

Office, podem efectuar um pedido para submissão dos pontos de facto controvertidos a 

arbitragem, após consultar a outra parte. O contribuinte pode efectuar um pedido para 

submissão de um conflito a arbitragem, enviando uma solicitação escrita para o Director 

do Appeals Office que tem competência para conhecer o caso. Para além da sua 

identificação, tem de concretizar os pontos do litígio para os quais se requer a 

arbitragem. O deferimento do pedido neste gabinete obriga ao seu envio para outros 

funcionários do IRS com vista a uma decisão definitiva, que, por via de regra, demorará, 

15 a 30 dias. Quando o pedido de arbitragem é aprovado, o Director do Appeals Office 

agendará uma conferência onde estará um representante do chief appeals, ou seja, o 

Director Federal do Serviço de Reclamações Administrativas Norte-Americano. Esse 

                                                 

408 Ao abrigo da secção 7121.º do Internal Revenue Code. 
409 Ao abrigo da secção 7122.º do Internal Revenue Code. 
410 Excepto as hipóteses de frustração de um offer in compromise. 
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representante actuará como o gestor do procedimento de arbitragem, isto é, será o elo de 

ligação entre as partes, ou seja, o contribuinte e o Appeals Office onde se encontra o 

processo e entre estas e o árbitro. Ainda que, subsequentemente exista a possibilidade 

de escolher um gestor que não pertença ao IRS. 

Quando o pedido de arbitragem é indeferido, o contribuinte pode solicitar uma 

reunião com o appeals team manager para discussão da decisão, ou seja, pode ser 

objecto de revisão administrativa, mas já não judicial. 

Após a aprovação do pedido de arbitragem, é necessário que as partes aceitem o 

acordo de arbitragem411. O seu conteúdo tem de, pelo menos: 

a) Especificar as questões que as partes decidiram submeter a arbitragem; 

b) Concretizar, detalhadamente, as respostas que as partes procuram; 

c) Indicar e limitar a informação que o árbitro deve considerar na sua actividade; 

d) Referir a lista inicial das testemunhas, advogados e observadores de cada uma 

das partes; 

e) Determinar o lugar e hora de qualquer audição, o que resulta do consenso entre 

as partes. 

Em geral, o acordo é concluído no prazo máximo de 4 semanas após a 

notificação ao contribuinte do deferimento pelo Appeals Office do pedido de arbitragem 

apresentado. É ainda necessário referir que tem de ser assinado pelo contribuinte e pelo 

Appeals Office, representado pelo appeals team manager. Em consequência da 

assinatura, o contribuinte dá o seu consentimento para que o IRS forneça a informação 

tributária acerca do contribuinte a qualquer participante identificado como tal na lista 

inicial.  

                                                 

411 V. DAVID PARSLY, The internal revenue service and alternative dispute resolution:..., ob. cit., pág. 
712. 
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Antes do início das sessões de arbitragem é necessário que as partes, por acordo, 

escolham o árbitro, para isso, recorrem aos seguintes critérios de selecção: a experiência 

em arbitragem; o conhecimento da prática empresarial e o domínio do Direito 

Tributário. Pois bem, o árbitro pode ou não integrar os quadros da administração 

tributária412. O que significa que, quando é escolhido um árbitro pertencente ao IRS, este 

tem de ser de um Appeals Office territorialmente diverso daquele onde o processo se 

encontra. Por seu turno, pode ainda ser recrutado de uma lista imparcial de árbitros 

existentes em organizações locais ou nacionais, que também podem fornecer um gestor 

para o procedimento. Doutro modo, a distribuição dos custos da arbitragem opera em 

função da origem funcional do árbitro designado. Ou seja, quando seja funcionário dos 

Appeals Offices, os custos são por estes, integralmente, suportados. Na inversa, todos os 

custos são repartidos em partes iguais por ambas as partes. Finalmente, qualquer 

conflito de interesses ainda que potencial, é ab initio do conhecimento da contraparte. 

Com efeito, quando o árbitro pertence à administração tributária, fica obrigado a 

fornecer ao contribuinte uma declaração escrita onde conste a aceitação das suas 

funções, enquanto trabalhador do IRS.  

Doutro modo, quando o árbitro é privado, exige-se que não tenha quaisquer 

conflitos de interesses de natureza financeira, pessoal ou oficial com a administração 

tributária e o contribuinte. Ainda que os tenha, só pode desempenhar as funções, caso o 

appeals team manager e o contribuinte não se oponham, mas sempre na condição de 

esse conflito de interesses ser divulgado de forma escrita pelo árbitro. 

O procedimento de arbitragem iniciar-se-á, em geral, 90 dias após a assinatura 

do acordo de arbitragem. Contudo, antes da sessão de arbitragem, cada um das partes 

tem de elaborar um sumário acerca da sua posição relativamente às questões litigiosas 

para apreciação do administrador que não será árbitro, no prazo máximo de 30 dias, 

antes da data agendada para a sessão de arbitragem.  

                                                 

412 DAVID PARSLY, The internal revenue service and alternative dispute resolution:..., ob. cit., pág. 
711. 
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O procedimento de arbitragem assenta, também, em duas regras nucleares, a 

confidencialidade e a proibição de contactos isolados das partes com o árbitro. O que 

significa que, toda a informação a que os participantes tenham acesso não pode ser 

revelada, ainda que por sua vontade, excepto quando detectem violações à lei. Esta 

obrigação estende-se ao próprio árbitro que, por sua iniciativa, não pode ter contactos 

com quaisquer participantes relativamente aos assuntos objecto de arbitragem fora das 

sessões, sem a autorização expressa das partes. O que significa que, qualquer contacto 

por uma das partes com o árbitro, fora das sessões de mediação, exige sempre a 

presença da outra parte e do Administrador do procedimento. 

É de referir que, por mútuo acordo, as partes podem renunciar à arbitragem com 

vista a alcançarem a todo o tempo um acordo final no Appeals Office. Ou seja, prévia ou 

posteriormente ao início das sessões. 

Em geral, 30 dias após a conclusão do procedimento de arbitragem, o árbitro 

elabora um relatório escrito que tem de submeter ao gestor. Uma vez que, a sua 

actividade circunscreve-se à matéria de facto, é-lhe vedado naquele relatório tomar 

qualquer decisão ou efectuar qualquer interpretação jurídica a partir daquela413. 

Nenhuma das partes pode recorrer da decisão arbitral. Por conseguinte, quando o árbitro 

toma posição acerca dos pontos objecto de arbitragem, o Appeals Office onde se 

encontra o processo, iniciará diligências para encerrar o litígio. 

Em resumo, a arbitragem, para além de reduzir os custos para as partes, tem por nota 

a celeridade e simplicidade, por oposição à lentidão e formalismo do processo judicial.  

                                                 

413 DAVID PARSLY, The internal revenue service and alternative dispute resolution:..., ob. cit., pág. 
713. 
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3. Reino Unido 

3.1. Notas típicas do sistema tributário 

            O sistema tributário do Reino Unido sofreu recentemente alterações na gestão 

tributária. Com efeito, no modelo anterior tal responsabilidade impendia sobre o The 

Board of Inland Revenue e o The Board of Customs & Excise, consoante a natureza dos 

impostos em causa. Ou, dito de outro modo, o primeiro para os impostos directos e o 

segundo para os impostos indirectos414. Na verdade, o centro de estruturação da ordem 

tributária encontrava-se em tal divisão.  

          Tal estrutura modificou-se em 2005 com o nascimento do HMRC organismo a 

partir de então encarregue de efectuar a gestão, não só dos impostos directos, como dos 

indirectos, isto é, operou-se a fusão das administrações tributárias numa única 

autoridade. Um dos principais argumentos para tal modificação consistiu no incremento 

da eficiência da administração tributária415. 

         Doutro modo e contrariamente ao que a priori se podia pensar, as autoliquidações, 

nesta ordem jurídica, conhecidas como o sistema pay and file, ainda não se encontram 

generalizadas, por oposição aos outros países que integram o modelo anglo-saxónico de 

gestão tributária, os Estados Unidos da América e o Canadá. Embora cada vez mais o 

contribuinte assuma o papel principal na gestão tributária.  

                                                 

414 MONTSERRAT CASANELLAS CHUECOS/MARÍA OLAY DE PAZ, La revisión de actos 

administrativos y el régimen sancionador tributario en el Reino Unido, in Quincena Fiscal n.º 12, 2003, 
pág. 40 e JONH F. AVERY JONES, I poteri di controllo dell`Amministrazione fiscale nel Regno Unito, 
in Rivista di Diritto Finanziario e Scienza Delle Finanze, LIV, n.º 1, Volume I, 1995, pág. 108. 
415 V. sobre a mesma Ninth Report of the Session 2003-04 da House of Commons denominado The 

Merger of Customs and & Excise and The Inland Revenue, disponível em 
http://www.publications.parliament.uk/pa/cm200304/cmselect/cmtreasy/556/556.pdf. 

http://www.publications.parliament.uk/pa/cm200304/cmselect/cmtreasy/556/556.pdf
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Trata-se, inequivocamente, de um sistema jurídico sui generis. A reforma da 

posição jurídica dos contribuintes concretizou-se com o reforço de poderes à 

administração tributária, para fazer face à evasão fiscal. Os direitos dos contribuintes 

gozavam de uma protecção de tal ordem que a administração tinha dificuldades em lutar 

contra a fraude e a evasão fiscal. Isto é, as administrações tributárias tinham limitações 

face a esse quadro legislativo que as impediam de empreender uma luta eficaz contra 

essas práticas. Foi assim este o fermento que provocou alterações às principais fontes 

legislativas no âmbito dos procedimentos tributários, o Tax Management Act, de 1970 e 

a Customs and Excise Management Act, de 1979416. 

Na linha da tradição anglo-saxónica, os direitos dos contribuintes nesta ordem 

jurídica encontram-se institucionalmente reconhecidos numa carta, a Taxpayer`s 

Charter. Não se trata, naturalmente, de um documento com mero valor programático, 

isto é, de uma mera declaração de intenções que a administração se propõe cumprir. 

Pelo contrário, o seu conteúdo incorpora um leque de regras jurídicas que a 

administração está obrigada a observar no exercício dos seus poderes. Em conclusão, a 

administração renuncia tratar o contribuinte como mero súbdito e chama-o a colaborar 

consigo na prossecução do interesse público417. 

Uma segunda nota típica que estrutura este sistema jurídico é o segredo 418. Ou 

seja, o legislador é extremamente exigente quanto ao acesso pela administração 

tributária de informação com relevância tributária. Ora, como sabemos, neste país as 

tarefas de gestão tributária impendem, ainda, de forma significativa sobre a 

administração. Por conseguinte, este valor limita o exercício dos poderes inquisitivos 

pela administração tributária. Apesar da reforma operada em 1989 para equilibrar as 

                                                 

416MONTSERRAT CASANELLAS CHUECOS/MARÍA OLAY DE PAZ, La revisión de actos 

administrativos y…, ob. cit., pág. 40. 
417 JOSÉ ANDRÉS ROZAS VALDÉS/PEDRO HERRERA MOLINA/SONIA MAURICIO SUBIRANA,  
Estatuto del contribuyente:…, ob. cit., pág. 91. 
418JONH BROWN, Tutela amministrativa del contribuente, in Rivista di Diritto Finanziario e Scienza 
Delle Finanze, LIV, n.º 1, Volume I, 1995, pág. 181. 
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posições dos sujeitos da relação jurídico-tributária, podemos afirmar que o direito inglês 

continua a ser rigoroso neste campo, isto é, apesar de se terem ampliado os poderes da 

administração para aceder a informação com dignidade tributária, exigem-se 

autorizações administrativas ou mesmo judiciais para empreender acções de 

investigação. O deferimento dessas solicitações fica sujeito à obrigação de indicação 

dos motivos para aceder àqueles documentos. Bem como, no decurso da investigação, a 

administração fica obrigada a respeitar a relação de confiança na relação entre o 

contribuinte e o seu advogado e/ou assessor fiscal419. 

Finalmente, o contribuinte após ser notificado da decisão do HMRC tem três 

alternativas à sua disposição: i) efectuar um pedido de revisão administrativa; ii) 

responder a uma proposta de revisão da administração tributária e iii) apresentar o seu 

recurso para o First-Tier Tribunal no prazo de 30 dias. Vejamos agora a última opção. 

3.2. O contencioso tributário  

O contencioso tributário 420 sempre se estruturou a partir da tradicional divisão 

de competências entre o  The Board of Inland Revenue e o The Board of Customs and 

Excise. Assim, o contribuinte que desejasse apresentar recurso dos actos do Inland 

Revenue teria de entregar a sua petição de recurso junto dos Commissioners. 

Designadamente, de actos da administração a requerer informação ou documentos que 

se encontrem na sua posse, de liquidações tributárias efectuadas pela administração, de 

actos de alteração da autoliquidação realizada pelo contribuinte, independentemente de 

qualquer inspecção e de aplicação de sanções. Ora, face à sua potencial lesividade dos 

direitos do contribuinte, reconhecia-se o direito a apresentar o dito recurso junto dos 

                                                 

419 JOSÉ ANDRÉS ROZAS VALDÉS/PEDRO HERRERA MOLINA/SONIA MAURICIO SUBIRANA,  
Estatuto del contribuyente:…, ob. cit., pág  91. 
420 V. sobre o contencioso tributário, STEPHEN OLIVER, Il contenzioso tributario nel Regno Unito, in 
Rivista di Diritto Finanziario e Scienza Delle Finanze, LIV, n.º 1, Volume I, 1995. 
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General Commissioners
421 ou Special Commissioners. Na verdade, eles podiam ser 

gerais ou especiais, consoante a especialização dos seus titulares. 

 Por conseguinte, era o próprio contribuinte que teria de escolher, de entre os 

referidos dois órgãos, qual apreciava o conteúdo do seu recurso422. Por outras palavras, 

se o dirigia e apresentava junto dos Commissioners for the General Purposes of the 

Income Tax ou dos Commisioners for Special Purposes of the Income Tax. Em suma, os 

primeiros eram competentes, em geral, para quaisquer questões relativas a impostos 

directos, apenas com excepção de alguns destes, que se encontravam reservados aos 

Special Commisioners, mormente, os relativos ao petroleum revenue tax, stamp duties, 

trusts e à aplicação de normas anti-elisão. Deste modo, à excepção destas matérias, o 

contribuinte podia optar entre esses dois órgãos. Por seu turno, o recurso dos actos do 

Board of Customs & Excise era apreciado pelo Value Added Tax and Duties Tribunal.  

Na verdade tais órgãos incluíam-se nos por esta ordem jurídica denominados 

tribunals. Estes, ab initio surgiram para conhecer questões decorrentes do 

intervencionismo da administração pública423. Assim, também estes tribunais resolvem 

litígios com fundamento em critérios de legalidade e cuja difusão explicar-se-á pelas 

dificuldades dos tribunais judiciais apreciarem litígios emergentes de relações 

administrativas e tributárias.  

Contudo, no domínio dos tribunals, há que assinalar uma profunda alteração 

emergente de reforma, datada do ano 2007, e cujo embrião está no Relatório Leggatt. 

Tal estudo visou aperfeiçoar o sistema, propondo uma nova estruturação da justiça 

                                                 

421  São os tribunais mais antigos de todos os que actualmente exercem jurisdição no Reino Unido e foram 
criados em 1798, aquando da criação de um imposto sobre o rendimento com o objectivo de financiar a 
guerra contra a França de Napoleão, v. CARLO GARBARINO, La tutela giustiziale con accordi tra fisco 

e contribuenti: Analisi economica del diritto e comparazione, in Rivista di Diritto Finanziario e Scienza 
Delle Finanze, LXIII, n.º 3, Volume I, 2004, pág. 465. 
422MONTSERRAT CASANELLAS CHUECOS/MARÍA OLAY DE PAZ, La revisión de actos 

administrativos y…, ob. cit., pág. 40. 
423 ANTÓNIO CÂNIDO OLIVEIRA, Organização judiciária administrativa e (tributária), Coimbra 
Editora, 2003, pág. 163 a 166. 
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administrativa e tributária424. A  reforma culminou com a entrada em vigor do Tribunals 

Courts and Enforcement Act de 2007, que unificou os tribunals e que deu origem ao 

HM Courts & Tribunals Service, agência a quem cabe a administração de todo o 

sistema judiciário. 

Nas linhas orientadoras de tal reforma incluíam-se a sistematização dos tribunais 

administrativos, com a criação de um tribunal de primeira instância (First-Tier 

Tribunal) e um de segunda instância (Second-Tier Tribunal), para onde cabem os 

recursos dos tribunais de 1.ª instância. Ou, dito de outro modo, optou-se por unificar os 

administrative tribunals como os The General Commissioners e os The Especial 

Commissioners em dois grandes tribunais, com especialização em diversos domínios do 

foro administrativo. 

São assim dois os tribunals com competência para apreciar recursos de decisões 

do HMRC, mormente: 

a) First-Tier Tribunal; 

b) Second-Tier Tribunal. 

O First-Tier Tribunal está dividido em várias secções ou câmaras especializadas, 

sendo uma delas, a Tax Chamber. Esta Câmara é independente do HMRC, sendo 

competente para, designadamente apreciar o mérito dos recursos contra os actos 

relativos ao Income Tax, Corporation Tax, Capital Gains Tax, Inheritance Tax; Stamp 

duty Land Tax; PAYE coding notices e Statutory Payments. A sua competência integra 

assim, não só decisões da administração relativas a impostos directos, como também os 

indirectos. 

A composição do tribunal é heterogénea, pois podem ser membros deste, 

cidadãos sem formação jurídica, como é o caso nomeadamente de contabilistas, 

                                                 

424 ANTÓNIO CÂNDIDO DE OLIVEIRA, Organização judiciária…,ob. cit., pág. 169 e 170. 
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militares experientes e médicos425, os denominados lay members. Ao seu lado têm 

titulares devidamente qualificados, a que se atribui a qualificação de judges. 

A secção tributária do First-Tier Tribunal tem a possibilidade de segmentar os 

processos em: a) Default paper cases; b) Basic cases; c) Standart cases e d) Complex 

cases. A primeira modalidade para aqueles processos de contêm matéria de natureza 

formal que impede a realização de qualquer diligência processual; a segunda para 

aqueles casos que não demonstram dificuldades excepcionais de prova e que integram 

uma audiência informal; a terceira para aqueles processos que exigem uma análise 

preliminar cuidada antes da audiência de julgamento, e que, regra geral, respeitam a 

uma verdadeira e própria liquidação426. Por último, os complex cases quando estão 

envolvidos valores superiores a 100 000 libras ou envolvam um complexo princípio ou 

assunto. Isto é, aqueles que exigem um esforço adicional probatório e de valoração. 

As decisões acerca da matéria de direito do First-Tier Tribunal são passíveis de 

recurso para o tribunal de segunda instância. Embora, agora já não se trate de um direito 

absoluto, é que, o recurso tem de ser admitido na primeira instância. Ainda que, em caso 

de rejeição, o contribuinte pode reclamar para o tribunal de 2.ª instância. De igual modo, 

é de assimilar que não só este tribunal, como o de 2.ª instância têm a possibilidade de, 

oficiosamente, proceder à revisão das suas decisões, evitando assim um desnecessário 

recurso427. 

Nesta conformidade, o Second-Tier Tribunal é competente para conhecer litígios 

tributários em via de recurso, embora possa conhecer algumas matérias em primeira 

instância. 

                                                 

425 Tribunals, Courts and enforcement act 2007. Explanory notes, pág. 10, disponível em 
http://www.legislation.gov.uk/ukpga/2007/15/notes/data.pdf. 
426 Por exemplo, nos basic cases incluem-se o recurso contra as sanções administrativas. 
427

 Tribunals, Courts and enforcement act…, ob. cit., pág. 16. 

http://www.legislation.gov.uk/ukpga/2007/15/notes/data.pdf
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Este tribunal é composto por quatro câmaras ou secções, a The Administrative 

Appeals Chamber; The Immigration and Asylum Chamber; The Lands Chamber e, no 

domínio tributário, a The Tax and Chancery Chamber. O legislador pretendeu que este 

tribunal tivesse um estatuto equivalente ao do High Court. Na verdade, os juízes desta 

secção pertencem ao High Court e são especialistas em Direito Tributário. Por via de 

regra, exigem-se, regra geral, pelo menos 7 anos de sólida experiência profissional no 

domínio dos impostos. 

As decisões deste tribunal são ainda passíveis de recurso para um Court of 

Appeal no prazo de um mês. A execução do acto impugnado não é afectada pela 

apresentação do recurso junto da jurisdição ordinária. Em tal conformidade, o 

contribuinte terá de proceder ao pagamento do imposto, determinado pela sentença em 

crise, embora, caso a sua pretensão obtenha vencimento, adquire o direito a ser 

reembolsado do montante indevidamente pago. 

3.3. Via convencional  

Em primeiro lugar, o direito do contribuinte pagar only the amount of tax 

properly due according to the law parece afastar a possibilidade das técnicas 

convencionais de resolução de litígios terem o seu campo de aplicação nesta ordem 

jurídica. Para além do mais, não existe uma específica norma que os preveja, bem como 

não existe nenhuma pronúncia judicial ou administrativa que os admita explicitamente. 

Contudo, tais argumentos não são bastantes para afastar a possibilidade de celebração 

de acordos tributários nesta ordem jurídica.  

São duas as modalidades de estipulação consensual da obrigação tributária: 

 a) Fundada numa praxis adoptada pela administração tributária no âmbito do 

procedimento de inspecção e cuja validade é reconhecida jurisdicionalmente; 
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b) Com fundamento jurídico no art. 54.º, 1 428 da Tax Management Act
429

.  

Assim, a primeira, verifica-se no âmbito do procedimento tributário, trata-se de 

um acordo de natureza informal, de natureza privada, que não goza de previsão 

legislativa, mas cuja validade é reconhecida jurisdicionalmente. Um dos direitos que 

pode ser exercido neste âmbito é o pedido de reunião com os serviços da administração 

tributária430. 

Pois bem, é então necessário concatenar esta via consensual com todos os 

direitos que o contribuinte pode invocar no procedimento de aplicação das normas 

tributárias. Esses direitos encontram-se consagrados na Carta dos direitos dos 

contribuintes, no caso, a Taxpayer`s Charter. Em tal declaração prevê-se que quando o 

contribuinte não está de acordo com o resultado da inspecção pode reclamar junto da 

administração tributária e se não obtiver a resposta que julga adequada pode ainda 

recorrer ao Adjudicator`s office, ou seja, à mediação com o objectivo de que a 

administração e o contribuinte cheguem a um acordo.  

No respeitante à segunda modalidade, mesmo após a apresentação de recurso 

junto dos tribunals é possível que as partes aproximem os seus interesses e cheguem a 

acordo em momento anterior à pronúncia judicial. 

                                                 

428 “Subject to the provisions of  this section, where a person gives a notice of appeal and, before the 

appeal is determinated by the Commissioners, the inspector or other proper officer of the Crown and the 

appellant come to an agreement, whether in writing or otherwise, that the assessment or decision under 

appeal should be treated as upheld without variation, or as varied in a particular  manner or as 

discharged or cancelled, the like consequences  shall ensue for all purposes as would have ensued if, at 

the time when the agreement was come to, the Commissioners had determinated the appeal and had 

upheld the assessment or decision without variation, had varied it in that manner or had discharged or 

cancelled it, as the case may be”.   
429 V. ALESSANDRO VASTA, L` “agreement tributario in Gran Bretagna, in Rivista di Diritto 

Tributario, n.º 10, Ottobre, 1995, 876 e segs.; IÑAKI BILBAO ESTRADA, Los acuerdos tendentes a la 

determinación…, ob. cit., pág. 285 e segs.; e CARLO GARBARINO, La tutela giustiziale con accordi tra 

fisco…,ob. cit., pág. 463. 
430 EVA ANDRÉS AUCEJO, La resolución alternativa de conflictos…, ob. cit., pág. 28. 
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Em conclusão, a ordem jurídica britânica prevê algumas vias para alcançar 

acordos entre os sujeitos da relação tributária: a reunião contraditória com os serviços 

de inspecção tributária, os acordos prévios à pronúncia judicial e a mediação pelo 

Adjudicator Office. Vejamos então, agora, detalhadamente, cada um delas. 

3.3.1. O acordo no procedimento de inspecção tributária 

Como vimos, a primeira modalidade de agreement produz-se no seio do 

procedimento de inspecção tributária, efectivamente, o art. 29.º, 1, da Tax Management 

Act
431

 permite ao inspector responsável pelo procedimento, quando estime que há fraude 

ou negligência na declaração de rendimentos apresentada pelo contribuinte, efectuar 

alterações à matéria tributável declarada e como afirma o sobredito artigo, to the best of 

is judgment
432.  

Pois bem, entende-se que há negligência quando é possível imputar, ao 

contribuinte, um juízo de falta de diligência em reproduzir exactamente na sua 

declaração de rendimentos ou quando existe conhecimento de tal omissão. Existirá 

fraude quando são utilizados mecanismos artificiosos orientados para a ocultação dos 

dados declarados. Daí que, a inspecção visa, não só a determinação do imposto devido a 

partir da matéria tributável, como também o apuramento dos juros devidos e a aplicação 

de sanções.  

                                                 

431 “Except as otherwise provided, all assessments to tax shall be made by an inspector, and – 

 a) if the inspector is satisfied that any return under The Taxes Acts affords correct and complete 

information concerning profits in respect of which tax is chargeable, he shall make an assessment 

accordindly,  

b) if it appears to the inspector that there are any proficts in respect of which tax is chargeable and which 

have not been included in a return under Part II of is Act, or if the inspector is dissatisfied with any 

return under Part II of this Act, he may make an assessment to tax to the best of is judgment”. 
432 ALESSANDRO VASTA, L` “agreement” tributario in…, ob. cit., pág. 877. 
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É no seio deste procedimento que se pode celebrar um agreement, não só 

relativamente à obrigação tributária, como também às próprias sanções433. Assim, a 

celebração de um agreement pode ser imediatamente possível durante as diligências de 

inspecção, ou seja, é prática comum o convite ao contribuinte para uma reunião, com o 

objectivo de pôr fim à determinação unilateral da matéria tributável. Em suma, as partes 

podem celebrar um acordo relativamente ao imposto que resulta da matéria tributável 

estipulada, juros e sanções.  

Por isso mesmo, antes de utilizar a via judicial, o contribuinte reunir-se-á com os 

serviços de inspecção do HMRC com o objectivo de chegar a acordo sobre elementos 

controvertidos da liquidação434.   

O inspector deve começar a diligência identificando quais foram as 

irregularidades que apurou, descreve as sanções aplicáveis às mesmas e sugere a 

apresentação de uma proposta de transacção pelo contribuinte. Quando os agentes da 

administração tributária aceitem a proposta do contribuinte, enviar-lhe-ão uma 

aceitação escrita (Letter of acceptance), formalizando um verdadeiro contrato, 

submetido à law of contracts
435. Com efeito, esta primeira modalidade de acordo reveste 

uma natureza informal, sem previsão legislativa, mas cuja validade é reconhecida 

jurisdicionalmente. 

Quando aceita a proposta do contribuinte, o crédito da administração tributária 

afasta a sua natureza pública e adquire uma natureza privada, em caso de falência do 

contribuinte não goza de qualquer privilégio sobre os demais436. Contudo, nada impede 

que a administração rejeite essa proposta, remetendo ao contribuinte uma letter of 

                                                 

433 ALESSANDRO VASTA, L` “agreement” tributario in…, ob. cit., pág. 877. 
434MONTSERRAT CASANELLAS CHUECOS/ MARÍA OLAY DE PAZ, La revisión de actos 

administrativos y…, ob. cit., pág. 42. 
435 ALESSANDRO VASTA, L` “agreement” tributario in…, ob. cit., pág. 882. 
436 Esta desvinculação dos princípios de Direito Público é reconhecida jurisdicionalmente, v. 
ALESSANDRO VASTA, L` “agreement” tributario in…, ob. cit., pág. 884, nota de rodapé 17. 
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rejection ou o contribuinte reformule a sua proposta e, por via disso, seja possível 

celebrar um agreement. 

Doutro modo, no âmbito do procedimento é de realçar o poder da administração 

tributária de, discricionariamente, reduzir as sanções aplicáveis ao contribuinte. Afirma 

o art. 102.º da Tax Management Act: “The Board may in their discretion mitigate any 

penalty, or stay or compound any proceedings for recovery thereof, and may also, after 

judgment, further mitigate or entirely remit the penalty”. Por outras palavras, também 

no procedimento de aplicação de sanções conexo com a inspecção admite-se a aplicação 

das técnicas convencionais. 

O que significa que, o inspector responsável tem a possibilidade de exigir o 

pagamento das sanções, mediante o procedimento destinado a tal fim ou reduzir as 

sanções e juros devidos pelos actos negligentes ou fraudulentos que são imputados ao 

contribuinte437. Ou seja, é possível a transacção sobre o valor das sanções e juros, ou 

mesmo a sua eliminação. A praxis demonstra que não se trata de uma mera previsão 

legislativa, na maioria dos casos as sanções são, efectivamente, reduzidas por acordo 

entre o inspector e o contribuinte438. O nível da redução está dependente do grau de 

colaboração do contribuinte durante toda a instrução do procedimento de inspecção. 

Deste modo, antes da administração tributária iniciar o procedimento para a 

determinação da medida da sanção, o contribuinte tem a possibilidade de formular uma 

proposta para a estipulação consensual do montante das sanções e juros, com o 

objectivo de evitar o início de tal procedimento.  

Antes de iniciar quaisquer negociações para a fixação consensual da sua medida, 

deve a administração tributária, ex lege, apurar o valor das sanções e juros. Em geral, 

são três as variáveis que intervêm na determinação por acordo da medida das sanções. 

                                                 

437 ALESSANDRO VASTA, L` “agreement” tributario in…, ob. cit., pág. 882. 
438 MONTSERRAT CASANELLAS CHUECOS/ MARÍA OLAY DE PAZ, La revisión de actos 

administrativos y…, ob. cit., pág. 45. 
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Mormente, a confissão sobre a irregularidade cometida, o grau de colaboração do 

contribuinte e a gravidade do ilícito, ou seja, a quantidade de rendimento omitida. 

Quanto ao primeiro factor, o inspector pode conceder uma redução até 20% da sanção 

aplicável, mas com a hipótese de atingir os 30%, quando o contribuinte, 

voluntariamente, regularize a sua situação tributária. Já o segundo respeita à 

disponibilidade manifestada na fase instrutória do procedimento de inspecção, como 

também, na reunião contraditória, pelo contribuinte, participando activamente na 

mesma, fornecendo todos os documentos necessários, o que pode levar a uma redução 

da sanção aplicável até 40%. Finalmente, a gravidade do comportamento pode 

influenciar a administração na redução das sanções até 40% da sanção aplicável439. 

Voltando ao iter procedimental, a proposta inicial do contribuinte pode ser ou 

não aceite pela administração. Quando a administração entenda não a aceitar, o 

contribuinte fica obrigado a proceder ao pagamento da sanção que se apure, para além 

do pagamento da dívida e juros. Ou, alternativamente, apresentar recurso junto dos 

tribunais de primeira instância do despacho que fixou a medida da sanção. Por seu 

turno, quando a proposta é aceite, formar-se-á um contrato, que vincula ambas as partes.  

Nestes termos, quando o contribuinte não pague voluntariamente o valor 

acordado, a título de sanção, a administração poderá executá-lo com vista ao 

pagamento. Por outras palavras, esse acordo tem valor executivo. Por seu turno, em 

caso de mora ou puro incumprimento da obrigação de pagamento, a administração 

tributária tem a possibilidade de resolver unilateralmente o contrato; optar pelo reinício 

das negociações ou exigir o cumprimento da sanção determinada. 

Do exposto resulta que a celebração de uma transacção é do interesse de ambas 

as partes. Do lado da administração evita-se o recurso aos tribunais de justiça para 

tornar efectiva a dívida e, por via disso, conseguirá efectuar a sua cobrança de forma 

mais célere. Neste quadro, o contribuinte receberá um tratamento mais favorável porque 

                                                 

439 Como sustenta ALESSANDRO VASTA, L` “agreement” tributario in…, ob. cit., pág. 881, a redução 
das sanções é directamente proporcional ao grau de colaboração do contribuinte. 
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a administração não teve necessidade de seguir para a via contenciosa com o objectivo 

de tornar efectivo o pagamento. 

Em conclusão, a inspecção poderá terminar por três vias, a saber: quando o 

contribuinte forneça elementos no decurso da instrução do procedimento que dissipem 

quaisquer dúvidas sobre o cumprimento de todas as obrigações fiscais, com alterações à 

matéria tributável declarada e, por último, mediante um acordo entre o inspector 

responsável e o contribuinte sobre o montante do imposto, juros e sanções. 

Ainda assim, os contribuintes podem apresentar um appeal junto dos tribunals, 

no prazo de 30 dias após a notificação do acto que efectua correcções à matéria 

tributável declarada. 

Contudo, a apresentação de um recurso não é a única via à disposição do 

contribuinte para reagir contra a actuação da administração. Assim, quando não está de 

acordo com a forma como está a ser conduzido o procedimento, tem o direito de 

formular uma reclamação junto do órgão (Costumer Relations) com competência na 

área das relações entre a administração tributária e os contribuintes. Ou, em alternativa, 

junto do funcionário responsável pela apreciação de reclamações (Complaints Manager) 

do serviço responsável pelo procedimento. 

 Se apesar disso, a sua reclamação não foi atendida pode dirigir a mesma ao 

director do serviço responsável pelo procedimento. Se a sua discordância se mantiver 

poderá dirigir uma queixa para o Director da Unidade, se tal estado de espírito se 

mantiver, tem legitimidade para formular um pedido de mediação a realizar pelo 

Adjudicator Office. 
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3.3.2. Acordos prévios à pronúncia judicial 

A impugnação dos actos do HMRC não é obstáculo à celebração de 

agreement`s
440

. Para além dos acordos na fase administrativa do procedimento são 

também legítimos os celebrados já no decurso da via judicial. Na verdade, o 

contribuinte e a administração tributária podem, até à prolação da decisão final pelo 

órgão jurisdicional, celebrar o dito acordo. Para isso, devem recorrer à segunda 

modalidade de agreement`s, ou seja, a que tem como norma habilitante o art. 54.º, 9 da 

Tax Management Act. Em suma, até à decisão judicial, as liquidações oficiosas, juros e 

sanções podem ser mantidas, modificadas ou extintas através de um acordo que pode 

revestir a forma escrita ou não. Nesta segunda hipótese, o acordo só produzirá os seus 

efeitos quando o seu conteúdo é atestado por uma comunicação entregue ao contribuinte 

ou vice-versa441. Com esta modalidade de agreement´s, confirmam-se, modificam-se ou 

anulam-se, definitivamente, as alterações à matéria tributável realizada pelo inspector, 

pelo que, têm uma eficácia vinculativa em relação a cada uma das partes. 

Pois bem, pode parecer estranho ao leitor um acordo cujo conteúdo se traduza 

numa adesão às alterações à matéria tributável declarada pelo contribuinte. Todavia, a 

sua justificação pode assentar não só no aforro nas despesas processuais de uma 

impugnação que podia estar ab initio destinada ao insucesso, como também em evitar 

que sejam praticadas novas liquidações adicionais relativamente ao mesmo período, 

embora aqui tal comportamento demonstrará que o contribuinte não estará totalmente de 

boa fé. É que o contribuinte poderá ter celebrado o agreement única e exclusivamente 

para eliminar o risco dos Commissioners utilizarem o poder previsto no art.º 50,  7 da 

Tax Management Act que dispõe o seguinte: “If on any appeal it appears to the 

Commissioners that the person assessed ought to be charged in an amount exceeding 

the amount contained in the assessment, the assessment shall be increased 

                                                 

440 MONTSERRAT CASANELLAS CHUECOS/MARÍA OLAY DE PAZ, La revisión de actos 

administrativos y…, ob. cit., pág. 45. 
441 ALESSANDRO VASTA, L` “agreement” tributario…, ob. cit., pág. 887. 
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accordingly”. Ou seja, para que a administração tributária não agrave a matéria 

tributável aquando do conhecimento do mérito da impugnação. Se bem que, se assim o 

fizer é muito duvidosa a sua boa fé. 

Em segundo lugar, o conteúdo do acordo judicial poderá, como dissemos, 

consistir na modificação às alterações à matéria apurada pelo inspector, no decurso do 

procedimento, sendo certo que no acordo tem de ser identificado o método utilizado na 

nova valoração da obrigação tributária, as concretas alterações efectuadas, o valor das 

liquidações devidas, tudo sob pena de invalidade do acordo442. 

Por último, o acordo celebrado com fundamento no citado art. 54.º, 9 da Tax 

Management Act pode anular o acto de alteração à matéria tributável declarada pelo 

contribuinte, em tal hipótese, extinguir-se-á a obrigação fiscal resultante daquele. 

Quanto à forma, o acordo pode ser reduzido a escrito ou observar qualquer outro 

meio idóneo. A este respeito é necessário acrescentar que quando o acordo não reveste a 

forma escrita a sua validade fica sujeita à verificação de uma condição, a confirmação 

do seu conteúdo pelo inspector ou pelo recorrente a tal agente. Mais, a eficácia do 

agreement não é imediata, uma vez que, o contribuinte goza de um prazo de reflexão 

em que poderá exercer o seu direito ao arrependimento, isto é, se desejar renunciar ao 

acordo tem de o fazer, no prazo de 30 dias443. 

Vejamos as funções e os efeitos da modalidade em análise de agreement. Pois 

bem, como já vimos, estes acordos são final and conclusives. Isto é, as questões 

controvertidas que existiam em data anterior à sua celebração ficaram, definitivamente 

resolvidas com o acordo. O que significa que, já não podem ser objecto novamente de 

um litígio, ou seja, o contribuinte nenhuma defesa pode assumir contra uma acção 

executiva da administração tributária para cobrar as obrigações por si assumidas no 

                                                 

442 ALESSANDRO VASTA, L` “agreement” tributario…, ob. cit., pág. 886. 
443 Quando na celebração do acordo não se observou a forma escrita, o prazo de 30 dias tem o seu termo 
inicial a partir da recepção da comunicação escrita (notice of confirmation) enviada pelo inspector. 
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acordo. Doutro modo, também a administração tributária fica impedida de realizar 

quaisquer correcções à matéria tributável, mesmo quando invoque que descobriu novos 

elementos de facto ou de direito relativos a períodos objecto do acordo. 

Em suma, o acordo celebrado com fundamento no art. 54.º, da Tax Management 

Act tem a mesma eficácia vinculante que uma decisão judicial dos tribunals após 

conhecerem o recurso apresentado pelo contribuinte contra as correcções à matéria 

tributável444. Em ambas as hipóteses, está precludido o direito do HMRC, com base 

numa valoração dos elementos de facto e de direito, reexaminar questões objecto de 

pronúncia judicial ou do agreement, com vista a realizar uma nova liquidação. Podemos 

então afirmar que são equivalentes os efeitos resultantes de uma decisão dos tribunals 

ou de um acordo celebrado entre a administração tributária e o contribuinte, após este 

impugnar as liquidações oficiosas resultantes das alterações à matéria tributável, ou 

seja, não são modificáveis. 

Para além do mais, o contribuinte conserva o direito de desistir do recurso 

apresentado contra os actos da administração tributária, quando estime oportuno mas, 

naturalmente, antes da sua decisão. Esse órgão poderá aceitar ou não essa desistência. 

Quando essa desistência é aceite, considera-se que há um acordo entre o inspector que 

alterou a matéria tributável e o contribuinte, no sentido de manter a liquidação adicional 

recorrida445. De igual modo, ainda que o contribuinte manifeste a sua vontade ao 

inspector de desistir do recurso e tenha decorrido integralmente o prazo de 30 dias sem 

que a vontade da administração seja comunicada ao contribuinte, também se considera 

que as partes alcançaram um acordo quanto à liquidação adicional reclamada. 

                                                 

444 ALESSANDRO VASTA, L` “agreement” tributario…,ob. cit., pág. 891 e MONTSERRAT 
CASANELLAS CHUECOS/MARÍA OLAY DE PAZ, La revisión de actos administrativos y…,ob. cit., 
pág. 42 
445MONTSERRAT CASANELLAS CHUECOS/MARÍA OLAY DE PAZ, La revisión de actos 

administrativos y…, ob. cit., pág. 42. 
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Em suma, o recurso a esta via consensual gera mais-valias para ambas as partes. 

O crédito do fisco torna-se efectivo. Bem como, os agreement`s gozam do mesmo valor 

de uma sentença proferida pelos tribunais. Assim evitar-se-ão quaisquer dilações na 

cobrança dos créditos tributários.  

3.3.3. Mediação pelo Adjudictator Office 

Remonta a 1993 a previsão e instalação do Adjudictator Office com o objectivo 

de analisar as queixas formuladas pelos contribuintes respeitantes às suas relações com 

a administração fiscal446. Ou seja, é responsável pela apreciação das reclamações dos 

contribuintes relativamente à actuação dos órgãos competentes pela gestão tributária, à 

demora na sua actividade, aos erros, em geral, ao exercício de poderes discricionários 

pela administração tributária. A administração tributária, através do HMRC, colabora 

fornecendo toda a informação necessária ao procedimento. 

Mas, há situações de facto que não podem ser alvo de análise pelo Adjudicator`s 

Office, designadamente, assuntos que podem ser objecto de recurso para os tribunais, 

problemas já considerados pelos tribunals e queixas que estão a ser analisadas pelo 

Parliamentary Ombudsman
447. 

Este gabinete tem uma natureza administrativa e os funcionários ao seu serviço 

pertencem à administração, sem prejuízo de ser presidido por um juiz. Enquanto 

mediador, actua como um terceiro imparcial relativamente aos interesses em conflito.  

Após a apresentação de uma queixa pelo contribuinte, oficiosamente os 

funcionários afectos ao Adjudictator Office solicitam ao órgão que praticou o acto uma 

exposição sobre o conteúdo da queixa e cópias de todo o teor do processo 

administrativo que tramitou nos seus serviços. Ainda assim, o procedimento só pode 

                                                 

446 JONH BROWN, Tutela amministrativa…, ob. cit., pág. 172 e EVA ANDRÉS AUCEJO, La 

resolución alternativa de conflictos…, ob. cit., pág. 28. 
447 Embora este possa analisar as queixas que estão a ser investigadas pelo Adjudicator`s office. 



CAPÍTULO II – O ESTADO DA QUESTÃO NO DIREITO COMPARADO 

231 

 

desenvolver-se após a (re)análise do actuação pelo serviço responsável do HMRC.Ou, 

dito de outro modo, após a aquisição do conhecimento da posição final do organismo. 

Na posse dos ditos documentos, o processo é distribuído a um dos funcionários, 

a quem compete efectuar uma análise detalhada do mérito da queixa. Todavia, caso o 

funcionário entenda que o relatório e a documentação solicitadas são insuficientes para 

a boa decisão da queixa, podem deslocar-se junto do órgão que praticou o acto que a 

originou, para quaisquer esclarecimentos complementares. Por seu turno, a necessidade 

de aclaração do conteúdo da queixa também legitima o contacto com o contribuinte que 

a formulou.  

Em suma, quando um litígio chega ao Adjudicator, este pode propor uma 

composição amigável do conflito. Em caso de insucesso deverá enviar uma 

recomendação formal acerca do modo como o problema deve ser resolvido448 e o 

HMRC assume o compromisso de observar as recomendações do Adjudicator, salvo em 

casos excepcionais449. Esta é sem dúvida uma nota distintiva deste modelo de defesa do 

contribuinte em relação aos modelos de Ombudsman adoptados pelas restantes ordens 

jurídicas.  

Agora nem todas as queixas podem ser resolvidas com a prolação desta 

recommendation, assim, é também admissível que o assunto alvo da queixa seja objecto 

de mediação. O recurso à mediação tem um objectivo, alcançar um acordo com aptidão 

para extinguir o litígio. Se ao acordo for impossível, o funcionário enviará uma carta ao 

contribuinte que havia elaborado a queixa, motivando detalhadamente os argumentos 

que sustentam a decisão. Simultaneamente, remeterá uma carta com o mesmo teor à 

organização que foi objecto de queixa. 

                                                 

448 Quando entende que a actuação da organização em causa merece censura. 
449 JONH BROWN, Tutela amministrativa..., ob. cit., pág. 172. 
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3.4. Meios alternativos de resolução de litígios 

 Os acordos tributários que as partes podem alcançar não resultam de um método 

previamente orientado para tal fim. E, mesmo, em relação à mediação singular do 

Adjudicator`s Office nos litígios de índole tributária, a administração não está sempre 

obrigada a observar as suas recomendações. Isto é, as funções públicas que o HMRC 

desempenha podem ter sido obstáculo ao reconhecimento explícito dos métodos 

alternativos de resolução de litígios, como directriz do sistema tributário. 

 Contudo, com  a nova estratégia desenhada pelo HMRC para enfrentar os litígios 

tributários, instituída em 2007 e modificada em Julho de 2011, em que legitima 

expressamente a resolução de litígios tributários com recurso a procedimentos típicos do 

Direito Privado, em linguagem jurídica continental, modificou tal estado de coisas. 

 A constante procura de eficiência pela administração tributária justificou a 

previsão expressa de uma estratégia que privilegiasse a colaboração entre os sujeitos da 

relação tributária, em detrimento de postura hostil. 

 Para tanto consagra-se na mesma um princípio que exprime a ideia que a 

concertação deve ser alcançada em estádio preliminar do dissídio. 

3.4.1. Mediação strictu sensu 

Estão actualmente em vigor, no Reino Unido, alguns programas piloto no 

domínio dos métodos alternativos de resolução de litígios. Mais concretamente, um 

programa de mediação para grandes, médias e pequenas empresas, como também 

empresários em nome individual, em que um terceiro (Facilator), que ainda não tenha 

tido intervenção no processo procurará obter um acordo entre os sujeitos da relação 

tributária. 

Assim, a mediação, mesmo nos domínios do programa piloto, não é aplicável a 

todas as hipóteses, regra geral, é o contribuinte que faz o pedido junto do HMRC, sendo 

que deve, sem assumir uma posição, debater com este os eventuais benefícios da 
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utilização da mediação. Seguidamente, o próprio agente responsável da administração 

fiscal envolvido deve internamente discutir com os interessados. 

Seguidamente há que distinguir se há ou não consenso interno quanto à 

utilização deste método, na primeira hipótese, a Dispute Resolution Unit e a secção 

responsável do HMRC contactam o agente responsável para decidirem o caminho a 

trilhar. Doutro modo, quando não há consenso entre as partes quando à propriedade do 

meio para a resolução do litígio, por mediação, o ADR panel
450, apreciará o problema.  

Assim, após o pedido de mediação, é necessário notificar o agente responsável 

ou a Dispute Resolution Unit, consoante o caso e no mais curto espaço de tempo 

possível. Para tanto, é necessário especificar os motivos que o contribuinte ou o agente 

responsável imputam ao recurso à mediação, para o litígio em concreto. 

Em terceiro lugar, promover a discussão na administração tributária acerca dos 

benefícios da utilização de tal método, na resolução daquele concreto litígio. Por último, 

caso exista consenso, informar o contribuinte de tal facto ou desde que estritamente 

necessário à decisão do ADR panel. 

Nesta conformidade, após o consenso na utilização da mediação, é preciso 

ajustar um acordo de mediação, sendo certo que no mesmo deve, designadamente, 

incorporar-se o âmbito do litígio451, o agendamento das etapas de mediação, o lugar 

onde as sessões de mediação devem ter lugar e a possível confidencialidade. 

Quando as partes cheguem a um acordo devem documentar tal vontade em 

documento devidamente assinado por ambas no mesmo dia. Ou seja, ainda que não seja 

possível proceder de imediato ao cálculo da matéria tributável, é fundamental 

documentar os elementos essenciais do que foi entre si ajustado.  

                                                 

450 É constituído pelos responsáveis da Dispute Resolution Unit, The Director Central Policy e The 

Director Large Business and General Counsel and Solicitor. 
451 Isto é, o assunto e os períodos envolvidos. 
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Mas mesmo quando não seja alcançado um acordo total, as partes, podem 

decidir documentar os pontos em que já lograram aproximar os seus interesses. 

4. França 

4.1. Notas típicas do sistema tributário 

Em França é essencialmente o contribuinte que declara os factos tributários e à 

administração compete proceder à liquidação, ou seja, o sistema de gestão tributária 

continua a ser o continental, aliás, originário desta ordem jurídica452. 

No imposto que incide sobre o rendimento de pessoas singulares, a gestão 

assenta no binómio declaração pelo contribuinte e liquidação a cargo da administração 

tributária. Associada à obrigação de declaração de rendimentos anual, estão vários 

deveres acessórios de comunicação de informações e de junção de inúmeros 

documentos453.  

No que respeita ao imposto sobre o rendimento das sociedades e ao IVA, a regra 

é já a autoliquidação, ou seja, perante a prática de um facto que preenche a hipótese de 

uma norma de incidência, o sujeito passivo procede à autoliquidação do imposto454. 

                                                 

452JOSÉ MARÍA TOVILLAS MORÁN, Derechos y garantías de los contribuyentes en Francia, 
Documento  de trabalho n.º 25/02, Instituto de Estudios Fiscales, pág. 8, disponível em 
http://www.ief.es/documentos/recursos/publicaciones/documentos_trabajo/2002_25.pdf; CHARLES 
AIMÉ/MARC ROCHEDY, Droit Fiscal, 11.e édition, Éditions Dalloz, 2010, pág. 235; e BERNARD 
BRACHET,  Le système fiscal français 3.e édition, Manuel,  Paris, 1990, pág. 70. 
453 Informe sobre la simplificación del ordenamiento tributario…, ob. cit.,  pág. 106. 
454 JOSÉ ANDRÉS ROZAS VALDÉS/PEDRO HERRERA MOLINA/SONIA MAURICIO SUBIRANA, 
Estatuto del contribuyente:…, ob. cit., pág. 96. 

http://www.ief.es/documentos/recursos/publicaciones/documentos_trabajo/2002_25.pdf
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Doutro modo, a administração tributária actua com poderes exorbitantes em 

relação aos cidadãos, onde se destaca o privilégio da execução prévia (Privilège de la 

décision exécutoire), ou seja, o da directa e imediata execução das suas próprias 

decisões sem necessidade de recurso prévio aos tribunais455. A doutrina456 afirma que tal 

privilégio tem duas vertentes, a do privilége du préalable e o da l`exécution. O primeiro 

consiste no poder da administração determinar, unilateralmente, os direitos e obrigações 

do outro sujeito, sem recorrer a um juiz. Já com o segundo, a decisão da administração 

provoca uma modificação imediata no ordenamento jurídico nos seus precisos termos. 

Assim, os direitos e obrigações com génese na decisão são executórios, isto é, são 

imediatamente aplicáveis, ainda que, a decisão administrativa seja objecto de recurso.  

A administração tributária deste país estrutura-se a partir de três Direcções, a 

Direcção Geral dos Impostos, a Direcção Geral da Contabilidade Pública e a Direcção 

Geral de Alfândegas e Impostos Indirectos. 

Compete à primeira, a gestão e a liquidação dos principais impostos do sistema 

fiscal francês e ainda assegura, designadamente, a cobrança de todas as imposições 

devidas pelas empresas, imposto sobre a fortuna e dos direitos de registo. 

A segunda, em matéria tributária, procede à cobrança do imposto sobre o 

rendimento e dos impostos locais com natureza directa.  

Finalmente, a última procede à liquidação, controlo e cobrança de alguns 

impostos indirectos e efectua um controlo estatístico sobre o comércio com o 

exterior457. 

                                                 

455 V. sobre as características do sistema de Administração executiva, DIOGO FREITAS DO AMARAL, 
Curso de Direito Administrativo, Volume I, 2.ª edição, Almedina, 1996, pág. 99 a 104. 
456GEORGES VEDEL/PIERRE DEVOLVÉ, Le système français de protection des administrés contre 

l`administration, Sirey, 1991, pág. 61 a 63. 
457 JACQUES GROSCLAUDE/PHILIPPE MARCHESSOU, Droit fiscal général, 6.e édition, Dalloz, 
2007, pág. 41 a 53. 
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Como se compreenderá, numa ordem jurídica em que a declaração dos factos 

tributários corresponde, regra geral, a uma obrigação do contribuinte, o legislador 

consagrou um sistema de controlo fiscal, para aferir a idoneidade e sinceridade das 

declarações efectuadas.  

Assim, podem identificar-se dois tipos de controlo, consoante o lugar onde se 

desenvolvem, em concreto: 

a) Contrôle sur pièces; 

b) Contrôle fiscal externe. 

O primeiro consiste no exame, nas instalações da administração tributária dos 

processos abertos em nome de cada contribuinte. No seu âmbito podem ser solicitadas 

informações, esclarecimentos e justificações ao contribuinte. Já no segundo, a 

fiscalização desenvolve-se, regra geral, nas instalações de uma empresa458. 

Em segundo lugar, para assegurar a correcção das declarações apresentadas, a 

administração tributária pode fazer uso de meios que o legislador lhe atribuiu para 

desempenhar essa missão, isto é, o direito de comunicação (Droit de communication) e 

o direito de controlo em sentido estrito (Droit de contrôle), no qual se inclui o direito de 

verificação (Droit de vérification). 

O direito de comunicação459 permite à administração tributária conhecer junto de 

terceiros o teor de documentos com relevância para a liquidação, controlo e cobrança do 

imposto460. Assim, esses documentos podem ser utilizados não só para acrescentar 

                                                 

458 PATRICE FORGET, Les pouvoirs de l`administration et les guaranties du contribuable verifié, in 
Contrôle Fiscal. Principes et Pratiques (Coord. por THIERRY LAMBERT), Economica, 1988, pág. 37 a 
54.  
459 Este direito distingue-se da obrigação que impende sobre determinadas pessoas, de transmitirem à 
administração tributária oficiosamente informações. É o caso das entidades patronais no que concerne aos 
rendimentos auferidos pelos seus trabalhadores. 
460 Art. L81.º do LPF. 
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informação àquela que a Direcção Geral dos Impostos já possui, mas também, para 

verificar a autenticidade das informações, até então, recolhidas.  

Por outro lado, o controlo fiscal consubstancia-se, muitas das vezes, numa 

análise crítica das declarações e documentos que as suportam. Nesse quadro, a 

administração tributária pode utilizar o direito de controlo em sentido estrito que lhe 

permite solicitar que os contribuintes prestem algumas informações, apresentem 

algumas justificações e esclarecimentos sobre as declarações tributárias por eles 

subscritas. Em suma, pretende-se estabelecer um diálogo com o contribuinte, só assim, 

a administração conseguirá obter a informação necessária para fixar correctamente as 

bases de imposição e proceder às correcções dos elementos declarados461. 

Assim, apesar da presunção de veracidade das declarações tributárias 

apresentadas pelos contribuintes, a administração tributária pode enviar-lhes um pedido 

de esclarecimentos ou justificações. Os procedimentos em análise podem revestir a 

forma oral ou escrita. Contudo, a falta de consistência na prestação de esclarecimentos 

orais pode motivar um novo pedido da administração com recurso à forma escrita, neste 

caso, é de 30 dias o prazo de resposta pelo contribuinte. 

Os pedidos de esclarecimentos (Demandes d`éclaircissements) justificam-se 

para permitir a compreensão dos elementos constantes da declaração tributária, o 

contribuinte deve responder ao solicitado, todavia não tem de fazer prova do que alega 

em sua defesa462.  

Diversamente, os pedidos de justificação (Demandes de justifications) exigem 

uma resposta alicerçada em prova. Ora, quando a administração tributária entender que 

                                                 

461 PATRICE FORGET, Les pouvoirs de l`administration et…, ob. cit., pág. 42. 
462 Art. L16 do LPF. 
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a resposta é insuficiente, pode alterar a declaração apresentada ou promover o 

procedimento adequado para alterar a matéria tributável463. 

Excepcionalmente, a inspecção poderá efectuar um controlo mais abrangente, 

para isso, deve recorrer ao direito de vérification
464

 com vista a assegurar a fiabilidade 

de uma declaração fiscal a partir de elementos exteriores. Este direito pode assumir duas 

formas, a de vérification de comptabilité e a de examen contradictoire de l`ensemble de 

la situation fiscale personnelle
465

.  

A primeira consiste no conjunto de operações que visam a fiscalização no local, 

da contabilidade de uma empresa. Pois bem, os agentes da administração, neste caso, 

efectuam uma análise das declarações subscritas e aferem se estão em consonância com 

os elementos da exploração. Para isso, é necessário previamente enviar ao contribuinte 

um aviso onde se indiquem os exercícios que vão ser submetidos à vérification.  

No concernente à segunda, pretende-se efectuar uma análise global da situação 

fiscal do contribuinte, onde se incluem, não só rendimentos declarados, como também a 

esfera jurídica patrimonial do contribuinte e dos outros membros do agregado familiar. 

Isto é, pretende-se verificar se a situação financeira e estilo de vida do contribuinte é 

suportada pelo rendimento declarado. 

Do exercício dos direitos de controlo poderá resultar a constatação pela 

administração tributária da existência de omissões, insuficiências e dissimulações, nos 

elementos de facto que permitem efectuar o cálculo do imposto, da responsabilidade do 

contribuinte. Se assim acontecer, pode realizar correcções às declarações apresentadas. 

Para isso, terá de aferir se a modificação à matéria tributável declarada é susceptível de 

                                                 

463 JEAN-JACQUES BIENVENU/THIERRY LAMBERT, Droit fiscal, 4.e édition, Puf, 2010, pág. 151. 
464 Art. L13 do LPF. 
465 PATRICK SERLOOTEN, La fiscalité française, Dalloz, 1996, pág. 35 e 36 e JEAN-JACQUES 
BIENVENU/THIERRY LAMBERT, Droit…,ob. cit., pág. 160 a 169. 
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ser desenvolvida num quadro de colaboração com o contribuinte. Daí que, regra geral, o 

procedimento revista natureza contraditória (Redressement contradictoire). 

Todavia, antes de aplicar quaisquer sanções e efectuar majorações aos impostos, 

a administração tributária tem de sanar essas omissões, insuficiências e erros de 

imposição, realizando as correcções (Redressements)466. Isto é, vai submeter a 

tributação a matéria tributável omitida. 

Não existe um procedimento único para efectuar estas modificações, em geral, o 

procedimento de correcção tem natureza contraditória, só excepcionalmente a 

administração tributária recorrerá às procédures d`office, quando não é possível 

estabelecer um “diálogo”467 com o contribuinte. Ou seja, quando o contribuinte não 

apresentou a sua declaração tributária, ou quando notificado para prestar 

esclarecimentos ou justificações acerca das declarações subscritas, omite o 

cumprimento desse dever ou o faz com intuito manifestamente dilatório. Em suma, são 

dois os procedimentos de rectificação: o de redressement contradictoire e o de l` 

imposition d`office
468

. 

O primeiro pode ter por objecto os principais impostos do sistema, o impôt sur le 

revenu, impôt sur les sociétés, taxes sur le chiffre d`affaires e droits d`enregistrement.  

O procedimento inicia-se com o envio de uma notificação da proposta de 

rectificação da declaração tributária, pelos agentes da administração tributária, onde 

consta, o ano da imposição dos impostos, a sua natureza, o(s) motivo(s) e o montante 

                                                 

466 Na nova denominação proposition de la rectificacion e procédure de rectificación contradictoire. 

Com efeito em 2004, no âmbito de alterações legislativas que visaram a simplificação do sistema fiscal 
substituíram-se as designações notificacion de redressement e procédure de redressement contradictoire, 

respectivamente. 
467 PATRICK SERLOOTEN, La fiscalité…, ob. cit., pág. 39. 
468 Embora existam procedimentos de natureza especial, como a procédure de répression des abus de 

droit. 
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das correcções469. A natureza contraditória é a sua característica essencial, por isso, após 

a recepção da dita notificação, o contribuinte tem um prazo de 30 dias para, querendo, 

responder. Ou seja, quando não está de acordo com a intenção da administração pode 

formular as suas observações ou, se assim o entender, aceitar as correcções470. 

Em caso de rejeição das alegações do contribuinte a administração deve 

informá-lo, através de uma decisão fundamentada. Ora, o contribuinte só poderá reagir à 

mesma apresentando um recurso contencioso. Acontece que, preenchendo determinadas 

condições, o contribuinte tem ainda a possibilidade de recorrer à Commission 

départementele dês impôts et des taxes sur le chiffre d`affaires
471

. De outro modo, 

quando o contribuinte não responde dentro do prazo de 30 dias, a ausência de resposta é 

equiparada a uma aceitação tácita das correcções à matéria tributável que a 

administração pretende empreender. 

Diversamente, quando o diálogo entre a administração e o contribuinte não é 

possível, o procedimento adequado para efectuar as rectificações é a imposition d` 

office. A falta ou atraso da apresentação de declarações tributárias necessárias à 

imposição, a ausência de esclarecimentos solicitados pela administração tributária e a 

oposição ao controlo fiscal, permite, como vimos, o recurso à imposition d` office. 

O procedimento caracteriza-se pela exclusão da natureza contraditória, assim, a 

matéria tributável é fixada, unilateralmente, pela administração. Como tal, na avaliação 

                                                 

469 O legislador prevê que esta notificação tem de obedecer a três condições. Em primeiro lugar, tem de 
ser elaborada por um agente com competência para o acto. Em geral, a competência dos agentes que 
procedem ao contrôle fiscal estende-se aos redressements, pelo que, são os funcionários territorialmente 
competentes em função do domicílio do contribuinte e titulares da categoria A e B. Em segundo lugar, a 
notificação onde consta a intenção da administração tem de, expressamente, referir a possibilidade do 
contribuinte poder indicar um representante para discutir a proposta de rectificação. Por último, a 
notificação onde se dá conhecimento ao contribuinte da intenção da administração tributária tem de ser 
fundamentada, só assim o contribuinte pode exercer o contraditório, v. art. L. 54 B e art. L. 57 do LPF.  
470 Nesta hipótese a administração pode colocar em cobrança os valores das imposições adicionais. 
471 Como constataremos infra, a sua intervenção tem um objectivo bem patente, a solução do litígio numa 
fase pré-contenciosa. 
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está obrigada a um especial dever de cuidado, onde se exige a concretização expressa do 

método utilizado para apurar a matéria tributável. Ainda assim, neste procedimento, o 

ónus da prova do excesso de avaliação pela administração é do contribuinte. O 

incumprimento das obrigações declarativas tributárias, nos termos definidos na lei, 

justifica a regra processual472. 

Por outro lado, ao exercer os poderes de controlo, a administração tributária 

pode constatar a violação de normas tributárias, como por exemplo, simulações, 

inexactidões, omissões sobre a matéria tributável, atraso no cumprimento das 

obrigações declarativas tributárias, etc. Assim, para garantir o cumprimento do acervo 

normativo tributário substantivo e completar os poderes de controlo do fisco prevêem-se 

nesta ordem jurídica um rol de sanções. 

Contudo, se umas pretendem assegurar o cumprimento de obrigações positivas 

ou negativas impostas ao contribuinte, outras, visam punir os contribuintes que se 

eximiram a cumprir as suas obrigações, nos termos em que se encontram previstas nas 

normas de Direito Tributário substantivo, ou seja, em fraude à lei. O que significa que 

nem todas têm o mesmo objecto e natureza. 

Para além do mais, essas infracções tributárias consistem, essencialmente, em 

insuficiências substanciais nas declarações tributárias, como omissões e inexactidões 

que alteram os elementos de imposição e, consequentemente, o quantum da matéria 

tributável. Como também, o atraso ou omissão na entrega das declarações tributárias; o 

atraso ou omissão na entrega de um documento solicitado para o contrôle de l` impôt; 

etc. Estas sanções têm, assim, aplicação quando há incumprimento de formalidades 

previstas na lei. 

De outro lado, as sanções aplicáveis em matéria fiscal dividem-se em duas 

grandes categorias, as sanções fiscais, aplicadas pela administração e as sanções penais, 

                                                 

472 PATRICE FORGET, Les pouvoirs de l`administration et…, ob. cit., pág. 45. 
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aplicadas pelos tribunais473. Assim, se as primeiras visam a cobrança do imposto 

resultante da matéria tributável omitida, a natureza das sanções penais é distinta, em 

concreto, pretendem reprimir os comportamentos do contribuinte orientados para a 

omissão do pagamento do imposto. 

Deve-se todavia efectuar uma distinção na actuação dos tribunais neste âmbito 

sancionatório, isto é, se tais órgãos intervêm para apreciar a legalidade da decisão 

administrativa que aplicou uma sanção ou se para reprimir penalmente a violação das 

obrigações tributárias. 

Se na primeira vertente de actuação, os tribunais controlam a legalidade da 

decisão administrativa sancionatória, em termos coincidentes com o seu comportamento 

na apreciação contenciosa de um acto administrativo. Na segunda, pretende-se, 

essencialmente, sancionar os comportamentos que integrem o fenómeno da fraude 

fiscal. 

As sanções aplicadas pela administração podem consistir numa majoração do 

imposto ou na aplicação de uma sanção pecuniária por insuficiência, atraso na 

declaração tributária, isto é, por erro na avaliação da matéria tributável. Como também, 

numa sanção pecuniária. 

É de importância decisiva a qualificação do comportamento do contribuinte no 

cumprimento das obrigações declarativas, isto é, se actuou com boa ou má-fé e se as 

insuficiências são de natureza substancial ou formal474. 

Na primeira hipótese pode-se afastar a aplicação de uma sanção, é que o 

contribuinte justifica à administração os motivos de facto e de direito que conduziram a 

que não desse integral cumprimento às suas obrigações de declaração. Por outras 

                                                 

473 JEAN-JACQUES BIENVENU/THIERRY LAMBERT, Droit…, ob. cit., pág. 216 a 226. 
474 JACQUES GROSCLAUDE/PHILIPPE MARCHESSOU, Procédures fiscales, 4e édition, Dalloz, 
2007, pág. 215 e 216. 
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palavras, pode beneficiar do regime da tolerância legal. Neste caso, não é possível 

aplicar quaisquer sanções, incluindo os juros de mora.  

Pois bem, a boa-fé do contribuinte presume-se, é a administração que tem de 

fazer a prova da má-fé do contribuinte. O que não significa que, estando o contribuinte 

de boa-fé, não é possível aplicar uma sanção. Podemos assim dizer que todas as 

insuficiências no âmbito da declaração tributária do imposto sobre o rendimento de 

pessoas singulares têm por consequência uma majoração de 10% do imposto, sobre o 

qual acrescem juros de mora. 

Em segundo lugar, é preciso qualificar essas insuficiências substanciais no 

cumprimento das obrigações tributárias, isto é, é necessário averiguar se, 

concomitantemente com a má-fé, foram utilizadas manobras fraudulentas. É que a 

majoração ao imposto é diferente, respectivamente, 40% ou 80% do imposto devido475. 

Apesar da lei não especificar quais os comportamentos do contribuinte que podem 

integrar o conceito de manobras fraudulentas, a doutrina advoga que consistem em actos 

que tenham por efeito ocultar ou reduzir a matéria tributável ou para obter do Estado 

reembolsos injustificados476.  

Ou seja, é possível distinguir aquelas penalidades administrativas que são 

aplicadas ao contribuinte quando há consciência da ilicitude e quando, para além desta, 

concorrem comportamentos orientados para elidir a determinação da matéria tributável 

pela administração. Para isso, muitas das vezes, com vista a defender que se está perante 

uma actuação deliberada, a administração, recorre à ideia de que face à natureza e 

importância das correcções à matéria tributável, o contribuinte não pode ignorar as 

omissões que lhe são imputadas. 

Por outro lado, como vimos, as sanções administrativas também podem ter por 

génese, a falta ou a recusa no cumprimento de algumas obrigações tributárias com 

                                                 

475 JEAN-JACQUES BIENVENU/THIERRY LAMBERT, Droit…, ob. cit., pág. 223. 
476 JACQUES GROSCLAUDE/PHILIPPE MARCHESSOU, Procédures…, ob. cit., pág. 217. 
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natureza formal, como é o caso do atraso no pagamento de imposto. Como também 

aquelas de natureza material em que o contribuinte cumpre defeituosamente ou com 

atraso a sua obrigação declarativa 477 ou conscientemente não a cumpre 

correctamente478. 

Na primeira hipótese, quando há atraso no pagamento de imposto,  o art. 1730.º 

e o art. 1731.º do CGI determinam uma majoração de 10% ou 5%, consoante a natureza 

do tributo cobrado.  

Quando o contribuinte não paga o imposto apurado dentro do prazo fixado na 

lei, são devidos juros de mora a partir de tal data. Esta penalidade reveste um carácter 

autónomo em relação às outras sanções, ou seja, visa ressarcir o erário público pelo 

prejuízo sofrido com o atraso na entrega da prestação tributária devida. A taxa de juros 

de mora é de 0,4 % por cada mês de atraso no pagamento do imposto, dentro dos prazos 

previstos na lei479. Regra geral480, são aplicáveis a qualquer tipo de imposto, taxa ou 

direito e são devidos, independentemente de qualquer outra sanção. 

No respeitante à primeira das infracções materiais, para além dos juros de mora, 

a sanção a aplicar é de 10% do imposto devido, quando a declaração não foi apresentada 

tempestivamente, sem que previamente tenha solicitado uma dilação de prazo para 

cumprir a obrigação, ou, caso a declaração seja apresentada nos 30 dias seguintes, 

mediante requerimento a solicitar a entrega fora do prazo previsto na lei. A sanção 

eleva-se para 40% do imposto devido quando, apesar do requerimento a solicitar a 

referida dilação, a declaração não é entregue no prazo de 30 dias. A majoração pode 

                                                 

477 Art. 1728.º do CGI. 
478 Art. 1729.º do CGI. 
479 Art. 1727.º, n.º 3 do CGI. 
480 Por exemplo, não são devidos quando sejam de aplicar sanções por infracções praticadas no âmbito de 
factos que preencham as normas de incidência de impostos indirectos. 
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atingir 80% do imposto devido, quando se verifique a condição prevista no art. 1728.º, 

n.º 1, al. c) do CGI481. 

Por último, quando a violação da obrigação é voluntária ou quando à mesma o 

contribuinte associa manobras fraudulentas, actua em abuso de direito, com o objectivo 

de diminuir a matéria tributável ou para obter reembolsos injustiçados, a majoração será 

de 40% na primeira hipótese e poderá atingir os 80% na segunda482. 

De outro lado, prevêem-se sanções fiscais (penais), que podem dar lugar à 

aplicação de uma pena de prisão, quando o contribuinte, conscientemente, tentou ou 

conseguiu subtrair-se ao apuramento ao imposto resultante da sua capacidade 

contributiva, ocultando rendimentos sujeitos a tributação, realizando diligências para 

conseguir a insolvência da empresa, etc.. Por outras palavras, a aplicação destas sanções 

visa reprimir os comportamentos dos contribuintes que tiveram por objectivo, em fraude 

à lei, a evasão ao imposto483.  

Para isso, exige-se ainda que a este elemento objectivo se adicione o dolo do 

contribuinte em defraudar o erário público, só assim será possível punir o contribuinte 

com uma sanção penal484. 

                                                 

481 “… en cas de découverte d`une activité oculte”. 
482 Art. 1729.º do CGI. 
483 A este propósito observam JEAN-JACQUES BIENVENU/THIERRY LAMBERT, Droit…, ob. cit., 
pág. 225: “La jurisprudence consacre un principe selon lequel, pour qu`un délit de fraude fiscale soit 

constitué, il suffit que la soustraction à l`établissement ou au paiment de l`impôt revête un caractère 

intentionnel, c`est-à-dire que l`auteur de l`infraction ait été animé par une volonté de fraude. Il n`est 

nullement nécessaire que soit rapportée l`existence de manouvres frauduleuses”. 
484 Para uma análise das quatro categorias de infracções penais, onde se integra o delito geral de fraude 
fiscal, v. JACQUES GROSCLAUDE/PHILIPPE MARCHESSOU, Procédures…, ob. cit., pág. 223 a 
228. 
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4.2. Contencioso tributário 

Preliminarmente, nesta ordem jurídica coexistem uma jurisdição judicial e uma 

jurisdição administrativa485. Uma das notas que caracteriza a repartição de competências 

entre estas duas ordens jurisdicionais é a complexidade, com efeito, existem conflitos de 

natureza materialmente administrativa que são dirimidos pelos tribunais judiciais.486 Por 

exemplo, a competência para apreciação de conflitos de natureza aduaneira é repartida 

entre a jurisdição judicial e a jurisdição administrativa. 

A organização judiciária administrativa487 é composta por três níveis de 

jurisdição: 

a) Tribunais Administrativos; 

b) Tribunais Administrativos de 2.ª instância (Cours Administratives  d`Appel) 

e, 

c) Conselho de Estado (Conseil d`Etat). 

                                                 

485 A génese da jurisdição administrativa francesa está na Lei de 16-24 de Agosto de 1790 sobre a 
organização judicial, onde se previa a subtracção do contencioso administrativo ao controlo dos tribunais 
judiciais. O controlo da administração estava, então, confiado ao Rei, chefe supremo da administração. 
Foi este o embrião que, posteriormente levou o Conselho de Estado e os Conselhos de Perfeitura à 
introdução do modelo de “justiça delegada” e não consultiva, v. JULIEN LAFERRIÈRE, La jurisdicción 

administrativa en Francia, in Modelos Europeos de Justicia Contencioso-Administrativa (Coord. por 
SANTIAGO ROSADO PACHECO), Dykinson, Madrid, 2007, pág. 163 e 164 e ANTÓNIO CÂNDIDO 
DE OLIVEIRA, Organização judiciária…, ob. cit., pág. 19 a 30. 
486 Uma vez que são os guardiões da protecção da liberdade individual e da propriedade privada. Pois 
bem, então essas matérias estão assim reservadas à sua apreciação. 
487 V. sobre o problema, ANTÓNIO CÂNDIDO DE OLIVEIRA, Organização judiciária…,ob. cit., pág. 
114 a 131 e SANTIAGO ROSADO PACHECO, Estudio comparado de los modelos francés, español y 

alemán de Justicia Administrativa, in Modelos Europeos de Justicia Contencioso-Administrativa (Coord. 
por SANTIAGO ROSADO PACHECO), Dykinson, Madrid, 2007, pág. 251 e 252. 
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Constatamos assim que, estamos perante um sistema jurisdicional completo que 

compreende 3 instâncias, os Tribunais Administrativos, que conhecem em primeira 

instância, os Tribunais Administrativos de segunda instância que apreciam os recursos 

das decisões dos Tribunais Administrativos de primeira instância e o Conselho de 

Estado como juge de cassation. Este esquema, aparentemente simples, sofre algumas 

derrogações. Com efeito, em algumas matérias, os Tribunais Administrativos de 

primeira instância julgam litígios, como por exemplo, o contencioso eleitoral municipal 

em primeira e única instância488. Como também, o Conselho de Estado pode julgar em 

única instância, pois os recursos são interpostos junto dele e não do Tribunal 

Administrativo de primeira instância. 

No seio da jurisdição administrativa há ainda um grande número de tribunais de 

competência especializada ou jurisdições administrativas especiais489, onde se incluem, 

entre outros, o Tribunal (Nacional) de Contas, 26 Tribunais Regionais de Contas e a 

Comissão de Recursos dos Refugiados. Pois bem, estas jurisdições administrativas 

especializadas conhecem matérias muito heterogéneas e têm como característica comum 

o facto de dependerem do Conselho de Estado, em via de cassação. 

Face a esta especialização surge imediatamente uma questão: quem dirime os 

litígios emergentes das relações jurídico-tributárias? 

Apesar da especialização, o legislador não previu tribunais especializados para 

resolver os conflitos de tal natureza. Na verdade, essa competência é de exercício 

partilhado entre os tribunais administrativos e os tribunais judiciais. Pois bem, as 

questões relativas aos impostos directos e sobre o IVA são da competência da jurisdição 

administrativa. Diversamente, a jurisdição judicial é competente para dirimir os 

                                                 

488 Embora o duplo grau de jurisdição esteja assegurado, uma vez que, pode ser apresentado recurso de 
cassação para o Conselho de Estado. 
489 V. JULIEN  LAFERRIÈRE,  La jurisdicción administrativa…,ob. cit., pág. 166 a 168.  
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conflitos sobre impostos indirectos, imposto de selo e taxas490. Isto é, como afirma 

BELTRAME491, o juiz fiscal é bicéfalo. 

Esta regra tem continuidade em caso de recurso jurisdicional. Pelo que, os 

recursos dos Tribunais Administrativos são apreciados pelo Cour Administrative  

d`Appel e pelo Conseil d`Etat e os recursos dos tribunais judiciais492  pelo Cour d`Appel 

e pelo Cour de Cassation. 

Os critérios de repartição de competências entre os tribunais judiciais e os 

administrativos alicerçam-se na natureza do tributo493 e no objecto do litígio494. 

Nesta ordem jurídica a administração não tem de recorrer aos tribunais comuns 

para executar as suas decisões, actua com prerrogativas de autoridade, os seus actos 

gozam do privilégio da execução prévia.  

Esta estrutura de actuação comunica-se à administração tributária, daí que, após 

a liquidação administrativa, o órgão de cobrança competente pode dar execução ao 

crédito tributário495. 

                                                 

490 Sobre repartição de competências, na apreciação de litígios tributários, entre as duas ordens 
jurisdicionais, v. LOUIS TROTABAS/JEAN-MARIE COTTERET, Droit fiscal, 8e édition, Dalloz, 1997, 
pág. 247 a 252; JACQUES GROSCLAUDE/PHILIPPE MARCHESSOU, Procédures…, ob.cit., pág. 
233; e PIERRE BELTRAME, Introducción a la fiscalidad en Francia (Traducão de JOSÉ ALBERTO 
SANZ DÍAZ-PALACIOS e SATURNINA MORENO GONZÁLEZ), Atelier, 2004, pág. 217. 
491 PIERRE BELTRAME, Introducción a la fiscalidad…, ob. cit., pág. 217. 
492 Regra geral, o contencioso tributário (judicial), em primeira instância, é da competência do cour 

d`grande instance (tribunal de grande instância). 
493 LOUIS TROTABAS, JEAN-MARIE COTTERET, Droit…, ob. cit., pág. 247. 
494 Para o Conselho Constitucional Francês a competência da jurisdição administrativa tem o seu âmbito 
determinado pela anulação das decisões adoptadas, no exercício de prerrogativas de poder público, pelas 
autoridades que exercem o poder executivo, seus agentes, as corporações territoriais da República ou os 
organismos que estão submetidos ao seu controlo, v. JULIEN LAFERRIÈRE, La jurisdicción 

administrativa…, ob. cit., pág. 170. 
495 BERNARD BRACHET, Le système fiscal…, ob. cit., pág.  199. 
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Contudo, o contribuinte, se reputar a actuação ilegal, poderá, cumprindo alguns 

requisitos, accionar a via judicial. Ou melhor, está obrigado a apresentar uma 

reclamação administrativa prévia junto do órgão que praticou o acto controvertido. O 

que significa que, o contribuinte não pode imediatamente solicitar a apreciação 

jurisdicional do problema que o opõe à administração, está obrigado a apresentar, 

preliminarmente, uma reclamação administrativa que deve obedecer a requisitos de 

natureza formal e substancial. 

Por conseguinte, a reclamação tem de revestir a forma escrita, exige a 

identificação da imposição controvertida, exige a assinatura manuscrita do autor e deve 

ser acompanhada do documento onde consta a liquidação administrativa (Avis 

d`imposition) ou o aviso de cobrança coerciva (Avis de mise en recouvrement)496. De 

outro lado, para cumprir o segundo tipo de requisitos enumerados, deve identificar os 

fundamentos que sustentam a apresentação da reclamação, ou seja, deve, de forma 

explícita, conter os motivos em que se alicerça a pretensão impugnatória do 

contribuinte.  

Pois bem, o procedimento de reclamação administrativa inicia-se com o recurso 

do contribuinte apresentado junto do órgão que praticou o acto tributário.  

De um modo geral, o serviço da administração tributária competente para 

receber as reclamações é a repartição que exerce jurisdição sobre o lugar da imposição. 

Contudo, quando, por exemplo, a liquidação em crise resultou da iniciativa de um 

agente dependente de uma direcção regional ou de uma direcção especializada da 

Direcção-Geral dos Impostos ou de um serviço com competência nacional, a 

reclamação tem de ser enviada para o director responsável pela mesma497. Em suma, 

constatamos a existência de um critério ratione loci e outro ratione materiae. 

                                                 

496 Art. R* 197, 3 do LPF. 
497 Art. R*190.º,1 do LPF. 
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O prazo para apresentação da reclamação, no âmbito do contencioso d`assiete, é 

bastante extenso, vai até ao dia 31 de Dezembro, do segundo ano seguinte a contar da 

data da prática do acto controvertido, consoante o tipo de impostos em causa, o estado 

da cobrança e mesmo o fundamento da reclamação498. Por exemplo, em matéria de 

impostos directos determinados pela via de rôle, a data do mise en recouvrement 

constitui o termo inicial da contagem do prazo para apresentação do recurso 

administrativo. 

A administração tem um prazo de seis meses para decidir sobre o mérito do 

recurso administrativo. Por outro lado, a falta de decisão expressa da reclamação499 ou o 

indeferimento da pretensão do contribuinte, legitima-o a recorrer à via judicial. Para 

isso, deve apresentar recurso contencioso no prazo de dois meses, contados a partir da 

decisão de indeferimento expresso. 

Ainda assim, apesar do privilégio da execução prévia dos actos praticados pela 

administração, o contribuinte pode obter a suspensão da eficácia do acto, condicionada à 

prestação de garantia500junto do órgão de cobrança tributária. Essa garantia deve ser 

suficiente para assegurar, não só o crédito de que a administração se arroga titular, como 

também os juros de mora contabilizados até à primeira decisão judicial. Todavia, o 

órgão de cobrança pode não aceitar a garantia oferecida como a caução, a hipoteca ou o 

penhor. Quando assim aconteça, o contribuinte pode suscitar a intervenção do juiz para 

que se pronuncie acerca da decisão administrativa que recusou a garantia oferecida.  

O acesso à via judicial fica condicionado à apresentação deste recurso 

administrativo obrigatório, por conseguinte, é um pressuposto processual da 

apresentação de um recurso contencioso. Trata-se de um pressuposto relativo ao próprio 

                                                 

498 Art. R*196.º,1 do LPF. 
499 O acto de indeferimento tácito forma-se no prazo de seis meses a partir da apresentação do recurso 
administrativo. 
500 O contribuinte está dispensado de apresentar garantia quando o valor do recurso administrativo é 
inferior a € 4500, art. R 277.º, 7 do LPF. 
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processo jurisdicional em que é apreciado esse último recurso e que deve ser 

denominado de pronúncia administrativa prévia501.   

Também em França o contencioso fiscal padece de hipertrofia ou saturação. 

Segundo BELTRAME502, são julgados anualmente 30 000 litígios com natureza 

tributária, número que é triplamente superior à estatística dos anos 80 do século 

passado. 

É assim claro que o legislador francês pretende que esta reclamação 

administrativa funcione com um filtro no acesso ao contencioso tributário, ao promover 

o diálogo entre a administração tributária e o contribuinte, antes de uma eventual fase 

judicial do litígio. Ou seja, entende que a administração, ao ter conhecimento dos 

argumentos que o contribuinte sustenta na sua reclamação pode, oficiosamente, se assim 

o entender, corrigir o acto reclamado. 

Todavia, há outra consequência fundamental da reclamação administrativa 

obrigatória, estamos a pensar no facto do objecto da demanda jurisdicional ser fixado 

por esta. 

Por outro lado, o contencioso tributário subdivide-se em dois tipos, o contentieux 

de l`assiette
503 e o contentieux de recouvrement

504, consoante diga respeito à verificação 

e quantificação do facto tributário505 ou à cobrança dos tributos.  

                                                 

501 V. sobre a admissibilidade deste pressuposto processual na justiça administrativa, JOSÉ CARLOS 
VIEIRA DE ANDRADE, A justiça administrativa (Lições), Almedina, Coimbra, 1998, pág. 181 a 184. 
502 PIERRE BELTRAME, Introducción a la fiscalidad…, ob. cit., pág. 228. 
503 Cuja definição se encontra vertida no art. L 190 do LPF: “Les reclamations relatives aux impôts, 

contributions, droits, taxes, redevances, solutes et pénaltités de toute nature, établis ou recouvrés par les 

agents de l`administration, relèvent de la juridiction contentieuse lorsqu`elles tendent à obtenir soit la 
réparation d`erreurs commises dans l`assiete ou le calcul des impositions, soit le bénéfice d`un droit 

résultant d`une disposition législative ou réglementaire”. 
504 Pode, ainda, respeitar à légalité, à responsabilité e a répression en matière fiscale, v. THIERRY 
LAMBERT, Contentieux et contrôle fiscal: Examen des pratiques, in Contrôle fiscal. Principes et 
Pratiques (Coord. por THIERRY LAMBERT), Economica, 1988, pág. 198. 
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Por conseguinte, no âmbito da primeira modalidade de contencioso identificada, 

o contribuinte, após ter conhecimento do imposto devido através do avis d`imposition, 

tem a faculdade de contestar os fundamentos da avaliação da sua matéria tributável.  

De outro lado, o contencioso du recouvrement visa a cobrança do imposto, daí 

que, os actos praticados para dar concretização prática a tal objectivo são especialmente 

aptos a gerarem um litígio. Por exemplo, no que respeita ao imposto sobre o 

rendimento, o contribuinte, após o envio da declaração, recebe todos os anos o avis 

d`imposition onde tem de constar o valor do imposto devido, a data da exigibilidade e se 

podem ser determinadas majorações ao imposto devido por cumprimento da obrigação 

fora do prazo de pagamento voluntário. 

Quando o contribuinte não procede ao pagamento até ao último dia desse prazo, 

o agente de cobrança (Perceptuer) envia-lhe uma notificação sem quaisquer custos. Se 

no prazo de 12 dias a obrigação não for voluntariamente cumprida, o agente de 

cobrança hierarquicamente responsável pelo percepteur dará início ao processo 

executivo, confirmando o rôle.  

O acto é notificado ao contribuinte por intermédio de carta registada ou 

transmitido por um agente de cobrança no seu domicílio. É a partir deste momento que 

se iniciam as diligências propriamente ditas para a cobrança, como a penhora de bens 

para assegurar o pagamento do crédito tributário. São estas diligências que podem ser 

contestadas pelo contribuinte, não só relativamente ao seu mérito como também acerca 

da forma. Na primeira hipótese colocam em causa a existência do rôle ou o seu 

conteúdo. Nesse caso, devem obrigatoriamente, também, apresentar um recurso 

administrativo junto da administração tributária para que, subsequentemente, 

apresentem uma oposição à execução junto do tribunal administrativo e coloquem em 

causa a legalidade do rôle. Admissível é também a contestação à regularidade das 

                                                                                                                                               

505 BERNARD BRACHET, Le système fiscal…, ob. cit, pág.  201. 
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diligências de execução, como por exemplo de uma penhora. A competência para a 

apreciação da regularidade de tais actos é já da competência dos tribunais judiciais.  

A principal diferença das regras gerais relativamente aos impostos indirectos, 

como os que tributam a despesa e os direitos de registo, concretiza-se no facto de não 

darem lugar à emissão de um rôle
506. Excluindo esta diferença, a cobrança coerciva 

obedece às regras contenciosas já identificadas. 

4.3. A via convencional  

A reclamação administrativa obrigatória não esgota a via administrativa nesta 

ordem jurídica, é que o contribuinte pode apresentar um recurso administrativo gracioso 

solicitando a redução do valor das sanções aplicadas, juros de mora e obrigações 

tributárias, com génese em impostos directos. Embora, como constataremos, não se trate 

de um procedimento gizado para a resolução de conflitos tributários, é indiscutível que 

contribui para a redução da litigiosidade entre a administração tributária e o 

contribuinte507.  

Ainda na via administrativa, é de destacar a presença de comissões compostas 

por representantes da administração e dos contribuintes, através das corporações. As 

suas funções vão da arbitragem à composição amigável do conflito.  

São apenas estes os dois caminhos colocados à disposição dos contribuintes para 

aproximar os seus interesses, com vista a evitar o recurso à via judicial, os pedidos de 

                                                 

506 Lista com as declarações apresentadas e as consequentes liquidações. 
507 Neste sentido, v. PHILIPPE BERN, La nature juridique du contentieux de l`imposition, Librairie 
Générale de Droit et de Jurisprudence, Paris, 1972, pág. 13. 
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clemência tributária no seio da juridiction gracieuse
508

 e a arbitragem desenvolvida 

pelas Comissões Mistas.  

Na verdade, são ainda muitos os constrangimentos à introdução das técnicas 

convencionais de resolução de litígios tributários nesta ordem jurídica. Segundo 

CORNU509, a superioridade dos interesses da comunidade e a natureza do conflito 

tributário exige ao legislador ponderação e reserva quanto à sua admissibilidade. Isto é, 

a administração prossegue o interesse público, pelo que, a obrigação tributária é 

imperativa. Igualmente, em qualquer litígio tributário, é parte não só o contribuinte, 

como também os órgãos da administração que estão legalmente obrigados a cuidar dos 

interesses da sociedade. 

Por seu turno, LYON-CAEN510 alinha no mesmo sentido ao sustentar que a 

natureza particular do Direito Administrativo dificulta a introdução da via convencional 

no Direito Tributário. Para isso efectua uma sistematização em três factores que 

justificam a sua posição. Em primeiro lugar, defende que os titulares dos órgãos da 

administração não têm a mesma margem de liberdade que as pessoas singulares para 

estipular os seus interesses. Na verdade, a administração actua na procura do interesse 

geral, o que na sua opinião impede a transacção sobre matérias que revistam tal 

natureza, nisto consiste o segundo factor. Por último, advoga que a actividade da 

administração é similar à de um juiz, embora seja sempre afectada pelas decisões que 

adopte. 

                                                 

508 Como constataremos a denominação não parece a mais adequada, uma vez que, não estamos perante 
uma jurisdição, mas perante uma prática da administração no âmbito dos poderes discricionários que lhe 
são atribuídos, v. JEAN-CLAUDE PONSART, Négocier les sanctions administratives fiscales, in Les 
sanctions administratives fiscales: aspects de droit comparé (Coord. por THIERRY LAMBERT), 
L`Harmattan, 2006, pág. 147 a 156. 
509GÉRARD CORNU, Les modes alternatifs de règlement des conflits. Rapport de synthèse, in Revue 
internationale de droit comparé, Vol. 49, n.º 2, Avril/Juin, pág. 320. 
510ARNAUD LYON-CAEN, Les modes alternatifs de règlement des litiges en droit administratif, in 

Revue international de droit comparé, Vol. 49, n.º 2, Avril/Juin, pág. 421. 
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Já outro sector da doutrina, apesar de reconhecer as suas mais-valias na 

prevenção de resolução de litígios tributários noutras ordens jurídicas, advoga 

dificuldades da sua aplicação em França511. Nas suas palavras, o contribuinte sempre 

qualificaria tais métodos como um controlo administrativo encoberto, uma vez que, o 

principal receio do contribuinte nesta ordem jurídica é o da fiscalização das suas 

declarações tributárias.  

Na nossa opinião, os constrangimentos à introdução das técnicas convencionais 

de resolução alternativa de litígios têm uma origem histórica. Devem-se à matriz do 

próprio Direito Administrativo francês, ou seja, ao facto da administração actuar com 

um conjunto de poderes exorbitantes típicos de um sistema de administração executiva 

e onde assume preponderância, o privilégio da execução prévia.  

Concomitantemente, o princípio da indisponibilidade do crédito tributário é 

erigido como valor absoluto e, em consequência, sustenta-se que não é admissível 

efectuar quaisquer cedências do património público em favor dos particulares, sob pena 

de violação do princípio da igualdade, ainda que o interesse público assim o justificasse. 

Para além do mais, a estrutura do Direito Administrativo francês e, por maioria de 

razão, a do Direito Tributário, não dispõe da maleabilidade típica do Direito Privado 

que permite alcançar uma solução convencional do conflito. Ou seja, face àquela 

indisponibilidade, há uma separação rígida entre o Direito Público e o Direito Privado, 

que não permite defender a aplicação das fórmulas convencionais e alternativas de 

resolução de litígios à ciência juspublicista. 

Ainda assim, como vimos, é de escrever que esta ordem jurídica não é 

totalmente alheia aos métodos convencionais de resolução de litígios, de que são 

exemplo, a transacção e a arbitragem no âmbito das Comissões Mistas. 

                                                 

511 BERNARD apud, JOSÉ ALBERTO SANZ DÍAZ-PALACIOS, Medidas Fiscales con efecto reductor 

de la conflictividad en Francia. La transacción, in Técnicas convencionales en el ámbito tributario. 
Perspectivas de derecho interno, comparado y comunitario, Atelier, 2007, pág. 51. 
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4.4. Jurisdição Graciosa (Juridiction Gracieuse) 

Dispõe o art. L. 247.º do LPF que o contribuinte pode solicitar a benevolência da 

Administração com o objectivo de obter uma eliminação ou redução das sanções512, 

juros de mora e de créditos tributários, com génese em factos tributários que preencham 

normas de incidência de impostos directos513 de que seja responsável. Ou seja, no 

âmbito da juridiction gracieuse, não se pretende reparar quaisquer erros praticados na 

verificação e quantificação de qualquer facto tributário, pretende-se, isso sim, que a 

administração exerça uma competência discricionária, sem contestar a verificação do 

facto tributário e a matéria tributável utilizada para a liquidação.  

Para isso, tem de apresentar um recours gracieux, onde não é necessário arrogar-

se titular de qualquer direito subjectivo ou imputar qualquer vício à actuação da 

administração tributária514, deve sim, na concretização da causa de pedir, alegar as 

dificuldades económicas que atravessa ou o excesso de dívidas quando o pedido tenha 

por objecto impostos directos (Impôt au principal). Daí que, o deferimento do pedido 

gracioso deve estar reservado para aqueles contribuintes que, em virtude das 

dificuldades financeiras, encontram-se verdadeiramente impedidos de pagar tal 

imposição. Ou seja, enquanto na fixação do quantum do imposto, a competência é 

estritamente vinculada, na fixação das sanções tributárias a lei atribui à administração 

                                                 

512 No Direito Tributário francês existem dois tipos de sanções, as sanções pecuniárias aplicadas pela 
administração por violação de normativos legais, cujo controlo da aplicação é da competência dos 
tribunais. Para além do mais qualificam-se em sanções d´assiette, de contrôle e de recouvrement 

consoante as operações de técnica tributária em questão. De outro lado, sanções penais, aplicadas pelos 
tribunais para punição de acções com relevância para a comunidade. Finalmente, é admissível a aplicação 
cumulativa destas duas modalidades de sanções.  
513 E já não de impostos indirectos e impostos de registo, uma vez que não têm em consideração 
elementos pessoais como é o caso dos impostos directos. 
514 LOUIS TROTABAS/JEAN-MARIE COTTERET, Droit…, ob. cit., pág. 259 a 261 e PHILIPPE 
BERN, La nature juridique du contentieux…, ob. cit., pág. 13. 
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uma margem de apreciação que poderá conduzir à diminuição do montante pago pelo 

contribuinte a título de sanção administrativa. 

Durante algum tempo negou-se a possibilidade da administração poder reduzir o 

montante das imposições principais, resultantes das rectificações operadas à matéria 

tributável declarada pelo contribuinte515. Todavia, o Conselho de Estado, em alguns dos 

seus acórdãos516, já se referiu ao objecto dos pedidos de remise, onde considerou não só 

as sanções, como também o imposto que resulta das correcções à matéria tributável 

declarada. Em suma, o contribuinte pode requerer a redução das sanções pecuniárias, 

dos juros compensatórios e do próprio montante da obrigação principal.  

Do exposto resulta que podem ser apresentados pedidos de remise ou 

transaction de penalidades, sem que seja necessário alegar e provar a incapacidade em 

cumprir todas as obrigações tributárias. 

Nesta ordem jurídica a administração tributária tem uma dupla função, se de um 

lado actua munida de poderes exorbitantes, enquanto autoridade competente para 

efectuar a instrução e resolver os litígios. De outro lado, é também competente para 

deferir os pedidos de remise totale ou partielle do imposto, a título gracioso. Na 

verdade, a juridiction gracieuse é verdadeiramente singular no panorama do Direito 

Tributário adjectivo europeu. Note-se que o recorrente não questiona os fundamentos da 

imposição ou a violação de qualquer direito subjectivo pela administração, o seu pedido 

funda-se única e exclusivamente na incapacidade de cumprir essas obrigações 

tributárias face à extensão das dificuldades financeiras que atravessa. A sua previsão 

normativa demonstra a abertura do procedimento tributário à equidade517. 

                                                 

515 JOSÉ ALBERTO SANZ DÍAZ-PALACIOS, Medidas fiscales con efecto reductor de…, ob. cit.,  pág. 
57, nota de rodapé 87. 
516 V. acórdão n.º 32256, de 11 de Julho de 1983. 
517 LOUIS TROTABAS/JEAN-MARIE COTTERET, Droit fiscal,5e édition, 1985, Dalloz, pág 326. 
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Vejamos agora a tramitação, o recurso gracioso pode ser apresentado a todo o 

tempo e não está sujeito a quaisquer formalidades substanciais. Embora, como afirma o 

art. R* 247-1 do LPF: “Les demandes prévues à l`article L. 247 tendant à obtenir à titre 

gracieux une remise, une modération ou une transaction, doivent être adressées au 

service territorial selon le cas, de la direction générale des finances publiques ou de la 

administration générale des douanes et droits indirects dont dépend le lieu de 

l`imposition. Elles doivent contenir les indications nécessaires pour identifier 

l`imposition et, le cas échéant, être accompagnées soit de l`avis d`imposition, d`une 

copie de cet avis ou d`un extrait de rôle, soit de l´avis de mise en recouvrement ou 

d`une copie de cet avis”. O que significa que, os pedidos graciosos têm de revestir a 

forma escrita e devem ser dirigidos ao serviço de impostos do lugar da imposição. A 

doutrina administrativa ainda acrescenta que os mesmos devem ser assinados pelo 

contribuinte ou pelo seu mandatário. 

 Em suma, apesar do recurso gracioso não exigir formalidades especiais, o 

contribuinte, para solicitar a benevolência da administração, tem pelo menos de alegar e 

provar518 que se encontra em dificuldades económicas. Daí que, é sobre ele que 

impende o ónus da prova da factualidade necessária à procedência do pedido.  

A competência para apreciar o mérito destes recursos graciosos depende do 

valor da imposição e da sanção que se pretende reduzir519.  

O prazo para a decisão sobre os recursos graciosos é de quatro meses, momento 

em que o contribuinte deve presumir o indeferimento tácito da sua pretensão. 

Constituem critérios à apreciação do pedido, a análise de todas as circunstâncias 

conexas com a infracção e a situação pessoal e patrimonial do contribuinte.  

Pois bem, para a boa decisão do pedido, tem a administração tributária de 

analisar os motivos que justificaram as alterações à matéria tributável, juros de mora e 

                                                 

518 O ónus da prova é da responsabilidade do contribuinte. 
519V. art. R. *247-5 e art. R.* 247-5 C, ambos do LPF. 



CAPÍTULO II – O ESTADO DA QUESTÃO NO DIREITO COMPARADO 

259 

 

sanções. Só assim, pode efectuar um juízo sobre a gravidade da infracção e determinar o 

prejuízo causado ao erário público. Ou seja, é preciso reunir toda a informação factual 

que permita efectuar um juízo sobre uma atenuação ou agravação da responsabilidade 

do contribuinte pelas infracções praticadas. Doutro modo, este critério exige ainda que a 

administração tributária, antes de decidir o pedido, aprecie o grau de cumprimento fiscal 

do contribuinte. Daí que, tem de examinar os antecedentes graciosos e contenciosos do 

contribuinte, o seu comportamento habitual no que tange ao cumprimento das suas 

obrigações declarativas, de pagamento e infracções cometidas nos últimos anos.  

Em segundo lugar, a administração só pode adoptar uma decisão sobre o pedido 

do contribuinte quando tem elementos de prova que permitam efectuar um juízo sobre a 

sua possibilidade de pagamento. Assim, deve reunir todos os elementos que dispõe 

sobre a situação financeira do contribuinte, embora tenha a possibilidade de utilizar o 

direito de pedir informações a terceiros. Esta redução pode assumir duas formas:  

a) Remise; 

 

b) Transaction. 

Embora a natureza jurídica e âmbito de aplicação dos institutos não sejam os 

mesmos, como veremos.  

Por último, as decisões administrativas do Director dos Serviços Fiscais do 

domicílio do contribuinte e do Director Regional de Impostos que conheçam o mérito 

dos recursos graciosos apresentados não podem ser objecto de recurso contencioso. 

Ainda assim, o contribuinte pode ainda obter a anulação das decisões sobre recursos 

graciosos, utilizando o recurso por excesso de poder520, quando as decisões graciosas 

assentam num motivo materialmente inexacto. 

                                                 

520 Por exemplo, em caso de incompetência do órgão que praticou o acto. 
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4.4.1. Remise 

A remise configura uma renúncia total ou parcial da administração tributária a 

um crédito já efectivo. Para isso, exige-se que as liquidações e sanções já se tenham 

estabilizado na ordem jurídica. Isto é, quando já tenha decorrido o prazo para 

apresentação de reclamação e recurso contencioso e o contribuinte os não tenha 

apresentado.  

Consiste assim num acto unilateral da administração que, face às circunstâncias 

em que a infracção foi cometida e a situação económica do contribuinte, pode reduzir 

total ou parcialmente521 o montante de imposto (directo) resultante da infracção. Bem 

como das sanções aplicadas522.  

Como vimos, podem ser abrangidas por essa benevolência da administração 

tributária, o montante de imposto directo apurado a partir de correcções à matéria 

tributável, quando o contribuinte, face às suas dificuldades financeiras, se encontre 

impossibilitado de proceder ao seu pagamento.  

No que respeita às sanções, o fundamento para a redução está nas circunstâncias 

particulares em que a infracção foi praticada, como por exemplo, a gravidade e se for 

caso disso, o prejuízo causado ao erário público e a motivação que conduziu à prática do  

acto ilícito. O que se exige sempre é a irrevogabilidade das decisões que as fixaram. 

Em conclusão, trata-se de uma competência de exercício discricionário pela 

administração tributária, que permitirá a redução total ou parcial de valores devidos a 

título de impostos directos, sanções e juros de mora. Assim sendo, constatamos que não 

estamos na presença de qualquer método convencional de resolução de litígios strictu 

sensu, o acto de renúncia ao crédito praticado pela administração é unilateral, ainda que, 

para tanto, o contribuinte tenha de requerer e provar, a incapacidade de cumprimento 

                                                 

521 Nessa hipótese denominar-se-á de modération. 
522 JOSÉ ALBERTO SANZ DÍAZ-PALACIOS, Medidas fiscales con efecto reductor de…, ob. cit., pág. 
59. 
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das obrigações face à sua situação económico-financeira e às particulares circunstâncias 

da prática da infracção.  

4.4.2. Transacção (Transaction) 

De acordo com o art. L. 247, n.º 3 do LPF o contribuinte pode solicitar à 

administração tributária, por meio de transacção, a atenuação de sanções que ainda não 

sejam efectivas. Resulta assim imediatamente uma diferença relativamente aos pedidos 

de remise, aqui as sanções ainda não se encontram estabilizadas na ordem jurídica. Ou 

seja, ainda é admissível discutir jurisdicionalmente a legalidade da sua aplicação, uma 

vez que, ainda não decorreu integralmente o prazo de recurso contencioso, a instrução 

administrativa do litígio ainda não terminou e não existe também uma decisão 

jurisdicional transitada em julgado sobre o litígio. 

A transacção é, assim, admissível em relação às sanções administrativas e às 

majorações dos impostos que resultem de infracções fiscais, cuja aplicação ainda pode 

ser sindicada pelos tribunais. Deste modo, ficam excluídos do seu âmbito de aplicação 

as sanções pecuniárias de natureza penal. 

Durante muito tempo, negou-se a possibilidade da transacção ter também por 

objecto os juros de mora523. Para tanto, defendia-se que os juros de mora visam ressarcir 

os danos provocados ao erário público pelo pagamento intempestivo ou insuficiente das 

obrigações fiscais, isto é, não tinham qualquer natureza sancionatória. Contudo, essa 

argumentação foi rebatida pela melhor doutrina, que advogava que, a taxa de juros de 

mora é de 0,75% ao mês e a taxa anual é de 9%. Ora, o índice de preços é 

substancialmente menor524. Nestas condições, os juros de mora só podiam constituir 

                                                 

523 JOSÉ ALBERTO SANZ DÍAZ-PALACIOS, Medidas fiscales con efecto reductor de…, ob. cit., pág. 
68 e 69.  
524 Fixou-se em 1,2% em 1997 e 1,4% em 1998, v. THIERRY LAMBERT, Francia – La transazione con 

il Fisco. Aspetti legali e operativi, in Il Fisco, n.º 12/2000, pág. 3366. 
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uma verdadeira sanção525. A questão ficou definitivamente resolvida em 2004, quando o 

legislador estendeu o âmbito de aplicação da transacção aos juros de mora526. 

A redução do valor da sanção ou da majoração de imposto associada, por via da 

transacção, não é conferida de sistema. Isto é, qualquer transacção exigirá sempre o 

respeito pela natureza e funções da infracção imputada pela administração tributária ao 

contribuinte. O que significa que a administração, na aplicação do regime jurídico da 

transacção, tem de estabelecer um regime de salvaguarda. Em concreto, não pode o 

resultado da transacção beneficiar um contribuinte que nunca cumpre as suas obrigações 

tributárias e cuja má-fé é verificável pela prova recolhida em relação ao infractor que 

está de boa-fé, sob pena de ser uma fonte de injustiça do sistema tributário. Quando, a 

nosso ver, o que se pretende com a transacção é substituir um processo cujo resultado é 

ignorado por ambos os sujeitos, por um método de resolução célere do litígio, em 

condições aceitáveis para cada uma das partes. 

Face ao exposto, é razoável, desde já, colocar uma questão: qual a natureza 

jurídica da transacção? 

Durante largos anos a jurisprudência questionou a possibilidade da 

administração poder transigir. De acordo com o art. 2044.º do Código Civil francês a 

transacção consiste num contrato através do qual as partes extinguem um litígio através 

de concessões recíprocas ou impedem o nascimento de um litígio. O contrato tem de 

revestir a forma escrita.  

A doutrina juspublicista sustentava que a transacção resultava de um 

procedimento administrativo de cobrança tributária, condicionado à exigibilidade da 

dívida do contribuinte527. O que significa que, a primazia ex lege da obrigação tributária 

                                                 

525 THIERRY LAMBERT, Francia – la transazione…, ob. cit., pág. 3366. 
526 V. art. 35.º da Lei 2003-1311, de 30 de Dezembro que acrescentou o seguinte ao art. L. 247 do LPF: 
“Les dispositions des 2º et 3º sont le cas échéant applicables s`agissant des sommes dues au titre de 

l`intérêt de retard visé à l`article 1727 du code général des impôts”. 
527 TULIO ROSEMBUJ, La transacción…, ob. cit., pág. 65. 
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excluiria a sua natureza contratual presente na transacção civil. Já a jurisprudência 

defendia a identidade dogmática entre a transacção civil e aquela que tem como sujeitos 

a administração e o contribuinte. 

Hoje é pacífica a natureza civil da transacção tributária, por isso, as transacções 

fiscais consistem num contrato entre a administração e o contribuinte, pelo qual, 

acordam extinguir um litígio já existente ou estimam que venha a materializar-se, 

mediante concessões recíprocas. Apenas esta tese está em consonância com os efeitos 

resultantes da transacção, a renúncia a qualquer recurso pelo contribuinte e à obrigação 

do fisco de não exigir valores superiores aos que constam da proposta de transacção. 

Assim, como afirma ROSEMBUJ528: a transacção consiste num contrato pelo qual a 

administração tributária e o contribuinte acordam extinguir qualquer conflito existente 

ou futuro, mediante concessões recíprocas.   

Na nossa opinião, também não resultam dúvidas quanto à natureza civil da 

transacção tributária, após a aceitação pelo contribuinte e aprovação pela entidade 

competente, não é mais possível impugnar contenciosamente a mesma e, por maioria de 

razão, as sanções tributárias e as majorações de imposto que constituem o seu objecto. 

Tal conclusão resulta do próprio regime jurídico do instituto529, a transacção tributária 

produz o mesmo efeito jurídico que a transacção civil, o trânsito em julgado do litígio. 

Neste sentido, defende o Conselho de Estado que, ainda que a quantidade 

acordada seja substancialmente inferior, por mero erro material à que estava subjacente 

à vontade das partes, não pode questionar-se a transacção530. A sua mais recente 

                                                 

528 TULIO ROSEMBUJ, La transacción…, ob. cit., pág. 66. 
529 V. art. L. 251 do LPF com a seguinte redacção: “Lorsqu`une transaction est devenue définitive après 

accomplissement des obligations qu`elle prévoit et approbation de l`autorité compétente, aucune 

procédure contentieuse ne peut plus être engagée ou reprise pour remettre en cause les pénaltités qui ont 

fait l`object de la transaction ou les droits eux-mêmes”. 
530 É o que resulta da jurisprudência constante do processo que ficou conhecido como “Établissement 

Prévost”, em que a assinatura e aprovação pela entidade competente de um pedido de transacção onde 
apesar do Director Regional de Impostos ter entendido reduzir o valor das sanções para 190 000 francos, 
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jurisprudência reitera a natureza contratual da transacção fiscal: “La transaction se 

définit, selon les dispositions de l`article 2044 du Code civil, comme un contrat par 

lequel les parties terminent une contestation née ou préviennent une contestation à 

naître”531. 

Naturalmente que até à estipulação contratual da transacção, é necessário 

promover a sua discussão oral. Na verdade, quer a administração tributária, quer o 

contribuinte, podem dar início às diligências com vista à modelação do seu conteúdo. 

Embora, regra geral, o pedido de transacção seja formulado pelo contribuinte, cujo 

cumprimento das obrigações fiscais está a ser controlado. O art. R. 247-8 do LPF532 

prevê expressa e concretamente que a administração tributária também possa formular 

propostas de transacção. 

Em concreto, os pedidos devem ser enviadas para o serviço da administração 

tributária correspondente ao lugar da imposição. O requerimento não está sujeito a 

qualquer formalismo especial, apenas tem de ser assinado pelo contribuinte ou pelo seu 

mandatário e tem de permitir a identificação das imposições em causa, para isso, tem de 

ser acompanhado do avis d`imposition e do avis d`mise en recouvrement 533. Ou seja, o 

requerimento tem apenas de conter a informação necessária que permita identificar o 

fundamento da imposição, o tipo de tributo e as correspondentes sanções.  

Doutro modo, a lei não faz depender do cumprimento de qualquer prazo a 

apresentação do pedido de transacção. Pode assim ser apresentado a todo o tempo, 

                                                                                                                                               

a proposta de transacção notificada ao contribuinte indicava o montante de 190 francos, v. JOSÉ 
ALBERTO SANZ DÍAZ-PALACIOS, Medidas fiscales con efecto reductor de…,ob. cit., pág. 65. 
531 Acórdão n.º 257533, de 26 de Março de 2006 cujo sumário consta em JOSÉ ALBERTO SANZ DÍAZ-
PALACIOS, Medidas fiscales con efecto reductor de…,ob. cit., pág. 65. 
532 “Les transactions ou les remises ou modérations prévues par les articles L. 247 et L 248 peuvent être 

accordées sur proposition du directeur départemental des impôts ou du directeur régional des douanes et 

droits indirects selon le cas, dans les limites et conditions fixées par le directeur général des impôts ou le 

directeur général des douanes et droits indirects”. 
533 V. art. R* 247-1 do LPF. 
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naturalmente após o início do prazo para cobrança do imposto e da sanção aplicada em 

virtude das rectificações às declarações do contribuinte. Note-se que, as sanções e as 

imposições principais ainda não são definitivas534.  

Após a apresentação da proposta de transacção, é necessário proceder à sua 

instrução, através do órgão competente para fixar a matéria tributável e cobrar o 

imposto. É a Direcção Geral dos Impostos que analisará os factos constitutivos da 

infracção, avaliará o dano que a infracção provocou ao erário público, averiguará se o 

contribuinte omitiu informação nas declarações apresentadas à administração fiscal. Ao 

lado desta perspectiva aritmética, a Direcção Geral dos Impostos determinará se pode 

ser imputado um juízo de culpa ao contribuinte por manobras fraudulentas e de abuso 

de direito. Como se compreenderá, a administração não estará propensa a aceitar 

propostas de transacção quando, após a instrução, constata que o contribuinte actuou de 

má fé, sob pena de violar ostensivamente um dos objectivos do legislador com a 

previsão legislativa da transacção, a introdução de um mecanismo de equidade no 

sistema fiscal. 

Para que assim não aconteça na instrução do pedido, a administração terá de ser 

extremamente rigorosa na análise do contribuinte proponente da transacção. O que 

exigirá, de um lado, o estudo do seu comportamento fiscal, ou seja, se cumpre as suas 

obrigações declarativas, se paga os seus impostos e, sobretudo, se cumpre essa 

obrigação voluntariamente e em, particular, o estudo daqueles factos que justificaram a 

aplicação das sanções objecto do pedido de transacção. De outro lado, a decisão 

administrativa de aceitação da proposta de transacção exige ainda que a administração 

conheça a situação patrimonial e financeira do contribuinte. 

A instrução do pedido de transacção exige uma estreita colaboração entre o 

serviço da administração encarregue de fixar a matéria tributável e a sanção com o 

                                                 

534 Nisto consiste a diferença principal em relação aos pedidos de remise. 
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órgão com competência para a cobrança535. Só assim, consegue obter toda a informação 

sobre o contribuinte. 

Constitui obrigação do funcionário encarregue da instrução, elaborar um parecer 

onde constem todas as informações úteis acerca do pedido efectuado pelo contribuinte. 

Pois bem, o funcionário responsável deve incluir no seu conteúdo o montante das 

reduções propostas, os valores da responsabilidade do devedor e os prazos de 

pagamento destes. Concluirá com a sua apreciação, ou seja, se no seu entender o pedido 

gracioso merece provimento, se pode ser objecto de uma transacção. Subsequentemente 

enviará o processo para a autoridade competente para decidir, que dependerá do object 

de la demande
536

. Ou seja, o órgão competente é determinado a partir dos valores 

devidos à administração tributária. 

De outro lado, a iniciativa da transacção também pode ser da administração. 

Nessa hipótese, o contribuinte tem o prazo de 30 dias, contados a partir da notificação 

da proposta de transacção formulada pelo órgão concretamente competente da 

administração, para tomar uma posição quanto à mesma. São três as alternativas à sua 

disposição: 

a) Aceitação da proposta; 

b) Recusa; 

c) Recusa acompanhada de uma contraproposta; 

Na primeira hipótese, a transacção concluir-se-á e será confirmada com o envio 

de uma carta com a cópia do acordo ao contribuinte. Por seu turno, a opção pela 

segunda alternativa, sem qualquer contraproposta, provocará a renúncia definitiva pela 

administração a quaisquer possibilidades de transacção. Por último, quando o 

contribuinte recusa a proposta e alicerça a sua contraproposta em novas informações, a 

                                                 

535 THIERRY LAMBERT, Francia – La transazione…, ob. cit., pág. 3366. 
536 Que pode ser o próprio Ministro das Finanças, v. art. R.* 247-4  e art. R.* 247-5, ambos do LPF. 
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administração pode confirmar a sua proposta inicial ou modificá-la. Assim, a 

manutenção da proposta inicial da administração, novamente recusada pelo 

contribuinte, provocará as mesmas consequências de uma recusa pura e simples537, ou 

seja, a renúncia pela administração à possibilidade de transacção. De outro lado, é 

também possível a formulação de nova proposta pelo fisco a que o contribuinte pode 

responder no prazo de 10 dias. Na falta de acordo, a nova proposta formulada pela 

administração é considerada como inexistente, sendo o processo tramitado como se de 

uma recusa pura e simples se tratasse. 

Em suma, as partes estipulam o conteúdo da transacção, formulando para isso 

propostas e contrapropostas, até que se alcance um consenso sobre o conteúdo do 

contrato, desde que as sanções e as imposições principais não sejam definitivas.  

No concernente aos efeitos da celebração de uma transacção, em primeiro lugar, 

o contribuinte renuncia ao direito de recurso perante a jurisdição contenciosa 

relativamente às sanções administrativas e majorações de imposto que não foram 

reduzidas ou eliminadas538. Correlativamente, a administração e como contrapartida de 

tal renúncia, reduzirá ou eliminará as sanções e as imposições principais. Por último, a 

formalização de uma transacção implica a renúncia recíproca à instância contenciosa 

que se encontre a tramitar. O acordo alcançado pela transacção impede toda análise 

contenciosa sobre qualquer questão relativa ao fundamento das sanções e do imposto 

objecto do clausulado da convenção. 

Para que tais efeitos se produzam, é necessário que a transacção seja definitiva, 

isto é, que o contribuinte tenha aceite a proposta de acordo e que a mesma tenha sido 

aprovada pela autoridade administrativa competente. 

Em conclusão, com a transacção, a administração tributária só pode proceder à 

cobrança dos valores constantes naquela e o contribuinte vincula-se a pagar a totalidade 

                                                 

537 THIERRY LAMBERT, Francia – La transazione…, ob. cit, pág. 3367. 
538 É de extrair, naturalmente, a mesma consequência em relação à dívida tributária objecto da transacção. 
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do seu crédito tributário. Daí que, um dos efeitos da utilização do presente 

procedimento é a efectivação do crédito da administração, resultante das correcções 

efectuadas às declarações fiscais do contribuinte. Contribuinte este que, 

voluntariamente, renuncia ao direito de questionar o acerto jurídico da actividade da 

administração. 

Por outro lado, é impossível o estudo dos meios de resolução de litígios no 

Direito Tributário desta ordem jurídica sem que nos refiramos às Comissões Mistas, em 

especial, à Comissão Departamental de Impostos Directos (Commission départementale 

des impôts directs et des taxes sur le chiffre d`affaires) e à Comissão Departamental de 

Conciliação (Commission départementale de conciliation) pois a referida análise não 

ficaria completo. É que, como sabemos, a aproximação de interesses com o objectivo de 

resolver um litígio entre a administração e o contribuinte exige a intervenção de uma 

terceira pessoa que terá uma função de conciliação e de mediação. 

Por conseguinte, no desenho do sistema tributário desta ordem jurídica o 

legislador consagrou várias comissões mistas, com o objectivo de intervir e arbitrar os 

conflitos entre a administração tributária e o contribuinte539. Ou seja, actuam com o 

objectivo de aproximar as posições de cada uma das partes, com vista a evitar o recurso 

à via judicial. Por isso se afirma que a sua função é transaccional. 

Como tal, estas instituições são apresentadas como modelos de prevenção do 

contencioso tributário, ou seja, enquanto órgãos de resolução pré-contenciosa do 

diferendo entre o fisco e o contribuinte. O que, na análise de alguma doutrina, não se 

afigura inteiramente acertado540, alicerçando essa posição em dois argumentos, a 

natureza quase jurisdicional das regras de funcionamento das comissões e o exercício 

das suas competências, que não exige necessariamente a verificação de um litígio 

tributário. 

                                                 

539 JOSÉ MARÍA TOVILLAS MORÁN, Derechos y garantías de los contribuyentes…,ob. cit., pág. 16. 
540 DANIEL RICHER, Les droits du contribuable dans le contentieux fiscal, L.G.D.J., 1997, pág. 65. 
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Regra geral, é legítimo recorrer a estas comissões quando a administração 

tributária, no exercício dos seus poderes de inspecção, apresenta ao contribuinte uma 

proposta de liquidação, apurada a partir do exercício desses poderes e o contribuinte não 

a aceita. Exige-se que o procedimento assegure ao contribuinte o direito de apresentar as 

alegações que entendeu pertinentes em sua defesa. Procura-se assim que o contribuinte 

tenha um papel activo na demanda da solução relativa à determinação da matéria 

tributável (Assiette), formulando as observações que entender sobre a proposta de 

rectificação elaborada pelos agentes da administração. 

O contribuinte pode peticionar a intervenção de uma comissão durante todo o 

intervalo temporal em que o recurso administrativo está a ser apreciado pela própria 

administração. Olhemos então para as comissões departamentais. 

4.4.3. Comissões departamentais 

Das múltiplas comissões e comités existentes em França, destacamos a 

Commission Départementale des Impôts Directs et des Taxes sur le Chiffre D`affaires e 

a Commission Départementale de Conciliation pelas competências que lhes são 

atribuídas. 

São duas as notas que caracterizam estas comissões, a sua composição paritária e 

as regras de funcionamento típicas de uma jurisdição, isto é, na composição dos órgãos 

está representada não só a administração, como também o contribuinte. Em segundo 

lugar, a sua actividade é claramente influenciada pela metodologia de actuação 

jurisdicional, obedece ao princípio do contraditório e à fundamentação da decisão. 

Regressando às comissões que reputamos de relevantes, a Commission 

Départamentale des Impôts Directs et des Taxes sur le Chiffre D`affaires é composta 

por um juiz do Tribunal Administrativo de primeira instância (Tribunal administratif) 

ou do Cour Administrative D`appel, por representantes da administração e 
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representantes dos contribuintes541. A presidência do órgão fica a cargo do magistrado 

que, em caso de empate na votação das decisões pode exercer o voto de qualidade542. 

Ao seu lado, estão, regra geral543, três funcionários da administração tributária, que 

devem ter, pelo menos, a categoria de inspector-chefe e quatro representantes dos 

contribuintes interessados. O número de suplentes depende da natureza do problema a 

apreciar. Assim, a representação dos interesses da administração incumbe aos seus 

funcionários e os interesses do contribuinte, aos representantes por ele indicados. 

Embora os representantes dos contribuintes sejam determinados consoante o problema 

em análise544.  

A intervenção deste órgão visa concertar as partes relativamente ao quantum da 

matéria tributável que servirá de cálculo ao valor do imposto no âmbito do 

procedimento de rectification contradictoire ou de taxation d`office por falta de resposta 

a um pedido de esclarecimento (Eclaircissement) ou de um exame contraditório à 

situação fiscal do contribuinte (Examen contradictoire de situation fiscale personnelle), 

em matéria de fiscalidade empresarial, como por exemplo, na determinação dos 

rendimentos industriais e comerciais, embora com poderes meramente consultivos545. O 

                                                 

541 Art. 1651.º do CGI. 
542 JACQUES GROSCLAUDE/PHILIPPE MARCHESSOU, Procédures…, ob. cit., pág. 48 e JOSÉ 
ALBERTO SANZ DÍAZ-PALACIOS,  Medidas fiscales con efecto reductor de…, ob. cit., pág. 80.  
543 De facto, o número de membros, categoria profissional ou qualificações que cada um deve possuir é 
determinado a partir da natureza do litígio. Por exemplo, se o mesmo respeita ao volume de negócios de 
um contribuinte, exige-se que os representantes da administração tributária tenham, pelo menos, a 
categoria profissional de inspector-chefe e pela parte do contribuinte, pelo menos, um dos representantes 
tem de ser contabilista. Adiciona-se que, nesta hipótese, o número de representantes do contribuinte é de 
três e da administração de dois, v. JOSÉ MARÍA TOVILLAS MORÁN, Derechos y garantías de los 

contribuyentes..,, ob. cit., pág. 17 e JOSÉ ALBERTO SANZ DÍAZ-PALACIOS, Medidas fiscales con 

efecto reductor de…, ob. cit., pág. 80. 
544 Por exemplo, se a intervenção da Comissão se suscita para determinar o rendimento industrial e 
comercial do sujeito passivo, os representantes do contribuinte são indicados pela Câmara de Comércio 
ou pela Câmara profissional em causa. 
545 Embora, o seu relatório seja, em geral, aceite pelos órgãos de liquidação, v. LOUIS TROTABAS/ 
JEAN-MARIE COTTERET, Droit…, ob. cit, pág 256 a 259 e JOSÉ ANDRÉS ROZAS VALDÉS/ 



CAPÍTULO II – O ESTADO DA QUESTÃO NO DIREITO COMPARADO 

271 

 

que não significa que, em determinadas hipóteses, objecto de previsão normativa, não 

exerçam uma competência decisória no âmbito da determinação dos forfaits 

collectifs
546

. 

Acrescenta-se que a intervenção desta comissão até há pouco tempo limitada, 

encontrava-se circunscrita às questões de facto, ainda que, não seja fácil traçar a 

fronteira entre questão de facto e de direito547. Na verdade, com a lei orçamental 

rectificativa do ano de 2004, estendeu-se a competência da comissão a algumas 

questões de facto, pelo que, tem agora legitimidade para se pronunciar sobre o carácter 

anormal de um acto de gestão, acerca do montante de amortizações e provisões e sobre 

o carácter dedutível de obras. 

De igual modo, podem pronunciar-se relativamente aos proveitos de natureza 

não comercial. Em suma, visam contribuir para afastar as dificuldades que se suscitem 

na determinação da matéria tributável. 

Contudo, a pronúncia favorável pela comissão à pretensão do contribuinte não 

impede a administração de promover a cobrança do imposto apurado sobre a matéria 

tributável adicional à declarada. O que significa que, a pronúncia não é obrigatória para 

o contribuinte ou para a administração. Todavia, se a persistência do litígio conduzir ao 

subsequente contencioso, o ónus da prova é da administração. Por conseguinte, as 

regras do ónus da prova são independentes da actividade da comissão. 

                                                                                                                                               

PEDRO HERRERA MOLINA/SONIA MAURICIO SUBIRANA, Estatuto del contribuyente:…, ob. cit., 
pág. 97. 
546 Consiste numa metodologia de determinação da matéria tributável ancorada na negociação entre a 
administração e o contribuinte, isolada ou colectivamente considerado. Ou seja, através da participação 
isolada do contribuinte no procedimento tributário ou através da sua representação em órgãos paritários 
que vão estabelecer regras que permitirão apurar a matéria tributável. 
547 Para a doutrina e jurisprudência francesas são questões de direito aquelas que são relativas à 
interpretação de uma norma ou que tenham por objecto a qualificação de uma determinada operação, 
como por exemplo, a apreciação do carácter normal de um acto de gestão e a análise da existência de uma 
sociedade de facto, v. DANIEL RICHER, Les droits du contribuable…, ob. cit. pág. 70 e JACQUES 
GROSCLAUDE/ PHILIPPE MARCHESSOU, Procédures…, ob. cit., pág. 187. 
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Por outro lado, a Comissão de Conciliação compõe-se de um magistrado da 

ordem judicial, de um notário, de representantes da administração e do contribuinte548. 

São oito os membros da comissão, mormente, o magistrado judicial, que preside, quatro 

representantes da administração, um notário e três representantes do contribuinte. O 

órgão delibera por maioria, ainda que o Presidente seja titular de voto de qualidade. 

Tal comissão é ainda competente no concernente à insuficiência de preços e 

avaliações, em matéria de Imposto de Solidariedade sobre a Fortuna e no âmbito dos 

direitos de registo (Droits d`enregistrement) que incidem sobre transmissões 

patrimoniais. Com efeito, quando a administração pretende efectuar uma alteração dos 

preços e avaliações que serviram de base de cálculo aos supra identificados tributos, 

seguir-se-á um procedimento de rectificacion contradictoire. Quando no mesmo as 

partes não cheguem a acordo, poder-se-á solicitar a intervenção desta comissão. Por 

conseguinte, a sua intervenção é peticionada pela administração ou pelo contribuinte, 

quando há falta de acordo na determinação da matéria tributável.  

O contribuinte pode pronunciar-se por escrito sobre o diferendo com a 

administração tributária. Para isso, tem de ser notificado com pelo menos 30 dias de 

antecedência, em relação à data agendada para a reunião da comissão para, querendo, 

apresentar as suas observações. A decisão da comissão tem de ser fundamentada, uma 

vez que, em caso de discordância com tal pronúncia, as partes podem submeter o 

diferendo à decisão do Tribunal de Grande Instance. 

Do exposto resulta que, em primeiro lugar, a competência das comissões 

departamentais de impostos não é universal, isto é, podem contribuir para a resolução de 

todo e qualquer litígio entre a administração e o contribuinte, uma vez que, apenas 

podem intervir nas hipóteses previstas na lei e, geralmente, com poder meramente 

consultivo. 

                                                 

548 Art. 1653.º A do CGI. 
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Ainda assim, é de destacar a função arbitral desenvolvida pelas mesmas na 

determinação do rendimento tributável. Na nossa opinião é também de destacar a 

função conciliatória da sua actividade, a aproximação das partes mediante renúncia 

recíproca às suas pretensões. Mais, é no âmbito da sua actuação que a administração e o 

contribuinte confrontam os seus argumentos, com o objectivo de alcançar uma 

transacção. Para tanto, substitui-se a confrontação pelo diálogo, com um resultado em 

vista, evitar um desnecessário contencioso e, assim, reservar para o mesmo os conflitos 

com complexidade suficiente para serem apreciadas em tal âmbito. 

Ainda assim, há falta de harmonia na doutrina quanto às virtualidades da 

transacção549. Para ROSEMBUJ550 à prática transaccional podem ser imputadas críticas 

de natureza prática e teórica.   

No respeitante às primeiras, o autor entende que a transacção seja fonte de 

violação da legalidade e provoque efeitos desproporcionados a favor da administração. 

Isto é, a transacção não provoca efeitos paritários para ambas as partes, a administração 

apenas renuncia a parte das sanções que, eventualmente, fossem devidas, enquanto o 

contribuinte tem de se confessar culpado na omissão ou inexactidão das suas 

declarações tributárias, desistindo, em via disso, da instância contenciosa. Dizemos, 

eventualmente, porque a confessar a sua culpa, o contribuinte pode estar a pagar um 

imposto ilegal551. 

O que nos faz entrar nas críticas denominadas por ROSEMBUJ de teóricas. Na 

verdade, o contribuinte confessa-se culpado das omissões e inexactidões das suas 

declarações tributárias e, por via disso, renuncia à via contenciosa do litígio, em 

consequência da redução das sanções tributárias resultantes do seu comportamento 

                                                 

549 JEAN-JACQUES BIENVENU/THIERRY LAMBERT, Droit…,ob. cit., pág. 94 e 95 e TULIO 
ROSEMBUJ, La transacción…, ob. cit., pág. 68 a 71. 
550 TULIO ROSEMBUJ, La transacción…, ob. cit., pág. 68 a 71. 
551 Neste sentido também, JEAN-JACQUES BIENVENU/ THIERRY LAMBERT, Droit…, ob. cit, pág. 
95. 
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supostamente ilícito. O que significa que, a administração tributária prescinde de muito 

pouco para obter o pagamento integral do crédito tributário, proveniente de uma 

omissão confessada pelo contribuinte nas suas declarações tributárias. 

Para ROSEMBUJ não é só a legalidade que é violada com a prática 

transaccional, também o princípio da igualdade, pois segundo o autor, as partes melhor 

preparadas é que podem recorrer às vias da negociação. O que em si já envolveria um 

tratamento desigual dos contribuintes. Ao que se adiciona a circunstância da transacção 

se enquadrar no exercício de um poder da administração, denominado gracieuse. Ou 

seja, o espaço em que a administração se move no exercício deste poder é propício a 

que  se sustente que o deferimento do pedido ao contribuinte configure quase um favor 

pessoal, até porque não existiria um critério geral de interpretação e aplicação da lei. 

No mesmo sentido afirma SID AHMED552: “La volonté d`introduire de la 

négociation en droit fiscal ne doit pás être en effect une source d`inégalités entre ceux 

qui auront pu négocier, transiger et ceux qui n`en auront pas eu la possibilité”. Por 

outras palavras, o mérito da transacção não pode ser destruído com violações ao 

princípio da igualdade. 

A nosso ver, não se afiguram totalmente legítimas as críticas formuladas por 

esse sector da doutrina. Julgamos que o contribuinte, antes de celebrar qualquer 

transacção, mantém o direito de aferir se à luz dos seus cânones interpretativos, a 

liquidação se afigura ilegal, em tal hipótese, sempre conserva a possibilidade de a 

impugnar. Ou seja, o contribuinte não é compelido a transaccionar. No que tange à 

igualdade, se bem que os recursos económicos do contribuinte podem potenciar a 

qualidade da negociação, entendemos que, compete ao legislador dar exequibilidade ao 

instituto. Ainda assim, é de aceitar que estamos perante um filtro no acesso ao 

contencioso, o que é bastante para concluirmos pela utilidade da transacção para este 

sistema tributário. 

                                                 

552 KARIM SID AHMED, Droits fondamentoux du contribuable…, ob. cit, pág. 46. 
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Julgamos que a previsão normativa destas comissões não traduz qualquer 

objectivo sistemático de introdução de métodos convencionais de resolução de litígios 

nesta ordem jurídica. Até porque, remonta à época da monarquia a tradição de 

participação dos representantes dos contribuintes no apuramento do imposto através dos 

collecteurs-asséurs que distribuíam a receita de impostos directos553.  

Para além do mais, nesta ordem jurídica, julga-se que os meios administrativos à 

disposição do particular, no âmbito do procedimento tributário, são suficientes para 

evitar qualquer patologia do contencioso tributário. Neste sentido, entende LYON-

CAEN554 que o recurso administrativo pré-contencioso e o recurso hierárquico 

promovem a conciliação entre os sujeitos e podem evitar o contencioso, desde que 

cumpram as seguintes condições:  

a) Que a análise do mérito do recurso pré-contencioso e hierárquico seja 

efectuada por um funcionário responsável, preferencialmente, diverso 

do que, inicialmente, praticou o acto; 

b) Que o funcionário tenha a obrigação de receber o interessado ou o seu 

representante, quando este assim o solicite e; 

c) Que a decisão tenha de ser motivada. 

Embora reconheçamos aos referidos institutos a virtualidade de promoção do 

diálogo entre as partes, temos algumas dúvidas que constituam a panaceia do 

contencioso tributário. É que, desde logo, a prática demonstra que o insucesso da 

pretensão do recorrente parece ser a regra. Como dissemos, a terapêutica para a 

litigação tributária não deve ser casuística mas, sistemática, actuando não só na fase 

administrativa do diferendo, como também na judicial.  

                                                 

553 V. DANIEL RICHER, Les droits du contribuable…, ob. cit., pág. 66, nota de rodapé 2 do segundo 
capítulo. 
554 ARNAUD LYON-CAEN, Les modes alternatifs de règlement…, ob. cit., pág. 423.  
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5. Itália 

5.1. Notas típicas do sistema tributário 

Na linha de tradição jurídica romana, também em Itália é o contribuinte que 

procede à declaração tributária nos principais impostos do sistema jurídico, como é o 

caso dos impostos sobre o rendimento e do IVA555. Embora o aumento do número de 

contribuintes tenha, lentamente556, conduzido à importação das autoliquidações557. 

Os serviços da administração tributária competentes para receberem a declaração 

tributária e efectuarem o seu controlo, diferem, consoante a natureza do tributo em 

causa. Por exemplo, no âmbito dos impostos directos e do IVA é concretamente 

competente o serviço da administração tributária da residência do contribuinte. 

Doutro modo, a administração tributária tem por responsável máximo o Ministro 

das Finanças e organiza-se em função do território e do tributo em causa. Ora, para cada 

matéria prevê-se uma agência central (Uffici centrale) que se vai estruturar em várias 

Direcções-Gerais e agências periféricas (Uffici periferici).   

Por outro lado, a administração tributária também actua com poderes de 

autoridade, praticando actos que se não forem objecto de impugnação contenciosa pelo 

contribuinte, estabilizar-se-ão na ordem jurídica. Isto é, o contribuinte que pretenda 

evitar a definitividade do acto tem, necessariamente, de proceder à sua impugnação. 

Para LUPI este poder unilateral da administração em praticar actos obrigatórios, 

                                                 

555 GIANNI DE LUCA, Diritto Tributario, XX edizione, Edizione Giuridiche Simone, 2006, pág. 104. 
556 JOSÉ JUAN FERREIRO LAPATZA, La nueva Ley General Tributaria (Ley 58/2003, de 17 de 

diciembre), Marcial, Pons, Madrid, 2004, pág. 230. 
557 Por exemplo, no imposto de registo e no imposto de selo. 
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consubstancia uma escolha política com o objectivo de simplificação da aplicação das 

normas tributárias558. 

No interior desses poderes de autoridade é, também, preciso concretizar os 

poderes de investigação fiscal, ou seja, de juntar prova de matéria tributável não 

declarada pelo contribuinte. Para isso, a Agenzia delle Entrate programa anualmente 

várias acções de fiscalização, que têm por objecto o imposto sobre o rendimento, o 

imposto sobre o valor acrescentado, o imposto sobre a actividade produtiva e outros 

impostos indirectos. 

Ora, as normas do procedimento de controlo das declarações do contribuinte não 

seguem um esquema unitário559, ainda assim, é possível sistematizar duas modalidades, 

a formal e a substancial560. 

A primeira estende-se a toda e qualquer declaração apresentada e, 

essencialmente, visa diagnosticar a correcção da declaração apresentada e a eventual 

presença de erros no seu conteúdo. Ou seja, a administração, a partir da documentação 

fornecida pelo contribuinte e da constante nas suas bases de dados, verifica o acerto das 

inscrições numéricas da declaração, a alegação da existência de pagamentos por conta, 

etc. Daí que, consista num controlo não exaustivo e que se deseja célere, típico de uma 

“fiscalidade de massa”. Isto é, o seu objectivo é a promoção do cumprimento 

espontâneo das obrigações tributárias pelo contribuinte. 

Por seu turno, no controlo substancial a administração fiscal pretende analisar a 

conformidade da informação constante na declaração, com os dados que resultam das 

declarações apresentadas pelos outros contribuintes ou fornecidos pela Segurança Social 

e empresas seguradoras. Para tal finalidade, o contribuinte é convidado a exibir ou 

                                                 

558 V. RAFFAELLO LUPI, Lezioni di Diritto Tributario. Parte Generale, Giufrrè Editore, 1992, pág. 121 
a 123. 
559 RAFFAELLO LUPI, Lezioni di Diritto…,ob. cit., pág. 157. 
560 RAFFAELLO LUPI, Lezioni di Diritto…,ob. cit., pág. 157 a 161. 
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enviar a documentação que suporta a idoneidade da declaração por si subscrita e, 

querendo, a apresentar esclarecimentos quando da informação de que a administração é 

titular, resulte a sua falsidade. Ou seja, pretende-se fiscalizar a verificação de práticas de 

evasão fiscal. 

Para dar concretização prática a este controlo substancial, o legislador atribui à 

administração um rol de poderes como, o direito de acesso ao domicílio do sujeito 

passivo e o direito de acesso às instalações de uma empresa, com vista a recolher prova 

da existência de matéria tributável não declarada e, por isso, não tributada. Só com o 

avviso di accertamento o contribuinte adquire conhecimento da pretensão tributária 

resultante da actividade de controlo. 

No exercício do poder de controlo, pode a administração verificar a existência de 

erros nas declarações subscritas ou, no âmbito do controlo substancial, constatar a falta 

de idoneidade da documentação apresentada pelo contribuinte para sustentar o acerto 

das informações declaradas. Na primeira hipótese, o contribuinte pode optar pelo 

pagamento do valor correcto de imposto, com uma redução das sanções aplicáveis. Na 

segunda hipótese, quando a administração tributária entende que os documentos 

apresentados pelo contribuinte não suportam as declarações ou, na falta de resposta do 

contribuinte, este recebe uma notificação, comunicando o sucesso da diligência e 

solicitando o pagamento da quantia efectivamente devida.  

É de notar que estas comunicações emitidas no âmbito de uma fiscalização 

formal e substancial, não são para efeitos impugnatórios verdadeiros actos de 

imposição, e por via disso, susceptíveis de impugnação junto da comissão tributária 

competente. Em tal conformidade, o seu objectivo não consiste na definição da 

pretensão tributária pela administração, mas em conceder ao contribuinte a 

possibilidade de, voluntariamente, regularizar a sua situação tributária, beneficiando de 

uma redução das sanções. 

Se o contribuinte optar pela regularização da sua situação tributária, no controlo 

formal, tem no prazo de 30 dias, contados a partir do primeiro convite da administração, 

de enviar os documentos que provam a correcção da declaração tributária ou, a partir da 
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comunicação final em que lhe foi dado conhecimento dos valores ainda devidos. Para 

isso, terá de proceder ao pagamento do imposto devido, dos juros e da sanção 

administrativa reduzida a um terço da originariamente prevista. 

O legislador também estendeu esta possibilidade ao controlo substancial, pelo 

que, o contribuinte que se conforme com o juízo efectuado pela administração acerca 

dos documentos que suportam a sua declaração tributária, tem 30 dias, contados a partir 

da primeira notificação, para beneficiar da possibilidade de regularização, procedendo 

nesse prazo, ao pagamento do imposto devido, juros e da sanção reduzida a dois terços 

da prevista. 

Contudo, nem sempre o contribuinte concorda com a pretensão tributária da 

administração com origem no aviso, subsequente, ao controlo. Se tal acontecer, no 

âmbito do controlo formal, pode, dirigir-se a um qualquer escritório da Agenzia delle 

Entrate para fornecer elementos que atestem a correcção da declaração subscrita. 

Se a administração tributária, no exercício dos seus poderes de auto-tutela, 

proceder à rectificação parcial do aviso resultante do controlo, o prazo para redução da 

sanção aplicável terá o seu termo inicial a partir da notificação da correcção efectuada 

ao contribuinte. 

Quando a comunicação da administração tributária é do êxito do controlo 

substancial efectuado, o contribuinte pode indicar àquela, elementos e dados que não 

foram considerados, ou que não foram, na sua opinião, correctamente valorados. Caso, 

em função disto, o aviso enviado ao contribuinte seja parcialmente rectificado, este será 

novamente notificado do valor remanescente de imposto e também poderá beneficiar da 

redução das sanções aplicáveis, se proceder ao pagamento no prazo de 30 dias. 

Doutro modo, as administrações tributárias têm também o poder de aplicar 

sanções, por violação de obrigações que a lei atribui aos contribuintes. Sendo certo que 

que a repressão à violação da norma pode conduzir à aplicação de sanções de natureza 



CAPÍTULO II – O ESTADO DA QUESTÃO NO DIREITO COMPARADO 

280 

 

administrativa e criminal, conduzindo assim ao pagamento de um valor pecuniário ou a 

uma limitação da esfera de liberdade do infractor561, respectivamente. 

Na fixação do quantum das sanções administrativas, o ufficio deve respeitar um 

conjunto de regras típicas de ordenamentos de um Estado de Direito democrático, 

designadamente, não pode ser aplicada nenhuma sanção tributária: i) se, a lei que pune o 

acto não estiver em vigor previamente ao comportamento do contribuinte; ii) se apesar 

da natureza pessoal da sanção aplicada, existir transmissão da responsabilidade aos seus 

seus herdeiros e iii) se o contribuinte, no momento da prática do facto, não tinha 

consciência e vontade para praticar a conduta típica562.  

Em tal actividade, a administração pode cumular com as sanções 

administrativas, outras de natureza acessória, como a suspensão da actividade comercial 

pelo período fixado na norma punitiva. Mais, tais sanções consolidar-se-ão no 

ordenamento jurídico quando não sejam objecto de impugnação. 

Ao lado destas sanções prevêem-se crimes tributários563, disciplinados pelos 

Decreto Legislativo 74/2000, de 10 de Março, enquanto medidas de ultima ratio. Isto é, 

quando o desvalor do acto ilícito impeça a aplicação de sanções distintas daquelas que 

têm natureza penal. Acrescenta-se que a dignidade penal de comportamentos evasivos 

que justificam a aplicação de sanção criminal, ocorre quando estamos perante uma 

                                                 

561 GIUSEPPE TINELLI, Istituzioni di Diritto Tributario, Cedam, 2003, pág.311. 
562 Há quem defenda que é inútil aplicar determinadas garantias típicas do Direito Penal estritamente 
conexas com a liberdade individual no âmbito da aplicação das sanções administrativas., v. IVO 
CARACCIOLI, La place des sanctions fiscales administratives dans de droit fiscal italien, in Les 
Sanctions Administratives Fiscales: aspects de Droit Comparé (Coord. por THIERRY LAMBERT), 
L`Harmattan, 2006, pág. 20. 
563 V. sobre a difícil distinção entre sanções administrativas e penais, IVO CARACCIOLI, La place des 

sanctions fiscales administratives dans…,ob. cit., pág. 20. 
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liquidação de imposto superior a € 103 291,38 e à condição da omissão de imposto 

ultrapassar 10% do valor de matéria tributável declarada564. 

5.2. Contencioso tributário 

A Constituição italiana não consagrou o dualismo jurisdicional, vale assim o 

princípio da unidade de jurisdição565. Acontece que, apesar de não permitir a existência 

de tribunais especiais566, no art. 103.º, consagra-se a possibilidade de criar órgãos de 

justiça administrativa. 

O contencioso tributário italiano organiza-se em dois níveis ou graus, um 

primeiro composto pelas comissões tributárias provinciais e um segundo integrado pelas 

comissões tributárias regionais. Na divisão das competências, vale a territorialidade, ou 

seja, são competentes as comissões tributárias provinciais para resolver, em primeira 

instância, os litígios de sujeitos que têm o seu domicílio ou sede na sua circunscrição e 

as Comissões Tributárias Regionais, para conhecer, em segunda instância, os litígios567. 

Para além do mais, no vértice da jurisdição está a Corte di Cassazione, onde a 5.ª secção 

é competente para resolver os conflitos de natureza fiscal568.  

                                                 

564 Art. 4.º, n.º 1 , al. a) e b do Decreto Legislativo 74/2000, de 10 de Março. 
565 V. art. 102.º da Constituição italiana. 
566 GIANFRANCO GAFFURI, Lezione di Diritto Tributario. Parte Generale, Cedam, Padova, 1989, pág. 
108. 
567 Deste modo, o critério para determinar a competência é territorial, v. SALVATORE LA ROSA, 
Principi di Diritto Tributario, G. Giappichelli Editore, Torino, 2004, pág. 275. 
568 ANTÓNIO CÂNDIDO DE OLIVEIRA, Organização judiciária…,ob. cit., pág. 139 a 143; 
AUGUSTO FANTOZZI, Diritto Tributario, Utet, 1991, pág. 506 a 510; e GIUSEPPE TINELLI, 
Istituzioni di …,ob. cit., pág. 360. 
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As comissões tributárias são, assim, órgãos colegiados com competência para 

dirimirem os conflitos emergentes de actos praticados pela administração, no âmbito da 

relação jurídico-fiscal.  

A base de escolha dos titulares destes órgãos é bastante ampla, uma vez que, são 

escolhidos entre professores universitários, magistrados jubilados, profissionais de 

reconhecido prestígio do nosso ramo de ciência jurídica e funcionários da administração 

em situação de licença sem vencimento. O que, associado à circunstância de os 

magistrados não serem nomeados por concurso público, sustenta a conclusão de 

TINELLI569 de que estamos perante uma magistratura honorária. 

 A proveniência heterogénea dos seus titulares e a possibilidade de funcionários 

da administração integrarem o órgão, gerou, historicamente, dúvidas na doutrina sobre a 

independência e a autonomia dos seus titulares570. Por outras palavras, receava-se que os 

funcionários da administração que integrassem as comissões tributárias não tivessem a 

equidistância necessária em relação aos interesses em conflito, colocando em causa a 

sua independência e imparcialidade, uma vez que, a administração fiscal é parte na 

relação jurídica controvertida. Quando, como sabemos, a posição jurídico-constitucional 

dos tribunais exige a independência dos seus titulares, não só em relação a órgãos e 

entidades pertencentes ao poder judicial, como também em relação a órgãos e entidades 

estranhas ao poder judicial571. A tal crítica respondia-se que a nomeação de origem 

política ou administrativa não é suficiente para prejudicar a serenidade e a autonomia de 

determinação dos comissários572.  

                                                 

569 GIUSEPPE TINELLI, Istituzioni di…,ob. cit., pág. 361. 
570 GIANFRANCO GAFFURI, Lezione di Diritto…, ob. cit., pág. 111. 
571 JOAQUIM JOSÉ GOMES CANOTILHO, Direito Constitucional, 6.ª edição, Almedina, 1993, pág. 
758 a 760. 
572 GIANFRANCO GAFFURI, Lezione di Diritto …, ob. cit., pág. 111. 
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Todavia, a controvérsia ficou definitivamente resolvida quando o Tribunal 

Constitucional italiano, pelo acórdão n.º 287, de 19 de Dezembro de 1974, reconheceu a 

natureza jurisdicional das comissões tributárias. 

Agora, os juízes são nomeados pelo Presidente da República, contudo, exige-se 

deliberação prévia do Conselho da Presidência da Justiça Tributária573 e audição prévia 

do Ministério das Finanças. O Conselho da Presidência da Justiça Tributária é o órgão 

de auto-governo das comissões tributárias que garante a autonomia e independência dos 

juízes574.  

5.3. Via convencional 

5.3.1. Accertamento con adesione   

O consenso entre a administração e o contribuinte para determinar o quantum 

debeatur não é um instituto recente no Direito Fiscal italiano, já no âmbito do Imposto 

sobre a Riqueza Mobiliária575, previa-se que a administração e o contribuinte pudessem 

chegar a acordo na determinação do rendimento sujeito a tributação, transparecia assim 

uma ideia de igualdade a que o Direito Fiscal era avesso576.  

                                                 

573Órgão, constituído exclusivamente por magistrados judiciais a quem, entre outras competências, cabe 
exercer o poder disciplinar. 
574 GIANNI DE LUCA, Diritto …,ob. cit., pág. 228; CORRADO MAGNANI, Le Commissioni 

Tributarie, in Trattato di Diritto Tributario (Coord. por ANDREA AMATUCCI), III volume, Cedam, 
1994, pág. 337; e ANTÓNIO CÂNDIDO DE OLIVEIRA, Organização judiciária…,ob. cit., pág. 141 e 
142. 
575V. art. 81.º do Regulamento n.º 560, de 11 de Julho de 1907. 
576 Sobre estes antecedentes, v. AUGUSTO FANTOZZI, Corso di Diritto Tributario, Ristampa 
aggiornata, Utet, Roma, 2005, pág. 215, PASQUALE RUSSO, Manuale di Diritto Tributario. Parte 

Generale, Giuffrè, 2002, pág. 322; e FRANCESCO MOSCHETTI, Las posibilidades de acuerdo entre la 

administración financiera y…, ob. cit.,  pág. 118. 
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O acordo denominava-se de concordato ou concierto e permitia, na primeira 

hipótese, determinar a matéria tributável por consenso entre a administração e o 

contribuinte. Por seu turno, o valor dos bens imóveis para efeitos de aplicação do 

Imposto sobre as Sucessões e Doações e do Imposto de Registo577, também podia ser 

estipulado, entre as partes, ou seja, através de concierto. 

Com as alterações legislativas de 1958, em Itália, a lei deixa de utilizar o termo 

concordato, para exprimir um consenso entre a administração e o contribuinte e surge o 

termo adesione. Nesta conformidade, o contribuinte tem a possibilidade de manifestar a 

sua vontade relativamente ao acto que resulta da inspecção ao seu rendimento. Isto é, é 

possível fixar-se, por acordo, o quantum
578

 da matéria tributável que pode ser diferente 

do constante na proposta de liquidação efectuada pela administração fiscal. No que 

concerne aos efeitos, o acto apenas era definitivo em relação ao contribuinte, o 

conhecimento superveniente de novos elementos legitimava a administração a alterar a 

matéria tributável acordada. 

A igualdade ou paridade que justificava a celebração do acordo não tinha 

refracção no regime jurídico, a administração podia sempre assumir a posição de 

potentior persona. Ainda assim, a sua génese aparentemente paritária, aguçava a 

discussão sobre a sua natureza, em concreto, se mantinha a natureza clássica de acto 

imperativo ou se consubstanciava uma verdadeira transacção.  

A doutrina convergia na qualificação da concordata tributária como um acto de 

natureza unilateral, embora praticado com a adesão do contribuinte579. Para chegar a tal 

                                                 

577 V. Decreto Legislativo n.º 3269, de 30 de Dezembro de 1923 e Decreto Legislativo n.º 3280 de, 30 de 
Dezembro de 1923. 
578 O objecto da figura é a matéria tributável, a indisponibilidade da obrigação tributária afastava e afasta 
qualquer negociação sobre o an debeatur. 
579 ACCHILE DONATO GIANNINI, Instituciones de Derecho Tributario (Tradução e estudo preliminar 
por FERNANDO SÁINZ DE BUJANDA), Editorial de Derecho Financiero, Madrid, 1957, pág. 206, 
afirmava enfaticamente: “Ahora bien, todo esto no se produce ni puede producirse en el caso del 

concierto, el cual no tiene en modo alguno, según la ley, la finalidad de sustituir con una regulación 
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conclusão utilizavam-se os seguintes argumentos, o objecto de acordo limitava-se à 

determinação da matéria tributável, a definitividade do acto afectava apenas o 

contribuinte, ou seja, nada impedia a administração de proceder à alteração da matéria 

tributável acordada, sempre que tivesse adquirido conhecimento de novos factos com 

relevância para a posição jurídica do contribuinte que aderira à sua proposta de 

liquidação. Para além das Comissões Tributárias de primeiro grau poderem aumentar a 

matéria tributável determinada com recurso à concordata tributária580. 

Com a reforma tributária iniciada em 1971, altera-se o método de determinação 

dos rendimentos empresariais e profissionais com o objectivo de apurar o rendimento 

efectivo de cada contribuinte, calculado a partir da sua contabilidade. Por outras 

palavras, atribui-se valor probatório aos documentos contabilísticos. Razão pela qual, 

generaliza-se a obrigação de ter registos contabilísticos e admite-se, ainda que 

excepcionalmente, a possibilidade de se determinar a matéria tributável a partir de 

critérios assentes em presunções, quando o contribuinte não tenha cumprido a sua 

obrigação declarativa. 

Significa isto que, a aspiração legislativa de determinação do rendimento 

efectivo, não era compatível com a manutenção da concordata tributária, pelo que, com 

os Decretos números 597, 598 e 599 do Presidente da República italiana, de 29 de 

Setembro de 1973, é decretada a sua extinção nos impostos directos. Todavia, subsiste 

com natureza excepcional, apenas no âmbito do Imposto de Registo e no Imposto sobre 

as Sucessões e Doações, para determinação da matéria tributável. Mesmo aqui, a 

                                                                                                                                               

contractual la regulación legal de la relación impositiva, ni siquiera de completar ésta con aquélla, sino 

que sirve tan sólo para encauzar el procedimiento liquidatorio hacia su conclusíon, haciendo constar que 

el contribuyente coincide con la oficina financiera en la valoración de la situación de hecho; de tal suerte 

que, de un lado, la autoridad financiera  deben servir de base para sus decisiones los elementos de hecho 

del presupuesto o de la base imponible sobre los que haya recaído el acuerdo(lo que, por otra parte, no 

carece de excepciones), y de otro, el contribuyente no puede interponer contra dicha determinación una 

reclamación que esté en pugna con la adhesión que él haya presentado al concierto”.  
580 JOSÉ CASALTA NABAIS, Contratos…,ob. cit., pág. 102. 
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introdução superveniente de normas com critérios para determinação do valor de bens 

imóveis conduz à marginalização jurídica da concordata tributária. 

Na verdade, perante a possibilidade de apurar o rendimento efectivo do 

contribuinte, a partir do método analítico, não tinha qualquer sentido manter a 

concordata tributária, até porque só conduzia à degradação da administração e à evasão 

dos contribuintes581. 

Os anos seguintes a esta reforma tributária582 provocaram um aumento 

substancial da litigiosidade entre a administração fiscal e o contribuinte. Para tanto, 

muito terá contribuído o modelo de gestão tributária, em que, como já escrevemos, 

estende-se até ao limite o dever de colaboração com a administração, mormente com a 

obrigação de comunicação de informações, de realizar retenções na fonte e de efectuar 

autoliquidações. Para além do mais, faltavam garantias ao contribuinte, ou melhor, a 

única garantia era a judicial, todavia, para a utilizar, necessitava de ser notificado do 

acto final do procedimento inspectivo583. Em conclusão, o fisco, consciente da sua falta 

de meios, utiliza os contribuintes para introduzir procedimentos que favoreçam a 

detecção da evasão fiscal de outros contribuintes. Pelo que, não é difícil concluir que 

este estado de coisas, em que a administração actua munida de um sentimento de 

exercício de poder absoluto e em que o contribuinte se sente desprotegido, provoca uma 

tensão permanente que só favorece a evasão fiscal 

                                                 

581 GIUSEPPE TINELLI, Istituzioni di Diritto…,ob. cit., pág. 253 e FRANCESCO MOSCHETTI, Las 

posibilidades de acuerdo entre la administración financiera y…, ob. cit., pág. 120. 
582 No ano de 1991 entraram junto das Comissões Tributárias Provinciais 700 000 processos, seis anos 
após a consagração da “nova” concordata tributária, em 2000, o número foi reduzido para 250 000 
processos, V. sobre o problema, EVA ANDRÉS AUCEJO, Evaluación de la litigiosidad en “Rapporto 

tributario in Italia”, in Rivista di Diritto Tributario (Internacional Tax Law Review), n.º 2, 2002, pág. 
246. 
583 FRANCESCO MOSCHETTI, Las posibilidades de acuerdo entre la administración financiera y…, 
ob. cit.,  pág. 121. 
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Por tal somatório de razões, foram então nos anos subsequentes à introdução do 

método analítico que se atingiu o auge da crise das relações entre a administração e o 

contribuinte. 

Com a finalidade de reduzir o problema da conflitualidade tributária e instituir 

um novo quadro de relações entre a administração e o contribuinte584, em 1994 é 

(re)introduzido no ordenamento jurídico o accertamento con adesione ou concordata 

tributária, pelo Decreto Legislativo n.º 564, de 30 de Setembro de 1994, revisto em 

1997 pelo Decreto Legislativo n.º 218, de 19 de Junho.  

5.3.1.1. Natureza jurídica 

Remonta ao tempo da previsão das primeiras normas que regulam esta figura 

peculiar, o problema da sua natureza jurídica. Toda a produção doutrinária sobre a 

questão pode ser sistematizada em três teses: a do accertamento con adesione, como 

acto unilateral; a do accertamento con adesione, como acto bilateral e a do 

accertamento con adesione, como acordo de Direito Público585. 

Na primeira, a concordata tributária é um acto unilateral da administração a que 

o contribuinte presta o seu consentimento. O grande impulsionador desta tese foi 

GIANNINI, mas ainda hoje é defendida por um sector da doutrina586. Afirma 

                                                 

584 Nas palavras de FRANCO GALLO, La natura giuridica dell`accertamento con adesione, in Rivista di 
Diritto Tributario n.º 5, Vol. XII, Maggio 2002, pág. 427, a concordata tributária configura um novo 
instituto de aplicação concertada da norma tributária, típico de uma concepção de Estado ao serviço da 
comunidade. 
585 V. sobre a natureza jurídica, AUGUSTO FANTOZZI, Corso di Diritto…,ob. cit., pág. 217 a 220, 
PASQUALE RUSSO, Manuale di Diritto…,ob. cit., pág. 324 e segs., LUIGI FERLAZZO 
NATOLI/MARIA VITTORIA SERRANÒ, Il nuovo concordato tributario dopo il D. Legs. 19 de giugno 

de 1997, in Il Fisco, n.º 218, 1998, pág. 3725 e segs.;  GIUSEPPE TINELLI, Istituzioni di Diritto…, ob. 
cit, pág.  257 a 259; e FRANCO GALLO, La natura giuridica dell`acertamento…,ob. cit.,  pág. 425 a 
434. 
586 V. ANTONIO CRISTAUDO, Elementi di Diritto Tributario, Maggioli Editore, 2003, pág. 259 e 
BALDASSARRE SANTAMARIA, Diritto Tributario – Parte Generale, Quinta Edizione, Giuffrè, 
Milano, 2006, pág. 145 e 146. 



CAPÍTULO II – O ESTADO DA QUESTÃO NO DIREITO COMPARADO 

288 

 

SANTAMARIA587: “Trattasi infatti di atto unilaterale cui l`adesione del contribuente 

consentirebbe di far sortite determinati effetti (definitività a certe condizione e in 

determinati limiti). E ciò non solo e non tanto in forza del principio di indisponibilità 

della pretesa tributaria (che certamente resta incontrovertibile), quanto ancor più in 

relazione al fatto che mancherebbe il quantum dell´obbligazione certo sul quale 

eventualmente concordare.” Ou seja, é um acto unilateral da administração que exige a 

participação do contribuinte para a sua perfeição. Em concreto, estaríamos perante um 

acto com a estrutura normal de um accertamento, isto é, um acto unilateral, a que o 

contribuinte presta a sua adesão com vista à produção de efeitos.  

Consequentemente, a concordata tributária nunca podia ser um negócio jurídico, 

a participação do contribuinte não é conditio sine qua non para a quantificação da 

obrigação tributária, a adesão do contribuinte apenas torna o acto definitivo, por 

renúncia à impugnação. A administração, dentro de determinados limites, conserva o 

poder de modificar o acto. Ou, dito de outro modo, esta tese procura evidenciar que são 

totalmente autónomos o acto de liquidação da administração e a adesão que o 

contribuinte presta ao seu conteúdo. 

A principal crítica que se pode fazer a tal tese, está no facto da concordata 

tributária não ser elaborada unilateralmente pela administração fiscal. Na verdade, ela é 

o resultado de um debate contraditório e de um acordo entre a administração e o 

contribuinte588. Bem como, tal concepção ignora a transformação ocorrida na dogmática 

da relação tributária, o Estado está hoje ao serviço da comunidade e, como tal, o 

interesse público reflecte agora todos os sujeitos envolvidos na gestão tributária e que 

legitima a participação do contribuinte na actividade administrativa589. 

                                                 

587 BALDASSARRE SANTAMARIA, Diritto…, ob. cit., pág. 145 e 146. 
588 FRANCESCO TESAURO, Istituzioni di Diritto…, ob. cit., pág. 243. 
589 Por isso, observa FRANCO GALLO, La natura giuridica dell`acertamento…,ob. cit.,  pág. 428: “Si 

capisce, perciò, come alla luce della ricordata evoluzione legislativa non abbia più molto senso una 
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Em sentido oposto, na segunda a tese, a concordata tributária é descrita como um 

negócio jurídico de transacção que visa obter o consenso do contribuinte e da 

administração sobre o montante da matéria tributável e, consequentemente, evitar 

qualquer litígio. Assim, parte-se de uma ideia de que os sujeitos do contrato estão numa 

posição de igualdade. Sustenta-se590 em sua defesa que o contrato de transacção torna-se 

perfeito com o pagamento da prestação tributária acordada e a administração não pode 

alterar o acordo que havia alcançado com o contribuinte, salvo em hipóteses 

manifestamente excepcionais. Ou seja, a concordata tributária não depende 

exclusivamente da vontade da administração, envolve assim, concessões recíprocas 

entre esta e o contribuinte sobre a obrigação tributária. Para RUSSO, essas concessões 

sobre uma res dubia, constituem uma nota típica das transacções591.  

Contudo, a principal objecção desta tese está na harmonização com a 

indisponibilidade da obrigação tributária592. Ainda assim, são duas as objecções que 

tradicionalmente a doutrina aponta à presente tese: i) a diferente natureza jurídica dos 

sujeitos da relação tributária impede que seja possível conceptualizar uma posição de 

igualdade entre si e ii) a impossibilidade de celebrar negócios jurídicos bilaterais no 

domínio do Direito Público, face ao poder de império da administração593. 

Finalmente, a terceira tese propugna a natureza híbrida da concordata tributária, 

ou seja, coloca-a entre o acto administrativo unilateral e o contrato. Isto é, o instituto 

corresponde à soma de duas vertentes, pública e privada. Se, pela primeira vertente, 

                                                                                                                                               

ricostruzione dell`acertamento con adesione in termini di atto amministrativo unilaterale; e ciò, anche se 

tale ricostruzione fosse considerata nella più evoluta versione di procedimento di riesame”. 
590 PASQUALE RUSSO, Manuale di Diritto…,ob. cit, pág. 325. 
591 PASQUALE RUSSO, Manuale di Diritto…, ob. cit., pág. 325. 
592 Nesta linha afirma CARLO GARBARINO, Imposizione ed effettività nel…, ob. cit., pág. 178: 
“L´accertamento con adesione non può quindi essere configurato come contratto o negozio giuridico per 

il semplice fatto di costituire un provvedimento impositivo risultato di (instituto da) un procedimento nel 

quale siffatto accordo sostanziale costituisce un presupposto di fatto”. 
593 BENEDETTO COCIVERA, Il concordato tributario, Società Editrice Libraria, Milano, 1948, pág. 5 a 
7. 
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pretende-se fixar a matéria tributável para que, subsequentemente, se produzam os 

efeitos previstos na lei: a liquidação do imposto de acordo com os critérios nela 

definidos594. Agora, é também inquestionável que, por outro lado, a concordata 

tributária participa de algumas das características de uma transacção, uma vez que, 

através de uma valoração entre dois sujeitos, para afastar a incerteza sobre a matéria 

tributável do contribuinte, permite-se que a vontade das partes tenha efeitos 

transaccionais. Em tais termos, o accertamento con adesione é um exemplo daquela 

tendência do Direito Público de incorporar esquemas consensuais de Direito Privado, 

separando o aspecto formal do acto de natureza pública, do aspecto material, onde a 

aproximação de vontades produz efeitos transaccionais595. 

Na nossa opinião, a tese que melhor concretiza a natureza jurídica do 

accertamento é a posição intermédia. Na verdade, se por um lado a administração fiscal 

pode, unilateralmente, modificar o acordo alcançado com o contribuinte, não nos 

devemos esquecer que, pelo menos, a vontade deste produz efeitos conciliatórios. Por 

outras palavras, apesar da administração poder quantificar, autonomamente, a obrigação 

tributária e proceder à sua cobrança coerciva, não deixa de ser verdade que a concordata 

tributária só atinge a perfeição com o pagamento dos valores acordados pelo 

contribuinte. Por conseguinte, o objecto de composição plasma-se no ajuste dos factos 

necessários à determinação da matéria tributável e não na quantificação da sua 

dimensão, esta é apurada com fundamento naqueles596. Isto é, a matéria tributável  

fixada decorre da estipulação consensual da matéria de facto. Concomitantemente, 

pensamos que, também pode ser dada como assente a interpretação das normas 

                                                 

594 Para FRANCO GALLO, La natura giuridica dell`acertamento…,ob. cit., pág. 430, não se verificam 
duas condições necessárias à qualificação do instituto como um verdadeiro contrato: a)“ un incontro  e 

una compenetrazione tra due voluntà autonome, una del privato e l`altra dell`amministrazione 

finanziaria” e b) “un`uguaglianza di libera valutazione che permetta l`unione di tali voluntà in 

contratto”. 
595 AUGUSTO FANTOZZI, Corso di Diritto…,ob. cit., pág. 218. 
596 Neste sentido, GIUSEPPE TINELLI, Istituzioni di Diritto…,ob. cit., pág. 258. 
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potencialmente aplicáveis àquele caso sub judice. E tudo isto sem renunciar à liquidação 

da obrigação fiscal nos precisos termos definidos na lei597. 

Em conclusão, a concordata tributária consiste num método mais flexível de 

apurar a matéria tributável que afasta o risco de incerteza e promove a colaboração dos 

sujeitos da relação jurídico-fiscal. 

5.3.2. Âmbito de aplicação, procedimento e efeitos  

O instituto sofreu desde 1994 um processo de apuramento normativo que 

culminou com a publicação do Decreto Legislativo n.º 219, de 19 de Junho de 1997. 

Na verdade, hoje, o accertamento con adesione é não só aplicável aos impostos 

sobre o rendimento598 ou do valor acrescentado, mas também a um vasto leque de 

impostos. Em concreto, é agora aplicável ao Imposto de Sucessões e Doações, ao 

Imposto de Registo, ao Imposto Regional sobre a Actividade Produtiva, ou seja, é 

aplicável à maioria dos impostos599. Não existem assim limitações quanto ao objecto da 

concordata tributária, pode respeitar a quaisquer problemas de avaliação, quer tenham a 

natureza de matéria de facto ou de direito. 

Por outro lado, no que concerne ao âmbito subjectivo, podem intervir no 

procedimento pessoas físicas ou humanas, pessoas colectivas, associações e os 

                                                 

597 Facto demonstrativo da impossibilidade da qualificação da concordata tributária como contrato é para 
FRANCO GALLO, La natura giuridica dell`acertamento…,ob. cit., pág. 431, a obrigatoriedade de 
fundamentação do acto. Ou, dito de outro modo, tal obrigação não é compatível com a autonomia de 
vontade das partes. 
598Para além do mais, nos impostos sobre o rendimento, não está limitado aos rendimentos empresariais e 
profissionais, aplica-se, hoje, a todas as categorias de rendimentos. 
599 AUGUSTO FANTOZZI, Corso di Diritto…,ob. cit., pág. 216; PASQUALE RUSSO, Manuale di 

Diritto…, ob. cit., pág. 324; e GIANNI DE LUCA, Diritto…,ob. cit., pág. 504. 
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substitutos fiscais. Nestes termos, é aplicável a quaisquer obrigados fiscais, incluindo os 

substitutos fiscais600. 

Olhando para o procedimento, o impulso necessário pode ser dado pela 

administração fiscal ou pelo contribuinte601. 

Daqui resulta que, a administração fiscal, oficiosamente, no âmbito de uma 

acção inspectiva e antes de efectuar uma liquidação, pode, através de requerimento, 

convidar o contribuinte para um debate contraditório a realizar junto dos Ufficio Unico 

delle Entrate
602, com o objectivo de chegar a acordo sobre a determinação do quantum 

da obrigação. Esse convite denomina-se, invito a comparire e deve especificar os 

períodos que podem ser objecto de acordo, a data e o lugar agendados para a realização 

do debate e todos os elementos que vão ser alvo de discussão603. Só assim o contribuinte 

poderá previamente preparar-se para discutir com a administração todas as questões de 

facto e de direito que motivaram o procedimento de inspecção. Por conseguinte, o 

contribuinte, caso repute necessário, poderá mesmo levar novos elementos e 

documentos que justifiquem a sua actuação na relação jurídico-fiscal. Mas convém 

sublinhar que, o referido convite só é admissível até o sujeito passivo ter conhecimento 

do avviso di accertamento ou di rettifica, ou seja, as liquidações oficiosas que resultam 

do procedimento de inspecção. 

O contribuinte, após ter conhecimento do dia indicado para o debate 

contraditório, dos factos e elementos que justificam a inspecção e os períodos que 

podem ser objecto do procedimento, tem duas alternativas à sua disposição, ou aceita o 

convite formulado pela administração e tenta alcançar um acordo com aquela, 

                                                 

600 NICOLÒ POLLARI, Diritto Tributario. Parte generale, Ed. Laurus Robuffo, 2004, pág. 325. 
601 PASQUALE RUSSO, Manuale di Diritto …,ob. cit, pág. 322. 
602 São as administrações competentes para organizar o procedimento de accertamento con adesione, 
sendo em concreto competente, aquela onde o contribuinte tem o seu domicílio fiscal. 
603NICOLÒ POLLARI, Diritto…, ob. cit., pág. 327. 
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relativamente ao quantum da matéria tributável. Ou, recusa604 a proposta e fica 

impedido, por sua iniciativa, de requerer à administração, o início do procedimento de 

accertamento con adesione.  

Como bem se compreenderá, a falta do contribuinte ao debate, não tem qualquer 

sanção jurídica associada, na medida em que não é obrigatória a sua presença. 

Doutro modo, também o sujeito passivo que está a ser objecto de uma inspecção, 

tem legitimidade para solicitar à administração o início do procedimento em análise. 

Também aqui se exige que o pedido tenha de ser apresentado antes do avviso di 

accertamento ou de rettifica ou, mesmo que os tenha recebido, não tenha sido efectuada 

nenhuma proposta para se alcançar a adesione e, natural e cumulativamente, não tenha 

apresentado impugnação dos mesmos605. Em ambas as hipóteses, se a administração 

tributária valorar como oportuno o pedido do contribuinte, tem quinze dias para 

notificá-lo a comparecer junto dos serviços e, por via disso, iniciar-se o procedimento 

contraditório. Ou, em alternativa, ignorar a solicitação. 

Na verdade, a ratio do instituto está no debate que se inicia com a presença do 

contribuinte junto do órgão da administração competente para proceder ao accertamento 

con adesione. É nesta fase contraditória que se vislumbram dois interesses 

completamente distintos, o da administração que pretende confirmar as razões, 

eventualmente já descritas num relatório e o do contribuinte que procurará 

redimensionar a pretensão tributária606. Daí que, a análise contraditória de todos os 

elementos controvertidos pode levar à modificação ou alteração da pretensão tributária 

inicial.  

                                                 

604 A recusa pode ser tácita, pense-se na hipótese de não comparência do contribuinte no dia agendado 
para o debate. 
605A apresentação de impugnação implica a renúncia ao accertamento con adesione. 
606 NICOLÒ POLLARI, Diritto…, ob. cit., pág. 328. 
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Acrescenta-se ainda que, não é imperativo que o contribuinte dê a sua adesão ao 

rendimento proposto no primeiro debate. Assim, podem realizar-se vários debates, 

terminando cada uma dessas diligências com uma comunicação verbal do funcionário 

responsável pelo procedimento onde se resuma o resultado. Simultaneamente com tal 

comunicação, deve estipular-se uma data para novo debate contraditório, com o 

objectivo de se alcançar a adesão do contribuinte, por outras palavras, para a 

continuação da instrução. Ou, se tal objectivo não for possível, devem indicar-se a(s)  

razão(ões) que obstam à prossecução do procedimento. Só assim é possível perceber o 

iter, cognoscitivo e valorativo, percorrido até ao accertamento con adesione. As 

diligências terminam quando se torne evidente que, no caso concreto, não é possível a 

adesão do contribuinte, não só porque a administração fiscal não renuncia a efectivar a 

sua pretensão, como também em virtude de um pedido infundado ou excessivo do 

contribuinte. 

A fase final do procedimento incorpora dois estádios, o da redacção do atto di 

accertamento e o da sua perfeição, alcançada através do pagamento da prestação 

tributária, calculada a partir da matéria tributável acordada607.  

Razão pela qual, caso as partes cheguem a acordo, o procedimento conclui-se 

com a assinatura do atto di accertamento, subscrito e assinado pelo contribuinte, ou seu 

representante e pelo superior hierárquico do órgão administrativo competente. Todavia, 

o contribuinte só tem direito a receber a cópia do atto, após o pagamento da liquidação 

que tem origem na sua adesão ao quantum do rendimento acordado, tornando assim 

perfeito o acordo celebrado608.  

O conteúdo do atto di accertamento deve identificar a sua motivação, isto é, 

deve concretizar os pressupostos de facto, bem como os fundamentos jurídicos que 

                                                 

607 CARLO GARBARINO, Imposizione ed effettività nel Diritto Tributario, Cedam, 2003, pág. 182.  
608MARÍA GARCÍA CARACUEL, Acuerdos y convenios con la administración en el seno de los 

procedimientos tributarios en Italia y en España, in Revista española de Derecho Financiero n.º 121, 
2004, pág. 83. 
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justificam o acto609. O fundamento normativo de tal dever está na tutela do direito de 

defesa do contribuinte, em conformidade com a fundamentação de uma sentença. O 

que, a nosso ver, bem se compreende, só assim se pode conseguir reconstituir o iter 

percorrido para se ter estipulado aquele quantum de matéria tributável e, 

consequentemente, controlar a posteriori as razões de oportunidade que conduziram à 

celebração do acordo. Simultaneamente, é também uma das garantias do contribuinte no 

exercício de poderes discricionários610 pela administração, uma vez que, a motivação 

deve permitir toda a actividade desenvolvida pelo funcionário competente no âmbito do 

procedimento de accertamento. Concomitantemente, deve o atto di accertamento conter 

a liquidação do imposto devido, com juros de mora e sanções, bem como de quaisquer 

outras quantias que sejam devidas pelo contribuinte. 

Por seu turno, a perfeição da concordata tributária exige que o contribuinte 

proceda ao pagamento integral da obrigação constante do acto611. Se o contribuinte 

optar pelo pagamento a prestações, com a primeira deve apresentar garantia que 

assegure o crédito do fisco. Para o efeito, em qualquer uma das hipóteses a lei confere-

lhe um prazo de vinte dias, contados a partir da data da elaboração do acto de adesão. 

Para além do mais, só é decretada a validade de todos os actos jurídicos quando, 

dez dias após o pagamento, o contribuinte proceda ao envio do seu comprovativo e, se 

for caso disso, o comprovativo da constituição da garantia. Só então a administração 

procede ao envio de uma cópia do acto de accertamento con adesione e decreta a 

validade dos efeitos jurídicos associados.  

Concluindo, a concordata tributária é um acordo pré-contencioso entre a 

administração e o contribuinte, cujo regime jurídico tem por finalidade tornar efectiva a 

cobrança do crédito tributário, num quadro de colaboração entre a administração e o 

                                                 

609 FRANCESCO TESAURO, Istituzioni di Diritto…, ob. cit., pág. 242. 
610 Contudo, nenhum acto é absolutamente discricionário, existem sempre aspectos vinculados, estamos a 
pensar, por exemplo, no fim do acto. 
611 FRANCESCO TESAURO, Istituzioni di Diritto…, ob. cit., pág. 242. 
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contribuinte. Ou seja, evita-se a incerteza da efectivação da pretensão da administração, 

a dilação do conflito e reduzem-se os custos associados à litigação. Na verdade, uma das 

grandes vantagens deste acordo traduz-se precisamente na efectivação da pretensão 

tributária da administração612. Como vimos, o contribuinte tem um prazo de vinte dias 

para proceder ao pagamento integral das quantias estipuladas, a não ser que o valor 

permita o pagamento fraccionado, mas sempre na condição de prestação de garantia que 

permita assegurar o crédito tributário. 

Por outro lado, são múltiplos os efeitos da celebração do referido acordo, em 

concreto, a definitividade do acto de accertamento con adesione e a redução das 

sanções cominadas à prática de infracções tributárias, inclusive as penais613. 

Em primeiro lugar, quando o acordo que a administração alcançou com o 

contribuinte atinge a sua perfeição é, regra geral, insusceptível de ser modificado. Pelo 

que, o contribuinte fica impossibilitado de proceder à sua impugnação e, 

concomitantemente, a administração não pode iniciar novo procedimento de inspecção 

para proceder à alteração do acordo. Todavia, a administração pode afastar a regra, caso 

se verifiquem algumas circunstâncias excepcionais. Em concreto, se tiver conhecimento 

superveniente de um dos elementos de facto que preencha as seguintes hipóteses: a) 

conduzam a um aumento de 50% da matéria tributável acordada, desde que não inferior 

a cinquenta milhões de liras; b) se o acordo produzir efeitos sobre os rendimentos 

obtidos em sociedades sujeitas à transparência fiscal e c) se a concordata tributária 

incorporar liquidações parciais. 

Em segundo lugar, o acordo sobre a matéria tributável provoca a redução da 

sanção aplicável a um quarto do mínimo legal. Apesar da redução, não entendemos 

                                                 

612 Reconhecendo a relevância dos efeitos da utilização do accertamento con adesione v. GIOVANNI DI 
LAURO, L`accertamento con adesione, in Rivista on line della Scuola Superiore dell`economia e delle 
finanze, Anno VII, n.º 2, Aprile-Settembre 2010, pág. 6, disponível em 
http://rivista.ssef.it/site.php?page=20070704123443177&edition=2010-02-01. 
613 GIANNI DE LUCA, Diritto…,ob. cit.,  pág. 506 e 507 e PASQUALE RUSSO, Manuale di Diritto 

…,ob. cit, pág. 323. 

http://rivista.ssef.it/site.php?page=20070704123443177&edition=2010-02-01
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estar na presença de uma mais-valia substancial, porquanto, caso o contribuinte 

impugne a liquidação e obtenha provimento na sua pretensão, não lhe pode ser imputada 

qualquer responsabilidade. 

No que concerne aos efeitos penais, o art. 13.º do Decreto Legislativo 74/2000, 

de 10 de Março, prevê a redução para metade, das penas previstas pela prática de crimes 

tributários, desde que não se apliquem penas acessórias. 

5.4. Conciliazione giudiziale 

5.4.1. Conceito, natureza jurídica, características e âmbito de aplicação 

Em tese, a conciliação é um mecanismo que visa aproximar interesses. Esta 

actividade pode ser desenvolvida pelas próprias partes ou, com a intervenção de um 

terceiro que pode propor uma concreta solução614. Isto é, pretende-se através dessa 

aproximação resolver definitivamente o litígio existente entre os titulares dos referidos 

interesses. Pelo que, o conceito de conciliação não é unívoco, ou seja, pode traduzir a 

actividade (de conciliação) ou o resultado, o acordo (conciliatório), sempre com carácter 

voluntário. 

Daí que, a conciliação pode servir não só para evitar um litígio, como também 

para colocar um ponto final no mesmo, tudo dependendo da vontade do legislador 

vertida na solução normativa. 

No Direito Fiscal, o instituto em análise tem como finalidade pôr fim a um 

conflito entre a administração fiscal e o contribuinte, que se encontra pendente de 

                                                 

614 GUILLERMO ORMAZABAL SÁNCHEZ, Introducción al Derecho Procesal, 3.ª edición, Marcial 
Pons, Madrid, 2007, pág. 202. 
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resolução junto dos órgãos jurisdicionais competentes para o dirimir. Em Itália, tomam 

o nome de comissões tributárias, como vimos615. 

A conciliação judicial tributária tem nesta ordem jurídica por fonte normativa o 

art. 48.º do Decreto Legislativo 546/92, de 31 de Dezembro, na redacção que lhe foi 

conferida pelo Decreto-Legislativo n.º 218/97, de 19 de Junho. Embora, no âmbito 

especificamente do direito dos impostos, o instituto somente com a reforma tributária de 

1994 foi positivado. Deste modo, é partir deste marco cronológico que a administração 

tributária italiana e os contribuintes podem aproximar a suas posições, ajustando o valor 

da dívida tributária e, em consequência, aumentar a eficiência da cobrança tributária, 

com o pagamento, condição necessária à produção de efeitos associados ao instituto616. 

Todavia, um dos problemas que temos já de enfrentar consiste na natureza 

jurídica do instituto617. Regra geral, a doutrina civilista defende a qualificação da 

transacção como contrato. Por isso, coloca-se a seguinte questão: terá a conciliação 

judicial uma natureza jurídica diversa no Direito Fiscal?  

                                                 

615 V. n.º 5.2. do Capítulo II. 
616 A este propósito MARCO VERSIGLIONI, La conciliazione giudiziale, Codice del Processo 
Tributario (Coord. VICTOR UCKMAR e FRANCESCO TUNDO), capítulo 56, La tribuna, 2007, pág. 
1399, nota que “Trattasi, in particolare, dello spazio di scelta che è confinato dai canoni normativi di 

efficienza, efficacia ed economicità, a loro volta derivati dal principio costituzionale del buon 

andamento”. 
617Sobre a mesma v. ANGELO BUSCEMA, Il giudice di legittimità precisa i limiti temporali della 

conciliazione giudiziale, in Il fisco, n.º 20/2007, pág. 2890 a 2894, VALDO AZZONI, Appunti sulla 

natura giuridica della conciliazione, in Il fisco, n.º 5/2007, pág. 681 a 685, CARLO GARBARINO, 
Imposizione ed effettività nel…, ob. cit., pág. 291; AUGUSTO FANTOZZI, Il Diritto…,ob. cit., pág. 723 
e 724; e DANIEL CASAS AGUDO, Mecanismos de aplicación concertada del tributo en Italia: un 

análisis de su Justicia Tributaria, in Nueva Fiscalidad, n.º 6, Noviembre/Deciembre 2010, pág. 100 a 
104. 
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Em primeiro lugar, são duas as teses adoptadas pela doutrina quanto ao 

problema científico, a maioritária, que advoga a natureza contratual618 da conciliação 

judicial tributária e a minoritária, que defende a natureza processual619 do instituto.  

São essencialmente três os argumentos utilizados pela doutrina para sustentar a 

natureza contratual: a) o regime jurídico do instituto prevê uma margem às partes para 

alcançarem um acordo assente, de um lado, na redução da pretensão originária do fisco 

e de outro lado, na disponibilidade do contribuinte em concordar com uma liquidação 

superior à proposta; b) os efeitos jurídicos da conciliação judicial produzem-se apenas 

pela manifestação da vontade das partes em se conciliarem e c) esses efeitos são 

substantivos, uma vez que, respeitam ao objecto do conflito.  

Por outro lado, em defesa da segunda tese argumenta-se que: i) a  conciliação 

reveste uma natureza processual e não substantiva, até porque surge no seio da 

disciplina do contencioso tributário; ii) a conciliação judicial não integra a jurisdição 

voluntária e não tem uma natureza substantiva que permita a extinção da obrigação 

tributária por uma nova com objecto e título diverso e iii) se fosse entendida como um 

negócio de direito privado, colocar-se-iam sérias dúvidas quanto à violação da 

indisponibilidade da obrigação tributária620. 

A nosso ver, a natureza jurídica da conciliação judicial é semelhante à da 

concordata tributária, trata-se de um acto que consta de um acordo em que, por efeito 

deste, a administração tributária modifica o acto recorrido. Ou seja, o litígio extingue-se 

em resultado do acordo, sendo que este é alcançado com o ajuste da vontade das partes 

da relação tributária, embora os efeitos jurídicos resultantes do mesmo se encontrem 

exclusivamente previstos na lei. Ou, dito de outro modo, a autonomia da vontade é 

                                                 

618 VALDO AZZONI, Appunti sulla natura giuridica…,ob. cit., pág. 681; ANGELO BUSCEMA, Il 

giudice di legittimità precisa i…,ob. cit., pág. 2893; e AUGUSTO FANTOZZI, Il Diritto…,ob. cit., pág. 
723 e 724. 
619 CARLO GARBARINO, Imposizione ed effettività nel…, ob. cit., pág. 291. 
620ANGELO BUSCEMA, Il giudice di legittimità precisa i…,ob. cit., pág. 2893 e CARLO 
GARBARINO, Imposizione ed effettività nel…, ob. cit., pág. 291. 
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desse modo limitada. Por isso, a conciliação judicial representa uma projecção da 

concordata tributária no âmbito judicial, daí que, a sua natureza jurídica terá de ser 

semelhante621. Ou, dito de outro modo, a vontade das partes produz os efeitos 

previamente tipificados na lei. 

 Deste modo, a conciliação judicial tributária não importa nenhuma renúncia à 

indisponibilidade da obrigação tributária, envolve somente uma nova valoração da 

matéria de facto, o que provoca uma nova e diversa interpretação da norma622. Ou seja, 

a administração apenas renuncia à lide judicial e não à obrigação tributária.  

Quanto ao objecto, a conciliação judicial concretiza-se no acordo alcançado 

entre a administração e o contribuinte e tem como finalidade reduzir o número de 

processos que se encontram pendentes de resolução junto das comissões tributárias de 

primeira instância e, por via disso, cobrar a dívida acordada623. Por conseguinte, trata-se 

de um instituto dirigido para a cobrança rápida dos créditos tributários, bem como para 

a extinção de um processo. A conciliação judicial tem assim uma finalidade 

deflacionária do contencioso tributário. 

Em segundo lugar, só é possível recorrer à conciliação judicial quando exista um 

litígio entre a administração e o contribuinte que se encontre pendente de resolução 

junto da comissão tributária provincial e ainda não tenha ultrapassado a primeira 

                                                 

621 Neste sentido, SALVATORE LA ROSA, Principi di Diritto Tributario, G. Giappichelli Editore, 
Torino, 2004, pág. 275. 
622 A este propósito observa MARCO VERSIGLIONI, La conciliazione…,ob. cit., pág. 1398, que a 
previsão da conciliação judicial e sua conformidade constitucional contribuiu para a extinção de alguns 
dogmas que incorporavam o discurso do nosso ramo de ciência jurídica, a falta de igualdade das partes da 
relação tributária, a indisponibilidade tributária na vertente de impossibilidade do direito dos impostos no  
acesso ao negócio privado, na irrenunciabilidade do crédito tributário e a unilateralidade da actuação 
administrativa.  
623 ANGELO BUSCEMA, Il giudice di legittimità precisa i…,ob. cit., pág. 2892. 
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audiência pública624, ou seja, quando o rito processual prévio a tal momento ainda não 

se encontre exaurido. 

Em conclusão, a conciliação judicial localiza-se num ponto intermédio entre a 

pretensão inicial da administração e a sua anulação. Na verdade, o litígio já ultrapassou 

a via administrativa e, como tal, procura-se alcançar um consenso na fase judicial da 

controvérsia. Por isso, constitui a última possibilidade de acordo entre a administração e 

o contribuinte, antes da prolação da sentença de mérito, salvo, naturalmente o exercício 

da autotutela pela administração ou a renúncia ao recurso apresentado. 

 Podemos, então, caracterizar o instituto por duas notas essenciais, a natureza 

conciliativa e o âmbito processual fiscal. Com efeito, a finalidade do instituto é 

conciliativa, pois pretende-se a aproximação da vontade das partes com vista à extinção 

do processo625. Em segundo lugar, exige-se que exista um verdadeiro e próprio litígio, 

isto é, apenas é legítimo recorrer à figura quando se encontra pendente de resolução 

jurisdicional um dissídio entre a administração fiscal e o contribuinte. 

Depois de contextualizada a figura jurídica em análise é tempo de traçar o seu 

âmbito de aplicação626. 

A conciliação judicial pode ser utilizada em qualquer litígio pendente de 

resolução junto das comissões tributárias provinciais627 e respeitar, não apenas a 

elementos da matéria de facto, como também acerca da matéria de direito. 

                                                 

624 ANGELO BUSCEMA, Il giudice di legittimità precisa i…,ob. cit., pág. 2891. 
625 ANGELO BUSCEMA, Il giudice di legittimità precisa i…,ob. cit., pág. 2892. 
626 V. BRUNO PATRIZI/GIANLUCA MARINI/GIANLUCA PATRIZI, Accertamento con adesione, 

conciliazione e autotutela. La definizione degli accertamenti a tutela del contribuinte, Giuffrè Editore, 
Milano, 1999, pág. 139 a 146. 
627 A este respeito concretiza a Circular n.º 235/97, de 8 de Agosto do Ministério das Finanças acerca da 
conocordata tributária e da conciliação judicial, pág. 18: “Possono formare oggetto dell`accordo 

conciliativo tutte le controversie tributarie, purche` si trovino nella fase processuale del primo grado del 
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Actualmente já não existe uma das limitações que a previsão inicial do instituto 

consagrava. Ou seja, exigia-se que o litígio tivesse como objecto, ainda que parcial, 

questões que não pudessem resolver-se com recurso a prova certa. Existe prova certa se 

os documentos em que a administração sustenta a sua pretensão geram uma 

interpretação inequívoca, pelo que, não é necessário recorrer a presunções para proceder 

à liquidação de imposto. Em tal conformidade, o campo de aplicação da conciliação 

estava gizado para aquelas hipóteses que pressupunham incerteza, por outras palavras, 

naquelas situações em que a administração se encontrava numa posição em que era 

incapaz de afastar a insegurança, sobretudo por falta de conhecimento da situação 

fáctica628. Isto é, pretendeu-se acautelar o princípio da legalidade, se a pretensão da 

administração não tivesse por alicerce provas certas e se vigorasse uma certa incerteza 

fáctica ou jurídica, na pretensão do fisco, então, a conciliação judicial não violava o 

princípio da legalidade. 

Hoje, como dissemos, já não existe tal limite629, o que não significará, 

naturalmente, que o princípio da legalidade não tem validade. Com efeito, o objecto do 

acordo não pode estender-se ao an da obrigação tributária, tem de circunscrever-se ao 

quantum daquela, sob pena de violação do princípio da legalidade. Razão pela qual, 

continua a existir um limite à conciliação judicial, o respeito pelo princípio da 

legalidade630. Daí que, o campo por excelência de aplicação do instituto será quando os 

actos tributários de liquidação são praticados com base em presunções ou valorações. 

                                                                                                                                               

giudizio,cioe` pendenti, al momento dell`accordo, dinanzi alle commissioni tributarie provinciali. 

L`accordo non puo`intervenire oltre la prima udienza”. 
628Neste sentido, JUAN ZORNOZA PÉREZ, Convenios, acuerdos y otras técnicas transaccionales en el 

Derecho Tributario español: análisis desde el Derecho  Comparado, in Alternativas convencionlaes en el 
Derecho Tributario (Coord. por MAGÍN PONT MESTRES  e JOAN FRANCESC PONT CLEMENT), 
Marcial Pons, Barcelona, 2003, pág. 362.  
629Por isso, há quem admita que o actual regime jurídico da conciliação viola o princípio da 
indisponibilidade da obrigação tributária, v. LUIGI FERLAZZO NATOLI, Corso di Diritto Tributario, 
Giufrrè, Milano, 1999, pág. 242 e segs. 
630 BALDASSARRE SANTAMARIA,  Diritto…,ob. cit., pág. 396. 
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Quando, em tese, o contribuinte poderá utilizar um maior número de argumentos 

válidos contra a pretensão da administração, fundada na incerteza da situação fáctica. 

No que concerne ao seu âmbito objectivo, podemos designar a conciliação de 

total ou parcial. Será total, se o acordo absorve a globalidade do litígio e parcial, caso 

diga respeito apenas a determinados aspectos do objecto do litígio631. Obviamente, se a 

conciliação for parcial, a apreciação jurisdicional do litígio prosseguirá relativamente 

aos aspectos controvertidos, decretando-se extinta, na sentença, apenas a matéria 

acordada. Sentença, onde o magistrado deve identificar e separar os aspectos 

controvertidos do litígio que foram objecto de decisão judicial, daqueles que ficaram 

assentes, em virtude da conciliação parcial. 

Como temos vindo a dizer, não se vislumbram limites às matérias que podem ser 

objecto de conciliação judicial. Afirma-se assim que, pode-se alcançar um acordo sobre 

qualquer aspecto que legitime a motivação da impugnação junto da comissão tributária 

provincial competente. Nestes termos, são susceptíveis de conciliação todos os aspectos 

relacionados, por exemplo, com os impostos sobre o rendimento de pessoas singulares, 

os impostos territoriais que tributem rendimentos empresariais e com o imposto sobre as 

transmissões. 

Doutro modo, os litígios que podem ser objecto de conciliação não são só 

aqueles que têm por base uma impugnação de um acto de liquidação, mas também os 

que se sustentam em actos de cobrança e em acções para reconhecimento de direitos. 

Por último, qualquer uma das partes pode, na audiência pública, efectuar uma 

proposta com vista à conciliação dos interesses em litígio. Razão pela qual, têm 

legitimidade para propor o acordo, o sujeito que apresentou o recurso, seja pessoa 

                                                 

631 GIANNI DE LUCA, Diritto…,ob. cit.,  pág. 243 e ANGELO BUSCEMA, Il giudice di legittimità 

precisa i…,ob. cit., pág. 2891. 
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singular ou colectiva. Também a têm, a administração fiscal, o ente local e o órgão 

encarregue da cobrança, tal como os sujeitos públicos, nisto consistindo o âmbito 

subjectivo da conciliação judicial. 

5.4.2.  Modalidades e efeitos  

São duas as modalidades de conciliação, a extrajudicial632 e a judicial633. 

A conciliação extrajudicial tem lugar antes da apreciação da primeira audiência 

pública, ou seja, fora dos tribunais634. As partes podem chegar a acordo sobre as 

matérias controvertidas e, consequentemente, limitar a actividade judicial a uma mera 

homologação. 

Para tanto, deve a administração fiscal efectuar uma proposta de acordo ao 

contribuinte, que tem a faculdade de aceitar ou realizar uma contraproposta. Caso a 

proposta seja aceite pelo contribuinte ou, a administração concorde com a 

contraproposta efectuada por aquele, as partes chegam a um acordo. Contudo, é a 

administração fiscal que formalmente entrega a proposta de acordo, previamente aceite 

pelo contribuinte, junto da comissão tributária provincial competente. Tal proposta, 

deve ter, nomeadamente, o seguinte conteúdo: a identificação das partes; os elementos 

em que se funda a proposta; a motivação do acordo; as liquidações acordadas e a 

aceitação por parte do recorrente de todo o conteúdo da proposta de conciliação.  

O documento apresentado pela administração tem duas características: é uma 

solicitação ao juiz para decretar a extinção do processo e um acordo que as partes 

                                                 

632 Ou preventiva, v. FRANCESCO MOSCHETTI, Las posibilidades de acuerdo entre la administración 

financiera y…, ob. cit., pág. 129. 
633 V. sobre estas duas modalidades BRUNO PATRIZI/GIANLUCA MARINI/GIANLUCA PATRIZI, 
Accertamento con adesione, conciliazione e autotutela. La definizione…, ob. cit., pág. 147 a 149. 
634 Art. 48.º, n.º 5 do Decreto Legislativo n.º 546/92, de 31 de Dezembro. 
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alcançaram fora de uma audiência pública. Daí que, a doutrina italiana o designe por 

“istanza-accordo”635. 

Como já escrevemos, o procedimento não se encontra concluído com a aceitação 

pelo contribuinte da proposta, é necessária a homologação do juiz. A homologação é um 

acto de natureza formal, o magistrado não aprecia o mérito, verifica apenas se os 

requisitos formais da conciliação se encontram preenchidos e controla a legitimidade636. 

Se assim acontecer, decreta a extinção do processo.  

Em conclusão, apesar de toda a actividade conciliatória se realizar fora do órgão 

jurisdicional, a administração continua a assumir a veste de potentior persona, uma vez 

que, só ela está legitimada a entregar a proposta de conciliação junto da comissão 

tributária provincial. Solução que é difícil de harmonizar com a ideia de que o acordo de 

conciliação resulta e exprime a vontade da administração e do contribuinte. Por isso, há 

quem defenda637 que a posição das partes é diferente se a conciliação é pré-contenciosa 

ou judicial. Na primeira hipótese, o acordo é um instrumento alternativo à actuação 

unilateral pela administração, mas ainda no âmbito da sua actividade tradicional. Por 

seu turno, se o acordo se celebra já no âmbito de um processo, a administração não pode 

impor a sua vontade. Isto é, as partes estão numa posição de paridade. 

Ainda assim, julgamos que não se pode ignorar a posição de paridade que as 

partes assumem no contraditório para ajuste dos termos do acordo conciliativo e, de 

igual modo, o mero controlo formal da validade do acordo pelas comissões tributárias, 

                                                 

635 CARLO GARBARINO, Imposizione ed effettività nel…, ob. cit., pág. 274. 
636 MARCO VERSIGLIONI, La conciliazione…,ob. cit., pág. 1386. 
637 ÁNGELES DE PALMA DEL TESO, Las técnicas convencionales en los procedimientos 

administrativos, in Alternativas convencionales en el Derecho Tributario (Coord. por MAGÍN PONT 
MESTRES e JOAN FRANCESC PONT CLEMENTE), Marcial Pons, Barcelona, 2003, pág 45 a 47, 
sobre a conciliação no processo contencioso-administrativo espanhol. 
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tal como sucede numa transacção judicial típica do Direito Civil em que a doutrina a 

qualifica, pacificamente, de contrato638. 

Voltando à análise do iter processual, na segunda modalidade639, a denominada 

conciliação judicial, o impulso processual pode já caber a qualquer uma das partes640. 

Ou seja, a administração e o contribuinte têm legitimidade para a promoção da 

conciliação. Mais, nesta modalidade, a promoção da conciliação pode também ser 

desenvolvida pelo juiz, convidando as partes a chegarem a um acordo sobre o litígio641. 

A presença das partes na audiência, diferentemente do que acontece em processo civil, é 

condição para a realização da conciliação, promove-se assim o favor conciliationis
642. 

Se as partes pretendem alcançar um acordo durante a primeira audiência pública, 

devem depositar um requerimento junto da secretaria do órgão colegial e notificar a 

outra parte, com pelo menos dez dias de antecedência relativamente à audiência.  

De tal diligência pode resultar um acordo de conciliação ou não643. Na primeira 

hipótese, a vontade das partes é reproduzida em termo, que deve indicar expressamente, 

o imposto liquidado, os juros de mora que sejam devidos e as sanções a aplicar. A falta 

                                                 

638 CARLO GARBARINO, Imposizione ed effettività nel…, ob. cit., pág. 280 e 281, descreve que “…il 

giudice assolve a due fondamentali funzioni comuni alla procedura in udienza ed a quella fuori udienza: 

la prima è la valutazione della sussistenza dei presspposti e delle condizioni di ammissibilità; la seconda 

è la pronuncia di estinzione del giudizio che trasfonde nel processo l`accordo delle parti”. Razão pela 
qual, o controlo efectuado não é de mérito, mas da validade formal do acto, circunstancia que não pode 
ser ignorada na discussão acerca da natureza jurídica do instituto em análise. 
639 CARLO GARBARINO, Imposizione ed effettività nel…, ob. cit., pág. 270 e BRUNO 
PATRIZI/GIANLUCA MARTINI/GIANLUCA PATRIZI, Accertamento con adesione, conciliazione e 

autotutela. La definizione…, ob. cit., pág. 147 e 148. 
640 BRUNO PATRIZI/GIANLUCA MARTINI/GIANLUCA PATRIZI, Accertamento con adesione, 

conciliazione e autotutela. La definizione…, ob. cit.,  pág. 147. 
641 CARLO GARBARINO, Imposizione ed effettività nel…, ob. cit., pág. 280. 
642 CARLO GARBARINO, Imposizione ed effettività nel …, ob. cit., pág. 271. 
643 Deve realçar-se que as partes não estão obrigadas a conciliar-se, nem a tomar a iniciativa de efectuar 
quaisquer propostas de conciliação.  
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de acordo tem, obviamente, por efeito, a prossecução dos autos para apreciação de todas 

as questões controvertidas.  

Todavia, a falta de acordo na primeira audiência não obsta a que, 

posteriormente, as partes não se conciliem. Para o efeito, a própria Comissão Tributária 

Provincial pode conceder um prazo máximo de sessenta dias para que as partes tenham 

a possibilidade de apresentar uma proposta de conciliação extrajudicial, sempre 

entregue pela administração fiscal644. Acrescenta-se que, estamos perante uma 

competência facultativa do órgão jurisdicional que, face às questões que o recurso 

coloca, pode efectuar o referido convite às partes. 

Neste domínio, se a administração apresentar uma proposta antes de decorridos 

os referidos sessenta dias, compete à comissão tributária provincial, apreciar se cumpre 

todos os requisitos necessários, isto é, a legitimidade e o conteúdo, sem entrar no mérito 

do recurso. Por outras palavras, o juiz é o garante de que o acordo não é contrário ao 

ordenamento jurídico, nem lesivo para o interesse público ou de terceiros645. 

A admissão e homologação do acordo conciliatório conduz à extinção do litígio 

e ao cancelamento da audiência para a discussão do mérito do recurso apresentado. 

Acrescenta-se ainda que, a homologação é notificada às partes, abrindo-se o prazo de 

vinte dias para pagamento integral da quantia acordada ou, em alternativa, o pagamento 

da primeira prestação. Também aqui, só com o pagamento ou prestação de garantia pelo 

contribuinte é que se produzem a plenitude dos efeitos da conciliação. Nesta 

conformidade, a sentença judicial que extingue o pleito está sujeita à verificação de tais 

condições. Se o acordo conciliatório não for homologado, é discutido e apreciado o 

mérito do recurso. 

Como podemos constatar, uma das diferenças entre a conciliação judicial e a 

extrajudicial é o conteúdo do pedido. Na primeira, a administração pode limitar-se a 

                                                 

644 Art. 48.º, n.º 4 do Decreto Legislativo n.º 546/92, de 31 de Dezembro. 
645 ÁNGELES DE PALMA DEL TESO, Las técnicas convencionales en los…, ob. cit., pág 46.  
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efectuar o pedido de conciliação depositando na secretaria da Comissão Tributária 

Provincial a proposta a que o contribuinte já aderiu. Diversamente, na conciliação 

extrajudicial, o pedido deve conter o seguinte conteúdo: a identificação das partes; os 

elementos em que se funda a proposta; a motivação do acordo; as liquidações acordadas 

e a aceitação pelo recorrente de todo o conteúdo da proposta de conciliação. Isto é, 

como já escrevemos, a tradicional posição de supremacia da administração na 

conciliação extrajudicial pode conduzir à imposição da sua vontade. Razão pela qual, se 

exige a fiscalização judicial da vontade do contribuinte no âmbito desta segunda 

modalidade. 

Por último, a consequência directa da conciliação é a extinção do litígio, para a 

qual as partes emitiram declarações de vontade646. Contudo, se o acordo foi alcançado 

com recurso à modalidade judicial, não é possível a revogação do acto, as partes 

emitiram as suas declarações de vontade.  

No que respeita ao contribuinte, como já dissemos, fica obrigado a pagar as 

quantias estipuladas no prazo de vinte dias647. As sanções pecuniárias aplicáveis são 

reduzidas a um terço do valor da dívida acordada e a conciliação não extingue a 

responsabilidade pela prática de qualquer crime fiscal. 

Salvo o devido respeito, não valoramos como substanciais os referidos efeitos, a 

cobrança é quase imediata e a sanção é apenas ligeiramente diminuída, pense-se que, se 

o contribuinte apresentar recurso do despacho que aplica a sanção, o mesmo tem efeito 

suspensivo e, como tal, só após a pronúncia judicial fica obrigado ao pagamento da 

sanção. E isto apenas na hipótese do recurso não proceder. 

                                                 

646 BRUNO PATRIZI/GIANLUCA MARINI/GIANLUCA PATRIZI, Accertamento con adesione, 

conciliazione e autotutela. La definizione…, ob. cit., pág. 157. 
647 V. art. 48.º, n.º 3 e 5 do do Decreto Legislativo n.º 546/92, de 31 de Dezembro. A conciliação judicial 
constitue um instituto gizados para a introdução da certeza e estabilidade na imposição tributária, 
colocando um ponto final no litígio, MARCO VERSIGLIONI, La conciliazione…,ob. cit., pág. 1388. 
Razão pela qual facilmente se entende a sujeição da conciliação ao pagamento do imposto ou, em 
alternativa, à apresentação de garantia idónea. 
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Relativamente à administração fiscal, o principal efeito com fonte na conciliação 

traduz-se na cobrança quase imediata dos valores acordados e, consequentemente, no 

acréscimo da taxa de cobrança. Razão pela qual, a administração não tem de esperar 

alguns anos para que a sua pretensão se torne efectiva. 

Ainda assim, apesar do contribuinte poder não valorar como substanciais a 

totalidade dos efeitos que brotam da conciliação judicial é inequívoco que existem 

vantagens que estão associadas à sua previsão normativa. Na verdade, a conciliação 

judicial é um mecanismo rápido e económico, isto é, os sujeitos podem resolver o litígio 

que os opõe de forma bem mais célere, evitando assim uma espera de alguns anos até 

que a comissão tributária competente exerça o seu poder jurisdicional, relativamente ao 

objecto do litígio. Não serão necessários grandes encómios para concluir que ambas as 

partes aforram dinheiro e tempo ao ajustarem os seus interesses, na medida em que, a 

administração fiscal consegue arrecadar, efectivamente, o valor constante do acordo648. 

Até porque, se a sua pretensão não obtivesse vencimento junto das comissões 

tributárias, corria o risco de nada cobrar. Por seu turno, o contribuinte pode ver reduzida 

a prestação tributária e as sanções pecuniárias de que é devedor à administração. Em 

conclusão, o sentimento das partes é de satisfação pelo acordo alcançado. 

Por último, o acordo conciliatório goza da característica da efectividade, ou seja, 

o não pagamento pelo contribuinte dos montantes acordados não prejudica a pretensão 

da administração, o acordo é título bastante para a execução. 

                                                 

648 Neste sentido, BRUNO PATRIZI/GIANLUCA MARINI/GIANLUCA PATRIZI, Accertamento con 

adesione, conciliazione e autotutela. La definizione…, ob. cit., pág. 159. 
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6. Notas conclusivas 

O modelo de resolução de controvérsias tributárias na ordem jurídica norte-

americana assenta no acordo entre a administração tributária e o contribuinte. Assim, a 

negociação é a palavra-chave que enformará toda a fase administrativa do conflito, 

encontrando-se regulados com todo o rigor, diversos procedimentos convencionais à 

disposição dos contribuintes, mormente, a reunião do contribuinte com os serviços da 

inspecção tributária onde lhe é transmitida a posição da administração tributária; as 

reclamações para o Appeals Office, que podem conduzir à celebração de um closing 

agreement ou de um offer in compromisse e, por último, com a intervenção proactiva do 

Tas. 

É, assim, notória a preferência legislativa pela solução acordada do litígio logo 

numa fase embrionária da controvérsia, com evidentes benefícios para ambas as partes 

da relação, a arrecadação da receita tributária do lado da administração, permitindo o 

aforro em recursos e em dinheiro necessário para a resolver. E, do lado do contribuinte, 

a definição da sua situação tributária e o pagamento do quantum da obrigação tributária 

assumida com a sua intervenção em tal âmbito. 

Em suma, reduzem-se os custos monetários e temporais da sua resolução 

judicial, até porque, nesta ordem jurídica, vale o princípio de condenação plena em 

custas processuais da parte vencida, que abrange não só os custos judiciais do processo, 

como também os gastos com a defesa. Por conseguinte, o contribuinte norte-americano 

tem de, na sua estratégia processual, incorporar o risco associado ao litígio judicial, 

factor que deste modo funciona como indutor da transacção tributária. 

A estrutura do sistema tem o seu pilar essencial nos Appeals Office distribuídos 

por todo o território norte-americano onde o contribuinte encontra à sua disposição 

profissionais especialmente habilitados a conduzir o processo de aproximação de 

interesses com a administração tributária. A eficácia da sua actuação é inquestionável, 
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por exemplo, em 1988, 90% das reclamações apresentadas foram resolvidas por 

acordo649. Isto é, o legislador, consciente que podem concorrer elementos de dúvida 

sobre a certeza e liquidez da obrigação tributária, admite o acordo quando há incerteza 

sobre a situação jurídica do contribuinte ou acerca do seu enquadramento legislativo. 

Para além do mais, encontra-se ainda prevista uma alternativa substancial ao 

litígio judicial, a arbitragem. Método de resolução que permitirá a composição da 

matéria de facto com a intervenção de um terceiro, de forma célere e com custos bem 

mais interessantes para as partes do que os resultantes da utilização dos tribunais 

tributários. 

Em resumo, todo o sistema jurídico-tributário norte-americano encontra-se 

funcionalizado a um objectivo, a obtenção de acordo entre a administração e o 

contribuinte. Para tanto contribuem, na nossa opinião, os elevados custos que o recurso 

à via judicial pode envolver, factor que teve a virtualidade de promover a previsão e o 

desenvolvimento das técnicas convencionais e da arbitragem no domínio tributário.  

É ainda de destacar nesta ordem jurídica, a possibilidade de a administração 

tributária e o contribuinte, ajustarem o recurso à arbitragem para dirimir as 

controvérsias de natureza estritamente factual, pois não foi possível alcançar um acordo 

no seio do Appeals Office. 

Na tradição anglo-saxónica na experiência comparada do Reino Unido, são 

também admissíveis a celebração de duas modalidades de acordos, os celebrados no 

procedimento de inspecção e os que se alcançam mesmo após o acesso à via judicial 

pelo contribuinte.  

Quanto aos primeiros, nada impede que no decurso do procedimento de 

inspecção tributária, o contribuinte e o agente possam chegar a um acordo respeitante 

                                                 

649 SERRANO ANTÓN, FERNANDO, La terminación convencional de procedimientos…, ob. cit., pág. 
53. 
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não só à matéria tributável, como igualmente aos juros e sanções aplicáveis às acções ou 

omissões do sujeito passivo. 

Destaca-se igualmente nesta ordem jurídica a possibilidade de o acordo ser 

alcançado na pendência da apreciação jurisdicional do litígio, através de um acordo de 

vontades em que as partes manifestem a sua intenção de vinculação. O seu objectivo é, 

deste modo, a pacificação da relação tributária, pois não só fica vedada ao contribuinte a 

sua impugnação, como a administração não pode praticar uma nova liquidação com 

fundamento em aquisição de nova informação fáctica ou distinta interpretação jurídica. 

 Por seu turno, a ordem jurídica francesa tem sido a que mais constrangimentos 

tem colocado na incorporação de mecanismos convencionais e alternativos de resolução 

de controvérsias no Direito Tributário de tal país. Em abono desta conclusão a doutrina 

francesa sustenta que a controvérsia tributária reveste uma natureza especial pois tem 

uma proximidade total com uma matéria de interesse geral, a cobrança de impostos e o 

recurso a estas técnicas funciona como um controlo administrativo encoberto às 

declarações tributárias apresentadas pelo contribuinte. 

 Contudo, a nosso ver, são bem mais profundas as causas que obstam à difusão 

dos meios convencionais e alternativos de resolução de litígios, mormente, o factor 

histórico e o entendimento do princípio da indisponibilidade tributária. Com efeito, a 

matriz do próprio Direito Administrativo francês em que a administração actua com um 

conjunto de poderes exorbitantes típicos de um sistema de administração executiva, e 

onde assume lugar de destaque o privilégio da execução prévia, associado a uma 

concepção em que a indisponibilidade do crédito tributário é erigida como valor 

absoluto, vedando qualquer renúncia ao património público a favor dos particulares, 

reforçam a conclusão inicial.  

 Ainda assim, a ordem jurídica francesa não é totalmente imune ao fenómeno em 

estudo, pois na mesma estão previstos a arbitragem imprópria, desenvolvida pelas 

Comissões Mistas e a renúncia parcial às sanções no âmbito da denominada jurisdição 

graciosa. Ora, a intervenção de tais comissões tem não só essa função arbitral como 

promove o consenso entre as partes, mediante a renúncia recíproca a pretensões, que 
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podem culminar em acordo. De outro lado, é ainda de destacar a instituição da 

jurisdição graciosa, em que o contribuinte, com fundamento exclusivo nas suas 

dificuldades económicas, pode solicitar à administração a redução total ou parcial das 

sanções, juros de mora e a própria liquidação tributária. Relevante é observar que o 

fundamento do pedido não se funda em quaisquer erros na actividade impositiva do 

fisco, mas nas dificuldades financeiras do sujeito passivo. 

Finalmente, Itália foi pioneira, nos sistemas ditos continentais, ao consagrar 

legislativamente a possibilidade de terminar amigavelmente o procedimento tributário 

quando ocorre uma condição, a incerteza. Para tanto, concorre um ambiente jurídico-

histórico e político muito particular, que conduziu à previsão do Decreto-Legislativo n.º 

564, de 30 de Setembro habilitando a administração tributária e o contribuinte a 

determinar o quantum da obrigação tributária através de acordo, por intermédio do 

accertamento con adesione.  

Com efeito, a hipótese que já não era verdadeiramente sui generis, porquanto já 

no início do século XX, no âmbito do Imposta di Richezza Mobile, a administração e o 

contribuinte tinham a possibilidade de concertarem os seus interesses na determinação 

da matéria tributável.  

O legislador italiano, consciente que nestes tempos de globalização das 

economias, dos desenvolvimentos tecnológicos, nos quais se destacam as novas 

tecnologias, existem factores que contribuem para o desconhecimento sobre pontos de 

facto necessários à aplicação da norma tributária pela administração, optou por um 

modelo paritário de aplicação da norma tributária. Para isso, “recuperou” o instituto da 

concordata tributária, ou seja, um mecanismo de resolução de um potencial litígio que 

permite, após um debate contraditório, a obtenção de um acordo sobre o quantum da 

matéria tributável. 

De igual modo, o modelo de aplicação da norma tributária, assente na submissão 

total do contribuinte à administração tributária e no qual se erigia como crença a 

determinação do rendimento efectivo a partir da contabilidade, foi decisivamente 

modificado com a aspiração da maioria parlamentar que resultou das eleições 
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legislativas de 1994, de instituir uma nova relação assente na colaboração entre a 

administração e o contribuinte.  

Finalmente e com o objectivo de substituir a imposição pela colaboração, esta 

ordem jurídica admite ainda, a possibilidade da administração e o contribuinte, num 

concreto litígio judicial, aproximarem os seus interesses, promovendo assim a extinção 

total ou parcial do litígio, através da conciliação judicial. 
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CAPÍTULO III – MEIOS CONVENCIONAIS E ALTERNATIVOS 

DE RESOLUÇÃO DE LITÍGIOS TRIBUTÁRIOS 

1. Da autoridade à colaboração na aplicação do sistema tributário 

1.1. Introdução 

Nos últimos tempos, a actuação unilateral da administração pública tem 

paulatinamente vindo a ser substituída por modelos negociados de decisão. Na verdade, 

cada vez mais a administração recorre a figuras de natureza consensual, não somente 

relacionadas com o fornecimento de bens e serviços, mas enquanto fórmula de actuação 

alternativa ao exercício unilateral do seu poder administrativo650. Contudo, não estamos 

perante qualquer opção contingente e limitada, mas diante de uma nova fórmula de 

exercício dos seus poderes, no âmbito da relação jurídico-administrativa. 

                                                 

650 V. sobre esta alteração de paradigma no Direito Administrativo e no Direito Tributário, 
designadamente, ROBERTO BUSTILLO BOLADO, Convenios y contratos administrativos: 

transacción, arbitraje y terminación convencional del procedimiento, 3.ª edición, Aranzadi – Thomson 
Reuters, 2010, pág 41 e 42; ÁNGELES DE PALMA DEL TESO, Los acuerdos procedimentales en el 

Derecho Administrativo, Tirant lo Blanch, Valencia, 2000, pág. 25 a 46; FRANCISCO DELGADO 
PIQUERAS, La terminación covencional del procedimiento administrativo,  Arazandi, 1995, pág. 155; 
FERNANDO SERRANO ANTÓN,  La terminación convencional de procedimientos…, ob. cit., pág. 24 e 
25; IÑAKI BILBAO ESTRADA,  Los acuerdos tendentes a la determinación…, ob. cit., pág. 33 a 75; e  
JOÃO TABORDA GAMA, Contrato de transacção no…, ob. cit.,  pág. 669 e 670. 
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Na verdade, a íntima ligação que hoje existe entre Estado e Sociedade exige que 

a administração pública não tenha um papel meramente passivo, isto é, de mera 

execução do que se encontra previsto na lei. Pelo contrário, compete-lhe, em articulação 

com os particulares, proceder à composição do interesse público definido na lei. Assim, 

a participação do cidadão nas estruturas da administração e no exercício do poder 

administrativo ganha dignidade constitucional651. Deste modo, os administrados, agora 

elevados à categoria de cidadãos, passam a ter espaço próprio na formação da decisão 

administrativa, legitimando-a. Ou seja, é necessário procurar o compromisso dos 

particulares com a decisão administrativa, a legitimação do seu sentido conduz à sua 

aceitação652. 

Com efeito, o procedimento administrativo é uma das modalidades que permite 

dar concretização prática ao princípio constitucional da participação dos cidadãos na 

vida administrativa, local próprio para a confrontação de todos os interesses envolvidos 

na decisão administrativa. Mais, tal participação é imprescindível para que o decisor 

administrativo adquira um conhecimento integral de todos os interesses envolvidos, 

habilitando-o à melhor composição do interesse público. A consagração de tal direito 

deve ser compreendida num contexto de reequilíbrio de forças entre a administração e 

os destinatários da sua actividade, os cidadãos. A sua principal finalidade radicou na 

promoção da transparência quanto ao modo de actuação e das próprias decisões da 

administração pública, pois só de tal forma seria possível restaurar a confiança perdida 

nas suas funções. 

                                                 

651Mais concretamente no art. 267.º, n.º 1 da CRP, sendo que tal injunção encontra-se concretizada no 
procedimento administrativo e no tributário, no art. 8.º do CPA e no art. 60.º da LGT, respectivamente. 
652 Como assinala MIGUEL SÁNCHEZ MORÓN, La terminación convencional de los procedimientos 

administrativos, in Convención y arbitraje en El Derecho Tributario (Coord. por GABRIEL 
ELORRIAGA PISARIK), Instituto de Estudios Fiscales - Marcial Pons, 1996, Madrid, pág. 78: “De esta 

manera la Administración se va transformando en una organización más dialogante, más abierta a la 

participación y a la negociación con los ciudadanos, más  dúctil y menos autoritaria, aun sin que esto 

presuponga la pérdida de sus prerrogativas”. Em suma, com tal opção o interesse público a prosseguir 
resulturá desta actividade de composição. 



CAPÍTULO III – MEIOS CONVENCIONAIS E ALTERNATIVOS DE RESOLUÇÃO DE LITÍGIOS 

TRIBUTÁRIOS 

317 

 

Todavia, tal participação no procedimento administrativo não reveste sempre a 

mesma natureza, pode ser meramente contraditória ou ser co-constitutiva da decisão 

administrativa. Isto é, consoante a relevância da vontade dos administrados para as 

vicissitudes da relação jurídica subjacente, constituição, modificação e extinção. Em 

conclusão, se a intervenção do cidadão se reconduz à mera participação na decisão 

administrativa ou se, pelo contrário, a sua participação pode influir materialmente no 

exercício da função administrativa653. Sendo certo que é nesta segunda modalidade que 

se inserem as técnicas convencionais de extinção do procedimento. 

Ora, se é verdade que a participação contraditória do interessado nas decisões da 

administração que afectem a sua esfera jurídica não teve dificuldades de inclusão na 

dogmática jurídica, enquanto manifestação duma exigência constitucional de defesa, o 

mesmo não sucede com as técnicas convencionais, cuja admissibilidade no Direito 

Público em geral, especialmente no domínio tributário, provocam as maiores reticências 

de alguma doutrina654.  

                                                 

653 Observa MIGUEL SÁNCHEZ MÓRON: “El caso de los derechos de participación el mecanismo es 

muy otro. Ahora no se trata de proteger una esfera individual, sino de colaborar con otros sujetos, con la 

própria Administración, en primer lugar, a establecer las ventajas concretas de tipo colectivo que han de 

derivar de una actividad administrativa. La norma puede fijar con carácter más o menos general las 

categorías de ciudadanos u organizaciones a quienes se concede la facultad de tomar parte en las 

decisiones”, La participación del ciudadano en la administración pública, Centro de Estudios 
Constitucionales, Madrid, 1980, pág. 97. 
654 Como nos dão nota LUCIANO PAREJO ALFONSO, El artículo 88 de la ley 30/1992, de 26 de 

Noviembre: el pacto, acuerdo, convenio o contrato en el procedidmiento administrativo, in Convención y 
arbitraje en el Derecho Tributario (Coord. por GABRIEL ELORRIAGA PISARIK), Instituto de Estudios 
Fiscales – Marcial Pons, Madrid, 1996, pág. 32 e 33; ROMAN SEER, Contratos, transaciones y otros 

acuerdos en Derecho Tributario Alemán, in Convención y arbitraje en el Derecho Tributario (Coord. por 
GABRIEL ELORRIAGA PISARIK), Instituto de Estudios Fiscales – Marcial Pons, Madrid, 1996, pág. 
133 a 135; e FRANCISCO DELGADO PIQUERAS, La terminación convencional del procedimiento…, 
ob. cit., pág. 63 a 71. 
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Na dogmática tributária da nossa ordem jurídica ainda se encontra fortemente 

enraizada a ideia de que a administração tributária e o contribuinte não podem compor, 

de forma concertada, o litígio que os separa com recurso às técnicas convencionais. 

Para isso mobilizam-se, essencialmente, dois argumentos, que tais técnicas 

violam primacialmente o princípio da legalidade e da igualdade e contendem com a 

regra da indisponibilidade da obrigação tributária. 

 No que respeita ao primeiro argumento, sustenta-se que não é possível que as 

partes tenham a possibilidade de expressar a sua vontade no procedimento tributário, 

pois o interesse público encontrar-se-á definido na norma. Bem como, a sua celebração 

é pouco transparente e não coloca os cidadãos em condições de igualdade no acesso às 

técnicas convencionais de resolução de controvérsias.  

No concernente ao segundo argumento, a indisponibilidade da obrigação 

tributária é conformada da seguinte forma: apenas a lei é o instrumento adequado para 

estabelecer os elementos essenciais da obrigação tributária, pelo que, não só a 

administração não pode renunciar ao crédito tributário, como simultaneamente tem a 

obrigação de o tornar efectivo655. 

Todavia, com alguma frequência, para não dizer sempre, os agentes da 

administração tributária, no exercício das suas funções inspectivas, “sugerem” ao 

inspeccionado a entrega de declarações tributárias com valores previamente “ajustados”. 

A primeira observação a formular neste âmbito só pode ser uma, a falta de 

sintonia entre o sistema normativo e a praxis da nossa administração tributária. Na 

verdade, a dogmática tributária tem recusado a possibilidade do contribuinte e da 

administração concertarem posições no âmbito da aplicação da norma tributária. Por 

conseguinte, o Direito Tributário tem constituído um dos ramos do Direito Público que 

                                                 

655V. JUAN ANTONIO GARDE ROCA, Apresentação da obra Convención y arbitraje en El Derecho 

Tributario, Instituto de Estudios Fiscales - Marcial Pons, 1996, Madrid, pág. 14 a 16. 
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se encontra imune à teoria contratual, privilegiando a forma típica de actuação da 

administração, a unilateral. Todavia, como dissemos, na prática não é anormal a 

administração “convidar” o contribuinte, no âmbito do procedimento inspectivo, a 

entregar declarações de substituição com valores “ajustados” com este.  

Em segundo lugar, apesar de na nossa ordem jurídica não existir norma de 

natureza geral que contemple a hipótese do contribuinte chegar a acordo com a 

administração, a verdade é que já hoje é possível identificar alguns normativos que 

legitimam tal prática. Isto é, pertencem ao direito positivo português algumas normas 

que legitimam a possibilidade da administração e do contribuinte concertarem posições 

no âmbito da aplicação da norma tributária, designadamente, o art. 92.º da LGT e o art. 

97.º e 192.º do CIRE, cujo teor justifica o consenso, no âmbito da revisão do acto 

tributário, quanto ao quantum da matéria tributável e relativamente ao segundo, a 

possibilidade da administração tributária dar o seu acordo quanto à diminuição do 

crédito tributário, no âmbito de processo de recuperação de empresas. 

O que dizer perante tal paradoxo656: o nosso ordenamento tributário já consagra 

a figura do acordo? Os princípios da reserva de lei, da igualdade e a regra da 

indisponibilidade da obrigação tributária não constituem um obstáculo intransponível à 

previsão do acordo?  

De igual modo, a interpretação de tal quadro normativo era utilizada para vedar 

a entrada da arbitragem no domínio do direito dos impostos, sendo que o argumento 

decisivo utilizado neste âmbito foi o da indisponibilidade do crédito tributário, 

advogando-se que existia o risco do tribunal dispor da obrigação, renunciando aos 

termos em que esta se encontra definida na lei. 

                                                 

656Perante contradição semelhante na ordem jurídica espanhola escreveu, em 1996, FERNANDO 
SERRANO ANTÓN, La terminación convencional de procedimientos…, ob. cit., pág. 58, que estávamos 
perante uma “hipocrisia tributária”, uma vez que o legislador ciente da existência de tal praxis, não lhe 
atribuía o devido enquadramento no Direito Tributário positivo. 
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Em tal conformidade, constitui nosso objectivo neste capítulo, em primeiro 

lugar, analisar as formas de participação do cidadão na actuação da administração 

pública em geral, para subsequentemente, olharmos para o Direito Tributário, isto é, 

estudar se as técnicas convencionais de resolução de litígios podem ser previstas na 

nossa ordem jurídica. Para isso, é necessário, em primeiro lugar, perceber se a previsão 

de técnicas ou mecanismos de aproximação de interesses entre a administração e o 

contribuinte, no seio do procedimento tributário, violam alguns dos princípios, de 

natureza constitucional, que enformam a nossa ordem jurídica.  

Depois de responder às interrogações formuladas no domínio vertido no 

parágrafo anterior, analisaremos as principais teses acerca da natureza dos acordos 

tributários, sustentando, após análise da versão espanhola da concordata tributária, a 

possibilidade de inserção de tal instituto na nossa ordem jurídica. 

Finalmente, apesar da arbitragem no domínio do Direito dos impostos constituir 

hoje direito constituído, tentaremos perceber o enquadramento dogmático que justificou 

a sua inserção no sistema normativo português, não esquecendo de analisar as soluções 

previstas na LAT657 e na Portaria n.º 112-A/ 2011, de 22 de Março, ou seja, o diploma 

que institui a arbitragem no domínio dos impostos e a portaria que estabelece os termos 

de vinculação da administração à mesma. 

1.2. A concertação na dogmática iuspublicista  

O modo típico de actuação da administração tem vindo paulatinamente a 

modificar-se, o consenso com os particulares invadiu os campos da actividade 

administrativa unilateral. Na verdade, o recurso às fórmulas convencionais para a 

adopção da decisão administrativa veio substituir o acto administrativo unilateral.  

                                                 

657 Decreto-Lei n.º 10/2011, de 20 de Janeiro, entretanto já parcialmente revogado pela Lei n.º 64-B/2011, 
de 30 de Dezembro. 
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Como bem sabemos, a indisponibilidade das prerrogativas da administração, a 

falta de igualdade entre a administração e os destinatários da sua actuação e a rigidez 

normativa faziam parte da partitura argumentativa para afastar qualquer possibilidade da 

vontade dos administrados produzir quaisquer efeitos jurídicos658. Assim, não será de 

estranhar que a forma de actuação típica desta só podia ser o acto administrativo, meio 

cujo enquadramento dogmático lhe permitia agir com as suas vestes de autoridade. 

Contextualizando tal realidade, no modelo liberal de Estado, não se lhe 

encontrava encomendada a prossecução positiva de quaisquer objectivos que se 

repercutissem no conforto social da sociedade. O seu papel era meramente passivo, 

somente tinha reservada a função de manutenção da ordem na sociedade e, assim, com a 

sua acção, em nada podia alterar a ordem natural das coisas659. Ou seja, os interesses 

presentes na sociedade seriam objecto de composição, sem necessidade de qualquer 

intervenção positiva por parte dos cidadãos. Em tal conformidade, a esfera de actuação 

do Estado nunca se encontraria com a da sociedade, aquele achava-se totalmente 

alheado da sociedade660. Razão pela qual, a nota característica das suas relações era o 

antagonismo.  

Por conseguinte neste modelo, a lei era o meio de protecção da sociedade contra 

os abusos do executivo, submetendo-se ao seu “império”, não só os titulares de tal 

poder, como os administrados. A lei tinha então por função controlar e limitar a 

actividade do poder executivo, tradicionalmente inimigo das liberdades dos cidadãos. 

Em tal conformidade, a actuação da administração circunscrevia-se à mera execução das 

injunções legais, não tendo qualquer espaço ou margem para a conformação da sua 

actividade. Na verdade, o interesse público encontrava-se vertido de forma absoluta na 

lei, razão pela qual, a administração, no exercício da sua função, não necessitava de 

                                                 

658 FRANCISCO DELGADO PIQUERAS, La terminación convencional del procedimiento…, ob. cit., 
pág. 64 e 65. 
659 ÁNGELES DE PALMA DEL TESO, Los acuerdos procedimentales…, ob. cit., pág. 26 a 28. 
660MIGUEL SÁNCHEZ MORÓN, La participación del ciudadano…, ob. cit., pág. 19. 
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qualquer contributo do administrado. Por outras palavras, a administração devia limitar-

se a executar a previsão legislativa sem qualquer margem de concretização, ficando os 

cidadãos sem espaço para a participação no domínio público ou para a conformação das 

decisões administrativas. 

Contudo, com o advento do Estado Social, o paradigma inverte-se, há uma 

aproximação à sociedade. Na verdade, o Estado deixa de ter um papel meramente 

passivo, de mero garante da ordem na sociedade, para assumir definitivamente uma 

postura de promoção do bem-estar da comunidade, de tutela dos vários interesses nela 

presentes, actuando sobre esses novos domínios661. Inscrevem-se então nas funções do 

Estado a modelação e estruturação da sociedade. 

A partir de então a lei passa a ser o instrumento fundamental de tal actividade. 

Mas, para alcançar tal fim, não era exequível que esta continuasse a prever de forma 

detalhada todos os elementos que legitimassem a actuação da administração. Altera-se 

então o formato das normas administrativas materiais, cujo conteúdo perde 

determinabilidade, pois já não se encontra pormenorizadamente concretizado. Na 

verdade, o legislador opta a partir de então por normas onde se prevêem objectivos e 

resultados662 que a administração deve alcançar663, deixando na sua disponibilidade os 

meios para prosseguir o interesse público que deixa de estar rigidamente fixado ab 

initio. Isto é, cada vez mais a actuação da administração tem por fundamento normas 

abertas664, em prejuízo de normas que a obrigam a agir num sentido positivo ou 

                                                 

661 MARIA TERESA MOSCATELLI, Moduli consensuali e istituti negoziali nell`attuazione della norma 

tributaria, Aracne, 2005, pág. 21. 
662 Ou nas palavras de ÁNGELES DE PALMA DEL TESO, Los acuerdos procedimentales…,ob. cit., 
pág. 30, normas finais ou de direcção.  
663 ÁNGELES DE PALMA DEL TESO, Los acuerdos procedimentales…, ob. cit.,  pág. 26 a 28.  
664 FRANCISCO DELGADO PIQUERAS, La terminación convencional del procedimiento…, ob. cit., 
pág. 152, a lei já não limita o papel da administração “…a una mera ejecución substantiva de reglas 

condicionales, abstractas y generales, sino que plantea un programa de objectivos y de resultados que la 
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negativo. O que significa que, a plena realização do Estado social implica que a 

administração pública, perante a situação sub judice se encontre habilitada a optar pela 

decisão que mais intensamente prossiga o interesse público e assim, a necessidade 

social subjacente. Tal modelo é reforçado com a crise do Estado Social e com o 

aparecimento das ideologias neoliberais que advogam o reforço da posição da sociedade 

perante os poderes estaduais665. Deste modo, a administração fica impossibilitada de 

desenvolver a sua actividade sem a colaboração dos destinatários concretos da sua 

actuação. 

De facto, essas alterações tiveram a virtualidade de demonstrar que a 

administração não consegue isoladamente responder às novas aspirações de bem-estar 

que a sociedade reclama, sem que os destinatários da mesma colaborem na adopção 

concreta de decisões que as concretizem. Por conseguinte, impõe-se um novo método de 

administrar, assente na colaboração com o cidadão666. 

Um dos instrumentos para tornar efectiva essa colaboração é através da 

participação dos cidadãos nas decisões que lhes digam respeito. O princípio da 

participação é uma das exigências do moderno Estado de direito, ancorado nos 

cidadãos, enquanto meio de aprofundamento da democracia representativa.  

É através de fórmulas de natureza participativa que os administrados têm a 

possibilidade de intervir activamente na definição do interesse público prosseguido com 

a actividade da administração. Os cidadãos podem participar com a administração na 

                                                                                                                                               

Administración ha de rendir, incluso creando ella misma las condiciones o premisas en función de la 

situación concreta sobre la que se trata de influir”. 
665 FERNANDO SERRANO ANTÓN, La terminación convencional de procedimientos…, ob. cit., pág. 
24. Ou, nas palavras de FRANCISCO DELGADO PIQUERAS, Terminación convencional del 

procedimiento…, ob. cit., pág. 153, no levantamento de barreiras entre o Estado e a sociedade. 
666 Como sustenta MARIA TERESA MOSCATELLI, Moduli consensuali e istituti…,ob. cit., pág. 23: 
“Nel nuovo sistema, invece, i soggetti amministrati non si pongono più como meri destinatari dell`azione 

amministrativa, potendo contribuire a determinare il contenuto positivo dell`agire amministrativo”. 
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formação da decisão da competência desta. Tal intervenção constituirá um mecanismo 

para definir, em concreto, o interesse público. Assim, o interesse público a prosseguir 

pela administração é agora aquele que resulta da contraposição de todos os interesses 

envolvidos667. A actual dinâmica social impede que se cristalize em termos estáticos o 

interesse público a prosseguir pela administração.  

Deste modo, é no procedimento que a administração deve adquirir o 

conhecimento óptimo dos interesses envolvidos e que tem de valorar para a tomada da 

decisão. O que é possível mediante a participação do cidadão em tal processo de decisão 

administrativa.  

Reconhecendo esta mudança, a CRP, no art. 267.º, n.º 5 estabelece uma injunção 

para o legislador ordinário ao prever que: “O processamento da actividade 

administrativa será objecto de lei especial que assegurará (…) a participação dos 

cidadãos na formação das decisões ou deliberações que lhes disserem respeito.” Dando 

cumprimento a tal estipulação, o art. 8.º do CPA, consagra o princípio da participação 

dos particulares nas decisões da administração que lhes disserem respeito. Ou seja, 

pretende-se que os destinatários da actuação tenham um mecanismo de controlo numa 

fase anterior à decisão final. 

Mas essa participação dos cidadãos na actividade da administração pública não é 

unitária, concretiza-se em duas grandes modalidades, colaboração de natureza 

contraditória e a que reveste carácter colaborativo ou constitutivo668. 

                                                 

667 V. ÁNGELES DE PALMA DEL TESO, Los acuerdos procedimentales…, ob. cit.,  pág. 37 e 
FRANCISCO DELGADO PIQUERAS, Terminación convencional del procedimiento…, ob. cit., pág. 
152. Observa assim MIGUEL SANCHÉZ MORÓN, El principio de participación en la Constitución 

española, in Revista de Administración Pública, n.º 89, Mayo-agosto, 1979, pág 172 : “La magna división 

categorial entre los interesses privados, individuales y formalmente iguales, y el interés general, distinto 

ónticamente de aquéllos, es una ficción jurídica, un mito decimonómico, que ha pasado ya a la historia”. 
668 MIGUEL SÁNCHEZ MORÓN, La participación del ciudadano…, ob. cit., pág. 167 a 173 e 
ÁNGELES DE PALMA DEL TESO, Los acuerdos procedimentales…, ob. cit., pág. 36 a 38. 



CAPÍTULO III – MEIOS CONVENCIONAIS E ALTERNATIVOS DE RESOLUÇÃO DE LITÍGIOS 

TRIBUTÁRIOS 

325 

 

A primeira verifica-se através do exercício do direito de audição no 

procedimento, enquanto expressão do princípio audi alteram partem. Deste modo, com 

a previsão deste direito informar reciprocamente as partes das posições procedimentais 

e, sobretudo, que o interessado tenha a possibilidade de formular uma posição 

substantiva antes da decisão final da administração669. Ou seja, pretende-se que o 

cidadão, com os seus argumentos, tenha a possibilidade de influenciar o sentido da 

decisão administrativa com a sua audição.  

Em resumo, a intervenção do administrado cinge-se à defesa dos seus próprios 

interesses, mediante o exercício de um direito de defesa. Todavia, tal intervenção não 

envolve naturalmente a obrigação de adesão pela administração aos argumentos 

invocados pelo cidadão. A participação dos cidadãos envolve sim o dever desta dissecar 

os argumentos por aqueles aduzidos em sede de motivação da decisão final.  

Modalidade distinta é a participação colaborativa ou constitutiva no 

procedimento em que o cidadão participa com a administração, na definição do 

interesse público vertido, agora, como vimos, de forma abstracta na norma670. Ou, dito 

de outro modo, como o interesse público não é definido de forma completa na norma, 

exigirá concretização com a actividade do administrado naquele iter. A administração 

de um Estado que cuida do bem-estar dos seus cidadãos procura estabelecer consensos e 

acordos com os destinatários da sua actuação, os cidadãos.  

                                                 

669 A este propósito escreveu MARIA TERESA MOSCATELLI, Moduli consensuali e istituti…,ob. cit., 
pág. 16: “Al procedimento venne assegnata, in modo molto simile al modello processuale, una funzione di 

tutela degli interessi coinvolti: con una loro più penetrante individuazioni e ponderazione già in via 

amministrativa attraverso le sue articolazione istruttorie, con l`apertura alla partecipazione dei soggetti 

interessati, ed attraverso la previsione dell`obbligo di motivazione(…)” Perante esta concepção de 
procedimento, os administrados adquirem o direito de participar para defesa da sua posição substantiva. 
670 MARIA TERESA MOSCATELLI, Moduli consensuali e istituti…,ob. cit., pág. 18 e 19; LUCIANO 
PAREJO ALFONSO, El artículo 88 de la ley 30/1992, de 26 de Noviembre:…,ob. cit., pág. 29 e 30; e 
ÁNGELES DE PALMA DEL TESO, Los acuerdos procedimentales…, ob. cit., pág. 36. 
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É próxima a sua relação com as fórmulas convencionais de extinção do 

procedimento administrativo671, isto é, com aptidão para substituir a decisão final ou 

promotoras da concertação com os cidadãos. Ou seja, quando as partes nele 

intervenientes confrontando os seus interesses, lograram alcançar um consenso que 

permite fixar alguns elementos de facto ou de direito necessários à finalização do 

procedimento ou mesmo até substituir a decisão final. Em conclusão, a aproximação 

dos administrados no procedimento permitirá igualmente articular os diversos interesses 

subjacentes à actuação administrativa672, legitimando-a. 

Esta realidade ultrapassa os cânones tradicionais da sua actuação, assentes na 

unilateralidade de caminho e de resultado, porquanto, o carácter mecânico de aplicação 

da lei dispensava qualquer necessidade de colaboração dos cidadãos e, de outro lado, a 

modalidade típica de actuação consistia na prática do acto administrativo unilateral. A 

novidade consiste precisamente no facto da administração recorrer a fórmulas distintas 

da unilateral para poder exercer os seus poderes. Sendo certo que tais consensos ou 

acordos não se limitam ao encontro de vontades com os particulares para a aquisição de 

bens ou serviços, visto que se chega a acordo quanto ao modo de exercício em concreto 

daqueles poderes673.  

A crescente participação do cidadão no procedimento administrativo altera a sua 

função inicial de mera garantia dos direitos dos particulares, ou melhor, não se 

circunscreve a esta, pois também servirá para a composição de interesses, perante a 

definição abstracta de interesse público que as normas hoje adoptam674. Em bom rigor, 

                                                 

671 Neste sentido, FRANCISCO DELGADO PIQUERAS, La terminación convencional del 

procedimiento…, ob. cit., pág. 159, entende que as mesmas constituem um avanço do princípio de 
participação dos cidadãos nas decisões que lhes digam respeito. 
672 ÁNGELES DE PALMA DEL TESO, Los acuerdos procedimentales…, ob. cit., pág. 36. 
673 JUAN ANTONIO GARDE ROCA, Apresentação da obra Convencíon y arbitraje en…, ob. cit., pág. 
8. O autor dá nota que as alterações que a administração pública sofreu com a difusão do Estado social, 
ultrapassam a simples extinção de prerrogativas, aquelas traduzem um novo método de administrar. 
674 MARIA TERESA MOSCATELLI, Moduli consensuali e istituti…,ob. cit., pág. 17. 
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não há alternativa, a noção de interesse público é hoje modelada pela inquieta realidade 

social onde a norma se aplicará.  

Por isso, será então no decurso do procedimento anterior à decisão 

administrativa que cabe proceder à sua concretização, mediante uma discussão e 

composição dos interesses em causa, renunciando-se àquela ideia liberal de total 

antagonismo entre o Estado e a sociedade. Esse debate dos cidadãos com a 

administração favorece o grau de conhecimento do órgão decisório dos interesses 

individuais e colectivos em disputa, pois são os próprios interessados que manifestam a 

sua vontade antes da formação da decisão. Em tal conformidade, a intervenção do 

cidadão pretende contribuir para a definição, em concreto, do interesse público e não 

somente defender os seus interesses. O que permite prevenir o aparecimento de 

conflitos e até resolvê-los. 

É neste contexto que o acordo de vontades surge como o meio adequado ao 

exercício de funções administrativas, de facto, a vinculação do cidadão ao seu conteúdo 

promove a aceitação da actividade administrativa pelo destinatário e, 

consequentemente, a eficiência desta última.   

1.3. Particularidades do Direito Tributário 

Tradicionalmente, a falta de igualdade entre os sujeitos da relação tributária e a 

natureza ex lege da obrigação subjacente, constituíam obstáculos intransponíveis a 

quaisquer pretensões de participação do contribuinte na actividade da administração675. 

                                                 

675 A este respeito afirma ENRICO MARELLO, L`accertamento con adesione, G. Giappichelli Editore, 

Torino, 2000, pág. 124: “Risulta incontestabilmente che nel passato la partecipazione al procedimento di 

accertamento ha incontrato scarsa fortuna nella legislazione”. 
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A concepção de tal relação como de poder, tinha subjacente a superioridade da 

administração sobre o cidadão. 

Deste modo, a protecção da vontade normativa dificultava quaisquer aspirações 

de participação que os contribuintes tivessem, sendo-lhes impostos vários deveres que 

exigiam uma “colaboração” forçada com a administração fiscal676. Na verdade, a 

intervenção do contribuinte na actividade da administração circunscrevia-se à 

transmissão da sua vontade quanto a algumas faculdades que normas impositivas 

estabeleciam. O que significa que, não podemos falar sequer de participação nas 

decisões da administração, mas de intervenção funcionalizada à mera cobrança de 

impostos677.  

Por conseguinte, só era possível a contraposição de interesses no momento da 

impugnação administrativa. Ou, dito de outro modo, a tutela do contribuinte 

encontrava-se somente no controlo de legalidade do acto final do procedimento678. 

Deste modo, não era possível concluir pela participação do contribuinte nas decisões 

que lhe diziam respeito679. 

Contudo, a fiscalidade massificou-se e, em consequência, a norma tributária não 

contém todos os parâmetros de decisão. Isto é, a actividade da administração não se 

limita a subsunção dos factos à norma, nem isso hoje seria possível. Na verdade, a 

complexidade económica e social dificulta ou impede mesmo, por mais sofisticado que 

seja o seu sistema informático, o acesso pela administração a elementos de facto 

necessários à aplicação do corpo normativo tributário680. Assim, a intervenção do 

                                                 

676 ENRICO MARELLO, L`accertamento con…,ob. cit, pág. 125. 
677 CARLO GARBARINO, Imposizione ed effettività nel…, ob. cit., pág. 191. 
678 CARLO GARBARINO, Imposizione ed effettività nel…, ob. cit., pág. 192. 
679 CARLO GARBARINO, Imposizione ed effettività nel…, ob. cit., pág. 195 e 196. 
680 V. sobre a inclusão dessa actividade de colaboração nas funções públicas, RAFAEL CALVO 
ORTEGA, Las actividades de colaboración de los privados…, ob. cit., pág. 63 a 66. 
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contribuinte é decisiva para a administração tributária tomar conhecimento de factos 

que possam preencher as normas de incidência. 

Em bom rigor, é cada vez mais o contribuinte que procede à interpretação e 

aplicação das normas por via da autoliquidação. Ou seja, tal processo aplicativo é 

conduzido pelo contribuinte e a administração tributária apenas intervém quando coloca 

em causa o seu acerto. 

Razão pela qual, é legítimo questionar como se terão estas alterações repercutido 

na participação dos contribuintes nas decisões da administração fiscal?  

O legislador, com o objectivo de aumentar a intensidade de tal participação, 

consagrou o contraditório no procedimento tributário. O contribuinte ficou então com 

um “veículo” para transmitir à administração a sua vontade, antes da decisão final do 

procedimento681. Deste modo, o contribuinte tem a possibilidade de teoricamente 

influenciar a decisão administrativa, sem que tenha necessidade de previamente a 

impugnar. Por outras palavras, o contribuinte pode defender os seus direitos subjectivos 

com a sua participação contraditória no procedimento. 

Mas esta concepção formal não é compatível com a massificação que caracteriza 

o Direito Tributário dos dias de hoje. É que, o contribuinte participa na definição da sua 

situação tributária682, ou seja, é parte integrante na aplicação da norma tributária. A 

                                                 

681 Sobre esta primeira de participação do contribuinte nas decisões que lhe dizem respeito observa assim 
CARLO GARBARINO, Imposizione ed effettività nel…, ob. cit., pág. 189: “Le prime forme di 

partecipazione si limitano ad attribuire al contribuente diritti (di essere informato di atti, di prendere 

visione di documenti, di essere convocato, di presentare osservazioni, etc.) a fronte dei quali si 

configurano obblighi dell`Amministrazione finanziaria (di infomare, di consentire la visione, di 

convocare, di valutare le osservazione), senza però prevedere la possibilità di giungere ad un accordo”. 
682 V. igualmente neste sentido, JOSÉ LUÍS SALDANHA SANCHES/JOÃO TABORDA GAMA, 
Audição-Participação-Fundamentação: a co-responsabilização do sujeito passivo na decisão tributária, 
in Livro de Homenagem a JOSÉ GUILHERME XAVIER DE BASTO, Coimbra Editora, 2006, pág. 284 
e IÑAKI BILBAO ESTRADA, Los acuerdos tendentes a la determinación…, ob. cit., pág. 63 a 65. 
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participação deste tem a virtualidade de adequar a decisão administrativa ao interesse 

público vertido na norma.  

Na verdade, em algumas hipóteses a administração tributária apenas actua em 

substituição, ou seja, quando conclua que a interpretação do contribuinte na norma 

tributária efectuada no contexto da autoliquidação não se afigura correcta.  

Em segundo lugar, em algumas ordens jurídicas, encontram-se positivados 

institutos que permitem a celebração de acordos com o contribuinte no procedimento 

tributário, ou seja, a decisão unilateral dá lugar a formas concertadas de aplicação da 

norma tributária, circunstância que favorece a sua aceitação pelos destinatários683. 

São precisamente estes os motivos que legitimam a outra forma de participação 

no procedimento, isto é, a participação substantiva ou colaborativa e se plasmam em 

acordos684. 

Todavia, qualquer um desses modelos prossegue finalidades distintas e 

insusceptíveis de renúncia por parte do legislador. Com efeito, a imposição dos deveres 

de colaboração ao contribuinte encontra-se orientada para ajudar a administração nas 

tarefas de correcta aplicação das normas tributárias. Correspectivamente, com o 

exercício do direito de audiência no procedimento, visa-se a adequação da decisão final 

da administração ao conjunto de normas que enformam o sistema tributário. 

Mas, apesar de ter sido esta a linha de evolução, não podemos renunciar a 

qualquer uma, uma vez que ambas contribuem para o “desenho” de um sistema 

estruturado com vista a alcançar um fim bem delimitado, a correcta aplicação da norma 

                                                 

683 MARÍA LUISA GONZÁLEZ-CUÉLLAR SERRANO, Los procedimientos tributarios:…, ob. cit., 
pág. 102. 
684 CARLO GARBARINO, Imposizione ed effettività nel…, ob. cit., pág. 189. 
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tributária ao caso concreto685. Na verdade, em cada um desses modelos identificam-se 

mais-valias em momentos distintos da aplicação do sistema tributário. 

Em bom rigor, o modelo de participação explicar-se-á também pela dogmática 

tributária vigente em cada um desses períodos de evolução do Direito Tributário. Com 

efeito, a desigualdade entre os sujeitos, fruto de uma concepção histórica da relação 

tributária como de poder, para além de ser geradora de uma desconfiança mútua, 

impediu que se contemplassem figuras que tornassem efectiva essa mesma participação. 

Os acordos tributários, fórmula de participação colaborativa seriam afastados pela 

interpretação vigente dos princípios constitucionais estruturantes do Direito Tributário, 

como o da legalidade, igualdade, capacidade contributiva e indisponibilidade do crédito 

tributário. 

A nosso ver, identificamos na nossa ordem jurídica fundamento normativo 

compatível com a participação colaborativa do contribuinte na sua situação tributária, o 

art. 59.º da LGT686. Nesta sentido afirma GUERREIRO687: “O princípio da 

colaboração, além de uma função garantística, visa reforçar a eficácia da actividade 

tributária e o controlo político exercido pelos cidadãos sobre uma Administração que 

se quer aberta”. 

Mais, os acordos tributários favorecem a segurança jurídica, pois com a 

possibilidade do contribuinte fixar com a administração certos aspectos, afasta-se a 

decisão unilateral da administração na concretização do interesse público, cuja natureza 

pode gerar alguma resistência no cumprimento. É, neste estádio de substituição da 

                                                 

685 Nesta linha, afirma MARIA TERESA MOSCATELLI, Moduli consensuali e istituti…,ob. cit., pág. 18  
e 19 que: “Le due funzioni tuttavia non sono tali da escludersi a vicenda, poiché può bem accadere che il 

medesimo intervento svolga entrambi i ruoli, risultando nel contempo di garanzia per il soggetto 

interessato e strumentale alla migliore realizzazione dell`interesse pubblico”. 
686 Ainda que na actual prática, em geral, a administração o veja como um mero obstáculo formal à 
conclusão do procedimento tributário.  
687 ANTÓNIO LIMA GUERREIRO, Lei Geral Tributária. Anotada, Rei dos Livros, 2000, pág. 268. 
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decisão unilateral pela participação activa, envolvendo um diálogo abrangente com os 

contribuintes, que estamos.  

Por isso é de chamar à colação a conclusão de DELGADO PIQUERAS688 

formulada em 1995: “…parece a todas luces conveniente hacer emerger la 

contractualidad administrativa oficiosa a la superficie de la realidad jurídica, hacerla 

transparente y legítima; no sólo para darle cobertura legal, también para respaldar la 

honorabilidad de las personas particulares, funcionarios y autoridades involucradas”. 

Mas não nos podemos desviar do nosso objectivo central, apurar se à luz da 

nossa ordem jurídica podem ser implementados no Direito Tributário os acordos 

tributários e a arbitragem, enquanto meios de prevenção e resolução de litígios? 

Todavia, antes da resposta a tal questão julgamos ser útil concretizar o que pretendemos 

sob o nomen, métodos alternativos de resolução de conflitos. 

2. Técnicas convencionais e meios alternativos de resolução de conflitos 

– delimitação conceptual 

O sistema tradicional de resolução de conflitos que opõem a administração 

pública e os cidadãos assenta, nos sistemas continentais, no binómio recurso 

administrativo/recurso contencioso. Por conseguinte, perante um acto administrativo 

que não esgote o poder administrativo, cabe impugnação administrativa e do acto de 

indeferimento desta, cabe recurso contencioso. Ou, dito de outro modo, a controvérsia é 

resolvida de forma heterocompositiva, com a utilização da garantia jurisdicional pelo 

administrado.  

                                                 

688 FRANCISCO DELGADO PIQUERAS, La terminación convencional del procedimiento…, ob. cit., 
pág. 156. 
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Contudo, o processo judicial não é o único meio de acesso à Justiça, ao seu lado 

surgem hoje outros métodos que permitem aos cidadãos resolver controvérsias jurídicas 

à margem dos tribunais judiciais, como são disso exemplo, a arbitragem e a mediação, 

instituições que nos últimos tempos têm despertado interesse em vários ramos do 

Direito Público pelas ordens jurídicas de referência na Europa. 

São três as vias para resolver as controvérsias jurídicas entre os sujeitos que 

compõem a sociedade, a tutela privada, a autocomposição e a heterocomposição689, 

sendo que nesta última inclui-se mesmo a resolução judicial daquelas. 

Quanto à primeira, a tutela privada, não é mais do que a solução da controvérsia 

pela força, a solução da controvérsia tem origem no sujeito com maior força para a 

impor. Acontece que, a dimensão social do homem exige que tal poder seja transferido 

para um órgão institucional próprio na estrutura do Estado, o tribunal. A comunidade 

organizada em Estado fica assim incumbida de resolver os litígios que surjam no seu 

interior, através de órgãos criados para tal fim e que integram a sua estrutura, os 

tribunais. Impera então a autoridade do colectivo e cuja agregação da sociedade ao 

mesmo exige a renúncia à justiça privada690. Por outras palavras, a paz jurídica afasta, 

salvo hipóteses excepcionais, o uso da força, pois a defesa privada está, com o advento 

da teoria do contrato social emergente da revolução francesa, reservada hoje a hipóteses 

marginais em qualquer ordem jurídica, porquanto, consiste numa via de exercício de 

Justiça pelo mero recurso à força. 

De outro lado, na via heterocompositiva de resolução de controvérsias é um 

terceiro, provido de poder de autoridade com origem na lei ou por contrato entre as 

partes, e por isso, num plano superior às partes, que a dirime. Na primeira hipótese, no 

                                                 

689 V. sobre as mesmas ALEJANDRO HUERGO LORA, La resolución extrajudicial de conflictos en el 

Derecho Administrativo, Publicaciones del Real Colegio de España, Bolonia, 2000, pág. 21.  
690 PAULA COSTA SILVA, A nova face da Justiça. Os meios extrajudiciais de resolução de 

controvérsias, Coimbra Editora, Lisboa, 2009, pág. 20. 
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âmbito de um processo judicial e na segunda, pela arbitragem. No que concerne 

especificamente à arbitragem, nada impede que as partes se coloquem de acordo para 

confiar a resolução da controvérsia já surgida ou que venha a surgir a uma ou mais 

pessoas, em matérias que estejam na disponibilidade destas e apurando-se a solução 

final a partir do direito constituído, constituindo desta forma uma alternativa à 

jurisdição estadual.  

Por último, na autocomposição, o dissídio é resolvido pelo ajustamento da 

vontade das partes ou pela renúncia às posições processuais que as partes pretendiam 

valer, sem que exista a intervenção imperativa de um terceiro ou que qualquer uma 

delas imponha a sua vontade. Para alcançar esses resultados, o autor pode renunciar ao 

direito que pretende exercer ou, de outro lado, o réu pode reconhecer o direito que 

aquele se arroga titular. Sendo certo que a renúncia a tal pretensão não advém de uma 

imposição coactiva da outra parte. Os meios para os obter podem ir de uma mera 

decisão nesse sentido a uma negociação sem intermediários, é o caso de renúncia, 

desistência para aquela decisão ou a mediação e a conciliação para a transacção691.  

Em conclusão, se a transacção e a conciliação são meios de natureza 

autocompositiva de resolução de litígios, a arbitragem tem natureza heterocompositiva. 

No âmbito das relações jurídico-tributárias, a actual complexidade da dinâmica 

social692, a crescente utilização de conceitos jurídicos indeterminados, a ineficácia do 

sistema jurisdicional de resolução de conflitos, a inércia da administração perante um 

                                                 

691 A doutrina tende a autonomizar a conciliação como procedimento e o próprio resultado deste, a 
transacção, v. neste sentido  ALEJANDRO HUERGO LORA, La resolución extrajudicial de conflictos 

en el…, ob. cit.,  pág. 19. 
692 Neste particular aponta JUAN ANTONIO GARDE ROCA, Apresentação da obra Convencíon y 

arbitraje en…, ob. cit., pág. 8 que perante as modificações ocorridas na sociedade os agentes 
administrativos, na sua tarefa de prossecução do interesse público têm de ultrapassar o sistema tradicional 
de administração em que lhes compete uma mera tarefa de subsunção. Para tanto, devem procurar 
determinar o interesse público em cada momento da sua actuação. Factor este que implica o crescimento 
exponencial das relações entre a administração e os cidadãos e dos litígios delas emergentes. 
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conflito e a modificação da sua posição perante a sociedade e a lei, são factores que 

contribuíram para a admissibilidade de acordos no procedimento administrativo e em 

algumas ordens jurídicas continentais, inclusivamente, no procedimento tributário, 

como é o caso de Itália e de Espanha, com o accertamento con adesione e as actas con 

acuerdo. Tais institutos, ao envolverem a aplicação concertada do direito, constituem 

igualmente se não um meio de resolução de uma controvérsia entre o contribuinte à 

administração, pelo menos têm o condão de aproximar as partes da relação, quanto à 

interpretação e aplicação das normas do nosso ramo de ciência jurídica, no âmbito do 

procedimento. É importante referir ainda que nestas técnicas convencionais, perante a 

sua relação com o acto consequente, cabem não só os acordos endoprocedimentais, 

como também os substitutivos do próprio acto administrativo ou tributário. Isto é, tal 

designação deve incorporar não só a concertação entre as partes preparatória do acto 

final, como também do acordo que substitui a actuação administrativa unilateral.  

Ora, no objecto do nosso estudo cabe ainda aqueles institutos que constituem 

uma alternativa à heterocomposição judicial, mais concretamente, a arbitragem. Assim, 

pretendemos não só estudar a possibilidade de introduzir na nossa ordem jurídica os 

acordos tributários, como também as linhas estruturantes do regime jurídico da 

arbitragem tributária, instituída na nossa ordem jurídica já no decurso da elaboração do 

presente estudo.  

Não é unívoca a natureza jurídica de tais “acordos tributários”, isto é, nem toda a 

doutrina conclui pela sua contratualidade693. Ainda assim, é possível observar que a sua 

                                                 

693 A este respeito observa JUAN CALVO VÉRGEZ, Los acuerdos fiscales en el Derecho Tributario. 
Especial referencia al tratamiento de las fórmulas convencionales de terminación de los procedimientos 

tributarios en el proyecto de ley para la reforma de la Ley General Tributaria: aspectos sustantivos y 

procedimentales, in Estudios Financieros, n.º 249, 2003, pág. 140: “Por lo que respecta al sentido del 

término «transacción», como es sabido, la transacción presupone un contrato que exige recíprocas 

concesiones de las partes, lo que exclue su validez en un campo como el fiscal, en el que la 

Administración aparece vinculada por el principio de indisponibilidad; es cierto que, en la práctica, un 

determinado acuerdo puede ser  fruto de rectificaciones y de ajustes a partir de unas posiciones iniciales 

de las partes(Administración y contribuyente); sin embargo, esto no significa que quepa reconocer 
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nota típica é o acerto de vontades das partes da relação, acerca de um facto passado ou 

futuro, consenso esse limitado pelo princípio da legalidade, que dispõe que apenas a lei 

é fonte geradora de obrigações tributárias694. Ou seja, independentemente da natureza 

jurídica dos acordos, isto é, se são um contrato, negócio jurídico bilateral ou acordo 

procedimental, relevante, para o nosso estudo, é que a vontade dos contribuintes 

produza efeitos jurídicos. 

Na verdade, a complexidade da realidade social e económica em que se aplicam 

as normas de Direito Tributário, conduz o legislador a estender ao máximo a 

elasticidade da norma, prática que é geradora de múltiplas dúvidas de interpretação. Ou, 

dito de outro modo, a norma tributária é então o embrião de uma pluralidade de sentidos 

interpretativos, todos eles válidos à luz das regras de hermenêutica jurídica. 

Mais, o processo de globalização da Economia, associado à difusão das novas 

tecnologias de informação constitui igualmente um obstáculo adicional para a 

administração tributária traçar o recorte dos factos, ou seja, indagar se os mesmos 

preenchem as normas de incidência. Isto é, a complexidade do campo de aplicação das 

normas tributárias é fonte de incerteza fáctica. 

Essas situações de incerteza fáctica e jurídica têm aptidão litigiosa, é 

precisamente neste contexto que as principais controvérsias de índole tributária têm a 

sua fonte. Assim pode afirmar-se que uma das alternativas à decisão unilateral da 

administração tributária consiste na celebração de acordos tributários. É neste contexto 

que a administração pode procurar concertar a sua vontade com a do particular e assim 

                                                                                                                                               

dentro del ámbito fiscal una «institucionalización» de estas recíprocas concesiones entre las partes”. O 
autor estima que a mera alteração das posições iniciais não deve ser equiparada à concessão típica do 
contrato de transacção. 
694 ISAAC MERINO JARA, Los acuerdos fiscales, in Estudios de Derecho Financeiro y Tributario en 
homenaje al profesor CALVO ORTEGA (Coord. por ISIDORO MARTÍN DÉGANO/ANTONIO 
VAQUERA GARCÍA/GERARDO MENÉNDEZ GARCÍA), Vol. I, 2005, pág. 768 a 772 e JUAN 
CALVO VÉRGEZ, Los acuerdos fiscales en el Derecho Tributario. Especial…, ob. cit.,  pág. 139. 
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evitar o nascimento de um litígio com os contribuintes, na medida em que se garante a 

aceitação do conteúdo da decisão final pelo contribuinte. É que, o contribuinte que 

celebrou o acordo com a administração não pode, regra geral, proceder à sua 

impugnação, na medida em que expressou o seu consentimento quanto ao conteúdo 

daquele. Ou, dito de outro modo, a sua vontade contribui para a conformação da relação 

jurídica. 

De outro lado é ainda corrente utilizar-se a expressão “métodos alternativos de 

resolução de conflitos”, sendo certo que nesse caso a alternatividade inculca um 

referente e este não pode deixar de ser o tribunal. 

Na verdade, a proximidade entre as referidas acepções é sustentada pela 

doutrina695 que advoga que os acordos tributários devem ser incluídos num movimento 

de maior dimensão, originário dos Estados Unidos da América e que é conhecido como 

Alternative Dispute Resolution Movement. Em tal conformidade, a alternativa que a 

expressão “métodos alternativos de resolução de conflitos tributários” respeita não só 

aos meios que estão em relação de alternatividade com o recurso contencioso, como 

também aos acordos que resultam da aplicação concertada dos poderes administrativos 

e que neste sentido podem substituir a decisão unilateral da administração.  

Ainda assim, apesar de a doutrina utilizar a expressão meios alternativos de 

resolução de controvérsias, julgamos que estes são indiscutivelmente meios de acesso à 

                                                 

695 ANTONIA AGULLÓ AGÜERO, La introducción en el Derecho Tributario español de las fórmulas 

convencionales previstas en la Ley 30/1992, in Convención y arbitraje en el Derecho Tributario (Coord. 
por GABRIEL ELORRIAGA PISARIK), Instituto de Estudios Fiscales – Marcial Pons, 1996, pág. 
181:”La finalización convencional o la introducción de fórmulas convencionales en los procedimientos 

administrativos, así como el establecimiento de mecanismos alternativos sean o no transaccionales para 

la resolución de conflictos, que prevén respectivamente los arts. 88 y 107 de la Ley 30/1992, de 26 de 

noviembre, se inscriben, no obstante la prudencia de sus previsiones, dentro de un movimiento de 

dimensiones mucho más amplias que busca la eficacia al margen del sistema legal, sustituyendo la 

contradicción por la colaboración”. Na mesma linha CÉSAR GARCÍA NOVOA, Mecanismos 

alternativos para la resolución…, ob. cit., pág. 150. 
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Justiça e, como tal, poder-se-á igualmente designá-los como meios complementares de 

resolução de litígios696. 

Por conseguinte, é preciso sistematizar este objecto de trabalho, sendo para tanto 

necessário utilizar um critério classificatório, a alternatividade em relação a uma 

solução heterocompostiva judicial ou à decisão unilateral da administração pública. 

Assim, estarão a partir de agora sobre o nosso olhar, aqueles métodos que procuram a 

autocomposição, enquanto via para evitar um conflito ou para colocar um ponto final 

neste, mediante o acordo de vontades entre a administração e o cidadão e, de outro lado, 

os métodos que traduzem uma alternativa à heterocomposição judicial, através da 

intervenção imperativa de um terceiro na resolução do conflito697. Ou, dito de outro 

modo, a possibilidade de celebração de acordos entre a administração e o contribuinte 

no procedimento tributário ou após a sua conclusão e a possibilidade de arbitragem no 

Direito Tributário.  

No Direito Administrativo não tem hoje sentido a discussão sobre a 

admissibilidade dos actos administrativos de natureza consensual e contratos698, não só 

como excepção à teoria da unilateralidade da actuação da administração, como também 

contratos strictu sensu. A verdade é que no Direito Tributário a questão não é tão 

pacífica. Com efeito, como já escrevemos noutro local deste trabalho, a tradicional 

                                                 

696 Neste sentido, afirma PAULA COSTA SILVA, A nova face da…, ob. cit., pág. 19, que os contornos 
do direito de acesso à Justiça modificaram-se, não é hoje somente um direito de acesso aos tribunais 
estaduais, mas de acesso ao Direito, de preferência sem passagem pelos tribunais. 
697ANTONIO LOPÉZ DÍAZ, Discrecionalidad administrativa y autocomposición de intereses en materia 

tributaria, Arbitraje en materia tributaria, in Memorias XXII Jornadas Latinoamericanas de Derecho 
Tributario, Tomo 2, Quito, 2004, pág. 419. 
698 Não é pacífica entre a doutrina a natureza jurídica daqueles institutos jurídicos que podemos agrupar 
sob o nomen de acordos procedimentais, ou seja, se constituem uma tipologia diferente de actos 
administrativos perante a sua estrutura consensual ou mesmo contratos, v. designadamente sobre o 
problema, ÁNGELES DE PALMA DEL TESO, Los acuerdos procedimentales…, ob. cit., pág. 239 a 
251; FRANCISCO DELGADO PIQUERAS, La terminación convencional del procedimiento…, ob. cit., 
pág. 63 a 85; e LUCIANO PAREJO ALFONSO, El artículo 88 de la ley 30/1992, de 26 de 

Noviembre:…,ob. cit., pág. 33 a 49. 
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indisponibilidade dos créditos tributários constitui, para alguns, obstáculo 

intransponível à previsão da transacção e da arbitragem no nosso ramo de ciência 

jurídica699.  

Em conclusão, pretendemos estudar através da designação, “métodos 

alternativos de resolução de litígios”, a celebração de acordos tributários enquanto meio 

que permite evitar o conflito logo numa fase embrionária ou se o mesmo já existe, pôr-

lhe fim700. Isto é, se o legislador nacional pode prever um instituto que a corporize. De 

igual modo, releva ainda para a boa execução dos objectivos iniciais deste trabalho, o 

estudo das características da arbitragem tributária e o regime jurídico entretanto 

positivado de tal método de composição extrajudicial da controvérsia. 

Em tais termos, é necessário perceber se este ou outros receios têm hoje base de 

sustentação jurídica para afastar os acordos tributários e a arbitragem do direito dos 

impostos. Em tal tarefa devemos começar pelos princípios constitucionais e pelo 

enquadramento legislativo próximo. 

3. A harmonização das técnicas convencionais de resolução de litígios e 

da arbitragem com a dogmática constitucional e infraconstitucional 

tributária 

A concretização do actual Estado de Direito exige, como vimos, a efectiva 

participação dos cidadãos na tomada de decisões públicas. Mas terão as técnicas 

convencionais de resolução de litígios e a arbitragem, no domínio tributário, viabilidade 

                                                 

699 V. n.º 3.3., do Capítulo III. 
700 Isto é, no pressuposto de que é possível verificar-se um conflito de interesses logo na fase 
administrativa de aplicação das normas. 
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constitucional? A resposta à questão exige que se analise se as ditas técnicas alternativas 

de resolução de litígios têm aptidão para violar alguns dos princípios específicos da 

actual dogmática tributária, com previsão constitucional, como também legal. 

Procuraremos, assim, neste ponto averiguar se essas técnicas de resolução de 

litígios terão viabilidade constitucional e legal, para isso analisaremos isoladamente 

cada um dos princípios, embora não nos esquecendo, quando as ligações que entre eles 

se estabelecem ou justifiquem, de proceder a uma análise conjunta dos mesmos. Até 

porque, os princípios jurídicos vertidos numa lei fundamental não são como sustenta 

BULIT GOÑI701: “…compartimientos estancos, sino que más bien integran, 

confundiéndose o fundiéndose a veces en sus delimitaciones, un arsenal conceptual al 

que debe ajustar sus actos el Estado de Derecho en cualquiera de sus manifestaciones, 

en especial, lo que atañe a la materia impositiva, cuando actúa respecto de los 

particulares. Cada un de esos principios se ensambla en relaciones de implicancia con 

los demás, y todos juntos se armonizan, entre sí con otros principios, en lo que bien ha 

sido llamado el programa de la Constitución”. 

Mais, como sustenta GUIMARÃES702, a falta de previsão expressa dos 

princípios fundamentais de tributação não significa que os mesmos não existam 

enquanto critérios conformadores da actividade legislativa e da própria administração. 

Embora tenham outra consistência quando integram uma concreta norma jurídica, pois 

tal opção, para além de cercear dúvidas quanto ao seu campo de aplicação, reforça a sua 

irradiação normativa. 

Assim, estruturaremos o nosso trabalho da seguinte forma, em primeiro lugar, 

abordaremos os princípios fundamentais de tributação, mormente, com a análise da 

legalidade, igualdade, capacidade contributiva e dos princípios que destes derivam, isto 

                                                 

701 Apud, RUBÉN ASOREY, El principio de seguridad jurídica en el…, ob. cit., pág. 173. 
702 VASCO BRANCO GUIMARÃES, Princípios gerais de fiscalidade, in Lições de Fiscalidade (Coord. 
JOÃO RICARDO CATARINO e VASCO BRANCO GUIMARÃES), Almedina, 2012, pág. 47 e 48. 
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é, o princípio da indisponibilidade de créditos tributários e o princípio da segurança 

jurídica ou protecção da confiança. Por último, face à proximidade com o problema em 

investigação, abordaremos alguns princípios de natureza constitucional geral, mas com 

aplicação ao Direito Tributário, mais concretamente, o princípio da tutela jurisdicional 

efectiva e o princípio da eficiência administrativa. 

Finalmente, abriremos pontos específicos para análise do quadro constitucional e 

legal próximo com a possibilidade de utilização da arbitragem para dirimir 

controvérsias entre as partes da relação tributária, abordando, sempre que necessário os 

problemas específicos que surgem na concatenação de princípios como o da legalidade, 

o da tutela jurisdicional efectiva e o normativo que consagra a indisponibilidade de 

crédito tributário. 

3.1. Princípio da legalidade 

De acordo com este princípio, a definição dos aspectos essenciais do imposto é 

da competência da Assembleia da República703, a reserva de lei formal. Assim, a 

regulação da incidência, taxa, benefícios fiscais e garantias do contribuinte encontram-

se sujeitas ao princípio da legalidade tributária704.  

                                                 

703 O art. 165.º, n.º 1, alínea i) da CRP dispõe que é da exclusiva competência da Assembleia da 
República legislar sobre a criação de impostos. Embora, no n.º 2 do mesmo normativo se preveja 
autorizar o Governo a legislar sobre essas matérias, na condição de a lei de autorização legislativa definir 
o objecto, o sentido, a extensão e a duração da autorização. 
704 A redacção do art. 103.º, n.º 3 da CRP conduziu alguma doutrina a sustentar que a reserva estendia-se 
à liquidação e à cobrança. Para isso sustentam que: a) Seria destituído de qualquer sentido lógico o 
legislador referir-se à reserva nos seus dois corolários de conteúdo, lei formal e lei material e; b) Existem 
constituições europeias de países do nosso espectro dogmático que incorporam na reserva, a liquidação e 
a cobrança, v. sobre o problema ANTÓNIO BRAZ TEIXEIRA, Princípios de Direito Fiscal, Almedina, 
1993, pág. 93 a 95. A nosso ver, não há motivos para tal extensão, o supra referenciado normativo 
consiste num exemplo de má técnica legislativa, pois na parte final do art. 103.º, n.º 3 da CRP o objectivo 



CAPÍTULO III – MEIOS CONVENCIONAIS E ALTERNATIVOS DE RESOLUÇÃO DE LITÍGIOS 

TRIBUTÁRIOS 

342 

 

O sentido tradicional do princípio inculca a ideia de auto-tributação, ou seja, de 

que os impostos têm de ser autorizados por aqueles que os devem suportar através dos 

seus representantes no órgão titular do poder legislativo. Desta reserva de lei resulta que 

não podem ser exigidos tributos pela administração sem que estejam previamente 

definidos por lei anterior. Por outras palavras, não há imposto que não tenha refracção 

legal (nullum tributum sine lege), nisto consiste a denominada tipicidade tributária, é 

pela verificação dos pressupostos que se encontram definidos na lei que, nessa exacta 

medida, é possível proceder à tributação. Assim, constitui um obstáculo intransponível a 

tal actividade a não verificação desses pressupostos. 

Outro corolário da legalidade tributária consiste na preeminência da lei, ou seja, 

os sujeitos da relação tributária devem obediência à lei. Em tal conformidade, é a lei que 

delimita o campo de actuação válida em que aqueles se podem mover. Com efeito, a 

importância da matéria regulada legitima a instituição duma garantia constitucional e a 

sua regulação através de lei. Mas não só, o pagamento de impostos envolve uma ablação 

do património do contribuinte, ou seja, implica uma limitação à sua liberdade 

patrimonial, por isso, a regulação dos pressupostos de facto do imposto e das 

consequências jurídicas resultantes do seu preenchimento encontram-se reservadas à lei, 

de tal forma que a vontade da administração e do contribuinte na aplicação da lei 

tributária será irrelevante. Isto é, a regulação normativa deve conter o fundamento da 

conduta da administração e todos os critérios de decisão ao caso concreto, no sentido de 

que a decisão da administração resulta da aplicação mecânica de tais critérios àquele 

caso. Em tal conformidade, a administração na sua actuação, encontra-se vinculada a 

observar o princípio da legalidade, entendido como o respeito ao conteúdo das normas 

que integram o ordenamento jurídico. Neste particular, o princípio relaciona-se com o 

                                                                                                                                               

do legislador parece ter sido querer abrir a possibilidade de construção normativa aos vários órgãos com 
possibilidade de fazer leis no domínio do direito dos impostos, sendo assim admissível não só a lei e o 
Decreto-Lei com autorização prévia da assembleia da República, como também o Decreto-Lei do 
Governo e o Decreto-Legislativo Regional. 
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da legalidade da actuação administrativa. Em suma, o princípio manifesta-se sob duas 

vertentes, a reserva de lei e a legalidade administrativa ou preeminência da lei705. 

Mais, a doutrina identifica e distingue na reserva de lei a forma do conteúdo. 

Assim, quanto à forma, há reserva de lei material quando a imposição seja autorizada 

por diploma de natureza genérica, independentemente da forma ou nomen legal que 

revista. De outro lado, há reserva de lei formal, quando a lei que autoriza o 

comportamento impositivo da administração seja uma lei com origem no nosso órgão 

legislativo por excelência, a Assembleia da República. 

No que respeita ao conteúdo, há reserva absoluta de lei quando nesta se exija que 

contenha o modus operandi da actuação da administração na imposição, não lhe 

deixando qualquer margem ou disponibilidade em tal actividade. Doutro modo, há 

reserva relativa quando a lei estabelece o fundamento geral da actuação da 

administração, fixando-se os demais critérios de aplicação ao caso concreto, por fontes 

de grau hierárquico inferior.  

Na nossa ordem jurídica o princípio da legalidade emerge como reserva absoluta 

de lei formal706. A reserva de lei formal, impõe que em matéria de impostos a regulação 

dos mesmos se concretize por intermédio de lei da Assembleia da República ou por um 

decreto-lei do Governo, mediante prévia autorização de tal órgão soberano. De outro 

lado, a reserva absoluta de lei, exige que a lei fiscal contenha os critérios de decisão dos 

                                                 

705 Para uma análise exaustiva ao princípio e sua particular configuração no nosso ordenamento jurídico v. 
NUNO SÁ GOMES, Lições de…,ob. cit., pág. 29 a 124; VASCO BRANCO GUIMARÃES, Princípios 

gerais da Fiscalidade, in Lições de Fiscalidade (Coord. por JOÃO RICARDO CATARINO e VASCO 
BRANCO GUIMARÃES), Almedina, 2012, pág. 55 a 66; VASCO BRANCO GUIMARÃES, 
Retroactividade da lei fiscal. Admissibilidade e Limites, Associação Académica da Faculdade de Direito 
de Lisboa, Lisboa, 1993, pág. 36 a 40; JOSÉ CASALTA NABAIS, O dever fundamental de…,ob. cit., 
pág. 321 a 394; DIOGO LEITE CAMPOS/MÓNICA LEITE CAMPOS, Direito…, ob. cit., pág. 209; 
ANTÓNIO BRAZ TEIXEIRA, Princípios de Direito…,ob. cit., pág. 91 a 97; e PEDRO SOARES 
MARTÍNEZ, Direito…, ob. cit., pág. 106 a 108. 
706 NUNO SÁ GOMES, Lições de…, ob. cit., pág. 35 e DIOGO LEITE CAMPOS/MÓNICA LEITE 
CAMPOS, Direito…, ob. cit., pág. 208. 
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casos concretos, pelo que, a sua aplicação efectuar-se-ia recorrendo a uma mera 

operação de dedução do vertido na lei, ou seja, não tem a administração qualquer 

disponibilidade criadora dos mesmos707.  

Em tais termos, o fundamento para defender a inadmissibilidade das técnicas 

convencionais por violação do princípio é intuitivo. Ora, em primeiro lugar, se o 

fundamento e critérios de actuação da administração tributária encontra-se fixado na lei, 

não é admissível o acordo sobre os mesmos. Até porque a administração, na sua tarefa 

de aplicação, encontra-se vinculada ao conteúdo da norma impositiva. 

Mais, estando a obrigação tributária prevista na lei, fácil é de entender que a 

concertação sobre alguns dos seus elementos tem subjacente uma nova determinação do 

seu conteúdo, em resultado do consenso entre a administração e o contribuinte. Isto é, a 

admissibilidade da harmonização de interesses pelos sujeitos da relação tributária num 

contrato, dispondo sobre aspectos da obrigação tributária, tem por consequência a 

substituição da vontade parlamentar pela vontade daqueles. Em tais termos, essa 

concertação sobre o modo de aplicação da obrigação aos factos, produziria sempre uma 

violação ao conteúdo da obrigação tributária.  

Todavia, repetimos, o Direito Tributário dos nossos tempos aplica-se a uma 

realidade social em constante mutação, o que dificulta a tarefa do legislador. Acontece 

que, em resultado dessas mudanças, é muito difícil garantir a estabilidade normativa e a 

segurança jurídica, como as injunções constitucionais sobre a matéria exigem.  

Outro dos efeitos da inquietude da sociedade em que vivemos consiste na 

imprecisão semântica das normas jurídicas e no recurso a conceitos jurídicos 

indeterminados, que hoje são um lugar comum em qualquer ordem jurídica tributária. A 

                                                 

707 Sendo certo que como assinala CLEMENTE CHECA GONZÁLEZ, La crisis del principio de reserva 

de ley…, ob. cit., pág. 5 a 40, o princípio de reserva de lei encontra-se em crise em virtude da progressiva 
perda de importância dos parlamentos nacionais no sistema político. 
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actual complexidade do campo de aplicação do Direito Tributário tem conduzido o 

legislador ao objectivo de prevenir comportamentos de evitação e a utilizar formulações 

legislativas que promovem a concretização dos conceitos por via interpretativa708. Ou 

seja, a lei, muitas das vezes, não é tão precisa como exige o princípio da segurança 

jurídica.  

Em suma, como sustenta SERRANO ANTÓN709, a concepção tradicional do 

princípio da legalidade, assente em factos e direito determinado está em crise. Pelo que, 

não é possível a interpretação do princípio em análise com premissas que não têm hoje 

validade. Na verdade, como já constatamos710, não será estranho encontrar conflitos 

entre os sujeitos da relação tributária, com origem na dificuldade da administração 

comprovar a existência do facto tributário e os respectivos contornos, na semântica e 

conceitos previstos na lei e nas interpretações que da mesma resultam711. O incremento 

das margens de decisão da administração, na interpretação jurídica, aumentou 

objectivamente o risco de nascimento de um litígio. Por isso, defendemos que a 

concertação entre a administração e o contribuinte na aplicação da norma tributária em 

nada ofende qualquer uma das dimensões do princípio da legalidade. 

                                                 

708 Neste sentido afirma: JUAN ZORNOZA PÉREZ, ¿Qué podemos aprender de las experiencias 

comparadas?, in Convención y arbitraje en el Derecho Tributario (Coord. por GABRIEL ELORRIAGA 
PISARIK), Instituto de Estudios Fiscales – Marcial Pons, 1996, pág. 167, “…conviene recordar que la 

creciente complejidad de la realidad social y económica sobre la que inciden las normas tributarias 

dificulta cada vez en mayor medida que toda la actividad administrativa esté rigurosamente 

predeterminada por la ley, y que la aplicación de las leyes no puede concebirse como un proceso 

mecánico…”. 
709 FERNANDO SERRANO ANTÓN, La terminación convencional de procedimientos…, ob. cit., pág. 
69. 
710 V. n.º 1.1. do Capítulo I. 
711 Por isso defende MARÍA LUISA GONZÁLEZ-CUÉLLAR SERRANO, Los procedimientos 

tributarios:…, ob. cit., pág. 176: “En el Estado social y democrático de Derecho actual el principio de 

legalidad no puede constituir el único criterio legitimador de la actuación administrativa, como 

consecuencia de la incapacidad del ordenamiento jurídico para contemplar todas las soluciones  de 

manera inequívoca”. 
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Quanto à primeira, a admissibilidade constitucional das técnicas convencionais 

de resolução de litígios tributários, não implica qualquer renúncia às prescrições 

legislativas vertidas na lei, mas às dúvidas e incerteza que da mesma resultam. Não se 

pretende com esta conclusão contestar que é a lei que concretiza os elementos da 

obrigação tributária, ou seja, quem são os seus sujeitos, o facto tributário, a matéria 

tributável e o imposto, mas constatar uma realidade inquestionável, a lei, na definição 

dos elementos da obrigação tributária não é, nem pode ser completa, o que legitima a 

criação de alguns espaços de conflito entre os sujeitos712.  

Sendo certo que essa incerteza não tem uma fonte exclusivamente legislativa, 

como vimos, a actual complexidade social origina também dificuldades à administração 

no acesso à informação sobre a ocorrência de factos tributários e na sua valoração. É 

precisamente para sanar esses conflitos que devem aceitar-se no nosso ramo de ciência 

os métodos alternativos de resolução de conflitos. Ou, dito de outro modo, deve 

privilegiar-se a paz jurídica em prejuízo da incerteza.  

Em tal conformidade, naquelas hipóteses em que o legislador utiliza na 

concretização da norma tributária, formulações jurídicas incertas, valorações e medições 

da mesma natureza, administração e contribuinte, de forma consensual, devem poder 

concretizar esses aspectos controvertidos, afastando a incerteza que a sua utilização 

provocou713. Ou seja, não se pretende renunciar aos elementos da obrigação tributária 

que foram definidos por lei, mas modelar o quantum da dívida ao conteúdo da norma.  

                                                 

712 Sobre a questão observa JOÃO TABORDA GAMA, Contrato de transacção no…, ob. cit., pág. 666: 
“As fronteiras mais fluídas do tipo e a sua maior aproximação à realidade, por maior abrangência, 

fazem dele o elemento ideal de uma norma que, vendo-se obrigada a abandonar a pretensão de 

igualdade e de universalidade, por ser impossível tributar cada um pela medida justa, optou pela 

definição do seu âmbito dentro «do possível» ”.  
713 Nesta linha, JOÃO TABORDA GAMA, Contrato de transacção no…,ob. cit., pág. 661 a 666; JUAN 
RAMALLO MASSANET, La eficacia de la voluntad de las partes…, ob. cit., pág. 235; YOLANDA 
MARTÍNEZ MUÑOZ, Las actas con acuerdo en la…, ob. cit., pág. 185; e FERNANDO SERRANO 
ANTÓN, La terminación convencional de procedimientos…, ob. cit., pág. 89. 
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Em segundo lugar, estes mecanismos aplicam-se noutras ordens jurídicas 

continentais, como é o caso de Itália e Espanha, a situações de conflito entre a 

administração e o contribuinte e onde tem naturalmente validade o princípio da 

legalidade. 

De outro lado, a realidade demonstra que a administração não é um mero 

autómato na aplicação da lei, sobretudo, repete-se, quando esta utiliza frequentemente 

conceitos jurídicos indeterminados na norma tributária ou quando tais normas envolvam 

uma margem de valoração da administração, o que exige um reforço da actividade 

interpretativa. É precisamente neste campo que a administração e o contribuinte, 

mediante prévia previsão legislativa714, podem determinar de forma concertada o crédito 

tributário. Em tal conformidade, essa actuação da administração é legal, na medida em 

que é a própria lei que legitima o recurso ao acordo. 

Em resumo, se pelo princípio de reserva de lei o legislador verte os elementos 

essenciais para a determinação da obrigação tributária, de outro lado, a aplicação no 

nosso ramo de ciência jurídica efectua-se num quadro em que a incerteza pode ter por 

fonte, as dificuldades no acesso à prova, a valoração administrativa dos factos, os 

critérios de interpretação administrativa e a falta de uniformidade jurisprudencial. Daí 

que, a eficácia na satisfação do interesse público, associada à luta contra a litigação 

tributária, justificam igualmente a defesa das técnicas em análise715. É então nestes 

espaços que a administração e o contribuinte podem concretizar esses pontos 

controvertidos, afastando a incerteza que resultaria da aplicação das normas tributárias.  

De outro lado, a segunda vertente do princípio da legalidade, a preeminência de 

lei, será observada com a previsão legislativa na nossa ordem jurídica de figura 

                                                 

714 YOLANDA MARTÍNEZ MUÑOZ, Las actas con acuerdo en la…, ob. cit., pág. 187; MARÍA LUÍSA 
GONZÁLEZ-CUÉLLAR SERRANO, Los procedimentos tributarios:…, ob. cit., pág. 110; e EVA GIL 
CRUZ, Las actas con acuerdo en el…, ob. cit., pág. 133. 
715 O accertamento con adesione ou concordata tributária teve como fundamento a redução dos índices de 
litigação que em 1994 grassavam em Itália. 
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dogmática semelhante ao accertamento con adesione e às actas con acuerdo. Pois nesta 

hipótese a administração actuará com base em tal habilitação legal. 

Assim, o recurso às técnicas convencionais para a composição de um litígio não 

tem aptidão para violar o princípio da legalidade, a actual dinâmica social exige que o 

interesse público a prosseguir seja composto conjuntamente entre os sujeitos da relação 

tributária. Para isso, a lei deve prever de forma detalhada, as condições concretas das 

hipóteses em que o legislador atribui eficácia jurídica à vontade das partes716. 

Mais, a utilização destas fórmulas alternativas de resolução de litígios, longe de 

envolver qualquer violação do princípio da legalidade, contribui para o apuro do 

princípio. Pois, se o objectivo dos institutos transaccionais consiste na eliminação da 

incerteza mediante a concretização do quantum da obrigação tributária, moldando-a ao 

sentido previsto na norma, não há qualquer violação a tal princípio.  

Acresce que, a legalidade, na manifestação de reserva de lei, encontra-se a 

montante do acordo que a administração alcance com o contribuinte. Isto é, no 

momento da concertação não é aplicável a reserva de lei717.  

                                                 

716 MARÍA LUÍSA GONZÁLEZ-CUÉLLAR SERRANO, Los procedimentos tributarios:…, ob. cit., pág. 
114, identifica dois tipos de possíveis habilitações legais, uma geral para celebrar acordos tributários 
quando se verifiquem determinadas circunstâncias ou perante norma habilitante concreta que especifique 
os requisitos que permitam a sua utilização.  A nosso ver, a legalidade impõe que o legislador especifique 
em particular cada uma das condições que legitima o recurso aos referidos acordos. 
717 Na doutrina italiana, M. VERSIGLIONI, Accordo e disposizione nel Diritto tributario. Contributo allo 

studio dell`accertamento com adesione e della conciliazione giuziliale, Giuffrè, Milano, 2001, pág. 360, 
afirma que a legalidade tem aplicação no domínio da produção normativa, quando os acordos com o 
contribuinte surgem no plano da aplicação da lei. Esta argumentação também encontra eco na doutrina 
espanhola, FERNANDO SERRANO ANTÓN, La terminación convencional de procedimientos…, ob. 
cit., pág. 69 e 70: “Cuando el consenso se produce el principio de reserva de Ley había determinado todo 

lo que bajo este principio debe estar informado”. 
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3.1.1. O princípio da legalidade e a arbitragem 

A utilização da arbitragem, enquanto método de resolução alternativa de litígios, 

envolve a renúncia do Estado a um poder soberano, o jurisdicional. É este o principal 

sustentáculo dos autores que defendem que o Estado não pode ceder tal poder sobre os 

actos tributários que foram praticados em estrita obediência aos cânones normativos. 

Acrescentam que, nem as partes, nem um terceiro, podem decidir diversamente do 

previsto na lei718. Ora, a submissão de litígio desta índole a arbitragem não envolve a 

desconsideração dos parâmetros legislativos que os juízes dos tribunais estaduais se 

encontram submetidos, quando uma das características deste método de resolução de 

litígios é a opção pela arbitragem de Direito. 

Mais, não podemos atribuir um carácter absoluto a tal princípio, há que efectuar 

a sua concatenação com os que estruturam a imposição tributária. Em tal conformidade, 

a transformação da sociedade em que o consenso, ainda que no âmbito da actuação 

unilateral da administração, obtém-se a partir do princípio da participação, eficácia e 

segurança jurídica, conduz à admissão da arbitragem enquanto meio de resolução de 

controvérsias tributárias. 

Em segundo lugar, os tribunais demoram largos anos para resolver um conflito 

que oponha o contribuinte à administração, colocando em causa o princípio da tutela 

jurisdicional efectiva, na sua dimensão de emissão de uma decisão num prazo razoável. 

Perante tal circunstância, não é igual a posição do contribuinte e da administração no 

âmbito da resolução de litígios tributários. 

Em suma, uma interpretação sistemática do princípio da legalidade na sua 

dimensão de reserva de lei e de legalidade administrativa permite concluir que o mesmo 

                                                 

718 ÁNGELES GARCÍA FRÍAS, Arbitraje tributário, in Memorias das XXII Jornadas Latinoamericanas 
de Derecho Tributário, Tomo 2, Quito – Ecuador, 2004, pág. 133 e 134. 
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não é obstáculo à previsão normativa da possibilidade de utilizar a arbitragem para 

dirimir conflitos tributários.  

Acresce ainda que para um sector da doutrina acrescenta que a eficácia do 

princípio não se limita à reserva de lei, estende-se à própria actividade de aplicação 

normativa, o que seria um obstáculo intransponível à admissibilidade da arbitragem 

tributária719. Ao que outros respondem que a legalidade opera no âmbito da criação das 

normas tributárias e, como tal, não projecta a sua eficácia à aplicação da lei, pelo que, 

não pode consubstanciar um obstáculo à admissibilidade de arbitragem no domínio 

tributário720. 

A nosso ver, quando a própria lei admita a possibilidade de arbitragem tributária, 

dúvidas não podem existir quanto à compatibilidade de tal método de resolução de 

controvérsias com o princípio da legalidade721. Em segundo lugar, há que proceder à 

interpretação sistemática do princípio e, assim, relacioná-lo com o quadro constitucional 

e legal mobilizável para o problema sub judice, mormente, o princípio da eficácia na 

actuação administrativa e da mútua colaboração dos sujeitos da relação tributária. Ou 

seja, o princípio deve ser flexibilizado. Por último, se o princípio da legalidade não 

projecta a sua eficácia ao momento de aplicação, carece de sentido o argumento de que 

o mesmo é obstáculo à arbitragem. 

                                                 

719 V. neste sentido ÁNGELES GARCÍA FRÍAS, Arbitraje …, ob. cit., pág. 133 e 134. 
720 Para EDUARDO PAZ FERREIRA, Possibilidade de arbitragem tributária, in A arbitragem em 
Direito Tributário – I Conferência AIBAT - IDEFF (Org. por DIOGO LEITE CAMPOS e EDUARDO 
PAZ FERREIRA), 2010, pág. 22 e 23, o princípio da legalidade não projecta a sua eficácia à aplicação da 
lei e, como tal, não pode constituir um obstáculo à sua admissibilidade. 
721 Neste sentido, v. JORGE LOPES DE SOUSA, Algumas notas sobre o regime de arbitragem 

tributária, in A arbitragem administrativa e tributária (Coord. por ISABEL CELESTE FONSECA), 
Almedina, 2012, pág. 120 e 121. 
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3.2. O princípio da igualdade 

Não é de estranhar encontrar na doutrina a conclusão de que a utilização das 

técnicas convencionais de resolução de litígios contende com o princípio da 

igualdade722 e, como tal, são constitucionalmente inadmissíveis, por violação do art. 

13.º, n.º 2 da nossa lei fundamental. 

Como já dissemos noutro local deste trabalho, o princípio da igualdade é 

estudado, regra geral, pela dogmática tributária sob a perspectiva “horizontal”, isto é, a 

igualdade entre os contribuintes. Na dogmática tradicional construída sobre a concepção 

da relação tributária como de poder, faltava espaço para a análise “vertical” do 

princípio, a igualdade entre os sujeitos da relação, a administração e o contribuinte.  

Em tal conformidade, a igualdade projecta-se como igualdade das partes perante 

a lei e na igualdade na lei. 

A actividade do legislador é então conformada pelo princípio, assim, a 

administração na relação tributária encontra-se, tal como o contribuinte, vinculada ao 

mandato legislativo. Isto é, não só o contribuinte, como a administração, devem estrita 

obediência à lei, no âmbito da relação de imposto, nisto consiste a dimensão formal do 

princípio, a igualdade perante a lei.  

De outro lado, a dimensão material do princípio permite estabelecer tratamentos 

diferenciados dos contribuintes entre si e entre a administração e os contribuintes, 

quando se verifique uma condição, a existência de fundamentos jurídicos que 

                                                 

722 O problema é colocado de forma simples mas incisiva por CRISTINA GARCÍA-HERRERA 
BLANCO/PEDRO HERRERA MOLINA, Tecnicas convencionales e igualdad tributaria (Mitos y 

paradojas de un aparente conflicto), in Quincena Fiscal n.º 14, 2002, pág. 10, “…los profesores de 

Derecho tributario vem en estas técnicas un valioso instrumento para reducir la conflictividad tributaria, 

en tanto que algunos funcionarios al servicio de la Hacienda Pública atisban peligros para el principio 

de igualdad”. 
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justifiquem essa distinção. Por exemplo, a atribuição da possibilidade da Fazenda 

Pública peticionar o arresto dos bens e direitos do devedor perante o “justo receio” de 

dissipação. O que o princípio não admite é que esses poderes sejam destituídos de 

qualquer fundamentação jurídica723, pois tratar-se-ia de privilégios arbitrários. 

Em tal conformidade, o princípio deve ser analisado primeiro numa dupla 

perspectiva, a igualdade entre o contribuinte e a administração e, doutro lado, o direito à 

igualdade de tratamento de todos os contribuintes pela lei e pela administração.  

No que concerne à primeira, não seria legítima a celebração de quaisquer 

acordos fiscais, pois perante a desigualdade de posições que assumem na relação 

tributária, as partes não estão em condições de igualdade negocial. Em suma, a falta de 

igualdade das partes constituiria um obstáculo à negociação entre os sujeitos. Bem 

como, analisar se a igualdade perante a lei é violada quando o legislador preveja o 

cumprimento de alguns requisitos pelo contribuinte, com vista à celebração de um 

acordo com a administração. Por outras palavras, indagar se todos os contribuintes têm 

igualdade de acesso a esses mecanismos de aplicação concertada da norma tributária. 

Quanto à segunda, é necessário apurar se constituirá uma violação ao princípio, 

o facto de alguns contribuintes concertarem com a administração a aplicação da norma 

tributária e com outros tal não acontecer. Como também apurar se redundará numa 

ofensa ao princípio, aquelas hipóteses em que perante a semelhança fáctica entre as duas 

situações poderá conduzir à quantificação distinta da obrigação tributária entre um 

sujeito que celebrou um acordo com a administração tributária e outro que não o fez, ou 

mesmo quando ambos os contribuintes consensualizaram com aquela a aplicação da 

norma tributária. 

No que respeita à igualdade negocial das partes, é hoje inquestionável que a 

administração não tem qualquer posição de superioridade em relação ao contribuinte no 

                                                 

723 ANDREI PITTEN VELLOSO, El principio de igualdad…, ob. cit., pág. 138. 
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domínio da relação tributária, apesar de frequentemente notarmos alguma dificuldade na 

transposição da dimensão vertical do princípio da igualdade da dogmática para a prática 

tributária724. 

Como nos legou JARACH, a relação que o Estado estabelece com o contribuinte 

é de crédito e não de poder, assim, a administração, quando exige o crédito tributário 

está limitada ao que a lei estipula725. Ou seja, o único embrião de obrigações para as 

partes é a lei, o Estado, através da administração, apenas pode declarar o crédito 

tributário exigível nos termos previstos naquela e o contribuinte, obrigado a proceder ao 

pagamento de acordo com o aí vertido. Em tal conformidade, o seu poder de supremacia 

fica limitado ao exercício da função legislativa e mesmo nesta tem de respeitar o 

princípio da reserva de lei.  

                                                 

724 Realidade essa que não é exclusivamente portuguesa. Por exemplo em Espanha, JUAN RAMALLO 
MASSANET, La eficacia de la voluntad de las partes…, ob. cit., pág. 221, observa que apesar do 
processo de construção científica que conduziu à qualificação da relação tributária, como obrigacional. 
Ainda não desapareceram completamente as conotações autoritárias que historicamente o credor da 
mesma gozava. 
725 Nesta linha JOSÉ JUAN FERREIRO LAPATZA, Los esquemas dogmáticos fundamentales del 

Derecho Tributario, in Revista española de Derecho Financiero n.º 104, 1999, pág. 674, entende que na 
aplicação das normas tributárias “Estado y contribuyente no están aquí, en la relación tributaria 

obligacional, unidos por una línea vertical que sitúa en un extremo superior al poder legislativo, a la 

Ley, que el ciudadano, colocado en el extremo inferior, ha de obedecer. En la obligación tributaria 

Estado y ciudadano están en los extremos de una línea horizontal; de un plano horizontal e inferior al 

plano o techo en el que se sitúan las normas jurídicas que atribuyen derechos y obligaciones a todos – 

también  al Estado – administración  –  los que a ellas están sometidos”. No memo sentido, v. ANDREI 
PITTEN VELLOSO, El principio de igualdad…, ob. cit., pág. 137 a 139; RAMÓN VÁLDES COSTA, 
Curso de…, ob. cit., pág. 296 e 297; e GERALDO ATALIBA, Igualdad de las partes en la relación 

jurídica tributaria, in Homenaje al 50º aniversario de “El hecho imponible” de DINO JARACH, 
Ediciones Interoceánicas S.A., 1994, pág. 27. Este último autor citando PALLIERE observa que “só é 

possível reconhecer um Estado de Direito quando: a) O Estado submete-se à justiça; b) A justiça aplica 

uma lei preexistente; c) A justiça é exercida por uma magistratura judicial imparcial e independente, 

envolvida de todas as garantias e; d) o Estado submete-se à mesma como parte, chamado a juízo em 

igualdade de condições com as outras partes”(nossa tradução). Ora, como já dissemos noutro lugar deste 
trabalho, a submissão da fazenda pública à justiça, em condições de igualdade com o contribuinte, só 
permite retirar uma conclusão, estamos perante uma relação entre iguais e só a lei permite, com 
fundamento jurídico bastante, estabelecer um tratamento diferenciado entre os sujeitos da relação. 
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Em suma, a titularidade de qualquer privilégio pelo Estado exige que o mesmo 

se encontre previsto na lei constitucional e/ou ordinária. Razão pela qual, não há 

nenhum obstáculo a que as partes, numa posição de paridade e mediante prévia 

habilitação legal, definam a sua estrutura ou qualifiquem juridicamente o facto 

tributário. A única fonte normativa que regulará a relação em todos os seus momentos é 

a lei. Por isso, a falta de igualdade entre os sujeitos da relação tributária não é 

argumento para sustentar que os dois, sob o amparo legislativo, concertem sobre o valor 

da obrigação tributária, pois ambos os sujeitos são iguais perante a lei. 

Como vimos, o risco de violação do princípio da igualdade tributária, na sua 

dimensão de igualdade formal, coloca-se também pelo facto do acesso aos acordos 

fiscais poder não estar ao alcance de todo e qualquer contribuinte, porquanto, a sua 

celebração fica condicionada ao cumprimento de algumas condições, por exemplo, na 

figura que corporiza o acordo tributário na ordem jurídica espanhola, a acta con 

acuerdo, um dos requisitos de tal acesso consiste na obrigação do contribuinte 

demonstrar a priori capacidade para proceder ao pagamento do quantum da obrigação 

tributária, exigindo-se-lhe assim que constitua um depósito ou um seguro caução, cfr. 

art. 155.º da LeyGT726. 

Ora, a previsão de tal requisito encontra o seu fundamento na necessidade de 

assegurar o pagamento da dívida tributária, razão pela qual, não constituirá uma 

violação à dimensão formal do princípio da igualdade, cujo conteúdo permite 

estabelecer critérios diferenciadores, quando alicerçados num fundamento jurídico727. 

                                                 

726 Para CRISTINA GARCÍA-HERRERA BLANCO/PEDRO HERRERA MOLINA, Reflexiones sobre 

el procedimiento en las actas con acuerdo, in La aplicación de los tributos en la nueva Ley General 
Tributaria (XLIX Semana de estúdios de Derecho Financiero – Fundación para la promoción de los 
estúdios financieros), Instituto de Estudios Fiscales, Madrid, 2005, pág. 530, o rigor deste requisito 
impede o acesso aos acordos fiscais daqueles contribuintes que não têm liquidez e possuem uma diminuta 
capacidade económica.  

727 Em sentido oposto, GARCÍA-HERRERA BLANCO, CRISTINA/HERRERA MOLINA, PEDRO, 
Reflexiones sobre el procedimiento en las…, ob. cit., pág. 530, entendem que o objectivo da previsão das 
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No caso concreto, este consiste precisamente em garantir o integral e efectivo 

pagamento da dívida resultante da utilização de uma figura jurídica convencional. Em 

suma, se todos os contribuintes que cumpram tal requisito poderem celebrar acordos 

com a administração, julgamos que esta dimensão do princípio não é violada728. 

De outro lado, repete-se, o recurso às técnicas convencionais pode envolver o 

risco de violação da dimensão material do princípio, isto é, recortes fácticos 

semelhantes podiam conduzir ao apuramento de quantidades de impostos distintas, 

hipótese que redundaria na aplicação desigual da lei. 

Por isso, a prudência aconselha a que antes de se concluir pela violação desta 

dimensão do princípio, se apure qual foi o critério utilizado pela administração, ou seja, 

se o mesmo é razoável perante as situações em concreto, na medida em que perante a 

identidade das mesmas só um fundamento jurídico distinto podia conduzir a um 

tratamento desigual entre ambas as situações, face à sua identidade.  

Contudo, este pretenso tratamento desigual também pode ocorrer, como bem 

sustenta CAYÓN GALIARDO729, naquelas outras hipóteses em que a administração 

                                                                                                                                               

actas con acuerdo não está na cobrança do crédito tributário, mas na diminuição dos índices de litigação 
tributária. Na nossa opinião, não é legítimo concluir que não se podem inscrever nas finalidades que 
orientaram a previsão do legislador, no momento da previsão do recurso às fórmulas convencionais de 
resolução de litígios, a cobrança do crédito tributário. Tal posição esquece que a administração se 
encontra também vinculada ao princípio da eficácia que hoje deve ser analisada não só numa perspectiva 
qualitativa, como quantitativa. 
728 V. neste sentido, YOLANDA MARTÍNEZ MUÑOZ Las actas con acuerdo en la… ,ob. cit., pág. 195, 
embora a autora entenda que a exigência que o contribuinte garanta, ab initio, o pagamento da dívida, 
viole, ainda que parcialmente, o princípio da igualdade. Doutro modo para RAFAEL CALVO ORTEGA, 
El proyecto de Ley General Tributaria: aportaciones y aspectos críticos, in Nueva Fiscalidad n.º 8, 2003, 
pág. 58, seria preferível estabelecer outros requisitos para aceder aos acordos fiscais, o historial do 
contribuinte, onde se inclua a inexistência de quaisquer actuações dolosas contra a administração, o que 
se compreenderá pois consistirá num critério de tratamento igual para os que se encontram em situação 
semelhante. 
729 ANTONIO CAYÓN GALIARDO, Prólogo ao livro de FERNANDO SERRANO ANTÓN, La 

terminación convencional convencional de procedimientos y otras técnicas transaccionales, Asociación 
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tributária actua pela via unilateral. É que, como sustenta o autor, não são uniformes os 

critérios de interpretação e aplicação das normas jurídicas dos funcionários responsáveis 

por tais operações jurídicas e o contribuinte tem sempre a possibilidade de recusar o 

acordo, quando a proposta de conteúdo o não satisfaz. Acrescentamos nós, sobretudo 

quando tal competência encontra-se disseminada por uma multiplicidade de órgãos 

distribuídos pelo território, como acontece em Portugal. Em suma, a violação do 

princípio também pode acontecer por via da actuação unilateral da administração. 

Mais, a intervenção da vontade da administração e do contribuinte, quando a 

incerteza fáctica e jurídica legitima a celebração destes acordos, é potenciadora do 

respeito por esta dimensão do princípio quando os resultados envolvam um tratamento 

igual daqueles que se encontram na mesma situação e um tratamento desigual em 

relação aos que se encontram perante situações distintas. Mais, os resultados da 

utilização de figuras de aplicação concertada das normas tributárias, são eles próprios 

que, sem qualquer arbitrariedade, introduzem distinções entre hipóteses idênticas, 

justificando a distinção entre essas e hipóteses dissemelhantes. 

Para GONZÁLEZ-CUÉLLAR SERRANO730, nos acordos em que o objecto é 

matéria de direito há um maior risco de violação do princípio da igualdade porque o 

número de sujeitos afectados é maior, por isso, a autora defende que em tal hipótese, o 

grau de intervenção da administração na aclaração da incerteza deve ser mais intensa 

para evitar um possível tratamento desigual. Não concordamos, salvo o devido respeito, 

com tal posição, pois a mesma significaria reconhecer que não pode existir qualquer 

identidade entre a matéria de facto de duas hipóteses de recorte da vida. Conclusão essa 

que, a nosso ver, a realidade repele e o legislador não se revê, pois a aplicação de 

                                                                                                                                               

española de Asesores Fiscales, Madrid, 1996, pág. 8. Partilham igualmente esta posição, MARÍA LUISA 
GONZÁLEZ-CUÉLLAR SERRANO, Los procedimientos tributarios:…, ob. cit.,  pág. 179 e  EVA GIL 
CRUZ, Las actas con acuerdo en el…, ob. cit., pág. 137. 
730 Para MARÍA LUISA GONZÁLEZ-CUÉLLAR SERRANO, Los procedimientos tributarios:…, ob. 
cit., 180. 
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algumas normas jurídicas depende da semelhança entre as situações fácticas em análise, 

por exemplo, a prevista no art. 161.º do CPTA, onde um dos requisitos para a aplicação 

do instituto da extensão de efeitos é precisamente a proximidade fáctica entre aquelas. 

Por isso, julgamos que o risco de violação do princípio da igualdade não é 

substancialmente maior quando o acordo tem por objecto matéria de direito. 

Mais, a utilização das técnicas convencionais pode até potenciar o respeito pelo 

princípio da igualdade na tributação, pois como afirma ZORNZOZA PÉREZ731: “…en 

la medida en que contribuyan a mejorar la eficacia y economía en la actuación 

administrativa, facilitando la praticabilidad de las normas, terminarían por repercutir 

en una aplicación más general de las leyes tributarias de la que seguramente habría de 

derivarse un incremento de la justicia del sistema tributario en su conjunto…”. Por 

conseguinte, a administração alocará os meios que ficarão disponíveis à investigação de 

outros factos tributários, aumentando assim o número de procedimentos de tal natureza. 

Finalmente, se a realidade da nossa ordem jurídica demonstra que, 

frequentemente, a administração “convida” o contribuinte a celebrar acordos, nada é  

mais potenciador do estrito cumprimento do princípio da igualdade e do combate à sua 

opacidade do que a publicidade e a transparência na realização e celebração dos 

referidos acordos732.  

Em resumo, o acordo entre a administração e o contribuinte não viola nenhuma 

das dimensões do princípio da igualdade tributária. A igualdade formal entre a 

administração e os obrigados tributários na relação tributária legitima que naquelas 

hipóteses de incerteza fáctica ou jurídica, as partes num plano paritário, logrem alcançar 

um acordo, quando legalmente habilitadas. De outro lado, a actuação unilateral da 

administração não garante mais intensamente a igualdade material, pois nem todos os 

                                                 

731 JUAN ZORNOZA PÉREZ, ¿Qué podemos aprender de las experiencias…,  ob. cit., pág. 176. 
732 Tese de ÁNGELES DE PALMA DEL TESO, Los acuerdos procedimentales…, ob. cit.,  pág. 44 e 
seguida por DANIEL CASAS AGUDO, Mecanismos de aplicación concertada…, ob. cit.,  pág. 60.  
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agentes da administração encarregues de proceder à interpretação e aplicação da lei 

utilizam critérios uniformes em tal actividade. 

3.2.1. Princípio da igualdade e capacidade contributiva  

Conexo com o princípio da igualdade está o da capacidade contributiva, que 

impõe que a administração, na sua actividade de imposição tributária, valore a situação 

económica do contribuinte, no sentido que tal capacidade constitua o pressuposto e a 

medida733 dessa acção.  

O princípio tem hoje previsão legal expressa, cfr. art. 4.º da LGT, se bem que já 

resultava dos princípios constitucionais da igualdade e do Estado de direito, art. 13.º, n.º 

2 e art. 2.º da CRP. De forma sumária, a capacidade contributiva é causa da tributação e, 

simultaneamente, padrão de imposição, por isso, é fundamental para a concretização da 

justiça fiscal material. Assim, o que justifica a sujeição ao pagamento de impostos é a 

titularidade de rendimentos, riqueza ou a realização de despesa, como tal, o que legitima 

a imposição é a manifestação desses índices de capacidade económica. 

Assim, o risco de violação da capacidade contributiva verifica-se então quando a 

administração outorgue um acordo com o contribuinte que não reflicta a sua verdadeira 

capacidade económica, não só quando a partir do princípio da capacidade contributiva 

se determine um valor superior ou inferior ao proveniente do acordo entre tais sujeitos.  

O fundamento do princípio em apreço é a justiça material da tributação, por isso, 

não pode ser ignorado na positivação de instituto que determine o quantum da obrigação 

tributária. Assim sendo, o interesse da administração na cobrança do tributo pela via 

convencional não pode sobrepor-se à determinação da dimensão da obrigação, de 

acordo com a capacidade efectiva do contribuinte. Na verdade, a promoção do diálogo 

que estas fórmulas de aplicação concertada da norma tributária abarcam tem até a 

                                                 

733 DIOGO LEITE CAMPOS/MÓNICA LEITE CAMPOS, Direito…, ob. cit., pág. 123 e EVA GIL 
CRUZ,  Las actas con acuerdo en el…, ob. cit., pág. 134 e 135. 
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virtualidade da própria administração reforçar o conhecimento que tem da situação 

económica do contribuinte e assim poder modelar o quantum da obrigação, em estrito 

respeito pelos critérios fixados pela norma e, como tal, alcançar-se a real capacidade 

contributiva734. Em tais termos, o recurso pela administração às fórmulas convencionais 

de resolução de conflitos tributários exige que se tome a capacidade contributiva do 

contribuinte em causa como ponto de partida e de chegada.  

De igual modo, a utilização dos acordos tributários não envolve de plano o 

desrespeito pelo critério fixado na norma para a quantificação da obrigação tributária, 

apenas de acordo com as várias possibilidades que reflectem o critério, procurar-se-á 

fixar a matéria tributável que melhor se ajuste à capacidade contributiva do 

contribuinte735. Em abono do respeito pelas técnicas convencionais do princípio em 

análise, há que acrescentar que a valoração efectua-se depois do nascimento da 

obrigação tributária e cingir-se-á à determinação de um dos elementos necessários à 

quantificação da dívida, a matéria tributável736.  

Em resumo, a introdução das técnicas convencionais no Direito Tributário pode 

até constituir um meio para que a administração conheça a verdadeira capacidade 

contributiva do contribuinte e assim promova a imposição tributária com base na exacta 

medida da capacidade revelada.  

                                                 

734 Neste diapasão, YOLANDA MARTÍNEZ MUÑOZ, Las actas con acuerdo en la…, ob. cit., pág. 193. 
735 SERRANO ANTÓN, FERNANDO, La terminación convencional de procedimientos…, ob, cit., pág. 
71. 
736 SERRANO ANTÓN, FERNANDO, La terminación convencional de procedimientos…, ob, cit., pág. 
71. 



CAPÍTULO III – MEIOS CONVENCIONAIS E ALTERNATIVOS DE RESOLUÇÃO DE LITÍGIOS 

TRIBUTÁRIOS 

360 

 

3.3. Princípio da indisponibilidade do crédito tributário  

Embora seja um corolário dos princípios da igualdade e da legalidade e, como 

tal, não se encontrar explicitamente previsto na CRP, entendemos ser útil à exposição 

proceder à sua autonomização, fruto da pluralidade de problemas de que é fonte, quer 

quanto à transacção, quer quanto à própria arbitragem tributária. 

Assim, abunda na doutrina a conclusão de que há incompatibilidade entre as 

técnicas convencionais de resolução de litígios e o princípio da indisponibilidade do 

crédito tributário, há muito elevado à categoria de dogma no nosso ramo de ciência 

jurídica.  

Tal tese tem as seguintes premissas, a obrigação tributária tem génese na lei e 

reveste natureza obrigacional737, pelo que, não só o sujeito credor, como também o 

devedor, devem obediência estrita aos elementos da obrigação vertidos na lei738. O 

interesse público das normas que estabelecem a obrigação tributária afastaria 

igualmente qualquer possibilidade de disposição desta. A administração tributária 

sujeitava-se assim às prescrições vertidas na lei, vinculando-se, não só à realização do 

interesse público consagrado na norma, como também a realizá-lo segundo o modelo 

                                                 

737 Afirmava BERLIRI, apud CÉSAR GARCÍA NOVOA, Mecanismos alternativos para la 

resolución…, ob. cit., pág. 152, “o imposto é por natureza indisponível e não pode ser objecto de um 

contrato, em género, ou de uma transacção em espécie” (nossa tradução). Por outras palavras, a 
administração tributária não poderá deixar de exigir a prestação e o contribuinte de a prestar, nos exactos 
termos que se encontram definidos na lei. 
738JUAN RAMALLO MASSANET, La eficacia de la voluntad de las partes…, ob. cit., pág. 220 a 223; 
FERNANDO  SERRANO ANTÓN, La terminación convencional de procedimientos…, ob. cit., pág. 64; 
YOLANDA MARTÍNEZ MUÑOZ, Las actas con acuerdo en la…, ob. cit., pág. 188; e EVA GIL CRUZ, 
Las actas con acuerdo en el…, ob. cit., pág. 140. 
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previsto na lei739. Por outras palavras, a vinculação da administração é não só de 

resultado, como também de meios. 

Em resumo, a obrigação em estudo é, por via de regra, ex lege, de carácter 

público, indisponível e irrenunciável740. 

Em tal conformidade, perante essa indisponibilidade, não seria possível 

substituir a vontade vertida na lei, por aquela que resulta da concertação ou acordo entre 

a administração e os contribuintes sobre a existência da obrigação tributária ou de 

alguns dos seus elementos essenciais. Na verdade, sendo a obrigação tributária uma 

imposição de Direito Público, o seu conteúdo e regime jurídico encontra-se previsto na 

lei e, por isso, não se encontra na disponibilidade das partes. Daqui resulta que, a 

administração tributária, com o preenchimento do facto tributário, não poderia deixar de 

exigir a obrigação nos precisos termos vertidos na lei. Isto é, a administração não só não 

pode renunciar ao crédito tributário, como simultaneamente tem a obrigação de o tornar 

efectivo, na exacta medida dos elementos da obrigação prevista na lei.   

Perante esta configuração do princípio, a conclusão a extrair parece não poder 

ser outra, a não ser a total irrelevância da vontade das partes, isto é, estaria 

completamente vedado às partes dispor sobre aspectos previstos na lei. 

Correspectivamente, também estaria proibido aos contribuintes interferir em faculdades 

de um crédito alheio, da titularidade do Estado, só o poder legislativo pode parar criar, 

modificar ou extinguir a obrigação tributária. 

Deste modo, na delimitação conceitual do princípio em análise, a doutrina utiliza 

duas dimensões distintas que devemos isolar. De um lado, a vontade da administração e 

do contribuinte nunca podia concertar-se juridicamente, com vista à celebração de um 

                                                 

739 CALVO ORTEGA, apud CÉSAR GARCÍA NOVOA, Mecanismos alternativos para la resolución…, 
ob. cit., pág. 152 e EVA GIL CRUZ, Las actas con acuerdo en el…, ob. cit., pág. 140.  
740 JOSÉ CASALTA NABAIS, Direito Fiscal, 1.ª edição, Almedina, Coimbra, 2000, pág. 209.  
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acordo, ou seja, não cabem no Direito Tributário quaisquer fórmulas de negociação, 

pois a falta de paridade das partes numa relação de Direito Público a isso conduzia741. 

Em resumo, o negócio jurídico típico do Direito Privado encontrar-se-ia vedado às 

partes. De outro lado, a vinculação à lei, na actividade da administração de 

concretização dos elementos da obrigação tributária, justificaria, igualmente, o princípio 

da indisponibilidade.  

Na nossa ordem jurídica, o princípio tem fundamento normativo não só 

constitucional, como legal, optando o nosso legislador por o positivar no art. 30.º da 

LGT, sujeitando qualquer modificação do mesmo ao princípio da legalidade e da 

igualdade. Ou seja, estando a renúncia de créditos tributários directamente ligada com a 

incidência, esta só é admissível quando se encontrar vertida em lei da Assembleia da 

República ou decreto-lei resultante de autorização legislativa, cfr. art. 103.º, n.º 2 e art. 

165.º, n.º 1, al. i), ambos da CRP. 

Ainda assim, o legislador português, com algumas das soluções jurídicas em 

vigor, parece querer dar eficácia à vontade das partes no domínio da obrigação 

tributária, o que não deixa de constituir um paradoxo. É de tal prática exemplo, o art. 

92.º da LGT742, através do qual as partes ficam legalmente habilitadas a concertar o 

valor da matéria tributável, cujo quantum servirá de base à liquidação. O que, 

naturalmente, não significa que com a sua vontade tenham a possibilidade de derrogar a 

                                                 

741 As suas linhas estruturantes encontram-se bem identificadas em JUAN RAMALLO MASSANET, La 

eficacia de la voluntad de las partes…, ob. cit, pág. 220 a 222.  
742 Anotam assim DIOGO LEITE CAMPOS/BENJAMIM SILVA RODRIGUES/JORGE LOPES DE 
SOUSA: “O objectivo da reunião é atingir um acordo sobre o valor da matéria tributável”, Lei Geral 

Tributária – Anotada e Comentado, 2.ª edição, Vislis Editores, 2000, pág. 393. Por conseguinte, o 
presente normativo seria destituído de qualquer efeito útil se não fosse possível modificar o valor daquela 
matéria tributável. Na mesma linha, observa ANTÓNIO LIMA GUERREIRO, Lei Geral…, ob. cit., pág. 
394: “O objectivo do debate é a formação de um acordo entre o contribuinte e a administração 

tributária”. A nosso ver, fundamental para que a vontade dos sujeitos da relação tributária produza efeitos 
jurídicos é que estejamos perante uma situação de incerteza fáctica ou jurídica e que a lei habilite as 
partes a alcançarem um acordo que respeite os elementos essenciais da obrigação tributária.  



CAPÍTULO III – MEIOS CONVENCIONAIS E ALTERNATIVOS DE RESOLUÇÃO DE LITÍGIOS 

TRIBUTÁRIOS 

363 

 

sujeição do facto à previsão legal, sob pena de se afastar a natureza legal da obrigação 

tributária. De igual modo, a administração tributária pode acordar com os demais 

credores de um contribuinte em insolvência, na redução do montante do seu crédito, cfr. 

art. 97.º do CIRE. Quanto à cobrança, o art. 2.º do Decreto-Lei n.º 248-A/2002, de 14 de 

Novembro exonerava o contribuinte do pagamento de juros de mora e compensatórios 

das dívidas em execução ou que não fossem do conhecimento da administração e, 

finalmente, a declaração judicial de falência ou a adopção de medidas de recuperação da 

empresa, tem por consequência a sustação de todos os processos de execução fiscal em 

curso, cfr. art. 180.º do CPPT.  

Ora, estas normas, mais do que indícios da admissibilidade do consenso na 

aplicação da norma tributária, são na verdade exemplos de que o legislador admite que a 

vontade das partes produza efeitos jurídicos sobre o crédito tributário, desde que se 

verifique uma condição fundamental, a existência de norma habilitante743. Ou seja, é no 

quadro dos limites previstos pela lei que a administração e o contribuinte podem 

concretizar alguns aspectos necessários à quantificação da obrigação tributária, sem 

renunciar aos seus elementos essenciais, cujo conteúdo é objecto de previsão legislativa 

e que só o legislador tem o poder de criar, modificar ou extinguir.  

Nesta conformidade, a celebração de um acordo tributário não envolve qualquer 

renúncia aos elementos essenciais do imposto que se encontram normativamente 

regulados, mas a promoção de um diálogo proveitoso para o interesse público, na 

medida em que a sua finalidade consiste na aquisição de informação para a 

administração acerca do facto, com vista à correcta aplicação da ordem jurídica. 

Correndo o risco de nos repetirmos, o actual objecto fáctico a que a administração 

                                                 

743 FERNANDO SERRANO ANTÓN, La terminación convencional de procedimientos…, ob.cit., pág. 
67: “…tan sólo se podría exigir que el legislador defina con suficiente precisión los supuestos y el 

alcance de este mecanismo de solución de conflictos”. Na mesma linha  EVA GIL CRUZ, Las actas con 

acuerdo en el…, ob. cit., pág.142; YOLANDA MARTÍNEZ MUÑOZ, Las actas con acuerdo en la…, ob. 
cit., pág. 189; e LUIS MARÍA ROMERO FLOR,  Soluciones alternativas tendentes a la disminución…, 
ob. cit., pág. 48. 
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tributária tem de aplicar as normas é caracterizado por uma nota, a incerteza, resultante 

de um processo de globalização da Economia, da mobilidade das pessoas singulares, 

colectivas e de capitais, na qual assumem lugar de destaque as tecnologias de 

informação744. Neste contexto, a administração tributária, sem a colaboração dos 

sujeitos passivos, muitas das vezes, não tem a possibilidade de conhecer todos os factos 

tributários ou o seu perímetro, circunstância que, se não impede, pelos menos dificulta 

em muito a sua tarefa de aplicação das leis tributárias.  

De outro lado, identificamos uma outra evidência no Direito Tributário dos 

nossos dias. Regra geral, o conteúdo das normas tributárias permite defender uma 

pluralidade de interpretações, porventura todas elas válidas, à luz das legis artis da 

interpretação jurídica. Mas esta indeterminação normativa resulta igualmente da 

utilização de conceitos jurídicos indeterminados e de normas em que os órgãos da 

administração, incumbidos da sua aplicação, efectuam valorações. Assim, perante o 

intervalo de actuação atribuído pela lei, fará todo o sentido permitir que o contribuinte 

contribua para a determinação concreta da norma, não só enquanto reforço de 

legitimação da acção da administração, como também enquanto forma de diminuir a 

litigiosidade tributária, assegurando a cobrança efectiva da dívida tributária. 

Na verdade, se os limites dos factos e das normas não são estritos745, a ordem 

jurídica tem de consagrar um instituto apto a que se estabeleça um diálogo entre as 

partes, com o objectivo de determinar a dívida tributária, afastando a incerteza que 

daqueles resulta.  

                                                 

744 Neste sentido, afirma que este crescente quadro de complexidade económico-social reflectida nas 
normas tributárias, dificulta a actividade automática da administração a partir de standards legislativos, 
circunstância que leva à atracção por conceitos jurídicos indeterminados. 
745 Como defende JOSÉ JUAN FERREIRO LAPATZA, Solución convencional de conflictos en…, ob. 
cit., pág. 14: “…toda a ley tiene un ámbito posible de interpretación y todo hecho o caso concreto tiene 

un ámbito posible de percepción”. 
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Em suma, é neste campo de indefinição fáctica e jurídica746 que a administração 

tem de aplicar as normas que integram o sistema normativo tributário. Assim, a nosso 

ver, nada obsta a que prévia ou posteriormente à realização do facto tributário, a 

administração e o contribuinte possam concretizar o quantum da obrigação747, quando a 

administração tenha dificuldades acrescidas na concretização de factos essenciais para a 

determinação da obrigação tributária748.  

Em tal conformidade, perante as situações de incerteza sobre elementos de facto 

ou de direito, é possível que a administração tributária logre alcançar um acordo com os 

contribuintes, o que significa que, os sujeitos da relação tributária podem, a verificar-se 

estas condições, terminar por consenso o procedimento tributário. E não estamos 

perante uma mera admissibilidade legal, pelo contrário, a segurança e estabilidade das 

relações entre estes dois sujeitos saem reforçadas749. Com efeito, o acordo com o 

contribuinte tem a virtualidade de eliminar a falta de univocidade da interpretação de 

algumas normas jurídicas ou sobre alguns elementos fácticos do tributo e, 

                                                 

746 Neste sentido defende CÉSAR GARCIA NOVOA, Mecanismos alternativos para la resolución…, ob. 
cit., pág. 159, que o processo de aplicação da norma jurídica é fonte de permanente incerteza. 
Continuando assim, “ni siquiera el más escrupuloso respeto a las exigências de la tipicidad tributaria 

impide la indeterminación de los conceptos utilizados por las normas tributarias inherente al proceso de 

abstracción que toda labor legislativa abarca”. Isto é, a incerteza é um factor inevitável e com o qual a 
administração tributária tem de inexoravelmente proceder à aplicação das leis tributárias.   
747 Como ensina JARACH, apud DIOGO LEITE CAMPOS/MÓNICA LEITE CAMPOS, Direito…, ob. 
cit., pág. 349, o pressuposto de facto da obrigação tributária compõe-se de vários elementos, mormente 
“os factos objectivos contidos na definição legal do pressuposto; a determinação subjectiva do sujeito ou 

sujeitos que ficam obrigados ao pagamento; o momento da vinculação do pressuposto de facto ao sujeito 

activo…”. Ou, dito de outro modo, todos os parâmetros do facto tributário, o objecto, o tempo, o espaço e 
o sujeito, com vista à subsequente determinação do seu quantum. 
748 Nesta linha doutrinal encontram-se MARÍA LUÍSA GONZÁLEZ-CUELLAR SERRANO, Los 

procedimientos tributarios:…,ob. cit., pág. 147 a 159. 
749 LUCIANO PAREJO ALFONSO, El artículo 88 de la ley 30/1992 del 26 de Noviembre: el pacto, 

acuerdo, convénio o contrato en procedimento administrativo, in Convención y arbitraje en el Derecho 
Tributario (Coord. por GABRIEL ELORRIAGA PISARIK), Instituto de Estudios Fiscales – Marcial 
Pons, Madrid, 1996, pág. 46. 
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simultaneamente, ao impedir o contribuinte de exercer quaisquer pretensões 

impugnatórias, promoverá a segurança em tal relação. 

Assim, perante um caso concreto, julgamos que é necessário analisar se neste se 

vislumbra alguma indefinição fáctica ou jurídica, para concluirmos pela possibilidade 

de recorrer aos acordos tributários e assim proceder à prevenção ou composição do 

litígio. 

Por conseguinte, pensamos ser imperativo incorporar na dogmática tributária da 

ordem jurídica portuguesa que este princípio não configura qualquer impedimento à 

utilização das técnicas convencionais para dirimir litígios tributários, quando, perante a 

incerteza fáctica e/ou jurídica, se pretenda procurar a maior certeza possível e assim 

aumentar a segurança jurídica750. O princípio da eficiência a que a administração está 

vinculada por exigência constitucional e legal a isso exige. A condição que o nosso 

ordenamento jurídico impõe consiste na existência de habilitação legal que admita o 

recurso a tais técnicas.  

Neste sentido parece militar o teor do art. 30, n.º 2 da LGT: “O crédito tributário 

é indisponível, só podendo fixar-se condições para a sua redução ou extinção com 

respeito pelo princípio da igualdade e da legalidade tributária”. O que significa que o 

legislador parece reconhecer expressamente a tese aqui sustentada. Isto é, só a lei pode 

prever excepções à regra geral751, encontrando-se o legislador obrigado em tal 

actividade a definir os requisitos e o alcance com bastante exactidão, para que se 

respeite o princípio da igualdade e da legalidade tributárias. 

Em conclusão, o que a nossa ordem jurídica afasta não é a renúncia ao crédito 

tributário, mas quando esta não tem eco em qualquer previsão do legislador. E quando, 

                                                 

750 JOÃO TABORDA GAMA, Contrato de transacção no…, ob. cit., 2003, pág. 668 e 669. 
751 Esta obrigatoriedade de ancorar a lei como suporte da renúncia ao crédito tributário é reconhecida pela 
doutrina nacional, v. nesse sentido, NUNO SÁ GOMES, Lições de…, ob. ct., pág. 124 a 126 e  PEDRO 
SOAREZ MARTÍNEZ, Direito…, ob. cit., pág. 175 e 176.  



CAPÍTULO III – MEIOS CONVENCIONAIS E ALTERNATIVOS DE RESOLUÇÃO DE LITÍGIOS 

TRIBUTÁRIOS 

367 

 

se verifique uma condição, a incerteza sobre matéria de facto e de direito necessária à 

aplicação da norma tributária. Isto é, quando a administração tenha dificuldade em 

apreender os exactos contornos do facto tributário e/ou a imposição tributária se efectue 

num quadro de indeterminação normativa resultante, por exemplo, da utilização de 

conceitos jurídicos indeterminados. Em resumo, é nestes casos que o legislador deve 

criar o espaço para que a administração, em articulação com o contribuinte, concertem a 

aplicação da norma ao caso concreto. 

Nessa actividade o que se encontra vedado à administração, por respeito ao 

princípio de reserva de lei, é a criação ex novum de tributos ou a alteração dos 

elementos essenciais que se encontram previstos na lei. Em tal conformidade, a 

indisponibilidade do crédito tributário deve ser entendida não como obstáculo à 

aplicação concertada de normas tributárias, mas enquanto óbice à derrogação 

consensual dos elementos da obrigação tributária. 

Acresce ainda que, tal opção, para além do mais, teria a virtualidade de efectuar 

a imposição tributária de acordo com a capacidade contributiva do contribuinte. De 

igual modo, incrementar-se-ia a segurança na aplicação da norma tributária com a 

previsão expressa no procedimento tributário nacional de norma geral habilitante da 

transacção, através de instituto semelhante ao accertamento con adesione italiano ou às 

actas con acuerdo da ordem jurídica espanhola, solução que constituiria um 

instrumento adicional à arbitragem para reduzir a litigiosidade tributária e cujos efeitos 

perniciosos ameaçam afectar a sustentabilidade financeira do nosso Estado752.  

3.3.1. A indisponibilidade do crédito tributário e a arbitragem 

A indisponibilidade da obrigação tributária tem constituído para alguns um 

argumento para afastar a arbitragem do campo das relações tributárias. Tal conclusão 

                                                 

752 Um dos objectivos que conduziu à previsão de tais institutos nas ordens jurídicas italiana e espanhola 
foi precisamente a estabilização dos índices de litigação tributária e o incremento da cobrança de dívida 
tributária, v. EVA ANDRÉS AUCEJO, La resolución alternativa de conflictos…,ob. cit., pág. 42 e 43. 



CAPÍTULO III – MEIOS CONVENCIONAIS E ALTERNATIVOS DE RESOLUÇÃO DE LITÍGIOS 

TRIBUTÁRIOS 

368 

 

justificar-se-ia, desde logo, pelo facto da arbitragem constituir um método 

heterocompositivo de resolução de controvérsias, cuja base está na autonomia da 

vontade das partes, que decidem voluntariamente submeter uma questão litigiosa à 

decisão de árbitros externos à orgânica do Estado. Razão pela qual, submeter essa 

questão controvertida à arbitragem significaria dispor de elementos da obrigação 

tributária. Sintetizando esta posição afirma CALVO ORTEGA753 que a, “…arbitraje se 

presentaría así como una figura arriesgada para algo tan sagrado como la Hacienda 

Pública y sería visto con un cierto temor”. Em suma, a natureza ex lege da obrigação 

tributária é argumento para concluir que se encontram vedados à vontade das partes os 

elementos essenciais da obrigação tributária, que assim não podem dispor sobre os 

mesmos. 

Mas, em bom rigor, como sustenta consensualmente a doutrina em que nos 

revemos754, recorrer à arbitragem e dispor de elementos essenciais da obrigação 

tributária são realidades distintas que, como sustenta CALVO ORTEGA755, não devem 

ser sobrepostas. O que significa que, com a utilização da arbitragem não se modifica 

nenhum desses elementos em resultado da vontade das partes, estas apenas pretendem 

fazer valer uma posição até ao final, não perante um representante da justiça togada, 

mas diante de um cidadão756. Ou, dito de outro modo, se uma decisão judicial dos 

tribunais do Estado não coloca em causa a validade do princípio, por maioria de razão, 

                                                 

753 RAFAEL CALVO ORTEGA, En defensa del arbitraje…, ob. cit.,  pág. 153. 
754 DIOGO LEITE CAMPOS, A arbitragem tributária “A…, ob. cit., pág. 50; RAFAEL CALVO 
ORTEGA, En defensa del arbitraje…, ob. cit., pág. 154; FERNANDO SERRANO ANTÓN, La 

terminación convencional de procedimientos…, ob. cit., pág. 106; PAULA VICENTE-ARCHE 
COLOMA, El arbitraje en el ordenamiento tributario…, ob. cit.,  pág. 53 e 54; e JOSÉ JUAN 
FERREIRO LAPATZA, Arbitraje sobre relaciones…, ob. cit., pág. 265. 
755 RAFAEL CALVO ORTEGA, En defensa del arbitraje…, ob. cit.,  pág. 154. 
756 Devemos esta ideia a DIOGO LEITE CAMPOS, A arbitragem tributária “A…, ob. cit., pág. 36 e 37. 
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uma decisão arbitral produzida de igual modo com o direito constituído, também não o 

pode colocar em causa757. 

Note-se ainda que o litígio já se encontra a jusante da definição da obrigação 

tributária pela administração, nos termos previstos na lei e, simultaneamente, como 

acrescenta SOUSA758, não se vê como a administração fiscal poderia dispor de créditos 

que ainda não se encontram assentes, por ainda não terem decorrido os respectivos 

prazos de impugnação judicial. Em suma, com o recurso à arbitragem, as partes não 

dispõem de quaisquer direitos, o seu objecto não é outro que resolver definitivamente o 

dissídio, através da decisão arbitral.  

Na verdade, a arbitragem não é utilizada, por vontade das partes, com o 

objectivo de disporem de elementos da obrigação tributária, mas, em substituição da 

impugnação judicial, para resolver alguns aspectos controvertidos com a administração, 

depois da prática do acto administrativo759. Afasta-se assim, o substracto da posição 

doutrinal que nega a legitimidade da utilização da arbitragem para resolver 

controvérsias de índole tributária, com o seguinte argumento, se as partes não têm poder 

de disposição sobre a obrigação material, também o não têm processualmente.  

Todavia, repete-se, a definição da obrigação tributária encontra-se a montante do 

recurso à arbitragem, enquanto meio com aptidão para resolver um conflito emergente 

da relação tributária760. Ou, dito de outro modo, a arbitragem surge quando o conflito já 

                                                 

757 DIOGO LEITE CAMPOS, A indisponibilidade dos créditos tributários e a arbitragem, in Finanças 
Públicas e Direito Fiscal, Ano 2, n.º 1, 2009, pág. 65. 
758 JORGE LOPES DE SOUSA, Algumas notas sobre o regime de…, ob. cit., pág. 122. 
759 Como reconhece EDUARDO PAZ FERREIRA, A possibilidade de arbitragem…, ob. cit., pág. 23, o 
problema é interpretação de normas, pelo que, é difícil de conceber a possibilidade de violação do 
princípio em apreço. 
760 Neste sentido, afirma PAULA VICENTE-ARCHE COLOMA, El arbitraje en el ordenamiento 

tributario…, ob. cit., pág. 54, que as partes não são titulares da obrigação tributária, ou dos seus 
elementos essenciais, têm apenas a faculdade de submeter a controvérsia a um órgão composto por 
árbitros com vasta experiência nas matérias que integram o nosso ramo de ciência jurídica. 
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viu a luz do dia e cujo debate as partes desejam se produza, não perante um tribunal, 

mas por um terceiro por elas escolhido. Por conseguinte, a utilização da arbitragem para 

dirimir controvérsias de natureza tributária apenas pressupõe a substituição da 

impugnação judicial pela resolução da controvérsia por um terceiro com sólida 

formação nas matérias tributárias, após a definição em concreto da obrigação tributária, 

sempre que exista um litígio sobre a actividade de determinação dos seus elementos.  

Em suma, com a resolução da controvérsia, o Estado não está a dispor do crédito 

tributário, mas a encarregar os “cidadãos” da resolução, com igual responsabilidade em 

produzir uma decisão final, de acordo com os cânones normativos do nosso sistema 

tributário, ou seja, com a mesma obrigação que qualquer juiz tem em administrar a 

Justiça. E o problema não se coloca quando aquela é resolvida pelos tribunais estaduais, 

pelo que, se a CRP equipara os tribunais arbitrais aos estaduais, a consistência do 

argumento fica em crise. 

Em segundo lugar, a tal argumento acresce outro bem mais consensual, o 

princípio da indisponibilidade da obrigação tributária não impede o recurso à 

arbitragem, apenas exige que exista habilitação legal prévia761, na qual se estabeleçam 

com precisão as hipóteses, alcance e limites em que é possível utilizar a arbitragem para 

resolver a controvérsia já existente com a administração tributária762. Esta previsão 

                                                 

761 Para RAFAEL CALVO ORTEGA, Litigiosidad fiscal y…, ob. cit., pág. 258 e DIOGO LEITE 
CAMPOS, A arbitragem tributária – A…, ob. cit., pág. 36 e 37, a arbitragem tributária é admissível ainda 
que não se encontre expressamente prevista na lei a possibilidade da sua utilização para dirimir um 
conflito.  
762 Observa assim RAMÓN FALCON Y TELLA, El arbitraje…, ob. cit.,  pág. 259 e 260: “En efecto, la 

indisponibilidad del crédito tributario no impide la Administración someterse a arbitraje, sino que 

únicamente exige que sea el legislador el que defina con suficiente precisión los supuestos y el alcance de 

este mecanismo de solución de conflictos”. Partilham ainda desta posição, FERNANDO SERRANO 
ANTÓN, La terminación convencional de procedimientos…, ob. cit., pág. 106;  PAULA VICENTE-
ARCHE COLOMA, El arbitraje en el ordenamiento tributario…, ob. cit., pág. 51;  IGNACIO CRUZ 
PADIAL/YOLANDA GARCÍA CALVENTE, Arbitraje tributario: su…, ob. cit., pág. 10; ÁNGELES 
GARCÍA FRÍAS, Arbitraje…, ob. cit., pág. 136; e MARÍA LUISA GONZÁLEZ CUELLAR-
SERRANO, El arbitraje en el…, ob. cit,  pág. 28 a 30. 
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legislativa, com o respeito dos princípios, prazos e garantias, tem a virtualidade de 

reforçar a legitimidade do instituto da arbitragem no domínio tributário, introduzindo 

uma nova etapa na Justiça Tributária, marcada pela igualdade entre o Estado e o 

contribuinte. 

Por último, negar a possibilidade de após o surgimento do conflito as partes 

recorrerem à heterocomposição do mesmo, na modalidade de arbitragem, seria recuar 

na história do Direito Tributário, concluindo que no domínio das relações tributárias 

apenas cabe a autocomposição, isto é, só a administração se podia julgar a ela 

própria763. O próprio legislador reconhece que o recurso à arbitragem não envolve 

qualquer renúncia aos elementos essenciais da obrigação tributária, pois o tribunal 

arbitral tributário conhecerá o mérito do litígio no plano da legalidade764, porquanto a 

sua resolução em qualquer uma das hipóteses, é resolvido de acordo com o direito 

constituído. 

Em resumo, a nosso ver, a utilização da arbitragem não ofende a 

indisponibilidade da obrigação tributária, na medida em que só após a actuação 

unilateral da administração, através de acto, é que o contribuinte, que considera que o 

seu conteúdo contende com os seus direitos, opta por resolver tal litígio através de 

arbitragem. Isto é, a decisão do conflito tributário pelos tribunais do Estado, de acordo 

com o direito constituído, não coloca em causa o princípio da indisponibilidade da 

obrigação tributária, também o julgamento do dissídio com os mesmos parâmetros de 

legalidade pelos tribunais estaduais não o coloca. Aliás este argumento tem implícita 

uma desconfiança dos seus percursores quanto à possibilidade dos tribunais arbitrais 

puderem contornar os imperativos legais, receio esse que deve ser afastado pela 

                                                 

763 DIOGO LEITE CAMPOS, A arbitragem tributária “ A…, ob. cit., pág. 50 e IGNACIO CRUZ 
PADIAL, ¿Es posible el arbitraje tributario?, in Impuestos, Ano XV, n.º 1, 1999, pág. 392. 
764Neste sentido, EDUARDO PAZ FERREIRA, A possibilidade de arbitragem…, ob. cit., pág. 23 e 
SAMUEL FERNANDES DE ALMEIDA, Primeiras reflexões sobre a lei de arbitragem em matéria 

tributária, in Livro de Homenagem ao Professor SALDANHA SANCHES, Volume V, Almedina, 2012, 
pág. 383. 
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obrigação de decisão com base no Direito constituído e nas garantias de independência 

dos árbitros. 

3.4. Princípio da tutela jurisdicional efectiva 

O princípio da tutela jurisdicional efectiva reveste hoje uma natureza complexa, 

isto é, não estamos na presença de um princípio unitário. Ao lado do seu núcleo 

essencial, o direito de acesso aos tribunais, desenvolvem-se uma multiplicidade de 

vertentes que o integram, nomeadamente, o direito a obter uma sentença num prazo 

razoável, o contraditório, e a igualdade de armas, a reserva da função jurisdicional e o 

direito de obter uma decisão fundada no Direito.  Esta última, impõe que se fixe 

antecipadamente toda a tramitação processual, incluindo os pressupostos processuais 

das acções e dos recursos, para aceder aos tribunais. 

Ora, um dos efeitos associados à utilização dos acordos tributários consiste, nas 

ordens jurídicas que os prevêem765, na renúncia ao direito de impugnação judicial. Isto 

é, com a adesão do contribuinte à proposta da administração, o acordo torna-se perfeito 

e assim, regra geral, não é possível ser modificado. Razão pela qual, é possível 

questionar que com tais opções legislativas o princípio da tutela jurisdicional efectiva 

encontrar-se-ia em risco, na medida em que se está a criar um obstáculo no acesso aos 

tribunais tributários, vedando-se o direito de recurso. 

Por conseguinte, admitir a violação do princípio da tutela jurisdicional efectiva 

em virtude de tal restrição, seria desconhecer as finalidades subjacentes à celebração de 

acordos com a administração tributária, mormente, a diminuição da incerteza fáctica e 

                                                 

765 Na ordem jurídica italiana assim o estabelece o art. 2.º, n.º 3.º e 3.º, n.º 4 do Decreto-Legislativo 218, 
de 19 de Junho de 1997 e em Espanha o art. 155, n.º 6 da LeyGT.  
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jurídica na aplicação da norma e dos índices de litigação tributária766. Ora, tal limitação 

ao exercício da garantia de impugnação justifica-se com o objectivo de dar consistência 

ao acordo celebrado, reforçando o seu carácter obrigatório para ambas as partes767. 

A composição de interesses que resulta da celebração de um acordo fiscal 

proporciona vantagens não só ao credor, como ao devedor, mormente a renúncia à 

impugnação e consequente cobrança do crédito tributário, nos termos por aqueles 

definidos, mediante prévia habilitação legal. Razão pela qual, constituiria fraude às 

finalidades que orientaram a formação da vontade das partes e assim destituída de 

qualquer sentido lógico, permitir que após reflexão e negociação das partes que 

estipularam consensualmente alguns elementos que serviram de base à liquidação, que 

esse resultado pudesse ser sindicado pelos tribunais. Pelo que, legitimadas ficam as 

limitações ao exercício de tal direito, cujo fundamento último consiste em atingir as 

finalidades para as quais a ordem jurídica positivou essa figura de natureza consensual.  

                                                 

766 Observa assim YOLANDA MARTÍNEZ MÚNOZ, Las actas con acuerdo en la…, ob. cit., pág. 197, “ 
Es cierto que los fines que fundamentan la introducción de este tipo de actas en nuestro ordenamiento 

tributario se orientan, no sólo a la consecución del principio de eficacia en la actuación administrativa, 

sino también a la reducción de la litigiosidad en el ámbito tributario y ello no se podrá conseguir si, tras 

la realización de una fase de diálogo y la firma de un acta con acuerdo, el obligado tributario puede 

seguir impugnando sin limitaciones la liquidación que resulte de dicha acta”. Neste mesmo sentido v. 
MARÍA LUISA GONZÁLEZ-CUELLAR SERRANO, Los procedimientos tributarios:…, ob. cit., 
pág.102 e 103; BILBAO ESTRADA, IÑAKI, Los acuerdos tendentes a la determinación…, ob. cit., pág. 
440; e FERNANDO SERRANO ANTÓN, La terminación convencional de procedimientos…, ob. cit., 
pág. 73 a 76. 
767 Concluem assim LUIGI MAGISTRO/ROBERTO FANELLI, L`accertamento con adesione del 

contribuente, Giuffrè Editore, 1999, pág. 237: “ Tale efficacia preclusiva, piú che un effetto, è un lógico 

corollario del fatto che l`ufficio ed il contribuente hanno concordemente riconosciuto l`esatteza 

dell`accertamento: va da sé quindi, che sia per l`uno (con riguardo ad una ipotetica fase contenziosa di 

grado successivo al primo) che per l`altro, mancherebbe qualsiasi interesse ad agire”. Isto é, a preclusão 
da utilização da garantia de impugnação visa atribuir definitividade ao acordo celebrado com o 
contribuinte. Na doutrina espanhola v. no mesmo sentido,  ABELARDO DELGADO PACHECO, Las 

actas con acuerdo en la nueva Ley General Tributaria, in La aplicación de los tributos en la Nueva Ley 
General Tributaria (XLIX Semana de estudios de Derecho Financiero), Instituto de Estudios Fiscales, 
Madrid, 2005,  pág. 434. 
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Compreender-se-á então que a possibilidade de impugnação judicial deverá estar 

reservada para hipóteses meramente excepcionais, nomeadamente, a existência de 

vícios de vontade dos sujeitos. Desta forma, o objectivo do legislador ao estabelecer 

aquela barreira tem uma finalidade bem delineada, incrementar a eficiência na actuação 

administrativa, protegendo o crédito tributário por via da diminuição da propensão para 

o litígio768. 

Em suma, a celebração de acordos com a administração tributária não envolve a 

violação do princípio da tutela jurisdicional efectiva, pelo contrário, pode é impedir que 

uma das suas vertentes seja violada, a que corresponde ao direito de obter uma decisão 

em prazo razoável769. Pois ao reservar-se para hipóteses marginais a possibilidade de 

acesso aos tribunais, reconhece-se que a utilização destas figuras convencionais 

diminuirá os índices de litigação tributária. A estas vantagens adiciona-se o incremento 

da eficiência na actuação da administração, sendo que o resultado tem ser aferido, não 

só do ponto de vista qualitativo, como quantitativo. Em conclusão, ao afastar a incerteza 

que a interpretação e aplicação das normas de Direito Tributário envolvem, está-se a 

ajustar o sistema tributário ao seu campo de aplicação, limitando-se a possibilidade de 

surgir algum dissídio entre as partes. 

Por tal somatório de razões, entendemos que o princípio é respeitado quando na 

regulação normativa dos acordos fiscais se prevejam limitações na possibilidade de 

impugnação, pois tal garantia deve estar reservada somente para aquelas hipóteses em 

que não se discuta o conteúdo do acordo a que o contribuinte já deu o seu 

consentimento. 

                                                 

768 FERNANDO SERRANO ANTÓN, La terminación convencional de procedimientos…, ob. cit., pág. 
71; IÑAKI  BILBAO ESTRADA, Los acuerdos tendentes a la determinación…, ob. cit., pág. 246; e  
EVA GIL CRUZ, Las actas con acuerdo en el…, ob. cit., pág. 139. 
769 Neste sentido, v. YOLANDA MARTÍNEZ MUNÕZ, Las actas con acuerdo en la…, ob. cit., pág. 196 
e 197. 
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3.4.1. O princípio da tutela jurisdicional efectiva e a arbitragem  

O problema da violação do princípio em análise coloca-se porque a utilização da 

arbitragem para resolver controvérsias de natureza tributária envolveria, para alguns, o 

risco de renúncia à prerrogativa de jurisdição do Estado soberano. Bem como, 

envolveria uma restrição a um direito fundamental, o acesso à justiça, descrito na nossa 

lei fundamental no art. 20.º. 

Como vimos, o princípio da tutela jurisdicional efectiva não é um princípio uno, 

por isso, há que igualmente analisar se a utilização da arbitragem, enquanto meio de 

resolução de conflitos de índole tributária viola alguma das dimensões da tutela 

jurisdicional efectiva. 

A vinculação da administração à lei, legitima o contribuinte que concluiu pela 

violação do princípio da legalidade na actuação da administração a utilizar a via judicial 

para dirimir o conflito, apresentando a competente impugnação judicial. 

A arbitragem tributária constitui uma alternativa à resolução judicial do conflito, 

assim, a sua utilização em nada contende com o princípio da tutela jurisdicional 

efectiva, porquanto, são as próprias partes que acordaram não exercitar esse direito de 

acesso aos tribunais, optando por uma via alternativa para dirimir o conflito770. Esta 

ideia é reforçada pela possibilidade de as partes, querendo, decidirem dar sem efeito a 

decisão de utilização desta via e assim optarem pela resolução através do tribunal. 

Em tais termos, a arbitragem, enquanto meio para resolver conflitos 

intersubjectivos, em nada contende com a garantia do contribuinte em aceder a um 

método que permita resolver a controvérsia ou a solução de fundo sobre o problema, de 

acordo com os cânones normativos vigentes, isto é, o direito a obter uma decisão 

fundada no Direito e com valor de caso julgado. 

                                                 

770 DIOGO LEITE CAMPOS, A arbitragem tributária “ A…, ob. cit., pág. 47.  
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Outra das dimensões da tutela jurisdicional efectiva que pode ser violada é a do 

direito aos recursos legalmente previstos. Contudo, se um dos objectivos do legislador é 

evitar o recurso à via judicial, parece lógico reservar a utilização dos tribunais para 

controlar o laudo arbitral apenas em hipóteses meramente excepcionais771, devidamente 

previstas na lei. 

Por último, a utilização da arbitragem permite até respeitar a garantia de um 

processo sem dilações indevidas. Com efeito, é inquestionável que o grande problema 

da Justiça Tributária adjectiva do nosso país é a falta de celeridade. Por isso, a previsão 

de um mecanismo de resolução de conflitos tributários, como a arbitragem, permitirá 

com a observância de todos os preceitos constitucionais aplicáveis, resolver a 

controvérsia em tempo útil. 

Em conclusão, o princípio da tutela jurisdicional efectiva não constitui qualquer 

obstáculo quanto à legitimidade da utilização da arbitragem para resolver litígios de 

natureza tributária. Com efeito, são as partes que acordam que a controvérsia resultante 

da aplicação da lei tributária seja resolvida pela via arbitral, assim, não renunciam à 

jurisdição, apenas ajustam que aquela seja apreciada por árbitro ou árbitros nomeados 

para o efeito. De igual modo, as partes podem sempre, querendo, afastar a solução do 

conflito pela via arbitral e assim este ser resolvido pelos tribunais. De outro lado, a 

solução do litígio que se obtenha por arbitragem será fundada no Direito, de acordo com 

o peticionado pelas partes e terá a força de caso julgado de 1.ª instância. 

3.5. O princípio da segurança jurídica  

O princípio constitucional da segurança jurídica ganha outra acuidade no Direito 

Tributário, cujo conteúdo tem de adaptar-se às notas que caracterizam as actuais 

                                                 

771 Neste sentido, v. ROCA MARTÍNEZ, apud PAULA VICENTE ARCHE-COLOMA, El arbitraje en 

el ordenamiento tributario…, ob. cit., pág. 42. 
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relações económicas, a diversidade e a multiplicidade, ou numa palavra, à sua 

complexidade772. 

O conceito de segurança jurídica não é unitário, pois o seu conteúdo integra uma 

vertente objectiva e outra subjectiva, embora em íntima conexão773. Na primeira 

vislumbra-se uma injunção para o legislador ordinário positivar o nosso ramo de ciência 

jurídica através de normas claras e sistémicas, pois só assim é possível descortinar o 

sentido ínsito na norma. Isto é, a claridade normativa é a chave para afastar o risco de 

incerteza na aplicação da norma tributária. De outro lado, os contribuintes têm o direito 

de prever quais são os efeitos das suas opções de actuação no domínio económico, nisto 

consiste a sua vertente subjectiva. O que significa que, por esta via, protege-se a 

confiança do contribuinte em relação a alterações legislativas que não sejam 

razoavelmente previsíveis, ou seja, é esse valor de confiança que deve presidir às 

relações entre o contribuinte e o legislador774.  

No primeiro capítulo do presente estudo concluímos que é fonte de litigação 

tributária do nosso sistema jurídico a complexidade semântica da lei tributária, não só 

por deficiente técnica legislativa, como também pela utilização abusiva de conceitos 

indeterminados, cuja determinação do conteúdo é da competência dos vários órgãos da 

administração responsáveis pela liquidação ou fiscalização das autoliquidações 

apresentadas pelos contribuintes775. Ou seja, toda esta factualidade não é nada favorável 

                                                 

772 Nesta linha escreve CÉSAR GARCÍA NOVOA, Aplicación de los tributos y…, ob. cit., pág. 237: 
“…la seguridad jurídica es especialmente referible al Derecho Tributario; tanto por la condición de 

obligación legal del tributo, lo que convierte al ordenamiento fiscal en un ordenamiento integrado por 

«obligaciones tasadas» de dar que deben ser «previsibles» para el ciudadano, como por la producción 

amplia e intensa de normas tributarias, lo que propicia situaciones de inseguridad; inestabilidad 

normativa , inseguridad en las derogaciones, propensión a la aplicación retroactiva de las normas…”. 
V. ainda sobre o conteúdo do princípio RUBÉN O. ASOREY, El principio de seguridad  jurídica en el…, 
ob. cit., pág. 171 e 172. 
773 CÉSAR GARCÍA NOVOA, Aplicación de los tributos y…, ob. cit., pág. 237. 
774 RUBÉN O. ASOREY, El principio de seguridad jurídica en el…, ob. cit., pág. 175. 
775 V. n.º 1.1.1. do Capítulo I. 
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ao princípio da segurança jurídica, pois a falta de uniformidade de interpretação da 

norma tributária é a regra geral. 

Assim sendo, a previsão da figura dos acordos fiscais no nosso sistema tributário 

tem a virtualidade de promover a confiança dos destinatários da norma jurídica na 

actividade de imposição tributária da administração776. Ou seja, a celebração de acordos 

fiscais permitirá eliminar a incerteza decorrente da má técnica legislativa, da utilização 

de conceitos jurídicos indeterminados e da própria complexidade do campo fáctico de 

aplicação das normas tributárias. 

3.6. O princípio da eficiência administrativa 

O princípio da eficiência não é originário da ciência jurídica, foi importado da 

Economia e inserido no nosso ramo de ciência pelas teorias da análise económica do 

Direito. De facto, perante a escassez de recursos públicos típico do actual momento de 

crise do Estado social, impõe-se a sujeição da decisão administrativa à análise da 

relação custo-benefício.  

A concretização jurídica do princípio atende à ponderação dos bens ou interesses 

juridicamente protegidos, isto é, deve ser efectuado um juízo valorativo das possíveis 

actuações da administração pública, tendo por critério os objectivos previamente 

concretizados que estas visam conseguir777. O que significa que, é preciso orientar a 

actuação pública para a consecução plena do objectivo proposto, com a menor ofensa 

dos bens jurídicos envolvidos. Por outras palavras, a decisão administrativa deve ser 

resultado da opção que satisfaça na sua plenitude o interesse público, embora do modo 

menos custoso. Por vezes, associado à eficiência temos o princípio da eficácia, cujo 

                                                 

776 IÑAKI BILBAO ESTRADA,  Los acuerdos tendentes a la determinación…, ob. cit, pág. 240 e 241. 
777 FILIPA URBANO CALVÃO, Princípio da eficiência, in Revista da Faculdade de Direito da 
Universidade do Porto n.º 7, 2010, pág. 331.  
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conteúdo nos leva a verificar se os objectivos propostos foram alcançados com 

determinados meios. Isto é, a eficiência está directamente relacionada com a melhor 

utilização dos recursos disponíveis, doutro modo, quando atentamos para a obtenção 

dos objectivos com os recursos disponíveis entramos no campo da eficácia778. 

Mas, como sustenta JÚNIOR779, a eficiência em sentido lato da actuação da 

administração pública exige não só a eficácia, com o equilíbrio óptimo dos interesses 

públicos envolvidos, como também a eficiência em sentido estrito, na articulação dos 

diversos meios disponíveis. 

O nosso legislador constitucional, no desenho da estrutura da Administração no 

n.º 4 e 5 do art. 267.º estabelece que: “o processamento da actividade administrativa 

será objecto de lei especial, que assegurará a racionalização dos meios a utilizar pelos 

serviços” 780. Ou seja, a dimensão organizatória do princípio da eficiência foi objecto de 

                                                 

778 Para mais desenvolvimentos sobre a configuração do princípio v. ONOFRE ALVES BATISTA 
JÚNIOR, Princípio Constitucional da Eficiência Administrativa, Mandamentos Editora, Belo Horizonte, 
2004, pág. 211 a 252 e FILIPA URBANO CALVÃO, Princípio da…,ob. cit., pág. 329 a 341. Quanto à 
sua estruturação específica no Direito Tributário, LUCIANO GOMES FILIPPO, Consentimento, 

eficiência e eficácia nos sistemas fiscais, Lições de Fiscalidade (Coord. por JOÃO RICARDO 
CATARINO e VASCO BRANCO GUIMARÃES), Almedina, 2012, pág. 121 a 124. 
779 ONOFRE ALVES BATISTA JÚNIOR, Princípio Constitucional da Eficiência…, ob. cit., pág. 219 e 
220. 
780 Para ANDREIA SOFIA PINTO OLIVEIRA, Eficiência e Constituição, in Revista da Faculdade de 
Direito da Universidade do Porto, VII – Especial, 2010, pág. 293 a 299, o princípio da eficiência não se 
encontra expressamente previsto na CRP. Observa assim, apesar do princípio não se encontrar 
expressamente consagrado na nossa lei fundamental, o Estado de Direito não pode desligar-se da ideia 
dos recursos mobilizados para a prossecução dos seus fins. Isto é, os meios alcançados para alcançar tais 
fins devem necessariamente fazer parte da relação entre os meios e esses fins. Conclui a final a autora 
que, apesar da omissão ao princípio pela nossa jurisprudência constitucional, tal circunstância não implica 
que o mesmo não seja mobilizado pelo Tribunal Constitucional, pois o controlo da actividade do grau de 
eficiência da acção das entidades públicas, por via de duas sub-dimensões do princípio de Estado de 
Direito,  mormente, a  proibição de excesso e a proibição do défice. 
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reconhecimento constitucional expresso, resultando para o legislador ordinário uma 

injunção de boa estruturação e organização da administração pública781. 

Todavia, o conteúdo do princípio da eficiência irradia os seus efeitos ao domínio 

do procedimento administrativo e tributário e ao seu resultado final, a decisão. Nesse 

sentido, o art. 10.º e 57.º do CPA constituem a vertente procedimental da eficiência na 

actuação da administração. Se tais normativos são supletivamente aplicáveis às relações 

jurídico-tributárias, por força do art. 2.º, al. c) da LGT, o legislador não deixou de, no 

art. 55.º deste último diploma, fortalecer a vertente procedimental da eficiência, 

positivando expressamente a obrigação de celeridade da administração tributária. Em 

suma, o princípio da eficiência aplicar-se-á ao procedimento administrativo, como ao 

tributário. 

Em tais termos, o conteúdo do princípio tem um inegável conteúdo económico, a 

administração pública encontra-se obrigada a procurar o melhor resultado possível, com 

menor gasto de recursos e instrumentos. Fica então vinculada a no procedimento evitar 

trâmites procedimentais morosos e custosos. Por conseguinte, na tomada da decisão, o 

agente administrativo fica condicionado a optar pela solução que menores custos tem e, 

simultaneamente, menor quantidade de recursos exige para alcançar o objectivo 

inicialmente estabelecido. 

Assim, no domínio que releva para o nosso estudo, essa eficiência obriga a 

reflectir em que medida a celebração de um acordo entre a administração tributária e o 

contribuinte revelar-se-á uma decisão eficiente. Ou seja, devemos questionar se 

constituirá a celebração de acordos entre a administração tributária e o contribuinte, em 

sentido lato, uma melhor utilização dos recursos disponíveis? 

                                                 

781 FILIPA URBANO CALVÃO, Princípio da…, ob. cit., pág. 331 e JOÃO TABORDA GAMA, 
Contrato de transacção no…, ob. cit., pág. 651. 
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A nosso ver, a resposta não pode deixar de ser afirmativa, pois com estes 

acordos as partes da relação tributária podem concertadamente determinar o quantum da 

obrigação tributária, através da concretização conjunta da matéria de facto ou do sentido 

a extrair da norma jurídica necessária à imposição. Isto é, elementos cuja incerteza pode 

determinar o aparecimento de um litígio.  

Deste modo, a celebração de acordos tributários pode revelar-se uma decisão 

eficiente pois se o contribuinte participa intensamente na definição do interesse público 

associado à decisão administrativa, tal significará a aceitação do conteúdo da decisão 

final e, por consequência, a diminuição de controvérsias de índole tributária. Isto é, o 

consenso que resulta da celebração de um acordo promove a aceitação do dever de 

contribuir782. 

O que permitirá alocar esforços e recursos à descoberta e verificação de outros 

factos tributários783. Consequentemente, é imperioso sublinhar que a estabilização dos 

índices de litigação tributária é uma das consequências da celebração destes acordos.  

Em suma, a melhoria das relações entre as partes em termos de fluidez 

contribuirá para o incremento da eficiência administrativa, pois o interesse público até é 

mais intensamente alcançado com a celebração destes acordos, com a virtualidade dos 

custos da actividade administrativa serem substancialmente menores e ainda permitirem 

à administração afectar esses recursos à descoberta de novos factos tributários. 

                                                 

782 IÑAKI BILBAO ESTRADA, Los acuerdos tendentes a la determinación…, ob. cit., pág. 262 e 263. 
783 JOÃO TABORDA GAMA, Contrato de transacção…, ob. cit., pág. 652 e IÑAKI BILBAO 
ESTRADA, Los acuerdos tendentes a la determinación…, ob. cit., pág. 263. 
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4. Actas con acuerdo 

A reforma de LeyGT em 2004 constituiu o momento para, por influência da 

ordem jurídica italiana, consagrar um instituto de natureza convencional, as actas con 

acuerdo, com o objectivo de aumentar a segurança jurídica na aplicação do Direito 

Tributário e, sobretudo, reduzir os índices de litigação que em tal ordenamento se 

verificavam em 2004784. Ora, não possuindo o instituto uma identidade absoluta com o 

previsto na ordem jurídica italiana e o seu regime jurídico resultar da sua importação, 

entendemos ser necessário a uma análise em ponto autónomo. Até porque, um dos 

objectivos do presente estudo consiste em sustentar a possibilidade de aplicação dos 

acordos tributários na nossa ordem jurídica. 

Por conseguinte, com tal reforma, o legislador espanhol entendeu que naquelas 

situações em que a administração tributária não disponha de informação sobre os 

contornos do facto tributário, da sua quantificação exacta, exija um esforço adicional a 

prova dos seus elementos constitutivos, o contribuinte pode participar activamente em 

tal tarefa oi na concretização das suas interpretações jurídicas, afastando assim a 

incerteza na imposição tributária. O que não significa naturalmente que a administração 

diminua o seu labor investigatório em ordem à celebração de uma acta con acuerdo
785. 

Na verdade, nem sempre se consegue provar a existência do facto tributário, 

ainda que a administração tributária aplique toda a diligência na sua actividade de 

                                                 

784 Embora, durante muito tempo a doutrina tenha manifestado uma opinião contrária à positivação dos 
acordos tributários nesta ordem jurídica. Contudo, os autores que advogam a sua introdução observavam 
que o Direito Tributário não podia ficar imune às alterações que a nossa sociedade atravessa, v. JOSÉ 
JUAN FERREIRO LAPATZA, Solución convencional de conflictos en…, ob. cit., pág. 12 e 13. 
785 Como observa  MARÍA LUISA GONZÁLEZ-CUELLAR SERRANO, Los procedimentos 

tributarios:…, ob. cit., pág. 174: “De ningún modo la Hacienda Pública puede llevar a cabo 

transacciones con la finalidad de economizar trabajo, evitándose la investigación del supuesto de hecho 

y su subsunción, así como el esclarecimiento de las cuestiones jurídicas”. 
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aplicação das normas tributárias, ou seja, por vezes não é possível adquirir o recorte da 

matéria de facto necessária ao preenchimento das normas de incidência objectiva e 

subjectiva, como também a incerteza pode ocorrer na matéria de direito. É o que 

acontece no caso de ser possível uma pluralidade de interpretações jurídicas de uma 

norma perante a matéria de facto relevante. 

Deste modo, é possível o acordo sobre os factos, não só quando há dúvidas 

quanto à sua existência, como também quando a incerteza impede que se apure aqueles 

que se encontram sujeitos ao imposto. Na verdade, o que justifica a utilização da figura 

jurídica em estudo é precisamente a incerteza, a res dubia, como GONZÁLEZ-

CUELLAR SERRANO786 a qualifica. 

Como tal, depois de visto o fundamento geral para a utilização do instituto em 

análise, é agora necessário estudar o seu campo de aplicação e as consequências 

resultantes da sua utilização. 

4.1. Requisitos de celebração de uma acta con acuerdo 

O art. 155.º, n.º 1 da LeyGT dispõe que a administração tributária, no âmbito do 

procedimento de inspecção, antes de formular a proposta de decisão administrativa 

poderá estabelecer um acordo com o obrigado tributário quando “…deba concretarse la 

aplicación de conceptos jurídicos indeterminados, cuando resulte necessaria la 

apreciación de los hechos determinantes para la correcta aplicación de la norma al 

caso concreto, o cuando sea preciso realizar estimaciones, valoraciones o mediciones 

                                                 

786 MARIA LUISA GONZÁLEZ-CUELLAR SERRANO, Los procedimientos tributarios:…, ob. cit., 
pág. 118 a 129. 



CAPÍTULO III – MEIOS CONVENCIONAIS E ALTERNATIVOS DE RESOLUÇÃO DE LITÍGIOS 

TRIBUTÁRIOS 

384 

 

de datos, elementos o características relevantes para la obligación tributaria que no 

puedan cuantificarse de forma cierta ”787.  

Em tais termos, com tal habilitação é possível que no decurso do procedimento 

de inspecção as partes alcancem um acordo desde que se verifique um dos pressupostos 

habilitantes descritos em tal normativo e que podem ser sintetizados pela seguinte 

forma: i) necessidade de concretização de conceitos jurídicos indeterminados; ii) 

indispensabilidade da análise de factos para a aplicação da norma ao caso concreto e iii) 

premência na realização de avaliações, valorações ou medições de dados, elementos que 

não possam ser apurados de forma certa e directa.  

Assim sendo, a aproximação de posições entre o inspector responsável pelo 

procedimento e o obrigado tributário pode ter por fonte não só matéria de facto como de 

direito. Ou, dito de outro modo, admitem-se não só os acordos sobre factos, como 

também sobre a matéria de direito. Na verdade, a incerteza que os justifica permitirá 

uma apreciação conjunta dos elementos de facto por tais sujeitos ou estender-se até à 

norma jurídica aplicável e às dificuldades de interpretação.  

Vejamos então primeiro a concretização de cada um de tais pressupostos para 

que, subsequentemente, nos centremos nos efeitos jurídicos resultantes da utilização do 

instituto em estudo.  

                                                 

787 A este propósito assinala ABELARDO DELGADO PACHECO, Las actas con acuerdo en la nueva 

Ley General Tributaria, in La aplicación de los tributos en la Nueva Ley General Tributaria (XLIX 
Semana de estudios de Derecho Financiero), Instituto de Estudios Fiscales, Madrid, 2005, pág. 436: “…la 

descripción de los supuestos en los que el acta con acuerdo procede es muy imprecisa, si bien cabe 

entender que el legislador ha querido llevar el ámbito de estas actas más allá de las valoraciones y 

estimaciones, hasta cualesquiera supuestos de especial dificultad probatoria o interpretativa en la 

aplicación de la norma.” 
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4.1.1. Conceitos jurídicos indeterminados 

De acordo com o art. 155.º, n.º 1 da LeyGT, a administração tributária e o 

contribuinte ficam habilitados a utilizar as actas con acuerdo quando na determinação 

do sentido das normas concretamente aplicáveis, estas contenham conceitos jurídicos 

indeterminados788, isto é, aqueles que previamente à sua aplicação ao caso concreto 

necessitam de alguma concretização.  

Na visão clássica, advoga a doutrina que estamos perante um conceito com tal 

natureza sempre que apenas exista uma única solução justa na sua aplicação ao caso 

concreto, sendo que este envolverá sempre uma zona de incerteza, na qual a 

administração é titular de uma margem de livre apreciação, ora será precisamente nesta 

que com a participação do obrigado pode dotar de certeza o conceito789. 

Contudo, a validade da teoria dos conceitos indeterminados é questionada por 

um sector da doutrina que conclui pela sua esterilidade. Neste sentido, afirma 

FERREIRO LAPATZA790: “Si hay un concepto indeterminado en el mundo del 

Derecho éste es precisamente el de «concepto jurídico indeterminado». Es el lenguaje 

el que es indeterminado en relación con la realidad a la que señala. Y esta 

                                                 

788 O conteúdo da formulação legislativa deve no juízo do Conselho de Estado ser modificado para: 
“cuando para la elaboración de la propuesta de regularización se haya de proceder a la concreción de 

conceptos jurídicos indeterminados”, Dictamen 1403/2003 do Conselho de Estado, disponível 
emhttp://www.boe.es/buscar/doc.php?coleccion=consejo_estado&id=2003-1403. A nosso ver, tal órgão 
com a sua proposta pretende delimitar o campo de aplicação do instituto, o procedimento de inspecção. 
789 YOLANDA MARTÍNEZ MUÑOZ, Las actas con acuerdo en la…, ob. cit., pág. 104 e 105 e JUAN 
RAMALLO MASSANET, La eficacia de la voluntad de las partes…, ob. cit., pág. 235 que sob a falta de 
plenitude da lei assevera que: “…al no ser plena o completa – lo cual constituye, por otra parte, el 

problema de la limitación del lenguaje para aprehender la realidad –, deja zonas discreccionales y no 

regladas, utiliza conceptos jurídicos indeterminados, normas en blanco, términos que pueden ser 

llenados con distintos contenidos. Es la propria ley la que nos coloca ante supuestos de hecho o 

elementos de hecho imponible inciertos que hay que concretar con pruebas que pueden ser también 

contradictorias”. 
790 JOSÉ JUAN FERREIRO LAPATZA, Solución convencional de conflictos en…, ob. cit., pág.16.  

http://www.boe.es/buscar/doc.php?coleccion=consejo_estado&id=2003-1403
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indeterminación del lenguaje es la que se traslada forzosamente a la norma, ya que 

sólo en muy contados casos (por ejemplo: cuando se indica que el tipo será el 7%), las 

palabras que utilice ésta tendrán un significado unívoco e inequívoco(…) Toda norma, 

puede decirse, ofrece un cierto campo de indeterminación y de posibles 

interpretaciones”. A norma terá de ser aplicada independentemente do seu grau de 

concretização ou determinação. 

Mais, é sempre necessário aplicar a lei de acordo com o princípio da legalidade, 

razão pela qual, é imperioso que a utilização da acta con acuerdo seja apenas possível 

quando as partes se mantêm dentro do leque de possibilidades interpretativas abertas 

pela norma791. Deve assim, ser entendido que o princípio da legalidade permite a 

colaboração social na sua adaptação ao caso concreto.  

Em tais termos, não é fácil determinar qual é a linha da incerteza normativa que 

permite a celebração deste tipo de acordos e, consequentemente, a formulação de um 

catálogo de hipóteses habilitantes destes. Por isso, a administração tributária deve ter 

uma especial preocupação na motivação da acta con acuerdo, concretizando 

detalhadamente os motivos que obstaram a uma solução unívoca de aplicação do 

conceito normativo792. 

4.1.2. Apreciação de factos fundamentais para a aplicação da norma ao caso concreto 

Em primeiro lugar, está longe de ser pacífica entre a doutrina793, a determinação 

do sentido deste pressuposto, concluindo regra geral, pela sua inutilidade face à 

                                                 

791 Como assinala ÁNGELES PALMA DEL TESO, Los acuerdos procedimentales…, ob. cit., pág. 190, 
os conceitos jurídicos indeterminados são o campo idóneo para a celebração de acordos entre a 
administração e os contribuintes, determinando de forma concertada o conceito jurídico necessário à 
imposição tributária. 
792 JOSÉ MARÍA LAGO MONTERO, De la litigiosidad y…, ob. cit., pag. 522 e 523. 
793 Observa assim JOSÉ MARÍA LAGO MONTERO, De la litigiosidad y…, ob. cit., pág. 521 e 522: “En 

cuanto a los hechos, nadie discute que éste sea espacio propicio para el acuerdo cuando pesa sobre ellos 

incertidumbre. Se trata de fijarlos, esclarecerlos. Sin embargo, en la redacción del precepto se echa en 
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amplitude da formulação. Isto é, não é fácil interpretar a teleologia normativa em 

relação à formulação legislativa de “…cuando resulte necesaria la apreciación de los 

hechos determinantes para la correcta aplicación de la norma al caso concreto…”794.  

A formulação vaga deste requisito permite que do mesmo seja possível extrair 

dois sentidos interpretativos. 

O primeiro, da responsabilidade do Conselho de Estado, observa que de tal 

formulação parece ser possível extrair a conclusão de que a administração tributária 

pode alcançar acordos que se revelem indispensáveis para a aplicação devida da norma 

aos factos. O que podia significar que a aplicação da norma tributária carecia de acordo 

para ser aplicável, o que é naturalmente destituído de qualquer sentido795. 

Tal interpretação não é de validar, os acordos têm por fundamento e limite a lei, 

pelo que, não é a oportunidade, mas a legalidade que neste âmbito deve ser chamada à 

colação796.  

                                                                                                                                               

falta claridad, quizá por la difícil distinción que en la prática se produce en ocasiones entre hechos y 

derecho, dificultad de la que ha querido hacerse eco el legislador y lo ha conseguido: el precepto resulta 

barroco y oscuro”. Neste sentido, v. ainda IÑAKI BILBAO ESTRADA, Luces y sombras de las actas 

con acuerdo: un estudio de su régimen jurídico, in La aplicación de los tributos en la Nueva Ley General 
Tributaria, XLIX Semana de Estudios de Derecho Financiero, Instituto de Estudios Fiscales, Madrid, 
2005, pág. 374 e 375 e MARÍA ESTHER SÁNCHEZ LÓPEZ, Principio de reserva de ley y técnicas 

convencionales en el ámbito tributário, in Técnicas convencionales en el ámbito tributário. Perspectivas 
de derecho interno, comparado e comunitário, Atelier, 2007, pág. 40 e 41. 
794 Art. 155.º, n.º 1 da LeyGT. 
795 Sobre a redacção afirma o Dictamen 1403/2003 do Conselho…, ob. cit.,: “…su formulación resulta 

tautológica e vacía. (…) Dicho de otro modo: que podrá llegar a un acuerdo cuando crea que es 

necessário llegar a un acuerdo. O desde la perspectiva de la norma tributaria: que habría normas 

tributarias aplicables imperativamente a los contribuyentes (incluso sin su acuerdo) y otras cuya 

“correcta aplicación”haría necesario un acuerdo previo con el contribuyente. Debe ser suprimido”. 
796Como assinala  JOSÉ JUAN FERREIRO LAPATZA, Solución convencional de conflictos en…, ob. 
cit., pág.  16 e 17: “Se trata de acuerdos para la aplicación de la ley a hechos concretos. Se trata de un 

supuesto en que la ley es aplicada a un hecho concreto en la forma en que se acuerda entre 

administración y administrado. Es la ley, insisto, la que marca los límites del acuerdo. Sólo la ignorancia 
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Um segundo sentido objecto de depuração por outro sector doutrinal797 que 

conclui que se estamos na presença de acordos de aplicação da lei a factos. Isto é, o 

acordo respeita a algum dos elementos da obrigação tributária que revela certas 

necessidades adicionais de prova, fixando as partes, concertadamente, o âmbito de 

aplicação da norma tendo por referente o caso concreto798. No actual ordenamento 

tributário, as normas estão longe de se aplicarem por mera subsunção, os factos podem 

ser objecto de qualificação distinta por várias normas jurídicas, tudo depende da 

valoração que dos factos seja feita. 

Assim, para este sector doutrinal as partes devem não só fixar de forma isolada 

os elementos de facto e de direito da matéria tributável, como sobretudo determinar em 

convergência a aplicação das normas tributárias, pois só é possível verificar se in casu 

se ocorreu o pressuposto de facto e se este coincide com a previsão normativa.  

No centro do sistema tributário espanhol está a autoliquidação, pelo que, os 

obrigados tributários têm de realizar operações de qualificação jurídica e de 

quantificação da matéria tributável, o que envolve necessariamente a interpretação e 

qualificação de normas tributárias. A que corresponde do lado da administração o 

poder-dever de verificar as realidades tributárias declaradas, sendo assim no decurso do 

procedimento de inspecção é possível questionar o acerto da qualificação efectuada pelo 

obrigado tributário e da consequente aplicação da norma jurídica, isto é, não é unívoca a 

sua qualificação jurídica, pois encontra-se envolta em incerteza. 

Julgamos que este requisito tem assim um sentido válido, as partes da relação 

tributária, face à formulação aberta da norma jurídica, devem traçar em conjunto, os 

elementos económicos conexos com o facto tributário, que culminará com a 

                                                                                                                                               

o la mala fe podría pues contraponer a tales acuerdos el principio de legalidad o la indisponibilidad del 

crédito tributario”.  
797 EVA GIL CRUZ, Las actas con acuerdo en el…, ob. cit., pág. 249. 
798 INÃKI BILBAO ESTRADA, Los acuerdos tendentes a la determinación…, ob. cit., pág. 365. 
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quantificação da matéria tributável, eliminando os sujeitos da relação tributária dúvidas 

sobre o recorte desses aspectos e acerca da qualificação jurídica realizada pelo 

contribuinte.  

Em resumo, tratam-se de acordos sobre a matéria de facto, mais concretamente, 

na determinação ou concretização dos factos a que a norma tributária se aplicará799. 

4.1.3. Determinação, quantificação ou medição de dados fundamentais para a fixação da 

obrigação tributária que não se podem apurar de forma exacta 

O presente fundamento encontra-se gizado para as hipóteses de incerteza 

fáctica800, ou seja, quando a administração fiscal na sua tarefa de inspecção discorda dos 

métodos utilizados pelo contribuinte para determinar a sua matéria tributável. Sendo 

certo que para utilizar este pressuposto habilitante, a administração tributária não pode 

dispor de elementos que permitam sustentar os seus elementos nucleares do facto 

tributário ou a sua valoração801.  

Deste modo, a fonte de incerteza neste fundamento da celebração das actas con 

acuerdo está na quantificação dos factos tributários e não na determinação dos factos a 

                                                 

799 V. neste sentido JOSÉ MARÍA LAGO MONTERO, De la litigiosidad y…, ob. cit., pag. 521, embora 
conclua igualmente pela deficiência da redacção normativa relativa a este fundamento. 
800 Neste sentido, afirma JOSÉ JUAN FERREIRO LAPATZA, Solución convencional de conflictos en…, 

ob. cit., pág. 16: “En cuanto a los hechos, entiendo, el acuerdo será posible siempre que con él se despeje 

una incertidumbre que no pueda ser vencida con la normal diligencia que cabe exigir de toda actuación 

administrativa. El art. 155.1 ALGT pone manifiesto de forma clara que tal incertidumbre puede referirse 

tanto a la existencia del hecho, como a su sujeción al tributo o a sus medidas u otros aspectos o 

circunstancias del mismo”.  
801 YOLANDA MARTÍNEZ MUÑOZ,  Las actas con en la…, ob. cit., pág. 107: “…la valoración que 

debe realizar la Administración en el ejercicio de sus actuaciones de comprobación e investigación 

resulta de la apreciación o estimación que lleva a cabo la Inspección para aplicar la norma que 

establece el valor al caso concreto y, por ello, la aplicación de las normas de valoración, en cuanto 

generan una situación de incertidumbre o incerteza que permite un cierto margen de calificación a la 

Administración…”. 
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que norma tributária se aplicará. Por conseguinte, o problema aqui não é na 

concretização dos factos, mas na sua quantificação latu sensu
802. 

Ainda assim, se aquele não está em causa, a administração fiscal pode ter 

dificuldades de prova da sua existência do facto tributário, da sua imputação a um 

contribuinte e da sua exacta quantificação803. 

4.2. Efeitos jurídicos da utilização das actas con acuerdo 

A utilização deste instituto jurídico pelas partes é produtor de alguns efeitos 

jurídicos, todavia, o principal consiste precisamente na vinculação destas ao teor do 

acordo entre si alcançado, em resultado do princípio geral de direito pacta sunt 

servanda
804

. Isto é, os sujeitos da relação tributária expressaram com a sua vontade que 

o aludido acordo produza efeitos jurídicos obrigatórios para ambas as partes e que, 

concomitantemente, cada uma delas deva cumprir o seu conteúdo, restringindo-se a 

hipóteses excepcionais a possibilidade de modificar o seu teor.  

Desta regra geral, resultam obrigações específicas para o contribuinte e para a 

administração tributária. Assim, da acta con acuerdo dimana o compromisso do 

contribuinte proceder ao pagamento da obrigação tributária nos termos em que esta foi 

definida em tal documento. Nesta conformidade, o primeiro efeito específico é a 

obrigação de pagamento. 

                                                 

802 Neste sentido afirma MARÍA GARCÍA CARACUEL, Acuerdos y convenios con la administración en 

el seno de los procedimientos tributarios…, ob. cit., pág. 119: “Las actas con acuerdo se han previsto 

para todos supuestos especialmente complicados en la aplicación de la norma al caso concreto o para la 

estimación o valoración de elementos de la obligación de incierta cuantificación”. Como a autora 
também reconhece para questões de direito como de facto, respectivamente. 
803 YOLANDA MARTÍNEZ MUÑOZ,  Las actas con en la…, ob. cit., pág. 106. 
804 EVA GIL CRUZ, Las actas con acuerdo en el…, ob. cit., pág. 249. 
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De outro lado, a administração tributária compromete-se a emitir o consequente 

acto de liquidação com base no acordo alcançado com o contribuinte e a reduzir a 

sanção potencialmente aplicável. O que significa que o órgão competente para a 

liquidação não pode modificar o conteúdo de tal acordo. 

Nesta conformidade, são três os efeitos específicos que resultam da utilização 

desta instituição jurídica: a) a obrigação de pagamento do valor da liquidação; b) a 

redução da sanção e c) o carácter vinculativo do acordo celebrado entre as partes. 

5.2.1. Obrigação de pagamento 

A proposta de correcção da situação tributária ínsita na acta con acuerdo 

converte-se em definitiva, decorridos 10 dias após a sua subscrição pelo contribuinte, 

sem que este tenha adquirido notícia de qualquer correcção de erros que afectem o seu 

conteúdo pela administração tributária805. Ou, dito de outro modo, o curso de tal prazo 

torna definitiva a proposta de liquidação anexa à acta con acuerdo e, em consequência, 

vincula o contribuinte a pagar voluntariamente o valor nela inscrito nos prazos previstos 

no art. 62.º, n.º 2 da LeyGT. Isto é, até ao dia 20 do mês posterior à liquidação, caso esta 

se encontre datada entre o dia um e o dia quinze ou, caso esta tenha data compreendida 

entre dezasseis e o último dia do mês, até ao dia 5 do segundo mês posterior. 

Contudo, sempre podia colocar-se o problema do incumprimento da obrigação 

de pagamento do montante da obrigação tributária, associado à redução da sanção em 

virtude do acordo. Isto é, verificar-se fraude ao regime jurídico desta instituição 

jurídica, pelo facto de o contribuinte beneficiar da redução da sanção sem proceder ao 

pagamento da obrigação tributária. É que, apesar do comportamento consequente 

consistir na instauração do processo executivo, a verdade é que o contribuinte podia 

retirar esta vantagem ilegítima. 

                                                 

805 V. art. 155.º, n.º 5 da LeyGT. 
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Para obviar à mesma, o art. 155.º, n.º 3, al. b da LeyGT prevê como requisito de 

subscrição a constituição de um “…depósito, aval de carácter solidário de entidad de 

crédito o sociedad de garantía recíproca o certificado de seguro de caución, de cuantía 

suficiente para garantizar el cobro de las cantidades que puedan derivarse del acta”, 

ou seja, é necessário garantir a dívida tributária.  

Ora, como vimos, a proposta de liquidação anexa à acta con acuerdo apenas se 

converte em definitiva com a concordância do inspector-chefe em relação ao seu teor 

por ausência de erros materiais806. Assim, caso o obrigado tenha constituído um 

depósito com aptidão para garantir, não só a liquidação, como as sanções devidas em 

resultado da celebração do acordo, este, por força de tal normativo, aplicar-se-á para 

pagamento de tais valores. Quando tal não aconteça, o inspector-chefe entregará ao 

obrigado tributário todos os documentos necessários para a realização do pagamento 

ajustado, advertindo-o que a falta de pagamento legitimará a promoção de todas as 

diligências coercivas necessárias à cobrança do crédito. 

É precisamente essa obrigatoriedade de garantir o pagamento do imposto logo 

numa fase embrionária do procedimento inspectivo, que é objecto de crítica feroz para 

alguns autores807 que não só não encontram nenhum fundamento para um sistema de 

                                                 

806 Tal opção legislativa não é pacífica entre a doutrina pelo facto das legítimas expectivas da celebração 
de uma acta con acuerdo serem totalmente defraudadas com a oposição do inspector-chefe, v. Informe de 

la Asociación española de Asesores Fiscales al Anteproyecto de Ley General Tributaria, pág 39. Em 
sentido oposto, CRISTINA GARCÍA-HERRERA BLANCO/PEDRO HERRERA MOLINA, Reflexiones 

sobre el procedimiento en las…,ob. cit., pág. 529, concluem que tal autorização servirá para garantir a 
unidade de critério. A nosso ver, entendemos que a fonte dogmática que legitima a celebração de acordos 
é a incerteza, pelo que, não temos por correcto estabelecer este obstáculo quando não são liquídos os 
contornos do facto tributário ou da aplicação normativa ao mesmo. 
807 ABELARDO DELGADO PACHECO, Visión crítica de las nuevas actas con acuerdo en la Ley 

General Triutaria, Estrategia Financiera, n.º 207, Junio, 2004, pág. 73 e YOLANDA MARTÍNEZ 
MUÑOZ,  Las actas con en la…, ob. cit., pág. 138. De forma enfática  assinalam CRISTINA GARCÍA-
HERRERA BLANCO/PEDRO HERRERA MOLINA, Reflexiones sobre el procedimiento en las…,ob. 
cit.,  pág. 532, “En la actual regulación de las actas con acuerdo la Administración se asegura el pago y 

además que éste tenga lugar rápidamente”. 
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garantias tão rigoroso808, como julgam que o legislador, com tal opção, confunde o que 

é um acordo sobre uma questão de fundo, com o pagamento da dívida tributária809. 

Na nossa opinião, se é verdade que a redução da litiogiosidade consta em lugar 

de destaque nos objectivos de política fiscal que justificam a introdução de figuras desta 

natureza no direito positivo, não a podemos absolutizar. Bem como é também 

inequívoco que a cobrança da dívida tributária no curto prazo é outro interesse tutelado 

pela instituição jurídica em estudo e, como tal, não pode ser ignorada. Assim, e sob 

pena de alguns contribuintes ficarem de fora da possibilidade de celebrar este tipo de 

acordos também nos questionamos810 se não deverá, tal como na concordata tributária 

italiana, a plena produção de efeitos da proposta de liquidação ficar sujeita ao 

pagamento da dívida, evitando-se assim que o valor desta seja exigido por via do 

procedimento de apremio. Ou seja, como no accertamento con adesione, só com o 

pagamento, o acordo deve produzir a plenitude dos seus efeitos, opção esta que afastaria 

os temores que alguns autores revelam. 

Para garantir o pagamento da dívida, para além do depósito já referido, é 

possível utilizar um aval ou seguro-caução de valor igual ao das dívidas, acrescido de 

20%, conjuntamente com a subscrição da acta con acuerdo, a administração encontra-se 

obrigada a entregar documento de suporte da liquidação para que o obrigado proceda ao 

                                                 

808 CRISTINA GARCÍA-HERRERA BLANCO/PEDRO HERRERA MOLINA, Reflexiones sobre el 

procedimiento en las…, ob. cit., pág. 529. 
809 ABELARDO DELGADO PACHECO, Visión crítica de las nuevas actas con acuerdo…, ob. cit., pág. 
73 
810Para YOLANDA MARTÍNEZ MUÑOZ, Las actas con acuerdo en la…, ob. cit., pág. 137 e 138, o 
problema deve ser resolvido com a previsão de cláusula que invalide o efeito favorável ao contribuinte, 
associado à subscrição de uma acta con acuerdo, a redução da sanção, quando este não pague no prazo 
normativamente previsto. 
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pagamento no prazo voluntário que difere igualmente, consoante a data da notificação, 

isto é, se foi na primeira ou na segunda quinzena do mês811.  

Em qualquer uma destas hipóteses, a devolução da garantia prestada fica sujeita 

a uma condição, o pagamento no prazo de pagamento voluntário. Doutro modo, a falta 

de pagamento do valor inscrito nas liquidações leva a que a administração inicie o 

procedimento de cobrança coerciva denominado de apremio
812. 

Em conclusão, se são compreensíveis as preocupações do legislador na efectiva 

e integral cobrança do crédito tributário, em resultado da subscrição de uma acta con 

acuerdo, a verdade é que muitos dos contribuintes podem ficar impossibilitados de a 

esta aceder, por falta de capacidade económica813, o que consubstancia uma violação do 

princípio da igualdade tributária. Por isso, como a doutrina entende, deve ser admissível 

a constituição de outras garantias, como por exemplo, a hipoteca.  

Em suma, ainda que o pagamento seja condição para que os obrigados 

tributários tenham a possibilidade de usufruir das vantagens associadas à figura em 

estudo, entendemos que deve ser flexibilizado o regime de prestação de garantia para se 

poder usufruir das referidas vantagens. Contudo, a solução óptima existe na ordem 

jurídica italiana, em que o obrigado não tem a possibilidade de retirar quaisquer 

                                                 

811 Como sustenta ABELARDO DELGADO PACHECO, Visión crítica de las nuevas actas con 

acuerdo…, ob. cit., pág. 74, o principal objectivo das actas con acuerdo não consiste na transacção, mas 
na cobrança imediata da dívida tributária.  
812 Seria destituído de sentido em tal caso prever uma cláusula resolutória e assim efectuar nova valoração 
fáctica ou enquadramento normativo da situação tributária do contribuinte, quando a concertada constitui 
aquela que melhor se ajusta à capacidade económica do contribuinte como sustenta IÑAKI BILBAO 
ESTRADA, Luces y sombras de las actas con acuerdo:…, ob. cit., pág. 377. Ou seja, deve optar-se pela 
cobrança coerciva. 
813 IÑAKI BILBAO ESTRADA, Luces y sombras de las actas con acuerdo:…, ob. cit.,  pág. 368 e 
CRISTINA GARCÍA-HERRERA BLANCO/PEDRO HERRERA MOLINA, Reflexiones sobre el 

procedimiento en las…, ob. cit.,  pág. 530. 
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vantagens da utilização da concordata tributária se não proceder ao pagamento do 

imposto no prazo de vinte dias. 

4.2.2. Aplicação de sanções 

Outro dos efeitos da subscrição das actas con acuerdo projecta-se no âmbito das 

sanções aplicáveis pelas infracções detectadas no decurso do procedimento de 

inspecção. Assim, quando a infracção verificada se subsuma numa das hipóteses 

elencadas do art. 191.º ao art. 197.º da LeyGT, é possível a redução do montante da 

sanção pecuniária para 50%814, na condição de renúncia ao recurso contencioso do acto 

que aplica a sanção e garantir o pagamento da obrigação tributária resultante da acta 

con acuerdo. Por outras palavras, a utilização da instituição jurídica em estudo legitima 

a possibilidade de redução das sanções a aplicar às infracções detectadas no âmbito do 

procedimento inspectivo. O que bem se compreenderá, pois produzem-se vantagens 

recíprocas para cada uma das partes da relação jurídico-tributária. Se por parte da 

administração tributária tal acordo permite a cobrança da liquidação e do montante da 

sanção reduzida. De outro, o contribuinte consegue alcançar a redução de uma parte da 

sanção devida pela infracção detectada no âmbito do procedimento de inspecção815. E, 

acrescentamos nós, participar com a administração na definição da sua situação 

tributária. 

O art. 155.º, n.º 2, alínea c) da LeyGT estatui que a acta con acuerdo deve 

conter: “Los elementos de hecho, fundamentos jurídicos y cuantificación de la 

propuesta de sanción que en su caso proceda, a la que será de aplicación la reducción 

prevista en el apartado 1 del artículo 188 de esta ley, así como la renuncia a la 

tramitación separada del procedimiento sancionador”. Ou seja, a proposta de sanção é 

um dos requisitos que a acta deve obedecer, isto é, o acordo sobre os elementos da 

                                                 

814Art. 188.º, n.º 1., al. a) da LeyGT.  
815 EVA GIL CRUZ, Las actas con acuerdo en el…, ob. cit., pág. 306. 



CAPÍTULO III – MEIOS CONVENCIONAIS E ALTERNATIVOS DE RESOLUÇÃO DE LITÍGIOS 

TRIBUTÁRIOS 

396 

 

obrigação tributária deve por tal injunção estender-se à própria sanção potencialmente 

aplicável. 

Acontece que, no contexto da ordem jurídica espanhola, esta vantagem pode ser 

muito pouco atractiva para os contribuintes, pois em comparação com o instituto 

jurídico próximo em vigor em tal país, a acta de conformidad
816, a diferença é mínima, 

porquanto a aceitação desta última tem por consequência a redução de 30% da sanção 

aplicável, percentagem à qual acresce a de 25%, respeitante ao pronto pagamento e 

aceitação da sanção prevista no art. 188.º, n.º 3 da LeyGT, tudo numa percentagem total 

de 55%. Adicional esse que não pode ser aplicado em caso da celebração de uma acta 

con acuerdo em virtude a obrigação tributária ter sido garantida neste caso817.  

Este é um dos argumentos que um sector da doutrina utiliza para criticar o 

regime jurídico das actas con acuerdo, pois na sua opinião, o legislador esqueceu-se 

que em muitas hipóteses de utilização desta instituição não deve dar lugar à aplicação de 

quaisquer sanções. Com efeito, são duas as teses em confronto neste âmbito, a que 

                                                 

816 Instituto jurídico do direito espanhol, cujo âmbito de aplicação está gizado para aquelas hipóteses em 
que a administração tributária conseguiu demonstrar que o contribuinte não cumpriu devidamente as suas 
obrigações tributárias declarativas ou procedeu de forma incorrecta à autoquidação dos impostos do 
sistema tributário em que tal ónus sobre si impende e, em tal conformidade, apresenta um projecto de 
liquidação no qual constem as alterações necessárias à sua declaração e as sanções, com as legais 
reduções. Tal projecto é proposto ao contribuinte para aceitação em bloco, de tal modo, caso assim 
aconteça, executar-se-á de plano as alterações às declarações ou a liquidação, v. sobre este tipo de actas  

MERCEDES NAVARRO EGEA, Notas sobre la conformidad del interesado con las actas de la 

inspección (I), in Quincena Fiscal n.º 9, 2001, pág.  9 a 20  e  JUAN ARRIETA MARTÍNEZ PISÓN, Las 

actas de inspección de los tributos, 1.ª edición, Civitas, 1994, pág. 226  a 348. Fundamental é acrescentar 
que neste tipo de actas nada têm de transacção, isto é, não há incerteza fáctica ou jurídica que legitime o 
recurso às actas con acuerdo. Ou, dito de outro modo, os factos encontram-se determinados e o direito 
correctamente apurado, pelo que, a vantagem para o contribuinte consistirá sobretudo na redução da 
sanção. Deste modo, a acta de conformidad é um acto praticado pela administração tributária que o 
contribuinte aceita, expressando assim a sua anuência ao factos e enquadramento jurídico efectuado pelo 
projecto de decisão final de inspecção e assim a própria liquidação dela resultante. 
817 YOLANDA MARTÍNEZ MÚNOZ, Las actas con en la…, ob. cit., pág. 156. 
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defende a inadmissibilidade de aplicação de sanções818 e a que conclui que é possível 

aplicar sanções quando o contribuinte tenha actuado em violação da lei819.  

Para a primeira linha doutrinal, o âmbito objectivo em que é legítimo utilizar 

esta instituição jurídica, isto é, situações de incerteza fáctica ou jurídica, permitiria 

sustentar que os obrigados tributários nas suas declarações efectuaram uma 

interpretação razoável da norma tributária, circunstância que afastaria qualquer culpa820. 

Apenas seria possível concluir de forma distinta quando a acta con acuerdo tenha 

subjacente a omissão da obrigação declarativa ou uma sonegação de informação. Ou, 

dito de outro, a colaboração na procura de certeza na aplicação das normas aos factos  

permite, na visão destes autores, sustentar que quando tal acontecesse não deve ser 

imposta qualquer sanção. 

Doutro modo, os autores que perfilham a segunda tese advogam que é 

perfeitamente possível que o contribuinte tenha actuado em violação da lei, porquanto a 

sua actuação não se subsume a qualquer interpretação abstractamente legítima da norma 

tributária821. 

                                                 

818 ABELARDO DELGADO PACHECO, Visión crítica de las nuevas actas con acuerdo…, ob. cit., pág. 
74;  INÃKI BILBAO ESTRADA, Los acuerdos tendentes a la determinación…, ob. cit., pág. 413 e 414; 
e  EVA GIL CRUZ, Las actas con acuerdo en el…, ob. cit., pág. 309. 
819 YOLANDA MARTÍNEZ MUÑOZ, Las actas con acuerdo en la…, ob. cit., pág. 157. 
820Neste sentido observa EVA GIL CRUZ, Las actas con acuerdo en el…, ob. cit., pág. 309: “Realmente, 

es poco probable que cuando la Administración decida llevar a cabo este tipo de actas invitando al 

obligado tributario a alcanzar un acuerdo, se realice por aquél una infracción tributaria por incumplir la 

obligación de presentar de forma completa y correcta declaraciones o documentos necesarios para 

praticar liquidaciones o por presentar incorrectamente, es decir, de forma incompleta, inexacta o con 

datos falsos autoliquidaciones o declaraciones o contestaciones a requerimientos individualizados de 

información, con ocasión de intentar eludir el pago de sus débitos fiscales”.  
821 YOLANDA MARTÍNEZ MUÑOZ, Las actas con acuerdo en la…, ob. cit., pág. 157 e  CRISTINA 
GARCÍA-HERRERA BLANCO/PEDRO HERRERA MOLINA, Defensa de las actas con acuerdo como 

cauce ordinario del procedimiento inspector, in Quincena Fiscal, n.º 11, 2005, pág. 62. 
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Parece mais sensato defender uma posição intermédia, isto é, não será possível 

aplicar quaisquer sanções quando o contribuinte, na sua tarefa interpretativa, prévia à 

autoliquidação de normas com um conteúdo elástico relevante, utilizou todos os 

critérios que devem presidir a tal actividade, de tal modo que qualquer omissão que lhe 

possa vir a ser imputada terá por causa a complexidade do sistema tributário. Ou, dito 

de outro modo, o seu comportamento exclui uma eventual culpa que lhe seja possível 

imputar na sua actuação. 

Por outro lado, no âmbito procedimental é de destacar uma regra gizada para a 

promoção da eficácia na actuação da administração tributária, pois de acordo com o art. 

208.º, n.º 2 da LeyGT, a celebração de uma acta con acuerdo exige que o contribuinte 

renuncie à tramitação separada do processo inspectivo e sancionador
822. Tal normativo 

constitui uma excepção à regra geral em que a tramitação conjunta dos referidos 

procedimentos é voluntária. Em tais termos, não é necessário nenhum procedimento 

específico para a aplicação da respectiva sanção, o mero decurso do prazo de 10 dias, 

após a subscrição de uma acta con acuerdo é bastante para a imposição da sanção.  

Ora, se por um lado, o princípio da eficiência na actuação da administração 

tributária justifica que os elementos recolhidos pela administração tributária, no decurso 

do procedimento inspectivo sejam utilizados para sustentar uma proposta de sanção. Por 

outro, com esta regra de tramitação conjunta dispõe-se de fases da tramitação 

procedimental para averiguar a culpa do contribuinte pela prática ilícita, como é a de 

instrução. Circunstância que leva alguma doutrina823 a questionar o respeito de tal opção 

                                                 

822 Opção legislativa objecto de crítica por IÑAKI BILBAO ESTRADA, Luces y sombras de las actas 

con acuerdo:…, ob. cit., pág. 376, para quem no momento da assinatura de uma acta “…aún  no se 

conozca cómo va a finalizar el expediente sancionador”. No mesmo sentido v. Informe sobre el borrador 

del anteproyecto de la nueva Ley General Tributaria da  Comisión para el estudio del  borrador del 
Anteproyecto de la nueva Ley General Tributaria, pág. 58. 
823 EVA GIL CRUZ, Las actas con acuerdo en el…, ob. cit., pág. 309 a 313 e CRISTINA GARCÍA-
HERRERA BLANCO/PEDRO HERRERA MOLINA, Reflexiones sobre el procedimiento en las…, ob. 
cit., pág. 526 a 529. 
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normativa pelos direitos e garantias dos contribuintes, como é o caso da presunção de 

inocência e do direito à tutela jurisdicional efectiva. 

Na nossa opinião nenhum de tais direitos é violado com a tramitação conjunta 

dos procedimentos, quanto ao primeiro a celebração de uma acta, é uma faculdade para 

ambas as partes, isto é, não só a administração não é obrigada a recorrer a esta 

instituição jurídica, como também o contribuinte apenas aceita a proposta do fisco, se 

assim o entender824. O que significa que, expressa o seu consentimento ao conteúdo da 

dita proposta. 

Quanto à tutela jurisdicional efectiva, a tramitação conjunta do procedimento 

inspectivo e sancionador visa também um benefício para o contribuinte que usufruirá 

de uma sanção reduzida. De igual modo, a adesão à proposta de acta con acuerdo é 

totalmente voluntária e um dos seus requisitos é a motivação, com a indicação dos 

factos ilícitos, onde seja possível aferir da culpa do agente de forma a não só o 

contribuinte, querendo, ter a possibilidade de se defender, como o órgão judicial 

apreciar o acerto da decisão administrativa825. 

Por último, a sanção é um elemento estruturante das actas con acuerdo, o 

contribuinte deverá expressar de maneira inequívoca o seu acordo com o conteúdo da 

acta. O que significa que, não é possível às partes utilizarem esta instituição jurídica 

para alcançarem um acordo sobre todos ou alguns dos elementos da obrigação 

tributária, sem que regularizem as competentes sanções. 

Por tal somatório de razões, a redução da sanção associada à subscrição de uma 

acta con acuerdo configura um estímulo para que os obrigados tributários optem por 

esta via de resolução de controvérsias. 

                                                 

824 CRISTINA GARCÍA-HERRERA BLANCO/PEDRO HERRERA MOLINA, Reflexiones sobre el 

procedimiento en las…, ob. cit., pág. 528 e 529. 

825 EVA GIL CRUZ, Las actas con acuerdo en el…, ob. cit., pág. 312. 
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4.2.3. Vinculação das partes ao seu conteúdo 

Se um dos objectivos do legislador espanhol com a introdução do instituto em 

estudo foi a redução dos índices de litigação tributária, compreender-se-á que o acordo 

alcançado produzirá efeitos obrigatórios para ambas as partes da relação jurídico-

tributária, que expressaram a sua vontade no teor da acta e na produção de efeitos 

jurídicos do seu conteúdo nesses exactos termos.  

Pelo que, não será estranho concluir que a impugnação de liquidações com fonte 

em actas deve reservar-se para hipóteses excepcionais e, de outro lado, a administração 

tributária deve praticar um acto em conformidade com a matéria de facto e de direito 

que naquela ficou assente. 

Concretizando, da parte do obrigado tributário a preferência pela estabilidade da 

relação jurídica, exige que não se coloque em causa a definição, concretização e 

valoração do facto tributário constante na acta. Por conseguinte, num plano factual 

nenhum sentido teria a impugnação de factos que previamente o contribuinte tinha 

expressamente aceite. Bem como, no que concerne à matéria de direito, a procura de 

segurança na relação com a participação activa do obrigado no processo de aplicação da 

norma tributária, em domínios como os conceitos jurídicos indeterminados e em 

valorações para determinar a matéria tributável, seria de todo inaceitável826. 

Por conseguinte, não se estranhará que são marginais as hipóteses de o obrigado 

tributário proceder à impugnação do acto, como é o caso de falta de competência do 

órgão que subscreveu a acta ou a falta de verificação dos requisitos procedimentais 

necessários à sua utilização. De facto, seria destituído de sentido lógico se se pudesse, 

de forma livre, impugnar a liquidação e sanção tributária, resultantes da subscrição de 

uma acta con acuerdo, pois tal constituiria uma verdadeira fraude às finalidades 

subjacentes à utilização da figura em estudo, mormente, a substituição da incerteza pela 

                                                 

826 YOLANDA MARTÍNEZ MUNÕZ, Las actas con acuerdo en la…, ob. cit., pág. 143 e 144. 
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certeza fáctica e jurídica e assim promover a paz tributária e a eficiência na actuação 

administrativa, com a consequente diminuição dos índices de litigação tributária827. 

Assim, estando essas restrições plenamente justificadas nenhuma violação há ao 

princípio da tutela jurisdicional efectiva, pois o sujeito passivo tem sempre a 

possibilidade de recorrer aos tribunais com fundamentos circunscritos a erros 

administrativos e vícios de consentimento. Ou seja, o acesso aos tribunais não se 

encontra pura e simplesmente vedado ao contribuinte. De igual modo, a possibilidade 

de celebração de uma acta con acuerdo não só não viola o dito princípio constitucional, 

como até contribui para a sua efectividade, ao favorecer o direito ao processo sem 

dilações indevidas. É que a promoção da eficiência da actuação administrativa tem por 

consequência a diminuição dos índices de litigação tributária.  

Por outro lado, adiantamos já, se por parte do contribuinte a celebração de uma 

acta não reveste uma natureza absoluta, tal conclusão aplicar-se-á igualmente e com 

valor reforçado, em relação à administração tributária. Com efeito, a utilização deste 

instituto jurídico pela administração tributária vincula-a a emitir o acto de liquidação 

consequente, erigido a partir dos termos do conteúdo concreto daquela. Ou seja, 

vincula-se a elaborar uma proposta de regularização da situação tributária do 

contribuinte observando o teor do prévio acordo. Sendo certo que, essa proposta apenas 

converter-se-á em definitiva com a assinatura do inspector-chefe828, pelo que, pode 

questionar-se qual o grau de vinculação deste ao teor da acta con acuerdo
829

.  

                                                 

827 FERNANDO SERRANO ANTÓN, La terminación convencional de procedimientos…, ob. cit., pág. 
73 a 76;  YOLANDA MARTÍNEZ MUÑOZ, Las actas con acuerdo en la…, ob. cit., pág. 197; IÑAKI  
BILBAO ESTRADA, Los acuerdos tendentes a la determinación…, ob. cit., pág. 440; e EVA GIL 
CRUZ, Las actas con acuerdo en el…, ob. cit., pág. 354. 
828 Art. 155.º, n. 3, al. a) da LeyGT. 
829 V. sobre o problema CRISTINA GARCÍA-HERRERA BLANCO/PEDRO HERRERA MOLINA, 
Reflexiones sobre el procedimiento en las…, ob. cit., pág. 529. 
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A resposta a tal interrogação deve estar no âmbito concreto da acta, isto é, se 

abrange a totalidade dos elementos da obrigação, necessários à aplicação da norma. É 

que, muitas das vezes, o objecto da acta con acuerdo não abrange todos os elementos da 

obrigação tributária, ou seja, nem sempre o acordo é total, pelo que o órgão 

administrativo com competência para a liquidação sabe que nesse caso o inspector-

chefe pode proceder à sua alteração no prazo de 10 dias.  

A doutrina830 alinha em concluir que, a administração tributária apenas se 

encontra absolutamente vinculada a emanar uma liquidação definitiva quando no 

procedimento de inspecção se alcance um acordo sobre a totalidade dos elementos da 

obrigação tributária e quando o fundamento deste se integre numa das hipóteses 

previstas no art.º 155 da LeyGT. Em tais hipóteses, a liquidação não pode ser 

posteriormente modificada, pois as partes manifestaram a sua vontade na vinculação ao 

conteúdo do acordo, ainda que os efeitos desta se encontrem taxativamente vertidos na 

lei. Não podemos concluir que essa vontade é apenas uma proclamação solene sem 

qualquer vinculação para os seus sujeitos, os sujeitos da relação tributária expressam a 

sua vontade ao mesmo, pois sabem de antemão as consequências de tal vinculação. 

Em tal conformidade, sempre que a proposta de liquidação anexa à acta con 

acuerdo tenha por fundamento a determinação de conceitos jurídicos indeterminados, a 

apreciação de matéria de facto ou a medição ou valoração alcançada no procedimento 

de inspecção, o acordo que as partes alcançaram, deve ser respeitado e, como tal, 

originará uma liquidação pelo decurso do referido prazo, caso o inspector-chefe não 

encontre no procedimento erros materiais. 

Este regime extremamente exigente pode encontrar alguma justificação pelo 

facto de a utilização deste instituto jurídico ter de ser previamente autorizada, facto que 

em si já envolve a análise dos seus pressupostos de admissibilidade. Ou seja, em 

                                                 

830INÃKI BILBAO ESTRADA, Los acuerdos tendentes a la determinación…, ob. cit., pág. 422 e EVA 
GIL CRUZ,  Las actas con acuerdo en el…, ob. cit., pág. 319 e 320.  
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momento temporal anterior à subscrição de uma acta con acuerdo já o inspector-chefe 

havia verificado se naquele procedimento inspectivo em concreto seria legítima a 

utilização das actas con acuerdo. 

Outra questão que neste âmbito se pode lançar é a de saber se há uniformidade 

de critérios administrativos pelos inspectores-chefes na vinculação da administração 

tributária ao conteúdo da acta que lhes é apresentada para autorização831. 

5.Concordata tributária: possibilidade de previsão na ordem jurídica 

portuguesa 

A realidade demonstra que de facto os acordos entre a administração e o 

contribuinte na aplicação de tributos, no domínio do procedimento de inspecção, são 

uma realidade, embora o legislador nacional continue pura e simplesmente a ignorá-la. 

Embora, em abono da verdade, por falta de norma habilitante é frequente a 

administração, de facto, formular uma proposta de acordo à qual o contribuinte tem a 

mera possibilidade de aderir. Ou seja, acordos estes tácitos que por ausência de 

habilitação normativa apenas conferem tal opção, não resultando assim da lei quaisquer 

efeitos da adesão do contribuinte à aludida proposta. 

Na verdade, a concretização de objectivos a que os inspectores tributários, hoje 

em dia, devem procurar, no âmbito da produtividade e avaliação a que os funcionários 

públicos estão submetidos e que neste campo se concretizam na fixação de 

determinados valores de matéria tributável, leva a que a administração assuma cada vez 

mais apreciações da matéria de facto ou de interpretações da norma jurídica 

                                                 

831 CRISTINA GARCÍA-HERRERA BLANCO/PEDRO HERRERA MOLINA, Reflexiones sobre el 

procedimiento en las…, ob. cit., pág. 529. 
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controvertidas. O que, associado à sedimentação dos direitos e garantias dos 

contribuintes, culmina numa utilização desenfreada da via judicial. 

É precisamente o estado actual de litigação tributária que tem vindo a despertar a 

consciência da doutrina para os acordos tributários. Na nossa opinião, se a positivação 

não deve resultar única e exclusivamente de tal facto, a verdade é que não podemos 

ignorar que caber-lhes-á um papel importante na prevenção de litígios, com todos os 

benefícios que daí decorrem para o erário público832. 

Mais, confirmamos que a previsão das mesmas não ofende nenhum princípio 

constitucional ou legal de Direito Tributário833. Bem pelo contrário, os acordos de facto 

que no procedimento de inspecção a administração obtenha devem emergir para o 

direito positivo, afastando isso sim qualquer risco de violação do princípio da 

legalidade. Bem como, o respeito pela igualdade exige a sua publicitação. 

Neste campo, o nosso legislador deve olhar para as experiências da ordem 

jurídica italiana e espanhola e positivar uma instituição jurídica semelhante ao 

acertamento con adesione e às actas con acuerdo, na medida em que na actual 

fiscalidade de massa, são frequentes as situações de incerteza com aptidão litigiosa, 

como também essas circunstâncias são potenciadoras de injustiças, pois a administração 

tributária não propõe a todos os sujeitos a celebração de acordos sobre a forma de 

“regularização voluntária”. 

                                                 

832 É esta a 8 recomendação das XXII Jornadas Latinoamericanas de Derecho Tributario do ILADT ao 
afirmar que: “ La ley debe regular los acuerdos tributarios entre la Administración y los sujetos pasivos, 

que en la prática se suelen alcanzar, precisando sus supuestos, contenido, alcance, condiciones, 

oportunidades de admisión y efectos”, disponível em 
http://www.iladt.org/documentos/detalle_doc.asp?id=394. 
833 V. do n.º 3.1. ao 3.6. do Capítulo III. 

http://www.iladt.org/documentos/detalle_doc.asp?id=394
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Os acordos tributários são o instrumento adequado para eliminar essas situações 

de incerteza fáctica e jurídica834, contribuindo de tal forma para a eliminação da 

litigiosidade imanente à relação tributária835. Adiantamos até zonas do Direito 

Tributário com especial aptidão para a relevância da concertação, designadamente, o 

procedimento tributário geral, o procedimento de inspecção tributária e o próprio 

contencioso tributário, neste último, através da conciliação judicial que, como já 

vimos836, constitui uma projecção da concordata tributária no domínio judicial. 

Na verdade, hoje a administração deve privilegiar a procura do consenso com o 

contribuinte no procedimento tributário, isto é, a decisão administrativa não só de rito, 

como de resultado, deve ser concertada837. Ou seja, o particular, agora elevado à 

categoria de cidadão, não se deve limitar a recepcionar a manifestação de vontade da 

administração na aplicação da lei ao caso concreto. Até porque, na fiscalidade moderna, 

o contribuinte-cidadão assume um papel activo e absolutamente fundamental na 

actividade de imposição tributária, com na transmissão de informação fáctica à 

administração e de interpretação das normas tributárias. Sendo certo que, muitas das 

vezes, podia revelar-se impossível o acesso a tal informação, cujo conteúdo é 

imprescindível à actividade de imposição. É de destacar também as situações em que é 

o próprio contribuinte que procede à interpretação e aplicação das normas por via da 

                                                 

834 MARÍA LUISA GONZÁLEZ-CUÉLLAR SERRANO, Los procedimientos tributarios:…, ob. cit., 
pág. 102. 
835 Pois como afirma G.T. PAGONE, Tax uncertainty “whoever hopes a faultless tax to see, hopes what 

never was, or is, or ever shall be, in From Public Finance Law to Tax Law. Studies in honor of ANDREA 
AMATUCCI, Volume I, Editorial Temis S.A. – Jovene Editore, Bogotá-Napoli, 2011: “There are, for 

instance, numerous provisions where the liability of a taxpayer is made to depend upon the exercise of a  

discretion by the Commissioner”. 
836 V. n.º 5.4. do Capítulo II. 
837 Neste sentido v. a recomendação n.º 6 das XXII Jornadas Latinoamericanas de Derecho Tributario do 
ILADT ao afirmar que: “Mediante  los acuerdos tributarios se tiene que procurar la correcta aplicación 

de la norma al caso concreto, disipando las incertidumbres ciertas que plantean la ignorancia de los 

hechos y la indeterminación normativa”, disponível em 
http://www.iladt.org/documentos/detalle_doc.asp?id=394. 

http://www.iladt.org/documentos/detalle_doc.asp?id=394
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autoliquidação, sendo que o procedimento nestes casos desenvolve-se até sem a 

intervenção da administração tributária. 

Assim, é possível afirmar que o caminho e o resultado da actividade de 

determinação de imposto é hoje o resultado de um diálogo constante entre os sujeitos da 

relação tributária838. Pertence à História a concepção de que a lei contém todos os 

elementos da decisão da administração tributária, pelo que, apenas se impunha a esta 

efectuar a mera subsunção dos factos à previsão normativa. A participação do 

contribuinte tem de ser entendida como a possibilidade de colaboração com a 

administração, na definição da sua situação na actividade de interpretação e aplicação 

das normas tributárias. 

 É, por isso, que em várias ordens jurídicas se vem admitindo que a norma 

tributária deva ser aplicada concertadamente, ou seja, concebe-se que as partes da 

relação, mediante cedências mútuas, alcancem um acordo, preferindo a certeza à 

incerteza839, sendo que a sua celebração constitui uma verdadeira necessidade em tal 

hipótese840. 

Para tal conclusão contribui o princípio da eficiência na actuação administrativa 

cujo conteúdo impõe a contabilização de custos na acção investigatória da 

administração em relação ao resultado, bem como a margem de decisão da 

                                                 

838JOSÉ LUÍS SALDANHA SANCHES/JOÃO TABORDA GAMA, Audição-Participação-

Fundamentação:…, ob. cit., pág. 269 a 304. 
839 Isto é, como observam CRISTINA GARCÍA-HERRERA BLANCO/PEDRO HERRERA MOLINA, 
Reflexiones sobre el procedimiento en las…, ob. cit., pág. 519, a administração tributária deve ficar 
obrigada a celebrar um acordo sempre que, em concreto, ocorram situações de indeterminação fáctica ou 
jurídica. 
840 JOÃO TABORDA GAMA, Contrato de transacção…, ob. cit., pág. 693. 
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administração para alcançar o interesse público na sua actuação e os custos públicos e 

privados de litigação841. 

No concernente ao procedimento de inspecção tributária, o preâmbulo do 

Decreto-Lei n.º 413/98, de 31 de Dezembro adianta que a administração tributária deve 

assegurar a participação dos sujeitos passivos e demais obrigados tributários “…na 

formação de decisões, evitando a proliferação de litígios inúteis”. Ora, se o 

procedimento visa a “observação das realidades tributárias” e “a verificação do 

cumprimento das obrigações tributárias”, cfr. art. 2.º, n.º 1 do RCPIT842 é porque a nota 

típica dos factos em inspecção é a incerteza. Por isso, este é um dos domínios em que o 

acordo entre as partes poderá contribuir para que a definição da situação tributária seja 

uma refracção da previsão normativa. 

Outro dos campos em que já hoje julgamos que o legislador deve explicitamente 

reconhecer a possibilidade de acordo entre os sujeitos da relação tributária é no 

contencioso tributário. Assim, é através da transacção judicial que se concretizará o 

acordo no processo judicial entre os sujeitos da relação jurídico-tributária, na condição 

que as pretensões das partes tenham um recorte incerto. Ou seja, não será possível 

concretizar as circunstâncias de facto necessárias à aplicação da norma tributária ou 

quando da análise dos documentos ou informação a que a administração tenha tido 

conhecimento, não permita, com segurança, traçar os contornos da matéria de facto 

necessária à imposição. 

Na verdade, a incerteza que preside hoje à aplicação das normas tributárias não 

se extingue com a judicialização da controvérsia, pelo que, nestes casos entendemos que 

não é possível a univocidade, mas deve ser admissível a conciliação judicial. Ou seja, a 

dúvida sobre as pretensões das partes permanece com a apresentação da controvérsia 

                                                 

841JOSÉ LUÍS SALDANHA SANCHES/JOÃO TABORDA GAMA, Audição-Participação-

Fundamentação:…,ob. cit., pág. 288.  
842 Aprovado pelo Decreto-Lei n.º 413/98, de 31 de Dezembro. 
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junto dos tribunais tributários. Razão pela qual, não se opõe ao princípio da legalidade 

tributária, a possibilidade das partes nesta fase efectuarem concessões recíprocas e 

assim alcançarem um acordo. 

A iniciativa de conciliação deve ser tanto dos sujeitos da relação jurídico-

tributária, como do próprio magistrado, que perante a incerteza na valoração de uma 

questão fáctica ou na interpretação de norma, devem consciente e voluntariamente 

propor a eliminação, através do acordo. 

5.1. Natureza jurídica dos acordos tributários 

Não são unívocas as posições que a doutrina assume quanto à determinação da 

natureza jurídica do acordo que o contribuinte pode lograr alcançar com a administração 

para a definição da sua situação jurídica, no âmbito do procedimento de inspecção ou na 

aplicação das normas tributárias. Por isso, impõe-se, a partir dos contributos da doutrina 

italiana e espanhola tomar uma posição sobre a natureza jurídica da concordata 

tributária que propomos para a nossa ordem jurídica. 

Na verdade, é possível encontrar historicamente na doutrina duas teses para 

qualificar a natureza jurídica da adesão do contribuinte à proposta da administração, 

com vista à determinação da sua situação jurídica e que conduz à celebração do acordo 

tributário, mormente, a contratualista e a unilateral ou clássica843. 

A positivação da concordata tributária é, a nosso ver, um imperativo para a 

ordem jurídica portuguesa, não só enquanto instrumento para reduzir os índices de 

litigação tributária, finalidade com que, regra geral, é apresentada. No núcleo deste 

instituto encontra-se o consenso entre a administração e o contribuinte, expresso através 

de um acordo.  

                                                 

843 ENRICO MARELLO, L`accertamento con…,ob. cit, pág. 71 e 72. 
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Se é verdade que em Portugal não há norma jurídica habilitante para a utilização 

da concordata tributária e dos acordos tributários em que esta se insere, julgamos ser 

necessário, desde já, tentar recortar a natureza jurídica subjacente à concertação que da 

sua utilização resulta, para que subsequentemente se analise a possibilidade da sua 

inserção na nossa ordem jurídica. E, não se pense que estamos perante uma mera 

questão dogmática, destituída de qualquer interesse prático, bem pelo contrário, da 

conclusão a que se chegue sobre o problema dependerão não só os requisitos para 

aceder à celebração do acordo, como dos resultados que dele emergem. 

Em resumo, a determinação da natureza jurídica da concordata tributária releva 

para a concretização do seu regime jurídico. 

5.1.1. Tese do acto administrativo unilateral 

Tradicionalmente, a actividade de aplicação das normas tributárias revestia 

natureza pública, pelo que, vedada ficaria qualquer manifestação de vontade do 

contribuinte na determinação da obrigação tributária844. Por outras palavras, para a 

doutrina845 que perfilha a presente tese, a actividade de aplicação das normas tributárias 

seria unilateral846, o contribuinte limitar-se-ia a aderir à proposta formulada pela 

administração tributária, sujeitando-se de plano às consequências jurídicas previstas na 

lei. 

                                                 

844 Era esta a natureza que NUNO SÁ GOMES, Lições de…, ob. cit., pág. 122 e 123, lhe atribuía em 
1985, quando afirma: “Portanto, a função da concordata tributária é a de tornar certa a situação 

jurídica do sujeito passivo, por sua natureza incerta. Esta certeza resulta da adesão do contribuinte à 

liquidação oficiosa, pelo que o acto se torna definitivo e executório, não podendo ser alterado pela 

administração em liquidação adicional”. 
845 Efectuando uma síntese histórica sobre a posição dos autores que ab initio defenderam a natureza 
unilateral afirma FRANCO GALLO, La natura giuridica dell`acertamento…, ob. cit., pág. 426: “ – 

l`opinione di A.D. Giannini – cui sostanzialmente hanno aderito Allorio-Pagliaro, prima, e Puoti, poi – 

che vedeva nel concordato un atto unilaterale della pubblica amministrazione, dove le due volontà 

dell`ufficio e del contribuente non si fondono nel contratto, ma restano distinte essendo, l`una, 

l`esplicazione di un potere, l`altra, la condictio iuris per l`emissone di quel provvedimento”. 
846 BALDASSARRE SANTAMARIA, Diritto…, ob. cit., pág. 145 e 146. 
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O principal elemento que resulta desta teoria radica no facto de que a adesão do 

contribuinte às propostas formuladas pela administração tributária, mais não seria do 

que a manifestação de conformidade do contribuinte com a actividade da administração 

desenvolvida no procedimento847. Ou seja, a administração e o contribuinte, sem 

modificar a situação incerta que justifica o recurso ao instituto em análise, procedem à 

sua determinação por acordo. 

Ressuma então dos parágrafos anteriores que para os defensores desta posição 

fica excluída qualquer participação do contribuinte para, conjuntamente com a 

administração, determinar o quantum da obrigação tributária. De acordo com esta teoria, 

a concordata tributária envolveria dois actos unilaterais e sem qualquer conexão entre 

eles, mormente, o de liquidação e o de adesão do contribuinte. Isto é, não há a fusão de 

vontades da administração e do contribuinte numa única848.  

Em tal conformidade, a liquidação do imposto consistiria numa declaração de 

vontade realizada pela administração, quantificando unilateralmente a obrigação na 

estrita observância da ordem jurídica, de tal forma que o contribuinte é totalmente 

alheio à conformação do acto administrativo, este somente aceitaria a proposta de 

liquidação, conformando-se com os seus efeitos jurídicos. Assim, a única manifestação 

de vontade do contribuinte cingir-se-á à adesão da proposta de decisão administrativa, 

resultante do desenvolvimento de diligências no âmbito do procedimento de inspecção 

tributária849. Com efeito, aquele limitar-se-á a aceitar a referida proposta. 

De acordo com esta tese, a adesão do contribuinte configura um acto 

administrativo unilateral, pois esta somente releva para tornar definitiva a proposta de 

decisão administrativa e, concomitantemente, reduzir as sanções previstas na lei. Isto é, 

o contribuinte dá o assentimento à definição da situação tributária efectuada pela 

                                                 

847 YOLANDA MARTÍNEZ MUÑOZ, Las actas con acuerdo en la…, ob. cit., pág. 175. 
848 YOLANDA MARTÍNEZ MUÑOZ, Las actas con acuerdo en la…, ob. cit., pág. 175. 
849 EVA GIL CRUZ,  Las actas con acuerdo en el…, ob. cit., pág. 111.  
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administração, aceitando todos os efeitos jurídicos de tal acta, a renúncia à impugnação 

e a redução da sanção. 

Na nossa opinião, não é esta a tese adequada para sistematizar a intervenção do 

contribuinte na definição da obrigação tributária, pois admitir a sua validade significaria 

ignorar toda a dialéctica que o contribuinte estabelece com a administração na definição 

da sua situação tributária, no âmbito do procedimento de inspecção, antes da prolação 

do acto administrativo unilateral850. Ou, dito de outro modo, o contribuinte não se limita 

a aderir à proposta da administração, participa activamente na sua conformação. 

Em resumo, é de afastar a presente, na medida em que desconsidera toda a 

actividade do contribuinte no procedimento anterior à celebração da concordata 

tributária, em que as partes preferem a certeza à incerteza normativa e fáctica, 

respeitando sempre o âmbito objectivo vertido na lei. 

5.1.2. Tese contratual 

No polo diametralmente oposto à tese descrita no número anterior está aquela 

que advoga a natureza contratual da concordata tributária851, na medida em que os seus 

defensores vislumbram na concordata tributária os três elementos que caracterizam o 

contrato de transacção852. 

 O nosso Código Civil dispõe no art. 1248.º, n.º 1 que: “Transacção é o contrato 

pelo qual as partes previnem ou terminam um litígio mediante recíprocas concessões”. 

                                                 

850 YOLANDA MARTÍNEZ MUÑOZ, Las actas con acuerdo en la…, ob. cit., pág. 176 e  EVA GIL 
CRUZ, Las actas con acuerdo en el…., ob. cit., pág. 111. 
851 PASQUALE RUSSO, Manuale di Diritto…, ob. cit., pág. 325. 
852 V. a descrição de EVA GIL CRUZ, Las actas con acuerdo en el…., ob. cit., pág. 111 e YOLANDA 
MARTÍNEZ MUÑOZ, Las actas con acuerdo en la…, ob. cit., pág. 178 e 179. 
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Assim, para que um negócio jurídico seja qualificado como transacção é 

necessário que se verifiquem cumulativamente os seguintes requisitos: 

a) Ocorrência de um dissídio entre estas quanto à apreciação de situação jurídica; 

 

b) Vontade na substituição da incerteza pela certeza na aplicação das normas 

tributárias, prevenindo ou extinguindo um litígio; 

 

c) Existência de concessões recíprocas entre as partes. 

Em primeiro lugar, a existência de uma controvérsia entre as partes é condição 

para a celebração de uma transacção, quer já estejamos perante um litígio judicial ou 

perante a possibilidade de o mesmo surgir. Ou seja, a finalidade de tal contrato é não só 

prevenir, como também terminar controvérsias. 

Em segundo lugar, apesar da noção de transacção, vertida no Código Civil, 

referir-se literalmente à vontade de prevenir ou resolver um litígio, é indiscutível que 

nos objectivos de tal transacção devem incluir-se a substituição de uma situação incerta 

por uma certa.  

Finalmente, com as concessões recíprocas entre as partes, a posição que estas 

assumem na relação controvertida resultará diferente do reconhecimento integral da 

posição de uma delas. Em resumo, a transacção é o resultado da aproximação de 

interesses das partes na relação jurídica controvertida, mediante concessões recíprocas 

entre ambas. 

Para a qualificação dos institutos que corporizam a concordata tributária como 

contrato, a doutrina853 sustenta que se verificam os três elementos que também 

estruturam o contrato de transacção típico do Direito Privado: i) a existência de uma 

                                                 

853 V. YOLANDA MARTÍNEZ MUÑOZ, Las actas con acuerdo en la…, ob. cit., pág. 171 e 172. 
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relação jurídica incerta; ii) a intenção das partes com a emissão da sua declaração de 

vontade em não só pôr fim a um litígio, como proceder à sua prevenção e, iii) a 

existência de concessões recíprocas entre as partes.  

Por conseguinte, nesta linha, perante uma norma tributária que é geradora de 

incerteza fáctica e jurídica da sua aplicação, pois são admissíveis várias interpretações 

quanto à verificação do facto tributário ou quanto à valoração ou determinação da 

matéria tributável, será forçoso admitir-se que o acordo tributário que neste âmbito se 

obtenha, através de concessões recíprocas, não só é adequado a resolver conflitos já 

existentes, como constitui um instrumento útil na sua prevenção. 

Em primeiro lugar, o objectivo de celebrar um acordo entre a administração e o 

contribuinte é, desde logo, afastar a incerteza subjacente à relação, quer em resultado da 

indeterminação da própria relação tributária, dos contornos do próprio facto tributário e 

também da indeterminação normativa resultante dos conceitos descritos na norma 

tributária. 

Em segundo lugar, com a celebração do acordo, as partes renunciam a uma 

controvérsia latente ou já existente em prol da pacificação e da certeza na relação que as 

une. Tanto assim o é que o próprio legislador concretiza que o objectivo da positivação 

de institutos que corporizam o acordo no Direito Tributário tem por finalidade reduzir 

os índices de litigação da respectiva ordem jurídica. Foi o que sucedeu com a 

concordata tributária e com as actas con acuerdo, em Itália e Espanha, respectivamente. 

Por último, das três características do contrato de transacção, a que mais 

dificuldades têm em preencher os defensores desta tese é a da existência de concessões 

recíprocas entre a administração e o contribuinte, por força da natureza específica do 

Direito Tributário854. Na verdade, se é difícil defender que, regra geral, estas ao 

                                                 

854 A este propósito escreveu ACCHILE DONATO GIANNINI, Instituciones de Derecho…, ob. cit., pág. 
207, o contrato de Direito Público não pode apresentar características distintas de semelhante figura do 
Direito Privado, ou seja, o acordo de vontades opostas produtor de efeitos jurídicos. 
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celebrarem um acordo tributário estão a transigir, mediante mútuas concessões, a 

verdade é que a renúncia neste produzida ao conteúdo das pretensões iniciais para 

prevenir ou para dirimir definitivamente a controvérsia, parece legitimar a conclusão de 

que nos acordos tributários existem concessões recíprocas entre elas. Com efeito, 

situações como a predisposição da administração em receber uma quantidade da dívida 

tributária, acrescida de juros e eventuais sanções a que haja lugar e o contribuinte pagar 

tal montante, porventura maior do que aquele que desejaria, mediante a redução da 

sanção, são exemplos das concessões recíprocas para que o conceito de concordata 

tributária, como contrato, nos remete. 

Em tais termos, a adesão do contribuinte à proposta formulada envolverá a 

regularização da sua situação tributária, bem como a redução da sanção. Contudo, tal 

apenas sucederá na condição deste renunciar à impugnação, não só da liquidação, como 

da própria sanção. Correspectivamente, o acordo para a administração implicará uma 

renúncia à sua posição inicial, mas permitirá a cobrança imediata da dívida tributária. 

Ainda assim, apesar de tais dados, a doutrina855 em crítica a tal posição 

doutrinal, entende que tais concessões não são suficientes para suportar a conclusão de 

que estamos perante um contrato, pois a seu ver tais concessões não são expressão de 

uma vontade das partes, orientada para tal objectivo, mas de uma mera previsão legal 

que limita a actuação do órgão competente. Ou, dito de outro modo, é o próprio 

legislador que prevê os efeitos quando as partes desejam celebrar estes acordos 

tributários. Razão pela qual, o juízo de tal corrente doutrinal, a renúncia a parte da 

sanção não tem origem na vontade dos sujeitos da relação tributária, mas na lei, que 

prevê expressamente os efeitos resultantes da celebração deste tipo de acordos. 

Mais, acrescentam os seus defensores que o acordo tributário não visa colocar 

um ponto final no litígio ou evitar o seu nascimento, na medida em que a finalidade 

                                                 

855 Para JUAN ARRIETA MARTÍNEZ DE PISÓN, Las actas de…, ob. cit.,  pág. 368 e YOLANDA 
MARTÍNEZ MUÑOZ, Las actas con acuerdo en la…, ob. cit., pág. 178 e 179. 
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essencial da celebração do acordo fiscal radica na preferência da certeza à incerteza e na 

concretização do conteúdo da norma tributária856. 

Por último observam que se encontra vedada à vontade das partes a participação 

no acto final de liquidação, isto é, trata-se dum poder típico da Fazenda Pública e assim 

estranho à esfera jurídica do contribuinte.  

Por tal somatório de razões, os acordos tributários não podem ser qualificados 

como transacções, porquanto não preenchem cumulativamente os requisitos que a lei 

recorta para que os possamos qualificar como transacção, pelo que, devemos rejeitar a 

natureza jurídica contratual que alguma doutrina lhe atribui. 

A nosso ver, se é certo que os acordos tributários servem para afastar a incerteza 

na determinação da matéria tributável ou a própria indeterminação normativa, não nos 

podemos esquecer que um dos objectivos do legislador ao admitir institutos que 

corporizam o acordo tributário é associar o sujeito passivo à decisão administrativa de 

determinação do quantum da obrigação tributária, mas sempre de acordo com os 

parâmetros normativamente fixados, pois tal opção constitui uma exigência de 

participação dos cidadãos na definição do interesse público. Por conseguinte, a renúncia 

da administração a parte da sanção a aplicar ao sujeito passivo é consequência da lei, e 

não vontade desta enquanto sujeito na relação jurídica controvertida. 

Bem como, o acto de liquidação resultante do ajuste da matéria tributável não só 

não assume forma unilateral, como não resulta directamente da vontade das partes, mas 

dos efeitos previamente determinados na lei857, embora se exija o ajuste  

                                                 

856 YOLANDA MARTÍNEZ MUÑOZ, Las actas con acuerdo en la…, ob. cit., pág. 178 e 179; 
857 Observa JUAN RAMALLO MASSANET, La eficacia de la voluntad de las partes…, ob. cit., pág. 
233 e 234: “…nos encontramos con  que la conformidad del contribuyente constituye un acto de 

adhesión a la propuesta inspectora lo cual provoca un intercambio de beneficios entre ambos os sujetos 

– acreedor y deudor, Administración y contribuyente-, cuales son la renuncia a la impugnación y la 

reducción de sanciones; contraprestaciones recíprocas que son establecidas y creadas por la misma ley. 
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Em terceiro lugar, o contrato de transacção é utilizado naquelas hipóteses em 

que o objecto da controvérsia é disponível, ora, como sabemos, o an da obrigação 

tributária é indisponível. Ou seja, mesmo nos sistemas jurídicos em que se encontram 

positivados institutos em que se corporiza o acordo tributário, a norma que os habilita 

coexiste com aquela outra que afirma a indisponibilidade da obrigação tributária. É o 

que sucede no art. 18.º da LeyGT onde, se de um lado se afirma a indisponibilidade da 

obrigação tributária, de tal regra geral excepcionam-se outras situações previstas na lei. 

O que leva a doutrina precisamente perante esse aparente paradoxo a defender que a 

concordata tributária mais não é do que uma ligação existente entre esses benefícios da 

celebração de acordos e a norma com tal conteúdo858. 

Apesar de não existir norma expressa na ordem jurídica portuguesa que legitime 

a utilização da concordata tributária, o nosso legislador indirectamente parece ter aberto 

caminho à sua positivação, com a redacção do art. 30.º, n.º 2 da LGT, onde também se 

afirma que: “O crédito tributário é indisponível, só podendo fixar-se condições para a 

sua redução ou extinção com respeito pelo princípio da igualdade e da legalidade 

tributária”. O que significa que existe norma infra constitucional que legitima a 

positivação do instituto da concordata tributária na nossa ordem jurídica. 

5.1.3. Tese do acto administrativo bilateral 

É de BERLIRI a tese que concebe a concordata tributária como acto bilateral, ao 

defender que o instituto em análise integra a vontade do órgão administrativo e do 

contribuinte, embora não apresente todas as características do contrato, pois tem por 

referente não a vontade das partes, mas a da lei859. Daí que, de acordo com esta tese 

                                                                                                                                               

No es, por tanto, el acuerdo de voluntades el que produce el efecto de manera directa e inmediata, sino 

sólo de manera indirecta, ya que al adoptar las partes las posiciones que la ley delimita recíprocamente 

se produce el efecto que ella también prevé”.  
858 JUAN RAMALLO MASSANET, La eficacia de la voluntad de las partes..., ob. cit., pág. 234 
859 YOLANDA MARTÍNEZ MUÑOZ, Las actas con acuerdo en la…, ob. cit., pág. 177 a 180. 
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juspublicista, a concordata tributária consistiria numa soma de vontades da 

administração e do contribuinte860, que utilizariam uma faculdade normativa para as 

conjugar, nisto afastar-se-ia do contrato. Ou seja, as consequências do ajuste de 

vontades encontram-se previstas na lei861, sendo que a vontade manifestada pelo 

contribuinte não influencia o conteúdo do acordo. 

De acordo com esta tese, a concordata tributária expressaria a determinação 

consensual da realidade fáctica necessária à verificação e quantificação da obrigação 

tributária. Tanto a administração tributária, como o contribuinte procuram eliminar uma 

situação de incerteza, procurando aproximar vontades no concernente aos elementos do 

facto tributário ou qualificação jurídica associada. Isto é, tentam precisar alguns 

elementos ambíguos do facto tributário, num quadro em que a actuação da 

administração tributária na prossecução do interesse público é conformada com a 

participação activa do contribuinte, que culminará no ajuste da matéria tributável e 

consequente liquidação.  

Em resultado deste consenso, produz-se uma pluralidade de efeitos jurídicos não 

por vontade das partes, mas porque estes se encontram previstos na lei, nisto consiste a 

principal diferença em relação à tese contratualista.  

5.1.4. Tese proposta 

É difícil o encaixe da concordata tributária nas teorias contratualistas puras, pois 

como, em geral, a doutrina sustenta as concessões que as partes neste âmbito efectuam, 

                                                 

860 Embora, como advoga FRANCO GALLO, La natura giuridica dell`acertamento…,ob. cit., pág. 430, 
não se fundem num sinalagma negocial. 
861 FRANCO GALLO, La natura giuridica dell`acertamento…,ob. cit., pág. 433: “La determinazione del 

debito fiscale cui si perviene con l`accertamento con adesione è, invece, solo il risultato – voluto dalla 

legge – di una valutazione critica e concorde di soggetti non pariordinati, volta a superare lo stato di 

incertezza della controversia;…”. 
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não resultam directamente da sua vontade, mas de previsão legislativa em tal sentido862. 

Ou, dito de outro modo, a redução da sanção e a renúncia à impugnação judicial 

ocorrem, não por vontade expressa das partes, mas do consenso que estas possam 

alcançar no procedimento tributário, atribuindo-lhe a lei efeitos jurídicos. 

De igual modo, muitas das vezes mais do que a prevenção ou extinção do litígio, 

o objectivo da concordata tributária é promover a certeza da relação jurídica tributária, 

revelando-se necessário à determinação de todos os elementos do facto tributário863. O 

que significa que, a nosso ver, a figura não reúne todos os requisitos cumulativos para 

ser qualificada como um contrato de transacção. 

Por outro lado, é igualmente de excluir a tese unilateral, pois não consegue 

demonstrar toda a colaboração que o contribuinte presta à administração tributária, não 

somente com a junção de documentos necessários à actividade de imposição, mas no 

próprio esclarecimento da situação fáctica e auxílio na determinação do sentido da 

norma tributária, quando a mesma contém conceitos jurídicos indeterminados. 

A tese do acto administrativo bilateral coloca o consenso das partes no seu 

campo de aplicação, o Direito Tributário em que o princípio da legalidade é erigido 

como pilar da actividade de imposição. Agora é também indiscutível que no 

procedimento tributário se chega a um acordo864. 

                                                 

862 EVA GIL CRUZ, Las actas con acuerdo en el…., ob. cit., pág. 113: “Manifestamos, por tanto, nuestro 

asentimento en que los acuerdos fiscales no pueden ser generadores de obligaciones ni constitutivos de 

derechos para ninguna de las partes intervinientes. Tales derechos y obligaciones se generan y recogen 

en la ley”. V. ainda neste sentido JOSÉ JUAN FERREIRO LAPATZA, La nueva ley general 

tributaria(Ley 58/2003, de 17 de diciembre), Marcial Pons, Madrid, 2004, pág. 233 e 234. 
863 Na fiscalidade moderna o contribuinte tem uma posição de igualdade perante a administração 
tributária e a sua participação no procedimento tributário é fundamental e necessária para a boa aplicação 
das normas tributárias. 
864 JOSÉ JUAN FERREIRO LAPATZA, La nueva ley general…, ob. cit., pág. 233.. 
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A natureza jurídica da concordata tributária é então híbrida, no seio do 

procedimento as partes da relação podem chegar a um acordo sobre elementos do facto 

tributário, reflectindo este um consenso sobre a quantificação da matéria tributável ao 

qual associar-se-á sempre o acto consequente de liquidação de carácter unilateral. 

Em tal conformidade, os acordos tributários incluem-se, a nosso ver, nas teorias 

juspublicistas. Contudo, cada vez mais o acto administrativo pode reflectir a vontade 

das partes que, legalmente habilitadas, podem consensualmente determinar o conteúdo 

da norma tributária. Ou seja, essa actividade voluntária das partes desenvolver-se-á nas 

margens da habilitação legislativa, afastando a incerteza do objecto fáctico e normativo 

da relação tributária.  

Mas a actividade do contribuinte não se pode reconduzir a uma mera assistência 

formal de elementos para a administração concretizar a proposta, a sua participação tem 

aptidão para moldar o conteúdo do acto administrativo a praticar pela administração865. 

Por isso entendemos, que os acordos tributários têm uma vocação transacional ao 

permitirem a aplicação rigorosa da lei. 

Em suma, os acordos tributários são uma figura intermédia entre o contrato e o 

acto administrativo unilateral, em que para o resultado final contribuem, não só a 

vontade da administração, como a vontade do particular, embora por força do princípio 

da autonomia privada, vedado ao Direito Tributário pela legalidade, se impeça a 

qualificação como contrato866. Ou seja, embora o resultado do consenso se reconduza 

                                                 

865 V. neste sentido quanto ao instituto das actas con acuerdo, YOLANDA MARTÍNEZ MUÑOZ, Las 

actas con acuerdo en la…, ob. cit., pág.181. 
866 Como conclui FRANCO PICCIAREDDA, La Corte costituzionale valorizza la funzione consensuale 

dell`accertamento con adesione, in Rivista di giurisprudenza tributaria, n.º 7/2011, pág. 562, o consenso 
entre a administração e o contribuinte na aplicação do sistema tributário reveste uma natureza peculiar. 
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num acto, não se pode obnubilar o seu carácter contratual867, embora com uma natureza 

muito especial, justificada pela sua inserção no Direito Tributário. 

Pelo que, falta somente lançar um desafio à abertura do Direito Tributário 

nacional a este novo quadro dogmático. Se o campo de aplicação do nosso ramo de 

ciência jurídica se complexificou e a imposição tributária exige a colaboração do 

contribuinte é necessário assumir a concordata tributária como instituição necessária à 

nossa ordem jurídica, naquelas hipóteses de incerteza fáctica ou jurídica. 

6. Arbitragem tributária 

O recurso à arbitragem foi tradicionalmente vedado em Direito Público, 

argumentava-se que a administração tem encomendada a defesa do interesse público, 

pode utilizar o poder de império e actua com fundamento no princípio da legalidade, 

razão pela qual, só os tribunais do Estado tinham condições para proceder ao controlo 

da sua actividade868. Ou, dito de outro modo, o contencioso de legalidade das decisões 

administrativas encontrava-se subtraído à possibilidade de arbitragem para dirimir os 

conflitos delas resultantes.  

Embora, na nossa ordem jurídica, já em 1986 a LAV, legitimava o Estado e 

outras pessoas colectivas de Direito Público a celebrarem convenções de arbitragem na 

                                                 

867 MARÍA GARCÍA CARACUEL, Acuerdos y convenios con la administración en el seno de los 

procedimientos tributarios…, ob. cit., pág. 121: “…nos inclinamos más por aquel sector doctrinal al que 

no le parece correcta la tendencia a tratar como actos unilaterales de la Administración las actuaciones 

de carácter transaccional como las actas con acuerdo en las que se produce la vinculación del 

contribuyente y la limitación a las causas de impugnación que sólo puede admitirse en instituciones con 

una natureza contractual”. 
868JOAQUÍN TORNOS MAS, Medios complementarios a la resolución jurisdiccional de los conflictos 

tributarios, in Revista de Administración Pública n.º 136, Enero/Abril, 1995, pág. 176.  
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condição de existir previsão expressa em lei especial, desde que não respeitassem a 

direitos indisponíveis. Por conseguinte, a disponibilidade dos direitos constituía 

requisito para subtrair aos tribunais estaduais a competência para a apreciação da 

controvérsia. Assim, só em 2002, com a Lei n.º 15/2002, de 22 de Fevereiro, o 

legislador português consagrou expressamente a possibilidade de recurso à arbitragem 

no domínio do Direito Administrativo, em matérias em que a administração actue 

discricionariamente.  

A massificação das relações administrativas, a ineficácia dos tribunais do Estado 

para resolverem os conflitos desta índole869 e, sobretudo, a mudança de paradigma 

quanto ao modo de exercício dos poderes da administração que a obriga a procurar 

activamente o consenso com os cidadãos870, contribuíram para tal mudança871. Ou seja, 

a progressiva assimilação deste modo de exercício dos poderes administrativos 

justificou a admissibilidade da arbitragem, enquanto método de resolução de conflitos 

                                                 

869 ALEJANDRO HUERGO LORA, El arbitraje en el Derecho Administrativo, in Arbitraje y justicia en 
el siglo XXI (Coord. por SILVIA BARAONA VILAR, Thomson – Civitas, 2007, pág. 270 e ADILSON 
RODRIGUES PIRES, A arbitragem no Direito Tributário, in Transação e arbitragem no âmbito 
tributário: homenagem ao jurista CARLOS MÁRIO DA SILVA VELLOSO (Coord. por OSWALDO 
OTHON DE PONTES SARAIVA FILHO e VASCO BRANCO GUIMARÃES), Editora Fórum, Belo 
Horizonte, 2008, pág. 399. 
870 E como sustenta ADILSON RODRIGUES PIRES, A arbitragem no Direito…, ob. cit., pág. 399, tal 
facto conduz igualmente os cidadãos a assumirem o papel de composição e solução dos seus conflitos. 
871 Neste sentido, para justificar a actual importância da arbitragem na nossa ordem observa NUNO DE 
VILLA-LOBOS, Novas configurações da Justiça Administrativa e Fiscal em Portugal, in A arbitragem 
administrativa e tributária (Coord. por ISABEL CELESTE FONSECA), Almedina, 2012, pág. 181: “Esta 

saliência concedida à arbitragem surpreenderá apenas os mais distraídos. De há vários anos, senão 

mesmo décadas, a esta parte, a situação vivida nos tribunais administrativos e fiscais é dramática. O 

excesso de leis, a sua instabilidade, a crescente juridificação das relações entre o cidadão e o Estado, e a 

galopante complexidade do direito administrativo e fiscal, que se fragmenta em múltiplos direitos 

especiais, ao alcance apenas do perito do especialista, tudo são razões a concorrer para as enormes 

pendências acumuladas nos tribunais de 1.ª instância, para os processos monstruosos que neles se 

acumulam, e para os prazos, muito para além do aceitável, de prolação das sentenças”. Ou, dito de outro 
modo, pretende-se dar efectividade prática ao princípio da tutela jurisdicional efectiva em algumas das 
suas vertentes, como são o caso de acesso à justiça e de prolação de uma decisão em prazo razoável. 
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no Direito Administrativo, quando actua totalmente vinculada ao comando 

legislativo872. 

No Direito Tributário, como vimos, a interpretação do sagrado princípio da 

indisponibilidade da obrigação tributária vedava ao discurso dogmático a possibilidade 

de incorporar no nosso sistema de Justiça Tributária o método de resolução de 

controvérsias em análise. Contudo, a crise da justiça administrativa e tributária, 

resultante da incapacidade estadual de dar uma resposta eficaz à procura dos cidadãos 

propiciou a entrada da arbitragem, não só no Direito Administrativo, como no Direito 

Tributário, tal como a nossa ordem jurídica bem o demonstra. 

Até porque, como ficou demonstrado, nenhum obstáculo constitucional há para a 

sua previsão no Direito Tributário, no que concerne ao princípio da indisponibilidade, é 

límpido que utilizar tal método para resolver uma controvérsia não implica renunciar à 

obrigação, mas exercer uma pretensão. Na verdade, já em 2004, nas XXI Jornadas 

Latinoamericanas de Direito Tributário do ILADT recomendava-se aos países 

membros: “…la expedición de normas en las que se establezcan medios alternativos de 

solución de controversias en materia tributaria y particularmente el arbitraje, tanto en 

el orden interno, cuanto en el orden internacional
873

”. 

Na verdade são múltiplos os argumentos que podem ser mobilizados em defesa 

da arbitragem para dirimir controvérsias de índole tributária, mormente, a celeridade, o 

carácter altamente especializado dos titulares dos tribunais arbitrais e a flexibilidade do 

processo arbitral874.  

                                                 

872 MÁRIO AROSO DE ALMEIDA/CARLOS ALBERTO FERNANDES PADILHA, Comentário ao 

Código de Processo…, ob. cit., pág. 1146. 
873 Documento disponível em http://www.iladt.org/documentos/detalle_doc.asp?id=394. 
874V. uma identificação de todas as vantagens JOÃO RICARDO CATARINO, A arbitragem e os direitos 

dos contribuintes no procedimento fiscal, in Revista dos Técnicos Oficiais de Contas n.º 117, Dezembro, 
2009, pág. 61 e 62 e ÁNGELES GARCÍA FRÍAS, Arbitraje…, ob. cit., pág. 138 e 139.  

http://www.iladt.org/documentos/detalle_doc.asp?id=394
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Em primeiro lugar, a celeridade é uma nota típica da arbitragem, não só pelo 

facto do processo arbitral ser orientado por uma característica da simplicidade, como 

também pela circunstância dos árbitros não terem as pendências processuais típicas dos 

tribunais tributários. Assim, a arbitragem constituirá uma garantia para os contribuintes 

de que os litígios que os opõem à administração sejam rapidamente resolvidos. 

A economia processual é outra das vantagens que pode ser imputada ao meio de 

resolução de controvérsias em análise, ou seja, a simplificação da tramitação processual 

é absolutamente fundamental para alcançar os fins subjacentes ao recurso à 

arbitragem875. 

Em terceiro lugar, a especialização e experiência profissional dos membros do 

tribunal arbitral é outra das mais-valias que a utilização da arbitragem envolve876. Numa 

Economia globalizada em que os problemas por ela gerados são cada vez mais 

complexos, exigir-se-á uma resposta jurídica adequada, ou seja, profissionais altamente 

qualificados877 para dirimir os litígios daí emergentes. Ou, dito de outro modo, a 

arbitragem permite resolver controvérsias de natureza técnica e em que é necessário 

mobilizar para a solução ciência não exclusivamente jurídica, como é o caso da 

Economia, Gestão e Contabilidade. Esta é de facto, a nosso ver, a grande mais-valia da 

arbitragem e não a diminuição dos índices de litigação tributária como frequentemente 

                                                 

875 Como sustenta RAFAEL CALVO ORTEGA, Litigiosidad fiscal y…, ob. cit., pág. 262, o processo 
arbitral deve obedecer a duas regras essenciais, a simplicidade e amplos poderes para os árbitros 
conduzirem o processo. 
876 Neste sentido, afirma RUDOLF CARLOS HÖMBERG, El arbitraje institucional y sus retos en el 

inicio del siglo XXI – El ejemplo de la corte internacional de arbitraje de la CCI, in Arbitraje y justicia 
en el siglo XXI (Coord. por SILVIA BARAONA VILAR, Thomson – Civitas, 2007, pág. 63, que o 
desenvolvimento tecnológico e o incremento das trocas comerciais têm aptidão para criar problemas 
muito específicos e, como tal, são necessários conhecimentos especiais por parte do decisor para poder 
julgar cabalmente tais problemas. Ora, apesar da conclusão respeitar ao Direito Privado, entendemos que 
ela é plenamente aplicável à arbitragem tributária. 
877  Como observa ADILSON RODRIGUES PIRES, A arbitragem no Direito…, ob. cit., pág. 400, o 
titular do órgão arbitral é considerado como um especialista pelas partes. 
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se conclui, até porque é pouco expectável que um certo tipo de litigação tributária, a que 

tem subjacente questões de natureza estritamente formal, em que a pretensão dos 

contribuintes funda-se na caducidade do direito de liquidação ou na prescrição da 

obrigação tributária, opte pelo recurso à arbitragem para resolver as controvérsias que 

os opõem à administração tributária. 

Se adicionarmos todas essas vantagens ao congestionamento verificado nos 

últimos anos da primeira década do século XXI que assolou e assola os tribunais 

tributários portugueses878, compreenderemos que o legislador não teve dúvidas em 

instituir a arbitragem como meio de resolução de conflitos tributários, através do 

Decreto-Lei n.º 10/2011, de 11 de Novembro879 e da Portaria n.º 112-A/2011, de 22 de 

Março. Tais diplomas colocam o nosso país na vanguarda das ordens jurídicas que 

prevêem a arbitragem tributária interna, enquanto meio de resolução de conflitos dessa 

natureza, medida que apesar de ser defendida por vários autores em países de tradição 

continental, como é o caso de Espanha880 e Itália881, apenas a conhecemos como 

experiência de direito positivo nos Estados Unidos da América.  

                                                 

878 Deste modo, como assinalam JOÃO RICARDO CATARINO/LUCIANO GOMES FILIPPO, 
L´arbitrtato nel diritto tributario:stato attuale e prospective, in From Public Finance Law to Tax Law. 
Studies in honor of ANDREA AMATUCCI, Volume V, Editorial Temis S.A. – Jovene Editore, Bogotá-
Napoli, 2011, pág. 625, o monopólio de justiça pelo Estado já não pode ser considerado como uma 
garantia de boa administração do sistema jurisdicional tributário, em resultado da natureza meramente 
formal de algumas garantias do contribuinte e, de igual modo, a administração pública da justiça 
manifestar evidentes dificuldades em apreender a complexidade que hoje enforma as relações sociais. 
879 No preâmbulo do diploma assume-se que “introdução da arbitragem no domínio fiscal tem por 
finalidade “…imprimir uma maior celeridade na resolução de litígios que opõem a administração 

tributária ao sujeito passivo e, finalmente, reduzir a pendência de processos nos tribunais 

administrativos e fiscais” e “(…)tendo em vista conferir à arbitragem tributária a necessária celeridade 

processual, é adoptado um processo sem formalidades especiais, de acordo com o princípio da 

autonomia dos árbitros na condução do processo, e é estabelecido um limite temporal de 6 meses para 

emitir a decisão arbitral…”. 
880 É precisamente este um dos argumentos que a doutrina espanhola utiliza para advogar a previsão 
expressa da arbitragem no Direito Tributário, v. ÁNGELES GARCÍA FRÍAS, Arbitraje…, ob. cit., pág. 
138.  
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Em suma, a arbitragem constitui um método de resolução alternativa de litígios 

de solução célere e económica, perante árbitros com sólida formação em Direito 

Tributário, mediante um processo amputado de especiais formalismos e dotado de 

flexibilidade. E diga-se não é incompatível com o exercício da função jurisdicional do 

Estado no âmbito tributário882. 

Mais, a sua admissibilidade tem até fundamento constitucional expresso, com 

efeito, o art. 209.º da CRP legitima a constituição de tribunais arbitrais, sem referir a 

exclusão destes de qualquer matéria. É que, encontra-se vertido em tal normativo as 

várias categorias de tribunais, nos quais constam os tribunais administrativos e fiscais. 

Ora, caso o legislador constitucional tivesse pretendido limitar a possibilidade de 

arbitragem às matérias típicas da jurisdição comum por injunção constitucional directa, 

nenhum sentido lógico teria a sua referência aos tribunais arbitrais no art. 209.º da CRP 

onde são identificadas todas as classes de tribunais883. O que significa que a 

inadmissibilidade de arbitragem no domínio de relações tributárias apenas pode ter por 

fonte a indisponibilidade de direitos. Indisponibilidade essa que, como vimos, não obsta 

à resolução de conflitos tributários por arbitragem. 

Assim, estudaremos em primeiro lugar as características que podem estruturar 

em tese a arbitragem tributária, ao exame do seu objecto e âmbito ideal e, seguidamente, 

procederemos à análise do regime jurídico vertido na LAT. 

                                                                                                                                               

881 PIETRO ADONNINO, La soluzione delle controversie in materia tributaria con specifico riferimento 

alle procedure arbitrali, in Memorias XXII Jornadas Latinoamericanas de Derecho Tributario, Instituto 
Latinoamericano de Derecho Tributario do ILADT, Quito, 2004, pág. 171 a 188. 
882 ADILSON RODRIGUES PIRES, A arbitragem no Direito…, ob. cit., pág. 400. 
883 Neste sentido, JOSÉ CASALTA NABAIS, Reflexão sobre a introdução da…,ob. cit.,  pág. 32 e 33. 
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6.1. Caracteres do regime de arbitragem tributária 

6.1.1. Institucional 

Em geral, a administração do processo arbitral pode ser da responsabilidade de 

árbitros expressamente escolhidos pelas partes em conflito ou entre estas ajustar-se que 

tal tarefa é da responsabilidade de um terceiro, ou seja, a arbitragem pode revestir uma 

natureza ad hoc ou institucional. 

Se na arbitragem ad hoc, tem especial ênfase a vontade das partes na escolha dos 

membros do tribunal arbitral. Na institucional, a administração da arbitragem e a 

escolha dos árbitros é da responsabilidade de um um terceiro alheio às partes em 

conflito884, isto é, através de um centro de arbitragem. 

A arbitragem institucional oferece algumas mais-valias, como assinala 

CREMADES “…la institución como tal no desaparece y difícilmente pueda caer en 

situación de parcialidad en cuanto a las partes; ofrece buena garantía de eficaz 

gestión; vigila el procedimiento arbitral en todas sus fases, respaldando el laudo final 

con la autoridad y el prestigio, no sólo del árbitro – que la própria institución designa 

– sino de ella misma”885. 

No domínio tributário, a consecução do objectivo primordial do legislador, a 

celeridade na resolução do conflito, é incompatível com a possibilidade de escolha pelas 

partes dos árbitros que vão compor o litígio, razão pela qual, julgamos existir falta de 

                                                 

884 PAULA VICENTE-ARCHE COLOMA, El arbitraje en el ordenamiento tributario…, ob. cit., pág. 
153. 
885 CREMADES, apud  SUSANA CAMILA NAVARRINE/RUBÉN ASOREY, Arbitraje: jurisdicción 

arbitral en controversias con el Estado; proceso arbitral en cuestiones tributarias, La Ley, Buenos Aires, 
1992, pág. 16 e 17. Na mesma linha v. FAUSTINO CORDÓN MORENO, El arbitraje en el Derecho 

Español: interno e internacional, Aranzadi, 1995, pág. 48. 
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espaço para a arbitragem ad hoc
886. Ou seja, essa tarefa e a própria gestão do processo 

deve, a nosso ver, ser da responsabilidade de um centro de arbitragem. Tais instituições 

não devem prosseguir o lucro e as suas funções devem ser reconhecidas por lei. 

Em segundo lugar, a natureza singular da arbitragem tributária, em que se dirime 

um conflito com origem na actividade impositiva do Estado, contribuirá para que se 

limite a vontade das partes para além da decisão de recurso a este método de resolução 

de conflitos. Por outras palavras, deve predominar a vontade da lei, em prejuízo da 

vontade das partes. É a lei que deve autorizar a criação da arbitragem tributária, não é 

possível que esta nasça de qualquer acordo entre a administração e o contribuinte. Não é 

então possível falar de cláusula arbitral ou compromisso, será então a lei que permitirá 

que uma das partes inicie o procedimento arbitral.  

De outro lado, coloca-se outro problema: qual a instituição que deverá ser 

responsável pela gestão do processo arbitral? Neste particular entendemos ser 

absolutamente fundamental que a instituição habilitada por lei a efectuar arbitragem 

tributária tenha autonomia e neutralidade para administrar todo o processo. 

Constitui uma nota do nosso regime jurídico de arbitragem tributária a sua 

natureza institucional, tendo o legislador atribuído a gestão da arbitragem tributária ao 

Centro de Arbitragem Administrativa (CAAD), pessoa colectiva de Direito Privado cuja 

constituição foi autorizada por Despacho do Exmo. Senhor Secretário de Estado da 

Justiça, em 27 de Janeiro de 2009, a quem cabe organizar a lista de árbitros, designar o 

árbitro em caso de arbitragem singular, reconhecer os impedimentos dos árbitros e 

acolher nas suas instalações a realização de diligências requeridas no processo arbitral. 

Com efeito, a opção pela natureza institucional da arbitragem encontra-se bem límpida 

no art. 11.º do Decreto-Lei 10/2011, de 20 de Janeiro.  

                                                 

886 Neste sentido afirma RAFAEL CALVO ORTEGA, En defensa del arbitraje…, ob. cit., pág. 158, “Un 

arbitraje voluntario requeriría el acuerdo caso por caso de las partes (Administración y contribuyente) y 

aunque se eliminase la exigencia actual no creo que llegase a funcionar con la fluidez y la asiduidad que 

demanda la litigiosidad fiscal”. 
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O CAAD é assim um centro de arbitragem de carácter institucionalizado, que 

funciona a partir de uma instituição privada sem fins lucrativos, cuja constituição foi 

promovida pelo Ministério da Justiça. É de acrescentar ainda que o CAAD funciona sob 

a égide do Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais, órgão que 

procede igualmente à nomeação do Presidente do Conselho Deontológico do CAAD. 

Pela Portaria n.º 112-A/2011, de 22 de Março o legislador concretiza os serviços 

da administração tributária que se encontram vinculados à jurisdição do CAAD, 

mormente, a Direcção-Geral dos Impostos e a Direcção-Geral das Alfândegas, agora 

fundidas na Autoridade Tributária e Aduaneira887. Assim, nem todos os serviços com 

competências no domínio tributário encontram-se adstritos à jurisdição do CAAD, é o 

caso das Câmaras Municipais e da Segurança Social, que nos termos do art. 1.º, n.º 2 e 3 

da LGT, integram o conceito de “administração tributária” vertido em tais normativos.  

Ainda assim, é de acrescentar que esta vinculação não é absoluta e total, 

circunscreve-se aos litígios de valor não superior a € 10 000 000,00. Mais, tal 

vinculação fica ainda sujeita a uma condição, nos litígios com valor igual ou superior a 

€ 500 000,00, o árbitro presidente deverá ter sido magistrado nos tribunais tributários 

ou, em alternativa, possuir o grau de mestre. De outro lado, nos litígios em que o valor é 

igual ou superior a € 1 000 000,00, o árbitro presidente deverá igualmente ter 

desempenhado essas funções públicas nos tribunais tributários ou ser titular do grau de 

Doutor. 

A nosso ver, se um dos objectivos da instituição da arbitragem na resolução de 

litígios tributários é a celeridade e a elevada especialização dos membros do tribunal 

arbitral, nenhum sentido faz limitar a vinculação da administração aos litígios com valor 

inferior a € 10 000 000,00. É que, não só é nos litígios de valor mais elevado que a 

complexidade da causa de pedir devia ser analisada por árbitros com sólida experiência 

nos problemas que aquela envolve, como não compreendemos o critério utilizado pelo 

                                                 

887 Decreto-Lei n.º 117/2011, de 15 de Dezembro e Decreto-Lei 118/2011, de 15 de Dezembro. 
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legislador para limitar a vinculação ao aludido valor. Por isso, julgamos que 

consolidada a arbitragem tributária na nossa ordem jurídica, não deve ser imposta 

qualquer limitação quantitativa à vinculação da administração tributária à arbitragem. 

Finalmente, não existe também fundamento jurídico para não estender o objecto de 

vinculação da administração tributária a todas as entidades públicas ínsitas no conceito 

de “administração tributária”, delimitado no art. 1.º da LGT.   

6.1.2. De Direito 

Quanto ao modo de conhecimento do litígio, são duas as alternativas para os 

árbitros encontrarem a solução, mormente, através do Direito ou da equidade. Na 

arbitragem de Direito, o critério de decisão dos árbitros encontra-se vertido nas normas 

jurídicas, pelo que os árbitros interpretam e aplicam-nas numa função idêntica a 

qualquer tribunal888. Diversamente, na segunda modalidade, decidem de acordo com os 

contornos específicos do caso concreto889. Ou, dito de outro modo, nesta última opção, a 

procura da justiça não se encontra exclusivamente no Direito estrito, na medida em que 

na valoração do substracto das pretensões em conflito não se encontra adstrita ao 

conteúdo das normas jurídicas. O que não significa que os árbitros não valorem o 

conteúdo das normas jurídicas aplicáveis, simplesmente, repete-se, não estão obrigados 

na decisão final a respeitá-las ad nutum. 

No Direito Tributário, a opção pela arbitragem de Direito perante a natureza 

específica das controvérsias de tal índole é relativamente consensual na doutrina890. Ou 

                                                 

888 FAUSTINO CORDÓN MORENO, El arbitraje en el Derecho Español:…, ob. cit.,  pág. 48. 
889 PAULA VICENTE-ARCHE COLOMA, El arbitraje en el ordenamiento tributario…, ob. cit., pág. 
87. 
890 Neste sentido, DIOGO LEITE CAMPOS, A arbitragem tributária “A…, ob. cit., pág. 54; JOÃO 
RICARDO CATARINO/LUCIANO GOMES FILIPPO, L´arbitrtato nel diritto tributario:…, ob. cit., 
pág. 641; RAFAEL CALVO ORTEGA, En defensa del arbitraje…, ob. cit., pág. 162 e 163; IGNACIO 
CRUZ PADIAL/YOLANDA GARCÍA CALVENTE, Arbitraje tributario: su…, ob. cit., pág. 11;  EVA 
GIL CRUZ, Las actas con acuerdo en el…, ob.cit., pág. 178; e ÁNGELES GARCÍA FRÍAS, Arbitraje…, 
ob. cit., pág. 140. V. ainda a mesma conclusão em PAULA VICENTE-ARCHE COLOMA, El arbitraje 
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seja, o tribunal arbitral decidirá qual(ais) é(são) a(s) norma(s) jurídica(s) aplicável(eis) 

ao litígio existente entre as partes, em obediência ao princípio de reserva de lei. Ou, dito 

de outro modo, não pode o tribunal arbitral renunciar à solução do litígio com 

fundamento nas normas aplicáveis para potencialmente encontrar uma solução mais 

justa. 

Argumenta-se que a arbitragem de equidade seria violadora do princípio da 

igualdade, ao resolverem-se algumas questões com fundamento na norma jurídica e 

outras na equidade891 e, simultaneamente, diminuir o rigor na aplicação das normas de 

Direito Tributário, porquanto, conduziria à valoração da situação particular de cada um 

dos contribuintes892. 

Em sentido contrário GARCÍA NÓVOA893 admite a arbitragem de equidade 

para conflitos de pequena quantia, a seu ver, não faz qualquer sentido defender que essa 

modalidade de arbitragem viola o princípio da igualdade, porquanto essa arbitragem de 

equidade conduziria à rapidez nas decisões judiciais e a uma maior identificação do 

cidadão com o sistema tributário.  

Também na doutrina portuguesa NABAIS894, numa posição intermédia, admite o 

recurso à equidade na arbitragem tributária, ainda que em termos “moderados”, não só 

porque no domínio da arbitragem especificamente administrativa, o legislador nacional, 

no art. 186.º, n.º 2 do CPTA, a admite. Como também, no seu juízo, a influência das 

“medidas equitativas” do direito alemão na nossa legislação de impostos têm aptidão 

                                                                                                                                               

en el ordenamiento tributario…, ob. cit., pág. 88: “Ahora bien, por lo que se refiere al ámbito del 

arbitraje tributario, entendemos que la institución a implantar en nuestra disciplina debería 

caracterizarse por ser un arbitraje de Derecho,…”. 
891 IGNACIO CRUZ PADIAL/YOLANDA GARCÍA CALVENTE, Arbitraje tributario su:…, ob. cit., 
pág. 11 e RAFAEL CALVO ORTEGA, En defensa del arbitraje…, ob. cit., pág. 163. 
892RAFAEL CALVO ORTEGA, En defensa del arbitraje…, ob. cit., pág. 163. 
893CÉSAR GARCÍA NOVOA,  Mecanismos alternativos para la resolución…, ob. cit., pág. 173 e 174. 
894JOSÉ CASALTA NABAIS, Reflexão sobre a introdução da…,ob. cit., pág. 36 e 37. 
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para justificar o recurso à equidade na apreciação de conflitos tributários, nos termos 

supra aludidos. Termina, advogando que a sua posição tem por base a equidade 

“moderada”, ou seja, aquela em que o tribunal arbitral deve moldar o espírito legislativo 

às particulares circunstâncias do caso concreto. 

Na nossa opinião, a arbitragem tributária deve ser de Direito em estrita 

obediência ao princípio da legalidade. Isto é, afasta-se, ainda que, em casos 

excepcionais a arbitragem de equidade, mesmo em questões de menor quantia 

pecuniária, uma vez que reputamos de violador do princípio da igualdade, a decisão 

arbitral fundada na justiça do caso concreto. Mais, na arbitragem de equidade, os 

árbitros não estão obrigados a decidir de acordo com as normas jurídicas, ora, a 

actividade da administração de aplicação das normas tributárias encontra-se sujeita às 

prescrições nela vertidas e não a qualquer valoração pessoal dos árbitros. 

Acresce ainda que, o recurso à equidade para dirimir o conflito, redundaria numa 

disposição da norma aplicável ao caso concreto, inadmissível juridicamente por 

violação do princípio da indisponibilidade do crédito tributário, cujo âmbito de 

aplicação se projecta às próprias normas aplicáveis ao concreto litígio. Em tal 

conformidade, a resolução de controvérsias tributárias deverá observar tal conteúdo, não 

só na determinação das normas aplicáveis ao conflito, como também na actividade 

intelectual que permitirá a sua resolução895.  

                                                 

895 EDUARDO PAZ FERREIRA, A possibilidade de arbitragem…, ob. cit., pág. 23; DIOGO LEITE 
CAMPOS, A arbitragem tributária “A…, ob. cit., pág. 54; e PAULA VICENTE-ARCHE COLOMA, El 

arbitraje en el ordenamiento tributario…, ob. cit., pág. 89. 
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Em resumo, as particularidades do Direito Tributário, como o princípio da 

legalidade e da reserva de lei e a indisponibilidade da obrigação tributária, apenas 

legitimam a arbitragem de Direito diversa da especificamente administrativa896.  

É também este o entendimento do legislador nacional, pois o art. 2.º, n.º 2 do 

Decreto-Lei n.º 10/2011, de 20 de Janeiro, vedou expressamente aos tribunais arbitrais a 

possibilidade de recurso à equidade. 

6.1.3. Voluntária 

A doutrina897, segundo a fonte de que provém, um acordo de vontades ou de 

disposição legal, qualifica a arbitragem como voluntária ou obrigatória. Na primeira 

hipótese, as próprias partes, no domínio da sua autonomia de vontade, acordam 

submeter a solução do conflito de interesses que as opõe à arbitragem. Na segunda, a 

utilização desta técnica de resolução de conflitos corresponde a um direito potestativo 

das partes, ou seja, a opção de uma das partes vincula a outra à decisão do litígio por via 

arbitral. Importa tornar límpida esta última hipótese, a arbitragem é obrigatória pois a lei 

suprime a falta de vontade de uma das partes para a sua solução por esta via. Isto é, a 

arbitragem não é obrigatória porque a lei impõe tal solução.  

Esta é a característica que mais tem dividido a doutrina na análise do sistema de 

arbitragem tributária óptimo. 

Em defesa da natureza obrigatória, advoga CALVO ORTEGA898 que a 

igualdade tributária exige uniformidade em sede de recurso contra os actos tributários e, 

concomitantemente, o processo arbitral oferece as mesmas garantias que o processo 

                                                 

896 Foi também neste sentido uma das recomendações das XXII Jornadas Latinoamericanas de Derecho 
Tributario do ILADT ao concluir-se que: “Los tribunales arbitrales fallarán en derecho…”, v. 
http://www.iladt.org/documentos/detalle_doc.asp?id=394. 
897 PAULA VICENTE-ARCHE COLOMA, El arbitraje en el ordenamiento tributario…, ob. cit., pág. 90 
a 99 e   ÁNGELES GARCÍA FRÍAS, Arbitraje…, ob. cit., pág. 140.  
898 RAFAEL CALVO ORTEGA, En defensa del arbitraje…, ob. cit., pág. 157 e 158. 

http://www.iladt.org/documentos/detalle_doc.asp?id=394
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judicial tributário, pelo que, a opção pela natureza obrigatória da arbitragem em nada 

contende, a seu ver, com o princípio da tutela jurisdicional efectiva. Bem como, tal 

natureza obrigatória promoveria o respeito pelo princípio da igualdade tributária que 

exige a semelhança no tratamento da impugnação de actos tributários. Em terceiro 

lugar, acrescenta que a procura dos tribunais do contencioso administrativo diminuiria 

porque seria extremamente onerosa para o sujeito passivo.  

É de sublinhar que esta posição respeita à ordem jurídica espanhola em que o 

acesso à via contenciosa exige o prévio esgotamento do recurso económico-

administrativo com carácter obrigatório. Ou seja, este recurso é condição necessária 

para aceder à via contenciosa, sendo que o outro recurso administrativo existente nesta 

ordem jurídica não tem carácter obrigatório. E nesta linha são muitos os autores que 

defendem a sua utilização em alternativa ao recurso administrativo obrigatório. O autor, 

termina com uma conclusão fundamental, a arbitragem voluntária requeria o acordo 

casuístico entre as partes, circunstância inimiga da fluidez e assiduidade na procura da 

justiça arbitral899. 

Numa vertente singular desta posição CRUZ PADIAL e GARCÍA 

CALVENTE900 advogam que a referência à natureza inevitável deve ser reservada para 

as matérias que podem ser submetidas a arbitragem e, como tal, nada teriam a ver com o 

carácter obrigatório de recorrer ou não a tal método para resolver controvérsias de 

índole tributária. Ou, dito de outo modo, a lei, para além de a estabelecer como método 

obrigatório de resolução alternativa de litígios mediante o impulso de um das partes, 

fixará as matérias que constituem o seu âmbito, pelo que, preferem a utilização do termo 

“imperativa”. Terminam sustentando que a opção de recorrer à arbitragem será sempre 

do contribuinte. 

                                                 

899 RAFAEL CALVO ORTEGA, En defensa del arbitraje…, ob. cit., pág. 158. 
900 IGNACIO CRUZ PADIAL/YOLANDA GARCÍA CALVENTE, Arbitraje tributario: su…, ob. cit.,  
pág. 9, nota de rodapé 8. 
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Na nossa ordem jurídica, NABAIS901 critica veementemente este sistema de 

arbitragem, pois a seu ver a administração, para além de ver restringido o seu direito de 

recurso seria por esta via forçada a uma jurisdição arbitral. Ou seja, a administração 

fiscal ficará sujeita a uma decisão arbitral para a qual não manifestou directamente a sua 

vontade. 

Outro sector doutrinal902 defende a natureza voluntária do instituto, porquanto a 

arbitragem é um meio alternativo à utilização dos tribunais do Estado, alicerçada na 

vontade das partes. Isto é, parece resultar contra-natura conceber a possibilidade da 

natureza obrigatória da arbitragem quando no direito privado é precisamente essa 

manifestação de vontade que caracteriza o instituto em análise903. Ou seja, competirá ao 

cidadão-contribuinte escolher uma das vias de reacção à actuação da administração 

tributária que violou direitos que integram a sua esfera jurídica, a contenciosa ou a 

arbitral. 

Em abono desta última posição, acrescentam ainda os seus defensores que a 

opção pela natureza obrigatória da arbitragem coloca em causa o princípio da tutela 

jurisdicional efectiva, na sua dimensão de acesso à jurisdição904. Ou seja, se o laudo 

arbitral constitui a decisão final sobre o litígio, vedado ficava o acesso aos tribunais. 

Pelo que, no seu juízo, quando o legislador opta pela arbitragem obrigatória e não se 

permite o recurso à via judicial, violada fica a garantia de acesso dos administrados à 

jurisdição. Razão pela qual, a instituição de uma modalidade de arbitragem com 

                                                 

901 JOSÉ CASALTA NABAIS, Reflexão sobre a introdução da…, ob. cit., pág. 38. 
902 DIOGO LEITE CAMPOS, A arbitragem tributária “A…, ob. cit., pág. 55; JOSÉ CASALTA 
NABAIS, Reflexão sobre a introdução da…, ob. cit., pág. 38; e PAULA VICENTE-ARCHE COLOMA, 
El arbitraje en el ordenamiento tributario…, ob. cit., pág. 98. Devemos referir que a posição desta última 
autora tem de ser contextualizada no sistema espanhol de impugnação administrativa e contenciosa de 
actos tributários. 
903 PAULA VICENTE-ARCHE COLOMA, El arbitraje en el ordenamiento tributario…, ob. cit., pág. 
92. 
904 MARÍA LUÍSA GONZÁLEZ-CUÉLLAR SERRANO, El arbitraje en el…, ob. cit., pág. 31. 
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natureza obrigatória implicará sempre a possibilidade de recurso jurisdicional da 

decisão arbitral. 

A primeira nota que resulta da análise de tais posições é a falta de 

homogeneidade quanto ao sentido da obrigatoriedade ou voluntariedade da arbitragem 

tributária e quanto à própria solução normativa neste âmbito. 

A nosso ver, a determinação do sentido da obrigatoriedade/voluntariedade da 

arbitragem tributária deve ser identificada como uma margem que o contribuinte tem, 

perante a ofensa da sua esfera jurídica, na escolha do método de resolução do litígio, 

submetendo-o a arbitragem ou aos tribunais tributários905. Isto é, o que está em causa 

neste âmbito é saber se a arbitragem é uma opção do contribuinte, através da qual é 

possível subtrair aos tribunais tributários o conhecimento do litígio mediante o exercício 

de um direito, embora com o consentimento da administração vertido na lei que 

estabelece os termos da sua vinculação. 

Razão pela qual, a arbitragem consistirá num método voluntário de resolução 

dos litígios a que os contribuintes podem aceder, com o objectivo de resolver os seus 

dissídios com a administração fiscal, para quem esta é obrigatória906. Ou, dito de outro 

modo, a lei supre a falta de vontade de uma das partes para viabilizar a utilização do 

meio heterocompositivo em análise, fixando os critérios de vinculação da 

administração, evitando assim qualquer violação à legalidade e igualdade tributária. 

                                                 

905 Neste sentido, DIOGO LEITE CAMPOS, A arbitragem tributária “ A…, ob. cit., pág. 55. 
906 A este propósito sustenta PAULO NÚNCIO, A arbitragem em Direito Tributário – Traços Gerais, in 
A arbitragem em Direito Tributário, I Conferência AIBAT – IDEFF (Org. por DIOGO LEITE CAMPOS 
e EDUARDO PAZ FERREIRA), 2010, pág. 70: “…a opção de celebrar uma convenção ad hoc com a 

Administração, a exemplo do que acontece com as cláusulas arbitrais no direito privado, seria 

susceptível de violar o princípio da generalidade, da igualdade e do livre acesso à justiça arbitral por 

parte de todos os contribuintes”. 
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Em segundo lugar, caso a administração tributária pudesse escolher os litígios 

submetidos a arbitragem, teríamos sérias dúvidas se tal prática, essa sim, não redundaria 

numa violação do princípio da legalidade e da igualdade tributária. 

Por último, se a arbitragem é um meio de resolução de controvérsias de natureza 

tributária em que o tribunal conhece o mérito do pleito com recurso ao Direito, tal como 

os tribunais estaduais em que o impulso processual é do contribuinte, não vemos como 

seja possível concluir que estejamos perante uma arbitragem “forçada”. 

Na verdade, como sustentam ALMEIDA e CADILHA907 em comentário ao art. 

182.º do CPTA, a propósito da arbitragem administrativa, seria destituído de sentido 

lógico a previsão da arbitragem, enquanto meio de resolução de litígios, se se tivesse 

que recorrer aos próprios tribunais para reconhecer o direito à utilização de tal método. 

O que significaria inutilizar todas as mais-valias que lhe estão associadas.  

Em suma, na transposição da arbitragem para o Direito Público, é necessário 

valorar o tertium genus das relações que nele se estabelecem. Ora, no Direito Tributário, 

sujeitar o recurso à arbitragem, a um prévio ajuste com a administração fiscal podia, em 

última análise, conduzir a que a utilização deste meio alternativo não consubstanciasse 

mais do que uma mera garantia formal. Deste modo, devemos presumir que os 

requisitos para o consentimento da administração fiscal encontram-se por razões de 

praticabilidade vertidos na lei, pelo que, o recurso à arbitragem resulta da vontade de 

ambas as partes da relação tributária, embora seja o contribuinte que dê o impulso para 

concertar a sua vontade com a da administração, cujo conteúdo já se encontra previsto 

na lei. 

Nesta linha, o legislador português, consagrou a arbitragem voluntária pois o 

contribuinte tem o direito de exigir que o litígio seja resolvido pelo presente método, ou 

                                                 

907 MÁRIO AROSO DE ALMEIDA/CARLOS ALBERTO FERNANDES CADILHA, Comentário ao 

Código de Processo…,ob. cit., pág. 1154 a 1156. 
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seja, a vontade de uma das partes em promover o impulso para a iniciar é suprida por 

via legislativa, cfr. art. 4.º da LAT e Portaria n.º 112-A/2011, de 22 de Março que 

estabelece em concreto os termos da vinculação da administração tributária à jurisdição 

dos tribunais arbitrais para julgar matérias de índole tributária junto do CAAD. 

Nesse último diploma a Direcção-Geral dos Impostos e a Direcção-Geral das 

Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o Consumo, agora fundidas na Autoridade 

Tributária e Aduaneira, vinculam-se à referida jurisdição, embora com limitações de 

cariz quantitativo e material. 

Quanto às primeiras, a Autoridade Tributária apenas se encontra vinculada 

quando: a) o valor do litígio é igual ou superior a € 500 000, o árbitro presidente deve 

em alternativa ter sido magistrado judicial nos tribunais tributários ou possuir o grau de 

Mestre em Direito Fiscal e b) o litígio tenha valor superior a € 1 000 000 o árbitro 

presidente deve igualmente ter exercido as funções de magistrado judicial nos tribunais 

tributários ou ser titular do grau de Doutor em Direito Fiscal. Se compreendemos o 

reforço de exigência nas qualificações académicas quando o árbitro presidente não é 

magistrado judicial, temos dificuldade em compreender os motivos pelos quais o 

legislador não foi tão exigente quando o árbitro presidente foi magistrado judicial. 

Assim, deve a nosso ver no futuro exigir-se, na hipótese do litígio ser de valor superior 

a € 1 000 000, que quando o árbitro presidente foi juiz de direito na jurisdição fiscal, 

tenha sido junto dos tribunais tributários de 2.ª instância, ou seja, os Tribunais Centrais 

Administrativos. 

Quanto à matéria, o art. 2.º da Portaria n.º 112-A/2011, de 22 de Março, embora 

começando por enunciar uma vinculação lata da Autoridade Tributária à jurisdição 

arbitral, procede de forma surpreendente a uma limitação material na parte final do 

normativo, onde afasta dessa vinculação, entre outras, as seguintes matérias: a) 

pretensões relativas à declaração de ilegalidade de actos de autoliquidação, de retenção 

na fonte e de pagamento por conta que não tenham sido precedidos de recurso à via 

administrativa, nos termos conjugados dos artigos 131.º a 133.º do CPPT e b) 
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pretensões relativas a actos de determinação da matéria colectável e actos de 

determinação da matéria tributável, ambos por métodos indirectos.  

6.2. Noção, âmbito e objecto da arbitragem tributária 

Em geral, a arbitragem é um método de resolução heterocompositiva de um 

litígio, em que uma terceira pessoa ou um órgão plural o resolvem de forma definitiva. 

No domínio tributário não poderá ser de forma substancialmente diferente. Para 

VICENTE-ARCHE COLOMA908 é possível definir arbitragem tributária como um 

método voluntário autocompositivo de resolução de conflitos intersubjectivos de génese 

tributária, em que um ou vários árbitros resolvem o litígio de forma definitiva, mediante 

o Direito constituído. 

Já para CALVO ORTEGA909 a arbitragem tributária é uma técnica para resolver 

conflitos intersubjectivos e em que as partes são o obrigado tributário e a administração 

tributária. Mais, o órgão encarregue do julgamento da controvérsia é um terceiro às 

partes e dotado de independência em relação àquelas. O árbitro ou árbitros devem ser 

especializados em Direito Tributário. E, por último, a controvérsia é resolvida fora dos 

tribunais do Estado, o que não significa que em via de recurso esses tenham a 

possibilidade de conhecer o mérito destes, garantindo assim o direito à tutela 

jurisdicional efectiva. 

Em resumo, a arbitragem tributária tem algumas especificidades, respeita a uma 

obrigação prevista na lei e de natureza indisponível, situações que não obstam à sua 

previsão, enquanto meio de resolução de controvérsias. Acresce ainda que a 

                                                 

908PAULA VICENTE-ARCHE COLOMA,  El arbitraje en el ordenamiento tributario..., ob. cit., pág. 98 
e 99. 
909 RAFAEL CALVO ORTEGA, En defensa del arbitraje…, ob. cit., pág. 154 a 156. 
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controvérsia é dirimida por um tribunal arbitral que com base na vontade das partes a 

resolverá de acordo com o direito constituído e de forma definitiva, embora com a 

possibilidade de utilizar os tribunais estaduais em via de recurso, para hipóteses 

meramente excepcionais. O que significa que, sob pena de violação dos princípios 

constitucionais da legalidade e da igualdade, impõe-se a arbitragem de Direito. 

Resulta então que, são três as notas essenciais do conceito de arbitragem 

tributária: i) a resolução definitiva da controvérsia de acordo com o sistema normativo 

vigente; ii) a natureza voluntária da opção pelo meio de resolução de litígios e iii) o 

carácter definitivo da decisão arbitral. 

No conceito de arbitragem tributária que perfilhamos, esta deve constituir um 

meio célere e altamente especializado de resolução de controvérsias para, entre outros 

objectivos, resolver definitivamente controvérsias especialmente complexas e, também, 

combater a ineficiência dos tribunais tributários. Em tal conformidade, esta deve 

constituir um método de resolução de litígios em que se prevê uma alternativa aos 

tribunais do Estado, potenciadora de uma maior aquisição do sentimento de justiça 

pelos contribuintes.  

Ainda assim, é pouco consensual a alternatividade da arbitragem tributária em 

relação aos tribunais estaduais, na medida em que, para alguns, esta pode ser utilizada 

enquanto opção aos recursos administrativos e até mesmo no decurso do procedimento 

tributário.  

Neste sentido, defende GONZÁLEZ-CUELLAR SERRANO: “La exigencia de  

que el procedimiento tributario finalice mediante acto unilateral no impide que parte 

del contenido de éste haya sido determinado previamente de forma vinculante por la 

Administración y el particular”910. Na sua opinião, embora a decisão final do 

                                                 

910MARÍA LUISA GONZÁLEZ-CUÉLLAR SERRANO, El arbitraje tributario en el…, ob. cit., pág. 36. 
No mesmo sentido v. RAFAEL CALVO ORTEGA, En defensa del arbitraje…, ob. cit., pág. 158. 
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procedimento seja unilateral, a arbitragem permitiria compor alguns elementos de facto 

e de direito, necessários à liquidação. 

Na mesma linha sustenta VICENTE-ARCHE COLOMA911: “…estimamos que 

el arbitraje tributario debería configurarse como vía alternativa a la reclamación 

económico-administrativa, resolviendo a través de dicho procedimiento las 

controversias planteadas en torno a la aplicación de los tributos…”.  

As aludidas conclusões exigem uma explicação prévia, é que na ordem jurídica 

espanhola as reclamações económico-administrativas integram o sistema de recursos e 

reclamações administrativas. São conhecidas por órgãos impropriamente designados de 

tribunais, pois pertencem à administração, embora com alguma independência 

funcional. Por último, o acesso à ordem jurisdicional administrativa exige um prévio e 

obrigatório esgotamento das reclamações e recursos tributários. 

Contudo, a nosso ver, não é esse o verdeiro objecto da arbitragem tributária, até 

porque se é discutível se nesta fase já existe um verdadeiro e próprio litígio, a verdade é 

que se assim não fosse não estávamos perante uma alternativa à impugnação 

contenciosa de decisão final da administração, requisito e característica essencial da 

verdadeira arbitragem. Ou seja, a importação de tal método de resolução de 

controvérsias para o Direito Tributário implicará que o mesmo seja uma verdadeira 

alternativa à jurisdição dos tribunais tributários estaduais. 

Mais, se a verdadeira arbitragem constitui um meio heterocompositivo de 

resolução de controvérsias alternativo ao processo judicial, não só no procedimento 

tributário, como nos recursos administrativos, essa relação não se verifica, porque ainda 

nem sequer há decisão final do procedimento ou porque quem conhecerá o mérito do 

                                                 

911 PAULA VICENTE-ARCHE COLOMA, El arbitraje en el ordenamiento tributario…, ob. cit., pág. 
110. 
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recurso não integra qualquer ordem jurisdicional912. Ou seja, não estamos perante uma 

alternativa ao processo contencioso, mas perante a denominada arbitragem imprópria913.  

Em terceiro lugar, em nenhuma das hipóteses, o dissídio fica resolvido de forma 

definitiva, quer porque a resolução de um ponto de divergência não é a solução final do 

procedimento tributário, quer porque da decisão do recurso administrativo cabe sempre 

a possibilidade de submeter o litígio à ordem jurisdicional administrativa. O que 

significa que, não se elimina ou substitui a decisão jurisdicional, pois qualquer que seja 

o seu teor será sempre impugnável nos tribunais tributários, sob pena de violação do 

princípio da tutela jurisdicional efectiva. 

No que respeita especificamente à possibilidade de arbitragem no procedimento 

tributário, se se exige alternatividade desta em relação à jurisdição do Estado, não é 

admissível a utilização da arbitragem em prejuízo do recurso administrativo914. O que 

não significa naturalmente que o legislador não cuide de promover a eficiência dos 

meios graciosos complementares aos tribunais estaduais915, isto é, articulados numa 

                                                 

912É o que também observa DIOGO LEITE CAMPOS, A arbitragem tributária “A…, ob. cit., pág. 55, 
quando escreve que: “Outro equívoco que há aqui a afastar é de que a arbitragem será equiparável a um 

recurso administrativo. Não. A arbitragem é equiparável ao processo judicial, à resolução da questão 

por juízes do Estado”.  
913Neste sentido, ALEJANDRO HUERGO LORA, La resolución extrajudicial de conflictos en el…, ob. 
cit., pág. 152 e ROBERTO BUSTILLO BOLADO, Convenios y contratos administrativos: 

transacción…., ob. cit., pág. 472 a 476. Ou seja, os autores chamam a atenção que muitas das vezes o 
nomen arbitragem é indevidamente utilizado pelo legislador pois o método não constitui uma alternativa 
aos tribunais do Estado. São as denominadas arbitragens impróprias. 
914DIOGO LEITE CAMPOS, A arbitragem tributária “ A…ob. cit., pág. 55. 
915 Neste sentido afirma  JOAQUÍN TORNOS MAS, Medios complementarios a la resolución 

jurisdiccional  de…, ob. cit., pág. 159: “El derecho a la tutela judicial efectiva (art. 24) y la sumisión de 

la actuación administrativa a los tribunales (art. 160 CE) impiden crear zonas exentas a la revisión 

jurisdiccional, pero no se oponen a ofrecer vías complementarias a la solución de los conflictos”. O que 
significa que, nesses meios administrativos, o contribuinte pode encontrar satisfação para a sua pretensão, 
mas a decisão da administração não é jurisprudência. Mais, a adopção de medidas que visem a promoção 
da competência, celeridade e o cumprimento de prazos da reclamação graciosa e do recurso hierárquico 
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justiça tributária adjectiva efectivamente sistematizada, pois o incremento da sua 

qualidade exigirá pró-actividade do legislador na previsão e melhoria de mecanismos 

prévios de aproximação de interesses entre os dois sujeitos da relação tributária, como 

também nos meios administrativos à disposição do contribuinte. E de que são exemplo 

dos primeiros, os pedidos de revisão de matéria tributável, o pedido de segunda 

avaliação e as informações vinculativas; e dos segundos, as reclamações graciosas e os 

recursos hierárquicos. Em conclusão, a administração não se pode esquecer que a 

prevenção e resolução de litígios nas relações tributárias integram as suas atribuições. 

Acresce ainda que, para alguns, não é possível sustentar que previamente à 

prática do acto final do procedimento exista um verdadeiro e próprio conflito. O que 

existirá previamente à liquidação é incerteza sobre os elementos de facto ou de direito 

necessários à decisão final do procedimento e não um conflito de interesses entre os 

sujeitos da relação tributária, porquanto, ainda não ocorre a contraposição de direitos 

subjectivos que caracterizam um conflito e que necessitam de tutela jurisdicional. De 

igual modo, a admissibilidade de tal opção podia consistir numa substituição das 

funções que por opção legislativa são da competência da administração, como a 

valoração fáctica, a interpretação jurídica e a liquidação916.  

Por isso, uma das recomendações das XXII Jornadas Latinoamericanas de 

Direito Tributário do ILADT aponta neste sentido ao afirmar-se que: “La denominación 

de arbitraje tributario debe reservarse exclusivamente para la técnica de solución de 

controversias en materia tributaria consistente en someter la decisión de un diferendo a 

                                                                                                                                               

são altamente desejáveis, pois são de interesse público e constituem meios preventivos de solução de 
controvérsias. 
916 PAULA VICENTE-ARCHE COLOMA, El arbitraje en el ordenamiento tributario…, ob. cit., pág. 
102. 
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un órgano no perteneciente a la jurisdicción ordinaria estatal, cuyo laudo tiene la 

misma fuerza que una sentencia”917. 

O legislador português parece não ter seguido esta recomendação ao desenhar a 

possibilidade de recurso à arbitragem tributária para resolver conflitos somente como 

alternativa ao processo judicial.  

Se no art.º 124.º, n.º 2 da lei de autorização legislativa n.º 3-B/2010, de 28 de 

Abril o caminho parecia ser o correcto, ao estipular-se que o processo arbitral de 

natureza tributária deve constituir um meio processual alternativo ao processo de 

impugnação judicial e à acção para o reconhecimento de um direito ou interesse 

legítimo em matéria tributária, a verdade é que o resultado final vertido na LAT quanto 

a esta matéria não é inteiramente congruente com tal autorização.  

Em tal conformidade, na concretização de tal habilitação normativa a versão 

inicial do art. 2.º, n.º 1 da LAT, preceituava que podem ser apreciadas por tribunal 

arbitral as seguintes pretensões: i) a declaração de ilegalidade de actos de liquidação de 

tributos, de autoliquidação, de retenção na fonte e de pagamento por conta; ii) a 

declaração de ilegalidade de actos de fixação da matéria tributável, de actos de 

determinação da matéria colectável e de actos de fixação de valores patrimoniais e iii) a 

apreciação de qualquer questão, de facto ou de direito, relativa ao projecto de decisão de 

liquidação, sempre que a lei não assegure a possibilidade de utilizar a pretensão 

identificada na hipótese anterior.  

Ora, o legislador não foi integralmente fiel à verdadeira noção de arbitragem, 

pois nos primeiros exemplos não estamos perante hipóteses prévias ao processo 

tributário, mas alternativas ao mesmo. Tal conclusão não é possível de formular quanto 

ao aludido ponto iii), porquanto no mesmo parece reconhecer-se a possibilidade de 

                                                 

917 Quinta recomendação das XXII Jornadas Latinoamericanas de Derecho Tributario do ILADT cujo 
texto se encontra disponível em http://www.iladt.org/documentos/detalle_doc.asp?id=394. 

http://www.iladt.org/documentos/detalle_doc.asp?id=394
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arbitragem de um projecto de liquidação. Contudo, tal opção foi eliminada da nossa 

ordem jurídica, embora não propriamente em virtude deste argumento de natureza 

teórica, mas por restrição subsequente do âmbito da arbitragem operada pela Portaria n.º 

112-B/2011, de 22 de Março, que estabeleceu os termos da vinculação da administração 

à arbitragem tributária e pela Lei n.º 64-B/2011, de 30 de Dezembro. 

Em resumo, o objecto da arbitragem tributária deve, na nossa opinião, ser 

identificado com o escopo do método em análise, isto é, a resolução definitiva de um 

conflito com fonte na decisão final da administração, por árbitros independentes às 

partes, definindo de tal forma o litígio. 

Julgamos que a resposta à questão do objecto que concretizamos é próxima com 

a do âmbito da arbitragem tributária. Ou seja, da concretização das matérias com 

aptidão para serem resolvidas por tal método heterocompositivo. 

Em resposta à questão, para CRUZ PADIAL e GARCÍA CALVENTE918 se os 

objectivos primordiais da arbitragem são a eficácia e a rapidez da decisão, na 

competência dos tribunais arbitrais devem caber matérias “…que ofrezcan poca 

complejidad y que sean de fácil verificacíon…”919. Na nossa opinião e, sem colocar em 

causa a posição de tão conceituados cultores de Direito Tributário, não concordamos 

com tal posição, pois a especialização dos membros dos tribunais arbitrais, associada à 

flexibilização da tramitação processual arbitral permitirá resolver questões de natureza 

                                                 

918IGNACIO CRUZ PADIAL/YOLANDA GARCÍA CALVENTE, Arbitraje tributario: su…, ob. cit., 
pág. 12. 
919 Na proposta de arbitragem tributária RAFAEL CALVO ORTEGA, En defensa del arbitraje…, ob. cit., 
pág. 163 e 164, defende-se igualmente que seja reservada para a competência dos tribunais arbitrais 
matérias que sejam de fácil verificação e decisão, sendo da responsabilidade dos tribunais económico-
administrativos a resolução das questões de carácter mais complexo. Contudo, entendemos que tal 
conclusão deve apreender-se no contexto do sistema contencioso tributário espanhol em que o 
contribuinte tem obrigatoriamente de esgotar a via administrativa de resolução de conflitos tributários, 
antes de ganhar legitmidade para aceder à contenciosa. Razão pela qual, justificada fica tal posição cujo 
substracto encontra-se em potenciar a resolução definitiva do conflito no interior da via administrativa. 
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eminentemente complexa, com celeridade. Ou, dito de outro modo, rapidez e 

complexidade não são incompatíveis quando o legislador estabelece como característica 

do processo arbitral a flexibilidade da tramitação arbitral. Arriscamos em afirmar 

mesmo que uma das grandes vantagens da arbitragem será mesmo a especialização 

máxima dos árbitros. 

Para FERREIRO LAPATZA920 avança que os tribunais arbitrais devem, pelo 

menos, conhecer os litígios com fonte nas seguintes hipóteses:  

“ a) Cuando se aplique una presunción (como modo de reducir el peso de la 

carga de la prueba). 

b) Cuando se aplique un concepto jurídico indeterminado tal como el valor de 

mercado(por ej. en los supuestos de precios de transferencia). 

c) En los supuestos de estimación indirecta.  

d) En  los supuestos de aplicación de los arts. 24 y 25 de la LGT”. 

Na visão de FALCÓN Y TELLA921 a arbitragem deve ser aplicável: 

“…materias tales como determinación de la base en régimen  de estimación indirecta, 

calificación del hecho imponible, cuestiones de prueba, límites al deber de 

colaboración de terceros derivados del principio de proporcionalidad, del derecho a la 

intimidad o de la ausencia de transcendencia tributaria, y en general todas las 

cuestiones que excedan la interpretación y aplicación de la norma tributaria”. 

Por último, para CAMPOS922 no campo de eleição da competência dos tribunais 

arbitrais deverão incluir-se aquelas hipóteses de utilização pela administração de 

                                                 

920JOSÉ JUAN FERREIRO LAPATZA, Arbitraje sobre  relaciones…, ob. cit., pág. 265. 
921 RAMÓN FALCÓN Y TELLA, El arbitraje…, ob. cit., pág. 5 e 6. 
922 DIOGO LEITE CAMPOS, A arbitragem tributária “ A..., ob. cit., pág. 58 e 59. 
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conceitos indeterminados e de conceitos não jurídicos. Ou, dito de outro modo, nos dias 

de hoje, a aplicação da norma tributária exige por parte do magistrado judicial muito 

mais de que uma aplicação tendencialmente automática da norma, mormente, a 

realização de juízos de integração da norma que extrapolam o mero conhecimento 

técnico-jurídico, pois exigem do magistrado não só uma forte experiência profissional, 

como também, a utilização de conhecimentos de natureza económica e de gestão, ou 

seja, não jurídica.  

A primeira conclusão a retirar de tais posições doutrinais é a dificuldade na 

concretização das matérias que podem fazer parte da competência de tribunais arbitrais 

tributários. Ou seja, é uma tarefa difícil traçar um critério inclusivo dos assuntos de 

Direito Tributário que podem ser resolvidos com recurso ao presente método. 

Na nossa opinião, regra geral, deve ser admitida a utilização da arbitragem para 

dirimir litígios que versem, não só sobre matéria de facto, como também de direito. Ou, 

dito de outro modo, em tese, todas as matérias de natureza tributária que integram a 

competência dos tribunais tributários estaduais são passíveis de integrar a competência 

dos tribunais arbitrais923. Concluir de forma diferente revela preconceitos, quanto à 

arbitragem no direito dos impostos, totalmente inadmissíveis nos dias de hoje. É que, os 

árbitros decidirão com os mesmos cânones que os juízes dos tribunais tributários 

estaduais e, naturalmente, o regime jurídico da escolha dos árbitros deve assegurar um 

conjunto de garantias e de independência, pelo menos semelhante àqueles. Temos assim 

dificuldade em concordar com argumentos que advogam a restrição do âmbito da 

arbitragem com fundamento na natureza imperativa ou discricionária da regulação das 

questões. 

                                                 

923Em sentido contrário, MAURICIO PIÑEROS PERDOMO, Arbitraje en materia tributaria, in 
Memorias XXII Jornadas Latinoamericanas de Derecho Tributario, ILADT, Quito, 2004, pág. 88 defende 
que o recurso à arbitragem tributária deve revestir natureza excepcional pois “No tendría sentido que los 

cauces ordinarios de la administración de justicia fueran desplazados por la justitia arbitral”.  
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Ainda assim, concordamos que há matérias que revelam uma maior aptidão para 

serem submetidas a arbitragem, mormente, aquelas respeitantes a litígios em que a 

solução não se encontra estritamente vinculada pela lei, isto é, no domínio dos conceitos 

indeterminados. Mas, nesta tarefa de desenhar o âmbito da arbitragem tributária 

entendemos igualmente serem especialmente arbitráveis aquelas questões que revelam 

complexidade económico-tributária especial, pois a grande mais-valia da arbitragem 

tributária está, a nosso ver, no facto de com esta se alcançar a especialização máxima do 

julgador.  

Em suma, se a nosso ver todas as decisões da administração tributária que 

podem ser controladas pelos tribunais tributários devem poder ser objecto de 

arbitragem, existem zonas no nosso ramo de ciência jurídica com maior propensão para 

essa resolução arbitral924, ou seja, aquelas em que a administração não se encontra 

absolutamente vinculada à lei. 

O legislador nacional foi sensível ao argumento estatístico, tendo optado por 

incluir no objecto da arbitragem tributária o controlo da legalidade da actividade da 

administração tributária, ou seja, as matérias que podem ser alvo de impugnação 

judicial.   

Tal circunstância é criticada por alguns para quem o reforço da actividade 

coerciva da administração na cobrança de impostos justificaria a inclusão das espécies 

processuais do contencioso tributário, relativas ao processo de execução, como são o 

caso da oposição à execução e da reclamação do acto do órgão da execução fiscal925, até 

                                                 

924 Em sentido oposto JOSÉ CASALTA NABAIS, Reflexão sobre a introdução da…,ob. cit., pág. 32 
entende que a admissão da arbitragem naquelas hipóteses em que a solução do litígio se encontra 
totalmente determinada na lei seria substituir uma decisão legal por uma solução arbitral e, como tal, 
inadmissível. Ora, salvo o devido respeito, não podemos concordar com tal posição quando os tribunais 
decidam sem o recurso à equidade, isto é, com base no Direito. 
925 RUI RIBEIRO PEREIRA, Notas sobre o regime da arbitragem tributária, in A arbitragem 
administrativa e tributária – problemas e desafios (Coord. por ISABEL CELESTE FONSECA), 
Almedina, Coimbra, 2012, pág. 194 e FILIPE ROMÃO, Arbitragem tributária – Uma análise breve da 
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porque na primeira pode, ainda que excepcionalmente, ser discutida a legalidade de 

actuação da administração tributária. 

Contudo, não pode proceder tal argumentação, pois a admissibilidade da 

utilização de tais meios processuais implicaria a sindicância do próprio processo de 

execução fiscal e a exigibilidade do crédito tributário subjacente. Ou seja, já num 

estádio posterior à definição da obrigação tributária. 

Em suma, julgamos correcta a exclusão dos meios processuais de garantia dos 

contribuintes no âmbito das diligências para a cobrança do crédito tributário, ainda que 

residualmente numa delas, a oposição à execução, seja possível discutir a legalidade da 

actuação da administração tributária. 

Com efeito, o art. 2.º, n.º 1, al. a) da LAT foi desenhado ab initio com o 

objectivo que os tribunais arbitrais conhecessem matérias que na jurisdição estadual 

cabem à impugnação judicial. A principal singularidade reside no alargamento do prazo 

para apresentação de tal meio processual, após o indeferimento expresso da reclamação 

graciosa, sendo certo que nos termos do art. 102.º do CPPT, o prazo para apresentar 

impugnação judicial após decisão de indeferimento da reclamação graciosa é somente 

de 15 dias, quer estejamos perante uma decisão expressa ou tácita, sendo certo que nesta 

última hipótese o indeferimento apenas ocorre passados quatro meses sobre a data da 

formulação da pretensão926. 

A primeira conclusão a retirar neste âmbito é que estamos perante uma 

diferenciação de regimes para exercer a mesma pretensão processual sem que nenhum 

fundamento jurídico o imponha.  

                                                                                                                                               

autorização legislativa para introdução da arbitragem tributária constante da proposta de lei 9/XI/1.ª 

(OE 2010), in Arbitragem em Direito Tributário, I Conferência AIBAT-IDEFF (Org. por DIOGO LEITE 
CAMPOS e FILIPE ROMÃO), Almedina, Coimbra, 2010, pág. 56. 
926 Cfr. art. 57.º, n.º 1 e 5 da LGT. 
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Mais, é de acrescentar que a Portaria n.º 112-A/2011, de 22 de Março restringiu 

materialmente o espaço para o exercício do pedido de declaração de ilegalidade dos 

actos da administração tributária, adicionalmente fixou ainda novos requisitos não só 

quanto aos árbitros e ao valor das próprias causas, cfr. art. 1 a 3.º de tal diploma. A 

nosso ver, o legislador, no caso da impugnação judicial que tenha por base uma 

pretensão de declaração de ilegalidade de actos de autoliquidação, de retenção na fonte 

e de pagamento, exige de forma obrigatória a impugnação administrativa. Assim, com 

tal opção, pretendeu o legislador padronizar o regime da arbitragem com o da 

impugnação judicial. 

Mas as limitações introduzidas com a referida portaria não se circunscreveram às 

expostas no parágrafo anterior, porquanto a administração tributária não se vincula nos 

termos da mesma às pretensões respeitantes a actos de determinação de matéria 

colectável e de matéria tributável, fixada por métodos indirectos.  

Nessa sequência, logo o legislador vislumbrou que a redacção do art. 2.º, n.º 1, 

alínea b) da LAT não se articulava com a referida portaria, na medida em que abrangia a 

competência para a declaração da ilegalidade de actos de determinação da matéria 

colectável e, concomitantemente, de actos de determinação da matéria tributável, ou 

seja, integrava não só a avaliação directa como a indirecta, sendo que em relação a esta, 

a administração tributária não se vinculou à mesma, apesar do teor inicial deste 

normativo.  

Por isso, o legislador sentiu a necessidade de harmonizar o regime instituído pela 

LAT com o da vinculação da administração tributária através da Lei 64-B/2011, de 30 

de Dezembro, que alterou parcialmente o primeiro dos diplomas, mais concretamente, o 

art.  2.º, n.º 1, alínea b) e c) e art. 14.º. Deste modo, os tribunais arbitrais são 

competentes para apreciar as pretensões dos contribuintes resultantes de avaliação 

directa, especificamente, os actos de determinação da matéria colectável e os actos de 

fixação de valores patrimoniais, com autonomia em relação ao acto de liquidação 

consequente e final. No que concerne especificamente à alteração proposta para a 

primeira das alíneas de tal normativo, estipula-se agora que “A declaração de 
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ilegalidade de actos de fixação da matéria tributável quando não dê origem à 

liquidação de qualquer tributo”, isto é, para abranger os actos “em matéria tributária” 

directamente lesivos dos direitos e interesses legalmente protegidos dos contribuintes. 

Como resulta do parágrafo anterior e com a referida preocupação de 

uniformização com o regime jurídico da impugnação judicial, o legislador eliminou o 

efeito suspensivo automático da liquidação, resultante do pedido de constituição do 

tribunal arbitral, que não tinha ressonância com os normativos conexos com a 

impugnação judicial, mormente os artigos 169.º e 199.º, ambos do CPPT. 

Por último, não era linear a interpretação do art. 2.º, n.º 2, al. c) da LAT onde se 

encontrava prevista a hipótese relativa ao aludido ponto iii), contudo o projecto de 

liquidação que o legislador se está referir parecia subsumir-se ao projecto de liquidação 

no âmbito do procedimento de inspecção tributária, ou seja, o previsto no art. 62.º e 63.º 

do RCPIT, acto preparatório gizado para a proposta de alteração da matéria tributável 

que terminará com a consequente liquidação. Por isso, andou bem o legislador ao pura e 

simplesmente revogar tal hipótese, pela Lei n.º 64-B/2011, de 30 de Dezembro. 

6.3. Processo arbitral 

Em primeiro lugar, se a arbitragem é uma alternativa à intervenção dos tribunais 

tributários estaduais, julgamos que não faz sentido, neste âmbito, distinguir 

procedimento de processo tributário. Pelo que, discordamos do nomen utilizado na 

actividade de constituição do tribunal arbitral na epígrafe do Capítulo II da LAT. O que 

significa que, apesar da natureza da acção ser administrativa, com a solicitação da 

constituição do tribunal arbitral, o sujeito passivo deve logo, nomeadamente, indicar as 

razões de facto e de direito, acompanhado dos respectivos meios de prova em que funda 

a sua pretensão, como estabelece o art. 10.º, n.º 2 da LAT, pelo que, deve optar-se numa 

futura revisão da LAT pela expressão processo arbitral. 
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Por conseguinte, o processo deve iniciar-se com a apresentação do requerimento 

de arbitragem, no mesmo prazo que os contribuintes têm para apresentar os meios 

impugnatórios junto dos tribunais tributários e onde expressam a sua vontade em 

submeter o litígio ao método alternativo de resolução de conflitos em estudo, indicando, 

desde logo, as razões de facto e direito em que se funda a sua pretensão e os meios de 

prova da matéria de facto alegada. Pelo que, é com a notificação do acto administrativo 

que se inicia tal prazo. 

6.3.1. Constituição do tribunal arbitral 

O procedimento de constituição do tribunal arbitral vem regulado no art. 10.º e 

11.º da LAT, no qual se dispõe que, para tanto, é necessário formular um requerimento, 

enviado por via electrónica, dirigido ao Presidente do CAAD, manifestando tal 

propósito e observando alguns requisitos formais, mormente, a identificação do sujeito 

passivo, a solicitação de pronúncia arbitral e, porventura, a manifestação de vontade na 

indicação de árbitro por si escolhido. Chama-se a atenção para o facto da motivação de 

tal pedido com a descrição dos motivos de facto e de direito que o alicerçam, a 

solicitação de produção de prova e a junção da taxa de arbitragem, em função da 

utilidade económica do pedido, dever ser apresentada neste momento. 

Neste campo administrativo, entendemos fazer já um parêntesis em relação à 

composição do tribunal arbitral e ao procedimento de constituição deste. 

Preliminarmente, coloca-se uma questão: que requisitos devem possuir os 

árbitros que vão constituir o tribunal arbitral?  

A resposta à questão, deve a nosso ver, ser construída a partir das finalidades 

que orientam a previsão da arbitragem, como meio alternativo de resolução de conflitos 

de índole tributária. Nestas inclui-se, em lugar de destaque, a celeridade da decisão com, 

pelo menos, o mesmo grau de rigor dos tribunais judiciais, o que exige que as decisões 
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devam ser adoptadas por profissionais altamente especializados. Por conseguinte, o 

exercício de tais funções deve estar reservado a profissionais que demonstrem ser 

titulares de um curriculum relevante no domínio tributário927. Pelo que, os árbitros 

devem ser altamente especializados, com sólida formação em Direito Tributário, 

possuindo um número mínimo de anos de experiência profissional nas matérias de tal 

índole, universitária ou contenciosa e devem, simultaneamente, apresentar um percurso 

moral irrepreensível. Na verdade, a idoneidade e a qualidade técnica são adjectivos que 

devem ser imputados aos árbitros, são tais qualidades que lhes permitirão resolver o 

litígio, mobilizando todos os seus conhecimentos técnicos e experiência profissional.  

A LAT foi sensível a toda esta argumentação e estabelece no seu art. 7.º, n.º 1 

que: “Os árbitros são escolhidos de entre pessoas de comprovada capacidade técnica, 

idoneidade moral e sentido de interesse público”. 

Na concretização de tal princípio geral dispõe-se que, para desempenhar as 

funções de árbitro num tribunal arbitral, estes devem ser juristas com pelo menos 10 

anos de experiência profissional, como magistrados judiciais, advogados, docentes no 

Ensino Superior, investigadores neste domínio do conhecimento jurídico, funcionários 

da administração fiscal e de consultadoria fiscal928. É de realçar que essas funções não 

têm de ser desempenhadas exclusivamente por juristas, pois o art. 7.º, n.º 3 da LAT 

dispõe que podem ser nomeados árbitros licenciados em Economia ou Gestão, ainda 

que numa condição, desde que as questões a apreciar exijam conhecimentos 

especializados das respectivas áreas de conhecimento e, cumulativamente, tenham a 

mesma capacidade técnica, idoneidade moral e sentido de interesse público exigido aos 

árbitros com formação em Direito. 

                                                 

927 DIOGO LEITE CAMPOS, A arbitragem tributária “A…, ob. cit., pág. 56.  
928 Em Espanha, conclui-se que devem constituir requisitos, a titularidade da licenciatura em Direito e a 
especialização em matéria tributária, v. PAULA VICENTE-ARCHE COLOMA, El arbitraje en el 

ordenamiento tributario..., ob. cit., pág. 158.  
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Ainda assim, SOUSA929 sustenta que existem actividades profissionais cujo 

exercício é menos tolerável com as funções de titular do tribunal arbitral, mormente, o 

desempenho de funções públicas e de advocacia. Isto é, apesar de todas as garantias que 

o legislador procurou positivar para a credibilidade, isenção e rigor nas funções a 

desenvolver pelos árbitros, o autor advoga que, por exemplo, o decurso do prazo de dois 

anos não é suficiente para “assegurar um distanciamento que afaste suspeições” 930.  

Neste âmbito e em sentido diametralmente oposto escreve CAMPOS931 que a 

independência exigível ao árbitro “não impede que um dos árbitros ou, quem sabe, a 

totalidade sejam funcionários da Administração Tributária”. Acrescenta ainda que, em 

tal hipótese, os árbitros não podem estar na dependência hierárquica do responsável 

máximo dos serviços e serem titulares de um estatuto próprio.  

O que dizer quanto a estas opções, a nosso ver, é precisamente essa sujeição a 

regras distintas para os funcionários da administração fiscal sujeitos a hierarquia que 

garante a independência necessária ao exercício das funções em causa. No mesmo 

sentido, no que concerne aos advogados, julgamos que o decurso de tal período sabático 

é condição para a independência, pois já não existe qualquer ligação funcional à parte 

no processo arbitral. Isto é, o decurso do tempo dissolve qualquer risco de falta de rigor 

e parcialidade, não só quanto aos antigos funcionários da administração fiscal, como 

também quanto aos advogados932. Se bem que nos questionamos se não seria melhor 

                                                 

929 JORGE LOPES DE SOUSA, Algumas notas sobre o regime de…,ob. cit., pág. 127. 
930 JORGE LOPES DE SOUSA, Algumas notas sobre o regime de…, ob. cit., pág. 128. 
931 DIOGO LEITE CAMPOS, A arbitragem tributária “A…, ob. cit., pág. 56. 
932São clarividentes as palavras de NUNO DE VILLA-LOBOS, Novas configurações da justiça 

administrativa e…,ob. cit., pág. 188 e 189 sobre o plano que o árbitro se deve colocar no exercício das 
suas funções: “A função deste terceiro – com os seus requisitos irrenunciáveis de neutralidade e 

imparcialidade – exige, porém, mais do que comprovada competência técnico-jurídica para a análise e 

determinação do conflito em apreço. Ela exige do árbitro a capacidade de desligar-se das suas posições 

pessoais, bem assim como das posições das partes, para que possa efectivamente adoptar aquele ponto 

de vista imparcial e equidistante que confere legitimidade às suas decisões”. 
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prever uma regra, nesta fase inicial, em que estes profissionais pudessem somente 

integrar tribunais arbitrais colectivos, o que neutralizaria definitivamente quaisquer 

argumentos de falta de independência.  

Problema próximo do anterior é o da eventual extensão dos impedimentos aos 

árbitros indicados pelas partes para a constituição do tribunal arbitral. Ou seja, se nos 

termos do art. 6.º, n.º 2, al. b) e n.º 3 as partes podem indicar árbitros quando o tribunal 

arbitral reveste uma natureza colectiva, será que em tais hipóteses é aplicável o art.8.º e 

9.º da LAT933? Ou, questionado de outro modo, será que os impedimentos vertidos na 

LAT para garantir o rigor, independência e imparcialidade dos árbitros indicados pelo 

Conselho Deontológico do CAAD se estendem aos árbitros designados pelas partes? A 

nosso ver, a conclusão não pode ser outra diferente da que advoga que tais 

impedimentos são plenamente aplicáveis aos árbitros indicados pela forma supra 

descrita934. Nesse sentido, milita o elemento teleológico da interpretação, ao pretender 

que em qualquer composição do tribunal arbitral fique assegurada a isenção dos seus 

titulares. Se assim não fosse, ficava em risco uma garantia essencial à jurisdição dos 

cidadãos, a independência e a imparcialidade dos seus titulares.  

Mais, se é verdade que tais garantias são fundamentais para a consolidação e 

desenvolvimento da arbitragem tributária, a verdade é que não resistimos a referir a 

solução da ordem jurídica norte-americana nesta matéria. Em tal ordem jurídica, 

também se estipulam um conjunto de garantias para o exercício independente das 

funções, designadamente, o árbitro não pode ter qualquer conflito de interesses com as 

matérias e funções ou qualquer interesse financeiro directo no pleito, a não ser que após 

                                                 

933Tal questão é igualmente colocada pelo seguinte autor: JORGE LOPES DE SOUSA, Algumas 

preocupações sobre o regime de arbitragem tributária, in Estudos em Memória do Professor Doutor 
SALDANHA SANCHES, Volume V, Coimbra Editora, 2011, pág. 219 e 220. 
934 JORGE LOPES DE SOUSA Algumas preocupações sobre o…, ob. cit., pág. 219 e 220 e SAMUEL 
FERNANDES DE ALMEIDA, Primeiras reflexões sobre a lei…, pág. 400, nota de rodapé 32. 
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a comunicação do conflito as partes aceitem o árbitro pretensamente impedido935. O 

que, a nosso ver, demonstra que, mais do que quaisquer garantias, numa instituição 

onde a vontade das partes é soberana, deve questionar-se se em última análise não 

devem ser elas próprias que têm a capacidade para aferir se existe impedimento 

intransponível ao exercício das funções de árbitro. De iure condendo a equacionar-se a 

importação de tal solução para a nossa ordem jurídica deve sublinhar-se que a omissão 

na declaração de qualquer impedimento por árbitro, no âmbito da constituição de um 

tribunal arbitral, deverá corresponder a uma moldura penal agravada. 

Voltando finalmente ao procedimento, o Presidente do CAAD tem dois dias para 

informar a administração fiscal do exercício do direito potestativo do contribuinte de 

constituição do tribunal arbitral. Ora, a partir de então, caberá, regra geral, ao Conselho 

Deontológico do CAAD a escolha dos árbitros a partir da lista por si elaborada. 

Devemos destacar que o contribuinte, querendo, pode indicar árbitro por si escolhido, 

competindo à Fazenda Nacional a possibilidade de utilizar semelhante faculdade, sendo 

que os árbitros escolhidos devem cooptar um terceiro que assumirá as funções de 

Presidente. Em tais hipóteses essa escolha pode, nos termos do art. 6.º, n.º 2, alínea b) e 

n.º 3 da LAT incidir sobre árbitro que não integre a lista do CAAD. Hipótese normativa 

esta que para SOUSA936 é preocupante sob o ponto de vista da independência dos 

árbitros. A nosso ver, sem razão, pois o sistema de impedimentos que garante a 

imparcialidade dos mesmos é plenamente aplicável aos profissionais cuja indicação é da 

responsabilidade das partes. 

Um dos efeitos da indicação de árbitro pelo contribuinte é o pagamento da taxa 

de arbitragem na sua totalidade, cfr. art. 12.º, n.º 3 da LAT. Mas a importância dos 

custos da arbitragem tributária obriga-nos a abrir um novo ponto. 

                                                 

935ARNALDO SAMPAIO DE MORAES GODOY, Transação e arbitragem…, ob. cit., pág. 436.  
936 JORGE LOPES DE SOUSA, Algumas preocupações sobre o…, ob. cit., pág. 219. 
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6.3.2. Custas arbitrais 

Nesta matéria entendemos que devem impender sobre a parte que deu o impulso 

arbitral, o pagamento de uma taxa inicial de arbitragem. Mais, a capacidade de atracção 

dos profissionais do foro pelo presente método implica, igualmente, a nosso ver, que os 

valores dos encargos com o processo arbitral se encontrem em números próximos dos 

liquidados para o acesso aos tribunais do Estado. Ou, dito de outro modo, deve existir 

uma equivalência de custos em relação ao contencioso tributário estadual. 

A responsabilidade pelas custas propriamente ditas, após ser proferida a decisão 

final, deve recair sobre a parte vencida. A simplicidade da teoria do vencimento deve 

também ser a opção em matéria de custas do processo arbitral.  

As soluções normativas vertidas na LAT são próximas das propostas vertidas 

nos dois parágrafos anteriores. Em primeiro lugar, as custas do processo arbitral são 

designadas na LAT como “taxa de arbitragem” e compreendem a taxa de arbitragem 

inicial e os encargos com fonte no processo arbitral e que se concretizam nas despesas 

com o processo arbitral, designadamente, honorários dos árbitros e despesas necessárias 

à produção de prova937. 

De outro lado, pelo pedido de constituição do tribunal arbitral é devida uma taxa 

de arbitragem, cfr. dispõe o art. 12.º, n.º 2 da LAT. Por outras palavras por impulso é 

devida uma taxa de arbitragem inicial que, nos termos do art. 2.º, n.º 2 do Regulamento 

das Custas nos Processos de Arbitragem Tributária, é exigível quando os árbitros são 

indicados pelo CAAD. 

                                                 

937 V. art. 2.º, n.º 1 do Regulamento de Custas nos Processos de Arbitragem Tributária.  
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Por seu turno, quando a designação do árbitro é efectuada pelo sujeito passivo, a 

taxa de arbitragem depende igualmente do valor da causa, todavia está limitada a um 

mínimo de € 12 000938.  

A determinação da responsabilidade pelo pagamento das custas e o seu quantum 

é, nos termos do art. 12.º, n.º 2 da LAT, efectuada pela decisão arbitral final. Os 

critérios para determinar a sua dimensão quantitativa são: o valor da causa e o modo de 

designação do árbitro. No que concerne ao primeiro, este traduz a utilidade económica 

do pedido e determina-se de acordo com o valor inscrito na liquidação em crise ou na 

actividade da administração contestada. Quanto ao árbitro indicado pelo CAAD, no 

caso de tribunal singular ou quando as partes não exerçam o seu direito de indicar 

árbitro, pela solicitação de constituição do tribunal arbitral será devido 50% da taxa de 

arbitragem e, a final, deverá ser pago o remanescente. Doutro modo, quando é o 

contribuinte a indicar árbitro, somente possível em caso de tribunal arbitral colectivo, o 

pagamento é, como vimos, da responsabilidade integral do contribuinte, estando o seu 

valor concreto dependente igualmente do valor do processo arbitral. 

Após a determinação do valor do processo, o montante devido a título de taxa de 

arbitragem será o que resulta da aplicação das tabelas anexas ao Regulamento de 

Arbitragem.  

A nosso ver, o valor das custas no processo arbitral não é adequado aos fins que 

o legislador procurou defender com a previsão da arbitragem, enquanto método de 

resolução de conflitos, mormente a celeridade processual e, sobretudo, o da tutela 

jurisdicional efectiva, na sua vertente de acesso à justiça939. Por exemplo, um processo 

em que o valor é de € 50 000, pagará € 2142, a título de custas arbitrais, sendo que a tal 

valor podem acrescer € 12 000 quando o contribuinte opte por indicar árbitro. Quando 

em termos homólogos, processos com valor semelhante que sejam apreciados pelos 

                                                 

938 V. art. 5.º, n.º 1 do Regulamento de Custas nos Processos de Arbitragem Tributária. 
939 Neste sentido, v. RUI RIBEIRO PEREIRA, Notas sobre o regime da…, ob. cit., pág. 206. 
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tribunais estaduais pagarão somente € 714. O que significa que é assinalável a diferença 

dos custos pela opção da arbitragem tributária, circunstância que deve, a nosso ver, ser 

corrigida sob pena da aspiração da observância de uma das dimensões da princípio da 

tutela jurisdicional efectiva, o direito ao processo arbitral não constituir mais do que 

uma miragem, pois são poucos ou nenhuns os contribuintes que podem aceder a este 

meio de resolução de conflitos. 

6.3.3. Processo arbitral strictu sensu 

Na tramitação processual entendemos que deve valer uma regra, a flexibilidade 

de actuação com vista à realização profícua duma das finalidades da arbitragem 

tributária, a celeridade. O que significa que, a autonomia do tribunal na concretização 

do iter a percorrer deve constituir uma nota específica do processo, pelo que, deve ser 

reservada uma margem para que os árbitros concretizem algumas das regras a que deve 

obedecer o processo arbitral, mormente, quanto à pertinência de realização de 

audiências para a produção de prova e formulação de alegações finais ou, em 

alternativa, se devem revestir somente um carácter escrito940.   

Em sentido próprio, o processo arbitral apenas se inicia com a constituição do 

tribunal arbitral, pelo que, toda a tramitação administrativa prévia até tal momento 

denomina-se de procedimento arbitral. 

Seguidamente, decorrerá a fase de alegações e de produção de prova, na qual o 

peticionante deverá alegar os fundamentos fácticos ou jurídicos em que se funda a sua 

pretensão e a que a outra parte pode, querendo, responder com matéria de excepção. 

Mais, deverá constituir um direito de qualquer uma das partes juntar documentos com 

interesse para a decisão arbitral. 

                                                 

940 É neste sentido a recomendação n.º 17 das XXII Jornadas Latinoamericanas de Derecho Tributario do 
ILADT ao afirmar-se que: “El procedimiento arbitral debe ser flexible, y el tribunal debe tener la 

facultad de establecer sus reglas, respetando las del debido proceso”, v. 
http://www.iladt.org/documentos/detalle_doc.asp?id=394. 

http://www.iladt.org/documentos/detalle_doc.asp?id=394
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Subsequentemente, produzir-se-á uma fase probatória, onde pode ser produzida 

prova pericial. 

O processo finalizar-se-á com a emissão do laudo arbitral ao qual deve ser 

atribuída força executiva. Podem existir outras formas de extinção do processo distintas 

da pronúncia arbitral, mormente, a desistência do autor, quando a outra parte não se 

oponha a ela; quando ambas as partes consensualmente solicitam essa extinção ou 

quando os próprios árbitros julgam que há inutilidade superveniente da lide. 

A LAT estipula que o processo começa com o pedido de constituição do tribunal 

arbitral, para seguidamente, a administração tributária ser notificada para, querendo, 

responder e simultaneamente requerer a produção de prova adicional. Seguidamente, o 

tribunal arbitral promove uma reunião com as partes com vista à determinação da 

concreta tramitação processual e para auscultar as suas posições quanto a excepções que 

devem ser dirimidas antes da apreciação do mérito da pretensão.  

6.4. A decisão arbitral  

O laudo arbitral deverá dirimir todas as questões submetidas a arbitragem, para 

tanto, como qualquer sentença, deve estar suficientemente motivado, não só de facto, 

como de direito. Ou seja, sendo o laudo a decisão final do tribunal arbitral quanto à 

controvérsia de índole tributária, em alternativa à utilização dos tribunais tributários 

estaduais, compreender-se-á que deve obedecer a todos os requisitos de uma 

sentença941.   

                                                 

941 PAULA VICENTE-ARCHE COLOMA, El arbitraje en el ordenamiento tributario..., ob. cit., pág. 
195. 
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Assim, deve analisar as posições de cada uma das partes motivadamente, 

concluindo, a final, com a decisão sobre o litígio. Formalmente deve ainda ser assinado 

pelos árbitros e conter a data e o local onde foi proferida a decisão arbitral. 

O legislador nacional neste âmbito remete quanto ao conteúdo e forma da 

decisão arbitral para o art. 123.º do CPPT, ao especificar no art. 22.º, n.º 3 da LAT que 

identificará: “…os factos objecto de litígio, as razões de facto e de direito que 

motivaram a decisão, bem como a data em que foi proferida…”. Isto é, como não podia 

deixar de ser, as decisões arbitrais dos tribunais constituídos sobre a égide do CAAD 

devem resolver a controvérsia a elas submetida de forma motivada, identificando 

expressamente os argumentos que conduziram ao concreto sentido decisório.  

De outro lado, uma questão fundamental neste âmbito é o prazo que os árbitros 

têm para proferir a decisão arbitral. Neste domínio é fundamental repetir que, se um dos 

objectivos da arbitragem é a celeridade da justiça, por conseguinte, o prazo para a 

prolação do laudo deverá ser limitado, valendo como critério para determinar a sua 

duração efectiva, o menor espaço de tempo possível, naturalmente sem ofender os 

direitos e garantias das partes e a própria qualidade da função desempenhada por estes 

tribunais.  

A nosso ver, o prazo deve ser semelhante ao da arbitragem privada voluntária, 

isto é, 6 meses, sendo que o termo inicial do prazo deve verificar-se com a apresentação 

do requerimento de arbitragem para a prolação da decisão arbitral. Este intervalo só em 

hipóteses meramente excepcionais poderá ser prorrogado, mediante, decisão dos 

árbitros, devidamente fundamentada. 

Foi também esta a opção do legislador nacional, pois no art. 21.º da LAT dispõe 

que: “ A decisão arbitral deve ser emitida e notificada às partes no prazo de seis meses 

a contar da data do início do processo arbitral”. Isto, sem prejuízo de tal prazo ser 

prorrogado por períodos de 2 meses, até um novo máximo de 6 meses, desde que tais 

dilações sejam justificadas e comunicadas às partes. 
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Julgamos que é sensata a previsão de um prazo máximo de 6 meses, para a 

prolação da decisão arbitral, na medida em que nenhum litígio resolvido pelos tribunais 

do Estado terá, em princípio, duração inferior, note-se que só o prazo para que a 

Fazenda Pública apresente contestação, querendo, no âmbito de uma impugnação 

judicial é de 90 dias, como estipula o art. 102.º, n.º 1 do CPPT. 

6.4.1. Efeitos da decisão arbitral 

No domínio dos efeitos, o laudo arbitral deve ter o valor de caso julgado e força 

executiva, vigora então o princípio da definitividade da decisão arbitral. O que significa 

que, o litígio é resolvido de forma definitiva pelo laudo e, igualmente, ambas as partes 

estão vinculadas a acatar o sentido decisório nele constante. A obtenção de uma decisão 

célere do litígio implica a irrecorribilidade, por via de regra, da decisão arbitral. Em 

suma, o laudo deverá gozar da mesma protecção que qualquer sentença judicial. 

Em tais termos, a administração em caso de laudo desfavorável, terá de anular o 

acto ou praticar o acto consequente e, de igual modo, o sujeito passivo cumprir com a 

sua obrigação de pagamento nos exactos termos descritos naquele.  

O que significa que, se as partes acordam, perante a admissibilidade legal, 

submeter voluntariamente uma controvérsia à arbitragem tributária, será igualmente a 

própria lei a dispor quais são os efeitos provenientes da sua decisão final. 

Esta matéria é resolvida na LAT pelo art. 24.º, n.º 1 que dispõe: “A decisão 

arbitral sobre o mérito da pretensão de que não caiba recurso ou impugnação vincula 

a administração tributária a partir do termo do prazo previsto para o recurso ou 

impugnação…”. Correspectivamente, “…a decisão arbitral sobre o mérito da pretensão 

de que não caiba recurso ou impugnação preclude o direito de, com os mesmos 

fundamentos, reclamar, impugnar, requerer a revisão ou a promoção da revisão 

oficiosa, ou suscitar pronúncia arbitral sobre os actos objecto desses pedidos ou sobre 
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os consequentes actos de liquidação”942. Ou seja, as decisões arbitrais produzem os 

mesmos efeitos que as decisões dos tribunais tributários estaduais, legitimando, em caso 

de incumprimento da administração desta, os contribuintes a utilizarem os meios de 

execução previstos no CPTA e, doutro modo, em caso de incumprimento do 

contribuinte, a administração pode finalizar as diligências executivas para cobrança dos 

créditos tributários ou praticar o acto consequente, porquanto o seu crédito encontra-se 

reconhecido por decisão arbitral irrecorrível.  

Assim, apesar desta regra geral de irrecorribilidade das decisões arbitrais, tal não 

deve significar que são absolutamente definitivas. Se assim não acontece no domínio da 

arbitragem privada, julgamos que conclusão semelhante deve ser transposta para o 

Direito Público, pois também neste a decisão arbitral pode violar princípios 

fundamentais do processo arbitral e de ordem pública. 

6.5. Recursos da decisão arbitral 

Em primeiro lugar, se o laudo arbitral é o resultado de uma análise sobre o fundo 

do litígio de natureza final, a sua impugnação jurisdicional deve estar reservada para 

hipóteses absolutamente excepcionais. Para VICENTE-ARCHE COLOMA943, essas 

hipóteses marginais de recurso do laudo arbitral devem estar expressamente previstas, 

pois a arbitragem em matéria tributária visa resolver definitivamente o conflito e a sua 

decisão produz caso julgado. 

A nosso ver, não há nenhum argumento para não aderir a tal posição, bem pelo 

contrário, a decisão arbitral tem natureza definitiva e, como tal, entendemos que esta só 

poderá ser objecto de controlo judicial perante regras claramente definidas na lei. 

                                                 

942 Art. 24.º, n.º 2 da LAT. 
943 PAULA VICENTE-ARCHE COLOMA, El arbitraje en el ordenamiento tributario..., ob. cit., pág. 
202 a 213. 
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Assim, em primeiro lugar, devem constituir fundamento de impugnação, não só um 

conjunto de erros de natureza formal que o tribunal arbitral incorreu, quer no decurso da 

tramitação processual, como também no seu resultado final, o laudo arbitral.  

No que respeita aos primeiros, estamos a pensar naquelas hipóteses em que há 

omissões de notificação que possam prejudicar o direito de defesa da parte afectada, 

quanto à designação dos árbitros e mesmo quanto ao próprio desenvolvimento da lide 

arbitral. 

Quanto aos segundos, podem, a nosso ver, constituir fundamento de impugnação 

da decisão, a decisão pelo tribunal de matérias não submetidas a arbitragem, ou seja, 

quando a decisão não esteja em consonância com a pronúncia solicitada pelas partes ao 

tribunal arbitral. Outro fundamento de impugnação poderá consistir na violação da lei 

de arbitragem tributária que deve constituir padrão normativo de toda a actividade 

arbitral. Por último, deverá permitir-se a impugnação quando o laudo arbitral seja 

contrário à ordem pública, isto é, se a decisão arbitral foi adoptada em violação de 

direitos constitucionalmente protegidos, como o da defesa e o da tutela jurisdicional 

efectiva. 

O legislador nacional parece ter abraçado tais teses, pois não só a decisão 

arbitral irrecorrível vincula a administração, após o decurso do prazo para recurso ou 

impugnação, como, igualmente, apenas em circunstâncias excepcionais é possível 

apresentar recurso das decisões arbitrais. O que significa que, existem algumas 

hipóteses marginais em que é possível recorrer não só para o Tribunal Constitucional e 

para o Supremo Tribunal Administrativo, como também para os Tribunais Centrais 

Administrativos e para o Tribunal de Justiça da União Europeia944, cfr. art. 25.º da LAT. 

Assim, o acerto da decisão arbitral pode ser colocado em crise por duas vias, a 

impugnação e o recurso propriamente dito. Na primeira hipótese, quando a coerência 

                                                 

944 Na hipótese de reenvio prejudicial. 
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formal e estrutural da decisão arbitral é colocada em crise e, de outro lado, o recurso em 

caso de reapreciação do mérito. 

Em tais termos, a impugnação é o meio adequado de reacção da decisão arbitral, 

quando o fundamento não é material, sendo competente para a sua apreciação o TCA, 

tal oposição pode ter por fundamento, a falta de motivação do aresto arbitral, a oposição 

dos fundamentos com a decisão, a omissão de pronúncia e a violação do princípio do 

contraditório e da igualdade de partes.  

Para tanto, a petição de impugnação deve ser apresentada no tribunal ad quem 

no prazo de 15 dias, contados a partir da notificação da decisão arbitral ou da decisão de 

arquivamento do processo, quando o tribunal é colectivo e composto por árbitros 

indicados pelas partes, cfr. art. 27.º da LAT. Este meio segue o regime processual 

previsto no art. 141.º e segs. do CPTA, isto é, o do recurso de apelação. 

Doutro modo, para analisar o mérito do recurso de decisão arbitral será 

competente o Tribunal Constitucional ou o Supremo Tribunal Administrativo, para 

apreciar recursos com fundamento na inconstitucionalidade de norma ou na aplicação 

de norma pelo tribunal arbitral, cuja inconstitucionalidade foi invocada no próprio 

processo. Acrescenta-se que é possível o recurso directo para tais instâncias 

jurisdicionais. 

Mais, a uniformidade jurisprudencial justifica a possibilidade de recurso para o 

Supremo Tribunal Administrativo, quando o laudo arbitral estiver em oposição com o 

acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Administrativo ou pelos Tribunais Centrais 

Administrativos, relativamente à mesma questão de Direito. Este recurso segue a 

tramitação prevista no art. 152.º do CPTA, isto é, a de recurso para uniformização de 

jurisprudência. Pelo que, logo na petição o recorrente tem o ónus de concretizar os 

arestos que se encontram em oposição com a decisão arbitral.  

É de referir que apesar da omissão da referência expressa, pode ainda existir 

reenvio prejudicial para o Tribunal de Justiça da União Europeia, relativamente a 

quaisquer questões de interpretação dos tratados. 
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Por último, quanto aos prazos e efeitos para apresentação do recurso, este, 

independentemente do seu fundamento, deve ser apresentado dentro de 10 dias, quando 

é dirigido ao Tribunal Constitucional e em 30 dias, quando o destinatário é o Supremo 

Tribunal Administrativo, cfr. art. 75.º, n.º 1 da Lei Orgânica do Tribunal 

Constitucional945 e art. 152.º do CPTA, respectivamente. Acresce que, a dissolução 

imediata do tribunal arbitral não permite outra interpretação a não ser que em qualquer 

das hipóteses o recurso deve ser apresentado no tribunal ad quem. 

Quanto aos efeitos, a apresentação de recurso da decisão arbitral tem efeito 

suspensivo e implica, se o recorrente for a administração tributária, a caducidade da 

garantia apresentada pelo contribuinte e, doutro modo, se a iniciativa de colocar o laudo 

em crise partir do contribuinte, cessa o efeito suspensivo da liquidação a que alude o art. 

14.º da LAT946. 

Para SOUSA947, o regime de recursos/impugnações das decisões arbitrais coloca 

dúvidas de constitucionalidade, pois, a seu ver, são substancialmente menores as 

possibilidades de controlo do mérito das decisões arbitrais em termos comparativos com 

o regime de recursos previsto no CPPT para a impugnação das decisões dos tribunais 

tributários, proferidas no âmbito de impugnação judicial e da acção para o 

reconhecimento de um direito ou interesse legítimo. Até porque constata o autor, em 

referência à principal modalidade de controlo do mérito das decisões arbitrais, não são 

raras as situações em que o juiz relator do TCA entende que há oposição de julgados e o 

Supremo Tribunal Administrativo julga inexistente tal oposição, o que impediria o 

controlo da substância da decisão. Concluindo que: “… estas restrições, obstando a que 

um órgão estadual independente possa apreciar a legalidade de relações jurídicas de 

                                                 

945Aprovado pela Lei n.º 28/82, de 15 de Novembro.  
946 Normativo, entretanto, já revogado pelo art. 161.º da Lei n.º 64-B/2011, de 30 de Dezembro, embora o 
art. 26.º, n.º 2 da LAT continue a efectuar uma remissão para o seu conteúdo. 
947 JORGE LOPES DE SOUSA, Algumas preocupações sobre o…, ob. cit., pág. 222 e 223. Na mesma 
linha, v. JOSÉ CASALTA NABAIS, Reflexão sobre a introdução da…., ob. cit., pág. 38. 
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interesse público, parece dificilmente compaginável com o princípio da 

indisponibilidade dos créditos tributários que é corolário do princípio da igualdade na 

repartição dos encargos públicos”948. 

Em primeiro lugar e salvo o devido respeito, a função que o tribunal arbitral 

exerce é pública, bem como, a resolução da controvérsia é efectuada com fundamento 

nos parâmetros legislativamente fixados, pelo que, por aqui não se vê como a igualdade 

seja colocada em causa. 

De igual modo, o regime de recursos justificar-se-á com a prossecução do 

objectivo da celeridade da decisão arbitral e assim dar efectividade prática ao princípio 

da tutela jurisdicional efectiva, na sua dimensão de prolação de decisão em prazo 

razoável. Aliás como o próprio autor, indirectamente, reconhece ao afirmar que: 

“Mesmo que seja aceitável que a concretização do objectivo da celeridade na resolução 

de litígios emergentes das relações tributárias, reclamada pelo direito à tutela 

jurisdicional efectiva, constitucionalmente garantido (art. 20.º, n.º 1, da CRP), possa 

justificar a eliminação de graus de jurisdição, como resultado da ponderação conjunta 

e relativa desse valor da celeridade com a garantia da concretização daquele princípio 

da igualdade…”949. Ou seja, a arbitragem envolve uma renúncia, ainda que limitada ao 

direito à tutela judicial, contudo, como a possibilidade de renúncia de direitos 

fundamentais é extremamente limitada, pelo que como constata HUERGO LORA950, tal 

hipótese apenas é, em tese, admissível quando o legislador a consagrou. 

Mais, a nossa lei fundamental equipara os tribunais arbitrais aos judiciais, pelo 

que, se o legislador constitucional não tem receio quanto à independência e 

imparcialidade dos tribunais arbitrais, entendemos que este não pode ser criado por 

quem tenta interpretar a lei. 

                                                 

948 JORGE LOPES DE SOUSA, Algumas preocupações sobre o…, ob. cit., pág. 223. 
949 JORGE LOPES DE SOUSA, Algumas preocupações sobre o…, ob. cit., pág. 223. 
950 ALEJANDRO HUERGO LORA, La resolución extrajudicial de conflictos en el…, ob. cit.,  pág. 165. 
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Por último, se um dos objectivos do legislador com a possibilidade da utilização 

da arbitragem para resolver litígios de índole tributária é limitar o acesso aos tribunais 

do Estado para estabilizar os índices de litigação, parece sensato e coerente estabelecer 

limitações no acesso aos mesmos, sob pena de tal objectivo corresponder a uma mera 

proclamação solene. Se bem que tal fim deve ser sistemático, isto é, não só a arbitragem 

deve ser complementada na nossa ordem jurídica com a previsão da possibilidade da 

administração tributária e o contribuinte alcançarem um acordo quanto à matéria 

tributável, como o próprio fisco deve promover uma política activa de resolução e 

sobretudo, prevenção de litígios tributários. 

7. Notas conclusivas 

O modo de actuação da administração é hoje totalmente distinto daquele que 

vigorava no Estado liberal, a vontade dos cidadãos contribui directamente para a 

definição dos termos da relação administrativa e tributária. Ou seja, os poderes da 

administração podem ser exercidos com uma ampla participação dos seus destinatários, 

os cidadãos, sendo de tal forma o interesse público definido de forma conjunta. 

Na verdade, a nossa sociedade atravessou um processo de mudança nas últimas 

décadas do século XX, com a globalização económica e os avanços tecnológicos, nos 

quais se destacam a internet e a massificação do comércio electrónico. De igual modo, 

florescem as organizações internacionais com poder normativo. O resultado destes 

progressos são a complexidade social e normativa, geradoras de incerteza fáctica e 

jurídica, pois a administração fiscal tem dificuldades no acesso a informação fáctica 

necessária à aplicação das normas tributárias ou não consegue traçar o seu recorte e o 

legislador, na sua luta contra os comportamentos de evitação fiscal, leva a elasticidade 

da norma ao limite. 
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Ora, é precisamente para eliminar a incerteza com fonte em tal estado de coisas 

que deve ser positivado o instituto jurídico de natureza convencional no nosso Direito 

Tributário. O cidadão-contribuinte deve participar no caminho da decisão 

administrativa, tendo assim um papel relevante na modelação do interesse público que a 

administração tem encomendado com a sua actuação. 

Este modelo dogmático responsabiliza ambos os sujeitos na procura de soluções 

consensuais de aplicação da norma tributária e respeita plenamente os princípios 

constitucionais tributários e os que deste resultam. 

Em primeiro lugar, a previsão de institutos de natureza convencional não ofende 

o princípio da legalidade tributária, quando o recurso aos mesmos encontra-se 

expressamente previsto na própria lei. O princípio da legalidade tem de moldar-se ao 

actual estádio de evolução do Direito Tributário, em que são imprecisas as margens dos 

factos e a determinabilidade do direito aplicável aos mesmos, isto é, em que a 

administração tributária tem dificuldades no acesso à notícia de factos com relevo 

tributário, como também na sua valoração. Na mesma linha, a definição de todos os 

elementos da obrigação tributária vertidos na lei não é deliberadamente completa, pois 

não só o legislador promove a concretização dos seus conceitos por via interpretativa, 

como é possível sustentar vários resultados de tal actividade, todos eles válidos à luz das 

regras da hermenêutica jurídica. Em resumo, a celebração de acordos tributários não 

ofende o princípio da legalidade em situações de incerteza fáctica e jurídica. 

 Assim, com eles não se pretende renunciar aos elementos da obrigação 

tributária, mas modelar o seu quantum ao vertido no conteúdo da norma que a consagra. 

Nesta linha, deve ainda acrescentar-se que o princípio da legalidade tem o seu campo de 

eleição no momento de criação da lei, e não tem uma vocação universalizante de regular 

todo e qualquer elemento de aplicação dos tributos.  

Quanto à igualdade, a paridade é uma nota entre a administração tributária e o 

contribuinte, ambos são iguais perante a lei e só um privilégio para realizar um interesse 

público pode impor um tratamento desigual entre elas, sempre na condição de estar 
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previsto na lei. De tal modo, a falta de igualdade não é argumento para que os sujeitos 

da relação, naquelas hipóteses de incerteza fáctica e jurídica, logrem alcançar um 

consenso quando legalmente habilitados.  

De outro lado, o próprio recurso aos acordos tributários pode até potenciar a 

igualdade na tributação, ao aplicar de modo geral as normas tributárias e, em 

consequência, aumentar a eficácia na actuação da administração, que assim pode alocar 

os meios disponíveis à investigação de outros factos.  

Mais, é falacioso defender que a aplicação concertada das normas tributárias 

ofende a igualdade, pois é evidente que a administração, quando actua unilateralmente, 

não utiliza um único critério de interpretação, razão pela qual, também por esta via 

realidades afins podem dar lugar a quantificações diferentes de imposto. 

No concernente à indisponibilidade do crédito tributário, o discurso dogmático 

vigente não se enquadra com o ordenamento jurídico, na medida em que são já algumas 

as hipóteses em que no nosso ordenamento jurídico se vislumbra a intenção do 

legislador em que a vontade das partes produza efeitos jurídicos, sendo o exemplo mais 

claro de tal possibilidade a revisão do acto tributário, prevista no art. 92.º da LGT. O 

que naturalmente não significa que as partes tenham a possibilidade de derrogar a 

sujeição do facto tributário à previsão legal, pelo contrário, tal possibilidade está sujeita 

a uma condição, a existência de norma habilitante. É que, tal normativo apenas legitima 

a determinação consensual de alguns aspectos necessários à quantificação da obrigação 

tributária, respeitando sempre os elementos essenciais do imposto que se encontram 

normativamente regulados. 

Nestes termos, o que se pretende com a inserção da convenção no Direito 

Tributário não é a renúncia aos elementos essenciais do imposto, mas a promoção da 

aplicação dialógica das normas tributárias com vista à correcta aplicação, como o 

interesse público reclama. 

A admissibilidade de acordos com a administração tributária não só não ofende 

o princípio da tutela jurisdicional efectiva, como até favorece a efectividade de uma das 
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suas dimensões, o direito a obter uma decisão em prazo razoável. É que, ao limitar-se o 

acesso aos tribunais para hipóteses excepcionais diminuir-se-ão os índices de litigação 

tributária, como também eliminar-se-á a incerteza que hoje caracteriza o campo de 

aplicação do Direito Tributário, ajustando-se assim o sistema tributário à realidade em 

que se aplica. 

A principal modalidade de acordo que deve ser inserida no nosso Direito 

Tributário é a previsão da concordata tributária, isto é, uma modalidade de acordo 

procedimental que permite que as partes da relação tributária nas margens da habilitação 

legislativa afastem a incerteza sobre o seu objecto fáctico e jurídico. Isto é, o sujeito 

passivo deve de forma intensa e em colaboração com a administração, moldar o 

resultado final da actuação desta, o acto tributário. De tal modo, o acto tributário é uma 

refracção não só da vontade da administração como também do sujeito passivo. 

Os efeitos jurídicos associados à celebração deste tipo de acordo reforçam tal 

conclusão. Em primeiro lugar, estes produzem-se por força da lei e não por vontade 

expressa das partes nesse sentido, o que não significa que, repete-se, a sua vontade não 

releve, embora esta tenha de mover-se no intervalo traçado pela lei. 

Nesta nova dogmática tributária tem lugar de destaque a arbitragem, enquanto 

meio alternativo e complementar de resolução de litígios tributários. Assim, apesar de 

tradicionalmente nos ser apresentado como em relação de alternatividade com os 

tribunais, julgamos que na dogmática jurídica deve ser reforçada a sua 

complementaridade em relação aos mesmos. Ou seja, os tribunais arbitrais tributários 

são meios complementares de acesso à Justiça e, como tal, não devem ser 

exclusivamente compreendidos como uma mera terapêutica jurídica aos actuais índices 

de litigação tributária. 

Em primeiro lugar, a natureza impositiva do Direito Tributário exige que a 

vontade legislativa constitua a regra geral e, como tal, a primeira nota da arbitragem 

tributária seja a sua natureza institucional. Assim, a celeridade que se aspira com a 

justiça arbitral tributária impõe que se vede às partes a escolha dos árbitros que vão 
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compor o litígio. É ainda de acrescentar, que a atribuição da gestão do processo a um 

centro de arbitragem assegura, não só a eficácia e controlo de todo o processo, como 

contribui para a qualidade e independência da justiça arbitral tributária. 

Em segundo lugar, o princípio da legalidade tributária apenas admite a 

arbitragem de Direito, a natureza do Direito Tributário apenas legitima tal modalidade. 

Ou, dito de outro modo, o tribunal arbitral não pode renunciar às normas tributárias 

mesmo em casos de maior simplicidade e de menor quantia, com o objectivo de 

procurar a justiça do caso concreto, sob pena de ofensa do princípio da igualdade. 

Em terceiro lugar, se a voluntariedade é uma característica inerente à arbitragem, 

o Direito Público e em particular o Direito Tributário, ao proceder à sua importação, 

tem de manter tal característica. Contudo, face à natureza concreta das partes e com o 

objectivo de assegurar a possibilidade de recurso a este método de composição de 

litígios, a vontade da administração encontra-se prevista na lei que estabelece a sua 

vinculação. Se assim não fosse, a própria arbitragem tributária ficaria em risco, na 

medida em que o contribuinte teria necessidade de recorrer aos tribunais judiciais 

estaduais com vista a exercer a sua pretensão de celebrar compromisso arbitral. 

Por conseguinte, a arbitragem tributária deve ter como caracteres a sua natureza 

institucional, de direito e voluntária, quanto à administração do processo arbitral, ao 

modo de conhecimento e quanto à fonte de vontades, respectivamente.  

O nosso legislador, positivou cada um destes sinais na LAT, na medida em que 

atribui a gestão da arbitragem tributária ao CAAD, a quem compete assegurar a 

qualidade e independência dos tribunais arbitrais, zelando pelo bom funcionamento do 

sistema. Mais, vedou expressamente o legislador aos tribunais arbitrais a possibilidade 

de recurso à equidade no conhecimento dos litígios tributários. E, por último, é a própria 

lei que expressa os termos da vontade da administração tributária, pois contém 

requisitos para a submissão do litígio a arbitragem, sendo o impulso para a concertação 

de vontades da responsabilidade do contribuinte.  
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CONCLUSÕES 

PRIMEIRA – A possibilidade de celebração de acordos tributários e a previsão da 

arbitragem enquanto meio de resolução de conflitos de índole tributária modifica a 

base dogmática do Direito Tributário que deixa de estar exclusivamente ancorado no 

Estado. 

A privatização do Direito Tributário pode ser conceptualizada por aquele 

fenómeno que atribui às entidades privadas competências que sempre foram exercidas 

pela administração tributária. Com efeito, a generalização das autoliquidações, com a 

obrigação de interpretação e aplicação da norma tributária pelo contribuinte, a cobrança 

indirecta de receita por via da retenção na fonte e a possibilidade de resolução de 

controvérsias de índole tributária por privados corporizam algumas das fórmulas em que 

se plasma esta “nova” concepção das relações tributárias.  

Assim, esta nova tendência de desestadualização do Direito Tributário não se 

circunscreve somente aos acordos tributários e à arbitragem, mas é no âmbito dos 

mecanismos de resolução alternativa de litígios que se torna evidente. Na verdade, o 

aumento da responsabilidade do contribuinte na aplicação do sistema tributário potencia 

exponencialmente o risco de litígio tributário, pelo que, ganha acuidade a necessidade 

de previsão de um sistema alternativo à solução judicial dos conflitos.  

As finalidades associadas à previsão dos acordos e da arbitragem tributária não 

podem estar exclusivamente gizados para a estabilização dos índices de litigação 

tributária. O direito de acesso à Justiça não pode ser hoje configurado como o acesso 

aos tribunais estaduais. Assim, a utilização de tais institutos constitui um meio 

adequado de acesso à Justiça Tributária, pois o conteúdo de tal direito deve ser 

configurado como o direito de resolver uma controvérsia com recurso aos critérios 

normativos vertidos na lei. E, também, no caso dos acordos tributários de os prevenir. 
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Por último, a eficiência que a actuação da administração tributária deve observar 

reclama não só a previsão normativa dos métodos alternativos de resolução de conflitos 

como a sua difusão. 

 SEGUNDA – Não só a possibilidade de celebrar acordos entre a administração 

tributária e os contribuintes é compatível com o princípio da legalidade, como 

contribui para a perfeição do princípio. 

O campo de aplicação do Direito Tributário de hoje é caracterizado por uma nota 

típica, a incerteza em resultado do processo de globalização e das evoluções 

tecnológicas, cujo grau de evolução impede, muitas das vezes, o acesso a informação 

necessária à aplicação da norma tributária, por isso, a previsão de institutos jurídicos no 

nosso ramo de ciência jurídica de natureza convencional em nada contende com o 

princípio da legalidade. O seu objectivo não é a renúncia a quaisquer dos elementos da 

obrigação tributária, mas contribuir para a aplicação concertada das normas que a 

consagram, substituindo a incerteza pela segurança jurídica.  

Tal incerteza não tem uma fonte exclusivamente fáctica, estende-se às próprias 

normas tributárias, pois recorrentemente o legislador utiliza formulações semânticas que 

permitem sustentar uma pluralidade de resultados interpretativos válidos à luz das 

regras de tal actividade. Bem como, recorre a formulações jurídicas incertas, valorações 

e medições de realidades para determinar a matéria tributável.  

Assim, a previsão de institutos de natureza convencional em qualquer ordem 

jurídica não ofende o princípio da legalidade tributária, quando o recurso às mesmas 

encontra-se expressamente previsto na própria lei. Até porque, com os acordos 

tributários não se pretende renunciar aos elementos da obrigação tributária, mas modelar 

o seu quantum ao vertido no conteúdo das normas que a consagram. 

TERCEIRA – Nenhuma das dimensões do princípio da igualdade tributária é violada 

com a possibilidade de utilização do acordo no Direito Tributário. 

A paridade é uma nota nas relações entre as partes da relação jurídico-tributária, 

ambas são iguais perante a lei e só um privilégio para realizar um interesse público pode 
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impor um tratamento desigual, sempre na condição de estar previsto na lei. De tal modo, 

a falta de igualdade não é argumento para que os sujeitos da relação, naquelas hipóteses 

de incerteza fáctica e jurídica, logrem alcançar um consenso quando legalmente 

habilitados. 

De outro lado, o próprio recurso aos acordos tributários pode até potenciar a 

igualdade na tributação, ao aplicar de modo geral as normas tributárias e, em 

consequência, aumentar a eficiência na actuação da administração tributária, que assim 

pode alocar os meios disponíveis à investigação de outros factos.  

Finalmente, é falacioso defender que a aplicação concertada das normas 

tributárias ofende a igualdade, pois é evidente que a administração tributária, quando 

actua unilateralmente, não utiliza um único critério de interpretação, razão pela qual, 

também por esta via realidades afins podem dar lugar a quantificações diferentes de 

imposto. 

QUARTA – A indisponibilidade da obrigação tributária não constitui um obstáculo 

intransponível à previsão da possibilidade de utilização dos acordos tributários na 

nossa ordem jurídica. 

O discurso dogmático vigente neste âmbito não se enquadra com a praxis e com 

o ordenamento jurídico positivo, na medida em que são já alguns os normativos em se 

vislumbra a intenção do legislador de que a vontade das partes produza efeitos jurídicos.  

Tal naturalmente não significa que as partes tenham a possibilidade de derrogar 

a sujeição do facto tributário à previsão legal, pelo contrário, tal possibilidade está 

sujeita a condição, a existência de norma habilitante. Mais concretamente, com tal 

previsão apenas se legitima a determinação consensual de alguns aspectos necessários à 

quantificação da obrigação tributária.  

Nestes termos, o que se pretende com a inserção da convenção no Direito 

Tributário não é a renúncia aos elementos essenciais do imposto, mas a promoção da 

aplicação dialógica das normas tributárias, com vista à correcta aplicação, como o 

interesse público reclama. 
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QUINTA – O legislador nacional deve positivar a possibilidade da administração 

tributária e dos sujeitos passivos celebrarem acordos tributários em situações de 

incerteza fáctica e jurídica, através do instituto da concordata tributária. 

O actual estado de hipocrisia tributária em que não existe enquadramento 

jurídico para os acordos sobre a determinação da obrigação tributária que são propostos 

ao sujeito passivo deve passar a pertencer à História do Direito Tributário nacional. 

Na fiscalidade dos dias de hoje, tais acordos são imprescindíveis à prossecução 

do interesse público associado à cobrança tributária, pois são frequentes as situações de 

incerteza fáctica e jurídica com aptidão litigiosa. Na verdade, se de um lado cada vez 

são mais fluídos os alicerces da vida social e da Economia em particular, o legislador, 

com a finalidade de prevenção de comportamentos de evitação, leva ao extremo a 

elasticidade da norma.  

A resposta legislativa adequada ao actual estádio de desenvolvimento da ciência 

tributária deve ser a positivação de acordos com os sujeitos passivos, pois permitem 

modificar a nota que caracteriza a relação tributária de incerteza para certeza. Ou, dito 

de outro modo, a complexidade da vida social e a complexidade normativa justifica que 

o sujeito passivo participe com a administração tributária na aplicação das normas e na 

definição do interesse público associado à imposição tributária. 

Deste modo, promove-se a Justiça na actividade da administração e a aceitação 

das decisões da administração pelos sujeitos passivos e pela própria sociedade e, em 

consequência, a eficiência da administração tributária na sua actuação e a paz fiscal. 

SEXTA – A concordata tributária que defendemos tem uma natureza jurídica híbrida. 

Julgamos ser sensato sustentar que a natureza jurídica da figura não pode deixar 

de ser híbrida, pois podemos afastar não só as teorias contratualistas e as que sustentam 

a sua natureza unilateral. 

As concessões recíprocas das partes neste domínio estão tipificadas na lei, pelo 

que, os efeitos resultantes do consenso das partes derivam também da previsão 
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legislativa. Isto é, não é possível sustentar que a vontade das partes seja absolutamente 

soberana neste domínio. 

De outro lado, a concepção oposta tem grandes dificuldades em explicar a 

participação do contribuinte na definição concertada da situação de incerteza fáctica e 

jurídica que legitima a celebração da concordata. 

Por isso, a concordata tributária é uma figura intermédia entre o contrato e o acto 

administrativo unilateral, em que para o resultado final contribui não só a vontade da 

administração tributária, como a vontade do contribuinte, embora por força do princípio 

da legalidade tributária se vede a sua qualificação como contrato. 

 

SÉTIMA – Nenhum dos princípios do quadro constitucional próximo, como o da 

legalidade, indisponibilidade do crédito tributário e da tutela jurisdicional efectiva 

contende com a admissibilidade da arbitragem, enquanto método de resolução de 

conflitos tributários. 

O princípio da legalidade tributária circunscreve o seu âmbito de aplicação à 

criação das normas, não se estende à aplicação da lei, razão pela qual, a arbitragem 

tributária é perfeitamente legítima quando a lei assim o admita. Bem como, apesar do 

princípio da legalidade ser estruturante no Direito Tributário, não podemos deixar de 

proceder à sua harmonização com outros princípios aplicáveis à imposição tributária, 

como é o caso do princípio da eficiência, o princípio da participação e o princípio da 

segurança jurídica.  

Em tais termos, nenhum obstáculo existe para que as partes recorram à 

arbitragem tributária quando o legislador expressamente o admita, sobretudo porque tal 

método de composição de litígios nada tem a ver com a possibilidade de disposição dos 

elementos da obrigação tributária, pois o seu objectivo é única e exclusivamente a 

resolução de um conflito por “cidadão” não pertencente à orgânica do Estado, de acordo 

com parâmetros exclusivamente normativos. 
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De igual modo, o consenso das partes na submissão de um litígio que as opõe 

não envolve qualquer renúncia à jurisdição estadual tributária, pois apenas se ajusta que 

aquele litígio seja apreciado por árbitros indicados para o efeito, em prejuízo da 

jurisdição estadual. O que significa que é uma opção das partes e não uma imposição. 

OITAVA – O legislador nacional optou por prever uma arbitragem institucionalizada, 

de Direito e voluntária. 

As vantagens da arbitragem institucional como a estabilidade, a independência e 

a celeridade na constituição do tribunal arbitral seduziram o legislador, que atribuiu a 

gestão da arbitragem ao CAAD, centro de arbitragem tributária com carácter estável e 

funcionando sem fins lucrativos, constituindo a garantia de independência dos tribunais 

arbitrais tributários. Esta é reforçada pelo facto do CAAD funcionar sob a égide do 

Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais. 

Por outro lado, o respeito pelo princípio constitucional da igualdade e da 

legalidade impede o recurso à arbitragem de equidade, pois a actividade de aplicação 

das normas tributárias encontra-se sujeita às prescrições normativas e não a qualquer 

valoração pessoal do caso concreto, pelo que, a arbitragem tributária só pode ser de 

Direito. 

Finalmente, a vontade das partes na submissão do litígio à arbitragem é uma 

nota estruturante do conceito do instituto que não pode deixar de ter validade no 

domínio do Direito Tributário. Contudo, face à natureza concreta das partes e com o 

objectivo de assegurar a possibilidade de recurso a este método, a vontade da 

administração encontra-se prevista na lei que estabelece a sua vinculação. Se assim não 

fosse a própria arbitragem tributária ficaria em risco, na medida em que o contribuinte 

teria necessidade de recorrer aos tribunais judiciais estaduais com vista a exercer a sua 

pretensão de celebrar compromisso arbitral. 

NONA – Todas as matérias que integram a competência dos tribunais estaduais têm, a 

nosso ver, aptidão para serem resolvidas por arbitragem tributária, quando esta é de 

Direito. 



CONCLUSÕES 

479 

 

Entendemos que não há argumento válido para afastar da arbitrariedade dos 

tribunais arbitrais tributários, todas as matérias de facto e de direito com natureza 

controvertida, quando se verifiquem algumas condições: a) o modo de conhecimento do 

litígio e b) a imparcialidade dos árbitros. 

No concernente à primeira esta é assegurada quando são utilizados pelos árbitros 

os mesmos cânones normativos dos tribunais estaduais. Doutro modo, a validade desta 

conclusão exige ainda que o legislador assegure pelo menos um conjunto de garantias 

de independência semelhante àqueles. 

Concluir de forma diferente é revelador de preconceitos inadmissíveis à luz do 

estado actual de evolução do Direito Tributário em que o contribuinte participa activa e 

intensamente na decisão administrativa, intervenção esta que é co-constitutiva do 

resultado final da actuação da administração tributária. 

DÉCIMA – O valor das custas no processo arbitral não é adequado a uma das 

finalidades que o legislador procurou defender com a previsão da arbitragem 

tributária, a tutela jurisdicional efectiva, na sua dimensão de acesso à justiça. 

Se concordamos com a importação pelo legislador nacional da teoria do 

vencimento das custas processuais para o processo arbitral, o mesmo não podemos 

afirmar quanto aos valores actualmente em vigor. 

Com efeito, perante a actual diferença de custos que a opção arbitral revela em 

relação à judicial, o acesso à justiça arbitral não mais é do que uma miragem, pelo que, 

a nosso ver, impõe-se uma reflexão quanto a esta matéria, sob pena de violação do 

princípio da tutela jurisdicional efectiva, na sua vertente de acesso à justiça. 

DÉCIMA PRIMEIRA – O regime jurídico de recursos das decisões dos tribunais 

arbitrais previsto na LAT não viola o princípio da tutela jurisdicional efectiva. 

O princípio da tutela jurisdicional efectiva, na sua dimensão de acesso à justiça, 

não é absoluto, o que significa que em determinadas hipóteses pode ser limitado. Isto é, 
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só é possível limitar o seu conteúdo quando o legislador expressamente o consagrou, até 

porque a renúncia a direitos fundamentais encontra-se constitucionalmente limitada. 

De igual modo, tal limitação permite até conceder efectividade prática a outra 

dimensão do princípio da tutela jurisdicional efectiva, a celeridade processual com a 

emissão de decisão em prazo razoável. 

Finalmente, o tribunal arbitral conhecerá o mérito da pretensão arbitral de 

acordo com os cânones normativos substantivos em vigor, pelo que, não se devem criar 

falsos receios por via interpretativa quanto à independência dos tribunais arbitrais e da 

qualidade das suas decisões. 

DÉCIMA SEGUNDA – O referente da alternatividade relativa à expressão “métodos 

alternativos de resolução de litígios” respeita não só à solução jurisdicional dos 

mesmos pelos tribunais do Estado, como também à actuação unilateral da 

administração.  

A concertação na aplicação da norma tributária e a positivação de mecanismos 

de resolução alternativa de litígios tributário participam de uma nova cultura do nosso 

ramo de ciência jurídica em que o acento tónico é colocado na eficiência do sistema. 

Para alcançar tal objectivo são positivados institutos que exigem a participação 

do contribuinte com a sua vontade para extinguir um litígio já existente ou potencial ou, 

de outro lado, a sua manifestação de vontade para a utilização de um determinado 

mecanismo de resolução de litígios e não para o resolver directamente. Por outras 

palavras, através dos acordos tributários e, no segundo caso, da arbitragem. 

Nesta conformidade, os métodos alternativos de resolução de conflitos 

tributários podem ser definidos como um conjunto de mecanismos em que intervirá, 

regra geral, um terceiro neutral às partes que promove a resolução do conflito ou ele 

próprio profere a decisão final, sempre em alternativa aos tribunais estaduais. Bem 

como, àqueles institutos em que as partes da relação tributária procedem à sua 

autocomposição. 
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DÉCIMA TERCEIRA – Encontramos em experiências comparadas figuras de 

natureza consensual no Direito Tributário, como é o caso do accertamento con 

adesione em Itália e do instituto semelhante das actas con acuerdo em Espanha.  

O recurso aos meios alternativos de resolução de conflitos tributários não 

constitui uma singularidade da nossa ordem jurídica, mas integra-se num movimento 

transversal a várias ordens jurídicas onde a administração tributária deve procurar o 

consenso com o contribuinte, dando-lhe entrada activa no exercício dos seus poderes. 

Da análise da experiência comparada vislumbram-se institutos de natureza 

conciliatória, onde a administração pode aproximar a sua vontade com a do contribuinte 

em zonas de incerteza fáctica e jurídica, evitando assim o recurso desnecessário aos 

tribunais tributários. 

Nestes destaca-se o accertamento con adesione italiano que permite através de 

um procedimento de natureza contraditória resolver as controvérsias entre a 

administração tributária e os contribuintes acerca da determinação da matéria tributável, 

com vantagens para ambas as partes da relação tributária, a efectiva cobrança do 

imposto e a redução de sanções, para a administração tributária e o contribuinte, 

respectivamente. 

DÉCIMA QUARTA – O actual estado da litigação tributária coloca na agenda do 

Direito Tributário português os métodos alternativos de resolução de litígios. Assim, a 

análise das causas de litigação tributária deve partir de um denominador comum, a 

relação jurídico-tributária ou, mais concretamente, a actividade dos sujeitos em tal 

âmbito e respectivo enquadramento legislativo. 

É hoje uma evidência que o contencioso tributário português encontra-se 

“hipertrofiado”, contudo, a formulação de quaisquer propostas para a redução das taxas 

de litigação tributária e o aumento da eficiência na Justiça Tributária exige uma análise 

preliminar das suas fontes. 

O litígio tributário envolve uma contraposição de interesses, pois se de um lado 

a administração tributária é parte empenhada na arrecadação de imposto com a natural 
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ablação do património do contribuinte. De outro, não é indiferente ao contribuinte a 

correcta aplicação das leis tributárias, ou seja, encontra-se vedado à administração 

tributária quantificar o imposto de forma distinta da prevista na lei. 

A análise das causas de litigação tributária deve ser realizada a partir de um 

denominador comum, a relação tributária. Observando tal critério, é possível proceder à 

sua sistematização em três grupos, os factores associados com a actividade da 

administração tributária, os conexos com a actuação dos contribuintes na sua relação 

com o fisco e os político-normativos. 

 DÉCIMA QUINTA – As normas tributárias são o reflexo da realidade a que estas se 

aplicam e cujos efeitos se estendem ao Direito Tributário. 

A globalização económica, o incremento dos fluxos financeiros, a integração em 

organizações internacionais com poder normativo e os avanços tecnológicos, 

especialmente nas denominadas tecnologias da informação que nos últimos tempos vêm 

metamorfoseando a nossa sociedade, não são fenómenos fiscalmente neutros. Pelo 

contrário, têm efeitos comunicantes ao Direito Tributário, ou, mais concretamente, à sua 

linguagem, a lei tributária, que perante a complexidade do seu campo de aplicação 

adquire característica semelhante. 

Perante tal cenário, compreender-se-á que as normas tributárias cada vez tenham 

uma formulação mais “elástica” para responder aos novos comportamentos de evitação 

fiscal, o que dificulta a interpretação do conteúdo vertido na norma, não só ao 

contribuinte, como à própria administração fiscal que não raramente manifesta falta de 

uniformidade, tanto na interpretação, como na aplicação das normas fiscais. Algumas 

destas dificuldades resultam igualmente da falta de clareza e qualidade na sua 

elaboração. 

O exercício casuístico do poder legislativo é igualmente causador de prejuízos 

não só para a qualidade do seu exercício, como também para a certeza e estabilidade da 

norma tributária. O problema é exponencialmente maior com a transferência da 

responsabilidade de interpretação e aplicação da administração para os contribuintes. 
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DÉCIMA SEXTA – Existem fontes de litigação tributária imputáveis não só à 

administração tributária como aos contribuintes. 

A administração tributária parece ignorar que a prossecução do interesse público 

não exige sempre o confronto com o contribuinte e que a resolução de litígios num 

Estado de Direito não é uma competência exclusiva dos tribunais. É este o paradigma 

tradicional da sua relação com os contribuintes em que os seus actos podem directa e 

imediatamente ser executados. 

De outro lado, os contribuintes também têm a sua quota-parte de culpa pelo 

estado actual de litigação tributária, pois é relativamente frequente utilizarem as 

garantias administrativas e judiciais de forma perversa, porquanto, os defeitos 

legislativos são utilizados para provocar diluição do processo durante largos anos, 

sabendo de antemão que não lhes assiste qualquer razão. O que significa que inexiste 

qualquer “filtro” eficaz no acesso à jurisdição administrativa e fiscal e na possibilidade 

de aceder aos tribunais superiores, mediante a apresentação do competente recurso 

jurisdicional. 

DÉCIMA SÉTIMA – A estratégia para a redução dos índices de litigação tributária 

deve ser sistémica. 

As opções que neste âmbito se adoptem não devem constituir um resultado de 

quaisquer contingências políticas ou económicas, mas o resultado de uma prévia e 

ponderada valoração entre custos/benefícios de cada uma delas. 

O legislador deve actuar em três grandes linhas, a simplificação do sistema, a 

previsão de mecanismos endoprocessuais no contencioso tributário, sobretudo com a 

previsão de um instituto semelhante ao accertamento con adesione e, finalmente, 

transformando a arbitragem no método típico de resolução de litígios tributários quando 

estes revistam natureza eminentemente especializada em função da matéria. 

DÉCIMA OITAVA – As consequências que resultam da generalização das 

autoliquidações e as modificações que ocorrem no seio da sociedade, colocam 

igualmente a simplificação legislativa na agenda do Direito Tributário. 
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O conteúdo da norma tributária deve ser acessível ao contribuinte médio, pois só 

assim poder-se-á adjectivar como justa a actual responsabilidade que tem na actividade 

de interpretação das normas tributárias. 

Para isso, a simplificação semântica deve constituir um dos vectores associados 

a uma política fiscal de qualidade, pelo que, o legislador deve monitorizar a 

implementação das medidas que neste âmbito se adoptem. 

Por último, deve ser solidificada a cultura de avaliação dos benefícios fiscais, 

aliás, como por definição o são, os mecanismos de natureza não permanente. 

DÉCIMA NONA – A eficiência deve ser uma característica do nosso sistema 

tributário, devendo para isso adoptar-se uma estratégia sistémica que privilegie a 

simplificação do sistema legislativo. 

O cumprimento voluntário da obrigação tributária exige que o contribuinte 

médio tenha acesso à linguagem da norma até porque assim diminuirão os custos de 

cumprimento do sistema. Se bem que não podemos ignorar que tal objectivo será 

sempre alvo de uma limitação, o campo de aplicação da ciência tributária. 

A política fiscal deve assumir um lugar de destaque em tal estratégia uma vez 

que é igualmente próxima a sua relação com a segurança e estabilidade do sistema 

tributário. Para isso, deve ser criado um órgão permanente e independente de 

aconselhamento nesta matéria que, para além de formular directrizes de natureza 

técnica, deve acompanhar todo o processo de implementação que vai desde a discussão 

com os grupos afectados até à própria redacção legislativa. Só assim se estabelecerá 

uma verdadeira dialéctica com o contribuinte na elaboração da lei fiscal.  

VIGÉSIMA – Outro dos pilares na procura de eficiência do nosso sistema tributário 

deve assentar na instituição de mecanismos endoprocessuais gizados para tal objectivo, 

como são o caso da extensão dos efeitos das sentenças e da plenitude da condenação 

em custas processuais.  
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O combate às pendências processuais e, sobretudo, o aperfeiçoamento do nosso 

sistema de Justiça Tributária não pode ignorar que a eficácia e a eficiência têm tutela 

constitucional e, como tal, há que dar entrada neste domínio a mecanismos gizados para 

tal fim, como é o caso da plenitude da condenação em custas processuais e da extensão 

dos efeitos de uma sentença. 

O recurso à via judicial deve ser gizado pelo sistema tributário como de ultima 

ratio, ou seja, quando as partes não conseguiram aproximar os seus interesses pelos 

mecanismos presentes na via administrativa para a prevenção e resolução amigável de 

controvérsias. Nestes termos, deve ser instituída uma regra que obrigue a parte 

processual vencida a suportar todas as despesas necessárias que a parte vencedora 

incorreu para o desenvolvimento da lide processual, como honorários de mandatários 

judiciais e despesas administrativas, sempre que se revelem necessárias para a acção 

judicial. Tal medida constituirá uma acção decisiva contra a litigação espúria. 

A identidade de questões submetidas a apreciação jurisdicional nos tribunais 

tributários justifica a previsão do instituto já admitido no nosso Direito Processual 

Administrativo, pois a extensão dos efeitos de uma sentença permitirá evitar uma 

proliferação desnecessária de processos, estabilizando os índices de litigação tributária. 

 

CONCLUSIONES 

 

PRIMERA – La posibilidad de celebración de acuerdos fiscales y de la utilización del 

arbitraje como medio de resolución de conflictos modifica las bases dogmáticas del 

Derecho Tributario, que por tradición está anclado exclusivamente en el Estado. 

La privatización del Derecho Tributario puede ser conceptualizada por aquel 

fenómeno que asigna responsabilidades a las entidades privadas que siempre han sido 

ejercidas por la administración tributaria. En efecto, la generalización de las 

autoliquidaciones, con la obligación de interpretación y aplicación de la ley tributaria 
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por el contribuyente,  la recaudación indirecta de los ingresos por el retenedor y la 

posibilidad de la resolución de controversias por privados plasman esta “nueva” 

concepción de las relaciones tributarias. 

Por lo tanto, esta nueva tendencia de destatificación del Derecho Tributario, no 

se limita a la posibilidad de celebración de convenios o a la utilización del arbitraje, 

pero es bajo de ellos que se hace evidente. De hecho, el aumento de la responsabilidad 

de los contribuyentes en la aplicación del sistema tributario potencia el riesgo de un 

litigio fiscal, por lo tanto es  absolutamente necesario una alternativa a la solución 

judicial de los conflictos 

Los objectivos relacionados con la previsión de los convenios y del arbitraje no 

pueden estar exclusivamente orientados para la estabilización de los índices de 

litigación tributaria. El derecho de aceso a la Justicia no debe ser asimilado solamente 

como de aceso a los tribunales estatales. Por tanto debe producirse un cambio, el 

derecho de aceso a la Justicia es hoy el de la resolución de una disputa con el recurso a 

los criterios normativos que la ley vierte. Y en el caso de los convenios para prevenirlos. 

Por último, la eficiencia en el desempeño de la administración tributaria debe 

respectar la posibilidad de la utilización de los convenios tributarios y del arbitraje, 

como también su difusión. 

SEGUNDA – No sólo la posibilidad de celebrar acuerdos entre los contribuyentes y la 

administración tributaria es compatible con el principio de la legalidad, sino que 

también contribuye a la perfección del principio. 

El ámbito de aplicación de la ley tributaria actual se caracteriza por una nota 

típica, la incertidumbre  derivada de la globalización y de los avances tecnológicos, 

cuyo grado de desarrollo a menudo impide el acceso a la información necesaria para 

aplicar el impuesto estándar, por eso la disposición de las instituciones jurídicas de 

carácter convencional en Derecho Tributario no pelea con el principio de la legalidad. 

Su objectivo no es renunciar a los elementos de la obligación tributaria, sino que 
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contribuyen a la aplicación concertada de las normas que consagran, en sustitución de la 

incertidumbre por la seguridad jurídica. 

Esta incertidumbre no sólo tiene su fuente en los hechos, se extiende a las 

propias normas fiscales, ya que el legislador utiliza en varias ocasiones formulaciones 

semánticas que permiten soportar una pluralidad de resultados interpretativos con 

validez bajo de las reglas de dicha actividad. Y utiliza las formulaciones legales 

inciertas, los valores y las realidades de las mediciones para determinar la base 

imponible. 

Por lo tanto, la previsión de los institutos de naturaleza convencional de un 

orden jurídico no ofende el principio de la legalidad fiscal, cuando la misma está 

expresamente prevista en la propia ley. Porque, no quieren renunciar a los elementos de 

los impuestos especiales, pero para dar forma a su quantum vierte el contenido de la 

norma que consagra.  

TERCERA – Ninguna de las dimensiones del principio de la igualdad tributaria se 

viola con la posibilidad de utilizar el acuerdo en Derecho Tributario. 

La paridad es una nota en las relaciones entre las partes de la relación legal y 

fiscal, ambas son iguales ante la ley y sólo un privilegio de llevar a cabo un interés 

público puede requerir un tratamiento diferente, donde la condición es ser permitido por 

la ley. De esta manera, la falta de igualdad no es un argumento para que los sujetos de la 

relación, en los supuestos de la inseguridad de hecho y jurídica, lleguen a un consenso 

que esté legalmente autorizado. 

Por otro lado, el propio uso de las técnicas convencionales, incluso puede 

mejorar la igualdad en la tributación, en la aplicación de las normas tributarias generales 

y, en consecuencia, aumentar la eficacia de la gestión en la actuación de la 

administración tributaria, que puede asignar los recursos disponibles para 

investigaciones de otros hechos. 

Por último, es una falacia argumentar que la aplicación concertada de la 

legislación fiscal atenta contra la igualdad, es evidente que la administración, al actuar 
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de manera unilateral, no utiliza un solo criterio de interpretación, por lo que, también de 

esta manera situaciones similares pueden dar lugar a cuantificación de cifras distintas. 

CUARTA – La indisponibilidad de la obligación tributaria no es un obstáculo 

insuperable para la predicción de un instituto de naturaleza consensual de nuestro 

sistema legal. 

La fuerza de expresión dogmática en este contexto no se ajusta al ordenamiento 

jurídico, en la medida que ya son algunos los supuestos en los que se preve la intención 

del legislador que la voluntad de las partes tenga efecto legal. Lo que por supuesto no 

significa que las partes tengan oportunidad de renunciar a la presentación de los 

impuestos a la disposición legal, sin embargo, esta posibilidad esta sujeta a condición, 

lo que permite la existencia de una norma. Es sólo que legitima la determinación de los 

consensos necesarios para cuantificar algunos aspectos de la obligación tributaria. 

En consecuencia, lo que se pretende con la inserción de la convención en el 

Derecho Tributario no es renunciar a los elementos esenciales de la obligación 

tributaria, pero el diálogo para promover la aplicación de las normas fiscales para la 

correcta aplicación, como las demandas de interés público. 

QUINTA – El legislador nacional debería hacer positiva la posibilidad de que la 

administración tributaria y los contribuyentes entren en los tratados fiscales en 

situaciones de incertidumbre fáctica y jurídica, a través de las actas con acuerdo. 

Es una hipocresía la falta de marco jurídico habilitante para celebrar acuerdos 

fiscales, cuando en el procedimiento de inspección los inspectores actuarios invitan el 

contribuyente a hacer un acuerdo.  

En el régimen fiscal de hoy, esos acuerdos son esenciales para la búsqueda del 

interés público asociado a la recaudación de impuestos, ya que hay frecuentes casos de 

incertidumbre fáctica y jurídica con posibilidad de litigio. De hecho, en un lado son 

cada vez más fluidos los fundamentos de la vida social y de la economía en particular, 

el legislador, con el fin de prevenir la conducta de evitación, conduce a la elasticidad 

máxima de la norma. 
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La respuesta legislativa adecuada a la etapa actual de desarrollo de la ciencia 

deben ser acuerdos con los contribuyentes, por lo que es posible modificar la 

declaración que caracteriza a la relación de incertidumbre de impuestos para asegurarse. 

O, dicho de otro modo, la complejidad de la vida social justifica que el contribuyente 

participe con la administración tributaria en el cumplimiento de las normas y en la 

definición del interés público en la aplicación de impuestos. 

Por lo tanto, se promueve la justicia en la administración y la aceptación de las 

decisiones de la administración por los contribuyentes y por la propia sociedad y, en 

consecuencia, la eficiencia de la administración tributaria en su desempeño y la paz 

fiscal. 

SEXTA – Lo concordato tributario que defendemos tiene una naturaleza híbrida. 

Pensamos que es razonable argumentar que la naturaleza jurídica de la figura no 

puede dejar de ser híbrida, porque podemos oponer no sólo las teorías contractualistas 

como también las que apoyan a su carácter unilateral. 

Las concesiones reciprocas de las partes en esta area están tipificadas en la ley, 

de modo que los efectos del consenso de las partes también  se derivan de la legislación 

prevista. Es decir, nadie puede discutir que la voluntad de las partes es absolutamente 

soberana en este campo. 

Por otro lado, el punto de vista opuesto tiene grandes dificultades para explicar 

la participación del contribuyente en la definición concertada de la conclusión de la 

incertidumbre fáctica y jurídica que legitima el acuerdo. 

Por lo tanto, lo concordato tributario es una figura intermedia entre el contrato y 

el acto administrativo unilateral, en lo que no sólo la  administración tributaria como la 

voluntad de los contribuyentes contribuyen para el resultado final, aunque bajo el 

principio de la legalidad tributaria no se pueda calificar como un contrato. 

SÉPTIMA – Ninguno de los principios del marco constitucional como el de la 

legalidad, de la indisponibilidad de los créditos fiscales y de la tutela jurisdiccional 
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efectiva colide con la admisibilidad del arbitraje como método de resolución de 

conflictos tributarios. 

La efectividad del principio de la legalidad tributaria limita el ámbito de la 

creación de normas, no se extiende a la aplicación de la ley por lo que el arbitraje 

tributario es perfectamente legítimo cuando la ley así lo admite. Además, a pesar del 

principio de la legalidad ser la estructuración de la ley tributaria, no podemos dejar de 

llevar a cabo su armonización con otros principios aplicables a la tasa, tales como el 

principio de la eficiencia, el principio de la participación y el principio de seguridad 

jurídica. 

En tales términos, no hay ningún obstáculo para que las partes recurran al 

arbitraje tributario cuando la legislatura lo admite expresamente, sobre todo porque este 

método de solución de controversias no tiene nada que ver con la posibilidad de 

disposición de los elementos de la obligación tributaria, porque  su objetivo es 

exclusivamente para resolver un conflicto por “ciudadanos” que no pertenezcan a los 

tribunales del Estado, sólo de acuerdo con parámetros normativos. 

Del mismo modo, el consenso de las partes en la presentación de una solución de 

su controversia no implica ninguna renuncia a la jurisdicción del Estado, ya que sólo 

uno que se adapte a controversia sea escuchado por los árbitros nombrados para ese fin 

en detrimento de  la jurisdicción del Estado. Esto significa que para las partes es una 

opción y no una imposición. 

OCTAVA – El legislador nacional optó por prever un arbitraje institucional, de 

Derecho y con carácter voluntario. 

Las ventajas del arbitraje institucional como la estabilidad, la independencia y la 

celeridad en la constitución del tribunal arbitral sedujeron el legislador, que atribuye la 

gestión del arbitraje tributario al CAAD, centro de arbitraje con un beneficio operativo 

estable y que funciona sin fines lucrativos, constituyendo la garantía de la 

independencia de los tribunales arbitrales tributarios. Esta es reforzada por el hecho de 
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que el CAAD funciona bajo la protección del Consejo de los Tribunales 

Administrativos y Fiscales. 

Por otro lado, el respecto al principio constitucional de la igualdad y de la 

legalidad impide el uso del arbitraje de equidad, ya que la actividad de aplicación de las 

normas fiscales está sujeta a los requisitos reglamentarios y no a una evaluación 

personal del caso concreto, por lo tanto, el arbitraje tributario solamente puede ser de 

Derecho. 

Por último, la voluntad de las partes de someter la controversia a un arbitraje es 

una nota del concepto estructural de la institución que sólo puede ser válido en el campo 

del Derecho Tributario. Sin embargo, dada la naturaleza específica de las partes y con el 

objetivo de garantizar la celeridad de utilizar este método, la voluntad de la 

administración está prevista en la ley que establece los términos de su vinculación. No 

tendría sentido recurrir a los tribunales del estado para efectivar lo derecho a justicia 

arbitral tributaria. 

NOVENA – Todas las materias que componen la jurisdicción de los tribunales 

estatales tienen, en nuestra opinión, la capacidad de ser resueltas por arbitraje 

tributaria, cuando esta es de Derecho 

No hay ningún argumento válido para la defensa de la imposibilidad de 

conocimiento de todas las cuestiones de hecho y de derecho con naturaleza 

controvertida por los tribunales arbitrales, cuando se verifican algunas condiciones: a) el 

modo de conocimiento de la controversia y b) la imparcialidad de los árbitros. 

Con respecto a la primera esta está garantizada por los árbitros cuando se 

utilizan los mismos cánones normativos de los tribunales estatales. De igual, la validad 

de esta conclusión exige, aún, que el legislador consagre por lo menos un conjunto de 

garantías  de independencia a los tribunales arbitrales semejante a las del Estado. 

Concluir de manera diferente es indicativo de un sesgo inaceptable en vista del 

estado actual del Derecho Tributario en que el contribuyente participa de forma activa e 
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intensamente en la decisión administrativa, acción esta que es co-constitutiva del 

resultado final de la actuación de la administración tributaria. 

DÉCIMA – El actual valor de las costas procesales en el proceso arbitral no es 

adecuado a una de las finalidades que el legislador buscó defender con la previsión del 

arbitraje tributario, la tutela jurisdiccional efectiva, en su dimensión de acceso a la 

Justicia. 

Si estamos de acuerdo con la importación hecha por el legislador nacional de la 

teoría del vencimiento de las costas procesales en materia de arbitraje tributario, el 

mismo no se puede decir acerca de los valores que son actualmente soportables. 

De hecho, dada la diferencia de costos de la opción arbitral en relación a los 

tribunales estatales, la opción por la justicia arbitral no es más que un espejismo, de 

modo que, a nuestro juicio, debe ser hecha una reflexión sobre esta cuestión debajo de 

pena de violación del principio de la tutela jurisdiccional efectiva, en su dimensión de 

acceso a la Justicia. 

UNDÉCIMA – Los recursos contra las decisiones de los tribunales arbitrales previsto 

en la LAT no viola el principio de la tutela jurisdiccional efectiva. 

El principio de la tutela jurisdiccional efectiva, en su dimensión del acceso a la 

justicia, no es absoluta, lo que significa que en algunos casos puede ser limitado. Así, 

sólo es posible limitar su contenido cuando el legislador expresamente lo consagró, ya 

que la renuncia a los derechos fundamentales es constitucionalmente limitada. 

Del mismo modo, dicha limitación permite dar otra dimensión a la efectividad 

práctica del principio de la tutela jurisdiccional efectiva, la celeridad del proceso a 

través de la emisión de una decisión en un plazo razonable. 

Finalmente, el tribunal arbitral conocerá el mérito de la demanda de arbitraje, de 

acuerdo con los cánones normativos sustantivos en vigor, por lo tanto, no deben ser 

creados falsos temores por la vía de interpretación cuanto a la independencia de los 

tribunales arbitrales y la calidad de sus decisiones. 
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DUODÉCIMA – El referente de la resolución alternativa de conflictos tributarios, es 

no solo la solución jurisdiccional, así como la actuación unilateral de la 

administración. 

La consulta sobre la aplicación de la norma tributaria y la positivación de los 

mecanismos de ADR integran una nueva cultura de Derecho Tributario en que se hace 

hincapié en la eficiencia del sistema. 

Para lograr este objectivo son positivados institutos que requieren la 

participación del contribuyente con su deseo de extinguir un litigio existente o potencial 

o, por el contrario, su expresión de la intención de utilizar un mecanismo de resolución 

de conflictos y no solucionarlo directamente. 

En otras palabras, a través de los tratados fiscales y en el segundo caso, del 

arbitraje. 

En consecuencia, los métodos alternativos de resolución de litigios fiscales se 

pueden definir como un conjunto de mecanismos en que actuarán, como regla general, 

un tercero que sea neutro a las partes y que promueve la resolución del conflicto o 

profiere la decisión final, siempre como una alternativa a los tribunales del Estado. Así 

como, a los institutos en los que las partes de la relación tributaria utilizan de la 

autocomposición. 

DECIMOTERCERA – Las experiencias en el Derecho Comparado ya contienen 

institutos de naturaleza consensual, el accertamento con adesione en Italia y las actas 

con acuerdo, en España. 

La utilización de mecanismos alternativos de resolución de conflictos no es un 

problema específico del ordenamiento jurídico portugués, pues hace parte de un 

movimiento que es transversal a varios ordenamientos jurídicos en que la 

administración tributaria debe buscar el consenso con el contribuyente, dándole entrada 

activa en el ejercicio de sus poderes. 
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Analizando las experiencias del Derecho Comparado encontramos institutos de 

naturaleza conciliatoria, donde es posible aproximar la voluntad de la administración  

con la del contribuyente, en zonas de incertidumbre fáctica y jurídica del ordenamiento 

tributario, evitando así el recurso a los tribunales contenciosos. 

Entre los institutos podemos destacar el accertamento con adesione italiano que 

permite a través de un procedimiento contradictorio resolver litigios entre la 

administración tributaria y los contribuyentes sobre la determinación de la base 

imponible, con ventajas para las dos partes de la relación tributaria, la recaudación 

efectiva de los impuestos y la reducción de las sanciones, para la administración fiscal y 

el contribuyente, respectivamente. 

DECIMOCUARTA – El estado actual de la litigiosidad fiscal pone en la agenda del 

legislador portugués los métodos alternativos de la resolución de conflictos tributarios. 

Así, el análisis de las fuentes de litigiosidad fiscal debe partir de un denominador 

común, la relación jurídico tributaria, o más específicamente, la actividad de los 

sujetos en este ámbito y respectivo  marco normativo. 

Hoy es una evidencia de que el contencioso tributario portugués se encuentra 

“hipertrofiado”, sin embargo, la formulación de cualquier propuesta para reducir las 

tasas de litigiosidad tributaria y una mayor eficiencia en la Justicia Fiscal requiere un 

análisis preliminar de sus fuentes. 

El conflicto fiscal representa una oposición de intereses, una vez que de un lado 

la administración tributaria tiene interese en la recaudación de los impuestos con una 

natural ablación del patrimonio del contribuyente,  pero del otro lado no es indiferente a 

los contribuyentes la correcta aplicación de las leyes fiscales. O sea, la administración 

tributaria debe cuantificar la obligación tributaria en la forma especificada en la ley. 

El análisis de las causas de los litigios fiscales debe ser hecha a partir de un 

denominador común, la relación tributaria. Observando este criterio, es posible su 

sistematización en tres grupos, los factores asociados con la actividad de la 
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administración tributaria, los conexos con la actuación de los contribuyentes en su 

relación con el fisco y los factores de la política fiscal. 

DECIMOQUINTA– Las normas fiscales son el reflejo de la realidad para las cuales 

se aplican y cuyos efectos se extienden al Derecho Tributario. 

La globalización económica, el aumento de los flujos financieros, la integración 

en las organizaciones internacionales con competencias legislativas y los avances 

tecnológicos, especialmente en las tecnologías de la información que recientemente han 

transformado nuestra sociedad, no son fenómenos fiscalmente neutros. Por el contrario, 

los efectos se están comunicando al Derecho Tributario, o, más específicamente, a su 

lenguaje, la ley tributaria, que, dada la complejidad de su ámbito de aplicación adquiere 

características semejantes. 

Dado este escenario, es comprensible que las normas fiscales tengan, cada vez 

más, una formulación más “elástica” para luchar contra la evasión fiscal, lo que 

aumenta la dificultad en la actividad hermenéutica jurídica, no sólo para el 

contribuyente como también para la administración tributaria que no pocas veces 

manifiesta la falta de uniformidad, tanto en la interpretación como en la aplicación de 

las leyes fiscales. Algunas de estas dificultades provienen también de la falta de claridad 

y calidad en su elaboración. 

El ejercicio casuístico del poder legislativo también está causando daño no sólo 

a la calidad de su  ejercicio, sino también para la seguridad y la estabilidad de la norma 

tributaria. El problema está aumentando de manera exponencial con la transferencia de 

la responsabilidad de la interpretación y de la aplicación de la administración a los 

contribuyentes. 

DECIMOSEXTA – Hay fuentes de litigiosidad  no sólo atribuibles a la administración 

fiscal como a los contribuyentes. 

La administración tributaria parece no darse cuenta que el interés público no 

requiere siempre una confrontación con el contribuyente y que la solución de 

controversias bajo el imperio de la ley no es una competencia exclusiva de los 
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tribunales. Este es el paradigma tradicional de su relación con los contribuyentes, en lo 

cual tienen validad el principio que le permite ejecutar directamente y de  inmediato sus 

decisiones. 

De otro lado, los contribuyentes también tienen su parte de culpa de la situación 

actual de la litigiosidad tributaria, ya que es relativamente frecuente la utilización de las 

garantías administrativas y judiciales de una manera perversa, ya que los defectos de la 

legislación se utilizan para causar una dilución del proceso por muchos años, 

conociendo de antemano que no le asiste ninguna razón. Esto significa que no existe 

cualquier “filtro” eficaz en el acceso efectivo a la jurisdicción administrativa y fiscal y 

en la posibilidad de acceso a los tribunales superiores, a través de la presentación del 

competente recurso jurisdiccional. 

DECIMOSÉPTIMA - La estrategia para la reducción de las tasas de litigiosidad 

tributaria debe ser sistémica. 

Las opciones que se adopten  en esta área no deben ser el resultado de las 

contingencias políticas o económicas, sino el resultado de una valoración previa y 

ponderada entre los costes y beneficios de cada una de ellas. 

El legislador debe actuar en tres líneas principales, la simplificación del sistema 

tributario, la previsión de mecanismos de concertación en la aplicación de la norma 

tributaria, principalmente con la previsión de un instituto de naturaleza similar al 

accertamento con adesione y, finalmente, transformando el arbitraje en el método típico 

de la resolución de los conflictos tributarios siempre que presenten una naturaleza 

altamente compleja. 

DECIMOCTAVA – Las consecuencias que se derivan de la generalización de las 

autoliquidaciones y los cambios que se producen en la sociedad, ponen la 

simplificación de la legislación en la agenda de reforma del Derecho Tributario. 

El contenido de la norma tributaria debe ser accesible para el contribuyente 

promedio, ya que solo de esta manera que se podrá adjectivar como justa la actual 

responsabilidad que tiene en la actividad de interpretación de la legislación fiscal. 
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Así,  la simplificación semántica debe constituir uno de los vectores asociados 

con una política fiscal de calidad, por lo que el legislador debe supervisar la aplicación 

de las medidas que se adopten en este campo.  

Por último, debe ser consolidada la cultura de la evaluación de los beneficios 

fiscales, ya que por definición lo son, los mecanismos de carácter no permanente. 

DECIMONOVENA– La eficiencia debe ser una característica de nuestro sistema 

tributario, debendo para eso adoptarse una estrategia sistémica que favorezca la 

simplificación del sistema legislativo. 

El cumplimento voluntario de la obligación tributaria requiere que el 

contribuyente medio tenga acceso al lenguaje normativo ya que así los costos de 

cumplimiento del sistema disminuirán. Evidente que no podemos ignorar que este 

objetivo será siempre objeto de una limitación, el ámbito de aplicación de la norma 

tributaria. 

La política fiscal debe tener lugar destacado en esta estrategia, ya que también es 

muy próxima su relación con la seguridad y la estabilidad del sistema tributario. Para 

que sea posible, debería ser creado un órgano de aconsejamento permanente e 

independiente sobre este asunto que, además de la hacer la formulación de directrices 

técnicas, debe acompañar todo el proceso de ejecución que va desde la discusión con los 

grupos afectados hasta la propia redacción legislativa. Solo entonces se podrá establecer 

una verdadera dialéctica con el contribuyente en la preparación de la legislación fiscal. 

VIGÉSIMA – Otro de los pilares en la búsqueda de eficiencia de nuestro sistema 

tributario debe basarse en el establecimiento de mecanismos endoprocesales 

establecidos para ese objetivo, como son ejemplos el caso de extensión de los efectos  

de las  sentencias y de la plenitud de la condenación en costas procesales. 

La lucha contra los procesos pendientes y, especialmente, la mejora de nuestro 

sistema de la Justicia Fiscal no puede ignorar que la eficacia y la eficiencia tienen 

protección constitucional y, así, deben ser previstos mecanismos para alcanzar tal 
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objetivo, como la plenitud de la condenación en costas judiciales y la extensión de los 

efectos de una sentencia. 

El recurso a los tribunales debe ser determinado por la ley tributaria como de 

última ratio, es decir, cuando las partes no consiguieron aproximar sus intereses por los 

mecanismos existentes en la vía administrativa para la prevención y resolución amistosa 

de los conflictos. En consecuencia, se debe instituir una norma que obliga a la parte 

vencida en el procedimiento a soportar todos los gastos necesarios que la parte ganadora 

haya soportado para hacer su defensa,  tales como honorarios de abogados y gastos 

administrativos, siempre que sean necesarios para la acción judicial. Tal medida será 

una acción decisiva contra los litigios espureos. 

La identidad de las materias sujetas a la revisión judicial en los tribunales 

tributarios permite la utilización de un instituto ya previsto en nuestro Derecho Procesal 

Administrativo, ya que la extensión de los efectos de una sentencia permitirá evitar la 

proliferación  desnecesaria de procesos, estabilizando los índices de litigios tributarios. 
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